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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 156, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO. TRABALHO , 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas no inciso 
XI, do art. 18, do Regimento Interno desta Corte, e tendo em vista a 
Res.olução Administrativa n2 119/87, RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora SOLANGE MENEGA 
LE, Auxiliar Judiciário, Classe Especial, Referência NM.35, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, nos termos do 
art.75, inciso I, da Lei 1.711/52, com efeitos a contar de 19 de outu 
bro do corrente ano.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

RETIFICAÇÃO

NA ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, REALIZADA NO DIA 16/09/87 (DJ 13/10/87)
REFERENTE AO PROCESSO R0-DC-80/86.3
No item I - Recurso do Sindicato da Indústria de Bebidas em Geral do Eg 
tado de São Paulo, acrescente-se a letra: p) por unanimidade, incluir a 
cláusula referente às horas extras em dias de assembléias, como pedido, 
ressalvada a hipótese do artigo 61 da Consolidação das Leis do Traba
lho — ■-- .

Brasília, 15 de dezembro de 1987. 
NEIDE A. BORGES FERREIRA 

Secretária do Tribunal Pleno

AR-56/87.2
Autores : JOSÊ RAIMUNDO DE SENA E OUTROS 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Réu : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

DESPACHO
A Secretaria do Tribunal Pleno, a fim de que cite 

o réu para o auerendo, apresentar contestação da presente Ação Rescisó 
ria, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Ministro Relator

AR-42/87.0

Autor : LEDA GUIMARÃES FERREIRA
Advogado : Dr. José Waldemar Teixeira de Melo 
Réu : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ITAÚNA 

DESPACHO

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias sucessivos , 
para as partes produzirem provas, se.quiçerem.Intiiae-se.

Brasília, 14 de dezembro de 1987.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Ministro Relator

MS-17/87.3
Impetrantes REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira
Impetrados EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO

DESPACHO
A Rede Ferroviária Federal S/A impetra o pre 

sente Mandado de Segurança contra ato da MM. 259 Junta de Conciliação 
e Julgamento da cidade do Rio de Janeiro, consubstanciando no auto de 
Penhora e Avaliação de fl. 13 que bloqueou na conta corrente n9 2070.2 
do Banco Nacional S/A - Agência Ferroviária, o valor de Cz$ ......................  
200.000.000,00 (Duzentos milhões de cruzados). O impetrante afirma que. 
diante da antecipação do recesso forense determinado pela resolução n9 
10/87 (D.O.01.12.87) baixada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19 
Região, encontra-se impossibilitada de haver a pretensão jurisdicional 
que almeja junto ãquele órgão, não lhe restando outra via senão a in-' 
terposiçao da medida heróica a este Colendo Tribunal.

A autora, conforme informa a inicial, já tem 
medida semelhante ajuizada e distribuída perante o Eg. Regional, tendo 
o relator do processo indeferido a liminar pretendida, cujo objetivo 
é o desbloqueio da conta e a substituição da penhora em bem que a Rede 
oferece. Diz a autora que o fato novo a autorizar a reavaliação do * 
pleito é o provimento de Agravo de Instrumento por este Colendo Tribu
nal, destrancandoa revista que se insurge contra a r. decisão regional 
que se executa provisoriamente, e que o fechamento antecipado do Tribu 
nal Regional impede a apreciação do pedido de reconsideração pelo dig
no relator do processo.

Não há como se abrigar a substituição de com 
petência requerida pela autora. Na forma do que dispõe o art. 173, II

e 174, I, do CPC compete ao relator do processo junto ao Eg. Regional 
decidir o pedido de reconsideração requerido pela autora, o que pode 
ser feito independentemente de estar o Tribunal em recesso, tendo em 
vista a natureza da questão posta. A competência no caso, é residual 
e não pode ser suplantada pois o digno relator ainda não a esgotou e 
nem se manifestou sobre o pedido feito.

Desta forma, diante da impossibilidade de se 
deferir o requerido pela autora, determino se faça comunicação expres
sa ã Digna Presidência do Tribunal Regional para que esta agilize jun
to ao digno relator do processo a apreciação do pedido de reconsidera
ção do despacho de indeferimento da liminar no Mandado de Segurança im 
petrado, de forma a manter a boa ordem processual e a prestar a respo£ 
ta jurisdicional devida ao pleito da parte.

Por derradeiro, tendo em vista a gravidade ' 
da situação vivida pela Justiça do Trabalho na 19 Região, determino se 
façam conclusos os autos ã digna Presidência deste Colendo Tribunal, pa 
ra que tome as providências que entender necessárias em relação ao re
querido pela autora na alínea "c" do seu pedido.

Intime-se.
Brasília-, 15 de dezembro de 1987.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Ministro Relator

PROCESSO RO-AR-118/87.2
RECORRENTE: JOSE EDGARD RAVAZZI
Advogado: Dr. José Paulino Franco de Carvalho
RECORRIDO: CAIXA ECONÚMICA DO ESTADE DE SÃO PAULO S/A
Advogado: Dr? Carmen Silvia de 0. Santos Busani

D ES P A C HO - proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Rela 
tor na petição TST-n9 23853/87.3-

"Junte-se.
Defiro como pedido.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 14 de dezembro de 1987.
(a)HÊLIO REGATO - Ministro Relator."

PROC.TST-RO-DC-0568/87.9
Recorrentes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI 

VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO
FISSIONAL DE BRASÍLIA - SENALBA; SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS
TRIA - SESI - CONSELHO NACIONAL; DEPARTAMENTO NACIONAL E 
SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DE
PARTAMENTO NACIONAL.

Advogados: Drs. Ulisses Borges de Resende, Hugo Gueiros Bernardes,José 
Campello Neto e José dos Santos Carvalho Filho.

Recorridos: CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DA INDÚSTRIA E OU
TROS.

DESPACHO
O despacho de fls. 529, que recebeu o re

curso do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE BRASt 
LIA - SENALBA/DF foi publicado no dia 16.06.87 (fls.529-v.).

O prazo para os Recorridos contra-arrazoa 
rem o recurso,desde que têm procuradores diversos, é contado em dobro 
(Art. 191, do CPC), mas se conta, para todos, a partir da data em que 
foram intimados do mencionado despacho, ou seja, da data de sua publi
cação.

Contando-se tal prazo dobrado a partir de 
16.06.87, termina a 2 (dois) de julho, e não a 3 (três) do mesmo mês 
e ano, como certificado às fls. 530.

As contra-razões de fls. 544/548,do SENAI— 
Departamento Nacional e de fls. 551, do SESI - Departamento Nacional , 
ajuizadas em 7 (sete) e 10 (dez) de julho de 1987, estão, pois intem
pestivas.

Nada hã mais, portanto,a deferir na peti
ção de fls. 141.

Desentranhe-se dos autos as contra-razões 
apresentadas a destempo e devolva-se-as aos signatários.Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 1987.
(a)JOSÊ AJURICABA -Ministro Relator.

ES - 243/87,5
(TST-P-19417/87.4)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN 

VESTIMENTO NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SECIF
Advogado : Dr. André Acker
Requerido : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ia Região 2£SP. ACHO

O Sindicato das Sociedades de Crédito, Financiamento e In 
vestimento no Município do Rio de Janeiro - SECIF requer a concessão 
de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a seriten 
ça normativa proferida nos autos do processo TRT-DC-329/86, no que se 
refere às seguintes cláusulas:

1®) "Conceder 100% (cem por cento) da variação acumulada dos ín 
dices oficiais no período de março a novembro de 1986..." (fls. 
15) .

A cláusula já foi objeto de exame no ES n5 171/87.0, publi 
cado no DJU de 04.09.87, sendo indeferido o pedido nos seguintes ter 
mos:

"O reajuste concedido está conforme o que é atribuído por esta Cor 
te. Indefiro".

Indefiro.
2a) "Aumento salarial de 4% (quatro por cento) em razão da produ 
tividade a incidir sobre- o salário reajustado na forma acima..." 
(fls. 15).
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'• O art. 10, do Decreto-lei n2 2335/87, a meu ver, retirou 
desta Justiça a compêtência para estabelecer índice de produtividade 
não negociado. Contudo, como o Pleno desta Casa, recentemente, mudou 
sua orientação jurisprudência!, passando a conceder, sistematicamen 
te, 4% (quatro por cento) a título de produtividade, indefiro o pedi 
do.

3a) "Garantia de emprego à empregada gestante desde o l2 mês da 
gestação até 90 (noventa) dias após o término da licença maternida 
de..." (fls. 15).

A condição foi analisada no ES 161/87.6, publicado no DJU 
de 04.09.87, sendo o pedido indeferido nos seguintes termos:

"Indefiro, pois a cláusula encontra-se de acordo com a jurispru 
dência do Pleno".

Indefiro.
6a) "Desconto assistencial em favor do Sindicato, da data do pa 
gamento do primeiro salário reajustado e aumentado na forma do pre 
sente, no percentual de 05% do mesmo. PARÁGRAFO ÚNICO: Obriga
ção de a empresa proceder o desconto e depósitá-lo na Tesoura
ria do Sindicato, acompanhado da listagem nominal de todos os em 
pregados engenheiros que houver na empresa e seus respectivos sa 
larios, até um mês após o pagamento dos novos salários..." (fls. 
16) .

A cláusula foi objeto de exame no ES n2 161/87.6 (DJU de 
04/09/87), verbis:

"Defiro parcialmente o pedido, para garantir ao empregado o direi 
to de se opor ao desconto até 10 (dez) dias antes do primeiro pa 
gamento reajustado".

ES - 241/87.5
(TST—P—19417/87.4)

Defiro, em parte, nos termos do despacho mencionado.
Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em parte, ã cláusula 

69.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 

Primeira Região.
Brasília, 02 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

ES - 254/87.0
(TST-P-20099/87.8)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: FUNDAÇÃO ESTADUAL D0 BEM ESTAR D0 MENOR - FEBEM/MG 
Advogado : Dr. Ernesto Ferreira Juntolli
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI 

VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PR0 
FISSIÒNAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

35 Região ■’
D E SP ACHO
Assino ã requerente o prazo de 05 (cinco) dias para juntada 

da certidão comprobatõria da data da publicação do acórdão regional , 
sob pena de indeferimento do pedido.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro-Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987 .

Defiro o pedido, de vez que o Pleno não admite o desconto 
em valores diversificados, estipulados em sentença normativa, e,mais 
ainda, porque o mesmo não se condiciona ã não oposição do empregado.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo ã cláusula 175.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho 

da Primeira Região.
Brasília, 09 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
ES-275/87.4
(TST-P-22436/87.1)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS INDUSTRIAIS - OOBRAPI (GRU 

PO SIDERBRÃS)
Advogado : Dr. Lúcio Rodrigues de Almeida
Requerido : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO
2? Região

DESPACHO
A Companhia Brasileira de Projetos Industriais - COBRAPI (Gru 

po Siderbrás), tendo interposto recurso ordinário contra decisão pro 
ferida nos autos do dissídio coletivo n9 TRT-DC-133/84-A, requer a 
concessão de efeito suspensivo às seguintes cláusulas:

19 - "... determinar que sobre os salários vigentes em setembro de 
1985, será aplicada a correção salarial na base de 100% da varia 
ção acumulada do IPC..." (fls. 08).

Defiro, em parte, ressalvando a compensação dos aumentos es 
pontãneos, bem como daqueles concedidos pelo chamado "gatilho salarial"

29 - "... conceder 4% de aumento a título de produtividade..." (fls 
08) .

A meu ver, o art. 10, do Decreto-lei n9 2.335/87, retirou da 
Justiça do Trabalho a competência para estabelecer índice de produti 
vidade. Contudo, como o Pleno desta Corte tem concedido o mesmo índ_i 
ce, indefiro.

, 39 - "... determinar que o empregado dispensado sob qualquer pre 
texto, deverá ser avisado do fato, por escrito e contra-recibo,sob 
pena de presumir-*se injusta a despedida" (fls. 08).

A jurisprudência desta Corte determina que o empregado despe 
dido seja cientificado da dispensa, por escrito, ccen menção dos moti 
vos do ato patronal, não abrigando a presunção da despedida injusta.

Defiro no que exceder desse entendimento.
49 - "... conceder aviso prévio de 45 dias a todos os empregados 
com mais de 45 anos de idade..." (fls. 08).

Indefiro o pedido, de vez que o Pleno concede aviso prévio 
de 60 (sessenta) dias ao empregado com mais de 45 (quarenta e cinco ) 
anos de idade despedido injustamente.

69 - "... garantir estabilidade provisória à empregada gestante , 
até 60 dias após o término do período de afastamento compulsório__" 
(fls. 09).

Indefiro, pois tem sido concedida a estabilidade por um pe 
ríodo superior.

Do exposto, dou efeito suspensivo, em parte, ãs cláusulas 19 
e 39.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Brasília, 13 de dezembro de 1987.
MARCELO PIMENTEL

Ministro-Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho

ES—268/87.3
(TST—P—21728/87.1) 

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogado : Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga (Procurador Regio 

nal)
Requeridos : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFE 

DERÃÇÕES ESPORTIVAS E ATLET7SPROFISSIONAIS DO ESTADO 
DO. RIO DE JANEIRO E CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

19 Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interpôs 
to contra a decisão coletiva proferida no Processo n9 TRT-DC-222/87, 
no que se refere ã cláusula 179, de seguinte teor:

"Fica o empregador obrigado a descontar dos empregados a favor do 
Sindicato dos Empregados de Clubes, acordante, para manutenção 
das obras assistenciais os seguintes valores, conforme aprovação 
da Assembléia Geral e nos termos do Art. 513, letra ’E', da Conso 
lidação das Leis do Trabalho:
TABELA Empregados associados n/associados
De 1 ã 2 salários mínimos: CZ$ 60,00 CZ$ 150,00
De 2 ã 4 salários mínimos: CZ$ 120,00 CZ$ 300,00
De 4 ã 6 salários mínimos: CZ$ 180,00 CZ$ 450,00
De 6 ã 10 salários mínimos: CZ$ 240,00 CZ$ 600,00
Acima de 10 salários mínimos: CZ$ 300,00 CZ$ 750,00
Obs. Os referidos pagamentos serão feitos e encaminhados dentro 
de 10 dias, a contar dó primeiro pagamento do Dissídio , direta 
mente à Sede do'Sindicato" (fls. 7/8) .

Terceira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e sete, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Trigési 
ma Segunda Sessão Ordinária da Terceira Turma do Tribunal Superior dõ 
Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
encontrando-se presentes os Srs. Ministros Coqueijo Costa, Ranor Barbo 
sa, Mendes Cavaleiro e Norberto Silveira de Souza. 0 Sr. Juiz Convoca
do Ermes Pedro Pedrassani, participou dos 'julgamentos a ele vinculados, 
quando^então_ausentou-se o Sr. Ministro Ranor Barbosa. Representou o 
Ministério Público o Sr. Procurador João Pedro Ferraz dos Passos, sen 
do Secretário o Bacharel Mario de Albuquerque Maranhão Pimentel Ju
nior. Em seguida passou-se a ORDEM DO DIA.----------------------------  
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO COQUEIJO COSTA, 
AOS QUAIS A TURy RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES PROVIMENTO.-----  
PROCESSO-AI-272/87■2, da 2a. Região, sendo Agravante José Manoel da Sil 
va (Adv. Dilma Maria Toledo Augusto) e Agravada Companhia Municipal dê 
Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Drãusio A. Villas Boas Rangel).---  
PROCESSO-AI-533/87.2, da 2a. Região, sendo Agravante Sindicato dos Em 
pregados em Estabelecimentos Bancários de São José do Rio Preto (Adv? 
Paulo Sérgio João) e Agravada Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A.-------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-725/87■3, da 3a. Região, sendo Agravante Sindicato dos Jor 
nalistas Profissionais de Minas Gerais (Paulo de Tarso Mourão) (Adv. 
Afonso M. Cruz) e Agravado Liberdade - Empresa de Radiodifusão Ltda
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(Adv. Arthur Mãllio Brandão) .--------- --------------------------------  
PROCESSO-AI-1122/87.8, da 3a, Região, sendo Agravantes Âmbar S/A - Cre
dito, Financiamento e Investimentos e Outra (Adv. Carlos Odorico Viei
ra Martins) e Agravadas Elizabeth Cristina Calegaro e Outras (Adv. Jo 
sé Torres das Neves).-------------------------------------------------  
PROCESSO—AI-1179/87,5, da la. Região, sendo Agravante Estado do Rio 
de Janeiro (Adv. Sérgio Nelson Mannheimer) e Agravado Luiz Alberto Pe 
reira.----------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-1407/87,3, da la. Região, sendo Agravante Joana Magda Gar 
ciá da Silva de Araújo Bastos (Adv.Nilton Carvalho da Silva) e Agrava 
da Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A — TELERJ (Adv. Ana Maria Jo
sé Silva de Alencar).-------------------------------------------------  
PROCESSO—AI—1475/87.1, da 2a. Região, sendo Agravante Joaquim Manoel 
Nogueira de Carvalho (Adv. Rubens de Mendonça) e Agravado Banco do Bra 
sil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein).---------------------------------  
PROCESSO—AI—1491/87.8, da 5a. Região, sendo Agravante Jaime Manoel de 
jesus (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravado Petróleo Brasileiro 
S/A - PETROBRÃS (Advs.Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira).— 
procf.SSO-AI-1737/87.8, da 2a. Região, sendo Agravante Cetest Ar Condi- 
cionado Sociedade Anônima (Adv. J. Granadeiro Guimarães) e Agravado Vai 
decino Bessa Lima e Outros.-------------------------------------------
PROCESSO-AI-1757/87.5, da 4a. Região, sendo Agravante Fernando Luiz 
Prestes Barth (Adv. Hélio Alves Rodrigues) e Agravada Massa Falida de 
Empresa Jornalística Caldas Junior Ltda (Adv. Carlos César C. Papa- 
léo).------------------------------------------------------------------ PROCESSO-AI-1781/87.0, da la. Região, sendo Agravante Informa Publica 
ções Especializadas Ltda (Adv. Marçal de Assis Brasil Neto) e Agravado 
Célio Finazzi (Adv. Carmelo Corato) .---------------------- -—---------
PROCESSO-AI-1795/87.3, da 5a. Região, sendo Agravante Petróleo Brasilei 
ro S/A - PETROBRÃS (Adv. Hélbio Palmeira) e Agravados Aderaldo Costa 
dos Santos e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende).  
PROCESSO—AI—1813/87.8, da la. Região, sendo Agravante Banco Real S/A
(Adv. Moacir Belchior) e Agravada Alcy Ferreira Gomes (Adv. Mauro Or
tiz Lima) .----------------------------------------------------- -------
PROCESSO-AI-1829/87■5, da 10a. Região, sendo Agravante Companhia imo
biliária de Brasília - TERRACAP (Adv. Nadya Diniz Fontes) e Agravado 
Marcos Niemeyer Moreira (Adv. Antonio Alves Filho).------------------- 
PROCESSO-AI-1861/87.9, da 4a. Região, sendo Agravantes Crespin Machado 
Benguã e Outros (Adv. Francisco Põrto) e Agravada Companhia Estadual de 
Silos e Armazéns - CESA.------------------------ -----------------------
PROCESSO-AI-1873/87.7, da 4a. Região, sendo Agravante CIAGRAN - Compa
nhia de Armazéns Graneleiros (Adv. Ana Cristina Dini Guimarães) e Agra 
vada Adelina Viegas Tejada.-------------------------------- ;-----------
PROCESSO-AI—1886/87.2, da 4a. Região, sendo Agravante Isaura Machado 
(Adv. Vera Lucia Kolling) e Agravada Lee S/A - Indústria de Confecções 
(Adv. Paulo C. A. de Pauli).------------------------------------------  
PROCESSO-AI-1900/87.8, da 10a. Região, sendo Agravante Maria Cândida 
Pequeno (Adv. Otávio Brito Lopes) e Agravado Banco Bandeirantes S/A 
(Adv. Moacir Belchior).------- ----------------------------------------
PROCESSO-AI-1949/87.6, da 3a. Região, sendo Agravante Antonio de Pãdua 
Gomes (Adv. Cirilo de Paula Freitas) e Agravada Fertibrãs S/A - Adubos 
e Inseticidas (Adv. Célio Goyatá) .------------------------- -----------
PROCESSO-AI-1983/87.5, da 2a, Região, sendo Agravante S. N. Babolin e 
Companhia Ltda (Adv. Walter Aroca Silvestre) e Agravado Gilson Ferrei
ra de Lima (Adv. Maurício Ferreira dos Santos).---------------------- -
PROCESSO—AI—2039/87.4, da 2a. Região, sendo Agravante Marisvaldo José 
Cardoso (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada De Lucca Moto Pe
ças e Acessórios Ltda (Adv. Manuel Nunes Neto).-----------------------  
PROCESSO-AÍ—2065/87.4, da 2a. Região, sendo Agravante Yamaha Motor do 
Brasil Ltda (Adv. João José Valeriano da Silva) e Agravado Antão Perej. 
ra do Nascimento (Adv. Gislaine Tauil).-------------------------------
PROCESSO-AI-2080/87.4, da 2a. Região, sendo Agravante Ultrafertil S/A 
-Industria e Comercio de Fertilizantes (Adv. Antonio Carlos de Moraes) 
e Agravado Amaro Augusto Dornelles (Adv. José Venerando da Silveira).- 
PROCESSO—AI—2163/&7.5, da 4a. Região, sendo Agravante Banco Meridional 
do Brasil S/A (Adv. Fernando Dornelles Moretti) e Agravado Ivanor Do
mingos Pasetti (Adv. Hugo Bitencourt).---- ——-------------------------
PROCESSO-AI-2240/87.2, da 2a, Região, sendo Agravante Maria Aparecida 
Pedroso (Adv. Aldo Lorenzetti) e Agravada Casablanca - Comércio de Veí 
culos e Representações Ltda (Adv. Carlos Dicezar Gerunda).------------ 
PROCESSO—AI—2511/87,5, da 5a. Região, sendo Agravante Petróleo Brasilei^ 
ro S/A - PETROBRÃS (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Perei
ra) e Agravados Adalberto Gomes Palm de Souza e Outros (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende).---------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-2550/87■0, da 10a. Região, sen^o Agravante Maria Rodrigues 
de Lima (Adv. Ana Maria Ribas Magno) e Agravada Creche Palhacinho Re
creação Infantil Ltda (Adv. Odimar de Araújo Sousa).------------------ 
PROCESSO-AI-2563/87.5, da 10a. Região, sendo Agravante Rede Ferroviá- 
ria Federal S/A (Adv. Roberto Benatar) e Agravada Marilda Cedro da Sil 
va (Adv. Brasilino Santos Ramos).-------------------------------------  
PROCESSO-AI-2655/87.2, da 10a. Região, sendo Agravante Construtora Gui. 
marães Figueredo Ltda (Adv. Antonio Lins Guimarães) e Agravado Hamilton 
Vivaldini dos Santos (Adv. Valdir Campos Lima) .-----------;------------
PROCESSO-AI-2694/87.7, da la. Região, sendo Agravante Prpnil Constru- 
tora Ltda (Adv. Raimundo Blivino do Carmo Silva) e Agravada Maria das 
Dores da Rocha Rodrigues (Adv. Francisco Bernardino de Alvarenga).---  
PROCESSO-AI-273-5/87 ■ 1, da la. Região, sendo Agravante SERVENCO - Servi- 
ços de Engenharia Continental s/A (Adv. José Alberto Couto Maciel) e 
Agravado José Maria de Sena (Adv. Gumercindo Vega Barroso).----------- 
PROCESSO-AI-2736/87.8, da la. Região, sendo Agravante José Maria de Se 
nã (Adv. Gumercindo Vega Barroso) eAgravada SERVENCO - Serviços de En 
genharia Continental S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel).-----------  
PROCESSO-AI-2749/87.3, da 8a. Região, sendo Agravante Locadora Belauto 
Ltda (Adv. Roberto Mendes Ferreira) e Agravado Manoel Pereira Sandres. 
PROCESSO—AI-2764/87.3, da 3a. Região, sendo Agravante Companhia Aços 
Especiais Itabira - ACESITA (Adv. Julio Borges Gomide) e Agravado Der- 
meval de Oliveira (Adv. J. Moamedes da Costa).——----——---------------
PROCESSO-AI-2843/87.4, da 6a. Região, sendo Agravante Fleischmann e Ro 
yal Produtos Alimentícios Ltda (Adv. Pedro Paulo Pereira Nóbrega) e 
Agravados Severino da Silva e Outros (Adv. Raimundo Quental).---------- 
PROCESSO-AI-2855/87■2, da 8a. Região, sendo Agravante Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER (Adv. Joaquim Eugênio Mac-Culloch) e Agrava
do Ademar Leão de Oliveira (Adv. Leogênio Gonçalves Gomes). ---------- 
PROCESSO-AI—2868/87.7, da la. Região, sendo Agravante Construtora Me

tropolitana S/A (Adv. Andre Porto Romero) e Agravádo .Osmar Jõsé Viana 
(Adv. Manoel Pereira Campos) .------------------- ----------------------
PROCESSO-AI-2934/87.4, da 4a. Região, sendo Agravante Companhia Geral 
de Industrias (Adv. Lauri Junges) e Agravado Luiz Carlos Carpes (Adv. 
Laci Ughini).---------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-2948/87■6, da 10a. Região, sendo Agravante Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo s/a (Adv. Rogério Avelar) e Agravado Tário de 
Almeida Café (Adv. Antonio Leonel de A. Campos).--------------------- 
PROCESSO-AI—2989/87.9, da 2a. Região, sendo Agravante Argentino Fran 
cisco do Nascimento (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravado Imar 
con Ar Condicionado Ventilação Ltda.---------------------------------  
PROCESSO-AI-3025/87.9, da 2a. Região, sendo Agravante Companhia Muni, 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. Villas Boas 
Rangel) e Agravada Guilhermina Augusta de Jesus (Adv. Antonio Lopes 
Noleto).-------------------------------------------------------------  
PROCESSO—AI—3040/87.9, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Nacional 
S/A (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) te Agravado Irineu Francisco 
Domingue s.------------------------------------------ ------------ -----
PROCESSO-AI-3052/87.6, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. Americana 
de Produtos, de Aço - Ind. e Com. (Adv. Noé de Medeiros) e Agravada 
Sonia Regina Batista (Adv. Rômulo Martelli).------------------------- 
PROCESSO-AI-3066/87.9, da 2a. Região, sendo Agravante CEBRACE - Cia. 
Brasileira de Cristal (Adv. Camillo Ashcar Júnior) e Agravado Aurelia 
no Carlos de Mello (Adv. Léo José dos Reis).—------------------------ 
PROCESSO-AI-3081/87.9, da 10a. Região, sendo Agravante Joaquim Ribe£ 
rõ (Adv. Ana Maria Ribas Magno) e Agravado Serviço Social da IndÚ£ 
tria - SESI (Adv. Márcio de Almeida César) .---------- ----------------
PROCESSO-AI-3102/87.6, da 3a. Região, sendo Agravante COLLEM - Cons 
trutora Mohallem Ltda (Adv. Cláudia Mohallem) e Agravado João Eusta 
quio da Silva Cardoso (Adv. José Carlos Sobrinho).------------------- 
PROCESSO-AI-3179/87■9, da 3a. Região, sendo Agravante Paulo Rezende 
de Miranda (Adv. Mauro Thibau da Silva Almeida) e Agravada Federação 
da Agricultura do Estado de MG - FAEMG (Adv. Paulo Ernesto Salvo).--  
PROCESSO-AI-3517/87■6, da 3a, Região, sendo Agravante Instituto Esta 
dual de Florestas (Adv. Vicente Paulo de Carvalho) e Agravado Joaquim 
Cândido Ribeiro (Adv. Oziris Rocha Filho).--------------------------•- 
PROCESSO-AI-3614/87■9, da 10a. Região, sendo Agravante Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A - BNCC (Adv. Maria Inez Soares Abdalla) e 
Agravado Antonio de Souza Miranda (Adv. Oswaldo José Barbosa Silva).- 
PROCESSO-AI-3635/87■3, da 2a. Região, sendo Agravante 3 M do Brasil 
Ltda (Adv. Francisco Antonio L. R. Cucchi) e Agravada Hilda Bernardes 
Brãulio.-------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-3655/87■9, da 2a. Região, sendo Agravante Reinaldo Gil 
(Adv. Argemiro Gomes) e Agravado Banco Royal do Canadã (Brasil) S/A 
(Adv. Jorge S. P. de Mello Kujawski).—------------- ------- ---------
PROCESSO-AI-3691/87,2, da la. Região, sendo Agravante Rede Ferrovia 
ria Federal S/A (Adv. João Batista Brito Pereira) e Agravado David 
Schechter (Adv. Neuza Viana dos Santos).-----------------------------  
PROCESSO-AI-3727/87.9, da 5a. Região, sendo Agravante Petróleo Brasi^ 
leiro S/A - PETROBRÃS (Adv. Hélbio C. Soares Palmeira) e Agravada 
Lídia Roza de Queiroz Ribeiro (Adv. Ulisses Riedel de Resende).-----  
PROCESSO-AI-3754/87.7, da 8a. Região, sendo Agravante Locadora Belau 
to Ltda (Adv. Roberto Mendes Ferreira) e Agravado Jorge Nazareno Sou 
za do Nascimento (Adv. Brasil Rodrigues de Araújo) .------------------
PROCESSO-AI-3776/87■ 8, da 3a. Região, sendo Agravante MAFERSA S/A (Adv. 
Jason Soares de Albergaria Filho) e Agravado Salvador da Silva.-----  
PROCESSO-AI-3808/87■5, da 12a. Região, sendo Agravante Banco Meridio 
nal do Brasil S/A (Adv. Germano Adolfo Bess) e Agravada Cleusa Maria 
Mafra (Adv. Júlio Sérgio Freitas).-----------------------------------  
PROCESSO-AI-3952/87.2, da 2a, Região, sendo Agravante Pelican Têxtil 
S/A (Adv. Heraldo Jubilut Júnior) e Agravados Luiz Carlos Telles e Ou 
tros (Adv. Alberto Rondon Lourenço).---- ----------------------------
PROCESSO-AI—4104/87.7, da 5a. Região, sendo Agravante Casas da Banha 
Com. e Ind. s/a (Adv. Emilia Azevedo da Silva) e Agravada Albertina 
Lisboa Pinto (Adv. Idalia Maria dos Santos Assis).------------------- 
PROCESSO-AI—4195/87.3, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Brasilei 
ro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. José Maria Pereira da Silva) e 
Agravado Célio Aparecido da Silva (Adv. José Torres das Neves).------ 
PROCESSO-AI-4206/87■7, da la. Região, sendo Agravante Advitor Carlos 
Batista (Adv. Wellington Basílio Costa) e Agravado MENTECH S/A (Adv. 
Francisco Isnard Lira de Araújo).------------------------------------  
PROCESSO-AI-4442/87,1, da 2a. Região, sendo Agravante Osvaldo de Je 
sus Santana (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco Mercantil 
de São Paulo S/A (Adv. Yara Marchi) .------------ --------------------
PROCESSO-AI—4765/87.4, da 5a, Região, sendo Agravante Construtoça Ci 
vil Bulcão Ltda (Adv. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos) e Agravado 
Anatércio de Jesus Sales (Adv. Renato Cirne Rodrigues de Miranda).--  
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO COQUEIJO COSTA, 
AOS QUAIS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DELES NÃO CONHECER.---  
PROCESSO-AI-506/87.4, da 10a. Região, sendo Agravantes Alexandre Pere_i 
ra Monteiro Rocha e Outros (Adv. José Pereira de Faria) e Agravada 
Fundação Ação Social do Palácio do Governo.--------------------------  
PROCESSO—AI—693/87.6, da la. Região, sendo Agravante Ricardo Almeida 
Dias (Adv. Vicente de Faria Coelho Neto) e Agravado VARIG S/A - Via 
çâo Aérea Riograndense (Adv. Ursulino Santos Filho).----------------  
PROCESSO-AI-2053/87.7, da 2a. Região, sendo Agravante Bicicletas Mo 
nark S/A (Adv. Jose Ubirajara Peluso) e Agravado Eudes Ribeiro (Adv.
Izabel Terumi Takata).------------------------------------------------ 
PROCESSO—AI-2706/87.9, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. Villas Boas Rangel) 
e Agravado Jesus dé Carvalho (Adv. Dilma Maria Toledo Augusto).-----  
PROCESSO-AI-3272/87■3, da 10a. Região, sendo Agravante Carlos Antonio 
Gomes e Silva (Adv. Jorge Augusto Jungmann) e Agravada MUTIRAMA - Cen 
tro de Educação Recreação e Diversões.-------------------------------  
PROCESSO—AI—2629/87.2, da 9a. Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. 
Renato Beltrami) e Agravado Édson Emílio Coelho de Lara,(Adv. Nestor 
A. Malvezzi). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, com efeito suspensivo.----------- ----—-----—---
PROCESSO—AI—4133/87.0, da 10a. Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Alno Comercio de Aparelhos Domésticos Ltda (Adv. 
Olavo Leonel de Barros) e Agravado Servilho Alvares Sobrinho (Adv.
José Ribamar Oliveira Lima). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa,
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tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista, com efeito suspensivo.-----------  
PROCESSO-AI-2976/87.1, da 3a. Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Marco Cesar do Prado (Adv. Luiz Ottoni Alves N. 
da Fonseca) e Agravada EMSA - Empresa Sul Americana de Montagens Ltda (Adv. 
Hélio Armando de Castro Guedes). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar o 
não conhecimento suscitado e, negar provimento ao agravo.------------ 
PROCESSO-AI-4469/87.8, da la. Região, relativo a Agrava de Instrumen 
to, sendo Agravante Condomínio do Edifício Dione (Adv. Leila Mendes 
Gonçalves) e Agravado João Severino Vianna (Adv. Luiz Antonio B. Lo 
renzoni). Foi Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro 
cessar a revista.----------------------------------------------------- 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO RANOR BARBOSA, AOS 
QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DELES NÀO CONHECER.------ ----
PROCESSO—AI—3853/87■5, da 10a, Região, sendo Agravante José Lúcio dos 
Santos (Adv. Fernando Maciel de Alencastro) e Agravado Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A - BNCC (Adv. Maria Inez Soares Abdala).--  
PROCESSO-AI-3891/87■3, da la. Região, sendo Agravante Maria Luiza An 
drade Antunes (Adv. José . ntonio Serpa de Carvalho) e Agravada CEDAE 
- Cia. Estadual de Aguas e Esgotos (Adv. Maria Celma Ramos Vieira).— 
PROCESSO-AI-2537/87.5, da 10a, Região, sendo Agravante Caixa Econôm£ 
ca do Estado de GO - CAIXEGO (Adv. Iron Ferreira de Mendonça) e Agra 
vada Nicola Di Salvatore (Adv. Durval Gomes Samora).----------------- 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO RANOR BARBOSA, AOS 
QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES PROVIMENTO.-------  
PROCESSO-AI—1940/87.1, da 3a. Região, sendo Agravante TENENGE - Técni 
ca Nacional de Engenharia S/A (Adv. Fernanda Abaurre Costa Andrade) e 
Agravado Carlos Augusto Cardoso (Adv. Manoel Paulino Mendes).-------- 
PROCESSO—AI—3646/87.3, da 2a. Região, sendo Agravante Antonio Pedre£ 
ra (Adv. Francisco Ary M. Castelo) e Agravados Fazenda Pública do Esta 
do de SP e Outro (Adv. Vicente de Paulo Tescari) .---------------- ----
PROCESSO—AI-3667/87.7, da 2a. Região, sendo Agravante Eli Francisco 
do Nascimento (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Metalúrgica 
Varb indústria e Comércio Ltda.--------------------------------------  
PROCESSO—AI—3854/87■2, da 10a. Região, sendo Agravante Banco Nacional 
de Credito Cooperativo s/a - BNCC (Adv. Maria Inez Soares Abdala) e 
Agravado José Lúcio dos Santos (Adv. José Alberto Couto Maciel).----  
PROCESSO-AI-3907/87,3, da 4a. Região, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv. Luiz Eduardo Amaro Pelíizzer) e Agravado José Carlos Vieira 
Bezerra (Adv. José Torres das Neves).--------------------------------  
PROCESSO-AI-3950/87■8, da 2a. Região, sendo Agravante Roberto Irley 
Máximo de Souza (Adv. Agenor Barreto Parente) e Agravado Clube Atlé 
tico Monte Líbano.--------------------------------------------- ------
PROCESSO-AI-3975/87.1, da 2a. Região, sendo Agravante Roseli Barbosa 
de Oliveira (Adv. Wilson de Oliveira) e Agravadas Construtora Engqmaia 
S/A e Outra.------------------------ ------------------------------
PROCESSO-AI-3997/87.2, da la. Região, sendo Agravante Banco Multiplic 
S/A (Adv. Katia Maria da Conceição Araújo) e Agravada Denise Ricardo 
(Adv. José Torres das Neves).----------- -»---------------------------
PROCESSO-AI-4134/87.7, da 10a. Região, sendo Agravante Saulo Menezes 
(Adv. Joemil Alves de Oliveira) e Agravado Clean Master Serviços Ge 
rais Ltda (Adv. Bartolomeu Bezerra da Silva).------------------------ 
PROCESSO-AI-4457/87.1, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Mercantil 
de São Paulo S/A (Adv. Maria Carmela de Nicola) e Agravada Tobias de 
Pestana Faria (Adv. José Guerra de Melo).---------------------------- 
PROCESSO-AI-4487/87.0, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Habitasul 
S/A (Adv. Sueli Aparecida Curioni) e Agravado João Luiz Felismino.--  
PROCESSO-AI-4919/87.8, da 10a. Região, sendo Agravante Banco Real S/A 
(Adv. Moacir Belchior) e Agravado Gilmar Gonzaga (Adv. Ari Soares Fer 
reira).--------------------------------------------------------------- 
A PARTIR DO JULGAMENTO A SEGUIR, AUSENTOU-SÉ 0 SR. MINISTRO RANOR BAR 
BOSA, FACE A PRESENÇA DO SR. JUIZ CONVOCADO, ERMES PEDRO PEDRASSANI, 
PARA JULGAMENTO DE PROCESSOS A ELE VINCULADOS■----------------------- 
PROCESSO-RR-7459/86.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio Luiz F. 
Galvão) e Recorrido Geraldo José dos Santos (Adv. José Hamilton Lins). 
Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Mini£ 
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhe 
cer integralmente da revista, vencidos o Sr. Juiz relator e o Sr. Mi^ 
nistro revisor, quanto ao pedido de 139 salário. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.-----------------------------------------
PROCESSO-RR-7681/86.2, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Pau 
lo Henrique de Carvalho Chamon) e Recorrida Cláudia Rezende Farãco 
(Adv. Walter Clemente de Andrade). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro 
Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
em relação ao tema da prescrição e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Sr. Ministro revisor. Justificará voto conver 
gente o Sr. Ministro Coqueijo Costa.----------------------------------
PROCESSO-RR-7890/86.9, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente E. F. Houghton do Brasil S/A (Adv. Vílma T. Kutomi) 
e Recorrido Daniel Alves (Adv. Sandra Elizabeth Simões). Foi Relator 
o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer integral 
mente da revista.----------------------------------------------------- 
PROCESSO-RR-209/87.3, da la. Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Companhia de Ônibus Encontro S/A, Transporte e Turi£ 
mo - COESA (Adv. Moacyr Dario Ribeiro Neto) e Recorrido Mário Luií 
(Adv. Angela Caruzo Nehme). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedras^ 
sani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi, 
do, unanimemente, não conhecer da revista.---------------------------  
PROCESSO-RR-339/87.8, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. de Saneamento Básico do Estado de SP - SABESP 
(Adv. Laura Noeme dos Santos) e Recorrido Marcos Aurélio Eugênio (Adv. 
Mesac Ferreira de Araújo). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedra£ 
sani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resol_ 
vido, unanimemente, não conhecer da revista.-------------------------  
PROCESSO-RR-432/87.2, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Estado de Alagoas S"/A (Adv. Luiz Henrique 
Amorim Rocha) e Recorrido Amaro José dos Santos (Adv. Ivanildó Ventu 
ra da Silva). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor 

o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer da revista.----------------------------------------- 
PROCESSO-RR-473/87■2, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Antonio Pereira da Silva (Adv. Arazy Ferreira dos 
Santos, que fez sustentação oral) e Recorrido Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A (Adv. Paulo César Gontijo). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pe 
dro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Tur 
jna resolvido, unanimemente, não conhecer integralmente da revista. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribu 
na pela Douta Patrona do recorrente, no prazo legal.--------------- -
PROCESSO-RR-588/87.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. 
Dráusio A. Villas Boas Rangel) e Recorrida Orandina de Almeida Santos 
(Adv. Oswaldo Pizardo). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer integralmente da revista.----------------  
PROCESSO-RR-678/87.9, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A (Adv. George 
Achutti) e Recorrido Dionízio Toretti Mazzuco (Adv. Carlos Frankiin 
Paixão Araújo). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revi 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, conhecer da revista, por divergência, apenas em io aõ 
tema da compensação horária e, no mérito, negar—lhe provimc ' .-----  
PROCESSO-RR-720/87.9, da la. Região, relativo a Recurso de tevista, 
sendo Recorrente Distribuidora de Comestíveis Disco S/A (Adv. Louri 
vai de Souza Bacellar) e Recorrida Antonia dos Santos (Adv. Luiz Pe 
dro da Silva). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revi 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unânime 
e preliminarmente, determinar o desentranhamento do documento de fls. 
86 e 88, juntado e extençoraneamentercomorecurso de revista, renumeran 
do-se às fls. e, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Sr7 
Ministro revisor.----------------------------------------------------- 
PROCESSO-RR-898/87.5, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Idolli Viegas Pereira (Adv. Sílvia D. de Almeida) e 
Reco.rrido Sucessão de Daire Paiva Coutinho (Adv. Nelson Egon Geiger) . 
Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Minis 
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro 
vimento, vencidos os Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa e Nor 
berto Silveira de Souza.-------------------------------------------- ~
PROCESSO-RR-911/87.4, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ernani Weber (Adv. Nelson Dias Dippe) e Recorrido
Lojas Renner S/A (Adv. Bertam Antonio Stürmer). Foi Relator o Sr. 
Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro^ 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer integralmente da 
revista.-------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-RR-950/87.9, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Municipal de Transportes Coletivos (Adv. Diva 
nilda M. P. de Souza Oliveira) e Recorrido Antonio Felicio (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro PedrassanT 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-------------------------------  
PROCESSO-RR-968/87.1, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Curào Oxford S/A (Adv. Hugo Mósca) e Recorrido Mi 
rian Regina Costa de Andrade (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re 
lator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da rê 
vista, por violação ao artigo 153, § 49 da Constituição Federal, ven 
eido o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e, via de conseqüênciã, 
dar-lhe provimento para decretar a nulidade da decisão regional, con 
substanciada nos acórdãos de fls. 50/51 e 54 e, determinar que seja 
proferido novo acórdão, apreciando toda a matéria constante do recur 
so ordinário.--------------------------------------- ----------------- ~
PROCESSO-RR—976/87.9, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carlos Manoel Belizário Herrera Narce (Adv. Henrique 
Cláudio Maués) e Recorrida Cia. do Metropolitano do Rio de Janeiro - 
METRO (Adv. Luiz Fernando B. Pinto). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pe 
dro Pedrassani e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e7 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau. 
PROCESSO-RR-990/87.2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Séraio N. de 
Moura Campos) e Recorrido Antonio Carlos Rodella (Adv. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani e Revisor 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer integralmente da revista.---------------------------
PROCESSQ-AG-RR-5582/86.1, da 6a. Região, relativo a Agravo Regimental 
emRecurso de Revista, sendo Agravante Companhia Açucareira Santo An 
dré do Rio Una (Adv. Rõmulo Marinho) e Agravados Maria Cândida da Con 
ceição e Outros (Adv. A. Maria da Conceição de O. Nascimento). Foi Re 
lator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unã 
nimemente, negar provimento ao agravo regimental.-------------------7
PROCESSO-EQ-AI-6089/86,1, da 5a. Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Pe 
tróleo Brasileiro S/A - PETROBRAs (Advs. Cláudio Pènna Fernandes ê 
Ruy Caldas Pereira) e Agravada Matildes Almeida Gonçalves (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro PedrassanT, 
tendo a Turma resolvido, unanimeménte, acolher os embargos declaratõ 
rios para, suprindo a omissão e, afastando a intempestividade, imprT 
mir-lhes efeito modificativo, passando a apreciação do agravo, sendo 
proclamado o seguinte resultado: unanimemente, negar provimento ao a 
gravo---------------------------------------------------------------- ~
PROCESSO-ED-RR-6352/86.8, da la. Região,- relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Fede 
ral de Seguros S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Recorrida Neuza 
Maria Gouvêa de Freitas (Adv. José Torres das Neves). Foi Relator o 
Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, rejeitar os embargos declaratórios.----------------- ------------ —
PROCESSO-ED-RR-6722/86,9, da 2a. Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Banco Mercantil de Sãõ 
Paulo S/A - FINASA (Adv. Yara Marchi) e Recorrido, ora Embargante Jo 
sé Benedito de Souza (Advs. José Torres das Neves e José Antonio P. 
Zanini). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos déclaratórios.—--------
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PROCESSO-ED—RR-6776/86.4, da 2a. Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Rino 
Publicidade Ltda (Advs. Mário Formiga Maciel Filho, Mariam Berwanger 
e Ildélio Martins) e Recorrido Noé Gertel (Adv. S. Riedel de Figuei. 
redo). Foi Relator o Sr. Juiz Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.--------  
ESGOTADOS OS PROCESSOS VINCULADOS AO SR, JUIZ CONVOCADO, ERMES PEDRO 
PEDRASSANI, RETORNOU A SESSÃO 0 SR. MINISTRO RÃNOR BARBOSA.---------  
PROCESSO—RR—4511/86.4, da la. Região, relativo a Recurso de Revista/ 
sendo Recorrentes FURNAS - Centrais Elétricas S/A e Antero Gomes de A^ 
meida e Outros (Advs. Ophelia de Almeida, que fez sustentação oral, 
pelo primeiro recorrente e Wilmar Saldanha da Gama Pádua, que fez 
sustentação oral, pelo segundo recorrente) e Recorridos Os Mesmos. Foi 
Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Mi^ 
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer de ambas as revistas simultaneamente interpostas.------------  
PROCESSO—RR-3131/87.0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Docas do Estado de SP - CODESP (Adv. Victor Ru£ 
somano Júnior, que fez sustentação oral) e Recorridos Antonio Bernard^ 
no de Moura Filho e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro, que fez sus 
tentação oral). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unâ 
nime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade suscitada em con 
tra-razões e, não conhecer da revista.------------------------------- 
PROCESSO-RR-1505/87.6, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Petroleo Brasileiro S/A - PETRÔBRAS (Advs. Cláudio 
Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e Recorrido Sindicato dos ' Tra 
balhadores na Indústria Petroquímica de Duque de Caxias (Adv. Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua, que fez sustentação oral). Foi Relator o Sr. 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor ó Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, apenas quanto a juros e correção monetária e, no mérito, 
negar-lhe provimento.------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-1824/87.1, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Humberto Campos e Outro (Adv. Wilmar Saldanha da Ga 
ma Pádua, qué fez sustentação_oral) e Recorrida Celulose Nipo - Brasi 
leira S/A - CENIBRA (Adv. José Alberto Couto Maciel, que fez sustenta 
ção oral). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Re 
visor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unânime 
e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida em contra-razões, pela 
Recorrida e, não conhecer integralmente da revista.------------------ 
PROCESSO-RR-284/87.2, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC 
(Adv. Mi ton de Queiroz Garcia) e Recorridos Alfredo Hedler e Outros 
(Adv. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, que fez sustentação oral). Foi. 
Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminar 
mente, rejeitar a deserção da revista, argüidfi pelo Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza; por maioria, conhecer da revista, por diver 
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
da Junta, na sua integralidade, vencido o Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza, que justificará seu voto.----------------------------
PROCESSO-RR-2578/87■8, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. 
Luiz Fernandes Rogowshi) e Recorrida Eva Regina Martinez Pereira (Adv. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, que fez sustentação oral). Foi Rela 
tor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Mini^ 
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer integralmente da revista.---------------------- ------------------
PROCESSO-RR-562/87.6, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose Carlos de Oliveira Delgado e Fepasa - Ferrovia 
Paulista S/A (Advs. Alino da Costa Monteiro, que fez sustentação oral, 
pelo primeiro recorrente e Evely Marsiglia de 0. Santos) e Recorridos 
Os Mesmos. Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista do Reclamante, por divergência e, no méri^ 
to, dar-lhe provimento, para reformando o acórdão regional, determi. 
nar que o TRT aprecie o mérito propriamente dito da causa, observada 
a prescrição parcial; quanto ao recutso adesivo da Reclamada, unanime 
mente, dele não. conhecer.-------- -------------------------------------
PROCESSO-RR-2129/87.9, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein) e 
Recorrido Aprigio Belarmino de Camargo (Adv. Alino da Costa Monteiro, 
que fez sustentação oral) . Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silvei, 
ra de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.----------------------  
PROCESSO-RR-2241/87.1, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Urbinole Guarani Cordeiro e Outro (Adv. Alino da Cos 
ta Monteiro, que fez sustentação oral) e Recorrida Cia. Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila). Foi Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Sil^ 
veira de Souza, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da re 
vista, por divergência, vencido o Sr. Ministro relator e, no mérito, 
negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro revisor, que justificará 
seu voto. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Coqueijo Costa, que reque 
reu notas taquigrãficas.—--------------------------------------------  
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA 
DE SOUZA, AOS QUAIS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES PROVI 
MENTO ■------------------------------------------ -------------------—
PROCESSO-AI-3641/87.7, da 2a. Região, sendo Agravante Anália Gomes de 
Oliveira (Adv. Pedro Raimundo da Silva) e Agravado Espólio de Angelo 
Nicolelis (Adv. Luiz Silvio Moreira Salata).-------------------------  
PROCESSO-AI—3664/87.5, da 2a. Região, seindo Agravante Bruno Blois e 
Cia. Ltda (Adv. Lair Maria Montenegro) e Agravado Anibal Jacinto Dias 
Neto.-----------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-3759/87■3, da 10a. Região, sendo Agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv. Paulo César Gontijo) e Agravado Osvaldo Bece 
gato (Adv. João A. Valle) .------------------------------------- •-----  
PROCESSO-AI-4205/87■0, da la. Região, sendo Agravante Angu do Gomes 
Ltda (Adv. Manoel Emilio A. Guilhon) e Agravado João Pinto Nunes (Adv. 
Frederico Cairo)------------------------------------------------------  
PROCESSO—AI—4769/87.4, da 5a. Região, sendo Agravante Rede Ferroviã 
ria Federal S/A (Adv. Roberto Benatar) e Agravado Edvaldo Nicácio Fa 
rias (Adv. Ulisses Riedel de Resende).------------------------------ — 

PROCESSO—AI-4485/87.5, da 9a. Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Banco Bamerindus do Boasil S/A (Adv. Léslie Fran 
cisco da Costa) e Agravado Marcos Antonio Galli (Adv. Adriana Maura 
de Toledo Leme Pallaoro). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silvei 
ra de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.--------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-4483/87.1, da 9a. Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. 
Renato Beltrami) e Agravado Rosi Silmara Manfredine (Adv. Aramis de 
Souza Silveira). Foi Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de man 
dar processar a revista.---------------------------------------------
PROCESSO-AI-4767/87.9, da 5a. Região, rel'ativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Cia. Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF (Adv. 
Eraldo Alves dos Santos) e Agravado Carlito Santos. Foi Relator o Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo.--------------------------------------------------  
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO, 
AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR-LHES PROVIMENTO.---  
PROCESSO-AI-1952/87,8, da 3a. Região, sendo Agravante Massas Orion In 
dústria e Comércio S/Á (Adv. Hermann Wagner F. Alves) e Agravado lone 
Rosemary Ferreira dos Santos (Adv. Flávio Eti Fróes).---------------- 
PROCESSO-AI-2546/87.1, da 10a. Região, sendo Agravante VIPLAN - Via 
çao Planalto Ltda (Adv. Mareio de Almeida Cesar) e Agravado Josuel 
Fernandes Rocha (Adv. Janete Maria de Fátima dos S. Nunes).---------  
PROCESSO-AI-3639/87.2, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. Docas do 
Estado de Sao Paulo - CODESP (Adv. Victor Russomano Júnior) e Agrava 
dos Carlos Santos Machado e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro).--  
PROCESSO-AI-3657/87.4, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. V. Boas Rangel) e 
Agravado Vilar Borba Ramos (Adv. Antônio Lopes Noleto).-------------  
PROCESSO-AI-3737/87.2, da la. Região, sendo Agravante Paulo José Pei, 
xoto de Sa’ (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Eonio Teixeira Campello).-----------  
PROCESSO-AI-3860/87.6, da la. Região, sendo Agravante UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agrava 
do Leonardo Luiz Esteves de Mattos (Adv. Myriam Denise da S. Martins). 
PROCESSO-AI-3880/87■2, da la. Região, sendo Agravante Rádio Comunica 
dora Grande Rio Ltda (Adv. Djalma Tavares da Cunha Melo Filho) e Agra 
vado Mário Luís Maia (Adv. Jorge de Oliveira Barros).---------------  
PROCESSO-AI-3899/87.1, da 5a. Região, sendo Agravante TRANSUR - Empre 
sa de Transportes Urbanos de Salvador (Adv. Bonifácio Ferreira Bis 
po) e Agravado Luiz Gustavo Anibal Molina Hermosilla (Adv. Tânia Ma 
ria Grimaldi Fernandes).---------------------------------------------  
PROCESSO-AI—3933/87,3, da 4a. Região, sendo Agravante CENTRALSUL 
Central de Cooperativas de Produtores Rurais do RS Ltda (Adv. Ana 
Cristina D. Guimarães) e Agravado Ricardo Nunes da Silva.-----------  
PROCESSO-AI-3982/87.2, da 2a. Região, sendo Agravante Fazenda Públi 
ca do Estado de Sao Paulo (Adv. Carlos Alberto Rocha) e Agravadas Zul 
ma Joceli de Souza e Outra (Adv. Eliane Monteiro Germano).----------  
PROCESSO-AI-4015/87■3, da la. Região, sendo Agravante João Pereira da 
Paixao (Adv. Antonio Henrique Maina) e Agravada Metalúrgica Castor In 
dústria e Comércio Ltda.---------------------------------------------  
PROCESSO-AI-4378/87.9, da 3a. Região, sendo Agravante Edmar de Souza 
Pinto (Adv. Lay Freitas) e Agravado Delikatessen Alpino Ltda (Adv. 
Eduardo Vicente Rabelo Amorim).-------------------------------------- 
PROCESSO-AI-4463/87■4, da 2a. Região, sendo Agravante HM - Hotéis e 
Turismo S/a (Adv. Ana Martha Ladeira) e Agravada Valquiria Lis de Oli 
veira (Adv. Francisco Vinicius Arruda).------------------------------ 
Encerrou-se a Sessão às dezoito horas e trinta minutos, não tendo si 
do esgotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presenta ATA, que vai 
assinada pelo Sr. Ministro-Presidente, e por mim subscrita, aos sete 
dias do mês de dezemifro do ano de mil novecentos e oitenta e sete.--

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 3a. Turma
MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da 3a. Turma



29246 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987

Publicação de Acórdãos
EMENTA: Ilegitimidade ad causam. Conhecida a revista por ambas as alí 
neas do art. 896 da CLT, irrelevante se faltavam condições, para esse 
efeito em relação a uma delas, quando válida a fundamentação quanto ã 
outra. Embargos rejeitados.

SERVIÇO DE ACÕRDÃOS 
403 PUBLICAÇÃO DE ACÕRDÃOS 

TRIBUNAL PLENO

RO-AR- 452/82 - (Ac. TP-2229/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: ANTONIA MANFRINATO SEVERINO 
Adv. Dr. Sid H. Riedel Figueiredo 
Recorrida: FÃBRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS S/A 
Advs. Drs. Amãndio de Moraes e Hugo Mósca
DECISÃO: Negar provimento ao recurso, tanto na preliminar quanto no mé 
rito, unanimemente.
EMENTA: I- Preliminar de nulidade. Se o acórdão recorrido contém os 
requisitos dos artigos 832, da CLT, 458 e 459, do CPC, nega-se provi
mento à preliminar de nulidade. II- Incidência do Enunciado 194 do 
TST, que afasta a possibilidade da rescisória contra decisão que não 
ê de mérito. Recurso a que se nega provimento.

E-RR-5290/80 - (Ac. TP-2377/87) 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargante: MAFERSA S/A
Adv. Dr. José Roberto de Arruda Pinto
Embargado: JOSÉ ROBERTO PIVETTA
Adv. Dr. Antonio Francisco Surian Cesaroni
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PARADIGMA NA 
INICIAL. Não viola literalmente qualquer dispositivo de lei a decisão 
que entende suprida a falta de indicação dos paradigmas, na inicial , 
pela juntada â mesma dos contracheques dos empregados a quem pediu ' 
equiparação. O princípio da simplicidade que informa o processo tra - 
balhista repele o rigor formal exigido no processo comum, e as impre
cisões técnicas só invalidam o ato judicial quando este não alcança a 
finalidade.

E—RR—2115/81 - (Ac. TP-2564/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: S/A PHILIPS DO BRASIL
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: JOSÊ NEWTON FOSSATI
Adv. Dr. Antonio José da Costa Grillo
DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos embargos por violação ao artigo ' 
896 (oitocentos e noventa e seis) da Consolidação das Leis do Traba - 
lho e acolhê-los, devolvendo os autos ã Egrégia Segunda Turma, para 
exame da Revista, afastada a intempestividade.
EMENTA: Intempestividade, reconhecidamente inocorrente, não pode pre
judicar o conhecimento de revista, sem arrepio do disposto no § 19 do 
art. 896 da CLT. Embargos acolhidos.

ED-E-RR-2413/81 - (Ac. TP-2378/87) 4a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: CARLOS NELSON DA SILVA DIDIO
Adv. Dr. José Torres das Neves
Embargado: Ac.TP-1806/87 (BANCO IOCHPE DE INVESTIMENTOS S/A)
Adv. Dr. Paulo Serra
DECISÃO: Acolher os embargos para esclarecer que na forma da fundamen 
taçao do acórdão embargado, os embargos infringentes foram acolhidos' 
para acrescer à condenação o pagamento das horas excedentes da Sexta' 
com o adicional de 25% (vinte e cinco por cento) e com os reflexos piei 
teados nos moldes previstos no Enunciado número 199, unanimemente.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para esclarecer o acórdão em 
bargado, sanando a omissão apontada.

E-RR-2572/81 - (Ac. TP-2467/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS' 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
Embargados: L. FIGUEIREDO S/A "ADM. DESPACHOS - REPRESENTAÇÕES", AGÊN 

CIA MARÍTIMA LAURITS LACHMANN S/A., LINEA "C" AGÊNCIA MA
RÍTIMA LTDA., AGÊNCIA MARÍTIMA MAGNUS LTDA. MAC LAREN ES
TALEIROS SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A, NAVEGAÇÃO MANSUR LTDA. , 
S/A MARTINELLI AGÊNCIA MARÍTIMA, S/A AGENCIA MARÍTIMA MAUÃ, 
MOORE MC - CORMACK (NAVEGAÇÃO) S/A E CONAN - CIA. DE NAVE 
GAÇÃO DO NORTE.

Advs. Drs. Eduardo N. de Sá e Paulo Bãrros Lins
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.

E-RR-2971/81 - (Ac. TP-2569/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: JOSÊ AMADO DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada: COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Adv. Dr. Célio Silva
DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos embargos por violação ao artigo ' 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho e acolhê—lós, determinando a 
volta dos'autos à Egrégia Primeira Turma, a fim de que conheça do mé
rito da revista, a partir das divergências conflitantes.
EMENTA: Divergência específica. Em sendo indicada na revista, não po
de esta deixar de ser conhecida, salvo arrepio do permissivo da letra 
a do art. 896 da CLT. Embargos acolhidos.

E-RR-4002/81 - (Ac. TP-2325/87) 5a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA
Adv. Dr. Pedro Gordilho
Embargado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DE 

ILHÉUS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: Os advogados que subscrevem o recurso de revista não podem ser 
identificados porque as assinaturas além de ilegíveis não constam o 
número de inscrição da OAB. Embargos não conhecidos.
E-RR-5452/81 - (Ac. TP-2326/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: SONIA REGINA DOS SANTOS
Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e outros
Embargado: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA S/A
Adv. Dr. Braz Lamarca Júnior
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: Interposta a revista fora do prazo recursal não há porque se 
alegar violação ao art. 896 da CLT. Não conheço dos embargos.

E-RR- 392/82 - (Ac. TP-2273/87) 2a. Regiãc
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargantes:।SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO 

■CIVIL DE SÃO PAULO e SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONS 
TRUÇÃO E DO MOBILIÃRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI

Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine G. B. Dias
Embargada: TELAR - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO e COMÉRCIO LTDA.
Adv. Dr. José Urias de Paula' c-. :/ ; . _ ; ■ tajM . \
DECISÃO: Conhecer dos embargos por violaçao do artigo 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho e acolhê-los, para declarar que o SECONCI' 
(Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário do Estado' 
de São Paulo), é parte legítima e beneficiário da sentença, unanime - 
mente.
EMENTA: 0 Seconci (Serviço Social da Indústria e do Mobiliário do Es
tado de São Paulo) ê parte legítima.para requerer o cumprimento de sen 
tença normativa e dela se beneficiar, se fez parte da ação que culmi
nou na referida decisão. Embargos conhecidos e providos. ?

E-RR-2357/82 - (Ac. TP-2279/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regáto
Embargante: VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE - VARIG S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: BENEDITO FARIA DO AMARAL FILHO
Adv. Dr. João Batista Brito Pereira;.
DECISÃO: Conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, unanimementé.
EMENTA: Documentos processuais - formalidade. A autenticação dos doeu 
mentos é uma formalidade processual expressamente prevista no artigo' 
830 da CLT. Depósito prévio da condenação - prazo para comprovação. A 
comprovação do depósito prévio 'deve ser efetuada no.pepíodo recursal, 
conforme estabelece o artigo 79 da Lei n9 5584/70. Embargos rejeita - 
dos. ■'r'r™'

E-RR-2789/82 - (Ac. TP-2478/87) 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargantes: ALMIR MARIA MARTINS E OUTROS
Adv. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Embargada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila
DECISÃO: Conhecer dos embargos por divergência, e acolhê-los, para con 
cluir que o recurso ordinário se mostrou deserto, unanimemente.
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EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - No tocante ao depósito recursal o legisla
dor colou, mediante o preceito do artigo 79, da Lei n9 5.584/70, a ne
cessidade de ser comprovado, e não apenas feito, no prazo alusivo ao 
recurso — precedentes: E—RR—4356/78 — relator Ministro FERNANDO FRANCO 
- DJ de 13 de fevereiro de 1981, E-RR-437/79 - relator Ministro EXPEDI 
TO AMORIM - DJ de 27 de fevereiro de 1981, E-RR-1340/78 - relator Mi - 
nistro MARCELO PIMENTEL - DJ de 23 de maio de 1980, E-RR-2798/79 - re
lator Ministro ORLANDO COUTINHO - DJ de 05 de dezembro de 1980 e E-RR- 
-4332/79, 1a. Turma - relator Ministro RAYMUNDO DE SOUZA MOURA - DJ de 
6 de fevereiro de 1981.

E-RR-2999/82 - (Ac. TP-2237/87) 8a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Embargante: MARIA LUIZA FERREIRA MESQUITA 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
Embargada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A — PETROBRÃS 
Advs. Drs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge C. Pereira 
DECISÃO: Conhecer dos embargos, mas rejeitã-los, unanimemente. 
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADO SUJEITO AO REGIME 
DA CLT - MORTE POR ACIDENTE DE TRABALHO. Sem amparo a pretensão de her 
deiros de empregado que morreu em virtude de acidente de trabalho, re
lativa ao recebimento de indenização por tempo de serviço, já que o re 
gime jurídico que o tutelava não previa tal circunstância, fixando o 
ônus somente nas hipóteses em que a ruptura do contrato de trabalho 
ocorria em razão da manifestação de vontade do empregador, não favore
cendo o texto do art. 477, Consolidado, interpretação extensiva.

E-RR-4022/82 - (Ac. TP-2332/87) 2a. Região
Relator:- Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: JOMARCA - INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA.
Adv. Dr. Helládio Mareio Nogueira de Sá
Embargado: BERNARDINO ZANOLLI
Adv. Dr. Carlos de Souza Mesquita Neto
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: Embora entenda que seja de justiça que o prazo recursal, quan
do a notificação se dá nos sábados, comece a fluir na terça-feira, os 
^dispositivos invocados (arts. 184 do CPC, 775 da CLT e 125 do CC) não 
idizem, que em tais casos, o prazo comece a fluir da terça-feira, ape - 
nas excluem o prazo da intimação, notificação ou publicação, incluindo 
o do término. A questão, hoje, encontra-se pacificada pela interpreta
ção jurisprudencial consubstanciada no Enunciado 262 do TST. Embargos' 
não conhecidos.

E-RR-4811/82 - (Ac. TP-2480/87) 1a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Embargantes: WALTER ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente. 
EMENTA: Inexistência de firma reconhecida no substabelecimento - Defei 
to de representação do Recurso Ordinário somente suscitado no Recurso' 
de Revista - Matéria preclusa. Embargos não conhecidos.

ED-E-RR-4851/82 - (Ac. TP-2382/87) 1a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba 
Bnbargante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Dilson Furtado de Almeida 
Embargado: Ac. TP-1894/87 (OYHAMA DE MENEZES) 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
DECISÃO: Acolher os embargos para, corrigindo o erro material da emen 
ta, dar a esta a seguinte redação: Aposentadoria do Banco do Brasil - 
- complementação. A média salarial a ser observada para cálculo da com 
plementação da aposentadoria de ex-empregado do Banco do Brasil é a 
dos 12 (doze) últimos meses de salário recebidos pelo obreiro, respei 
tados como teto os vencimentos do cargo imediatamente superior (arti
gos 10, § 29 e 49, caput, dos estatutos da PREVI), unanimemente. 
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para corrigir o erro material 
da ementa.

E-RR-1446/83 - (Ac. TP-2087/87) 4a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

PELOTAS (
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Não conhecer os embargos, unanimemente.
EMENTA: Se a decisão na revista acha-se em consonância com verbete que 
consubstancia a jurisprudência prevalente da Corte, ou deu interpreta 
ção razoável a preceito de sentença normativa, não se justifica o co
nhecimento dos embargos.

E-RR-1509/83 - (Ac. TP-2336/87) 3a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza .
Embargante: COMPANHIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargada: ROSAMARIA HELENA FERREIRA
Adv. Dr. José Helvécio Ferreira da Silva
DECISÃO: Sem divergência, conhecer dos embargos por conflito jurispru 
dencial; no mérito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Carlos da 
Fonseca, Revisor, Mendes Cavaleiro e Aurélio Mendes de Oliveira, re - 
jeitá-los.
EMENTA: O cigarro fornecido ao empregado com habitualidade, implica ' 
em economia salarial, passando a compor parte da remuneração do traba 
lhador. Embargos conhecidos e rejeitados.

E—RR—2179/83 - (Ac. TP-2284/87) 2a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Embargante: JOSÉ CARLOS FERREIRA
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargada: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Adv. Dr. Wilson Leite de Almeida
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - Integração das horas extras. 
Divergência jurisprudencial não configurada. Embargos nao conhecidos.

E—RR—4110/83 - (Ac. TP—2489/87) 3a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Embargante: USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Embargado: OSVALDO MARCOS SILVA COUTO
Adv. Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
DECISÃO: Não conhecer dos embargos quanto ao prémio permanência, una
nimemente. Conhecer dos embargos quanto â equiparação salarial - ofen 
sa ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho e acolhê-los,de 
terminando o retorno dos autos ã Egrégia Primeira Turma, a fim de que 
a mesma aprecie a Revista empresarial, em seu mérito, quanto ã cita
da equiparação, unanimemente.
EMENTA: Equiparação salarial. Embargos acolhidos porque reconhecida a 
violação ao art. 896, a, consolidado, face a divergência jurispruden
cial demonstrada na Revista no tocante ã equiparação salarial.

E-RR-5730/83 - (Ac. TP-1688/87) 3a. Região
Redator Designado : Min. Vieira de Mello
Embargante: USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Embargado: ALEXANDRE AMARANTE MACEDO
Adv. Dr. Carlos Victor Múzzi
DECISÃO: Sem divergência, conhecer dos embargos e, no mérito, por maio 
ria, rejeitá-los, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa, Jo 
sê Ajuricaba, Aurélio Mendes de Oliveira, Barata Silva, Guimarães Fa^ 
cão e Marco Aurélio.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. Se com a 
despedida sem justa causa a empresa obsta o gozo das férias a que ti
nha direito o empregado, devida é a gratificação correspondente, ins
tituída em norma regulamentar - aplicação do art. 115, in fine, do Có 
digo Civil.

E—RR-6307/83 - (Ac. TP-1691/87) 3a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Embargante: USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Embargado: JOSÉ DOMINGOS TEIXEIRA
Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pâdua
DECISÃO: Sem divergência, conhecer dos embargos e, no mérito, por maio 
ria, rejeitã-los, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa, Jo— 
sé Ajuricaba, Aurélio Mendes de Oliveira, Barata Silva, Guimarães FaT 
cão e Marco Aurélio.
EMENTA: PRÉMIO—PERMANÊNCIA - DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. Em se tratan
do de Direito do Trabalho, a questão não poderá deixar de ser encara
da num plano direto, tendo em vista os objetivos sociais da tutela es 
pecífica. Com efeito, não se pode deixar de levar em consideração que 
o trabalhador fez a parte principal à aquisição do direito, isto é, a 
prestação do serviço no período estipulado pela norma instituidora do 
prêmio e que esta tem natureza nitidamente salarial. Assim, de qual - 
quer forma, corresponde a uma retribuição, para cujo pagamento se es
tabeleceu uma determinada época. Ora, parece acertado concluir-se que 
não se poderã deixar o trabalhador sem essa paga, se o empregador,vir 
tualmente, o impede de alcançar a fase do resgate, despedindo-o sem 
justa causa. Deste modo, se o empregado não deu causa ao seu desliga
mento da empresa ou para ele não concorreu, não pode ver-se privado ' 
da percepção da vantagem a que fez jus pelo seu trabalho.

ED-^-RR-7067/83 - (Ac. TP-2388/87) 1a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
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Embargante: ORLANDO DE SOUZA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: Ac. TP-1566/87 (FUNDAÇÃO GETÜLIO VARGAS)
Advas. Dras. Maria Cristina Paixão Cortes e Márcia Lyra Bérgamo
DECISÃO: Acolher os embargos para explicitar que a matéria alusiva à 
violência ao artigo 153 (cento e cinqüenta e três), § 39 (parágrafo ' 
terceiro), da Constituição Federal, restou preclusa pelo silêncio da 
egrégia Terceira Turma em torno do tema, unanimemente.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - Constatada a omissão em torno de ma- 
téria veiculada no recurso apreciado, cumpre afastá-la mediante o pro 
vimento dos embargos declaratórios.

AG-E-RR-0951/86.9 - (Ac. TP-2115/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A - SOFUNGE
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: VALENTIM MOURA LEAL
Adv. Dr. Nelson Marchetti
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento diante da ausência 
de comprovação de ofensa a dispositivo legal pertinente aos pressupôs 
tos recursais. Aplicação do Enunciado n9 156 do TST.

E-RR-1799/84 - (Ac. TP-1902/87) 3a. Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Embargante: MENDES JÜNIOR INTERNATIONAL COMPANY 
Adv. Dr. Boris Alexandre Balaguer 
Embargado: CLERYS CAETANO DA FONSECA 
Adva. Dra. Alice Lopes Amaral 
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente: 
EMENTA: Conflito de leis no espaço - Legislação aplicável - Violação' 
ao art. 896 da CLT não configurada. Embargos não conhecidos.

E-RR-2181/84 - (Ac. TP-2101/87) 5a. Região
Relator: Min. Hélio Regato 
Embargante: BANCO ITAO S/A 
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana 
Embargada: CARMEN LOCIA RIBEIRO SILVA 
Advs. Drs. José Torres das Neves e José Antonio P. Zanini 
DECISÃO: Conhecer dos embargos e acolhê-los, para excluir da condena
ção as diferenças de férias e aviso prévio, decorrentes da integração 
da gratificação semestral, unanimemente.
EMENTA: Gratificação Semestral - repercussão nas férias e aviso pré - 
vio. A gratificaçao semestral nao repercute nos cálculos das ferias e 
aviso prévio, ainda que indenizados, como dispõe o Enunciado 253 do 
TST. Embargos acolhidos.

E-RR-3795/84 - (Ac. TP-2342/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP 
Adva. Dra. Márcia Lyra Bérgamo 
Embargado: NELSON MIRANDA DA SILVA 
Adv. Dr. Riscalla Abdala Elias
DECISÃO: Conhecer dos embargos apenas quanto à determinação da. alçada, 
mas rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: Determinação de alçada - valor de referência. Determina-se a 
alçada pelo maior valor de referência e não pelo salário-mínimo. Em - 
bargos rejeitados.

AG—E-AI-0321/86.6 - (Ac. TP-2390/87) 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio —
Agravante: CIBERTEC - SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Adva. Dra. Maria Cristina P. Cortes 
Agravado: PEDRO FIDÉNCIO SILVEIRA 
Adv. Dr. Milton M. Camargo 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: EMBARGOS PARA O TRIBUNAL PLENO CONTRA DECISÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO OPOSTO A DESPACHO DENEGATÕRIO DE RECURSO DE REVISTA - NÃO 
CABIMENTO - "São incabíveis embargos para o Tribunal Pleno contra de
cisão em agravo de instrumento oposto a despacho denegatório de recur 
so de revista, inexistindo ofensa ao artigo 153, § 49, da Constitui - 
ção Federal". (Enunciado n9 183, da Súmula do Tribunal Superior do 
Trabalho).

AG-E-RR-0534/86■4 - (Ac. TP-2399/87) 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR

MACÊUTICAS DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Agravado: ANTONIO LOPES CARTEIRO
Adv. Dr. Vasco Pellacani Neto
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SINDICATO QUE CONGREGA TRABALHADORES X 
PRESTADOR DE SERVIÇO - Harmoniza-se com o princípio da realidade con
clusão em torno da existência do vínculo empregatício quando contrata 
do o empregado pelo Presidente do Sindicato. Despiciendo é o fato de 
a assembléia da entidade nada ter deliberado a respeito. Paradoxal é 
o inconformismo do Sindicato que congrega a categoria profissional em 
desconhecer o princípio da realidade e a natureza meramente consen 
suai do contrato de trabalho.

AG-E-RR-3108/86.4 - (Ac. TP-2412/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: BRAZAÇO MAPRI INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S/A
Adv. Dr . Ildélio Martins
Agravado: IVAN DA SILVA CABRAL
Adv. Dr. Geraldo Vicente de F. Morrissy
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - ATUAÇÃO DO MINISTRO PRESIDENTE DA TUR - 
MA - Ao exercitar o juízo de admissibilidade nos embargos, o Presiden 
te da Turma não necessita apontar o enunciado que se constitui em óbi !
ce ao processamento. 0 que disposto no artigo 99, da Lei n9 5.584, dê
26 de junho de 1970, e no inciso V, do artigo 67, do Regimento Inter
no do Tribunal Superior do Trabalho, diz respeito ã atuação do Minis
tro relator e não do Presidente da Turma. Este examina a pertinência' 
dos embargos, considerando, apenas, o teor do artigo 894 consolidado' 
e os demais preceitos pertinentes ã recorribilidade em geral.
AG—E—RR—5061/86.1 - (Ac. TP-2423/87) 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: SBT - SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C LTDA.
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Agravado: RUBENS DE SOUZA
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-5151/86■3 - (Ac. TP-2311/87) 11a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: BRASCEP ENGENHARIA LTDA.
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: JOSÉ ROBERTO GOMES DE CASTRO
Adv. Dr. Frederico da Silva Veiga
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO - CABIMENTO. Incabível o recurso de revista ôu de em
bargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e pro 
vas. Agravo regimental a que se nega provimento.

AG-E-RR-5157/86.7 - (Ac. TP-2424/87) 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: JOSÉ CRITINHO DOS SANTOS ,
Adv. Dr. Sid'H. Riedel de Figueiredo
Agravada: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
Adv. Dr. Victor de Castro Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - As razões respectivas devem estar dirigi
das de modo a infirmar o despacho atacado, sem o que o desprovimento' 
é medida de direito.

AG-E-RR-5172/86.7 - (Ac. TP-2425/87) 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A
Adv. Dr. Nilton Correia
Agravado: NEMÉSIO VICENTE COSTA NETO
Adv. Dr. Cláudio de Azevedo Monteiro
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO - CABIMENTO. Incabível o Recurso de Revista ou de Em
bargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e pro 
vas. Enundiado n9 126 da Corte.

AG-E-RR-5173/86.4 - (Ac. TP-2426/87) 6a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: USINA PEDROZA S/A
Adv. Dr. Rômulo Marinho
Agravados : DIAEL LEITE DA SILVA E OUTROS
Adv. Dr. Geroncio Borba de SOuza
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: 1. SÚMULA - SUPERAÇÃO DE ENUNCIADO ANTERIOR - Plenamente har- 
mõnica com o ordenamento jurídico é a conclusão sobre a possibilidade 
de um verbete ser superado por outro. A Súmula revela os enunciados ' 
da jurisprudência predominante. Assim, a evolução é plenamente possí
vel. 2. TRABALHADORES DE CAMPO DE USINA DE AÇÚCAR - A teor do Enuncia 
do 227, são empregados rurais, estando superado o verbete 57 que os 
enquadrava na condição de industriãrios. Neste mesmo sentido, decidiu 
o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o RO-DC-406/86.2, 
dissídio coletivo de natureza jurídica, quando apontou que os citados 
trabalhadores estão representados pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru 
rais, por integrarem esta última categoria profissional.

AG-E-RR—5340/86.3 - (Ac. TP-2428/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravantes:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e INSTITUTO B.P.
Adva. Dra. Maria Cristina P. Cortes
Agravado: ORLANDO GOUVEIA PIRES ALVES
Adv. Dr. Jorge Cury
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. COMPETÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - A jurispru 
dencia iterativa do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido da com 
petência desta Justiça Especializada para apreciar a lide que envolva 
pedido de complementação de aposentadoria formulado com base no con - 
trató de trabalho que aproximou empregado e empregador - precedentes: 
AG—E—RR-5.825/83 e E-RR-184/83. 2. PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APO 
SENTADORIA - Ná hipótese de demanda que verse sobre complementação de 
aposentadoria, sem que esteja em jogo a alteração do próprio contrato 
de trabalho, mas simples pagamento irregular, a prescrição ê parcial- 
- precedentes: E-RR-2.517/82, E-RR-2.264/82, E-RR-4.790/81, entre ou
tros .

AG-E-RR-5495/86■1 - (Ac. TP-2429/87) 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: ARY DOS SANTOS MACIEL
Adv. Dr. José Antonio P. Zanini
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:- RECURSO DE REVISTA - MATÉRIA FÃTICA - Impossível é confundir' 
reexame de matéria fática, para estabelecimento de quadro diverso do 
retratado pelo acórdão regional, com o reequadramento jurídico do que 
apurado por este último. Se o Regional, soberano no exame dos elemen
tos fáticos dos autos, após apontar que o autor era empregado bancã - 
rio comum, com acréscimo de atribuições que originaram a gratificação 
de função, consigna o exercício de subchefia e chefia, forçoso é con
cluir pela ausência de direito as sétima e oitava horas como extraor
dinárias.

AG-E-RR-5563/86.1 - (Ac. TP-2430/87) 3a, Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Ãlberto Rocha de Menezes. 1" LPOIIAgravado: JOSÉ MASSON
Adv. Dr. José Tórres das Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido/ por desfundamentado.

AG-E-RR-5614/86.8 - (Ac. TP-2173/87) 10a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: ADRIA LTDA. - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado: AMILTON LEMGRUBER DE AZEVEDO
Adv. Dr. Robson Frietas Melo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. A regra da predominância da atividade 
empresarial tem pertinência quando o empregado não se enquadra em ca
tegoria diferenciada. Incidência do Enunciado n9 126 desta Corte. Agra 
vo regimental a que se nega provimento.

AG-E-RR-5740/86-. 3 - (Ac. TP-2314/87) 3a. Região
Relator: Min. Barata Silva .
Agravante: SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C LTDA.
Adv. Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer
Agravado: VITOR DA SILVA
Adv. Dr. Francisco de Assis P. de Faria
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE" - arestos inespecíficos. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

AG-E-RR-5747/86.5 - (Ac. TP-2431/87) 3a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: DILMA DORNELIES BARBOSA

Advs. Drs. Arazy Ferreira dos Santos e José Tórres das Neves
Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Osmando Almeida
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-5783/86■8 - (Ac. TP-2432/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: EDSON SAMUEL DE OLIVEIRA
Adv. Dr. José Moreira Marques
Agravada: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA
Adv. Dr. Albani Dias Peixoto
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: INDENIZAÇÃO - APOSENTADORIA - Longe fica de vulnerar o artigo 
165, inciso XIII, da Constituição Federal, decisão que conclui qué o 
período anterior ã aposentadoria ê regido pelas normas da Consolida - 
ção das Leis do Trabalho.

AG-E-RR-5982/86.1 - (Ac. TP-2433/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: MÔNICA SIXEL. CANALLI FERNANDES
Adv. Dr. José Tórres das Neves
Agravado: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agrayo,
EMENTA: RECURSO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - Se o instrumento de man
dato não se encontra com a firma do outorgante devidamente reconheci
da, forçoso é concluir-se pela inexistência do recurso. Descabe em fa 
se recursal o saneamento do processo, mesmo porque não se pode ratifi. 
car o inexistente - Precedentes: AG-E-RR-6761/85.7 , AG-E—RR-1 392/86.5, 
AG-E-RR-2826/86, publicados no Diário da Justiça de 30 de abril de 
1 987.

AG-E-RR-6023/86.0 - (Ac. TP-2434/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravantes: JOÃO CAETANO e INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A
Advs. Drs. Antonio Lopes Noleto, Carlos R. Penna e Lísia B. M. de 

Aragão
Agravados: OS MESMOS
DECISÃO: Negar provimento a ambos os agravos, unanimemente.
EMENTA: Hora-prêmio-diária. Integração da hora prêmio-Diária nas fé
rias e 139 salário e integração do adicional noturno e diferenças de 
horas noturnas nos repousos, férias e 139 salário. Não merecem prospe 
rar os agravos regimentais quando estes estão despidos de argumentos' 
válidos a combaterem os despachos indeferitõrios dos embargos. Agravo 
regimental a que se nega provimento.

AG-E-RR-6154/86.2 - (Ac. TP-2315/87) 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: USINA TRAPICHE S/A
Adva. Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio
Agravados: FRANCISCO AUGUSTINHO DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. Dr. Mozart Borba Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PRAZO. O prazo para recurso da parte que,’ intimada, não compa 
recer à audiência em prosseguimento para a prolação da sentença, con
ta-se de sua publicação. Enunciado n9 197/TST. Agravo regimental a 
que se nega provimento.

AG-E-RR-62M/86.5 - (Ac. TP-2435/87) 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravantes: BANCO ECONÔMICO S/A e ANTONIO BURGOS
Advs. Drs. J. M. de Souza Andrade, José Tórres das Neves e Dimas Fer

reira Lopes
Agravados: OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento.ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-6314/86.0 - (Ac. TP-2436/87) 10a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS S/A 
Adv. Dr. Carlos Beltrão Heller 
Agravado: MARCOS ANTÔNIO MATEUS 
Adv. Dr. José Tórres das Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.
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AG-E-RR-6482/86.2 - (Ac. TP-2437/87) 1a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: CASAS DA BANHA COMERCIO E INDÜSTRIA S/A
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú
Agravada: JOSEFA TEIXEIRA ALVES FILHO
Adva. Dra. Georgina Calixto da Silva
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-6510/86.1 - (Ac. TP-2438/87) 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: INDÜSTRIA E COMÉRCIO METALÚRGICA ATLAS S/A
Adv. Dr. Arnaldo Von Glehn
Agravado: MESCIAS JOSÉ DAS VIRGENS
Adva. Dra. Sandra Figueiredo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO - REVISTA EM EMBARGOS - VIOLÊNCIA A LEI - A violência 
a lei há que estar ligada ã respectiva literalidade.

AG-E-RR-6531/86.4 - (Ac. TP-2439/87) 9a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: FRANCISCO AMÉRICO RIBEIRO
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos
Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Carlos Eduardo Lobo da Rosa
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agtavo.
EMENTA: SALÃRIO-HORA - BANCÃRIO ENQUADRADO NA PREVISÃO DO § 29 DO AR
TIGO 224 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - No caso, o divisor é 
igual a 240, conforme decidem a uma só voz as três Turmas da Corte. 1 
Se o aresto paradigma, mencionado nos embargos interpostos pelo ex- 
-prestador dos serviços, está superado por outro da própria Turma, im 
possível é o processamento dos embargos.

AG-E-RR-6535/86■4 - (Ac. TP-2440/87) 9a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: JOÃO PEREIRA
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - Se os arestos paradigmas estão superados 
pela jurisprudência desta Corte, como ocorre na hipótese em que apon
tam ser de 180 o divisor para cálculo do salário-hora do bancário su
jeito à jornada de oito horas, impõe-se o trancamento dos embargos,ho 
menageando-se o verbete 42 que integra a Súmula.

PRIMEIRA TURMA 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CC-0004/87.0 - (Ac. 19T-4127/87)
Relator: Min. Marco Aurélio
Suscitante: EXMO. SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA.PRIMEIRA JUNTA DE CONCILI 

AÇÃO E JULGAMENTO DE JUNDIAÍ
Suscitado: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA ESTA

DUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Interessados: JOSÉ SANTA MARIA, GERALDO LOPES 19, LAURO OLIVEIRA, MAU 

RO DOS SANTOS, SEBASTIÃO OLIVEIRA DOS SANTOS, SIDNEY DA 
PAIXÃO E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advs. Interessados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Márcia Lyra Bér- 
gamo

DECISÃO: Unanimemente, determinar o retorno dos autos à MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de origem, declarando a inexistência do con
flito.
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - Pressupõe declaração de in 
competência por dois ou mais juízos e não simples dúvida levantada so 
bre o julgamento da lide e o trânsito em julgado respectivo.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3238/85.9 - (Ac. 19T-3933/87) - 29 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: MARLI PORTA
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: INDÜSTRIA DE REFRIGERAÇÃO SCHIMIDT LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0239/86.3 - (Ac. 19T-3223/87) - 89 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca

Agravante: EDITORA DE CATÃLOGOS TELEFÓNICOS DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Raimundo Costa
Agravado: JOSÉ SOARES DE SOUZA
Adv.: Dr. Joaquim L. de Vasconcelos
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer do.Agravo.
EMENTA: A admissão do Recurso de Revista, ainda que por um.de seus 
fundamentos, enseja apreciação total pelo Tribunal ad quem, pelo que 
não cabe agravo de instrumento do despacho que admitiu em parte a Re
vista, mas somente daquele que a denegou (art. 896, § 39 e 897, alí- 
nea b, da CLT e, ainda. Súmula n9 528 do STF). Agravo não conhecido.

AI—0364/86.1 - (Ac. 19T-4128/87) - 29 Região.
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: TECELAGEM PARAHYBA S/A
Adv.: Dr. Jairo dos Santos Rocha
Agravado: DARCY FERREIRA
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Rescisão indireta por mora salarial - Matéria eminentemente ' 
fatica - Enunciado n9 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovi 
do.
ED—AI-2440/86.4 -. (Ac. 19T-3934/SÍ) - 29 Região
Relator: Min". Vieira de Mello
Embargante: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A
Adv.: Dr. Francisco Carlos Caroba
Embargado: ACÓRDÃO DA 19 TURMA N9 2030/87 (ISAIAS FERNANDES)
Adv.: Dr. João Correia
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratõrios pára 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exffio. Sr. Ministro ' 
Vieira de Mello, relator.
EMENTA: Tem jus o jurisdicionado ao exame, de per se, de cada dispo
sitivo legal apontado em seu recurso, como afrontado., Entendimento ~ 
que se coaduna com a exigência contida no Enunciado n9 Í84/TST, sob 
pena de denegação da prestação jurisdicional. Embargos Declaratõrios' 
acolhidos, para sanar a omissão apontada.

ED-AI-3845/86■9 - (Ac. 19T-3568/87) - 49 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv9: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado: ACÓRDÃO DA 19 TURMA N9 1339/87 (SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL)
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratõrios pa
ra, em suprindo a omissão, apreciar a alegada violência ao art, 55 
da Constituição Federal, determinando, em conseqüência.,. o processamen 
to da Revista, atribuindo efeitos modificatitios aos Embargos Declara- 
tórios. .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODIFICATIVO- Havendo omis
são influente no resultado do .julgamento, atribui-se aos embargos de- 
claratórios, consoante entendimento do Excelso STF, efeito modificati 
vo do julgado embargado. No caso, houve omissão quanto à fundamenta — 
ção relativa ã violência constitucional. Agravo provido para mandar 
processar a Revista na forma dá lei.

ÃI-4112/86.8 - (Ac. 19T-3347/87) - 99 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ANÍSIO OLEKSY
Adv.: Dr. Johnson Sade
Agravada: ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL DO PARANÃ
Adv.: Dr. João Régis Teixeira Júnior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". 1, Pedido não formulado na peça vestibu
lar, constituindo inovàçao recursal. CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO EM IN
DENIZAÇÃO. 1. .Pretensão rejeitada ao fundamento de inexistir incompa- 
tibilidade cápaz de colocar em risco a segurança e harmonia da rela
ção de trabalho. 2. Matéria fática obstàda pelo Enunciado n9 126. Agra 
vo não provido. ~

AI-4372/86.8 - (Ac. 19T-4129/87) - 69 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: USINA PUMATY S/A
Adv.: Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior
Agravada: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Adv.: Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Aditamento - Fase de conhecimento - Inadmissível aditamento 
em Recurso de Revista. Agravo de Instrumento desprovido.

um.de
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AI—4804/86,6 - (Ac. 19T-3935/87) - 8? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
Agravado: LEÓNCIO JOSÉ LEÃO
Adv.: Dr. Lariel Ribamar Souza
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Revista admitida parcialmente. O agravante é o próprio recor 
rente. Agravo de Instrumento nao conhecido.

ED—AI—5066/86.5 - (Ac. 19T-3936/87) - 9? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv9: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado: ACÓRDÃO DA 19 TURMA N9 2039/87 (ELITA BOMBARDELLI)
Adv.: Dr. Nestor A. Malvezzi
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios para, 
em sanando a omissão, declarar a impertinência do art. 13 do CPC na 
tese recursal.
EMENTA: Embargos Declaratórios em Agravo de Instrumento acolhidos, pa 
ra declarar que o art. 13 do CPC não tem pertinência ao caso vertente, 
porquanto o Juiz de órgão Colegiado não está sujeito à regra fixada 
no aludido dispositivo legal, mormente na fase recursal e tendo em 
vista o Enunciado 164 do Tribunal Superior do Trabalho.

AI—5128/86.2 - (Ac. 19T-3570/87) - 2? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: ERIVALDO JOSÉ PIRES
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO REAL S/A
Adv.: Dr. Moacir Belchior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—5147/86.1 - (Ac. 19T-3937/87) - 29 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: CORINTO PIAU
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: ELEVADORES OTIS S/A
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—5573/86.2 - (Ac. 19T-3225/87) - 1? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: TOSHIHIRO UCHIDA
Adv9: Dra. Marileny Stevaux
Agravada: CONCAL CONSTRUTORA CONDE CALDAS LTDA
Adv.: Dr. Fãbio Gusmão Baptista
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Depósito de verbas do FGTS, face ao reconhecimento do vínculo 
empregatício. Recurso de Revista totalmente desfundamentado. Agravo 
desprovido.

AI—5762/86.2 - (Ac. 19T-3365/87) - 29 P.egião
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: HELENA PAULA PIRES FILIPELI
Adv.: Dr. Antônio Rosella
Agravada: SPRECHER E SCHUH DO BRASIL S/A
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces- 
sar a Revista.
EMENTA: SALÃRIO-MATERNIDADE. 1. Ignorância do estado de gravidez não 
ê óbice ao direito ã percepção do salário-maternidade. 2. Revista fun 
damentada ensejando processamento. 3. Incidência do Enunciado n9 142. 
4. Agravo provido.

AI-5832/86.8 - (Ac. 19T-3366/87) - 39 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: VICENTE CUSTÓDIO DA FONSECA
Adv.: Dr. Geraldo Inocêncio de Souza
Agravada: MANNESMANN S/A
Advs.: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros Bernardes Dias
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. OPÇÃO PELO FGTS. TERMO INICIAL: FORMALIZAÇÃO DO 
ATO. ENUNCIADO N9 223. Revista obstada ante os termos do art. 896, "a", 
in fine, da CLT. Agravo desprovido.

AI-5899/86.8 - (Ac. 19T-4130/87) - 69 Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: USINA PUMATY S/A 
Adv.: Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior 
Agravados: JOSÉ BERTO MARCOLINO E OUTROS 
Adv.: Dr. Eduardo Jorge Griz 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Salário referente aos dias não trabalhados e repouso remunera 
do respectivo (em virtude de greve). Tese adotada pelo Regional não 
enfrentada de forma direta no recurso. Não configurada a violência ã 
literalidade dos dispositivos legais invocados. Agravo desprovido.

AI-5926/86.9 - (Ac. 19T-3371/87) - 59 Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: ANTÓNIO CARLOS SANTOS EXALTAÇÃO 
Adv.: Dr. Ivan Brandi 
Agravada: MARIA DA GLÓRIA RUSCIOLELLI DE CARVALHO 
Adv9: Dra. Cássia Alvares C. B. da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: 1. Inadmissível o Recurso de Revista, quando a pretensão é a 
revisão de matéria fática. 2. Agravo não provido.

AI-5958/86.3 - (Ac. 19T-3373/87) - 99 Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: CONRADO HILLMANN
Adv.: Dr. Aremis de Souza Silveira
Agravada: TRANSIMARIBO LTDA
Adv.: Dr. José Alceu de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: MATÉRIA FÃTICA. 1. Motorista. Controle de jornada diária de 
trabalho. 2. Agravo desprovido com supedâneo no Enunciado n9 126.

AI-6226/86.0 - (Ac. 19T-3575/87) - 29 Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: ELETROMECÃNICA DYNA S/A 
Adv.: Dr. Emmanuel Carlos 
Agravado: FRANCISCO XAVIER 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-6236/86.3 - (Ac. 19T-3379/87) - 29 Região 
Relator: Min. Américo de Souza.
Agravante: ANTÓNIO LOPES CAMPOS FERNANDES
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravado: SILVIO DE REZENDE DUARTE
Adv.: Dr. Silvio de Rezende Duarte
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL NEGADA ANTE OS ELEMENTOS DA PROVA. 1. Re 
visão obstada pelo Enunciado 126. 2. Agravo não provido.

AI-6254/86.5 - (Ac. 19T-4131/87) - 19 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: HILTON ALVES DE MENEZES LYRA
Adv.: Dr. Cypriano Lopes Feijó
Agravada: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL
Adv.: Dr. Júlio de Araújo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Vínculo empregatício. Decisão regional com base em análise do 
contexto fático-probatório dos autos. Agravo a que se nega provimento, 
face ao disposto no Enunciado n9 126 da Súmula desta Corte.

AI-6255/86.2 - (Ac. 19T-3381/87) - 19 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Adv.: Dr. José Rodrigues Mandú
Agravado: PAULO SÉRGIO ALVES GIRÕ
Adv.: Dr. Etevam Amoêdo Corrêa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AVISO PRÉVIO. RENONCIA. MATÉRIA FÃTICA. 1. O Regional deci
diu pela não validade do pedido de renúncia ao aviso prévio. 2. Revi
são obstada pelo Enunciado n9 126. JUROS DE MORA SOBRE 0 CAPITAL COR
RIGIDO. 1. Incidência do Enunciado n9 200. Agravo não provido.
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AI-6319/86.4 - (Ac. 19T-3382/87) - 3? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: GENTIL DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Geraldo Inocêncio de Souza
Agravada: MANNESMANN S/A
Advs.: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros Bernardes Dias
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. OPÇÃO FGTS. ENUNCIADO N9 223. 1. "O termo inicial 
da prescrição para anular a opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço coincide com a data em que formalizado o ato opcional, e não 
com a cessação do contrato de trabalho." 2. Agravo desprovido.

AI-6610/86.3 - (Ac. 19T-3577/87) - 29 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: HÉRCULES S/A - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Adv.: Dr. Jorge Penteado Kujawski
Agravado: JOSÉ BARBOSA DE BARROS
Adv.: Dr. Christiano J. Bonilha
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-6620/86.7 - (Ac. 19T-3578/87) - 2? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ARLINDO IZIDORIO DE OLIVEIRA'
Adv9: Dra. Maria Luiza de Oliveira
Agravada: EMPRESA ALVORADA LTDA - SEGURANÇA BANCÁRIA E SERVIÇOS ESPE

CIALIZADOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MATÉRIA FÃTICA. 1. Revisão obstada pe
lo Enunciado n9 126. Agravo nao provido.

AI-6639/86.6 - (Ac. 19T-3579/87) - 29 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv.: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Agravada: ROSÂNGELA MARIA DIAS PEREIRA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo de que não se conhece.

AI-6838/86.9 - (Ac. 19T-4233/87) - 19 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JOSÉ PEDRO DA SILVA
Adv9: Dra. Anna Pingitore
Agravada: JUMAR CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adv.: Dr. José Augusto de Meira Lima
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Validade de citação - Inexistência de violação aos Arts. 213 
e 319 do CPC. Recurso de Revista desfundamentadc. Agravo de Instrumen 
to desprovido.

AI-6955/86.8 - (Ac. 19T-3392/87) - 29 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: NEUSA MARIA PEREIRA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Norberto Capucci
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Inconstitucionalidade do Enunciado n9 206/TST. A questão se 
acha preclusa nos termos do Enunciado n9 184 deste C. TST. Agravo des 
provido.

AI-7252/86.7 - (Ac. 19T-3580/87) - 69 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: USINA CATENDE S/A
Adv.: Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Agravada: MARIA JOSÉ MARQUES
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DESERTO. 1. Recurso insuficientemente preparado, ense
jando o nao conhecimento.

AI-7258/86.1 - (Ac. 19T-3581/87) - 29 Região
Relator: Min. 'Vieira de Mello
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Adv.: Dr. Carlos Alberto Rocha 
Agravado: VANY VILSON VENDICTO 
Adv.: Dr. Raul Schwinden 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7262/86.1 - (Ac. 19T-4132/87) - 29 Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Adv.: Dr. Carlos Alberto Rocha 
Agravada: HELENA CASTALDI 
Adv.: Dr. Raul Schwinden Júnior 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA; Competência da Justiça do Trabalho. Reconhecido o vínculo em- 
pregatício da reclamante sob a condição de celetista, em sentença ' 
transitada em julgado, não há que se falar em incidência do dispos
to no Enunciado 123 da Súmula desta Corte ao caso sub judice. Agravo 
desprovido.

AI-7286/86.6 - (Ac. 19T-2702/87) - 39 Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: SÍTIO PINGO D'ÁGUA 
Adv.: Dr. João Roberto Borges 
Agravado: OTÁVIO AMÉRICO 
Adv.: Dr. Durval Barros de Sousa 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7401/86.4 - (Ac. 19T-3397/87) - 29 Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SABESP
Adv9: Dr9 Laura Noeme dos Santos 
Agravado: SIDNEY NICOLETTI 
Adv9: Dr9 Júlia Coure Saraiva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: MATÉRIA FÃTICA. 1. Decidindo o Regional com base em elementos 
faticos, o Recurso de Revista encontra óbice no Enunciado n9 126. 2.
Agravo desprovido.

AI—7610/86.1 - (Ac. 19 T-3228/87) - 109 Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: PAULO ROBERTO PEREIRA 
Adv. : Dr. Paulo Roberto Pereira
Agravada: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
Adv. : Dr. Antônio Carlos Martins Otanho 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Redução ilegítima de salário. Matéria fática. õbice no Enun
ciado n9 126 desta C. TST. Salário in natura - habitação. Interpreta
ção razoável a preceito de lei (Enunciado n9 221/TST). Quanto à diver 
gência, desserve ã configuração de dissídio pretoriano, pois não 
abrange todos os fundamentos adotados na decisão revisanda (Enunciado 
n9 23/TST). Agravo desprovido.

AI—7765/86.8 - (Ac. 19T-4134/87) - 29 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante; DURVALINA APARECIDA REBUSSI RODRIGUES 
Adv. : Dr. José Júlio Fernandes 
Agravado: RUBENS SALVADOR JACOPI 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Ausência de traslado de peça essencial - Acórdão Regional . 
Agravo de Instrumento não conhecido.
' . ' CC’". : '• 1 ■'

AI—7783/86.0 - (Ac. 19T-3050/87) - 109 Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: BANCO ECONÔMICO S/A 
Adv. : Dr. José Maria de Souza Andrade 
Agravado: WALDINAR PUGLISI 
Adv. : Dr. Lusimar V. Póvoa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. •EMENTA: Decisão regional que, com apoio no Enunciado n9 197 da Súmula 
deste TST, não conhece do Recurso por intempestivo. Ausência de pre - 
questionamento no tocante ã dispensa do comparecimento ã audiência em 
que seria publicada a decisão de 19 instância. AgraVo desprovido.
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AI-7787/86.9 - (Ac. 1?T-3585/87) - 10? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: DELSON SILVEIRA
Adv. : Dr. Otonil Mesquita Carneiro
Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A . . .
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior — -- -o- , 
DECISÃO: Unanimemente; negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7855/86.0 - (Ac. 1?T-3588/87) - 12? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: TURISPAN - COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA LTDA 
Adv.: Dr. Ronaldo Marques de Araújo 
Agravado: ANORALDO DAS NEVES COTA 
Adv.: Dr. Valfrísio Lehmkhul 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

AI—7904/86.2 - (Ac. 1 ?T-3405/87.) - 2? Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: IZA COMPANHIA INTERNACIONAL DE COMÉRCIO.
Adv.: Dr. Samson Vaisman
Agravado: MIGUEL DE BELLO
Adv.: Dr. Luiz Ruivo Filho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÕRIA. 1. Incabível Recurso de Revista quan
do o Regional profere decisão interlocutória. Incidência do Enunciado 
n9 214. 2. Agravo desprovido.

AI-7966/86.6 - (Ac. 1?T-4135/87) - 3? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: SOFT MACHINE CONFECÇÕES LTDA 
Adv.: Dr. José Cabral 
Agravado: MURILO LOYOLA BORBA 
Adv.: Dr. Paulo Francisco de Assis Torres 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Preliminar de nulidade da r. sentença de 19 grau. Violação não 
configurada e divergência não caracterizada. Agravo de Instrumento 
desprovido.

AI—8023/86.2 - (Ac. 1?T-3590/87) - 3? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ITAÜ SEGURADORA S/A 
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana 
Agravado: LEVINDO RIBEIRO ■ 7 . A-l AH7 ’ ■ j < . “ ' ■ - • -■ - .■ ■Adv.: Dr. Ener Geraldo de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO. 1) Não comprovação da necessidade 
do serviço (art. 469 da CLT). 2) Cláusula contratual (Enunciado n9 
208/TST). 3) Agravo não provido.

.: (T ■ ' ' ■ .. '■ . . ^1 i i' i:-"
AI-8033/86.5 - (Ac. 1?T-4136/87) - 2? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ADY PAULO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Alberto Pimenta Júnior
Agravada: LA BÊRGERE - INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Adv?: Dra. Aurélia Fanti 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 

- -I ’ EMENTA: Intempestividade do Recurso Ordinário - Ausência de prequesti. 
onamento - Preclusão. Agravo de Instrumento tièsprovido.

AI-8036/86.7 - (Ac. 1?T-3591/87) - 6? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: TABAJARA S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
Adv.: Dr. José Maria Gusmão da Silva Pinto 
Agravada: LEDA JAMBO DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8056/86.3 - (Ac. 1?T-3593/87) - 10? Região
Relator; Min. Américo de Souza 
Agravante; RIDAMAR ALVES COSTA

JUSTIÇA 29253

Adv.: Dr. Otonil Mesquita Carneiro 
Agravado: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Márcio Gontijo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL Ã FORMAÇÃO DO AGRAVO. 1. Recur 
so nao conhecido.

AI-8122/86.0 - (Ac. 1?T-3596/87) - 2? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv.: Dr. Maurício de Andrade Carvalho 
Agravado: JOALDO GONZAGA DE MATOS 
Adv.: Dr. Rui José Soares 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—8131/86,6 - (Ac. 1?T-4137/87) - 2? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 
Adv.: Dr. José Maria de Castro Bérnils 
Agravado: JOACI JOSÉ PEREIRA 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA; Nulidade da sentença por cerceamento de defesa - Ausência de 
prequestionamento - Preclusão. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-8163/86.0 - (Ac. 1?T-3940/87) - 2? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: URIEL BRAZ MELO 
Adv.; Dr. Antônio Lopes Noleto 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - Benefício oriundo de normas 
internas - Incidência do Enunciado n9 208/TST. Agravo de Instrumento 
desprovido.

AI-8207/86.5 - (Ac. 1?T-3941/87) - 2? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv?: Dra. Roseli Dietrich 
Agravado: SILVINO BARRETO DA SILVA 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8219/86.3 - (Ac. 1?T-3418/87) - 1? Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: RODÃO COLONIAL COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MÕVEIS LTDA 
Adv.: Dr. João Batista Pinheiro 
Agravado: DILSON SANTOS CERQUEIRA 
Adv.: Dr. Arnaldo Soares de Araújo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; AGRAVO DESFUNDAMENTADO. A pretensão que se apoia em interpre
tação extensiva de Enunciado argüido como contrariado e a conseqüente 
revisão da prova dos autos não autoriza o conhecimento da Revista.

AI-8266/86.7 - (Ac. 1?T-4138/87) - 3? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: INSTITUTO CENTRAL DE ASSISTÊNCIA AO COOPERATIVISMO - CENTRAB 
Adv.: Dr. Alberto Pontes Filho 
Agravado: JOÃO GALDINO DE SOUZA FILHO 
Adv.: Dr. Aloísio Maciel Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; Gratificação de férias decorrente de regulamento da empresa- 
Enunciado n9 208/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-8275/86.3 - (Ac. 1?T-3942/87) - 5? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: SOBREMETAL SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE METAIS 

LTDA
Adv.: Dr. Rubem Nascimento Júnior 
Agravado: JOSÊ JERÕNIMO DA SILVA
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Adv.: Dr. Luiz Antônio A. Souto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8305/86.6 - (Ac. 19T-4248/87) - 4? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ÜNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv?: Dra. Evangélia Vassiliou Beck
Agravado: LUIZ TEILOR SILVEIRA DA SILVA
Adv.: Dr. Romeu Gehlen
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da nulidade da sentença por julgamento "ultra petita" - Ausên 
cia de violação a texto de lei e divergência jurisprudencial não ca
racterizada. Das horas extras - Inaplicabilidade do Enunciado n9 238/ 
TST - Violação aos Arts. 160, Inciso II e 161, Inciso VI da Constitui, 
ção Federal não configurada. Reflexos de diferenças salariais pelo 
cargo de gerência e férias - Ausência de divergência jurisprudencial. 
Da devolução das contribuições - Ausência de divergência jurispruden- 
cial e violação ao art. 461/CLT não configurada. Agravo de Instrumen
to desprovido.

AI—8314/86.1 - (_c. 1?T-4250/87) -4? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: ÜNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv?: Dra. Evangélia Vassiliou Beck
Agravado: JOSÊ EDISON CECCONI
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão regional meramente interlocutória. Irrecorrível de 
Imediato, face ao disposto no § 19, do art. 893 da CLT e Enunciado ' 
214 da Súmula desta Corte. Agravo desprovido.

AI-8320/86.5 - (Ac. 1?T-4139/87) - 4? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv.: Dr. Cláudio Scandolara
Agravado: LAURO DOS SANTOS LEAL
Adv?: Dra. Sílvia D. de Almeida
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Do adicional de 50% sobre hora extra destinada ã compensação 
de jornada - Matéria fatica - Enunciado n9 126 desta Corte. Do adicio 
nal de insalubridade - Incidência do Enunciado n9 47 desta Corte, Agra 
vo de Instrumento desprovido.

AI-8321/86.3 - (Ac. 19T-4140/87) - 4? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: LAURO DOS SANTOS LEAL
Adv?: Dra. Sílvia D. de Almeida
Agravada: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv?: Dra. Fátima Ricciardi
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da supressão de horas extras - Matéria fática - Enunciado n9 
126 desta Corte. Dos repousos semanais e feriados - Enunciado n9 221/ 
TST. Das diferenças salariais decorrentes do nao pagamento do salário 
das horas normais - Matéria fatica - Enunciado n9 126 desta Corte. Da 
equiparaçao salarial - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. Quanto 
as horas extras, adicional noturno e redução do horário noturno - Au 
sencia de divergência jurisprudencial e violaçao a texto de lei - Des; 
fundamentada a Revista. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-8340/86.2 - (Ac. 1?T-4141/87) - 3? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRÁS
Adv.: Dr. Túlio Vieira da Costa
Agravada: MARIA JUSSARA DUARTE E MOURA
Adv.: Dr. Luís Felipe Lopes Boson
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Prescrição julgada pelo Regional como matéria preclusa, por- 
que não renovada no Recurso Ordinário - Fundamento adotado na Revista 
(violação do art. 11 e aplicação do Enunciado 198 da Súmula desta Cor 
te) não enfrenta a tese adotada pelo Regional. Agravo desprovido, por 
não configurados' os permissivos de admissibilidade do apelo.

AI-8360/86.8 - (Ac. 1?T-3604/87) - 10? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante; ROMEU ELI VIEIRA CAVALCANTE
Adv.: Dr. José Pereira de Faria
Agravado: ESTADO DE GOIÁS - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Adv.: Dr. Nicodemos Eurípedes de Morais

SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8378/86.0 - (Ac. 1?T-3606/87) - 6? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravantes: PRESTA - SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS LTDA E MESBLA 

S/A 
Adv.: Dr. Zacarias Barreto 
Agravada: ROSINEIDE GOMES VIEIRA 
Adv.: Dr. José Barbosa de Araújo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8388/86.3 - (Ac. 1?T-3607/87) - 3? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: PRISMA PROJETOS E INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA 
Adv.: Dr. Lay Freitas 
Agravados: LÚCIO ANTÔNIO RODRIGUES SOARES E MAGG ENGENHARIA LTDA E OU 

TRA
Adv.: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8418/86.6 - (Ac. 1?T-3608/87) - 2? Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: SECURIT S/A 
Adv.: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella 
Agravada: MARIA NADEGE CAVALCANTE ARAÚJO 
Adv.: Dr. Alcides de Sousa Cavalcante 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8428/86.9 - (Ac. 1?T-4142/87) - 2? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
Adv.: Dr. Francisco Amaral G. de Carvalho 
Agravado: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Competência da Justiça do Trabalho - Incidência do Enunciado* 
n9 58/TST. Agravo de Instrumento não provido porque desfundamentada a 
Revista.

AI-8443/86.9 - (Ac.1a.T-3423/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: COMPANHIA HANSEN INDUSTRIAL (CIPLANORTE - COMPANHIA INDUS

TRIAL DE PLÁSTICOS)
Adv. Dr. Joás Cruz
Agravado: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA 
Adv. Dr. José Carlos Ramàlho Bezerra 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: REVISTA DESERTA. AGRAVO DESPROVIDO. Independe de intimação 
para pagar as custas fixadas na sentença originária a parte vencedo
ra na primeira instância e vencida na segunda (Enunciado 25).

AI—8462/86.8 - (Ac.1a.T-3611/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: REFRIGERANTES GAROTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Adv? Dr? Ediléa Valério 
Agravado: OSVALDO SOUZA NASCIMENTO 
Adv? Dr? Cléia Santos de Abreu 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DESFUNDAMENTADO. Desmerece o seu orovimento o Agravo ’ 
que nao procura demolir os fundamentos do Despacho obstativo ao Recur 
so de Revista.

AI-8478/86.5 - (Ac.1a.T-3612/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT 
Adv? Dr? Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado: VALDEMAR BARCELOS DA SILVA 
Adv? Dr? lára K. da Fonseca 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RELAÇÃO DE_EMPREGO - AGRAVO DESPROVIDO. Incabível Revista que 
exige a reapreciação da prova onde se reconhece a presença dos pressu 
postos informadores do vínculo laborai (Enunciado 126).
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AI-8524/86.5 - (Ac.1a.T-3943/87) - 6a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S/A - TELPE
Adv? Dr? Ana Maria José Silva de Alencar
Agravados: VANDA FELÍCIO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. Dr. Sérgio Aquino
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8537/86.0 - (Ac.1a.T-3944/87) - 4a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: FRANCISCO CARLOS VIEIRA ANTUNES.
Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Luiz Fernando Schueler Rabeno
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8541/86.9 - (Ac.1 a.T-3616/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM
Adv? Dr? Cristiane Gehlen
Agravada: SOLISMAR LUIZ MACHADO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo,
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. 1) Recurso ordinário protocolado a destem- 
po. 2T Agravo não provido.

AI-8549/86.8 - (Ac.1a.T-3618/87) - 4a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: MYKONOS - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Adv? Dr? Solange M. P. da Silva
Agravado: PERCIVAL OLIVEIRA PUGGINA
Adv. Dr. Paulo C. A. de Pauli
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8553/86.7 - (Ac.1 a.T-3619/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A -BNCC
Adv. Dr. Mário de Freitas Macedo
Agravado: ALADIN MOURA COLVERO
Adv. Dr. Ricardo Gressler
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo para mandar processar 
a Revista.
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUDIÇÃO DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA SALARIAL. 1. Reajustes salariais, grati 
ficações semestrais e anuênios decorrentes de acordos coletivos. 2.Re 
vista fundamentada na violação ao art. 12, da Lei n9 6.708/79 e em 
divergência jurisprudencial. 3. Agravo provido.

AI-8560/86■8 - (Ac.1a.T-2530/87) - 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv. Dr. Rogério Noronha
Agravado: CARLOS BATISTA RABELO
Adv. Dr. Múcio Wanderley Borja
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, ante os termos dos Enunciados n9s l26e221> 
da Sumula do TST.

AI-8563/86.0 - (Ac.1 a.T-3621/87) - 1a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO
Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
Agravada: SERGEN - SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA S/A
Adv? Dr? Lilia Maria Menezes Pires
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-8577/86.3 - (Ac.1 a.T-3945/87) — 1a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: VOIKSWAGEN DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Rafael Jorge Neto
Agravado: PAULO TEIXEIRA GUERRA
Adv. Dr. Roberto A. Reis Francisco Araújo

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8579/86.7 - (Ac.1a.T-4143/87) - 3a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
Adv. Dr. Carlos Fernando Guimarães 
Agravado: ALEXANDRE LEANDRO DA ROCHA 
Adv. Dr. Pedro Alexandrino Pena 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Indenização estipulada em acordo coletivo. A decisão regional 
considerou preenchidos todos os requisitos necessários ao seu recebi
mento. Inexistência de violação constitucional. Agravo desprovido.

AI-8611/86.5 - (Ac.1a.T-3084/87) 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antonio Carlos de Martins Mello 
Agravado: DANTE RAUL MURATORE 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, ficando sobrestado o 
julgamento do RR-7610/86.3, que lhe é vinculado.
EMENTA: Horas extras pré-contratadas-Supressão pelo exercício de car
go de confiança, mediante pagamento da gratificação de 1/3 do salário 
do cargo efetivo. Prescrição. Agravo provido.

AI-8660/86.3 - (Ac.1 a.T-3946/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: DIONÍZIA APARECIDA LOPES 
Adv. Dr: Carlos Roberto de O. Caiana 
Agravada: COMÉRCIO DE MODAS BIDU LTDA 
Adv. Dr. Isaac Abuhab 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8664/86.3 - (Ac.1a.T-4144/87) - 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Pedro Gomes 
Agravada: TEREZINHA CASTILHO LOPES 
Adv. Dr. Paulo de Tarso M. M. Gomes 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Ausência de traslado de peças essenciais à solução do Agravo. 
Agravo não conhecido.

AI-8675/86.3 - (Ac.1 a.T-3625/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: BEWABEL AUTO TAXI LTDA 
Adv. Dr. Milton Francisco Tedesco 
Agravado: SALVADOR RICARDINO DE BRITTO 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8681/86.7 - (Ac.1a.T-4145/87) - 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: MARIA DA GLÓRIA SEVERINA CORRÊA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: BURDEX DE SÃO PAULO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX

PORTAÇÃO LTDA 
Adv. Dr. Alcir de Toledo Leite 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Estabilidade provisória da gestante prevista em acordo colet_i 
vo. Indevidos os benefícios quando não cumpridos seus requisitos. E, 
ainda, a empregada era contratada a título de experiência, cujo prazo 
vencido extinguiu o vínculo laborai. Agravo desprovido.

AI-8686/86.4 - (Ac.1 a.T-3626/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: SIRTEL - SOCIEDADE PARA INSTALAÇÃO DE REDES DE TELECOMUNI

CAÇÕES E ELÉTRICAS S/A
Adv? Dr? Mariangela Molina Soares 
Agravado: EDSON ALVES DOS SANTOS 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: MATÉRIA FÃTICA. Agravo não provido por versar sobre o camoo ' 
fático do conhecimento reservado aos graus da prova dos autos.
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AI-8711/86.0 - (Ac.1a.T-3628/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ESTADO DO PARANÃ
Adv. Dr. Antonio Carlos Lucchesi
Agravado: ALCEU ANTONIO DE SOUZA
Adv. Dr. Luiz Trybus
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. 1) Recurso de Revista desfundamenta 
do ante os termos do art. 896, "a” e "b" da CLT. 2) Agravo não provi
do.

AI-8726/86.0 - (Ac.1a.T-3947/87) - 5a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
Agravada: MARIA DE LOURDES DE JESUS DOS SANTOS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8732/86.4 - (Ac.1 a.T-4148/87) - 5a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv. Dr. João Laurindo da Silva
Agravado: JOSÉ HUNALDO DE SANTANA
Adv? Dr? Arlene Chagas
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Reajustamento de salário por setores regionais - Dissídio ju- 
risprudencial não caracterizado - Violação ao Art. 461/CLT não confi
gurada. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-8739/86.5 - (Ac.1a.T-3429/87) - 5a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Rui de Macedo Chaves
Agravada: ELIENOI SANTOS BATISTA 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO NÃO PROVIDO. REVISTA DESFUNDAMENTADA.Agravo de Instru
mento que não demove os argumentos do Despacho agravado por falta da 
fundamentação necessária ao conhecimento da Revista.
AI-8753/86.7 - (Ac.1a.T-3633/87) - 10a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Paulo César Gontijo
Agravada: SILVANA JAIME GOMIDES
Adv. Dr. Otonil Mesquita Carneiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS ÉXTRAS. 1) Ilegalidade da pré-contratação da jornada su 
plementar de bancario (Enunciado n9 199/TST). 2) Agravo não provido.-

AI-8782/86.0 - (Ac.1 a.T-4150/87) - 4a. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: CONSTRUTORA BUSATO LTDA
Adv. Dr. Luiz Argeu Costa
Agravado: JORGE ELISEU RAMÃO
Adv. Dr. João Eli Lourenço da Silva
DECLSÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras - inaplicabilidade do art. 62, b, da CLT vigente 
a epoca do pacto laborai,pois consignou o v. acórdão, com base nas ' 
provas, que o empregado exercia atribuições mais complexas que a de 
simples vigia. Incidência do Enunciado n9 126 da Súmula deste TST. ' 
Agravo desprovido.
AI-8788/86.3 - (Ac.1 a.T-3434/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante; EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A
Adv. Dr. George Achutti
Agravado: ANTONIO RIBEIRO CARDOSO
Adv. Dr. Humberto Alves Gasso
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. REVISTA DESFUNDAMENTADA. Decisão em conso
nância com o entendimento sumulado desta Corte não enseja o recebimen 
to da Revista.

AI-8827/86.2 - (Ac.1 a.T-3635/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza

Agravante: LUIS ALVES FERREIRA 
Adv? Dr? Léa Aurora Maria S. G. de L. Nogueira Barroso 
Agravado: OSMAN MARTINS DA SILVA 
Adv. Dr. Vera Gessy Ferreira Faria 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - (ENUNCIADO N9 214). Tratando-se de 
decisão interlocutória, a insatisfação do Agravante poderá ser impug
nada quando da interposição do Recurso contra decisão definitiva.

AI-0101/87.7 - (Ac.1a.T—3638/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: ROMÃRIO CLEMENTE 
Adv. Dr. Dacle Alves Santos 
Agravada: VIGBAN - EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA, COMERCIAL, INDUS

TRIAL E SERVIÇOS LTDA 
Adv.Dr. Renato Paula de Almeida 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: JUSTA CAUSA. Agravo não provido por versar sobre o campo fáti. 
co de conhecimento reservado aos graus de verificação da prova dos au 
tos.

AI-0109/87.6 - (Ac.1 a.T-4151/87) - 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: GIUSEPPE VARANESE 
Adv. Dr. Sid'H. Riedel de Figueiredo 
Agravada: MASSA FALIDA DE METALÚRGICA DELTA S/A 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Validade da opção que retroagiu ã data anterior ã que o empre 
gado completou o seu decênio na empresa. Matéria não apreciada pela T 
decisão regional, que somente se pronunciou sobre a existência ou não 
de coação. Ausente o devido prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-0142/87,7 - (Ac.1a.T-4152/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: AMOS DONABELLA BORSARI 
Adv? Dr? Anália Maria G. Lima 
Agravados: OSVALDO JOSÉ DE PAULO E OUTROS 
Adv. Dr. Randal Fernandes Oliveira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Preliminar de irregularidade de representação acolhida - Au
sência de reconhecimento de firma. Agravo de Instrumento não conheci
do.

AI-0223/87.3 - (Ac.1a.T-4153/87) - 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: MICROLITE S/A 
Adv. Dr. Dráusio A. Vil las Boas Rangel- 
Agravado: JOSÉ LIMA ROCHA
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para, mandar proces
sar a Revista.
EMENTA: Decisão que envolve diminuição de horas extras e não supres
são - divergência configurada. Agravo a que se dá orovimento para me
lhor exame da Revista, face ao disposto na alínea "a", do art'. 896 
consolidado.

AI-0232/87.9 - (Ac.1 a.T-3642/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior 
Agravado: JAIRO GODINHO NETTO 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.. 
EMENTA: MORA SALARIAL. 1) "o só pagamento dos salários atrasados em 
audiência nao elide a mora capaz de determinar a rescisão do contrato 
de trabalho" (Enunciado n9 13/TST). 2) Agravo não provido.
AI-0259/87.7 - (Ac.1 a.T-3445/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: RICARDO BASTOS DE AZEVEDO 
Adv. Dr. Riscalla Abdala Elias 
Agravada; EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO ITATIAIA 

LTDA
Adv. Dr. Jacob Arnaldo Riesz
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. 1. A renovação das razões de Revista sem , 
contudo, demolir os motivos pelos quais foi denegada a subida do ape
lo, não constitui embasamento para o Agravo.

AI-0274/87.6 - (Ac.1 a.T-4154/87) - 2a. Região 
Rfelator: Min. Fernando Vilar
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Agravante: UTINGÂS ARMAZENADORA S/A 
Adv. Dr. Márcio César Fiandra Gil 
Agravados: CLOVIS DIAS DOS SANTOS E OUTROS 
Adv. Dr. Benjamim Goldenberg • 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Do "ônus probandi" do adicional por tempo de serviço - Diver- 
gência jurisprudencial e violaçao a texto de lei nao configuradas 
Quando ã certidão da Convenção Coletiva - Ausência .de prequestionamen- 
to - Preclusão. Agravo de Instrumentodesprovido.

AI-0290/87.3 - (Ac.1a.T-4155/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BARDELLA S/A - INDÚSTRIAS MECÂNICAS 
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: PAULO DIAS FERRAZ 
Adv. Dr. Autaris Almachar 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Onus da prova em horas extras - Matéria fática - Enunciado 1 
n9126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI—0313/87■5 - (Ac.1a.T-3644/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT 
Adv? Dr? Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado: EDUARDO RUGGIERO 
Adv? Dr? Iara K. da Fonseca 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO NÃO PROVIDO. OBJETIVO NÃO ALCANÇADO. Não demovidos os 
motivos pelos quais foi denegado o processamento, do Recurso de Revis
ta, não merece provimento o Agravo.

AI-0333/87.1 - (Ac.1 a.T-3646/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Adv? Dr? Evely Marsiglia de Oliveira Santos 
Agravado: OSWALDO RODRIGUES 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0342/87.7 - (Ac.1 a.T-4157/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: INDÚSTRIAS QUÍMICAS LECIEN LTDA • 
Adv. Dr. Victor Luis de Salles Freire 
Agravada: JUCELINA ALVES MADEIRA 
Adv. Dr. Antonio da Costa Neves Neto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Execução de sentença - violação ao § 159 do Art. 153 da Cons 
tituição Federal não caracterizada - Recurso de Revista incabível . 
Agravo de Instrumento desprovido a teor do Enunciado n9 210/TST.

AI-0343/87.5 - (Ac.1 a.T-3647/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO PAULO 
Adv. Dr. Carlos Pereira Custódio 
Agravada: FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO 
Adv. Dr. Admar Vasconcellos Guido 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decreto-lei n9 2045/83. Rejeição pelo Congresso Nacional. Au
sência do fenômeno da repristinação da Lei n9 6708/79. Competência do 
STF para a declaração de inconstitucionalidade de lei. Enunciado n9 
38. Inexistência de violação a texto legal. Agravo desprovido.

AI-0349/87.9 - (Ac.1a.T-4271/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravantes: ANTONIO OSWALDO NOVELI E OUTROS 
Adv. Dr. Sérgio Pinho Carvalho 
Agravada: ULTRAFERTIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 
Adv? Dr? Teresinha Nogueira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Contraminuta desentranhada por irregularidade de representa
ção. Prescrição - Observância do Enunciado n9 198/TST. Agravo de Ins
trumento desprovido.

AI-0364/87.8 - (Ac.1a.T-3453/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravantes: DAMIÃO JOSÉ DE SOUZA E OUTROS 
Adv. Dr. Marcelo Augusto Souto de Oliveira 
Agravada: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
Adv. Dr. Carlos Fernando Guimarães 
DECISÃO: Unanimemente,não conhecer do Agravo. 
EMENTA: SUBSTABELECIMENTO. 1. O substabelecimento só se justificaquan 
do presente o mandato que confere poderes ao substabelecente. 2. Agra 
vo não conhecido.

AI-0381/87.3 - (Ac.1 a.T-3649/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: EZEQUIEL DE SOUZA LINO 
Adv. Dr. Otávio Brito Lopes 
Agravado: AGROBANCO - BANCO AGROPECUÃRIO S/A 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. ■
EMENTA: BANCÁRIO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. 1) Agravo não 
conhecido por insuficiência de instrumento.

Ãl-0396/87.2 - (Ac.1a.T-4158/87) - 5a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Celso Siqueira 
Agravada: JACQUELINE ANTHONY CÂMARA SALLENAVE 
Adv. Dr. Eurípedes Brito Cunha 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Deserção - Ausência de preparo. Agravo de Instrumento não co
nhecido.

AI-0408/87.4 - (Ac.1 a.T-4160/87) - 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ROBERTO MANTOVANI 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Agravada: TRANSBRASIL S/A - LINHAS AÉREAS 
Adv. Dr. Marco Antonio Gonçalves Rebello 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Participação nos lucros - Divergência jurisprudencial não ca
racterizada e violação a texto de lei ordinária e ao § 39 do 
Art. 153 da Carta Magna não configurada - Recurso de Revista desfunda 
mentado. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-0421/87.9 - (Ac.1 a.T—4161/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 
Adv. Dr. João Batista Brito Pereira 
Agravado: IVAN CLEMENTE DA SILVA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória não terminativa do feito— Irrecorribi 
lidade - Enunciado n9 214/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-0489/87.6 - (Ac.1a.T-4278/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante:COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 
Adv. Dr. José Amado Bahia Araújo 
Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIAS HI- 

DRO E TERMO ELÉTRICAS NO ESTADO DA BAHIA 
Adv. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da incompetência, Da carência de ação do Sindicato,Do Indefe
rimento liminar da inicial, Da nulidade do processo por cerceamento-1’ 
do direito de defesa, Da nulidade do acórdão atacado pela Revista, Da 
nulidade do processo por denegaçao de assistência processual ao Tri
bunal deContas da União - Divergência jurisprudencial não configura
da - Ausência de violação a texto de lei. Participação nos lucros 
Incidência do Enunciado n9 251/TST. Agravo de Instrumento desprovido' 
porque desfundamentada a Revista.

AI-0524/87.6 - (Ac.1a.T-4492/87) - 6a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: NICOLAU DA ROCHA PASCHOAL 
Adv. Dr. Luiz Concórdio de Menezes 
Agravado: VALDOMIRO JOÃO DA SILVA 
Adv? Dr? Maria Chaves Leão 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: Justa causa - Matéria fática - Observância do Enunciado n9 
12Ó/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-0536/87.4 - (Ac.1a.T-4493/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: SIRTEL - SOCIEDADE PARA A INSTALAÇÃO DE REDES DE TELECOMU

NICAÇÕES E ELÉTRICAS S/A
Adv? Dr? Mariangela Lolina Soares
Agravado: ORIVALDO CLEMENTE
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Vínculo empregatício - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-0546/87.7 - (Ac.1a.T-3456/87) - 2a. Região 
Relator; Min. Américo de Souza
Agravantes: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA E OUTROS 
Adv. Dr. Agenor Barreto Parente 
Agravada: CIMENTO SANTA RITA S/A 
Adv. Dr. José Luiz Grimenes Caiafa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, por não apresentar, a Revista, os pressu 
postos do art. 896 da CLT.

AI—0558/87,5 - (Ac.1a.T-3457/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: JOSÉ RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Sérgio Roberto Rodrigues 
Agravada; COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
Adv. Dr. Clóvis Canelas Salgado 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: DESERÇÃO. 1. Cabe ao Agravante a totalidade do ônus do prepa
ro. O recolhimento parcial das despesas processuais implica em deser
ção. 2. Agravo não conhecido.

AI-0593/87.1 - (Ac.1a.T-3951/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: LUIZ ROBERTO HORÃCIO FREIRE 
Adv? Dr? Marici Barros Pereira
Agravada: PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—0595/87.5 - (Ac.1a.T-3653/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: MINERAÇÃO RIO DO NORTE S/A 
Adv. Dr. Américo Bedé Freire
Agravado: PEDRO PAULO DA COSTA 
Adv. Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte 
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo para mandar processar 
a Revista.
EMENTA: Prescrição sobre horas extras suprimidas - Parcelas de trato 
sucessivo. Agravo de Instrumento provido para melhor exame da revis — 
ta.

AI-0604/87.5 - (Ac.1a.T-3654/87) - 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

- IBGE
Adv. Dr. Sully Alves de Souza 
Agravado: DANTE MOREIRA CHAVES 
Adv. Dr. Everaldo Ribeiro Martins 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: JORNALISTA. JORNADA DE TRABALHO. 1) Decreto-Lei n9 972/69.2) Ma
téria fática (Enunciado n9 126/TST). 3) Agravo não provido.

AI-0607/87.7 - (Ac.1a.T-3952/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: GALTEC - GALINDO TÉCNICA CONTÁBIL LTDA. " 
Adv. Dr. José Bolivar de Souza Filho 
Agravada: MARIA LUIZA BRAGA DE AZEVEDO 
Adv? Dr? Maria Luiza B. de Azevedo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

Ai-0617/87.0 - (Ac.1a.T-3656/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: STEFANI VEÍCULOS E AUTOPEÇAS LTDA 
Adv? Dr? Solange Dõnadio Munhoz 
Agravado: SERLI DA SILVA 
Adv? Dr? Lidia Woida
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 1. Cabe ao empregador o ônus da prova ' 
do feto impeditivo da equiparação. Enunciado n9-68., 2. Agravo não pro
vido.

Ãl-0621/87.9 - (Ac.1a.T-3657/87) 1 4a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: FLÃVIO SARMENTO FRAGA 
Adv? Dr? Nina Rosa Gil Reis 
Agravada: FÃBRICA METALÚRGICA BERTA S/A 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0622/87.6 - (Ac.1a.T-4163/87) - 4a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: TRAFO - EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Adv. Dr. Carlos Roberto Roth Paz
Agravado: JOSÉ ALTAIR PEREIRA WEIS 
Adv? Dr? Marta Kumer
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Equiparação salarial - requisitos do art. 896 considerados ' 
presentes face ás provas constantes dos autos. Horas extras - devidas 
ante a ausência de acordo para compensação de jornada de trabalho. 
Agravo desprovido.

AI-0635/87.1 - (Ac.1a.T-3659/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: MARCOS DA SILVA GOLDENSTEIN 
Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravada: ENGIC f- ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÕES LTDA 
Adv. Dr. Manoel Franco
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:1.O Regional considerou válida a prova documental em cópia não 
autenticada, porque a mesma não foi impugnada no prazo estabelecido . 
2. Revista desfundamentada. Divergência que não enfrenta todos os fun 
damentos da decisão regional (Enunciado 23). 3. Agravo não provido.

AI—0638/87.3 - (Ac.1a.T-3660/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: NIVALDO PINHEIRO MESSIAS
Adv. Dr. Arnaldo Kreimer
Agravada: SUPERBANCAS-DISTRIBUIDORA DE JORNAIS,REVISTAS E LIVROS LTDA 
Adv. Dr. Antonio L. Meirelles Quintella 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo de que não se conhece.

AI-0650/87.1 - (Ac.1a.T-3663/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: AURORA S/A - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
Adva.Dra. Cristíana Rodrigues Gontijo 
Agravado: VALTER ALBERTO SOUZA SANTOS 
Adv. Dr. Francisco Xavier Madureira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: RECURSO DESERTO. 1. Agravo não conhecido.

AI-0653/87.3 - (Ac.lã.T-3664/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: PROAMIANTO - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S/A 
Adv. Dr. Antonio Carlos Muniz
Agravado: ANTONIO LUIZ SILVA DOS SANTOS 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo de que não se conhece, porque deserto.

AI-0663/87.6 - (Ac.1a.T-3666/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: RAFAEL ALVES DA SILVA
Adv. Dr. Paulo Azevedo
Agravada: COMPANHIA FÃBRICA YOLANDA 
Adv. Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: 1. O Regional' entendeu que a extinção do contrato de trabaho' 
por aposentadoria espontânea não dá direito a indenização dobrada pe
lo tempo de serviço anterior à opção. 2. Violação ao art. 16, da Lei 
n9 5107/66 não configurada, ante os termos do Enunciado n9 221. . 3.
Agravo não provido.

AI-0697/87.5 - (Ac.1 a.T-4282/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravada: MARLI CUNHA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Milton Demier 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Da carência de ação - Incidência do Enunciado n9 41/TST. Vali 
dade da prova testemunhal em relação da prova documental - Divergên — 
•cia jurisprudencial inespecífica e violação aos Arts. 818 e 333, Inci. 
so I,do CPC não caracterizada. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-759/87.2: (Ac. la. T. 2934/87) - 12a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante : MARISUL MALHARIA E CONFECÇÕES LTDA 
Adv. Dr. Euclides Visconti 
Agravada: TEREZINHA OTTO
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces - 
sar a revista.
EMENTA: Suspensão parcial do contrato de trabalho em período de expe- 
riência. Agravo de Instrumento provido para melhor exame da Revista.

AI-768/87.8: (Ac. la. T. 3468/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: BANCO ANTÔNIO DE QUEIROZ S/A 
Adv. Dr. Eduardo Sérgio Carvalho da Silva 
Agravada: ROSELI MARIA DA SILVA 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Matéria fãti 
ca obstada pelo Enunciado n9 126. 2. Agravo nao provido.

AI-779/87.9 : (Ac. la. T. 3470/87) - 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: AMÉLIA NAOMI OMURA 
Adv. Dr. Marcelo Carneiro Novaes 
Agravada: NATIONAL DO BRASIL LTDA 
Adv. Dr. João Jesus Batista Dorsa 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: JUSTA CAUSA. 1. Participação em movimento grevista com a prá
tica de abuso de direito assim reconhecido pelas instâncias ordinã 
rias. 2. Matéria fãtica obstada pelo Enunciado n9 126. 3. Agravo não 
provido.

AI—805/87.2: (Ac. lá. T. 4284/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA 
Adv. Dr. João Alberto Silva Leschkau 
Agravados: ANTÔNIO DE FRANÇA PONTES E OUTROS 
Adv. Dr. Nestor A. Malvezzi 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Nulidade por cerceamento de defesa - Inexistência de pronun - 
ciamento no momento oportuno. Preclusão. Agravo de Instrumento despro vido.

AI-807/87.7 : (Ac. la. T. 3954/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: BANCO HABITASUL S/A 
Adv. Dr. Martins Gati Camacho 
Agravado: MOACIR RADAELLI 
Adv. Dr. Nestor A. Malvezzi 
DECISÃO: Unaninemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-837/87.6 : (Ac. la. T. 3670/87) - 10a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior

Agravada : MÁRCIA HELENA MALUF RODRIGUES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. Incabível a Revista pelo art. 896 consoli
dado por versar sobre matéria fática (diferença salarial) a teor do 
que dispõe o Enunciado 126 da Súmula desta Corte.

AI—879/87■4: (Ac. la. T. 4164/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: FRIGORÍFICO JANDIRA S/A 
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: JOSÉ MOREIRA 
Adv. Dr. Albertino Souza Oliva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ae Agravo. 
EMENTA: ônus da Prova e Julgamento extra petita- questões não analisa 
das pelo Regional - ausência de prequestionamento por via de embargos 
Matéria preclusa. Agravo desprovido face ao disposto no Enunciado n9 
184 da Súmula desta Corte.

AI-925/87.4: (Ac. la. T. 4501/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: CASTELO'S BAR E PIZZARIA DE NILÓPOLIS LTDA 
Adv. Dr. Fernando Abdala 
Agravado: UBALDO ANTÔNIO REGO FILHO 
Adv. Dr. Mário Virgílio dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Preliminar acolhida - Ausência de traslado de peça essencial- 
Acórdão Regional e Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não Co 
nhecido.

AI—944/87.3: (Ac. la. T. 3676/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
Agravados: ÁLVARO DOS SANTOS E OUTRO 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) Decisão interlocutória (Enunciado n9 
214/TST). 2) Agravo não provido.

AI-948/87.2 : (Ac. la. T. 3955/87) - 2a. Região 
Relator : Min. Vieira de Mello 
Agravante : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE AÇÜCAR E ÁLCOOL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Adva. Dra. Maria Amélia Souza da Rocha 
Agravado: ÂNGELO VECCHI 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ÃI-958/87,5: (Ac. la. T. 3679/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA - 

DUAL - IAMSPE
Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueixos B. Dias 
Agravados: RENATO DE CAMARGO SHELDON FILHO E OUTROS 
Adv. Dr. Carlos Manoel Pestana de Magalhães 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 1) Matéria fática (Enunciado n9 126/TST) 
2) Agravo não provido.

AI-,-961/87.7: (Ac. la. T. 3956/87) - 2a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante : MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES 
Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO DO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer o Agravo. 
EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-970/87.3; (Ac. la. T. 3680/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ESTRADA REAL 
Adv. Dr. Thomaz Leõncio 
Agravado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
Adva. Dra. Magda Maria F. do Rosário
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORÁRIO DE TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. 1) Ausentes os pressupos
tos de admissibilidade da Revista. 2) Agravo desprovido.

AI—973/87.5 : (Ac. la. T. 3957/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante : GUIATEL S/A - EDITORES DE GUIAS TELEFÔNICOS 
Adv. Dr. Jonas Dutra de Resende 
Agravada: MARIA VILANI DE LACERDA 
Adv. Dr. Antônio Eustáquio Pereira Loiola 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—1006/87■6: (Ac. la. T. 3682/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante : BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
Agravado: JOÃO DA SILVA 
Adv. Dr. Renan Oliveira Gonçalves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA : RECURSO DESERTO. 1. Preparo feito a destempo. 2. Agravo não 
conhecido.

AI-1009/87.8 : (Ac. la. T. 3958/87) - 4a.'Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: ENCYCLOPAEDIA BRITÃNNICA DO BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA 
Adv. Dr. Paulo Serra 
Agravado: JUREMAR BORTOLUZZI TREVISAN 
Adv. Dr. Marcelo Puccini Caminha 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1018/87.3 : (Ac. la. T. 3684/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES AERONÁUTICAS S/A - TASA 
Adv. Dr. Fernando de Figueiró Murce 
Agravado: VITALINO LUIZ DALLABRIDA 
Adv. Dr. João Paulo Carduro 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: 1. Relação de emprego reconhecida ante os elementos da prova.

Revisão obstada pelo Enunciado n9 126. 3. Agravo não provido.

AI—1021/87.5 : (Ac. la. T. 3959/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Carlos Francisco Comerlato 
Agravada: ELIZABETH OLIVEIRA VAZ 
Adv. Dr. Luiz Carlos Mazuhy Cunha 
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces
sar a revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-1127/87.4: (Ac. la. T. 4292/87) - 3a. Região 
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante: TRANSITAR - TRANSPORTES LTDA 
Adv. Dr. Antônio Mariano Martins Lanna 
Agravado: JOSÉ LINO DE OLIVEIRA 
Adva. Dra. Antonieta Seixas Francia Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Horas extras - trabalhador externo - Matéria fática - Obser - 
vancia do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.
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AI—1152/87.7 : (Ac. la. T. 3149/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante;BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Osmando Almeida
Agravado: JESUS ROSA DOS REIS 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, por a Revista visar o reexame de matéria 
fática.

AI-1155/87.9: (Ac. la. T. 3688/87) - 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: FUNDAÇÃO DOM SILVÊRIO
Adv. Dr. Juracyr G. A. Saint Martin
Agravados: VALÉRIA MORAIS DE FREITAS E OUTROS E PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGONHAS
Adv. Dr. Otacílio Ferreira Coimbra
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SOLIDARIEDADE. MATÉRIA FÁTICA. ENUNCIADO N9 126. 1. Dizer se 
a realidade fática dos autos levam ou não à solidariedade, implicaria 
na revisão de provas, procedimento vedado, em grau de Revista, pelo 1 
Enunciado n9 126. 2. Agravo desprovido.

AI-1156/87,7: (Ac. la. T. 3689/87) - 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Adv. Dr. Juracyr G. A. Saint Martin
Agravados: VALÉRIA MORAIS DE FREITAS E OUTROS E FUNDAÇÃO DOM SILVÊRIO
Adv. Dr. Otacílio Ferreira Cristo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SOLIDARIEDADE. MATÉRIA FÁTICA. Enunciado n9 126. Concluindo o 
Regional, com base nas provas dos autos pela solidariedade, decisão1 
em contrário só seria obtida mediante reexame de elementos fáticos , 
procedimento vedado, via Recurso de Revista, pelo Enunciado n9 126. 
Agravo desprovido.

AI-1165/87.2: (Ac. la. T. 3690/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: KÁTIA MQREIRA
Adv. Dr. Oscar José Plentz Neto
Agravada : EMBARÉ INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS S/A
Adv. Dr. Marco Antônio A. de Lima
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: 1. Estabilidade provisória e assistência judiciária. Vanta - 
gens não reconhecidas, ao fundamento de que a Reclamante não se enqua 
dra na categoria profissional abrangida pelo dissídio coletivo junta
do aos autos. 2. Matéria fática obstada pelo Enunciado n9 126. 3. Agra 
vo não provido.

AI-1168/87■4: (Ac. la. T. 3962/87) - 4a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: TRANSPORTADORA MAYER S/A
Adva. Dra.. Ceres B. da Rosa
Agravado: OSCAR BATISTA DA SILVEIRA
Adv. Dr. Mário Chaves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1177/87.0 : (Ac. la. T. 3692/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO MAISONNAVE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Adv. Dr. Luiz Souza Costa
Agravado: PAULO FERNANDO SANTOS DIAS
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. VALOR PROBANTE DOS CARTÕES-PONTO E DAS TESTEMU- 
NHAS. 1) Matéria fática (Enunciado n9 126/TST). 2) Agravo desprovido.

AI-1182/87.7: (Ac. la. T. 4515/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JOSÉ APOLINÁRIO
Adva. Dra. Olívia Martins de Carvalho
Agravadas:VIAÇÃO RUBANIL LTDA E CARDOSO CONSTRUTORA LTDA
Adv. Dr. Luiz Benjamin de Souza
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Solidariedade - Descaracterizada ante os pressupostos fáticos- 
Observância do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido

AI-1186/87.6: (Ac. la. T. 3963/87) - la. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 

CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Adv. Dr. José Tôrres das Neves
Agravada: BOAVISTA S/A - CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES
Adv. Dr. Ursulino Santos Filho
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo de que não se conhece.

AI-1192/87.0: (Ac. la. T. 3693/87) - la. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Adv. Dr. Ney Fernandes Peixoto
Agravado;: HINDEMBURGO CARRILHO
Adv. Dr. Demisthóclides Baptista
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras prestadas com habitualidade. Decisão regional en 
perfeita consonância com o Enunciado 76 da Súmula desta Corte. Agravo 
desprovido face ào disposto na alínea "a", in fine, do art. 896 conso 
lidado.

AI-1236/87.5 : (Ac. la. T. 4294/87) - 2a. Região
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante: USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A
Adv. Dr. Pedro Ivan do Prado Resende
Agravado : ANTÔNIO DE ASSIS AMARO
Adv. Dr. Darmy Mendonça
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Das horas extras - Matéria fática - Observância do Enunciado' 
n9 126/TST. Da aplicação dos reajustes normativos - Ausência de viola 
çâo literal aos arts. 468 e 581 § 29 da CLT. Agravo de Instrumento "r 
desprovido.

AI-1240/87.5 : (Ac. la. T. 3696/87) - 2a. Região
Relator : Min. Américo de Souza
Agravante: LOURDES APARECIDA BARREIROS SÃ E BENEVIDES
Adv. Dr. Marcos Schwartsman
Agravada: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Darly Alfredo Antunes de Almeida
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : LICENÇA-PRÉMIO. PRECLUSÃO. 1) Inocorrência de violação legal 
e dissídio jurisprudencial. 2) Agravo não provido.

AI-1241/87,2: (Ac. la. T. 3964/87) - 2a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI 

DADE DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Juracy Cardozo
Agravados: MARGARIDA FERNANDES DE MORAIS E OUTROS
Adv. Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1253/87.0: (Ac. la. T. 3965/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante : ANTÔNIO DE JESUS APOLINÃRIO 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravada : INDÚSTRIAS "MACHINA ZACCARIA " S/A 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—1262/87.6: (Ac. la. T. 3698/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante : LABORATÓRIOS HOSBON S/A - PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTI

COS
Adva. Dra. Ângela Sirangelo Belmonte de Abreu 
Agravado: JOÃO CARLOS DORNELES 
Adv. Dr. Dalton M. R. Machado 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 1) Matéria fâtica (Enunciado n9 126/TST). 
2) Agravo nao provido.

AI-1278/87.3: (Ac. la. T. 3966/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A — PETROBRÃS 
Advs. Drs. Claúdio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
Agravado: PAULO PEREIRA LIMA 
Adv. Dr. Walter Palma 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—1311/87■8: (Ac. la. T. 4168/87) - 2a. Região 
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravantes: ANTÔNIO GOULART GUEDES E OUTRO 
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior 
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Drâusio A. Villas Boas Rangel 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Indenização por tempo de serviço anterior ã opção do FGTS - 
Divergência jurisprudencial não caracterizada e violação ao Art .
153, § 39, da Constituição Federal e Lei n9 6887/80 não configurada — 
Recurso de Revista desfundamentado. Agravo de Instrumento desprovido
AI—1357/87.4 : (Ac. la.T. 3972/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravantes : DENILDO RODRIGUES DE SIQUEIRA E OUTROS 
Adv. Dr. Francisco Maia 
Agravada: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 
Adv. Dr. Rogério Noronha 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Plano de Classificação de Cargos - Prescrição de horas extras- 
Enunciado n9 198/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI—1369/87.2 : (Ac. la. T. 4172/87) - 12a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Germano Adolfo Bess
Agravado: IRINEU SCHUELTER
Adva. Dra. Terezinha Bonfante
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Inexistência de julgamento “ultra petita". Da integração das 79 e 8? 
horas no repouso semanal remunerado. Das horas extras e consectârios. 
Da gratificação estatutária - Incidência do Enunciado n9 166/TST.
Da gratificação semestral - Arestos imprestáveis - Enunciado n9 38/ 
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1384/87.2: (Ac. la. T. 4530/87) - 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado: HELMAN PEREIRA JÚNIOR 
Adv. Dr. Antônio Teixeira Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Reconvenção — Extinção do processo por falta grave não reco — 
nhecida - Incidência dos Enunciados n9s 221 e 23/TST - Recurso de Re 
vista desfundamentado. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1410/87.5 : (Ac. la. T. 3975/87) - 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adva. Dra. Cláudia de Almeida Santos 
Agravado: GASPAR RODRIGUES DA SILVA 
Adva. Dra. Maria da Graça Martins Carneiro 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Preliminar de Irregularidade de representação acolhida -Au
sência de mandato procuratório. Agravo de Instrumento não conhecido.

AI-1430/87■2: (Ac. la. T. 3977/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravantes: GILDA MIRIAN EDELMAN E OUTRA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA - 

NEIRO - CTC
Adv. Dr. José Eduardo de S. Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Equiparação salarial - Matéria eminentemente fãtica - Enuncia 
do n9 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1452/87.3 : (Ac. la. T. 4174/87) - la. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: MARIA ELIZABETH ESPOSITO MARINS
Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO LAR BRASILEIRO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Ausência de reconhecimento de firma no instrumento de procura 
çao. Agravo não conhecido.
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AI—1461/87.9: (Ac. la. T. 3979/87) - 12a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Lilia Leonor Abreu
Agravada: ARIANNE MARIA BECKER WEBER
Adv. Dr. Vivaldo Silva da Rocha
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da jornada de trabalho - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. 
Do ônus da prova quanto as horas extras e sua integraçãoao salário 
de no máximo 2 (duas) horas - Ausência de prequestionamento. Matéria1 
precTusa. Da integração de ajuda de custo alimentação no cálculo do 
Repouso Semanal Remunerado -Ausência de violação a texto legal e dê 
divergência jurisprudencial. Da prestação de serviços aos sãbados - 
comprovado o trabalho, devidas as horas extras - Descaracterizada a 
violação ao Art. 458 inciso III do CPC. Agravo de Instrumento a que 
se nega provimento.

AI-1511/87■8: (Ac. la. T. 4301/87) - 2a. Região
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO. METRÔ
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso
Agravado : DJALMA NASCIMENTO DE CASTRO
Adv. Dr. Carlos Manoel Pestana de Magalhães
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nulidade do v, acórdão por falta de fundamentação - Inexistên 
cia de violaçao aos arts. 832 consolidado e 458 do CPC. Equiparação T 
salarial - Matéria fática - Observância do Enunciado n9 126/TST. Agra 
vo de Instrumento desprovido.

AI-1586/87■ 7: (Ac. la, T. 4178/87) - 2a-. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

✓Adv. Dr. Sérgio Moura Campos
Agravados: JOSÉ MARIANO DE SOUZA E OUTRO
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Prescrição intercorrente - Incidência do Enunciado n9 144/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1599/87■2: (Ac. la. T. 4304/87) - 5a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: EDNA CERQUEIRA DE SOUZA PINTO (LABORATÓRIO OSWALDO CRUZ)
Adv. Dr. Jorge Borba
Agravadas: DARCY CALMON DE ARGOLO AZEVEDO E OUTRA
Adv. Dr. Paulo Roberto Britto
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces
sar a Revista.
EMENTA: Aplicação da Lei n9 3.999/61 a auxiliar de laboratorista sem 
habilitação profissional. Agravo de Instrumento provido para melhor ' 
exame da Revista.

AI-1630/87■2: (Ac. la. T. 3989/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: PETRUCIO MOTA BARROS 
Adv. Dr. Paulo Corrêa Santos 
Agravada: FI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Adv. Dr. André Porto Romero
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da justa causa - Matéria, eminentemente fática - Enunciado n9 
126 desta Corte. Da compensação horária - Matéria não prequestionada- 
preclusão. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1784/87.2 : (Ac. la. T. 4310/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ 
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado: OTÃVIO PACHECO DE MELO 
Adv. Dr. Davi Henrique Paladino 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Ausência da certidão de intimação da decisão agravada - Agra
vo de Instrumento não conhecido porque deficientemente instruído.

AI-1816/87■0: (Ac. la. T. 4311/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JOÃO ALVES DA SILVA
Adv. Dr. Wilson Carvalho de Matos

Agravado: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DA RUA MEARIM
Adva. Dra. Nadia Márcia Eiras Freire
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Ausência da certidão de intimação da decisão agravada. Agravo 
de Instrumento não conhecido porque deficientemehte instruído.

AI-1832/87.7: (Ac. la. T. 4181/87)' - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila 
Agravado: PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Licença-prêmio - computado o tempo de serviço prestado sob o 
regime celetista. Direito garantido por Lei Estadual. Enunciado n9 
208/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1864/87.1: (Ac. la. T. 4314/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : COMPANHIA DE ZORZI DE EMBALAGENS
Adva. Dra. Rosa Maria Mingot
Agravado : OSMAR MANOEL DE OLIVEIRA CARDOSO
Adv. Dr. Walmor Wicteky
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - Preparo efetuado a destempo. Agravo de Instrumento 
nao conhecido.

AI-1903/87,0 : (Ac. la. T. 4318/87) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv. Dr. Rogério Noronha
Agravado: JÚLIO CÉSAR DE SENNA
Adv. Dr. Múcio Wanderley Borja
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Preliminar de irregularidade de representação argfiida em con- 
traminuta - Procuração existente - Preliminar rejeitada. Das horas ex 
tras e adicional noturno - Matéria fática - Observância do Enunciado 
n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1954/87■3: (Ac. la. T. 3991/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Adv. Dr. Lucas de Miranda 
Agravado: ROGÉRIO CÃSSIO DE ALMEIDA 
Adv. Dr. José Hamilton Gomes 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Justa causa - Matéria fática. Enunciado n9 126/TST. Agravo de 
Instrumento desprovido.

AI-1996/87,0: (Ac. la. T. 4183/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 
Adv. Dr. George Achutti 
Agravado: NEWTON DE OLIVEIRA E SILVA 
Adva. Dra. Diana Gomes Cavalheiro 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Da integração das horas extras nos repousos remunerados_____- 
Enunciado n9 Í72/TST. Da litigãncia de mã-fê_e demais despesas - Au - 
sência de divergência jurisprudencial. Incidência do Enunciado n9 
221/TST. Da falta de autenticação de documentos - Ausência de preque£ 
tionamento - préclusão. Agravo de Instrumento não provido.

AI-2007/87■0: (Ac. la. T. 4185/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: VALDEMAR PECIUKONIS 
Adv. Dr. Marcos Schwartsman 
Agravada: COTESP - CIA DE TECIDOS SÃO PAULO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Indenização adicional prevista no Art. 99 da Lei_n9 6.708/79- 
Divergência jurisprudencial e violação a textos de lei nao configura
das. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2020/87.5: (Ac. la. T. 4187/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: EDMUNDO FRANCISCO ARANHA DE ARAÚJO
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Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Aristides Magalhães
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Complementação de aposentadoria integral - Não preenchimento 
dos requisitos necessários para percebimento - Incidência do Enuncia 
do n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI—2056/87,9: (Ac. la. T. 4327/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante; BIOGALÉNICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
Adv. Dr. Nelson Augusto Mussolini
Agravado: DÊCIO DE MOURA
Adv. Dr. Rubens de Mendonça
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Substituição - Direito aos salários do substituído - Divergên 
cia jurisprudencial náo configurada. Agravo de Instrumento desprovi
do . - 7 -- A . . 6 I - ■ ' .

■ usliv cirr... .nxM
AI—2069/87.4: (Ac. la. T. 4329/87) - 5a. RègUSoUQ AUl/ ; .
Relator: Min. Fernando Vilar npniM £17: ó .

Agravante : SANTAMARIA TRANSPORTES RODOVIÁRIO .-LTDA
Adv. Dr. Luiz Carlos Suzart da Silva A
Agravado: ADEBALDO MARQUES
Adva. Dra. Vera Lúcia Salignac de Souza
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Ocorrência de "bis in idem" no deferimento de parcelas postu
ladas - Incidência do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento des 
provido.

AI-2083/87.6: (Ac. la. T. 4332/87) - 2a. Região oS , r
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Adv. Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Agravados: FERNANDO ANTONIO GOMES E OUTRO 
Adva. Dra. Sandra Elizabeth Simões 
DECISÃO: Unanimemente, não - conhecer do Agravo. 
EMENTA: Deserção - Ausência de autenticação e rubrica do caixa ha guia 
de recolhimento de custas - Agravo de Instrumento não conhecido.

■toJzV obc:-.. . • -í .niM :roj.sX^R 
AI-2096/87, 1; (Ac. la. T. 4333/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar ------- ' JU . . .-3 . 
Agravante: LITHCOTE S/A
Adv. Dr. Jorge Alves de Oliveira 

somo-.? éaoL .■>.£a
Agravado: JOSÊ PAULO DE SENA
Adva. Dra. Ana Lúcia Rezende Nunes
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da incidência do adicional de 25% sobre as horas extras - .Nu 
1idade doacordo de prorrogação — Incidência do Enunciado n9 215/TST. 
Dos honorários periciais — Não acostados arestos a confronto, nem 
apontada violaçao a textos de lei. Agravo de Instrumento desprovido.

AI—2111/87.4 - (Ac. 1? T—4334/87) - 19 Região 
Relator: Min. Fèrnando Vilar
Agravantes:LETRA CAPITALIZAÇÃO S/A E OUTRA 
Adv. : Dr. Ademar Alves da Silva 
Agravado: ELÍSIO ANTONIO DE CARVALHO CALÇADA 
Adv. : Dr. Antonio Carlos C. Paladino 
DECISÃO; Unanimemente, negar .provimento ao Agravo. :

Solidariedade - Não preenchimento dos pressupostos de admis
sibilidade da Revista. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2266/87.2 -" (Ac. 19 T-4342/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: GAIL GUARULHOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. : Dr. José Ubirajara Pel,uso ; . .
Agravado: SANTINO JORGE DE LIMA
Adv. : Dr. João de Deus G. Ramos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
^ENTA: Preclusão do prazo para manifestar-se acerca de documentos - 
Ausência de notificação. Diferenças de horas extras - Incidência do 
Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

• m .i p -k t , s 1 - í' 3 , . 11 ‘ ' ■- ■: • * r ? vS 0 *

AI-2349/87.3 - (Ac. 19 T-4345/87) - 49 Região ‘
Relaotr: Min. Fernando Vilar ; c : . ? L .

Agravante: MÃRCIO AUGUSTO DA SILVA 
Adv. : Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. : Dr. George de Lucca Traverso 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Intempestividade do Recurso de Revista - Embargos Declaratóri 
os suspendem o prazo para interposição do recurso, recomeçando a con- 
taaem a partir da publicação do acórdão dos referidos embargos. Agra
vo de Instrumento desprovido.

AI—2581/87,7 - (Ac. 19 T-4663/87) - 89 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BELAUTO BELÉM AUTOMÕVEIS S/A 
Adv. : Dr. Roberto Mendes Ferreira 
Agravado: FABIANO LOPES RIBEIRO 
Adv. : Dr. Cecília Carneiro 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao-Agravo. 
EMENTA: Justa causa - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. Agravo de 
Instrumento desprovido.

AI—2632/87,4 - (Ac. 19 T-4671/87) - 99 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. : Dr. Nivaldo Stankiewicz 
Agravado: ANTONIO CARLOS GARBOSA DE ARAÚJO 
Adv. : Dr. Nestor A. Malvezzi
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ,ao Agravo, para mandar proces - 
sar a revista.
EMENTA: Divisor a ser aplicado a bancário exercente de função de con- 
fiança. Agravo de Instrumento provido, para processamento da Revista.।

AI—2711/87.5 - (Ac. 19 T-4686/87) - 59 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. : Dr. Rui de M. Chaves 
Agravado: JORGE LUIZ DE SOUZA ANDRADE 
Adv. : Dr. Francisco Xavier Madureira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da categoria diferenciada de motorista de Banco - Inexistên
cia de afronta ao.Enunciado n9 117/TST - Arestos inservíveis. Das de
voluções dos desccntos de Seguro de Vida em Grupo e Coletivo de Aciden - 
tes Pessoais,Ausência de discrepância jurisprudencial. Agravo de Insí 
trumento desprovido.

AI—2716/87,2 - (Ac, 19 T-3500/87) - 59 Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. : Dr. Rui M. de Serravale 
Agravado: JOSÉ RONALDO FERREIRA SANTOS 
Adv. : Dr. João Ranulfo de Oliveira Neto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, por não superados os fundamentos adotados 
pelo Juízo de Admissibilidade regional.

AI-2724/87.0 - (Ac. 19 T-4689/87) - 59 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. : Dr. Rui de M. Chaves 
Agravado: EDSON MIRANDA DE JESUS 
Adv. : Dr. Francisco X. Madureira 
DECISÃO: Unanimemente , negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Do enquadramento do reclamante como bancário - Divergência ccm 
arestos trazidos a confronto e Enunciado n9 117 que integra a Súmula 
desta Corte, não configuradas. Das devoluções dos descontos a título 
de seguro de vida e acidentes - Arestos inespecificos, vez que não 
abordam todos os fundamentos adotados pelo V. Acórdão Regional. Agra
vo de Instrumento desprovido.'

AI—2756/87.4 - (Ac. 19 T-4693/87) - 129 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: IRMÃOS ZAMBAN E COMPANHIA LTDA 
Adv. : Dr. J. J. Maurício D'Avila 
Agravados: DIMAS GOULART DO AMARAL E mDEIREIRA CALCINATO LTDA 
Adv. : Dr. Wilson Ribeiro dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Desconstituição de ato jurídico - Inexistência de violação le 
gal. Agravo de Instrumento desprovido.
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AI-2780/87.0 - (Ac. 1? T-4695/87) - 69 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: EUNAH MARIA EVANGELISTA
Adv. : Dr. Paulo Azevedo
Agravado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Adv. : Dr. Zacarias Barreto
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Da preliminar - Deserção - Preparo efetuado a destempo.Agravo 
de Instrumento nao conhecido.

AI-2806/87.4 -(Ac. 19 T-4700/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SÃO PAULO
Adv. : Dr. Harumithu Okumura
Agravado: JOSÉ CÂMARA
Adv. : Dr. F. Ary M. Castelo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória não terminativa - Irrecorribilidade 
Enunciado n9 214/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2820/87.6 - (Ac. 19 T-4703/87) - 109 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC
Adv. : Dr. Rogério Reis de Avelar
Agravado: GERT WOLFGANG ANTONIUS
Adv. : Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Determinação de anulação do processo - Prazo para reclamante 
emendar petição inicial - Decisão interlocutória irrecorrível - Art. 
893, § 19.consolidado e incidência do Enunciado n9 214 da Súmula desta 
Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2858/87.4 - (Ac. 19 T-4707/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ANSELMO CERELLO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. : Dr. Hugo Mósca
Agravado: JOSÉ LOPES DE MARIA NETO
Adv. : Dr. Antonio Luciano Tambelli
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Irregularidade de representação - Ausência de procuração que 
tenha dado origem ao substabelecimento. Agravo ,de Instrumento não co
nhecido.

Agravante: OSWALDO ROSA SOARES
Adv. : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravada: GARAVELO & COMPANHIA
Adva. : Dr9 Mariam Berwanger
DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao Agravo, para mandar proces - 
sar a revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Vieira de Mello, Relator, 
ficando sobrestado o RR-2733/87.9, que lhe é vinculado. Requereu jus
tificativa de voto divergente o Exm9 Sr. Ministro Vieira de Mello,re
lator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Se o trancamento da revista decorreu 
de enfoque não pacificado nó Tribunal Superior do Trabalho, com refe 
rência a enunciado da Súmula que contempla jurisprudência em torno da 
prescrição total e da parcial, impõe-se o provimento do agravo para 
que a controvérsia seja examinada via recurso de revista.

AI—3536/87.5 - (Ac. 19T-3999/87) - 69 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: PANIFICADORA NOVO CONTINENTE LTDA
Adv. : Dr. Paulo Azevedo
Agravado: ELIAS RIBEIRO COSTA
Adv. : Dr. Raimundo Alves Quental
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3701/87.9 - (Ac. 19T-3707/87) - 19 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: METALNAVE S/A - COMÉRCIO E INDÚSTRIA .
Adv. : Dr. João Emílio Corrêa da Silva de Mendonça
Agravados: ELIAS PEREIRA MARIANO E OUTRO
Adv. : Dr. Dyrson Campos Vasconcelos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1) Inocorrência de violação a texto 
constitucional (Enunciado n9 210/TST). 2) Agravo não provido.

AI—4198/87.5 - (Ac. 19T-4820/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravantes: TELMA COIMBRA E OUTROS
Adv. : Dr. Raul Schwinden Junior
Agravada: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv. : Dr. Vicente de Paulo Tescari
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Recurso de Revista em Execução de sentença - Incidência do 
Enunciaado n9 266/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2875/87.9 - (Ac. 19 T-3998/87) - 99 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: BANCO NACIONAL S.A
Adv. : Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Agravado: ÊNIO BILIBIO
Adv. : Dr. Nestor A. Malvezzi
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2912/87.3 - (Ac. 19 T-4713/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. : Dr. Drãusio A. Villas Boas Rangel
Agravado: AGOSTINHO CAMPESTRE
Adv. : Dr. Argemiro Gomes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Integração do adicional noturno no cálculo da complementação 
de aposentadoria - Incidência dos Enunciados n9s 60 e 208 que integra 
a Súmula desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.
AI-3282/87.6 - (Ac. 19 T-3703/87) - 39 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: CELITE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adva. : Dr9 Itália Maria Viglioni
Agravada: IRENE DOS SANTOS
Adva. : Dr9 Antonieta Seixas Francia Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1) Inadmissibilidade via recurso de re 
vista. 2) Agravo nao provido.
AI-3473/87,1 - (Ac. 19T-3705/87) - 109 Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio

RECURSOS DE REVISTA

RR-2773/81 - (Ac. 19 T-2383/87) 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: COMPANHIA AÇUCAREIRA RIOGRANDENSE
Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Recorrida: DOROTI MARIA FRANCISCA
Adv. Dr. Israel Corone Rachid
DECISÃO: Unanimemente, excluir a emissão de juízo quanto ao conheci - 
mento, já emitido pelo Egrégio Pleno; e, no mérito, dar-lhe provimen
to para pronunciar a prescrição total, julgando extinto o processo, ' 
com apreciação do mérito.
EMENTA: ABANDONO DE EMPREGO. Empregado que retorna ao trabalho após 
dez (10) anos, a demanda se encontra fulminada pela prescrição total.

RR-3683/84 - (Ac. 19 T-2948/87) 4a. Região
Relator: Juiz Manoel Mendes de Freitas (Convocado)
Recorrentes: HEITOR FARIAS DE FREITAS E OUTROS
Adv. Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Adva. Dra. Ester Willians Bragança
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para deferir a integração da gratificação de farmácia no to
cante aos Autores que não tiveram a demanda fulminada pelo biênio,quan 
do do julgamento procedido no Regional e no tocante aos demais, afas
tar a prescrição total e determinar o retorno dos autos ã Corte de 
origem, a fim de que julgue o mérito stricto sensu da lide.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FARMÃCIA - RENÚNCIA A DIREITO. Após O_imple - 
mento da condição básica para recebimento da parcela (prestação de 
serviços por 140 meses), a renúncia ao direito adquirido só terã efi
cácia legal se manifestada expressamente, não podendo ser extraída, ' 
por presunção, de quitação final dada de forma genérica.

RR-5839/84 - (Ac. 19T-4190/87) 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
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Recorrentes: JANIRA MARIA RANGEL e PRESERVE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA.

Advs. Drs. Henrique Cláudio Maués, Clauberto de Mesquita e Rodrigo 1 
de Souza

Recorridos: OS MESMOS e COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO YPIRANGA
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista dò reclamante, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, Revisor, e no mérito, unan£ 
memente, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, 1 
restabelecer o entendimento sufragado pela MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento, com a condenação prevista na sentença;-quanto ao recurso' 
da Empresa, unanimemente, dele não conhecer.
EMENTA: A Lei 6019/74 estabelece os requisitos exigidos para a loca - 
çao de mão-de-obra. A sua inobservância importa no reconhecimento do 
tomador de serviços como verdadeiro empregador.

RR-3731/85.6 - (Ac. 1? T-2235/87) 9a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: BANCO BANDEIRANTES S/A
Adv. Dr. Felix Sady Romanzini
Recorrida: MAGDA GORETTI SALDANHA EKERMANN
Adv. Dr. José Antonio Piovesan Zanini
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apéhas: quanto às horas su
plementares, e, no mérito, unanimemente, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - Ausência de controle mecânico ou não da entra
da e saída dos empregados - § 29 do art. 74 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Quando o empregador possui mais dè dez empregados, impe
rioso se torna que mantenha controle de entrada e saída dos obreiros, 
de forma objetiva, sob pena de assumir o respectivo ônus diante da 
reivindicação de horas extras, invertendo-se o encargo probatório.

RR-4592/85.9 - (Ac. 1? T-3165/87) 6a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: ENGENHO ARACATI
Adv. Dr. Helio Luiz F. Galvão
Recorrido: JOSÉ BERNARDO DA SILVA
Adv. Dr. José do Patrocínio dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar—lhe ' 
provimento.
EMENTA: INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL. O indeferimento da prova pe
ricial, no caso sub judice, nao implica em cerceamento de defesa, pos 
to que o controle de freqüência do empregado deverá ser feito median
te registro de ponto mecânico, ou em livro de ponto, conforme precei
tua o art. 74, § 29, da CLT. Já que a lei exige a manutenção do regis 
tro de ponto, a prova a ser produzida, objetivando a apuração da fre
qüência é a documental.

~ > .T ,t\âóí Vn o&BÇLonLdã
RR-4604/85.0 - (Ac. 1? T-3814/87) 6a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Ely Alves Cruz
Recorrida: IVANILDA BATISTA DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Joaquim Fornellos Filho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não conhecido o Recurso de Revista porque desfundamentado.

RR-5265/85.3 - (Ac. 1? T-3816/87) 9a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. João Rogério Niels
Recorrida: ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acõrdãó Regional, determinar o retorno” 
dos autos ao TRT de origem, para que apreçie ,o Recurso Ordinário do 

. Banco, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: O credenciamento dos bancos para o fim de recebimento do depó 
sito recursal é fato notório, independendo de prova. Recurso de Revis 
ta provido parcialmente. —

RR-5673/85.2 - (Ac. 1? T-3712/87) 5a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: EDSON TRINDADE GUIMARÃES
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: REDE FERROVIÃRIA. FEDERAL S/A
Advs. Drs. Carlos Roberto O. Costa e João Batista Brito Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Quando a revista não preenche os requisitos. de admissibilida
de dela nao se conhece.

RR-5931/85.0 - (Ac. 1? T-2389/87) 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adva. Dra. Ester Willians Bragança 
Recorrido: ARMANDO MÃRIO SELESTRIN 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Minis - 
tro Fernando Vilar, Revisor, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi 
mento, para julgar improcedente o pedido inicial, vencido o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Vilar, Revisor.
EMENTA: Possuindo a Empresa quadro de pessoal organizado em carreira, 
absolve-se a Reclamada da condenação que lhe foi imposta, julgando im 
procedente a Reclamação.

RR-5945/85.3 - (Ac. 1? T-4419/87) 1a. Região 
Redator Designado: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: EUNICE BEZERRA DE MENEZES 
Adv. Dr. Fernando Barreto F. Dias 
Recorrida: EXPLO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. 
Adva. Dra. Sandra Corrêa Pinto 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte, para deferir o adicional de transferên
cia, bem como as horas extras, com o adicional de 25% (vinte e cinco1 
por cento), respeitado o biênio prescricional, vencido o Exm9 Sr. Mi
nistro Américo de Souza, Relator, apenas quanto ao adicional de trans 
ferência.• 
EMENTA: As transferências decorrentes de real necessidade de serviço' 
sao sempre provisórias. A Empresa só se desobriga deste pagamento quan 
do prevista, no contrato, a possibilidade de deslocamentos.

*'
rr-7144/85.9 - (Ac. 1? T-2391/87) 3a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: LOCIA HELENA MIRANDA 
Adva. Dra. Lívia Miranda de Lima
Recorrida: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS - HOSPITAL SARAH KUBITSCHEK 
Adv. Dr. Gustavo Alberto Rocha de A. Branco 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto à realiza - 
çao da perícia por engenheiro, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: INSALUBRIDADE. Recurso desprovido para manter o acórdão Regio 
nal por seus proprios fundamentos.

RR-7701/85.5 - (Ac. 1? T-3166/87) 1a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
Recorrido: RODOLFO MUZITANO 
Adv. Dr. Mario Calcia Júnior 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. A divergência pretoriana para justifi
car recurso de revista nos termos da letra a do art. 896 da CLT tem 
que ser específica. Como tal, entende-se decisões conflitantes ao 
apreciarem a mesma situação fática. 2. Não tendo a decisão paradigma' 
enfrentado idêntica hipótese fática apreciada pelo acórdão recorrido, 
não se pode considerar preenchido o pressuposto. Recurso de revista ' 
não conhecido.

AG-RR-7707/85.9 - (Ac. 1? T-2730/87) 2a. Região .
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÜSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÃRIO' 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI
Adva. Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio
Agravada: PREMOLD ENGENHARIA, FUNDAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
Adv. Dr. Antonio Tobias Filho
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Revista do Reclamado visando a cobrança de desconto assisten- 
cial. Processamento do recurso denegado, a teor do Enunciado n9 224/ 
/TST. Agravo Regimental desprovido.

RR-7708/85.6 - (Ac. 19 T-3713/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: COMPANHIA HERING
Adva. Dra. Rosali Rebello da Silva 
Recorrido: JURANDY GERALDO DA SILVA 
Adv. Dr. Cesar Marques Carvalho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: REVISTA DESFUNDÁMEnIaDA. Não verificada a contrariedade ao 
Enunciado 74 da Sumula desta Corte e não configurada a violação argüi 
da, não merece conhecimento a Revista da Empresa.
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RR-7937/85.8 - (Ac. 19 T-2450/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Adva. Dra. Julia Alice F. Ribeiro da Silva
Recorrida: ARLETE DA SILVA BRANDÃO
Adva. Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Revista não conhecida por não çon 
figuradas as violaçoes argüidas e arestos inservíveis por serem 3ê 
Turma desta Corte, incabíveis a teor da letra "a", in fine, do art. 
896 consolidado.

ED-RR-7945/85■7 - (Ac. 19 T-4420/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: BANERJ - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS S/A
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado: Ac. 19 T-2321/87 (MARINA XAVIER DALE)
Adv. Dr. A. D. Meirelles Quiptella
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos Embargos Declaratórios^e,cor 
rigindo o erro material constante do Acórdão, cpnsigjiar quey^ Jurma 
provê o recurso de revista da Autora, deferindo-lhe as sétima oita
va horas como extraordinárias, observado o adicional de 25% (vinte e 
cinco por cento) e a prescrição parcial, pronunciada pela MM. Junta ' 
de Conciliação e Julgamento. ’ ; c-
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -Mui 
to embora esteja irregular a representação processual, verificando’ o 
órgão prolator da decisão embargada a ocorrência de mero erro í mate
rial deve afastã-lo, porquanto a possibilidade é prevista em lei inde 
pendendo de provocação de qualquer das partes.

RR-8877/85.3 - (Ac. 19 T-1.860/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza _
Recorrente: MÁQUINAS PIRATININGA S/A
Adva. Dra. Marly A. Cardone
Recorrida: MARLENE DOS SANTOS
Advs. Drs. S. Riedel de Figueiredo e Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, quanto à garantia de em - 
prego e por maioria, quanto ã violação ao artigo 265, IV do CPC, ven
cido o Exm9 Sr. Juiz Francisco Leocádio, Revisor, e, no mérito, dar - 
-lhe provimento, para anulando os atos decisórios suspender o proces
so, face a ação ajuizada na Justiça Federal, observado o prazo fixado 
no § 59 do artigo 265 do CPC.
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. AÇÃO PARALELA COR
RENDO NA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O art. 265, inciso IV, do CPC é preceito 
imperativo, plenamente eficaz e aplicável ã Justiça do Trabalho, ante 
a omissão da CLT a respeito da matéria. Assim, sempre que a sentença' 
de mérito depender de julgamento de ação paralela, ajuizada perante^' 
outra Justiça, ou de declaração de existência pu não de relação jurí
dica, o curso do processo trabalhista deve ser suspenso. 2. Revista 
conhecida e provida, a fim de declarar a nulidade dos atos praticados 
e das decisões proferidas e para determinar a suspensão do processo , 
face ã ação ajuizada na Justiça Federal, observado o prazo fixado no 
§ 59 do art. 265 do CPC.

íIUOlÃGOa YDRAC rcliatcteH

RR-9170/85.3 - (Ac. 19 T-2396/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza : 2
Recorrente: JOSÉ DE ARAÜJO FILHO
Adva. Dra. Vilma Carlos Bandeira de Mello
Recorrida: CEC - EQUIPAMENTOS MARÍTIMOS E INDUSTRIAIS S/Á
Advs. Drs. Rodrigo Vivacqua Corrêa Meyer e Fernando Neves da Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. O caput do art. 487 apenas prevê’ 
aviso prévio para as hipóteses em que não há prazos Incumbia ã parte 
prequestionar a matéria alusiva ã inclusão do art. 481 no contrato.

RR-9686/85.6 - (Ac. 19 T-2535/87) 8a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: TAY MAN SENG
Adv. Dr. Antonio Fernando Rocha
Recorrida: OFFSHORE INTERNATIONAL S/A
Adv. Dr. José Alberto C. Maciel
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da" revista, apenas quanto ao tempo ' 
de serviço prestado no exterior, e, no mérito, dar-lhe provimento, pa 
ra em reformando o Acórdão Regional, concluir pelo direito ao cômputo 
do tempo de serviço prestado no exterior, para efeitos indenizatórios, 
com os consectários pertinentes.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. UNICIDADE. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NO 
EXTERIOr7 1 . As verbas indenizatórias decorren,tes de vínculo emprega- 
tício, iniciado no estrangeiro e rompido, no Brasil são devidos' nós 
termos da legislação brasileira. No caso, o contrato de trabalho _é 
uno, considerando-se como de efetivo serviço todo o pedido de duração 
do contrato, independentemente de sua execução ém diversos países. 2. 
Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-9889/85.8 - (Ac. 19 T-2952/87) 1a. Região
Redator Designado: Min. Fernando Vilar
Recorrentes: AMERICAN BUREAU OF SHIPPING e ADY MARINA TANKERSLEY
Advs. Drs. Affonso Carlos Agapito da Veiga e Maria Inés Fernandes da 

Cunha
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da Reclamada pela divergên 
cia jurisprudencial apenas quanto à possibilidade de modificação do 
julgado via Embargos Declaratórios, e, no mérito, por maioria, dar- 
-Ihe provimento, para em reformando o Acórdão Regional, limitar a 
condenação ã verba indenizatõria ãs vinte e duas quotas com os consec 
tários pertinentes, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Américo de Sou
za, Relator e José Carlos da Fonseca; quanto ao recurso da reclaman - 
te, unanimemente, dele não conhecer.

' ‘Vo/''JcfT - A' ■ - / 1EMENTA: Possível ê a modificação do julgado em Embargos Declaratórios, 
quando há omissão - Impõe-se o afastamento de tal vício, pouco impor
tando que o fato gere a alteração do julgado.

RR-9899/85,1 - (Ac. 19 T-3820/87) 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: EDNIR LUIZ PEDRO NIGRA f c 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende oiíel ... i■ .-.i
Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A .:
Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e LísÁajB..Moniz de Aragão
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista,, vencido o Exm9 Sr. Minis - 
tro José Carlos da Fonseca, Revisor, e, no mérito, por maioria, dar - 
-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, julgar proce
dente o pedido inicial, vencido o Exm9 Sr.. Ministro José Carlos da 
.Fonseca, Revisor.: odí
EMENTA: Opção pelo FGTS — Ato jurídico perfeito, despido de qualquer’ 
vicio, de vontade capaz de acarretar-lhe nulidade. Recurso de Revista’ 
provido., . . . -. .

RR-10131/85.2 - (Ac. 19 T-4194/87) 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: INDÚSTRIA DE PNEUMÃTICOS FIRESTONE S/A 
Adv. Dr. Rafael Edson Pugliese Ribeiro 
Recorrida: IRACEMA SEMIM CAVALHEIRO 
Adva. Dra. Ana Luiza Rui 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Provado o estado de gestação da empregada np ato da rescisão’ 
contratual, inegável o direito ã percepção do salário-maternidade.

RR—0003/86.1 - (Ac. 19 T-3722/87) 4a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: JOSÉ CARLOS SILVA PEREIRA 
Adv. Dr. Nelson J. M. Ribas 
Recorrida: SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM 
Adva. Dra. Cristiane Kraemer Gehlen 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não.conhecida por não atender os permissivos legais.

r.OHTUC a. .
RR-0021/86.3 - (Ac. 19T-3723/87) 4a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: SÉRGIO LUIZ MOYSES f 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves 
Recorrido: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão regional, deferir a reintegra - 
ção do anuênio no cálculo das horas extras deferidas.
EMENTA: ANUÊNIO - INTEGRAÇÃO NO CÃLCULO DAS HORAS EXTRAS. "A gratifi- 
caçao por tempo de serviço integra o cálculo das horas extras" (Enun
ciado n9 226/TST). Revista conhecida e provida.

RR-0919/86.5 - (Ac. 19 T-4004/87) 6a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar ------- j- 
Recorrente:.USINA CATENDE S/A 
Adv. Dr. Hélio- Luiz F. Ga 1 vão 
Recorrido: MANOEL MIGUEL DA SILVA 
Adv. Dr. Floriano Gonçalves de Lima 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Arestos colacionados inespecíficos. Ausência de violação le - 
gal. Recurso de Revista não conhecido.

RR-0925/86.9 - (Ac. 19 T-3825/87) 6a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: USINA MATARY S/A - (ENGENHO CARAÚ)



SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987 _______ D1ÁRIQ DA JUSTIÇA 29267

Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardese Harleine Gueiros B. Diag
Recorridos:. ANTONIO APOLONIO SALVINO E OUTROS ---------- 7 '7777C 
Adv. Dr. Fernando Gomes de Melo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. ----- ~ _ EMENTA: Arestos colacionados inservíveís ao fim colimadp - Violação ' 
legal não caracterizada a teor do Enunciado n9 189/TST. Recurso de Re 
vista não conhecido.

RR—0940/86.8 - (Ac. 19 T-3727/87)6a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: SEVERINO LOPES .
Adv. Dr. José Barbosa Filho
Recorrido: TECIDOS CIRÚRGICOS DO NORDESTE S/A - TECÍNORTE 
Adv. Dr. Adalberto Marques de Almeida Lima 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le - 
gais.

RR-1166/86.5 - (Ac. 1? T-3728/87) 2a. Região .
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: BANCO ITAÜ S/A ; .
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana 'Gd i
Recorrido: ALBERTO NATAL CANCIAN 
Adv. Dr. Nelson Teixeira de Mendonça Júnior
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao enquadra - 
mento da função e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as 7? e 8? horas como extras é reflexos.
EMENTA: Bancário - Chefe de Serviço. Não obsta ã configuração da che
fia de serviço, como cargo de confiança bancária, a circunstância de 
seu ocupante não contar com poderes excepcionais, pois a fidúcia nes 
ses casos é atenuada, como se infere do dispositivo legal específico' 
(§ 29 do art. 224 da CLT). Revista conhecida e provida.

.'17.^'7771 ,r;>V ; 70.7 I'-g

RR-1235/86,3 - (Ac. 19 T-3826/87) 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: JOSÉ LAURENTINO MARQUES FILHO 
Adv. Dr. Luiz Carlos Chuvas 
Recorrida: SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM 
Adv? Dr? Cristiane Kraemer Gehlen
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, condenar a ré na sa - 
tisfação das horas in itinere e equiparação salarial,
EMENTA: É do empregador o ônus da prova do fatp impeditivo, modifica- 
tivo ou extintivo da equiparação salarial - Inteligência do Enunciado 
n9 68/TST.

RR-1282/86.7 - (Ac. 1? T-3828/87) 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e João Batista Brito Pereira 
Recorridos: ANTONIO ARAÜJO DO VALE E OUTROS 
Adv. Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido porque desfundamentado.

RR-2005/86.0 - (Ac. 1? T-3830/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: CARMEN MARIA BRITO
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Recorrido: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Adv. Dr. Hugo Gueiros Bernardes
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, determinar o retorno' 
dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o Recurso Ordinário, co
mo entender de direito, afastada a prescrição.
EMENTA: Complementação de Aposentadoria - Prestação Alimentar. Direi
to imprescritível. Parcelas de trato sucessivo atingidas pelo biênio 
prescricional a partir do vencimento de cada uma delas.

RR-2011/86.4 - (Ac. 1? T-3831/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Lísia B. Moniz de Aragão
Recorrido: EDUARDO MARTINS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: Devido o adicional de periculosidade aos empregados que operam 
em bomba de gasolina, sendo de pouca valia se o contato do empregado ' 
com inflamáveis é esporádico, permanente ou eventual - Inteligência dc 
Enunciado n9 39/TST.

RR-2398/86.6 - (Ac. 1? T-3736/87) 3a. Região
Relator : Min. Vieira de Mello
Recorrentes: RENATO FERREIRA SANTOS e MINAS INVESTIMENTOS S/A - CRÉDI

TO E FINANCIAMENTO
Adv?s.Dr?s. Hebe Maria de Jesus, Itália Maria Viglioni e Dr. Carlos ' 

Odorico Vieira Martins
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer a revista da empresa; quanto ao re 
curso do Reclamante, unanimemente, dele conhecer quanto às horas ex
tras excedentes da 8? e, no mérito, dar-lhe provimento, para incluir ' 
na condenação o pagamento de uma hora e trinta minutos diários, com re 
flexos.
EMENTA: NULIDADE - INOCORRENCIA. Se o julgado enfrentou, em última anã 
lise, ante os supostos que informam a lide, as questões suscitadas nos 
declaratõrios, não há como se reconhecer a ocorrência de nulidade. BAN 
CÃRIO - SUBGERENTE - DIREITO A HORAS EXCEDENTES Ã OITAVA. Em se tratan 
do de bancário investido de fidúcia específica, não detendo poderes de 
representação do empregador, não há como se lhe negar o pagamento das 
horas extras excedentes da oitava (Enunciado n9 232 do Tribunal Supe - 
rior do Trabalho).

RR—2749/86.8 - (Ac. 19 T-2542/87) 1a. Região
Relator; Min. Américo de Souza
Recorrente; SAGITÃRIO ALIMENTOS LTDA.
Adv. Dr. Moadely Roberto dos S. Moreira
Recorrido: FRANCISCO TEMÕTEO DE SOUSA
Adv. Dr. José Aleudo de Oliveira
DECISÃO; Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não configurada a argüida violação e 
nao caracterizada a divergência com o acórdão revisando, não merece co 
nhecimento, a Revista, por desfundamentada.

RR—2832/86.9 - (Ac. 1? T-4005/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente; SÃO PAULO TAXI E TURISMO LTDA.
Adv. Dr. Milton Francisco Tedesco
Recorrido: CÍCERO ALFREDO DA SILVA
Adv. Dr. Osni Caires Pinheiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não conhecido o Recurso de Revista porque desfundamentado. 1

RR—2924/86,5 - (Ac. 1? T-4196/87) 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila
Recorrido: DARCY RODRIGUES
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Ê integrável o adicional de insalubridade, com base na habitua 
lidade de sua percepção, desde que preenchidos os requisitos previstos 
na Lei Estadual n9 7.357/80.

RR—3023/86.9 - (Ac. 1? T-3510/87) 2a. Região
Relator; Min. Américo de Souza
Recorrente: EMI - ODEON FONOGRÃFICA, INDUSTRIAL E ELETRÔNICA LTDA.
Adva. Dra. DaIva Toporcov
Recorrido: CÉLIO SILVA
Adv. Dr. José Lutaif
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Recurso de Revista não é meiC 
apropriado para sanar falhas porventura existentes no acórdão revisan
do. As violações argdidas e os arestos acostados perdem-se por inócuos 
pela ausência de prequestionamento.

RR—3060/86.0 - (Ac. 1? T-3264/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: RAIMUNDA APARECIDA MENEZES
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: PESPONTEX, INDÚSTRIA DE ACOLCHOADOS LTDA.
Adv. Dr. José Escorei de Vasconcellos
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Revista não conhecida por não 
configurada violaçao as disposições e contrariedade argüidas, e as di
vergências perderem-se por inócuas, em virtude da ausência de preques
tionamento.
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RR-3179/86.4 - (Ac. 19 T-3834/87) 9a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Marcello Reus Darin de Araújo 
Recorrido: JULIO YUKIO NISHI
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao divisor p^ 
ra cálculo do salário-hora normal, e, no mérito, dar-lhe provimento,pa 
ra fixá-lo em 240 (duzentos e quarenta).
EMENTA: Bancário - Ê aplicável o divisor 240_para o cálculo do salãric 
hora do empregado bancário exercente de função de confiança.

RR-3217/86,5 - (Ac. 19 T-2543/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: THOMAS PETER KIRSTEN 
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
Recorridas: TENNIS TIME ACADEMIAS DE TÊNIS DESPORTOS E COMÉRCIO LTDA.' 

E OUTRA
Adv. Dr. Eduardo Moreira de Lima Filho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA DESFUNDAMENTADA. Não configuradas as violações argüi- 
das e os arestos trazidos para caracterizar a divergência pretendida' 
não atacaram a fundamentação do acórdão revisando, desmerecem o conhe 
cimento da Revista, por desfundamentada.

ED-RR-3301/86.3 - (Ac. 19 T-3739/87) 4a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Paulo César Gontijo
Embargado: ACÓRDÃO 1a. T-1361/87 (SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE

LECIMENTOS BANCÃRIOS DO RIO GRANDE DO SUL)
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios para 
sanando a omissão, declarar que os honorários advocatícios serão apu
rados em liquidação de sentença, conforme Lei 5.584/70.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para sanar omissão quanto ã 
questão concernente ao preenchimento dos requisitos fixados na Lei n9 
5.584/70, para efeito de deferimento dos honorários advocatícios.

RR—3448/86.2 - (Ac. 19 T-2406/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Márcio Netto Baeta 
Recorrido: JOSÉ COAN 
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto aos descon- 
tos a favor do PREVI e CASSI, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
deferir tais descontos, reformando assim o Acórdão proferido.
EMENTA: Por serem decorrentes de contrato de trabalho, as contribui - 
ções CAPRE e CASSI são deduzidas do valor da condenação.

RR-3861/86.8 - (Ac. 19 T-4197/87) 6a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior 
Recorrida: MARIA FRANCISCA DA SILVA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Folhas de pagamento, sobretudo no meio rural, não constituem' 
meio idôneo à comprovação da freqdência irregular do empregado.

ED-RR-4097/86.8 - (Ac. 19 T-4008/87) 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Embargante: ANTONIO CESAR LEITE 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Embargado: V. ACÓRDÃO DA 19 TURMA N9 02341/87 (BANCO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A - BANESPA)
Adv. Dr. Hugo Cueiros Bernardes
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios para 
esclarecer que o conhecimento do Recurso de Revista ocorreu mediante' 
acórdãos paradigmas de fls. 238/239.
EMENTA: Embargos providos para melhor esclarecimento.
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Recorrido: GILBERTO LOPES DAS CHAGAS
Adva. «Ora. Diana Gomes Cavalheiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: O argumento de que o ônus da prova pertence ao demandante per
de consistência, uma vez que o fato constitutivo de seu direito não é 
impugnado.

RR—4240/86.1 - (Ac. Í9 T-3841/87) 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: LUIZ CARLOS DA SILVA
Adva. Dra. Sara Perel Steinberg
Recorrida: SANTA BÃRBARA AGRÍCOLA S/A (COMPANHIA AGRÍCOLA SANTA BÁRBA

RA)
Adv. Dr. José Roberto Fittipaldi
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por violação, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para fixar como termo inicial, da prescrição, a da 
ta em que da cessação do contrato de trabalho.
EMENTA: Empresa agrícola - Empregado enquadrado como trabalhador ruraL 
Prescrição do Art. 10 da Lei n° 5.889/73.

RR-4241/86.8 - (Ac. 19 T-2547/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: FORMA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.
Adv. Dr. João Bosco dé Medeiros Ribeiro 
Recorrido: PEDRO JULIÃO DA SILVA 
Adv. Dr. Wellington Basílio Costa 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: REVISTA DESFUNDAMENTADA. Divergências inespecíficas, contrarie 
dade não configurada, desmerecendo o conhecimento da Revista por des - 
fundamentada.

RR-4261/86.4 - (Ac. 19 T-4009/87) 8a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
Recorrido: LEÓNCIO JOSÉ LEÃO
Adv. Dr. Lariel Ribamar Souza
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação' 
a indenização relativa ao período anterior a opção. // EMENTA: Indevida a indenização do tempo anterior ã opção pelo FGTS, '
quando o empregado pede aposentadoria interrompendo o contrato de tra
balho voluntariamente. /

ED-RR-4752/86.4 - (Ac. 19 T-4424/87) 1a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio 
Embargante: ARACRUZ CELULOSE S/A 
•Adv. Dr. Frederico Nunan

Embargado: Ac. 19 T-2016/87 (SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA 
DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E 
CORTIÇA DE ARACRUZ)

Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos Embargos Declaratórios,im 
pondo a Embargante a multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da cau
sa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Inexistindo o vício apontado pela Em 
bargante e sendo o Acórdão, ao contrário, explícito no tocante ã mate 
ria veiculada, impõe-se o desprovimento dos embargos.

ED-RR-4868/86.6 - (Ac. 19 T-4425/87) 2a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Embargante: FÃTIMA QUEIROZ RODRIGUES
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargado: Ac. 19 T-1878/87 (BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRA

DESCO)
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos Embargos Declaratórios,im 
pondo a Embargante a multa de 1% (um por cento), sobre o valor da cau 
sa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Inexistindo a pecha atribuída ao_Acór 
dao e sendo, ao contrário, de clareza meridiana este último, impoe-se 
o desprovimento dos declaratórios, bem como a rotulação como a pro
crastinar o desfecho da controvérsia.

RR-4207/86.9 - (Ac. 19 T-3837/87) 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 
Adv. Dr. George Achutti

RR-5015/86.5 - (Ac. 19 T-2494/87) 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: ELOISA SILVA MOURA 
Adv. Dr. João Carlos Teixeira Alflen



SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987 DIÁRIO DA JUSTIÇA 29269

Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 
Adva. Dra. Eunice Schumann
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para em reformando o Acórdão Regional, deferir os salários ' 
correspondentes aos meses pertinentes as férias com os consectários ' 
legais.
EMENTA: DISPENSA NO FINAL DO ANO LETIVO - DIREITO AOS SALÃRIOS. 0 pro 
fessor despedido sem justa causa ao termino do ano letivo faz■ jus aos 
salários do período das férias escolares até o ano letivo subseqüente

RR-5038/86.3 - (Ac. 19 T-3744/87) 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: NIVALDO JOSÊ ALVES 
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo 
Recorrida: SUPERFINE MECANO PEÇAS INDÚSTRIA GERAL LTDA. 
Adv. Dr. Carlos Alberto Xavier de Toledo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer a revista.
EMENTA: Sem o prequestionamento explícito do tema contra o qual se re 
corre, não há como se efetuar o necessário cotejo e aferir-se da pre
tendida violação legal. Revista não conhecida.

RR-5069/86.0 - (Ac. 1? T-3271/87) la. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: CONCAL - CONSTRUTORA CONDE CALDAS LTDA. 
Adv. Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho 
Recorrido: TOSHIHIRO UCHIDA 
Adva. Dra. Marileny Stevaux 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Transação. NãO se conhece de recurso de. revista que .aponta di
vergência pertinente à transação trabalhista e essa matéria não foi ' 
examinada pelo Regional.

RR-5075/86,4 - (Ac. 19T-4011/87) 12a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 
Adv. Dr. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 
Recorridos: ELIAS CORRÊA FÊLIX E OUTRO e MASSA FALIDA DE ASSUÃ SERVI - 

ÇOS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA.
Adv. Dr. Moacyr Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABILIDADE DO TOMADOR..Incidên - 
cia do Enunciado n9 256/TST.

RR-5131/86.7 - (Ac. 19 T-2958/87) 2a. Região 
Redator Designado: Min. Marco Aurélio 
Recorrente: S/A CORREIO BRAZILIENSE 
Adv. Dr. Luiz Freitas Pires de Saboia 
Recorrido: JUSCELINO FERREIRA DE AQUINO 
Adv. Dr. Darmy Mendonça 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Américo de Souza, Relator e José Carlos da Fonseca, Revisor. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDÃO PROFERIDO NOS AUTOS DE EMBARGOS 
DE TERCEIRO. - "A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão 
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro - 
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depen
de de demonstração inequívoca de violência direta ã Constituição Fede
ral" (Enunciado 266 da Súmula desta Corte).

RR-5251/86.8 - (Ac. 19 T-4198/87) 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: OSWALDO TRAUTMAN 
Adv. Dr. José Moreira Marques 
Recorrida: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA 
Adva. Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Dissídio jurisprudencial não evidenciado. Inexistência de vio
lação legal. Recurso de Revista desfundamentado.

RR-5429/86.8 - (Ac. 19 T-2565/87) 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: EXPRESSO MERCÚRIO S/A 
Adv. Dr. Paulo C.A. de Pauli 
Recorrido: PEDRO SIQUEIRA 
Adv. Dr. Nelson J.M. Ribas
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para em reformando o Acórdão Regional, determinar que o cálcui 
lo do adicional de insalubridade se faça sobre o salário-mínimo. Enun
ciado 228.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ENUNCIADO N9 228. 1. A base de cál 
culo para o adicional de insalubridade ê o salário mínimo. Entendimen
to consubstanciado no Enunciado n9 228. 2. Revista provida.

RR-5569/86.5 - (Ac. 19 T-2571/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrentes: ANA LÚCIA LOURENÇO DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
Recorrido: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI

DADE DE SÃO PAULO
Adv. Dr. João Carlos Pennesi
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 1 . O Recurso de Revista scj 
prospera quando presentes os pressupostos do art. 896, alínea "a" ei 
"b", da CLT. 2. Revista não conhecida.

RR-5924/86.7 - (Ac. 19 T-4199/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: EMPREITEIRA DE OBRAS ALEX LTDA.
Adv. Dr. Walter Franco Hervé
Recorrido: JOSÊ GONÇALVES DA CRUZ
Adv. Dr. Leão Chaimovitz
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não conhecido o Recurso de Revista porque desfundamentado.

RR-5925/86.4 - (Ac. 19T-3524/87) 2a. Região
Redator Designado; Min. Marco Aurélio
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adva. Dra. Maria Cleide Raucci
Recorrido: AKIO SATO
Adv. Dr. Argemiro Gomes
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Mi - 
nistro José Carlos da Fonseca, Relator.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. 1.1 DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPE
CIFICIDADE - A divergência jurisprudencial suficiente a ensejar o cabi 
mento do recurso de revista há que ser específica, revelando a adoção' 
de teses diversas, embora idênticos os fatos que as ensejaram. 1.2 VIO 
LÊNCIA A LEI - "Interpretação razoável de preceito de lei, ainda que 7 
não seja a melhor, não dá ensejo ã admissibilidade ou ao conhecimento'' 
dos recursos de revista ou de embargos com base, respectivamente, nasj 
alíneas "b" dos artigos 896 e 894, da Consolidação das Leis do Traba - 
lho. A violência há que estar ligada à literalidade do preceito."(Enug 
ciado 221 desta Corte).
RR-5940/86.4 - (Ac. 19T-4014/87) - 29 Região '
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrentes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO E LUIZ NEL 

SON GUERREIRO BALIEIRO ~
Advs.: Drs. José Paulo Duarte de Azevedo e Irineu Henrique 
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista do Banco; quanto ao Re 
curso do reclamante, unanimemente, dele conhecer e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para, em reformando, o Acórdão Regional, resta 
belecer a sentença da MM. Junta, quanto ao congelamento da parcela 
gratificaçao semestral.
EMENTA: Congelamento da parcela - Não há que se falar em ato único e 
positivo da empresa, mas sim omissivo, que traz reflexos mês a mês - 
Hipótese do Enunciado n9 168 deste Colendo Tribunal.

RR-5944/86.3 - (Ac. 19T-3847/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: TRANSPORTE E BRAÇAGEM PIRATININGA LTDA
Adv.: Dr. João Elias Sobral
Recorrido: SEBASTIÃO JAIME DE ALMEIDA
Adv9: Dra. Aparecida Teixeira Fonseca
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não conhecido o Recurso de Revista quando desfundamentado.

RR-5962/86.5 - (Ac. 19T-3850/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
Adv.: Dr. João Batista Cornachioni
Recorrido: JOSÊ HAYLGYON BRAGION
Adv.: Dr. Francisco Antônio Zem Peralta
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não conhecido o Recurso de Revista quando desfundamentado.

RR-6014/86.4 - (Ac. 19T13280/87) - 19 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
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Recorrentes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO ---------- 70 Adv.: Dr. Eonio Teixeira Campello
Recorrida: MARIA DE LOURDES BRANCO DE SOUZA
Adv.: Dr. Huberto Gaston Fuxreiter
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. Requereu justificati
va de voto convergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor.
EMENTA: Ocorre a preclusão quando a decisão regional não adota tese 
acerca das questões versadas no Recurso de Revista e a parte permane
ce silente e inerte, não provocando necessário pronunciamento median
te oposição de embargos declaratórios.

RR-6102/86.2 - (Ac. 19T-2583/87) - 19 Região
Relator: Min. .Américo de Souza
Recorrente: FLUMINENSE FOOTBALL CLUB
Adv.: Dr. Moadley Roberto dos Santos Moreira
Recorrida: SANDRA APARECIDA DA SILVA FONSECA
Adv.: Dr. Raimundo Alves de Lima
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÕRIA■ ENUNCIADO N9 214. 1. "Decisão inter-
locutõria. Irrecorribilidade: Salvo quando terminativas do feito na 
Justiça do Trabalho, as decisões interlocutórias não são recorríveis’ 
de imediato, podendo ser impugnadas quando da interposição de recurso 
contra a decisão definitiva (DJU 19-09-85).” 2. Revista não conhecida.

RR-6151/86.0 - (Ac. 19T-2585/87) - 99 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: JOCELITO JOAQUIM DE MEDEIROS
Adv.: Dr. Vivaldo da Silva Rocha
Recorrido: BANCO HABITASUL S/A
Adv.: Dr. Francisco José da Rocha
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista,e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, assegurar a correção 
monetária a partir da vigência do Decreto 2278/85.
EMENTA: EMPRESA. LIQUIDAÇÃO EXTPAJUDICI AL. CORREÇÃO MONETÁRIA. O De- 
creto-lei n9 2278, de 19 de novembro de 1985, determinou a incidência 
da correção monetária sobre o débito das empresas em fase de liquida
ção extrajudicial, é norma de ordem pública, portanto, de aplicação ' 
imediata. Alcança as obrigações das entidades a que forem aplicadas 
as disposições de Lei n9 6.024 de 13 de março de 1974, mesmo já estan 
do em curso o processo de liquidação. 2. Revista provida.

RR-6256/86.2 - (Ac. 19T-2588/87) - 49 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: DIVANI S/A - EMBALAGENS
Adv.: Dr. Paulo Valério D. Pai Moraes
Recorrido: CELSON CLÃUDIO MOREIRA
Adv9: Dra. Carmen Izabel Centena Gonzalez
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO EM TRABALHO INSALUBRE (ENUNCIADO 85). En 
tendimento impugnado que se encontra em estrita consonância com Enun
ciado desta Corte, desmerece o conhecimento do apelo, a teor do dis
posto na alínea "a”, in fine, ao art. 896 consolidado.

AG-RR-6372/86.4 - (Ac. 19T-3750/87) - 19 Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Agravado: JOSÉ FIRMINO DA COSTA
Adv.: Dr. Geraldo Costa Bastos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Ausência de prequestionamento de temas fundamentais - impossj. 
bilidade de cotejo - Enunciados 184 e 38/TST - violação legal indê 
monstrada. Agravo Regimental desprovido.
RR-6517/86.2 - (Ac. 19T-3284/87) - 49 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: VERA LOCIA MELLO RAMOS
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
Recorrido: BANCO ITAÜ S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista apenas quanto ã garantia 
de emprego e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o 
Acórdão Regional, concluir pela garantia de emprego, determinando a 
reintegração da Autora com o pagamento de salários e vantagens no pe
ríodo de afastamento. Requereu justificativa de voto convergente o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO DA ClPA. Na hipótese dos au
tos restou lançado no Acórdão revisando que a autora substituía o ti
tular da representação dos empregados nas reuniões da CIPA, o que faz 
incidir a regra contida no art. 165 da CLT que tem o objetivo de 
oferecer uma estabilidade provisória àqueles que, efetivamente, atuam 
nas CIPAs.

RR—6613/86.8 - (Ac. 19T-4015/87j - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ANTONIO JORGE MOREIRA
Adv.: Dr. René G. E. Mazak
Recorrida: DISTRAL S/A TECIDOS
Adv.: Dr. Dárcio José Novo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Atendidas as exigências legais para adoção do regime de com
pensação. Recurso de Revista não conhecido porque desfundamentado.

RR—6668/86.0 - (Ac. 19T-4201/87) - 29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Adv.: Dr. Milton de Souza Coelho
Recorrida; NADYR MIRTIS TERESINHA PRÓSPERO DE MORAES
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido porque desfundamentado. 

.aisnoxa^ii \ <
RR—6716/86.5 - (Ac. 19T-4202/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO NOROESTE S/A
Adv.: Dr. Salim Daou Júnior
Recorrido: CARLOS ROBERTO SILVEIRA SANTOS
Adv.: Dr. José Antônio Piovesan Zanini
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto ã repercus- 
são das horas extras na remuneração dos dias de sábados, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, excluir da 
condenação a aludida repercussão. Enunciado 113. A Presidência da Tur 
ma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna’ 
pelo douto patrono do recorrido.
EMENTA: Bancário - Sábado - Dia útil não trabalhado - Não incidência’ 
das horas extras habituais sobre sua remuneração - Inteligência do 
Enunciado n9 113/TST.

RR—6771/86.7 - (Ac. 19T-3288/87) - 109 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
Adv.: Dr. Antônio Carlos Martins Otanho
Recorrido: PAULO ROBERTO PEREIRA
Adv.: Dr. Paulo Roberto Pereira
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista apenas quanto à obrigatori 
edade das convenções coletivas e, no mérito, dar-lhe provimento paraT 
em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação as diferenças 
salariais e reflexos decorrentes da convenção coletiva. Requereu jus
tificativa de voto convergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, re 
visor.
EMENTA: Convenção Coletiva — Se os empregados de empresas públicas 
nao podem sindicalizar—se, também não podem usufruir dos benefícios ’ 
fixados em Convenção Coletiva. Revista provida.
RR—6832/86.7 - (Ac. 19T-2609/87) - 59 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.: Dr. João Batista Brito Pereira
Recorridos: DIVALDO JOSÉ LOPES DOS SANTOS E OUTROS
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em anulando o Acórdão Regional, determinar o retorno 
dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o Recurso Ordinário, co
mo entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DESERÇÃO AJUSTADA. Decreto que determina novos valores de re- 
ferência, em cruzados, a serem adotados em cada Região, não tem o con 
dão de retroagir, modificando fatos pretéritos.
RR—6885/86.5 - (Ac. 19T-2612/87) - 49 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: INSTITUTO MOINHOS DE VENTO DE CLÍNICAS E PRONTO SOCORRO 

LTDA
Adv.: Dr. Adair Chiapin
Recorrida: NADIR PUCCINI LOEBLEIN
Adv.: Dr. Frederico Dias da Cruz
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 1. O Recurso de Revista só 
prospera, quando presentes os requisitos do art. 896, alíneas "a" e 
"b", da CLT, sendo, ainda, vedada a rediscussão sobre matéria fática. 
2. Revista não conhecida.

RR-6938/86.6 - (Ac. 19T-4017/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
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Recorrentes: BARDOLY RAMOS DA SILVA E OUTROS
Adv.: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas 
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv?: Dra. Ester Willians Bragança 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. A Presidência da Tur
ma deferiu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da tribuna' 
pelo douto patrono do recorrido. 
EMENTA: Ausentes os pressupostos de admissibilidade. Recurso de Re
vista não conhecido.
RR-6953/86.6 - (Ac. 19T-3859/87) - 6? Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: NORDESTE VIGILÂNCIA DE VALORES LTDA 
Adv.: Dr. Marcos Emanuel Torres de Paiva 
Recorrido: VALTER JORGE DE MORAES 
Adv.: Dr. Evilázio de Melo Arueira 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista,e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação 
os honorários advocatícios. .1.100 OK J , S;’ .
EMENTA: A assistência judiciária deverá ser prestada pelo_Sindicato ' 
da Categoria Profissional a que pertença ó trabalhador. Não estende- 
se essa liberalidade ãs associações profissionais.

oÉtpe:' •’ .. (V.8\kosè-Tçr 
RR-6962/86.2 - (Ac. 19T-4203/87) - 3? Região. xv ol 
Relator: Min. Fernando Vilar "['83? ' . . .. .
Recorrente: MURILO LOYOLA BORBA •
Adv.: Dr. Paulo Francisco de Assis Torres 
Recorrida: SOFT MACHINE CONFECÇÕES LTDA 
Adv.: Dr. José Cabral 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista apenas quanto aó aviso pré 
vio e à indenização, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em' refor
mando o Acórdão Regional, deferir o aviso prévio e á indenização. 
EMENTA: Devido o aviso prévio se a empresa, em suas alegações, não 
provar a justa causa da rescisão do contrato de trabalho, prevalecen
do a presunção, em favor dó empregado, de uma dispensa sem justo moti 
vo.

RR-6963/86.9 - (Ac. 19T-3861/87) - 1? Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: JOÃO FRANÇA FILHO 
Adv.: Dr. Milton Luiz Silva 
Recorridas: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS E OUTRA 
Advs.: Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
DECISÃO.: Unanimemente, determinar o desentranhamento das razões de 
contrariedade e, unanimemente, nao conhecer da Revista.
EMENTA: Matéria fática - Inteligência do Enunciado n9 126/TST. Recur
so de Revista não conhecido . >i s r : ■ .

RR—7030/86,9 - (Aç. 19T-4019/87) -29 Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: LOJICRED SERVIÇOS LTDA 
Adv?: Dra. Maria Ângela Votta 
Recorrida: REGINA TERESA GALVÃO 
Adv.: Dr. Francisco Pompeu Tomassini Barretto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer.da Revista.. 
EMENTA: Ausentes'os pressupostos de admissibilidade. Recurso de Re
vista não conhecido.

RR-7032/86.3 - (Ac. 19T-3177/87) - 2? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: INDÚSTRIAS QUÍMICAS MATARAZZO S/A 
Adv?: Dra. Zaneise Ferrari Rivato 
Recorrido: OSCAR MARIANO DE SOUZA 
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: Unanimémente, conhecer da Revista, apenas quanto ã transação 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
inicial. '
EMENTA: Tempo anterior ã opção - liquidação na íntegra - inocorrência 
de fraude. Lícita se tornou a liquidação do tempo de serviço por oca
sião da opção para o novo regime jurídico instituído pela Lei nV 
5107/66, como expressamente previsto no aludido diploma legal, nãô 
se definindo, assim, como prática fraudulenta a imediata readmissão 1 
do obreiro, sob a regência do novo sistema de tutela do trabalho.

RR-7150/86.0 - (Ac. 19T-3292/87) - 4? Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: PIRELLI S/A — COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA 
Adv.: Dr. Bruno Arciero Júniõr ■ x
Recorrido: JOELCI JOSÉ PEREIRA ; .>

■ . .... ........

Adv.: Dr. Nelson Ribas
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. Requereu justificati
va de voto convergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor.
EMENTA: 1. A divergência pretoriana para justificar recurso de revis
ta nos termos da letra a do art. 896 da CLT tem que ser específica. Co 
mo tal, entende-se decisões conflitantes ao apreciarem a mesma situa
ção fática. 2. Não tendo a decisão paradigma enfrentado idêntica hipó 
tese fática, apreciada pelo acórdão recorrido, não se pode considerar 
preenchido o pressuposto. Recurso de Revista não conhecido.

RR-7152/86.5 - (Ac. 19T-3533/87) - 49 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
Adv.: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo
Recorrida: ELZA DUARTE BERNARDES
Adv.: Dr. Gilberto Azambuja Guedes
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: REVISTA DESFUNDAMENTADA. Arestos acostados para caracterizar1 
a divergência necessária ao conhecimento da Revista, que não tratam 
do mesmo tema abordado, tqrnam-se inservíveis para caracterizar o dis 
senso pretendido.

RR-7174/86.6 - (Ac. 19T-4022/87) - 2? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO D0 BRASIL S/A
Adv.: Dr. 'Antônio Carlos de Martins Mello
Recorrido: URIEL BRAZ MELO
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto aos juros 
e a correção monetária e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, revisor.
EMENTA: Bancário - 0s juros e a correção monetária devem incidir so 
bre o bruto que for apurado, devendo as deduções para a CASSI, PREVI 
e Imposto de Renda serem realizadas apôs.

RR-7186/86.3 - (Ac. 19T-4432/87) - 3? Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Recorrente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A
Adv.: Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel
Recorrido: GERALDO SEBASTIÃO DE SÃ
Adv.: Dr. Glaycon Bráulio Santos Jr.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista apenas quanto aos efei 
tos do pagamento do transporte,e, no mérito, negar-lhe provimento, Ã 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, reque 
rida da tribuna pelo douto patrono do Recorrente.
EMENTA: HORAS IN ITINERE - EFEITO D0 PAGAMENTO DA CONDUÇÃO PELO EMPRE 
GADO - 0 simples fato de o empregador cobrar importância pelo trans
porte fornecido, para local de difícil acesso, não afasta o direito 
âs horas in itinere. Rege o direito do trabalho, da mesma forma que a 
própria vida gregaria, o princípio da razoabilidade. Conclusão acerca 
da inexistência do direito revela-se verdadeiro paradoxo: o empregado 
que tem a condução gratuita passa a receber as citadas horas e aquele 
que desembolsa numerário para satisfazê-la, além de suportar este 
ônus, deixa de as ver computadas como tempo de serviço. A tese confl_i 
ta com a lógica racional. Precedente: RR-368/86 - Ac. 19T-3933/86, pu 
blicado no DJ de 12 de dezembro de 1986, página 24.729.

RR-7189/86.5 - (Ac. 19T-3763/87) - 3? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: SOCIEDADE RÃDIO E TELEVISÃO ALTEROSA LTDA
Adv.: Dr. Paulo Ernesto Salvo
Recorrida: SANDRA DE CÁSSIA GIOVANI
Adv.: Dr. Nivton Fernandes Melo
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista,e, no mérito, negar-lhe 1 
provimento.
EMENTA: CONFISSÃO FICTA - OITIVA DE TESTEMUNHA - CERCEIO DE DEFESA.
Inocorre cerceio de defesa quando a parte apenada com a ficta 
confessio tem indeferida a produção de prova testemunhal. A cõnfTs 
sao e a rainha das provas, ainda mais quando confrontada com a prova 
documental já existente nos autos, razão pela qual se torna desneces
sária a oitiva das testemunhas da parte confessa. Tal conclusão en
contra amparo no inciso I do art. 400 do Código de Processo Civil.

RR-7218/86.1 - (Ac. 19T-3868/87) - 2? Região
Relator: - Min. Vieira de Mello
Recorrente: JOSANE CAVALHEIRO
Adv.: Dr. João José Sady
Recorrida: ZOGBI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Adv.: Dr. José Granadeiro Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção apontada pe- 
la D. Procuradoria-Geral, e, unanímementè, hão conhecer da Revista.
EMENTA: Revista não conhecida, ante a ausência dos requisitos de ad
missibilidade.
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RR-7230/86.9 - (Ac. 19T-3534/87) - 2? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente; FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO
Adv.: Dr. Nelson Alves de Olival
Recorrida: RUTH VAENA
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. Requereu justificati
va de voto convergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor.
EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. Não se conhece de revista 
que ataca matéria nao examinada pelo Regional, face ao óbice do Enun
ciado n9 184 da Súmula do TST.
RR-7236/86.3 - (Ac. 19T-3765/87) - 2? Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: PBK - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
Adv9: Dra. Carmelina Dias Montemurro 
Recorrida: ELIANA HONÕRIO DE CASTRO 
Adv.: Dr. José Rodrigues Bonfim 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: GESTANTE - DESPEDIDA IMO.TIVADA - PROTEÇÃO Ã MATERNIDADE - FA
TO GERADOR. Independente de comunicação ao empregador, o fato gerador 
da proteção ã maternidade, a que se refere a lei, apoia-se em crité
rio objetivo, que é a gravidez, ocorrente enquanto em plena vigência' 
o contrato de trabalho. : ■ ■ ' ■ ■ ■ . • ; : ■ ■' : : aSV S SÍ

RR-7326/86.5 - (Ac. 19T-2620/87) - 39 Região ------------ . . . . r s ’ 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrentes: ALUISIO HOMEM GROSSI E OUTROS 
Adv.: Dr. Paulo Ernesto Salvo
Recorridos: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E -PREVIDÊNCIA "CEL. BENJAMIM FERREI

RA GUIMARÃES"- CAP E OUTRO
Adv9: Dra. Maria Mônica Bueno Belo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: ARESTOS INESPECÍFICOS - REVISTA NÃO CONHECIDA. Os arestos tra 
zidos ã colação dizem respeito a pedido de complementação de aposenta 
doria, sendo que a hipótese dos autos diz respeito ã supressão do au
xílio aposentadoria por tempo, indeterminado.

RR-7428/86.4 - (Ac. 19T-4025/87) - 129 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ORBRAM - VIGILÂNCIA CATARINENSE LTDA
Adv9: Dra. Maria Gomes Sampaio
Recorrido: ALDO ERLES
Adv9: Dr9 Karin Boehler
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista
EMENTA: Convenção Coletiva - Prerrogativa dás Confederações, Federa- 
ções e Sindicatos, não se estendendo às associações das classes pro
fissionais .

RR-7477/86.3 - (Ac. 19T-4026/87 P- 29 Região P' .
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

i

Adv.: Dr. Wagner D. Giglio
Recorrido: ROBERTO MACHADO DA SILVA
Adv.: Dr. Abadio Pereira Martins Júnior
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: A estabilidade concedida por força de deliberação tomada em 
assembléia de acionistas tem plena validade. Sua posterior anulação ' 
não pode acarretar prejuízo ao empregado, vez qúe incorporada ao con
trato de trabalho.

AG-RR-7489/86.1 - (Ac. 19T-3770/87) - 29 Região 
Relator: Min. Vieira de Mello

Agravante: HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO: 
Adv.: Dr. Jaime Marchesi 
Agravada: MARIA APARECIDA FERNANDES RODRIGUES 
Adv.: Dr. Flávio Senise Sprbo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo Regimental, face ã irre 
gularidade de representação processual.
EMENTA: Ilegitimidade do subscritor do Recurso. Agravo não conhecido.

RR-7536/86.8 - (Ac. 19T-3774/87) - 19 Regiião 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: ELOI PAIVA MELO
Adv.: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan

Recorrido: MINHOCÃO DO MEIER RESTAURANTE LTDA
Adv.: Dr. Roberto Luis F. de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente,, não conhecer da Revista.
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le
gais .

RR-7552/86.5 - (Ac. 19T-2622/87) - 39 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: CARLOS BATISTA RABELO
Adv.: Dr. Múcio Wanderley Borja
Recorrida: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.: Dr. Aquiles Silva Dias
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista por discrepância jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FERROVIÁRIO. 1. As horas paradas entre uma e outra jornada de 
trabalho, em que o ferroviário permanece aguardando o cumprimento de 
sua escala, não são consideradas como extras. 2. Revista desprovida.

RR-7627/86.7 - (Ac. 19T-3875/87) - 19 Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Recorrente: RAIMUNDO GERALDO COSTA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. José Fernando Ximenes Rocha
Recorridas: LETRA S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO; LETRA CAPITALIZAÇÃO S/A 

E BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
Advs.: Drs. Rodolpho Evaristo de Oliveira Neto e Ademar Alves da Sil

va
DECISÃO: Por maioria, conhecer da Revista apenas quanto ãs horas ex
tras, vencido o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello, revisor, quanto ã 
nulidade,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acór
dão Regional, deferir as 02 (duas) horas trabalhadas acima da 69, com 
adicional de 25% (vinte e cinco por cento), bem como os reflexos no 
aviso prévio, férias, abonos de férias, gratificações natalinas, repou 
so semanal remunerado e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, respei 
tado o biênio prescricional, no período anterior aos dois anos que 
antecederam ao ajuizamento da demanda. Requereu jústificátiva de voto 
divergente o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello, revisor, apenas quan 
to ã nulidade'.
EMENTA: 1. CONTESTAÇÃO - Na contestação, a parte deve articular de 
forma clara e precisa a matéria fãtica e de direito com que impugna1 
o pedido inicial. Tal como o pedido formulado pelo Autor, a contesta
ção hã que ser interpretada de forma estrita e não elástica. 2. SOLI
DARIEDADE - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Mostra-se razoável a decisão 1 
regional que conclui que, uma vez arrematado o controle acionário em 
hasta pública, face ã liquidação extrajudicial, desaparece do mundo 
jurídico a solidariedade prevista no § 29, do artigo 224, da Consoli
dação dásLeis do Trabalho, respondendo por direitos trabalhistas o 
valor pagopêlo arrematante. 3. RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENCIAL - ESPECIFIDADE. A divergência jurisprudencial suficien
te a ensejar o cabimento do recurso de revista hã que ser específica, 
revelando a adoção de teses diversas, embora idênticos os fatos que 
as ensejaram. (PROC. N9 TST-RR-1910/83 - Rei- Ministro MARCO AURÊLIO- 
Julg. 06 de agosto de 1984).

RR-7638/86.8 - (Ac. 19T-3877/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ATHANAGILDO BORBA DE FRAGA
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ávila
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Ausência de divergência jurisprudencial e violação a texto 
de lei. Recurso de Revista desfundamentado.

RR-7639/86.5 - (Ac. 19T-4028/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ANTÔNIO CARLOS PERCEVALDO SILVA .
Adv9: Dra. Vera Lúcia Kolling
Recorrida: CORUJÃO BARES E RESTAURANTES LTDA
Ady.: Dr. Argemiro Amorim
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da-Revista por violação e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, deferir a 
repercussão das gorjetas no cálculo do repouso remunerado e do aviso 
prévio.
EMENTA: Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos tos 
efeitos legais, além do salário devido e pago.diretamente pelo empre
gador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

RR-7641/86.0 - (Ac. 19T-3878/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL.DE ENERGIA;ELÉTRICA -CEEE
Adv?: Dra. Ester Williàns Bragança ’

■ Recorrido: .CLAUDINO SIQUEIRA DA SILVA rã r. ss r.

ESTADUAL.DE
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Adv?: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. A Presidência da Tur
ma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do recorrente.
EMENTA: Ausência de discrepância jurisprudencial é violação a texto 
de lei. Recurso de Revista não conhecido.

RR-7677/86.3 - (Ac. 1?T-3193/87) - 3? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: CREIN - CONSTRUTORA RESIDENCIAL E INDUSTRIAL LTDA
Adv?: Dra. Andréa Maria Freire Reis 
Recorridos: EGINO FERREIRA DA SILVA E OUTRO 
Adv.: Dr. Leonardo Alvares da Silva Campos 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: REVELIA. A comprovação do motivo que impossibilitou o compare 
cimento pontual à audiência e o ânimo de defesa não caracterizam a es 
pecificidade necessária com o acórdão revisando, a ensejar o conheci
mento da Revista pela letra "a" do art. 896 consolidado.
RR.7712/86.3 - (Ac.1a.T-3881/87) - 7a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrentes: RICARDO DA SILVA E OUTRO
Adv. Dr. Antonio Gomes Pereira 
Recorrida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARA - COELCE 
Adv. Dr. João Estênio Campeio Bezerra 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não preenchidos os requisitos do Art. 38 do CPC - Vício de re 
presentação. Recurso de Revista não conhecido.

RR-7739/86.0 - (Ac.1 a.T-3777/87) - 1a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: SUSA S/A
Adv. Dr. José Pereira dos Santos Neto 
Recorrido: RICARDO JUSTINO DA SILVA 
Adv. Dr. Jorge da Rocha Gonçalves 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer a revista e, no mérito, dar-lhe provi 
mento para, em reformando o Acórdão Regional, pronunciar a prescrição 
julgando extinto o processo, com apreciação do mérito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO -^ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Caracterizada a alteração' 
contratual com prejuízo para o obreiro, ainda que consensual, nasce o 
direito de ação a partir da configuração da lesão, comprometendo-se a 
pretensão se não manifestado o inconformismo. no biênio legal . subse- 
qüente. Em tais casos, é o próprio direito atingido e não as parcelas 
dele decorrentes, pois não se pode admitir efeito sem causa.

RR-7757/86.2 - (Ac.1 a.T-4031/87) - 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Recorrido: CARLOS REINO DA SILVA
Adv. Dr. Carlos Beltrão Heller
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Recurso de Revista a que não se conhece porque desfundamenta
do.

RR-7765/86,1 - (Ac.1a.T-4210/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Adv? Dr? Fátima Ricciardi 
Recorrido: SILO NEURI BARON 
Adv. Dr. Paulo de Araújo Costa 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA:Devidas as horas "in itinere". Lugar de difícil acesso. Trans 
porte publico insuficiente.

RR— 7778/86.6 — (Ac.1a.T—26 24/87) — 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
Recorrida: ALZIRA PEREZ
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.FIAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANCO INCORPORADOR. 1. A dis 

se nela cnm^a obri9atoriedade de banco incorporador responsabilizar^ 
to incornowH mentaÇao de aposentadoria de empregado de estabelecimen 
vista não conhecida"06 da interPretaçSo de norma regulamentar. 2. Re- 

RR-7809/86.6 - (Ac.1 a.T-3307/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrentes: EMÍLIO TRELHA E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila
DECISÃO: Unanimemente,não conhecer da Revista.
EMENTA; COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, ENUNCIADO 208. 1. Vantagem 
assegurada em lei estadual, que tem contorno de norma regulamentar.2 
Revista não conhecida.

RR-7834/86.9 - (Ac.1a.T-4032/87) - 6a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior 
Recorrido : AMARO VICENTE DA SILVA 
Adv. Dr. Reginaldo Alves de Andrade 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Violência a texto de lei não caracterizada. Divergência juriis 
prudencial inexistente. Recurso de Revista não conhecido "in totum".

RR-7860/86,9 - (Ac.1 a.T-3195/87) - 4a. Região 
Redator Designado: Min. Marco Aurélio 
Recorrente: ALBARÜS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Adv? Dr? Andréa Tãrsia Duarte 
Recorrido: WALTER JOSÉ LANGORT 
Adv? Dr? Sheila Rodrigues Belló 
DECISÃO: Por maioria, conhecer da Revista pela discrepância jurispru
dencial quanto aos descontos, vencidos os Exmos. Srs. Mins. Américo 1 
de Souza, relator, e Fernando Vilar, revisor, e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Min. Américo de Souza, 
relator, 
EMENTA: DESCONTO - ALTERAÇÃO DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DES 
PESAS COM TRANSPORTE — O artigo 462, da Consolidação das Leis do Tra
balho, não agasalha o desconto, pelo empregador, dos valores alusivos 
ao transporte do empregado para o novo local da prestação dos servi — 
ços. Fora das hipóteses contempladas, de forma exaustiva e não mera— 
mente exemplificativa descabe proceder ao desconto. Prevalece o princí 
pio da irredutibilidade salarial. ‘ ~

RR-7884/86.5 - (Ac.1a.T-4033/87) - 4a.Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Paulo José da Rocha
Recorrido: OSCAR MORAES MATOS
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Das horas extras além da oitava - Observância do Enunciado ' 
n9 232/TST. Da gratificação especial de função deferida, com base em 
normas internas da empresa - Incidência dos Enunciados n9s 126 e 208/ 
TST. Da incompetência_da Justiça do Trabalho e ilegitimidade de parte 
- Iterativa jurisprudência - Enunciado n? 42/TST. Recurso de Revista' 
não conhecido "in totum".

RR-7885/86.2 - (Ac.1a.T-4034/87) - 4a. Região 
,Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: ULLMANN AR CONDICIONADO LTDA
Adv. Dr. Danilo Andrade Maia 
Recorrido: ROMEU JOSÉ DAPPER 
Adv? Dr? Vera Lucia Kolling 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer a Revista e, no mérito, negar-lhe ' 
provimento.
EMENTA: A prorrogação compensatória da jornada de trabalho insalubre, 
sem cumprimento das exigências inseridas no art. 60 da CLT, acarreta' 
a nulidade do regime de compensação, ensejando, via de conseqüência , 
o adicional de 25% sobre as horas extras trabalhadas. Revista conheci 
da e desprovida. ~

RR-7904/86.4 - (Ac.1a.T-3886/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: MURILLO AMOEDO COSTA 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves 
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Adv. Dr. Pompilio Pinheiro Pimentel 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Ausência de violação a texto de lei e divergência jurispruden 
ciai. Recurso de Revista desfundamentado a que não se conhece.
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RR-7921/86.9 - (Ac.1a.T-4035/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: EDSON SOUZA DA SILVA
Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Caiana
Recorrida: MASSA FALIDA DE SAMAR - TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
Advª Drª Elizabete Flygare Razo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Inexiste documento anexado em xerox não autenticada - Inter — 
pretação razoável de texto de lei. Recurso de Revista não conhecido.

RR-7923/86.3 - (Ac.1 a.T-4036/87) - 7a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Olivardo G. de Brito
Recorrido: ANTONIO DONATO DE AZEVEDO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Revista não conhecida, ante a ausência dos requisitos de ad
missibilidade .

RR-0051/87.0 - (Ac.1a.T-3543/87) - 6a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar

Recorrente: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE ALAGOAS (USINA SANTANA)
Adv. Dr. Douglas Alberto M. do Passo 
Recorrido: CASSIMIRO JOSÉ DOS SANTOS 
Adv. Dr. Carlos Bezerra Calheiros 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Não conhecido o Recurso por falta de objeto.

 
RR-0118/87.4 - (Ac. 1a. T-3196/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: RÃDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA
Adv. Dr. Gustavo Alberto R. de A. Branco 
Recorrido: LUIZ MARTINS DOS SANTOS FILHO
Advª Drª Sandra Mara Sabino Santos
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Enquadramento - Incidência do Enunciado nº 126.

RR-0171/87.2 - (Ac. 1 a. T-4214/87). - 2a. Região -------
Relator: Min. Fernando Vilar j
Recorrente: JOSÉ FRANCISCO DA ROCHA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: BICICLETAS MONARK S/A =i • =A- -
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.• - ivo&a .
EMENTA: Matéria fática - óbice no Enunciado n-9 12&/TST. Tema não tíre- 
questionado gera a preclusão. Recurso de Revista não conhecido.

RR—0189/87.3 - (Ac.1a.T-4039/87) — 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO DO COMÉRCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S/A - COMIND
Adv. Dr. João Baptista Lousada Câmara
Recorrido: ANTONIO PINTO LOBATO
Adv. Dr. José Fernando Ximenes Rocha
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção, apontada pe 
la douta Procuradoria, e, unanimemente, não conhecer da Revista»
EMENTA: Bancário - Não basta o rótulo do empregador para caracterizar 
o cargo de confiança. Indispensável que fique comprovado. “ '

'iS ,.;v . ig . . RR-0191/87.8 - (Ac.1a.T—4040/87) - 2a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: JACINTHO CECILIO 
Advs. Drs. Agenor Barreto Parente e Antônio Lopes Noleto 
Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Drausio A. Villas Boas Rangel
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, determinar o retorno^ 
dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o recurso ordinário, co
mo entender de direito, afastada a prescrição extintiva.
EMENTA: Em se tratando de complementação de aposentadoria, a prescri
ção atinge somente as parcelas anteriores ao biênio da data do ajuiza 
mento da reclamação. Inteligência dq Enunciado n9 168. Revista conhe
cida e provida. - . - '

RR—0193/87.3 - (Ac.Ia.T-4439/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: JOÃO FARBO ARNOLDI
Adv. Dr. Jacob Timoner
Recorrida: THE HOME INSURANSE COMPANY
Adv. Dr. Frederico José Straube
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, concluir pela garan
tia de emprego, deferindo a reintegração com salários e vantagens, no 
período de afastamento.
EMENTA: Não há o que se distinguir entre o titular e o suplente do 
Conselho de Administração de Cooperativa,, porquanto o suplente , nesta 
condição, detém a expectativa de assumir as Obrigações do titular, e 
em conseqüência a responsabilidade a este atribuída.

RR—0231/87.4 - (Ac.1a.T-3199/87) -4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: ANTONIO CAIROL LOPES DE CARVALHO
Adv? Dr? Vera Lúcia Kolling
Recorrida: SACHS S/A. ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Marco Antônio M. de Faria CorrêaOEÍPíX .fit - (VR' ; ■DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: 1. Compensação horária. Diante dá comprovação Regional da va
lidade do acordo compensatorio e do pagamento das horas extras, para’ 
que se descaracterize o acordo firmado, como pretende o recorrente , 
torna-se necessário o reexame da prova dos autos, õ que encontra óbi
ce no Enunciado 126 da Súmula desta Corte; 2. Da rescisão contratual. 
A argflição da infringência ao art. 99 não se configura face ã compro 
vação de validade da rescisão contratual como se depreende do acórdão 
impugnado. Também o aresto acostado para caracterizar a divergência 1 
apresenta-se’inespecífico, vez que se refère ã comprovação fraudulen
ta e artificiosa, fato não ventilado no acórdão revisando. Revista 1 
não conhecida. i -
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RR—0262/87.1 - (Ac.1 a■T-4042/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: REFLORESTAMENTO RIOGRANDENSE LTDA ------- ------------- ue; i
Adv. Dr. Waldemar Tomaz de Aquino
Recorrida: JUÇARA APARECIDADE HAHN GOMES
Adv. Dr. Luiz Carlos Mello
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o acórdão regional,declarar improcedente'1’ 
o pedido inicial. ía 4 ' ' zg;. . a .

‘ EMENTA: Prestação de serviço a mais de uma empresa, do mesmo grupo 1 
económico, durante uma mesma jornada de trabalho, não caiacteriza a 
coexistência de mais de um contrato de trabalho. Ingeligência do Enun 
ciado 129/TST.

RR-0271/87.7 - (Ac. 1a.T-i4216/87_) - 7a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar iiflV , z
Recorrente: MANOEL MARREIRA SOBRINHO
Adv. Dr. Carlos Pimentel de Matos ,
Recorrido: DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ESTRADAS D? RODAGEM -DAER,
Adv. Dr. Antonio Alfredo de C. Ribeiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não observado ó Enunciado n9 38/TST, inservíveis os arestos 1 
para comprovar a divergência justificadora do apelo.
RR-0273/87.1 - (Ac.1a.T-4043/87) - 12a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC
Adv. Dr. Ivan Cesar Fischer
Recorridos: JACY PINHO GRUNERE OUTROS E FUSESC - FUNDAÇÃO CODESC DE 

SEGURIDADE SOCIAL
Advs. Drs. Antonio Carlos Vieira, Elio Pio Pires e Cláudio Bonato Fruet : ,.J?oL .-i
DECISÃO: Unanimemente, conhecer a Revista quanto ã prestação relativa 
a alteração contratual e, no mérito, dar-lhe provimento para, em re
formando; o Acórdão Regional, pronunciar a prescrição quanto ã altera
ção contratual, e, no particular, julgar extinto o processo com apre
ciação do mérito. -
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL - ALTERAÇÃO DO CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO SEMES 
TRAL. Em se tratando de alteração contratual decorrente de ato positi^ 
vo do empregador, incide a prescrição de forma total, se não manifes
tada a ação nos dois anos subseqflehtes â prática do ato lesivo. Revis 
ta parcialmente conhecida e provida.

RR-0285/87.9 - (Ac.1a.T-4044/87) -12a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO ITAÜ S/A , , ; . • . ;
Adv. Dr.Hélio Carvalho Santana o; , ,,,
Recorrido: VITOR MOACIR RODRIGUES
Adv. Dr. Wanderlei Antonio Marin
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DECISÃO: Unanimemente. conhecer da Revista apenas quanto ao enquadra- 
mento da função e, no mérito, dar-lhe provischtò para, 2T. reformando' 
o Acórdão Regional, excluir da condenação as 79 e 8? horas como ex
tras e reflexos.
EMENTA: Empregado bancário exercente das funções de chefe de serviço' 
enquadra-se na exceção prevista no Art. 224, § 29, da CLT, não fazendo' 
jus ao pagamento das 7? e 89 horas como extras.

RR-0286/87 ■ 7 - (Ac.1a.T-4045/87) - 5a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: PAES MENDONÇA S/A
Adv. Dr. João Ranulfo de Oliveira Neto 
Recorrido: LUIZ BORGES PITANGA 
Adv. Dr. Fernando Antonio Pedreira 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito,dar-lhe provi 
mento para, em reformando o Acórdão Regional, determinar o retorno T 
dos autos ao TRT de origem, para que julgue o Recurso Ordinário, como 
entender de direito, afastada a intempestividade.
EMENTA: Tempestividade recursal comprovada. Incidência do Art. 775 '
consolidado.

RR-0321/87.6 - (Ac.Ia.T—4047/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: MALTARIA NAVEGANTES S/A
Adv. Dr. Paulo Serra
Recorrido: ORDALINO DA SILVA
Adv. Dr. Mykola Serdiuk
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto aos minutos 
gastos na marcação do cartão de ponto e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Min. José Carlos da Fonseca , 
revisor.
EMENTA: Ê de ser considerado tempo ã disposição do empregador, os mi
nutos constantes dos cartões de ponto que antecedeu e acresceu a jor
nada normal de trabalho.

RR-0330/87.2 - (Ac.1a.T—4048/87) - 12a. Região
RelatorMin. Fernando Vilar
Recorrente: SINDICATO RURAL DE ANITA GARIBALDI
Adv. Dr. Ernani Francisco da Rosa 
Recorrida: MARIA NATALINA PIRES 
Adv. Dr. Athos T. A. de Athayde 
DECISÃO: Unanimemente,conhecer da Revista,e,no mérito,dar-lhe provimento para, em 
reformando o Acórdão Regional,determinar o retomo dos autos ao TRT de origem,para 
quê aprecie o Recurso Ordinário, como entender de direito,afastada a deserção. 
EMENTA: Ausência de deserção a teor do Enunciado n9 245/TST.

RR—0360/87.1 - (Ac.1a.T-4049/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: CENTRAL PAULISTA AÇÚCAR E ÃLCOOL LTDA
Adv. Dr. José Luiz Lopez Valverde
Recorrido: DANIEL CAETANO DO CARMO
Adv. Dr. José Salem Neto
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Ausência de prequestionamento. Preclusão. Recurso de Revista' 
a que não se conhece.

AG-RR-0372/87■9 - (Ac.1a.T-3316/87) - 7a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello *
Agravante: COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS ERNESTO DEOCLECIANO 
Adv. Dr. João Estenio Campeio Bezerra 
Agravado: JOSÉ CORDEIRO DAMASCENO 
Adv. Dr. José Cordeiro Damasceno 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
EMENTA: Decisão que reconhece a relação de emprego entre as partes e 
determina o retorno dos autos ã MM. Junta de origem, para exame do mé 
rito do pedido, constitui—se em interlocutória, irrecorrível de ime — 
diato, nos termos do Enunciado n9 214 deste Tribunal. Agravo regimen
tal a que se nega acolhida.

RR-0390/87.1 - (Ac.1a.T-3891/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO REAL DE INVESTIMENTOS S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior
Recorrido: CÍCERO PORFÍRIO DA SILVA 
Adv. Dr. José Antônio Piovesan Zanini 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: A partir da promulgação da Portaria 3.143/82 do Ministério ' 
o rabalho de 12/08/82, têm a condição de bancários os empregados ' 
enquadrados na categoria dos financiários.

RR-0408/87.6 - (Ac.1 a.T-4051/87) - 1a. Região 
Relator: Mixi. FèrnandO Vilar 
Recorrente; DINÂMICA EMPRESA DE SERVIÇOS AUXÍLIARES LTDA 
Adv. Dr. Áureo Hildebrandt Júnior
Recorrida: DULCINÉA GONÇALVES DUQUE
Adv. Dr. João Antonio F. Viga 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Jurisprudência transcrita, inespecífica. Recurso de Revista ' 
não conhecido.

RR-0534/87.1 - (Ac.1 a.T-4056/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: NOBARA - SOCIEDADE DE MINERAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA
Adv. Dr. João Evangelista Gonçalves 
Recorrido: CARLITO GUEDES
Adv9 Dr9 Maria da Graça Zequeto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Inespecificidade dos arestos colacionados - Afronta legal não 
caracterizada. Recurso de Revista não conhecido.

RR-0600/87.8 - (Ac.1a.T-4058/87) - 11a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: MATADOURO FRIGORÍFICO DE MANAUS S/A - FRIGOMASA 
Adv. Dr. Maurício Pereira da Silva 
Recorrido: JOÃO BENEDITO DOS SANTOS 
Adv. Dr. Luiz Carlos Pantoja 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: 0 fato de ser a recorrente Sociedade de Economia Mista, não a 
deixa imune às normas do Direito Coletivo, em face de ter esta convo- 
lado Convenção Coletiva de Trabalho, com entidade sindical de traba — 
lhadores correspondentes a sua categoria.

RR-0632/87.2 - (Ac.1a.T—4060/87) - 7a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A 
Adv. Dr. Washington Luis B. de Araújo 
Recorrida: FRANCISCA NÕBREGA DA SILVA 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente,não conhecer da Revista. 
EMENTA: Ausência de violação legal - Matéria não prequestionada ense
ja a preclusão. Inexistência de divergência jurisprudencial. Recurso' 
de Revista que não se conhece.

RR-0696/87.0 - (Ac.1a.T-4064/87) - 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: GEOVANNI VIANA 
Adv. Dr. Sílvio Teixeira 
Recorrida: CAIXA ECONÚMICA DO ESTADO DE GOIÁS - CAIXEGO 
Adv9 Dr9 Maria das Graças de Castro Coutinho David 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para, em reformando o Acórdão Regional, deferir a reintegra
ção pleiteada com os consectãrios legais.
EMENTA: O Decreto Estadual n9 2108/82 assegurou aos empregados das 
autarquias, fundações das empresas públicas e sociedades de economia' 
mista, inclusive os optantes pelo FGTS, o direito à estabilidade - A 
anulação do referido Decreto não trouxe qualquer prejuízo ao reclaman 
te que havia incorporado o direito ao contrato de trabalho.

RR-0704/87,2 - (Ac.1a.T-4065/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
Adv. Dr. Waldir Zagaglia 
Recorrido: SÉRGIO CANAS PRATA 
Adv. Dr. José Carlos Santos Cataldi 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito,negar-lhe pro 
vimento.
EMENTA: Empregador é aquele que,pagando os salários do trabalhador,be 
neficia-se de sua força laborativa.

RR-0736/87.6 - (Ac.1a.T-4067/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente; COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUTORES DE LEITE LTDA 
Adv. Dr. Jorge Luiz de Azevedo 
Recorrido: IRAPOAN CÂNDIDO DE SOUZA 
Adv. Dr. Ivan Nunes Machado



29276 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Revista não conhêcidã por não se ajustar aos permissivos le
gais.

RR-0755/87.5 - (Ac.1a.T—4069/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: MARILENE CARVALHO DE LIMA 
Adv? Dr? Astralia Bartelle 
Recorrido: ARON ZALTZMANN 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Pequeno atraso no pagamento do salãr io não ampara a denúnc ia। 
dõ contrato de trabalho de antiga empregada estável, sob a invocaçao' 
de despedida indireta.

RR-0785/87.5 - (Ac.1a.T-4071/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Rafael Jorge Neto 
Recorrido: MANOEL RODRIGUES ALMANZA 
Adv. Dr. Pedro dos Santos Filho
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, negar—lhe 
provimento.
EMENTA: A simples oferta do equipamento de proteção individual não 
afasta o dever do empregador de pagar o adicional de insalubridade. A 
obrigação patronal não se resume ao oferecimento de protetor auricu — 
lar, cabe-lhe, ainda, os deveres relativos a ensinar e fiscalizar o 
uso correto do equipamento protetor.
RR-0799/87.7 - (Ac. 1? T-3213/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrentes: LUIZA BRAGUIM FERREIRA E OUTROS 
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo 
Recorrida: SOCIEDADE COMERCIAL E CONSTRUTORA S/A 
Adv. Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não configurada a ofensa ã 
Carta Magna, não merece conhecimento Revista em execução de sentença, 
a teor do Enunciado 210 da Súmula desta Corte.

RR-0811/87.9 - (Ac. 1? T-3554/87) 1a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: FURNAS — CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
Adva. Dra. Maria Inês Mendes 
Recorridos: RUBENS ANASTÃCIO DA SILVA E OUTROS 
Adv. Dr. José Francisco Boselli
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Mi- 
nistro Marco Aurélio, Revisor.
EMENTA: 1. A divergência pretoriana para justificar recurso de revis- 
ta, nos termos da letra ado art. 896 da CLT, tem que ser específica. 
Como tal, entende—se decisões conflitantes ao apreciarem a mesma si
tuação fática. 2. Se o acórdão regional adota determinado entendimen
to com base em aspectos fãtico—probatórios carreados aos autos, não 
há como se atingir a conclusão de que houve violência ã lei.

RR-0829/87.0 - (Ac. 1? T-3214/87) 4a. Região 
Redator Designado: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: LORENI MARIA DEL PINO 
Adv. Dr. Milton M. Camargo 
Recorrida: KRÃS E FILHOS LTDA. 
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Mi
nistro Américo de Souza, Relator.
EMENTA: Considerando que a supressão das comissões importou em ato úni 
co e positivo e a reclamatória só foi ajuizada após transcorridos mais 
de dois anos da ocorrência da lesão ao direito, incidindo a exceção ' 
contida no verbete de n9 198 da Súmula do TST. Recurso de Revista não 
conhecido.
RR-0831/87.5 - (Ac. 1? T-3900/87) 4a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: VANDERLEI LOPES DOS SANTOS COSTA 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves 
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ã prescrição, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - REDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS - ATO ÚNICO. Se O ato 
lesivo atribuído ao empregador atinge o direito pretendido em sua fon 
te geradora, sem que o empregado manifeste seu inconformismo em tempo 
hábil, comprometidas resultam as prestações porventura decorrentes. ' 
Inteligência do Enunciado 198 do Tribunal Superior do Trabalho. Revis 
ta parcialmente conhecida, porém desprovida.

RH-Q836/87.1 = T-350'/87) 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista dé Avila 
Recorrido: ERI OLIVEIRA 
Adva. Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Arestos colacionados inespecíficos. Incidência do Enunciado 
n9 208/TST. Recurso de Revista não conhecido.

RR-0839/87.3 - (Ac. 1? T-4072/87) 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: TINTAS RENNER S/A 
Adva. Dra. Maria Cristina C. Cestari 
Recorrido: EVALDO FRANCISCO 
Adva. Dra. Laís Helena Nicotti
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao adicional 
de insalubridade, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: A simples oferta do equipamento de proteção individual não 
afasta o dever do empregador de pagar o adicional de insalubridade ' 
pois, a obrigação patronal estende-se ainda aos deveres relativos a 
ensinar e fiscalizar o uso correto do equipamento protetor.

RR—0890/87.7 - (Ac. 1? T-3556/87) 4a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: PAULO RICARDO DIAS DOS SANTOS
Adva. Dra. Flávia Damé
Recorrida: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
Adv? Dr? JoaquinaMarques Santos
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, restabelecer o enten
dimento sufragado pela MM. Junta de Conciliação e Julgamento.
EMENTA: DISPENSA - ÕNUS DA PROVA. A simples negativa da dispensa não 
tem o condão de transferir o onus da prova ao reclamante, tomando-se' 
em conta o princípio da continuidade da relação de emprego, que mili
ta em favor do empregado. Na realidade, ao afirmar que não dispensou' 
o obreiro, a demandada alegou fato novo e extintivo do direito do au
tor, atraindo, assim, o ônus da prova.

RR-0896/87.1 - (Ac. 1? T-3215/87) 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 
Adv. Dr. George Achutti 
Recorrido: NIVALDO KLEIN MONTEIRO 
Adv. Dr. Vilmar Batista da Luz 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão que se encontra em harmonia com 
a jurisprudência sumulada desta Corte, desmerece a Revista pelo dis - 
posto no art. 896, "a" da CLT, in fine.

RR-0923/87.1 - (Ac. 1? T-4075/87) 3a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello

;Recorrente: ALCIONE ANGÉLICA CASTRO CORRÊA 
Adva. Dra. Alcione A. Castro Corrêa 
Recorrida: ELZA DA CRUZ PEREIRA 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le
gais de admissibilidade.

RR—1005/87.1 - (Ac. 1? T-4227/87) 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrentes: VILSON SOARES PINHO E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE- ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adva. Dra. Ester Willians Bragança
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Caracterizado ato único e positivo - Incidência do Enunciado 
n9 198/TST. Norma interna da empresa - Enunciado n9 208/TST. Não conhe 
eido o recurso.

RR—1046/87.1 - (Ac. 1 ? T-3801/87)* 1 a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: INDAIÃ BRASIL ÃGUAS MINERAIS LTDA.
Adv. Dr. Jorge Laczynski Folhadella 
Recorrido: ISRAEL ANTONIO PEREIRA 
Adv. Dr. Altamiro Alferino de Oliveira
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DECISÃO: Unanimemehte, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em anulando o Acórdão Regional, determinar o retorno dos 
autos aoTRT de origem, para que prossiga no julgamento do recurso or
dinário, como entender de direito, afastada a intempestividade.
EMENTA: Quando o ato processual se realiza através de carta precatória, 
o prazo recursal só começa a fluir a partir de sua juntada aos autos 
Revista conhecida e provida.

ED-RR-1054/87.9 - (Ac. 19 T-4447/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: ITALMA S/A - INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO
Adv. Dr. Francisco Durval C. Pimpão
Embargado: Ac. 1? T-2349/87 (CRISTIANO JOSE COLA)
Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento parcial, aos Embargos Declarató- 
rios, para explicitar que não cabe a feitura de tantos depósitos quan
tos os Recursos de Revista interpostos, mas sim observar o limite de 
10 (dez) vezes o valor referência, vigente ã época do último recur
so protocolizado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - Mesmo que se constate do acórdão res
postas à perplexidade da Embargante, impõe-se o provimento dos declara 
tórios a fim de que a matéria fique aíhdj mais explicitada.

. -i — I - II .-s : kj ps ob sá ' ' .4'
RR—1081/87.7 - (Ac. 1? T-4077/87) 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: COMPANHIA ÜRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
Adva. Dra. Cleuza Francisca R. Campos
Recorrido: ANTONIO IZIDORO PEREIRA SOBRINHO
Adva. Dra. Maria de Lourdes M. de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para julgar improcedente o pedido inicial.
EMENTA: Aos empregados de empresa pública não se aplicam as Conven
çõesColetivas. Estas são aplicáveis apenas àqueles que detêm a facul 
dade legal de sindicalização. .

Recorrido: ABEL DOMINGOS DOS SANTOS
Adv. Dr. Arnaldo Kreimer
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.

RR-1222/87.5 - (Ac. 1a. T-3906/87) 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: SIDNEI OLIVEIRA DA SILVA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: VOTEC SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S/A
Adva. Dra. Gisa Nara M. da Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Matéria eminentemente fática - Incidência do Enunciado n9 126/ 
/TST. Recurso de Revista não conhecido.

RR-1235/87.1 - (Ac. 1? T-3327/87) 2a. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO LIMA
Adv. Dr. Robson Freitas Melo
Recorrida: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA
Adv. Dr. José Cuissi
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - MATÉRIA_CONSTITUCIONAL. A de
cisão regional que aplica o Decreto-lei 75/66 não deixa margem ã ale
gação de violência a coisa julgada. Por outro lado, exatamente porque 
aplicou normas especificas ao processo do trabalho, não discutiu maté 
ria constitucional, nem mesmo se referindo aos parâmetros da sentença 
exeqüenda, para então se chegar ã análise da apontada violência ao 
art. 153, § 39, da Carta Magna. Por mais razão ainda é de se exigir o 
pronunciamento do Regional quanto ã matéria constitucional na hipóte
se de interposição do recurso de revista contra decisão proferida em 
execução de sentença, pois o cabimento do apelo está adstrito ã vio - 
lência inequívoca ao texto constitucional.

rr-1112/87.7 - (Ac. 19 T-4079/87) 7a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrentes: FRANCISCO BASTOS SALES E OUTROS
Adv. Dr. Antonio Gomes Pereira
Recorrida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÃ - COELCE
Adv. Dr. João Estênio Campeio Bezerra
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: A não observância do Enunciado n9 38/TST gera o não conheci - 
mento da Revista. /

RR-1193/87.0 - (Ac. 19 T-3905/87) 6a. Região
Redator Designado: Min. Fernando Vilar
Recorrente: USINA PUMATY S/A
Adv. Dr. Albino Queiroz de O. Junior
Recorrido: MANOEL ESTÃCIO DA SILVA
Adv. Dr. Hamilton Lins
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Mi
nistro Américo de Souza, Relator.
EMENTA: Férias vencidas - Direito adquirido oriundo do tempo trabalha 
do.

RR-1 201/87.2 - (Ac. 19 T-3219/87) 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: JESUS ROSA DOS REIS
Adv. Dr. José Tórres das Neves
Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Osmando Almeida
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe 
provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, Revisor, que 
provia o recurso quanto ã incorporação das horas extras no salário.
EMENTA: 1. DO ADICIONAL DE HORA EXTRA. O adicional de hora extra de 
100% conferido por força de dissídio coletivo só obriga, apenas no pe 
ríodo de sua vigência face tratar-se de norma coletiva que pode ser 
revista, e não foi revigorada, vez que pode ou não ser repetida. _ 2. 
INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS AO SÃLÃRIO. A hora suplementar poderá ' 
ser acrescida â duração normal do trabalho em número não excedente de 
duas, resultando ilícito exceder o limite legal preceituado no art.59 
consolidado. A integração determinada no Enunciado 76 da Súmula desta 
Corte não deve ultrapassar o limite de duas horas, do contrário, esta 
ria a se exigir o trabalho extra acima do legalmente previsto.

RR-1217/87,9 - (Ac. 19 T-3326/87) 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú

RR-1254/87.0 - (Ac. 19 T-4084/87) 9a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Marcello R. Darin de Araújo 
Recorrido: AÍRTON SCHNEIDER
Adv. Dr. Nestor A. Malvezzi
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para excluir da condenação a incidência do FGTS sobre o avi
so prévio indenizado.
EMENTA: Aviso prévio - Parcela indenizatória - Não incidência sobre o 
depósito do FGTS.

RR-1325/87.2 - (Ac. 19 T-4090/87) 6a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrida: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO 
Adv. Dr. Floriano Gonçalves de Lima 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação 
a parcela salârio-família.
EMENTA: Salário-Família - Benefício previdenciârío - Indevido ao traba, 
lhador rural ao amparo das leis do FUNRURAL. Incidência do Enunciado 
n9 227/TST.

RR-1347/87.3 - (Ac. 19 T-4091/87) 12a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ARIANNE MARIA BECKER WEBER
Adv. Dr. Vivaldo Silva da Rocha
Recorrido: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Lilia Leonore Abreu
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe ' 
provimento.
EMENTA: Matéria não prequestionada na sentença originária da JCJ, pre- 
clusao perante o Regional. Recurso de Revista desprovido.

RR-1 392/87.3 - (Ac. 19. T-4094/87) 5a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: LUIZ CARLOS ALVES FRANCO
Adv. Dr. José Tórres das Neves
Recorrido: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB
Adv. Dr. Pedro Gordilho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
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EMENTA: Ausentes os pressupostos de admissibilidade. Recurso de Revis- 
ta não conhecido.

RR-1410/87.8 - (Ac. 1? T-3914/87) 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: FRANCISCO MACHADO DA ROSA
Adva. Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
Recorrida: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adva. Dra. Ester Willians Bragança
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Inexistência de divergência jurisprudencial - Não caracteriza
da afronta aos preceitos legais invocados. Recurso de Revista não co - 
nhecido.

RR-1423/87.3 - (Ac. 1? T-4098/87) 9a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Leslie Francisco da Costa
Recorrida: SUELI PEREIRA MACHADO
Adv. Dr. Wilson Sokoawski
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para em reformando o Acórdão Regional, restabelecer o enten
dimento revelado pela sentença da MM Junta no tocante às diferenças sa 
lariais decorrentes da inconstitucionalidade dos decretos citados.
EMENTA: Constitucionalidade dos DeCretos-leis n9s 2.012 e 2.045/83, de 
clarada no DC-10/83 pelo Eg. Pleno desta Corte. Recurso de Revista pro 
vido.

RR-1489/87.6 - (Ac. 1? T-4099/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Lísia B. Moniz de Aragão 
Recorrido: ÊLIO ÂNGELO DOS SANTOS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Ausência de discrepância jurisprudencial e violação a texto de 
lei. Recurso de Revista não conhecido.

RR—1490/87,3 - (Ac. WT-4100/87) 2a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: EDITORA ABRIL S/A 
Adv. Dr. Sérgio Muniz Oliva - 
Recorrido: ANTONIO CARLOS ROMANO 
Adv? Dr? Mieko Endo
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão regional, reduzir a condenação' 
no tocante às horas de sobreaviso a 1/3 (um terço) do valor das ho
ras normais.
EMENTA: REGIME DE SOBREAVISO - BIP. Inegável o direito dó trabalhador 
a percepção das horas no regime de sobreaviso, entretanto, não em sua 
integralidade, mas ã razão de 1/3, por aplicação analógica do art.224, 
§ 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. Revista conhecida e par - 
cialmente provida.

RR—1507/87.1 - (Ac. 19 T-4102/87) 1a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias 
Recorrido: DANIEL FREITAS 
Adv. Dr. Daniel Freitas 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Quando a revista não preenche os requisitos de admissibilida
de, dela não se conhece.

RR—1548/87.1 - (Ac. 19 T-4103/87) 2a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello
Recorrente: FLOBERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO E FERRO LTDA.
Adv. Dr. José Carlos Bertão Ramos 
Recorrido: BAYARD RIBEIRO FREIRE 
Adv. Dr. José Eduardo Gomes Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida ante a ausência dos pressupostos de ad- 
missibilidade.

RR-1563/87.1 - (Ac. 19 T-4104/87) 1a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello

Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes 
Recorrido: EDMOND GEORGES CHERVET 
Adv. Dr. Ney Santos Vianna
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: VOGAL - REPRESENTAÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL - ESTABILIDA
DE PROVISÓRIA. Razoável é o entendimento que, ao considerar o vocala- 
to função de representação profissional, a que se refere o art. 543 ' 
da CLT, admite a estabilidade provisória de seu ocupante, no curso do 
mandato. Enunciado 221/TST. Revista não conhecida.

RR—1607/87.6 - (Ac. 19 T-4106/87) 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ROGÉRIO CÃSSIO DE ALMEIDA
Adv. Dr. José Hamilton Gomes
Recorrida; MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Ausentes os pressupostos de admissibilidade. Recurso de Revis 
ta nao conhecido - Enunciado n9 23/TST.

RR-1662/87.9 - (Ac. 19 T-4109/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido: ALCINDO BATISTEL
Adv. Dr. Eugênio Nilo Romeu
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã repercus
são da gratificação semestral no cálculo das férias e aviso prévio e, 
no mérito, dar-lhe provimento j>ara, em reformando o Acórdão Regional, 
excluir da condenação a aludida repercussão.
EMENTA: Gratificação semestral - Repercussão nas férias, aviso prévio 
e horas extras - Incidência do Enunciado n9 253/TST.

RR-1679/87.3 - (Ac. 19 T-4110/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: EDNA ZERBINATTI
Adv. Dr. Luiz Roberto Tácito
Recorrida: SLOPPY JQE - INDÚSTRIA DE MALHAS E CONFECÇÕES LTDA.
Adv. Dr. Nelson.das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Julgamento dentro dos limites da lide - Ausência de violação' 
a preceitos de lei. Recurso de Revista não conhecido.

RR-1-697/87.5 - (AC. 19 T-4111/87) T0a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrentes: BANCO ITAÚ S/A e JOSÉ DE OLIVEIRA MARTINS
Advs. Drs. Jacques Alberto de Oliveira e Antonio Leonel de Almeida ' 

Campos
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do Banco, e, no mérito, ne 
gar-lhe provimento; quanto ao recurso do reclamante, unanimemente, de 
le não conhecer.
EMENTA: Em se tratando de empresa que conte com mais de 10 funcioná - 
rios, a esta incumbe trazer ao processo os controles de freqüência,os 
quais está legalmente obrigada a possuir.

RR-1708/87.9 - (Ac. 19 T-4113/87) 3a. Região
Relator; Min. Vieira de Mello
Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEÍRA 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorridos; ANTÔNIO BATISTA DA COSTA E OUTROS 
Adv. Dr. Waldemar de Menezes Filho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le
gais .

RR-1871/87.5 - (Ac. 19 T-4118/87) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: CELANESE DO BRASIL - FIBRAS QUÍMICAS LTDA.
Adv. Dr. Danilo Lyria Lopes
Recorrido: ANTONIO AMOROSO FILHO
Adv. Dr. Wladimir Cabral Lustoza
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido porque desfundamentado.
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RR—1872/87.2 - (Ac. 1? T-4119/87) 6a. Região 
Relator: Min. Vieira de Mello 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino-Queiroz de O.-Júnior 
Recorrido: GUILHERME PEREIRA DA SILVA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le- 
gais.

AG-RR-1956/87.0 - (Ac. 19 T-41 21/87) 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Paulo Gomes Guimarães 
Agravado: UZZI FERNANDES DA SILVA 
Adv. Dr. Acrísio de Moraes Rego Bastos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ad Agravo Regimental. 
EMENTA: Incorre em vicio de representação ptéposto subscritor do Recur 
so de Revista sem habilitação legais Agravo Regimental a que se nega 
provimento. ... 2Oj2O(„

■T2T\££ 9n obsi: (u-rF. - cb: ts.inop t.7 
RR-2322/87.8 - (Ac. 1? T-4124/87) 9a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello 8\P i ;
Recorrente: Enio BILIBIO 
Adv. Dr. Nestor A, Malvezzi 
Recorrido: BANCO NACIONAL S/A 
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. .
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le
gais. . ' ‘ ; o: L raeòi :■ ' on? bdI rid r. 'ã. j eroi ■ " ■ otí : ' ■: ■ -. n . • - - , , -xr.....SEGUNDA TURMA -------- ■ '.■.■■nn;.:». ■- i^uloxo 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CC-0003/87.2 - (Ac. 29T-3916/87) -
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITUMBIARA - GOIÃS
Suscitada: JUNTA DE CONCILIAÇÃO EJULGAMENTO DE ITUIUTABA - MINAS GERAIS
Interessados: JOSÊ GENIVALDO FIDELIS E OUTRO E CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT S/A
DECISÃO: Julgar procedente o Conflito para declarar competente v o 
Juiz de Direito de Itumbiara,. determinando, portanto,. a remessa àque
le Juízo com a comunicação da decisão ã Meritíssima Junta dê Ituiuta- 
ba, unanimemente.
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Nao provado o local da con- 
tratação e incontroverso o local da prestação de serviço, atrai a in
cidência da regra contida no caput do art- 651 consolidado, que, como . 
norma de proteção ao empregado, determina a competência pela localida 
de onde o Empregado prestar serviço, ainda que tenha sido contratado1 
em outro local. Reconhecimento da. competência do Juízo Direito de 
Itumbiara - Goiás, para julgar a reclamação, local da prestação de 
serviço.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3394/85.4 - (Ác. 29T-4234/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: LEONINO JOSÊ DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Cid Diniz
Agravada: INDÜSTRIA E COMÉRCIO SOBRAL S/A
Adv.: Dr. Manoel Esteves Galinski
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7109/85.0 - (Ac. 29T-4458/87) - 29 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: NELSON BARBOSA DOS SANTOS...
Adv9: Dra. Vilma Piva
Agravada: FLORI ESTRUTURAS, ALVENARIAS E REVESTIMENTOS LTDA
Adv.: Dr. Heraldo Jubilut Júnior
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de hão conhecimento, argüida pela dou
ta Procuradoria, por falta de peça obrigatória, e, no mérito, negar 
provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: PRESCRIÇÃO do direito de pleitear horas extras. Decisão regio ‘ 
nal no sentido da inaplicabilidade da Súmula 76, deste C. TST, ã hipo 1 
tese sub judice. ó reexame dos aspectos .fáticos que embasaram a con 
clusão regional é vedado na Revista, a teor da Súmula 126. Agravo des 
provido.

AI-7219/85.8 - (Ac. 29T-3781/87) - 49 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (GRUPO ESCOLAR FELIPE DE OLI

VEIRA)
Adv.: Dr. Flãvio José Zanini
Agravado: LUIZ CARDOSO DE ASSIS
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA E PREQUESTIONAMENTO. Não 
cabe Recurso de Revista que objetiva reabrir o debate sobre a prova. 
Incidência da vedação contida no Enunciado n9 126. Se a matéria venti. 
lada na Revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada 
pelo Acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do Recurso, 
face à ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

ED-AI-7281/85.2 - (Ac. 29T-4235/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: CLAUDEMIR PINTO FERREIRA 
Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Embargado: ACÓRDÃO DA 29 TURMA N9 1623/87 - (METALÚRGICA ROCHA LTDA) 
Adv.: Dr. Moisés Oliveira 
DECISÃO: Não conhecer dos Embargos, unanimemente. 
EMENTA: ED - Não conhecidos.

- 0 to.. J ... ' , , .
AI-7514/85.7 - (Ac. 29T-4069/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: JOSÉ FRANCISCO SOBRINHO
Adv9: Dra. Maria de Lourdes Vjctorio Carletto 
Agravada: INDÚSTRIAS FILIZOLA S/A 
Adv.: Dr. J. Granadeiro Guimarães 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
------ -
AI-0195/86.7 - (Ac. 29T-3628/87) - 39 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: MARIA DOS PASSOS MONTEIRO DO CARMO 
Adv.: Dr. Múcio Wanderley Borja 
Agravada: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 
Advs.: Drs. João Batista Brito Pereira e Carlos Roberto 0. Costa 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Nega- 
se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista para 
reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no Enun' 
ciado n9 126.

AI-0205/86.4 - (Ac. 29T-4070/87) - 49 Região
Relator: Min- Hélio Regato
Agravante: ELI LILLY DO BRASIL LTDA 
Adv.: Dr. Francisco José da Rocha 
Agravado: PEDRO PAULO SILVA PETRY 
Adv.: Dr. Paulo de Araújo Costa 
DECISÃO: . Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Se não comprovada a violação, único fundamento da Revista, ne 
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento.

AI-2353/86.4 - (Ac. 29T-3630/87) - 29 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: ISAQUE NOBRE DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. Tácito Ribeiro Costa 
Agravada; BERTOLO E COMPANHIA LTDA (ENGENHO CAPIVARA) 
Adv.: Dr. João Gonçalves Roque Filho 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Ne- 
ga-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista 1 

. para reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

ED-AI-2431/86.9 - (Ac. 29T-4237/87) - 59 Região
Relator: Min. Prates de Macedo 
Embargante: BANCO ECONÓMICO S/A 
Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade 
Embargado: ACÓRDÃO 29T-2820/87 (PEDRO AVANDO FREIRE DOS SANTOS) 
Adv.: Dr. Eurípedes Brito Cunha 
DECISÃO; Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: ED - Rejeitados. Inexistiu omissão.
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AI-3077/86,2 - (Ac. 29T-3632/87) - 69 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: LIBERDADE AGRO-INDUSTRIAL S/A LAISA
Adv.: Dr. Ivanildo Correia de Paiva
Agravados: ELZA MARIA DE SOUZA E OUTROS
Adv.: Dr. Cícero José Martins
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao Agravo, para con 
firmar decisão denegatória do processamento de recurso de revista, 
quando o agravante não lograr êxito na tentativa de infirmar o despa
cho agravado.

AI-4632/86.0 - (Ac. 29T-3782/87) - 5? Região
Relator; Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: PASTELARIA E PANIFICADORA SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA
Adv.: Dr. Ernandes de Andrade Santos
Agravada: LÜCIA DA SILVA
Adv.: Dr. Octávio Augusto C. R. de Miranda
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a agravo quando o 
acórdão regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

ED-AI-4830/86.6 - (Ac. 29T-4072/87) - 9? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Embargante: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC
Adv.: Dr. Rogério Avelar
Embargado: V. ACÕRDÃO N9 2676/87 DA EGRÉGIA 29 TURMA (AILTON RODRI

GUES ALVES E OUTROS)
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo, no Acórdão, obscuridade, 
duvida, omissão ou contradição, cabe a rejeição dos Embargos, por de£ 
fundamentados.

ED-AI-4848/86.8 - (Ac. 29T-3636/87) - 19 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs.: Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho
Embargado: ACÕRDÃO DA 29 TURMA N9 2240/87 (MARINEIDE SOARES PEREIRA)
Adv.: Dr. Elísio Castello Sã
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Minis
tro Relator, unanimemente.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para declarar não violados' 
os preceitos legais apontados.

AI-4911/86.2 - (Ac. 29T-3783/87) - 29 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS FIPE
Adv.: Dr. Satiko Kominami
Agravada: ANA MARIA TENCA
Adv9: Dra. Sílvia de Cerqueira Leite
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: PROCURAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. INEXISTÊNCIA DO RECUR
SO. Se a procuração outorgada ao subscritor do Recurso consigna prazo 
de validade de há muito vencido, tem-se como inexistente o recurso,da 
da a ausência de poderes do advogado para procurar em juízo, decor
rente da extinção do mandato na forma do art. 1.316, inciso IV, do Có 
digo Civil. Agravo não conhecido.

AI-5125/86.1 - (Ac. 29T-3784/87) - 29 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: JOSÉ APARECIDO DE FREITAS
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: SITEMO SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MÃQUINAS OPERAÇÕES LTDA

DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVER DE VIGILÂNCIA QUANTO Ã REGULARI
DADE DO TRASLADO. Incumbe ao agravante o dever de vigilância quanto ã 
exatidão do traslado. Agravo não conhecido.

AI-5146/86.4 - (Ac. 29T-3785/87) - 29 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: CARLOS ALBERTO MOURA REY VALE
Adv.: Dr. Wilson de Oliveira
Agravado: RESTAURANTE ROKY LTDA
Adv.: Dr. Márcio César Fiandra Gil

DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Ne- 
ga—se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista ’ 
para reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

AI-5559/86.0 - (Ac. 29T-3918/87) - 19 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: CSB - SERVIÇOS AUXILIARES LTDA 
Adv.: Dr. Àgnaldo de Paula Sepúlveda 
Agravados: WALMIR PEREIRA LEITE E OUTROS 
Adv.: Dr. Oswaldo de Oliveira 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Se o agravante, intimado pa
ra a feitura do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o 
respectivo pagamento, deserto se encontra o Recurso, por inobservân
cia do disposto no § 59, do art. 789 da CLT. Agravo não conhecido.

AI-6138/86.3 - (Ac. 29T-4238/87) - 49 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv.: Dr. João Adolfo Schlottfeldt de Oliveira 
Agravado: SILVANO PERON 
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo, a que se nega provimento.

AI-6224/86.5 - (Ac. 29T-3920/87) - 29 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: SHIRLEY MIGUEL TRYJILLO 
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves 
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv9: Dr9 Airides Aparecida dos Santos 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a agravo quando o 
Acordao regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

AI-6242/86.7 - (Ac. 29T-3789/87) - 29 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
Adv.: Dr. Ursulino Santos Filho 
Agravado: SEBASTIÃO RIBEIRO DE ASSUMPÇÃO 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a agravo quando o 
Acordao regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

AI-6322/86.6 - (Ac. 29T-3652/87) - 39 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: JOÃO ADEVALDO DA SILVA 
Adv.: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
Agravada: BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO 

LTDA
Adv.: Dr. Godofredo Carvalho Fernando Júnior 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de recur 
so de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de cabimen
to, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

ED-AI-6430/86.0 - (Ac. 29T-3792/87) - 99 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advs.: Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho 
Embargado: ACÕRDÃO DA 29 TURMA N9 2855/87 (MARILENE GAPSKI XAVIER DE 

MORAES)
Adv.: Dr. Vivaldo Silva da Rocha
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: Prova dividida. Nâo hâ inversão do ônus probandi, quando a de 
cisão dâ maior credibilidade â testemunha de uma das partes. Matéria 
de fato, impossível de ser reexaminada na instância extraordinária. 
Nâo havendo omissão a suprir, os Embargos de Declaração sâo rejeita
dos.

ED-AI-6450/86.6 - (Ac. 29T-4467/87) - 69 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
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Embargante: BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A 
Adv.: Dr. Nilton Correia 
Embargado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA 

PARAÍBA
Adv.: Dr. Dorgival Terceiro Neto 
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÁO. CABIMENTO. Os simples embargos de de
claração têm, quanto ao cabimento, balizamento rígido. Impossível é 
acolhê-los a ponto de chegar ã alteração do julgado, mediante reexame 
de matéria, isto diante do disposto na regra contida no Art. 463, do 
CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

ED-AI-6512/86.3 - (Ac. 2?T-3924/87) - 10? Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advs.: Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho 
Embargado: ACÓRDÃO DA 2? TURMA N9 2859/87 (WILTON CARLOS DA SILVA) 
Adv.: Dr. Otonil Mesquita Carneiro 
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: Inexiste omissão no Acórdão embargado, no tangente ao cerceio 
de defesa, não alegado nas razões de agravo. O Acórdão regional não 
discute qualquer enfoque constitucional, ocorrente, assim, falta de 
prequestionamento. Embargos Declaratórios rejeitados. *

AI-6624/86.6 - (Ac. 2?T-3793/87) - 2? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS 
Adv.: Dr. Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Agravada: EUNICE DO CARMO SILVA 
Adv.: Dr. Valmir S. Farias 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Ne- 
ga-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista ' 
para reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

AI-6637/86.1 - (Ac. 2?T-3794/87) - 2? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravantes: NELSON ARBACH E OUTROS 
Adv.: Dr. Rui José Soares 
Agravado: CURSO E COLÉGIO HAYA LTDA ■ . ■ n ■ íi.. -■. : . vbAAdv.: Dr. Sylmar Gaston Schwab
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: HONORÃRIOS PERICIAIS - RESPONSABILIDADE. "A responsabilidade ' 
pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pre
tensão relativa ao objeto da perícia" (Enunciado n9 236 da Súmula' 
do TST). Agravo desprovido.

ED—AI—7019/86.6 - (Ac. 2?T-4077/87) - 4? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advs.: Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho 
Embargado: V. ACÓRDÃO DA EG. 2? TURMA N9 2703/87 (FLÃVIO CÉSAR FO- 

REST E ADEMIR DE JESUS ABREU)
DECISÃO; Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo, no Acórdão, obscuridade, 
duvida, omissão ou contradição, cabe a rejeição dos Embargos, por des 
f undamentados.

AI-7201/86.4 - (Ac. 2?T-4079/87) - 2? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho 
Agravado: ANTÓNIO DO NASCIMENTO 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7257/86.4 - (Ac. 2?T-3929/87) - 2? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: REAGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Adv.: Dr. Airton Trevisan 
Agravado: OSMÃRIO SANTA ROSA 
Adv.: Dr. Eurides E. Chaves Galdino Ramos 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Ne
ga-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista, 
para reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

AI-7405/86.4 - (Ac. 2?T-3665/87) - 3? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: SEQUIP - SERVIÇOS DE ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS S/A
Adv?: Dra. Galba José dos Santos 
Agravado: MARCOS ROCHA LIBRELON 
Adv.: Dr. Carlos Victor Muzzi 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de recur 
so de revista que não se ajusta a.nenhum dos pressupostos de cabimen
to, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

ED-AI-7421/86.1 - (Ac. 2?T-4239/87) - 3? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: EDSON ROBERTO CAMARGO 
Adv?: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargado: ACÓRDÃO DA 2? TURMA N9 2591/87 (ITAP S/A EMBALAGENS) 
Adv.: Dr. Luiz Carlos B. Barbosa
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do* Exmo. Sr. Minis
tro Relator, unanimemente.
EMENTA: ED-Acolhidos para declarar que a Revista foi destrancada para 
melhor exame.

AI-7725/86.5 - (Ac. 2?T-4240/87) - 1? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO "VARGEM ALEGRE" 
Adv.: Dr. Antônio Carlos de Barros Fonseca
Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS NOS MUNICÍPIOS DO RIO 

DE JANEIRO, NITERÓI E SÃO GONÇALO
Adv?: Dra. Maria de Fátima C. Vitória 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7726/86.3 - (Ac. 2?T-4080/87) - 6? Região 
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 
Adv.: Dr. Fernando Brito de A. Maranhão 
Agravado: ALBERICO PINTO TEIXEIRA 
Adv.: Dr. Severino José de Oliveira
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Comprovada a divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao 
Agravo de Instrumento.

ED-AI-7782/86.2 - (Ac. 2?T-3799/87) - 10? Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs.: Drs. Robinson Neves Filho e Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado: ACÓRDÃO DA 2?T-2950/87 (HORÃCIO VICENTE DE ALMEIDA) 
Adv.: Dr. Otonil Mesquita Carneiro
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Minis — 
tro Relator, unanimemente.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para declarar que a Revista 
nao se viabiliza, posto que não comprovada a ofensa, nem mesmo oblí_ 
qua, aos princípios constitucionais da isonomia e da garantia do di
reito adquirido.
AI-7784/86.7 - (Ac. 2?T-4081/87) - 10? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 
Adv?: Dra. Diva Mascarenhas Borges 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7786/86.2 - (Ac. 2?T-3800/87) - 10? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: BANCO REAL S/A 
Adv.: Dr. Moacir Belchior 
Agravado: GILBERTO JORGE DOS SANTOS
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Adv.: Dr. Adilson Ramos
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVER DE VIGILÂNCIA QUANTO A REGULARI
DADE DO TRASLADO. Incumbe ao agravante o dever de vigilância quanto ã 
exatidão do traslado. Agravo não conhecido.

AI-7824/86.3 - (Ac. 29T-3801/87) - 4? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: DEOCLIDES REZENDE DE OLIVEIRA 
Adv?: Dra. Vera Lúcia Kolling 
Agravada: METALÚRGICA MATARAZZO S/A 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. ALTERAÇÃO DE TURNO DE TRABALHO. SUPRESSÃO. 
Conforme o Enunciado n9 265 deste C. Tribunal, a transferência para o 
período diurno de trabalho implica na perda do direito ao adicional' 
noturno. A decisão que se concilia com Enunciado da Súmula da juris
prudência predominante deste TST resguarda-se da revisão pelo conti
do no art. 896 , "a", CLT, in fine• c n 

Sdzzj.: A àeoL .niM 
AI-7900/86.3 - (Ac. 29T-4242/87) - 29 Região ■■ -2 :, i ■ 4 ,<
Relator: Min. Prates de Macedo s z A. t jo . ,v.
Agravante: HM - HOTÉIS E TURISMO S/A t
Adv9: Dra. Ana Martha Ladeira ' : ■. ío bA
Agravado: JORGE LUIi DOS SANTOS - j
Adv.: Dr. Koshi Ono 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

c-bso s :■ abjfail .niX • tós,
AI-7959/86.4 - (Ac. 29T-3544/87) - 8? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: JOSÉ ALVES S/A - IMPORTAÇÃO E'EXPORTAÇÃO (CASAS UBERLÂNDIA) 
Adv.: Dr. Paulo César de Oliveira 
Agravado: VILSONMAR SILVA DE SOUZA 
Adv.: Dr. Francisco Pompeu B. Filho 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO. Não é viável o revolvimen 
to de fatos e provas no grau extraordinário, ante o contido no Enun
ciado 126 deste TST. Agravo desprovido. , - <

AI-7962/86.6 - (Ac. 29T-4082/87) - 89 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: COMPANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO 
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: GARCIA BARBOSA DA COSTA , , ..,q . <
Adv.: Dr. Cícero Borges Bordalo .c : t .tl
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. ■ ' . ’ .

ndsoiruiA àaoL .niM
AI-8027/86.1 - (Ac. 29T-4083/87) - 39 Região âSOt. ■:
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: JAIME DO NASCIMENTO LOPES 
Adv.: Dr. Wellington Pimentel Cardoso 
Agravada: AUTO SPORT COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
Adv.: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

AI-8029/86.6 - (Ac. 29T-3804/87) - 39 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: MARTA HELOlSA DIAS 
Adv.: Dr. Miguel Raimundo Viégas Peixoto 
Agravada: SEMPER S/A - SERVIÇO MÉDICO PERMANENTE 
Adv.: Dr. Luiz Gonzaga Xavier 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de re
curso de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de cabi 
mento, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. “

AI-8031/86.1 - (Ac. 29T-4084/87) - 79 Região 
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
Adv.: Dr. Francisco Edmilson Alves 
Agravada: ENEMIZA ALVES DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Por não caracterizados os pressupostos de admissibilidade da 
Revista, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

AI—8060/86.3 - (Ac. 29T-3805/87) - 109 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: JOÃO RIBEIRO DA SÍLVA
Adv9: Dra. Vera Gessy Ferreira Faria
Agravada: POLIENGE S/A - SANEAMENTO È CONSTRUÇÕES
Adv9: Dra. Izabel Gouvêa
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVER DE VIGILÂNCIA QUANTO Ã REGULARI
DADE DO TRASLADO. Incumbe ao agravante o dever de vigilância quanto ã 
exatidão do traslado. DESERÇÃO. Se o agravante, intimado para a feitu 
ra do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o respecti
vo pagamento, deserto se encontra o Recurso, por inobservância do di£ 
posto no § 59, do art. 789 da CLT. Agravo não conhecido.

.ci" '-j vo 1.. apsxt
AI-8063/86.5 - (Ac. 29T-3932/87) - 109 Região
Relator: Min. Aurélio Menàes^ae Oliveira . .
Agravante: ISMAILDE MARIA DE AQUINO CONàÊIÇÂÓ ''' 5
Adv.: Dr. Otohi4? ftesquità^arneíró' ■ ■ (
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/À - BRADESCO
Adv.: Dr. Lúcio César da Costa Araújo
DECISÃO; Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÂTICA. ENUNCIADO N9 126. Ne- 
ga-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista ' 
para reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

AI-8080/86.9 - (Ac. 29T-3545/87) - 29 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
Agravada: MARINA DOS SANTOS
Adv.: Dr. Adib Kezam
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de recur 
so de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de cabimen 
to, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. oiaü íl - WL : . •£ í'. \ '

AI-8123/86.7 - (Ac. 29T-3933/87) - 29 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: COMÉRCIO E INDÚSTRIA ZARZUR S/A
Adv.: Dr. Francisco Ary M. Castelo
Agravados: AGOSTINHO GONÇALVES DE MATOS E OUTROS
Adv9: Dra. Elisabete Branco Miranda
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Se o agravante, intimado pa
ra a feitura do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o 
respectivo pagamento, deserto se encontra o Recurso, por inobservân
cia do disposto no § 59, do art. 789 da CLT. Agravo não conhecido.

AI-8129/86.1 - (Ac. 29T-4085/87) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: INDÚSTRIAS VILLARES S/A
Adv.: Dr. J. Granadeiro Guimarães
Agravado: JOÃO BONANZINI
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Serviço noturno - habitualidade. Aviso prévio - diferença pe
lo computo do adicional noturno.- Matéria de natureza fática, impossí- 
vel de ser reexaminada neste Tribunal. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.

Àl-8140/86.1 - (Ac.29T-4086/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: PHILCO RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
Adv.: Dr. Emmanuel Carlos
Agravado: JOSÉ VIOLI FILHO
Adv.: Dr. Ruy C. do Espírito Santo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Upi-i - 1 .'A.: - ' ' . -i &i< 1.
AI—8174/86.0 - (Ac. 29T-4087/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
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Agravante: MARCOS FILGUEIRAS 
Adv.: Dr. Paulo Rabelo Corrêa 
Agravado: VICTÕRIO LUIZ BROETTO
DECISÃO: Negar 
EMENTA:' Agravo

AI-8208/86.2 -

provimento ao Agravo, unanimemente. 
a que se nega provimento.

(Ac. 2?T-3935/87) - 3? Região .. . _
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: BRADESCO PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A
Adv.: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim
Agravado: JOÃO BATISTA PEREIRA 
Adv.: Dr. Aurélio Albuquerque
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: EXECUÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. Para a 
admissão de revista, interposta contra decisão proferida na fase de 
execução, necessário se faz que a matéria constitucional nela suscita 
da tenha sido prequestionada no Eg. Tribunal "a quo”. Agravo ao qual se 
nega provimento.

AI-8217/86.8 - (Ac. 29T-4246/87) - 19 Região
Relator: Min. Prates de Macedo . 3Q
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS CEDAE
Adv.: Dr. Pompilio Pinheiro Pimentel
Agravado: THEOTONIO GUERRA ESPÍNDOLA
Adv.: Dr. Luiz Carlos Carneiro
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8234/86.3 - (Ac. 29T-4088/87) - 2? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: CUSTÓDIO LUIZ PEREIRA
Adv?: Dra. Anésia Ferrari
Agravadas: SÍLVIA QUIROZ KHERLAKIAN E OUTRAS
Adv.: Dr. Nichan Kabadayan
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8259/86.6 - (Ac. 29T-4089/87) - 5? Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃÓ FRANCISCO - CHESF
Adv.: Dr. Manoel Cerqueira de Oliveira Neto
Agravado: VANIEL ALMEIDA
Adv.: Dr. Renato Reis Brito
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Comprovada a divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao 
Agravo de Instrumento.

AI-8268/86.1 - (Ac.2a.T-3550/87) - 10a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
Adv? Dr? Cleusa Francisca Ramos Campos
Agravado: JOÃO NUNES BARBOSA
Adv? Dr? Cléa Seabra A. Le Gargasson
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. As horas 
extras pagas com habitua1idade, por mais de dois anos, integram-se ao 
salário do obreiro para todos os efeitos legais, a teor do Enuncia
do n? 76, que invocado pelo decidido, resguarda-o da revisão pelo con 
tido na alínea "a", do art, 896 da CLT, in fine.

AI-8277/86.7 - (Ac.2a.T-3937/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: TECELAGEM PARAHYBA S/A 
Adv. Dr. Jairo dos Santos Rocha 
Agravada: MARIA DAS DORES DEODATO 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE EMOLUMENTOS EM FOTOCÓPIA NÃO 
AUTENTICADA. Documento trazido aos autos em reprodução fotográfica, 
de qualquer gênero, sem obediência ã prescrição legal de autenticação 
inexiste para o mundo jurídico. Agravo não conhecido.

AI-08302/86.4 - (Ac.2a.T-4248/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo

Agravante: DEBONI - ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA.
Adv. Dr. Carlos Antonio Gomes
Agravados: JOÃO GERVAZEO AZAMBUJA DA SILVA E OUTROS 

t q " - - ...
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8303/86.1 - (Ac.2a.T-409O/87) - 4a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: ADALBERTO BROECKER NETO
Adv. Dr. Hélio Alves Rodrigues
Agravado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Adv. Dr. Olyntho Orencio Zin
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Por não caracterizada a divergência jurisprudencial específi
ca, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

AI-8308/86.8 - (Ac.2a.T-4249/87) - 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: S/A MOINHOS RIO GRANDENSES
Adv. Dr. Célio Silva
Agravado: JOSÉ KARPINSKI
Adv? Dr? Caterina Caprio
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. A aparente contradição entre as Súmulas 88 e 
11Ô não restou demonstrada na Revista. - Agravo desprovido.
AI-8315/86.9 - (Ac.2a.T-4250/87) - 4a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: ELI BONATO DE FREITAS (COM. E TRANSPORTES ELISSANDRO)
Adv. Dr. Fernando Camargo Dias 
Agravado: JUAREZ TADEU KONTZ 
Adv? Dr? Neiva Peglow F. da Silva 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente. 
EMENTA; Agravo de Instrumento não conhecido por falta de representa 
ção.

AI-8316/86,6 - (Ac.2a.T-4091/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: PAULO RICARDO MACHADO DE MACHADO
Adv. Dr. Ademir Fernandes Gonçalves
Agravada: ANA CLARICE PALUDO
Adv. Dr. Arminio João Von Hohendorff
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Por falta de fundamentação, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.

AI-8319/86.8 - (Ac.2a.T-4483/87) - 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: JOSÉ IRENO RABELO PORTO
Adv? Dr? Laci Ughini
Agravada: KOCH METALÚRGICA S/A
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Horas extras relativas ã batida do cartão de ponto e base de 
cálculo do adicional de insalubridade. A inespecificidade da divergên 
cia colacionada e a Súmula 228, deste C. TST, impedem a admissibilidã 
de da Revista. - Agravo desprovido.

AI-8325/86.2 - (Ac.2a.T-4251/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: GERALDO JESUS LIMA
Adv. Dr. Valdilson dos S. Araújo
Agravada: EMPRA - EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - CONFIGURAÇÃO. A tese discutida na 
Revista tem irrefutável conteúdo fatico e examiná-la significaria re
ver aspectos fático-probatórios, o que é defeso nesta fase recursal , 
a teor do que dispõe a Súmula 126, deste C. Tribunal. Agravo desorovi 
do.

AI-8389/86.0 - (Ac.2a.T-4253/87) - 9a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: BAZILISSA EMÍLIA SAMPAIO
Adv. Dr. Vivaldo Silva da Rocha
Agravada: CLÍNICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA
Adv? Dr? Maria Helena Mendonça Pitta
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DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Nulidade. As partes têm direito ã entrega de prestação juris- 
dicional na forma mais explícita possível, sob pena de nulidade do 
julgado. Agravo a que se dá provimento.

AI-8397/86.9 - (Ac.2a.T-4092/87) - 4a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: OLEGÃRIO CUSTÓDIO DE CARVALHO
Adv. Dr. Odair Menaré Jorge
Agravada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Adv. Dr. Renato Saldanha Ramos
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - Prescrição - Aplicação de 
matéria sumulada. Agravo de Instrumento a que se da provimento face a 
divergência.

AI-8436/86.8 - (Ac.2a.T-4093/87) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: JOÃO JOSÉ ALVES DE MACEDO
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Drãusio A. Villas Boas Rangel
DECISÃO:Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-8449/86,3 - (Ac.2a.T-3556/87) - 5a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Adv. Dr. Juarez Teixeira
Agravada: CONSTRUTORA E IMCORPORADORA ESPLANADA S/A
Adv. Dr. Atanael Tavares
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA E PREQUESTIONAMENTO.Não 
cabe Recurso de Revista que objetiva reabrir o debate sobre a prova . 
Incidência da vedação contida no Enunciado n9 126. Se a matéria venti
lada na Revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada pe 
lo acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do Recurso, 
face ã ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-8490/86.3 - (Ac.2a.T-4094/87) - 5a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEAL
Adv. Dr. Wilson Alves de Souza
Agravada: LENICE MARIA DE OLIVEIRA SANTIAGO
Adv? Dr? Yêda Daltho Barretto
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AI-8494/86■2 - (Ac.2a.T-4257/87) - 5a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A
Advs.Drs.Rogério Avelar e Nilton Correia
Embargado: AC.2?T-3129/87 (CARLOS ALBERTO DÕREA)
Adv. Dr. Humberto Cruz Vieira
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Min. Re 
lator, unanimemente.
EMENTA:Embargos de Declaração acolhidos, para acrescer outros funda
mentos .

AI-8550/86.5 - (Ac.2a.T-3942/87) - 4a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: FUMOSSUL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Jonas Cunha de Carvalhosa
Agravada: LENI DOS SANTOS ALVES
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega—se provimento a Agravo quando o 
acordao regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

AI-8708/86.8 - (Ac.2a.T-3947/87) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: BANDARRA - TRANSPORTES,PROMOÇÕES E LANÇAMENTOS LTDA
Adv. Dr. José de Paula Ribeiro
Agravados: AMADO GOULART PEREIRA E OUTRO

Adv? Dr? Gláucia Maria Gomes Denelle Venturelli
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Nega 
se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista para' 
reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no Enun 
ciado n9 126.

AI-8744/86.1 - (Ac.2a.T-3558/87) - 5a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Vladimir M. Morgado
Agravados: ONILDO FERREIRA OLIVEIRA E OUTRO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO.: PROVIMENTO. Em se constatando que a Re 
vista demonstrou a existência de tese oposta ao decidido pelo Regio — 
nal, com a apresentação de arestos válidos, dá-se provimento ao Agra
vo, para determinar o processamento do Recurso trancado, ainda que pa 
ra melhor exame. ÃHA30 j

AI-8771/86.8 - (Ac.2a.T-3694/87) - 9a. Reaião b-sí-incnuRelator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Adv. Dr. Nestor A. Malvezzi
Agravados: LEODEGAR SVERSUTI E OUTROS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Nega 
se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista para 
reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no Enun 
ciado n9 126.

AI-8777/86.3 - (Ac.2a.T-3950/87) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: MENDES JÜNIOR INTERNATIONAL COMPANY
Adv. Dr. Boris Alexandre Balaguer
Agravado: ANTONIO AUGUSTO MARQUES VEIGA
Advs.Drs.Orlando Rodrigues Sette e Nilton Correia
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO TRASLADO DO ACÓRDÃO REGIO
NAL. O acórdão regional constitui peça essencial ã compreensão da con 
trovérsia e cuja ausência, de responsabilidade do Agravante, importa 
na inviabilidade de se aferir o acerto ou não do despacho denegatório 
da Revista. Agravo não conhecido.

AI~8841/86,5 - (Ac.2a.T-4097/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A
Adv. Dr. Mario Calcia
Agravado: DANIEL BORGES DO REGO
Adv. Dr. Wilson de Oliveira
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Pela possível divergência jurisprudencial e ofensa ao artigo1 
99 da Lei 6.708/79, dá-se provimento ao Agravo, para melhor exame,so
brestando a Revista oposta pelo reclamante.

AI-0084/87.9 - (Ac.2a.T-4264/87) - 1a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: PAULO ROBERTO TORRES SAN SEGUNDO
Adv. Dr. Mauro Ortiz Lima
Agravado: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0093/87.5 - (Ac.2a.T-3954/87) - 1a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: FERNANDO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Adauto Goulart da Silva
Agravada: MENTECH S/A
Adv. Dr. Francisco Ishard Lira de Araújo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA E PREQUESTIONAMENTO.Não 
cabe recurso de revista que objetiva reabrir o debate sobre a prova . 
Incidência da vedação contida no Enunciado n9 126. Se a matéria venti
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lada na Revista, cujo processamento foi obstado,não. foi examinada pelo 
acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do recurso,fa
ce à ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-0138/87.8 - (Ac.2a.T-4266/87) - 3a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo

.Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL "LUCAS MACHADO" - FACULDADE DE CIÊN
CIAS MÉDICAS DE MINAS GERAIS

Adv. Dr. Etelvino Oswaldo Costa
Agravado: CASSIMIRO ANTUNES MACIEIRA
Adv. Dr. Tobias Roberto de Resende Chaves
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0175/87.9 - (Ac.2a.T-4267/87) - 7a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: JOSÉ AVELINO DA SILVA
Adv. Dr. Antônio Gomes Pereira
Agravada: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÃ - COELCE
Adv Dr. João Estênio Campeio Bezerra (vsveôí . . • ca ■DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.  /.jievilo et : . ■ 1 , - EMENTA: Agravo a que se nega provimento. -------------------------------------HJAaiSS

j ‘ . A T0T:- .1 ’: VÍ?/-AI-0183/87.7 - (Ac.2a.T-4495/87) - 9a. Região 
------------ - Relator: Min. Jose Ajuricaba
Agravante: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Valdir Lemos de Carvalho
Aaravada: TEREZINHA COLONHEZI FEIJÕ
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Validade dos cartões de ponto e sua prevalência sobre a prova 
testemunhal. A não comprovação de afronta aos dispositivos legais in
vocados, a inespecificidade da divergência colacionada e a necessida
de de se reexaminar matéria fãtica impedem a admissibilidade da Revis 
ta a teor do que dispõem as Súmulas 221, 23 e Í26 , deste C. TST. 
Agravo desprovido.

AI-0190/87.8 - (Ac.2a.T-3955/87) - 10a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

- IBGE
Adv. Dr. Sully Alves de Souza
Agravado: JOSÊ BARBOSA DE LIMA
Adv. Dr. Osvaldo Gomes
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126.Nega- 
se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista para 
reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no Enun 
ciado n9 126.

AI—0208/87.3 - (Ac.2a.T-4269/87) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: ALFEN CAMPBELL PENNA NETTO
Adv. Dr. Nélson Marchetti
Agravada: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A - SOFUNGE
Adv. Dr. José Henrique Aguiar
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0209/87.1 - (Ac.2a.T-4098/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: JAIR FRANCISCO
^dv. Dr. Jouber Natal Turolla
Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adv. Dr. Sérgio Moura Campos
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Por não caracterizados os pressupostos de admissibilidade da 
Revista, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

AI-0256/87.5 - (Ac.2a.T-3956/87) - 6a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: TRANSPORTADORA SODCARGA LTDA
Adv. Dr, Mário Roberto Melo
Agravado: EDVALDO SILVA DOS SANTOS
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA. ENUNCIADO N9 126. Nega 
se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista para 
reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no Enun 
ciado n9 126.

AI-0267/87.5 - (Ac. 2a .T-3702/87) •- 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: MANOEL INÁCIO DA SILVA
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Ângelo de Oliveira
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA E PREQUESTIONAMENTO.Não 
cabe Recurso de Revista que objetiva reabrir o debate sobre a prova . 
Incidência da vedação contida no Enunciado n9 126. Se a matéria venti 
lada na Revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada pelo 
acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do recurso, fa
ce ã ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-0288/87.9 - (Ac.2a.T-4099/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
Agravado: VITOR NORBERTO RODRIGUES
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Incidência dos Enunciados 76 e 168 do TST. Agravo desprovido.

AI-0321/87.4 - (Ac.2a.T-4100/87) - 4a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
Agravados: FRANCISCO JOSÊ DA SILVA E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0326/87.0 - (Ac.2a.T-4275/87) - 4a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
Agravados:ADELINO BARBOSA E OUTRO
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO; Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0340/87.3 - (Ac.2a.T-4101/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: HÉRCULES S/A - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Adv. Dr. Jorge Penteado Kujawski
Agravados: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. Dr. José dos Santos Neto
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: A comprovação da violação implicaria no reexame da prova, que 
e vedado pelo Enunciado 126 do TST. Por não configurados os pressupôs 
tos de admissibilidade da Revista, nega-se provimento ao Agravo dê 
Instrumento.

AI—0344/87,2 - (Ac.2a.T-3705/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravantes:ANTÔNIO VAGOSTELLO E OUTRO
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. José Clóvis Garcia de Lima
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. Não se conhece de agravo quando 
interposto após ultrapassado o octídio legal.

AI-0366/87.3 - (Ac.2a.T-4276/87) - 1a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. Dr. Cláudio Brazil Vieira
Agravado: JÜLIO CESAR NOGUEIRA
Adv. Dr. Walter da Silva Costa Júnior
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DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não conhecimento e, no mérito, ne- 
gar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: PROVA. Valorização da prova documental em relação ã prova tes 
temunhal. O critério de avaliação das provas é do arbítrio do JuízoT 
que as examina, adequando ã realidade concreta. - Agravo desprovido.

AI-0390/87.9 - (Ac.2a.T-4278/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Adv. Dr. João Batista Brito Pereira 
Agravados: SALVADOR LIMA BRAGA E OUTRO 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo não conhecido face à deserção.

AI-0392/87.3 - (Ac.2a.T-4102/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: COMPANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS (NESTLÉ) 
Adv. Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Agravada: CREUZA SILVA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Cid da Silva Franco
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente..
EMENTA: Preliminar de deserção. Sendo o valor do depósito prévio supe 
rior ao dos emolumentos, rejeita-se a preliminar. Relação empregatí — 
cia - reconhecimento. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo des
provido.

AI-0405/87.2 - (Ac.2a.T-4280/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: PAULO ROBERTO FIGUEIREDO SILVA 
Adv. Dr. Alberto A. Moreira Filho 
Agravada: NEC DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Koiti Takeushi
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0406/87.9 - (Ac.2a.T-4103/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: EBID - EDITORA PÁGINAS AMARELAS LTDA (EBID - EDITORA BRASI 

LEIRA DE INFORMAÇÕES DIRIGIDAS LTDA)
Adv. Dr. Neif Antonio Alem Filho 
Agravado: ELIASAR DOS SANTOS 
Adv. Dr. José Luis F. de Albuquerque 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Atividade Jornalística - exercício. Matéria de prova,cujo reexa 
me evedado pelo Enunciado 126 do TST. Decreto n9 83.283/79. Questão^ 
de natureza interpretativa, que encontra óbice no Enunciado 221 do 
TST. Agravo desprovido.

AI-0411/87.6 - (Ac.2a.T-4281/87) - 1a. Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: EQUIPAMENTOS BETOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Adv? Dr? Isolina Penin Santos de Lima 
Agravado: JORGE DOS SANTOS 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: Deserção. Agravo hão conhecido por extemporaneamente prepara 
do e por falta de traslado de preças essenciais.

AI-0429/87.7 - (Ac.2a.T-4282/87) - 4a. Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - HOSPITAL UNI 

VERSITÃRIO DA PUC
Adv. Dr. Marco Antonio A. de Lima
Agravada: VERA MARIA LAUSEN DE ALMEIDA 
Adv.Dr. Luiz Carlos Ca^achi Moraes 
DECISÃO: Dar provimento/ao Agravo a fim de que seja processada a Re- 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÃLCULO. Contrariedade à 
Súmula 228 deste C. TST, indicada na Revista, possibilita o seu exame 
Agravo provido.

AI-0463/87.6 - (Ac.2a.T-4283/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: LOURIVAL ADELINO DOS SANTOS 
Adv. Dr. Acácio Caldeira 
Agravado: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAN MARCO 
Adv. Dr. Waldyr Niemeyer Filho 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.

EMENTA: Agravo não conhecido face à ausência do mandato nos autos.

AI-0597/87.0 - (Ac.2a.T-4285/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo

Agravante: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS FLÓRIDA S/A 
Adv. Dr. José Guilherme da Silva Bastos 
Agravados: HILTON BRAGA SENA É OUTROS 
Adv. Dr. Cícero Borges Bordalo 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0692/87.9 - (Ac.2a.T-3707/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Agravante; GUALCY DA SILVA CAMPOS 
AdV. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravada: FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - FTI 
Adv? Dr? Liliane do E.S.R. de Almeida 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO^ DESERÇÃO. Se o agravante, intimado pa
ra a feitura do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o res 
pectivo pagamento, deserto se encontra o recurso, por inobservância T 
do disposto no § 59 do art. 789 da CLT. Agravo não conhecido.

AI—0723/87.9 - (Ac.2a.T-3708/Ô7) - 3a. Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Agravante:TRANSPORTADORA TRANSTEX LTDA 
Adv. Dr. Etelvino Oswaldo Costa 
Agravado: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 
Adv. Dr. Geraldo Inocêncio de Souza
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO. Não é viável o revolvimen 
to de fatos e provas no grau extraordinário,ante o contido no Enuncia 
do 126 deste TST. Agravo desprovido.

AI-0730/87.0 - (Ac.2a.T-4514/87) - 3a. Região 
Relator: Min. José Ajuricaba 
Agravante: SOCIEDADE EUNICE WEAVER DO PARÁ 
Adv? Dr? Olga Bayma da Costa 
Agravada: ANA MARIA SOARES SIQUEIRA 
Adv. Dr. Gil Marcos de Oliveira Reis 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: MORA SALARIAL. Revista desfundamentada por não indicar violação de dispositivo de lei ou divergência jurisprudencial, nos termos' 
do Art. 896, da CLT. Agravo desprovido.

ED-AI-0745/87.0 - (Ac.2a.T-3961/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs.Drs. Robinson Neves Filho e Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado: AC. 2?T-3153/87 (DIVINO JOSÉ RIBEIRO) 
Adv. Dr. Otávio Brito Lopes
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Min Re 
lator, unan imemente. —
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos, para declarar que a aplica 
çao do Enunciado 199 não constitui violação oblíqua aos artigos 142 T 
§ 19 é 153, § 39, da Constituição Federal.
AI-0761/87.7 - (Ac.2a.T-4104/87) - 4a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: BANCO ITAÚ S/A 
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana 
Agravada: DIONE MARIA SILVA DE FREITAS 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0833/87.7 (Ac.2a.T-3962/87) - 10a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Agravante: MATER ENGENHARIA LTDA 
Adv. Dr. Márcio de Almeida César 
Agravado: PEDRO VIEIRA NETO
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Em se constatando que a Re 
vista demonstrou a existência de tese oposta ao decidido pelo Regio — 
nal, com a apresentação de arestos válidos, dã-se provimento ao Agra
vo, para determinar o processamento do recurso trancado, ainda que pa 
ra melhor exame.
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AI-0864/87.4 - (Ac.2a.T-3709/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Agravante: BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIBANCO S/A 
Adv. Dr. Paulo Soares Hungria Neto 
Agravado: DANIEL DINIZ AMARAL 
AdvS Dra Tânia Regina 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÂTICA. ENUNCIADO N9 126. Nega 
se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista parã 
reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no Enun 
ciado n9 126.

AI-0884/87.0 - (Ac.2a.T-3843/87) - 10a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: RAIMUNDO PINHEIRO DO ESPÍRITO SANTO
Adv? Dr? Ana Maria Ribas Magno
Agravada: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP 
Adv. Dr. Mário Formiga Maciel Filho . _>mlÀ eb . . - ■ . ... : .DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. _ .. (Ovs^:
EMENTA: A suspensão do prazo guando da interposição de Embargos Decla 
ratorios por ambas as partes, conta-se a partir do ingresso, dos Em
bargos de cada uma delas. Agravo de Instrumento a que se nega provi
mento. , ■. .7/0 sb 68V . .. b 9c 2 .
AI-0907/87.2 - (Ac.2a.T-3711/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Agravante: ADAILTON HELENO DE SOUZA 
Adv. Dr. José Cláudio Paes da Costa 
Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
Adv? Dr? Rita de Cássia C. S. Porto 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo,por 
deserto, quando preparado a destempo, sem observância do orazo previs 
to n9 § 59 do art. 789 da CLT. —

AI-0940-/87.3 - (Ac. 2? T-4292/87) - 9? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: BANCO AUXILIAR S/A 
Adva. : Dr? Márcia Regina Rodacosk 
Agravado: JOSÉ CARLOS ROMÃO 
Adv. : Dr. Vivaldo Silva da Rocha £!9g 'O aWHHf . .10 .VOA,
DECISÃO: Negar provimento ao Aaravo, unanimemente. ------- ' i ■ ■■ • ; ■■ 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0954/87.6 - (Ac. 2? T-4105/87) - 2? Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Agravante: ALBERTO ALVES MESQUITA . p. OX leh. ' /
Adv. : Dr. Ailton Trecco . 
Agravada: CANTINA DO CHICO LTDA
Adv. : Dr. Paulo R. Antunes da Cruz
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE EMOLUMENTOS EM FOTOCÓPIA NÃO 
AUTENTICADA. Documento trazido aos autos em reprodução fotográfica de 
qualquer gênero, sem obediência à prescrição legal de autenticação , 
inexiste para o mundo jurídico. Agravo não conhecido.

AI-0980/87.6 - (Ac. 2? T-4525/87) - 3? Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: CLÃUDIO VINÍCIUS DE OLIVEIRA E SILVA
Adv. : Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO AGRIMISA S/A
Adv. : Dr. Glaúcio Gontigo de Amorin
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Honorários advocaúícios devidos ao Sindicato. Decisão regional 
em harmonia com a Súmula 219, deste C. TST, torna inviável o recurso 
de revista. - Agravo desprovido.

AI-0987/87.7 - (Ac. 2? T-3712/87) - 11? Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. : Dr. Enilson Campos de Souza 
Agravada: DORALICE DA SILVA DE BRITO 
Adv. : Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira 
DECISÃO: Negar provimento’ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. Se a matéria venti- 
a a na revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada pe . 

lo acõrdao regional, inviável se mostra o destrancamento do recurso , 
face ã ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-0996/87.3 - (Ac. 2? T-4293/87) - 4? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A
Adv. : Dr. George Achutti
Agravado: MÃRIO LUIZ LEITE SCRAMM
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1046/87.8 - (Ac. 2? T-3714/87) - 10? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
Adv. : Dr. Augusto Ramos
Agravado: CÍCERO ALVES
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. Se a matéria venti
lada na revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada pe 
lo acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do recurso , 
face à ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-1059/87.3 - (Ac. 2? T-3715/87) - 1? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: FÃBIO MARTINS
Adv. : Dr. Valmir de Araújo Carvalho
Agravado: OLARIA ATLÉTICO CLUBE
Adv. : Dr. Aldo Luz Pereira
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. Se a matéria venti
lada na revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada pe 
lo acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do recurso , 
face ã ausência do requisito do prequestionamento. Agravo desprovido.

AI—1073/87.6 - (Ac. 2? T-3716/87) - 9? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: VIDRAÇARIA GUAPORÊ COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Adv. : Dr. Roland Hasson
Agravado: DOMINGUES BARBOZA
Adv. : Dr. Anêsio Foleiss Filho
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Salvo quando ter-1 
minativas do feito na Justiça do Trabalho, as decisões interlocutóri- 
as não são recorríveis de imediato, podendo ser impugnadas quando da 
interposição de recurso contra a decisão definitiva. (Enunciado n9 
214 da Súmula do TST). Agravo desprovido.

AI-1111/87.7 - (Ac. 2? T-4532/87) - 6? Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE PERNAMBUCO - CELPE 
Adv. : Dr. Miguel F. D. de Borba Carvalho 
Agravados: JORGE JOSÊ COIMBRA E OUTRO 
Adv. : Dr. Armando Mello
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Integração ao salário de horas extras habituàlmente presta - 
das por mais de dois anos. Hipótese da Súmula 76, Deste C. Tribunal . 
- Agravo desprovido.

AI-1135/87.3 - (Ac. 2? T-3852/87) - 3? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: SAMARCO MINERAÇÃO S/A
Adv. : Dr. Francisco A. França
Agravado■ LUIZ CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr. Dimas de Abreu Melo
DECISÃO: Négar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÂTICA. ENUNCIADO N9 126.Nega- 
-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista pa
ra reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

AI—1149/87.5 - (Ac. 2? T-3719/87) - 3? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: MINERAÇÃO CÓRREGO FUNDO LTDA
Adv. : Dr. Ronaldo Gonçalves 
Agravado: ORQUÍSIO DE OLIVEIRA 
Adv. . Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
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DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de re
curso de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de cabi
mento, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

ED-AI—1221/87,6 - (Ac. 2? T-4299/87) - 1? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante:JOSÉ LAFAYETTE SILVIANO DO PRADO
Adv. : Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargado: Ac. 2? T-2965/87 - (Wair Augusto Ribeiro Beraldo)
Adv. : Dr. Samory Ornellas
DECISÃO: Rejeitar os embargos e aplicar a multa de 1%' (um por cento) 
que deverã reverter em favor da outra parte, unanimemente.
EMENTA: ED-Rejeitados e evidentemente protelatórios.

AI-1230/87.1 - (Ac. 2? T-3721/87) - 1? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: CAMP - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
Adva. : Dr? Clycia Brandt Motta
Agravado: ANCELMO NUNES MOURA
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Se o agravante, intimado pa 
ra a feitura do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o 
respectivo pagamento, deserto se encontra o recurso, por inobservân - 
cia do disposto no § 59 do art. 789 da CLT. Agravo não conhecido.

AI—1257/87.9 - (Ac. 2? T-4107/87) - 4? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: TRAFO - EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Adv. : Dr. Carlos Roberto Roth Paz
Agravado: NICOLAU ABÍLIO DOS REIS
Adv. ': Dr. Nelson J. M. Ribas
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

EMENTA: Por não cgmprovada a inépcia da petição inicial e pela inci - 
dência do Enunciado 90 do TST quanto ao deferimento das horas in iti 
nere, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

AI-1305/87.4 - (Ac. 2? T-4303/87) - 2? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: SARCO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. : Dr. Wlademir Lisso
Agravado: ALMIR DO ROSÃRIO
Adv. : Dr. Norton Villas Boas
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1307/87.8 - (Ac. 2? T-3584/87) - 2? Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: BANCO ECONÓMICO S/A

Adv. : Dr. Jose Maria de Souza Andrade : OVCIpr t .. , ‘ —Agravado: WALDIR CHIOZIM
Adv. : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Se o agravante, intimado pa
ra a feitura do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o 
respectivo pagamento, deserto-se encontra o recurso, por inobservân - 
cia do disposto no § 59 do art., 789 da CLT. Agravo não conhecido.

AI-1319/87.6 - (Ac. 29 T-3978/87) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: ITATIAIA STANDARD INDÚSTRIA E COMÉRCIQ LTDA
Adv. : Dr. Manuel Esteves Galinski
Agravada: SANTINA MERCHAN BEZERRA
Adva. : Dr9 Vânia Paranhos
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Incidência do Enunciado 20 do TST. Agravo de Instrumento de^ 
provido.

AI-1264/87.0 - (Ac. 29 T-3859/87) - 49 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA,INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Adv. : Dr. Cláudio Scandolara
Agravado: TELMO TEJADA

' v 4 ) ç’ 5 '/. ri ‘ ■? ’ 4 > ' \ \ T ’ ' . > t ' -'A ' f "Y Adv. : Dr. Ronald Rothfuchs de Lima
_ 5; rj, . r: z-vr'ADECISAO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.

EMENTA: Não comprovados os pressupostos de admissibilidade da Revista, 
nega-se provimento ao Agravo de Instrumento. ’

AI—1285/87,4 - (Ac. 29 T-3976/87) - 29 Região
Relator: Min. Helio Regato
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advs. : Drs. Cláudio' Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira
Agravados:RENATO GOMES CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr. Virgilino Machado
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Complementação de aposentadoria norma regulamentar Incidên
cia dos Enunciados 168 e 208 do TST. Agravo desprovido.

AI-1299/87.6 - (Ac. 29 T-4T09/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: ZANINI S/A - EQUIPAMENTOS PESADOS
Adv. : Dr. Wieslaw Chodyn ■ i ta

Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS ME 
CÃNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO.

Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

'.íc í f.1^ v~u.'/n .
AI-1301/87.4 - (Ac. 29 T. 3977/87) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravantes:OTÃVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTROS
Adv. : Dr. Odilon Martins
Agravados: JOSÉ ROBERTO SERVELO E OUTRA
Adv. : Dr. Paulo Roberto Augusto L .niY
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemehte-. . 1

svflá ei âevIA .tc . vL.i

AI-1346/87.4 - (Ac. 29 T-3979/87) - 19 Região
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: EQUIPE ARQUITETURA LTDA 
Adv. : Dr. Júlio Goulart Tibàu 
Agravado: JOSÉ EUGÊNIO TRAVASSOS 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: Deserção. Por não efetuado o preparo, nega-se conhecimento ao 
Agravo, por deserção. /• .z., .

AI-1365/87.3 - (Ac. 29 T-3980/87) - 89 Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: ATILA AUGUSTO AMOEDO DA GAMA MALCHER 
Adva. : Dr9; Sônia Maria Kerber Almeida 
Agravada: C.B.V. INDÚSTRIA MECÂNICA S/A 
Adv. : Dr. Gilberto P. Pereira Guimarães 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Por não caracterizados bs pressupostos de admissibilidade da 
revista, previstos no artigo 896 da CLT, nega-.se provimento ao Agravo 
de Instrumento.
AI-1367/87.7 - (Ac. 29 T-4113/87) - 129 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA 
Adv. : Dr. Luiz Roberto de Athayde Furtado
Agravadas: MARIA CELI VARGAS E FUNDAÇÃO MOVIMENTO BRASILEIRO DE ALFA - 

BETIZAÇÃO - MOBRAL
Adva. : Dr9 Margarida Maria Bernig Matiotti e Itamar Ribeiro de Car 

valho —
DECISÃO: Negar provimetno ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1377/87.1 - (Ac. 29 T-3981/87) - 39 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Adv. : Dr. Emmanuel Sodré Viveiros de Castro 
Agravados:EDIVALDO MORAES DE OLIVEIRA E OUTROS 
Adv. : Dr. Naylor Salles Gontijo
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a re 
vista, para melhor exame, unanimemente. ~
EMENTA: Divergência comprovada. Agravo provido, para que se processe 
a revista.
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AI-1381/87.0 - (Ac. 29 T-4114/87) 10a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Paulo Cesar Gontijo 
Agravada: NOLMA DA COSTA SILVA 
Adv. Dr. Gonçalo Dias da Silva 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1383/87.4 - (Ac. 2? T-4540/87) 10a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: JUDÔ CLUBE ADNET
Adv. Dr. João Egmont Leôncio Lopes
Agravada: VÂNIA MARIA FORTE.MAGALHÃES
Adv. Dr. Mãrcio de Almeida Cesar
DECISÃO: Não conhecer do agravo, por incabível, unanimemente.
EMENTA: Acórdão regional prolatado em agravo de instrumento. Hipótese 
da Sumula 218, deste C. TST. Agravo não conhecido por incabível.

■ 2--:
AI-1422/87.3 - (Ac. 29 T-4310/87) 9a. Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Marcello Reus Darin de Araújo
Agravada: MARIA MARTA GOMES
Adv. Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: SERVENTE. Reconhecimento de vínculo laborai entre a empregada 
e o Banco para o qual prestava serviços. Revista-que encontra óbice 1 
nas Súmulas 23, 126 e 221, deste C. Tribunal. Agravo desprovido.

Ãl-1428/87.7 - (AC. 29 T-4115/87) 1a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: ALDECIR MACEDO OLIVEIRA
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
Agravado: BANCO BANDEIRANTES S/A
Adv. Dr. Sigrid Bieler da Silva
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1458/87.7 - (Ac. 29 T-3983/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS
Adva'. Dra. Maria Celma Ramos Vieira
Agravado: WASHINGTON DE CARVALHO
Adv. Dr. J. A. Serpa de Carvalho
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Prescrição. Matéria preclusa, pelo não prequestionamento em em 
bargos de declaração. Enquadramento - preterição. Questão fático-pro
batória, que encontra obice no Enunciado 126 do TST. Agravo desprovi
do.

AI-1540/87.0 - (Ac. 29 T-3984/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: AURI SOARES PORTO
Adva. Dra. Sonia Maria Costeira Frazão
Agravada: FUNDAÇÃO LEÃO XIII
Adv. Dr. João Moniz Barreto Aragão
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA:- Quadro de carreira - reenquadramento. Matéria de natureza fã- 
tico-probatõria, que não enseja revisão, a teor do Enunciado 126 do 
TST. Agravo desprovido.

AI—1568/87.5 - (Ac. 29 T-3985/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú
Agravada: MARIA TERESA DA SILVA
Adv. Dr. Jorge da Silva Esteves
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Matéria de fato e prova, que não enseja revisão, a teor do 
Enunciado 126 do TST. Agravo desprovido.

AI-1570/87.0 - (Ac. 29 T-4121/87) 1a. Região
Relator: Min. Prates de' Macedo

Agravante: MANOEL MOURA DA SILVEIRA
Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
Agravada: USIMECA MECÂNICA CARIOCA S/A
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1580/87.3 - (Ac. 2a. T-3986/87) 6a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. José Alberto Pedrosa da Silva
Agravado: WILSON DE LAGO LIRA JUNIOR
Adv. Dr. Adeildo Nunes
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Custas. Incidência do Enunciado 25 do TST. Agravo de Instru - 
mento a que se nega provimento.

AI-1584/87.2 - (Ac. 29 T-4317/87) 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: SAVENA S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES IMOBILIÃ - 

RIOS
Adv. Dr. Antonio Luiz Fonseca de Moraes
Agravados: HÉLIO WALTER E OUTRO
Adv. Dr. Takao Amano
DECISÃO: Não conhecer do agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo de instrumento que nãò se conhece por não atender ao 
pressuposto de cabimento no artigo 897 - alínea "b", da CLT.

AI-1598/87.4 - (Ac. 29 T-4552/87) 5a. Região
Relator; Min. José Ajuricaba
Agravante: LABORATÕRIOS SMITH KLINE ENILA LTDA.
Adv. Dr. Etelvino Oswaldo Costa
Agravado: JOSÉ ALBERTO RAMOS MARTINS
Adv. Dr. Arnon Nonato Marques
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Não tendo o Acórdão regional especificado qual o 
ato que estaria prescrito, cabia ã parte opor embargos declaratórios. 
Não o fazendo, restou preclusa a matéria, a teor do que dispõe a Súmu 
la 184, deste C. TST. - Agravo desprovido.

AI-1626/87.3 - (Ac. 29 T-3987/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravantes: LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO DINIZ E OUTROS
Adva. Dra. Ana Lucia Rezende Nunes
Agravada: DELFIN RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÃRIO
Adv. Dr. Henrique Czamarka
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Alteração da Lei n9 6024/74 pelo Decreto-lei n9 2278/85. Agra 
vo de Instrumento provido para melhor exame da revista.

ED—AI—1634/87■1 - (Ac. 29 T-3988/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Adv. Dr. Ney Fernandes Peixoto
Embargado: Ac. 2a. T-3161/87 (ÃLVARO DAVID).
Adv. Dr. Álvaro David
DECISÃO: Rejeitar os embargos, unanimemente.
EMENTA: Não havendo omissão a suprir, rejeitam-se os Embargos de De - 
claração.

AI-1641/87.2 - (Ac. 29 T-4555/87) 1a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: EDISON JOSÉ DOS SANTOS
Adv. Dr. Manoel Emílio Alves Guilhon
Agravado: SEVERINO ANTONIO DOS SANTOS
Adv. Dr. Amaury Malamut
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Pena de revelia aplicada ao Reclamado não afastada por nãoccrn 
provado o vício da notificação alegado. Divergência inespecífica não 
autoriza o exame da revista. Agravo desprovido.

AI-1662/87.6 - (Ac. 29 T-4557/87) 1a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: BAMERINDUS RIO COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÃRIO
Adv. Dr. Ademar Alves da Silva
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Agravado: SEBASTIÃO JOSÊ DE OLIVEIRA
Adva. Dra. Maria Helena Monteiro Lima
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Prevalência de jornada de trabalho consignada nos cartões de 
ponto ante a prova testemunhal. O Art. 400, inciso I, do CPC, não proí_ 
be ao Juízo afirmar convicção com base em prova testemunhal mormente ' 
quando o Eg. Regional diz que os cartões de ponto são contraditórios . 
A razoabilidade da tese regional e a inespecificidade da divergência ' 
colacionada não ensejam a admissibilidade da revista, a teor das Súmu
las 221 e 23, deste C. TST. Agravo desprovido.

AI—1684/87.7 - (Ac. 2? T-4123/87) 3a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado: PAULO ROBERTO DE MELO
ÍAdv. Dr. Virgílio Antonio A. de Melo Castro 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—1785/87.0 - (Ac. 29 T-3990/87) la. Região
Relator: Min. Hélio Regato í

Agravante: DELFIN RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÃRIO 
Adv. Dr. Henrique Czamarka 
Agravados: LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO DINIZ E OUTROS 
Adva. Dra. Ana Lúcia Rezende Nunes
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a re - 
vista, para melhor exame, unanimemente. :: -i;' .~v .
EMENTA: Preliminar de intempestividade.Comprovada á témpestividádé do 
Agravo, rejeita-se a preliminar. Preliminar de .ausençia. de peça funda
mental . Recurso interposto isoladamente pela sociedade em liquidação ' 
extrajudicial. Aplicação do Enunciado TST. A^rávo provido.

AI—1807/87.4 - (Ac. 2? T-3723/87) 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Agravante: ISO-BLOK ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Adv. Dr. Paulo Ernesto Salvo
Agravado: JOSÉ MARIA CAMILO DO NASCIMENTO ' • . :
Adva. Dra. Itália Maria Viglioni
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. --- -—-
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimentoao agravo, para con
firmar decisão denegatória do processamento de recurso»de revista,quan 
do o agravante não lograr êxito na tentativa de infirmar p despaclio ' 
agravado.

AI-1830/87.2 - (Ac. 29T-4124/87) 10a. Região } .
Relator: Min. Prates de Macedo . - ,
Agravante: JOÃO DENOFRIO
Adv. Dr. Otonil Mesquita Carneiro
Agravada: CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÃS S/A - CELG
Adva. Dra. Maria Xavier de Almeida e Silva
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente,
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1962/87.1 - (Ac. 2? T-4126/87) 2a. Região
iRelator: Min. Prates de Macedo
Agravante: INDÚSTRIAS NARDINI S/A
Adva. Dra. Lais A. Zarajczyk P. Moralles
Agravado: ADEVALDO ANTONIO PEREIRA
Adv. Dr. René Gastão Eduardo Nazak
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. .
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1990/87.6 - (Ac. 29 T-3991/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: VALDEMAR BENINI ' ' - - ú. ?
Adv. Dr. Rubens de Mendonça
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Dirceu de Almeida Soares
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - teto e média; Revista invia- 
EiTizada pela incidência do Enunciado 208 do TST. Agravo desprovido.

AI—1991/87.4 - (Ac. 2? T-3992/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Dirceu de Almeida Soares 
Agravado: VALDEMAR BENINI 
Adv. Dr. Rubens de Mendonça 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Aposentadoria integral - complementação . Incidência no Enun - 
ciado 208 do TST. Agravo desprovido.

AI-1994/87.6 - (Ac. 2? T-4323/87) 12a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Germano Adolfo Bess 
Agravado: ASSIS PIMENTEL 
Adv. Dr. Acir Alves Coelho
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

r llu ■. '? ■: -a
. aCJTJ ATHííAgM- ■■ ■ ......AI-2005/87.5 - (Ac. 29 T-4128/87) 4a. Região 

Relator: Min. Prates de Macedo ------- ORTUO 3 ASUOa TC QÃOKtiaSA'ÀiaAM Agravante: FERRAGENS MISSIONEIRA S/A - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO EAGRICUL- 
TURA (OVá/íof , r,- c ' : vc--ic ?

Adv. Dr. Carlos Cesàr C. Pápãléo • ? ? - .opçyoiqaeô odnemuíianl s ovsrt ■■ Agravado: OLINTO CORRÊA LOPES
Adv. Dr. Antonio Carlos Tamioso Bevilacqua
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-201 6/87.6' - (Ac. 23 T-3993/87) 1a. Região-- 1—---;L- *1 5 C "Q ■ ■ ■ - , Relator: Min. Hélio Regato nr; , cí, - ■ ■Agravante: CIMENTO MAUÃ S/A -’• ■ ■ - Eo3-r;’ú,...c-; . -nr ; A .. ■ ■,■■■
Adv. Dr. Joao Francisco Tellebhea Neto 
Agravado: NESTOR TAVEIRA ZANIBONI 
Adv. Dr. Paulo César Sales Barroso
DECISÃO:. Dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a re - 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Pela possível violação dos preceitos legais invocados, dâ-se ' 
provimento ao Agravo de Instrumento pára melhor exame do recurso.-

AI-2018/87.1 - (Ac. 29 T-4130/87) 1a. Região ;
Relator: Min. PratzWá^rfé Macédò ■ ’ ” ' _ .. '
Agravante: CIPÃ RIO INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA. 
Adv. Dr. Hélio Marques Gomes 
Agravado: WILSON RIBEIRO GRANJA 
Adv. Dr. Waldimar de Paula Freitas 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2028/87.4 - (Ac. 29 T-3994/87) 13a. Região
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: PEDRO SOARES FILHO 
Adv. Dr. Ãureo Correia Lima 
Agravada: L. T. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
DECISÃO: Não conhecer do agravo, unanimemente. 
EMENTA: Falta do traslado do recurso ordinário, essencial ao exame do 
cabimento da revista. Agravo não conhecido.

AI-2030/87.8 - (Ac. 29 T-4131/87) 4a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedp;
Agravante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
Adv. Dr. José Carlos Teixeira Gurgel , .
Agravado: NELSON DE MIRANDA GOMES CATARINO 
Adv. Dr. José Tôrrés das Neves . . o.» . _
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento, em face da inviabi 
lidade do recurso de revista que procura rediscutir matéria objeto dã 
Súmula do Colendo TST.

AI-3008/87.4 - (Ac. 29 T-4332/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL CDE TRANSPORTES COLETJVOS - CMTC
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel .
Agravado: JOSÉ VALLE LOURENÇO
Adva. Dra." Dilma Maria Toledo Augusto -Ç?1’ J !•'
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DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Revista denegada por deserção. A comprovação da oportunidade ' 
do depósito judicial e do pagamento das custas deveria ter sido feita' 
quando da juntada das respectivas guias. Agravo de Instrumento a que 
se nega provimento.
AI-3217/87.1 - (Ac. 2? T-4334/87) 6a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
AgràvantC: TRANSPORTES MAXIC-ARGA S/A
Adv. Dr. Nailton Max de Brito
Agravados: ELIAS VITORINO FERREIRA E OUTRO
Adv. Dr. Antonio Floriano da Silva Filho
LITISCONSORTE: ORGANIZAÇÕES GUARARAPES DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Vínculo empregatício - reconhecimento. Matéria fãtico-probató 
ria, "que não enseja revisão, a teor do Enunciado 126 do TST. Agravo 1 
desprovido.

AI-3241/87■6 - (Ac. 2? T-4335/87) 5a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: HERBERT RODENBURG E COMPANHIA LTDA.
Adv. Dr. Ivan Brandi
Agravados: MARIA ASSUNÇÃO DE SOUZA E OUTRO
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Deserção. Se vencido o prazo para pagamento das custas, deser 
to é o recurso. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3267/87.6 - (Ac. 2? T-4337/87) 10a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: MARIA DO AMPARO ALBUQUERQUE AGUIAR
Adv. Dr. José Pereira de Faria
Agravado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E REGIONAL - INDUR
DECISÃO: Não conhecer do agravo, unanimemente.
EMENTA: Deserção. A falta de pagamento dos emolumentos caracteriza a 
deserção. Agravo de Instrumento a que se nega conhecimento.

AI-3280/87.1 - (Ac. 2? T-4338/87) 3a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: BANCO ITAÜ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado: ÊLCIO GONÇALVES DE ALMEIDA
Adv. Dr. José do Carmo Machado
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Aplicação do Enunciado 214 do TST. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

AI-3296/87.9 - (Ac. 2? T-4340/87) 3a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO S/A
Adv. Dr. Adílio SilVa
Agravado: ROMEU ALVES ENOQUE
Adva. Dra. Fernanda A. Costa Andrade
DECISÃO; Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: vínculo 'empregatício - reconhecimento. Matéria fãtico-probató 
ria, cujo reexame e vedado pelo Enunciado 126 do TST. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.

AI-3309/87.7 - (Ac. 2? T-4341/87) 7a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: GERALDO MENDES DE LIMA
Adv. Dr. Antonio Gomes Pèreira
Agravada: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÃ - COELCE
Adv. Dr. Lauro Maciel Severiano
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a re- 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Possível contrariedade ao Enunciado 95 do TST. Agravo de Ins
trumento provido para melhor exame da revista.

AI-3324/87.7 - (Ac. 2? T-4342/87) 9a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Maree11o Reus Darin de Araújo
Agravada: SALETE MARIA MUZIK
Adv. Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Renovação de preliminar de ilegitimidade passiva. Incidência' 
do Enunciado 256 do TST. Horas extras. Aplicaçao do artigo 226 da CLT. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

AI-3343/87.6 - (Ac. ,2? T-4343/87) 3a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: RESERVA BANCO COMERCIAL S/A (BANCO PRODUÇÃO S/A) 
Adv. Dr. Hezick Muzzi Filho 
Agravada; MARILÚCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 
Adva. Dra. Sandra Mara Sabino Santos 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Não caracterizados os pressupostos de admissibilidade da re - 
vista, previstos no artigo 896 da CLT, nega-se provimento ao Agravo ' 
de Instrumento.

AI-3372/87.8 - (Ac. 2? T-4344/87) 1a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
Adv. Dr. Willians Lima de Carvalho 
Agravada: INSTIL INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA. 
Adv. Dr. José Carlos Rizzo Penna 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Matéria fãtica, cujo reexame é vedado, a teor do Enunciado 
126 do TST. Agravo desprovido.

AI-3427/87,4 - (Ac. 29 T-4346/87) 5a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante; MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Adv. Dr. Carlos Jorge de Souza 
Agravado: NIVALDO NUNES GUIMARÃES 
Adva. Dra. Lúcia Lyra 
DECISÃO: Não conhecer do agravo, unanimemente. 
EMENTA: Falta de procuração do subscritor. Mandato tácito não caracte 
rizado. Agravo de Instrumento não conhecido.

AI-3442/87.4 - (Ac. 2? T-4347/87) 4a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT 
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado: JORGE ROBERTO DOS SANTOS 
Adv. Dr. Luiz Carlos Calachi Moraes 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA; Recurso de Revista trancado por deserção. As razões do Agravo 
nao impugnam o despacho denegatório. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3455/87.9 - (Ac. 2? T-4348/87) 4a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante; RICARDO FIDRYSZEWSKI 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO MAISONNAVE S/A 
Adv. Dr. João Carlos Franckini 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Por não caracterizada a divergência jurisprudencial, nega-se' 
provimento ao Agravo.

AI-3479/87.4 - (Ac. 2? T-4349/87) 1a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: JOSÉ ALVES DE SOUZA 
Adv. Dr. Guilherme Aurélio de Lacerda 
Agravado: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO NOVA GRÉCIA 
Adv. Dr. Geraldo Ramos Sandes 
DECISÃO: Não conhecer do agravo, unanimemente. 
EMENTA: Por não efetuado o preparo, nega-se conhecimento ao Agravo de 
Instrumento.

AI-3535/87.8 - (Ac. 2? T-3864/87) 6a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Ely Alves Cruz 
Agravada: ESPERANÇA MARIA VILLAS BOAS COSTA 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Atualização do valor do crédito executado. Não havendo viola- 
ção ã literalidade do artigo 153, § 29, da Constituição Federal, nega 
-se provimento ao Agravo de Instrumento.
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AI-3557/87.9 - (Ac. 2? T-4351/87) 3a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: RAIMUNDO BERNARDINO DE SENA 
Adva. Dra. Nilda de Moura Souza 
Agravada: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Adv. Dr. Caio Luiz de A. Vieira de Mello 
DECISÃO: Não conhecer do agravo, unanimemente.
EMENTA: Recurso interposto intempestivamente. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

AI-3592/87,5 - (Ac. 2? T-4353/87) 12a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adva. Dra. Lilia Leonor Abreu 
Agravada: MARISTELA SILVIA BUZZI 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Incidência do Enunciado 164 do TST. Agravo desprovido.

AI-3606/87.1 - (Ac. 29 T-4355/87) 9a. Região
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Júlio Barboza Lemes Filho 
Agravada: -MARIZETE DE FÃTIMA KURITZA 
Adv. Dr. Osmires João Carlos Turra 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Cargo de confiança - caracterização. Matéria fático-probató - 
ria, cujo reexame e vedado pelo Enunciado 126 do TST. Agravo desprovi 
do.

AI-3666/87.0 - (Ac. 29 T-4358/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: ROSANA CÉLIA BARBOSA 
Adv. Dr. Juvenal F. Perestrelo 
Agravada: CARLO MONTALTO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Adv. Dr. Paulo Sansoni 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Contrato de experiência - Gestante - estabilidade provisória. 
Incidência dos Enunciados 208 e 260 do TST. Agravo desprovido.

AI-3743/87.6 - (Ac. 29 T-4359/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: MARIA TRINDADE LOPES DA SILVA 
Adv. Dr. José Moreira Marques
Agravada: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA
Adv. Dr. Albanir Dias Peixoto
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Pela falta de fundamentação da Revista, nega-se provimento ao 
agravo.

AI-3914/87.4 - (Ac. 29 T-4361/87) 4a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 
Adv. Dr. George Achutti 
Agravado: JUVINO MAIER DINIZ 
Adv. Dr. Valmor Bonfadini 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Atividade insalubre. Incidência dos Enunciados 23, 126 e 221 ' 
do TST. Agravo desprovido.

AI-3941/87.2 - (Ac. 29 T-4362/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravantes: FELIX MARCELINO DE OLIVEIRA E OUTROS 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 
Adv. Dr. Célio Silva
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Por não caracterizados os pressupostos de admissibilidade da 
revista, previstos no art. 896 da CLT, nega-se provimento ao Agravo.

AI-4084/87.8 - (Ac. 29 T-4363/87) 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A

Adv. Dr. Dirceu de Almeida Soares
Agravado: GERALDO DE CASTRO 
Adv, Dr. Rubens de Mendonça 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Aplicação dos Enunciados 210 e 266 do TST. Agravo de Instrumen 
to a que se nega provimento.

AI-4178/87■9 - (Ac. 29 T-4364/87) 8a. Região
Relator; Min. Hélio Regatò
Agravante: JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Joaquim Eugênio Mac-Culloch 
Agravado: MOINHO DE TRIGO BELÉM S/A 
Adv. Dr. Luiz Fernando Guaracio da Luz 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Rescisão indireta - Despedimento por justa causa. Matéria fãti 
co-probatoria, que encontra obice no Enunciado 126 do TST. Agravo des
provido.

AI-4189/87.9 - (Ac. 29 T-4365/87) 9a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DÈ DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Ivan Seccon Parolin Filho 
Agravado: PAULO ROBERTO BAUERMANN 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Divergência em torno de interpretação de Enunciado não enseja' 
Revista. Aplicação do Enunciado 126 do TST para a questão da transfe - 
rência. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

AI-4202/87.8 - (Ac. 29 T-4366/87) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravantes: FRANCISCO DE PAULA AMARANTE NETO E OUTRO 
Adv. Dr. Henrique Czamarka
Agravada: POLICLÍNICA DE BOTAFOGO
Advs. Drs. Newton Marques Coelho e Hugo Mósca 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. 
EMENTA: Nulidadedo acórdão regional por omissão. Inviável a Revista' 
neste aspecto, jã que fundamentada a decisão regional de não conheci
mento. Relação empregatícia - reconhecimento. Matéria fãtico-probató- 
ria, cujo reexame e vedado pelo Enunciado 126 do TST. Agravo de Ins - 
trumento desprovido.

AI-4527/87.6 - (Ac. 29 T-4367/87) 10a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS 
Adva. Dra. lêda Albuquerque 
Agravado: EDVALDO DE MACEDO MORAES 
Adv. Dr. Valdir Campos Lima 
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Revista interposta pela letra "a" do artigo 896 da CLT, sem 
indicação de paradigma de divergência. Agravo de Instrumento desprovi 
do. —

RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-6343/82 - (Ac. 29T-4134/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

PIRACICABA
Adv.: Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargado: ACÓRDÃO DA 29 TURMA N9 2734/87 (BANCO ITAÚ S/A)
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: Embargos Declaratõrios rejeitados.,

RR-4603/85.3 - (Ac. 29T-4135/87) - 69 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: LUIZ RICARDO LACERDA BELTRÃO (ENGENHO AJUDANTE)
Adv.: Dr. Jairo Victor da Silva
Recorridos: AMARO BALBINO DAS NEVES E OUTRA
Adv.: Dr. João Bandeira
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para julgar improce 
dente a reclamação quanto ao salãrio-família, unanimemente, ficando 
prejudicados os demais itens do Recurso.
EMENTA: RURÍCOLA - SALÃRIO-FAMÍLIA. O salário-família somente é devi
do aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ainda que 
prestem serviços no campo, ã empresa agroindustrial. Súmula 227, des 
te C. TST.
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RR-5238/85.6 - (Ac. 2?T-3996/87) - 2? Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: INDÚSTRIAS FILIZOLA S/A
Adv.: Dr. Ruy Silveira
Recorrido: IRINEU LUIZ MARANHÃO
Adv.: Dl. ÜÜSSés Riedel de Resende
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do Recurso e, no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba, revisor, negar-lhe provimento. 
EMENTA: Horas extras - habitualidade - Onus da prova. Cabe à Empresa 
o controle de freqüencia, a teor do artigo 74, § 29, da CLT, através 
do qual pode comprovar a habitualidade, ou não, da prestação das ho
ras extras. Razoável interpretação dos princípios legais invocados. 
Recurso desprovido.

RR-1200/86.7 - (Ac. 29T-3591 /87) - 2? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
Adv.: Dr. Nelson Ranalli
Recorrido: LUIZ ALBERTO DANTAS
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. O cabimento do Recurso 
de Revista pela alínea "a" do permissivo consolidado exige oferecimen 
to do aresto apto ao estabelecimento de conflito pretoriano. Por seu 
turno, a invocação de violência a texto legal há de ser expressa, de 
vendo atingir a literalidade do preceito, na forma do contido no Enun 
ciado n9 221. Também é vedado no grau recursal extraordinário da re
visão, o reexame de prova, a teor do Enunciado n9 126 e a interpreta
ção de cláusula contratual encontra óbice no Enunciado n9 208.

RR-2002/86.8 - (Ac. 2?T-3999/87) - 2? Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: FRANCISCO DO SACRAMENTO SILVA
Adv.: Dr. Nilson Bélvio Camargo Pompeu
Recorrida: MOVIMENTO - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Adv.: Dr. Walter Monacci
DECISÃO: Conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
EMENTA: Obreiros - Contrato de experiência. Razoável interpretação de 
preceito legal. O contrato de experiencia pode ser usado na contrata
ção de obreiro não qualificado, para testá-lo sob diversos valores, 
tais como: diligência, habitualidade e caráter. Recurso desprovido.

RR-2035/86.0 - (Ac. 2?T-4000/87) - 6? Região
Redator Designado: Min. José Ajuricaba
Recorrente: LABORATÓRIO RABELO LTDA
Adv.: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega
Recorrida: LIEGE PAES BARRETO
Adv?: Dra. Almira Nunes
DECISÃO: Vencido o Exmo._Sr. Ministro Hélio Regato, relator, conhecer 
do Recurso quanto ã elisão da revelia e dar-lhe provimento para, anu
lando o processo a partir da inicial, exclusive, por vício de citação 
inicial, devolver os autos â instância de origem, para nova citàção, 
instrução e julgamento, ficando prejudicado o restante da Revista. Re 
digirá o Acórdão o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Justificará o 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.
EMENTA: RECUSA NO RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÃO - Quem se recusa a rece 
ber uma notificação cria embaraços ao seu recebimento. Tratando-se a 
recusa de ato de empregado de filial desativada, que declara não ter 
poderes para recéber notificação e afirma ser de sua própria delibera 
ção, e não da empresa, devolver toda e qualquer correspondência entre 
gue no endereço da filial desativada e de indicar aos estafetas da EBCT o 
endereço da matriz, impõe-se a notificação por edital, ou a remessa ' 
da citação para o endereço da matriz. A citação válida do Réu é ato 
indispensável para a validade do processo (Art. 214, do CPC), pois é 
aquele pelo qual se chama a Juízo o mesmo, a fim de se defender (Art. 
213, do CPC), Deve ser feita, pois, com todas as formalidades legais, 
sob pena de nulidade.
RR-2983/86.7 - (Ac. 2?T-3273/87) - 19 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: RYDER SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Adv?: Dra. Regina Célia Ribeiro de Carvalho
Recorrido: VALDEMIRO FIGUEIREDO
Adv.: Dr. José Roberto da Silva
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: Não caracterizados os pressupostos de admissibilidade, previ£ 
tos no art. 896 da CLT. Sem fundamento legal, não se conhece do Recur 
so de Revista.

RR-3032/86.5 - (Ac. 29T-4369/87) - 2? Região
Relator: Min. José Ajuricaba 
Recorrente: JAIRO ELEUTÉRIO 
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto

Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Dirceu de Almeida Soares
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, afastando a 
prescrição total, determinar o retorno Aos aut"S âô EgrêglC iTlbünãi 
Regional de origem, a fim de analisar o restante do Recurso Ordinário, 
como entender de direito, unanimemente.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO. Revista conheci 
da e provida em face da regra geral contida nas Sumulas 168 e 198 des 
te C. TST.

RR-3881/86.4 - (Ac. 2?T-4005/87) - 2? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Recorrente: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A - MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho
Recorridos: CREUSA MARIA DE LUCENA E OUTROS
Adv.: Dr. Hiroshi Hirakawa
DECISÃO; Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL DA LEI 6.708/79. DATA DO AVISO PRÉVIO. 
Em não havendo o Regional explicitado a data em que foi comunicada a 
dispensa, com a dação do aviso prévio, inviável o debate da matéria, 
através da via extraordinária da Revista, face â vedação do Enunciado 
n9 126. Revista não conhecida.

RR-4263/86.9 - (Ac. 2?T-4141/87) - 10? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrentes: JOSÉ ALVES DE SOUSA E OUTROS
Adv.: Dr. Ulisses Borges de Resende
Recorrida: COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - COMPÁV
Adv?: Dra. Marlene Nunes Luterman
DECISÃO: Sem divergência, em conhecer do Recurso e, no mérito, vencidos' 
os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, revisor, e José Ajuricaba, ne- 
gar-lhe provimento.
EMENTA: Lei 6.978/82 - Decreto Municipal 930/82. Revista conhecida mas 
a que se nega provimento.

ED-RR-4624/86■4 - (Ac. 29T-3875/87) - 5? Região
Redator Designado: Min. Hélio Regato
Embargante: JOÃO ALVES PEREIRA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Embargado: ACÕRDÃO DA 2? TURMA N9 2036/87 (M. R. M. CONSTRUÇÕES E IN

CORPORAÇÕES S/A)
Adv.: Dr. Marcelo de Carvalho Monteiro
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: Falta de prequestionamento da matéria. Embargos de Declaração 
rejeitados.

AG-RR-4777/86.7 - (Ac. 29T-3876/87) - 1? Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advs.: Drs. Patrícia Gonçalves Lyrio e Hugo Gueiros Bernardes
Agravado : GERALDO MEDEIROS GUIMARÃES
Adv.: Dr. José Torres das Neves

,DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
,EMENTA: Prescrição. Preclusão da matéria. Gratificações semestrais. 
Aplicação do Enunciado 208 do TST. Se os fundamentos do Acórdão não 
foram destruídos, nega-se provimento ao Agravo Regimental.
RR-4882/86.9 - (Ac. 2?T-4143/87) - 2? Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Adv.: Dr. Cláudio Bonato Fruet
Recorrido: LUIZ CARLOS BATISTELLA
Advs.: Drs. Reynaldo Cosenza e Victor Russomano Júnior
DECISÃO: Vencido o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, não conhecer do 
Recurso quanto ã estabilidade - Lei Municipal. Não conhecer do Recur
so quanto ã reintegração ou indenização. Não conhecer do Recurso quan 
to ã estabilidade e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — Incompati 
bilidade dos dois sistemas. Não conhecer do Recurso quanto ã indeniza 
ção simples ou em dobro. Não conhecer do Recurso quanto ao aumento sa 
larial - Leis Municipais 17'62/81 e 1766/81 . Não conhecer do Recurso 
quanto ã prescrição. Não conhecer do Recurso quanto às horas extras, 
unanimemente.
EMENTA: ESTABILIDADE — LEI MUNICIPAL. A decisão regional que atribui 
efeitos contratuais ao ato legislativo municipal que dispõe sobre o 
conteúdo de contrato de trabalho não viola o Art. 89, da Constituição 
Federal. A não ser assim, todos os atos legislativos municipais que, 
por exemplo, fixam os salários dos respectivos servidores, seriam in
constitucionais.

RR-5037/86.6 - (Ac. 2?T-4371/87) - 2? Região
Redator Designado: José Ajuricaba
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Recorrente: INDÚSTRIAS ROMI S/A
Adv.: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho
Recorrido: VALCKIR MARTINS
Adv?: Drá. Letícis Barbosa Alvetti
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do Recurso quanto aos efeitos Sa 
opção ê, no mérito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Helio Regato, rela
tor, dar-lhe provimento para restabelecer, no particular, a sentença 
de 19 grau. Não conhecer do Recurso quanto aos reflexos do premio- 
produção, unanimemente. Redigirá o Acórdão o Exmo. Sr. Ministro Jose 
Ajuricaba. Justificará o voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Helio Rega 
to.
EMENTA: FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - EMPREGADO COM MAIS DE DEZ ANOS DE 
SERVIÇO. A palavra poderão, contida no § 29, do Art. 19, da Lei 5958/ 
73 indica a criação, pelo legislador, de uma faculdade para o empre
gado optante. Se a faculdade não é exercida quando da opção retroati
va realizada com a assistência da Justiça do Trabalho, nao pode a em 
presa ser condenada a pagar indenização em dobro pelo decenio. Vale 
salientar que a opção com efeito retroativo depende da concordância 
do empregador. Não pode, posteriormente, surtir efeitos nao previstos 
quando empregado e empregador declararam suas vontades.
RR—5414/86.8 - (Ac. 29T-4144/87) - 2? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv.: Dr. Darci Feltrin
Recorridos: JOSÉ PRADO E OUTROS
Adv.: Dr. Oswaldo Pizardo
DECISÃO: Conhecer do Recurso apenas quanto aos descontos previdenciá 
rios ê—dar-lhe provimento para determinar os referidos descontos so
bre as verbas salariais, unanimemente.
EMENTA: Descontos Previdenciários. Condenada a empresa ao pagamento 
de verbas salariais, sobre as mesmas devem incidir os descontos prev_i 
denciãrios.
RR-5546/86.7 - (Ac. 29T-3458/87) - 1? Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: BANCO DO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SAO PAULO S/A - COMIND
Adv.: Dr. Rogério Avelar
Recorrido: LUIZ MANOEL FERREIRA DE AZEVEDO
Adv.: Dr. José Fernando Ximenes Rocha
DECISÃO: Conhecer do Recurso apenas quanto às horas extras - 79 e 89 
e dar-lhe provimento para excluí-las da condenação, unanimemente.
EMENTA: Preliminar de deserção. Não há que complementar o depósito 
prévio, quando o valor depositado for o mesmo dado ã causa. Preliminar 
rejeitada. Horas extras - 79 e 89. Incidência do Enunciado 233 do TST. 
Recurso provido, para excluir da condenação o pagamento das 79 e 89 
horas, como extras, e suas conseqüências naturais. Prescrição total. 
Matéria preclusa, posto que não discutida no Acórdão regional; Jorna 
da de trabalho - Horas extras além da oitava. Matéria fática, inci
dindo no Enunciado 126 do TST. Adicional sobre horas extras. Aplica
ção do Enunciado 199 do TST. Adicional de 100%, estabelecido em Dissí 
dio Coletivo. Matérias que partem de situações faticas e sociais ine
rentes as categorias em litígio, não se prestando à configuração da 
divergência específica. Deferida a prescrição bienal. Equiparação sa
larial. Matéria fático-probatória, que atrai o Enunciado 126 do TST. 
Gratificações anuais. Se as gratificações anuais foram pagas durante 
dois anos, passaram a integrar o contrato de trabalho, não mais poden 
do sofrer modificação unilateral, sob pena de causar prejuízo ao em
pregado. A prescrição total não foi ventilada no aresto impugnado,, pre 
cluindo. Anuênios. Garantia das vantagens do contrato de trabalho 
mantido em outra Empresa do grupo econômico. Divergência não comprova 
da. Gratificação especial. Matéria de prova, que incide no Enunciado 
126 do TST. Recurso nao conhecido nesses aspectos.

RR—5736/86.4 - (Ac. 29T-4620/87) - 39 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: CARLOS PORTO DE ANDRADE
Adv.: Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos
Recorridos: BANCO REAL S/A E OUTRA
Adv.: Dr. Moacrr Belchior
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato e Aurélio Men 
des de Oliveira, não conhecer do Recurso quanto à complementação de 
aposentadoria.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO. Salientando a 
instancia ordinária qué a adoção de um critério de pagamento da com
plementação de aposentadoria pela Empresa atrai a incidência do Enun 
ciado n9 198 do Egrégio TST, a divergência em torno do tema haveria 
de ser, nitidamente, específica, inclusive quanto à aplicação ã hipó
tese do Enunciado n9 168 do Colendo TST. Revista não conhecida.

ED-RR-5755/86.3 - (Ac. 29T-4373/87) - 39 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: ESCOLA NOSSA SENHORA D'ASSUMPÇÃO SOCIEDADE CIVIL LTDA
Adv.: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Embargado: ACÓRDÃO DA 29 TURMA N9 2618/87 (MARIA LÍGIA MENDES)
Adv.: Dr. João Bosco Pinto Lara - _ _
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Minis — 
tro Relator, unanimemente.

EMENTA: ED acolhidos para declarar que rião está caracterizada ofensa 
a Lei Maior, conforme entendimento da Eg. Turma.
RR-5774/86.2 - (Ac. 29T-4145/87) - 29 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
RecoiIGP.te = CETENCO ENGENHARIA S/A
Adv.: Dr. Nelson Bueno do FrãuO

, Recorrido: ZEFERINO MESQUITA DE SOUZA
Adv.: Dr. José Honório Fernandes Correia
DECISÃO: Conhecer do Recurso quanto ao aviso prévio - contrato de ex- 
periência e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da referida parcela e seus reflexos, unanimemente.
EMENTA: AVISO PRÉVIO - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. A CLT e as leis extra 
vagantes não determinam qualquer condição para o ajuste de experiên — 
cia, fixando-lhe, apenas, a duração máxima de 90 (noventa) dias (Art. 
445, § único, Consolidado). Revista conhecida e provida.

RR-5904/86.0 - (Ac. 29T-2298/87) - 99 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A 
Adv.: Dr. José Maria Riemma 
Recorrido: JOÃO CLEODOMIR PULZATO 
Adv9: Dr9: Dalva Dilmara Ribas 
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente. 
EMENTA: Preliminar de julgamento "extra e ultra petita". Está implí
cito no pedido de horas extras o respectivo adicional, que é vantagem 
inseparável dessas. Não se conhece do Recurso quanto à preliminar. Ho 
ras extras superiores ã oitava. Matéria de prova. Incidência dos Enun 
ciados 126 e 232. Horas extras dos sábados. Aplicação do Enunciado ' 
126 do TST. Recurso não conhecido em todos os seus aspectos.

ED—RR-5923/86.9 - (Ac. 29T-4147/87) - 69 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: ENGENHO CARAÜ (USINA MATARY S/A)
Advs: Drs. Patrícia Gonçalves Lyrio e Hugo Gueiros Bernardes
Embargado: ACÓRDÃO DA 29 TURMA N9 2512/87 (LUIZ JOSÉ DA SILVA E OU

TROS)
Adv.: Dr. Fernando Gomes de Melo
DECISÃO: Rejeitar os Embargos e aplicar a multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, unanimemente.
EMENTA; Embargos Declaratórios rejeitados.
RR-5943/86.6 - (Ac. 29T-4621/87) - 29 Região
Relator; Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv9: Dra. Lídice Ramos C. G. Pacheco Alves
Recorrido; OSVALDO ANTÓNIO NATUCCI
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Conhecer do Recurso quanto ãs sétima e oitava horas, como ex 
tras, e dar-lhe provimento, no particular, para excluí-las da condena 
ção, unanimemeote. Conhecer do Recurso quanto ao recolhimento do Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço e dar-lhe provimento para expungir 
da condenação os depósitos fundiários anteriores ao biênio prescricio 
nal, unanimemente.
EMENTA: BANCÃRIO - CARGO DE CONFIANÇA - CARACTERIZAÇÃO. As circuns - 
tancias que caracterizam o bancário como exercente de função de con
fiança são previstas no artigo 224, parágrafo 29 da CLT, não exigindo' 
amplos poderes de mando, representação e substituição do empregador , 
de que cogita o artigo 62, alínea b , consolidado (Enunciado 204/TST). 
BANCÃRIO — SUBCHEFE. O bancário no exercício da função de subchefia , 
que recebe gratificação não inferior a 1/3 (um terço) do salário do 
cargo efetivo, está inserido na exceção do parágrafo 29, do artigo 
224, da Consolidação das Leis do Trabalho, não fazendo jus ao pagamen 
to das sétima e oitava horas como extras (Enunciado n9 234/TST). FGTS- 
INCIDÉNCIA SOBRE PARCELAS PRESCRITAS. A prescrição bienal relativa ãs 
parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimento da contri
buição para o FGTS (Enunciado n9 206/TST). Revista conhecida e provi-

RR-5966/86,4 - (Ac. 29T-2894/87) - 29 Região
Relator; Min. Hélio Regato
Recorrente: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA
Adv.: Dr. João José Valeriano da Silva
Recorrida: AMAZONINA PESSOA CARVALHO
Adv.: Dr. Orlando Cruz Leite
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do Recurso. Vencido o Exmo. Sr. Mi 
nistro José Ajuricaba, revisor, negar-lhe provimento.
EMENTA: Aviso prévio - contagem do prazo. Razoável interpretação do 
principio legal de contagem dos prazos. Aplicação do Enunciado 221 do 
TST. Recurso conhecido por divergência jurisprudencial, mas desprovi
do .

RR-6105/86.4 - (Ac. 29T-2305/87) - 19 Região
Relator: Min. Hélio Regato
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Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv.: Dr. José Rodrigues Mandú
Recorrido: ANTÔNIO BRAGA DOS SANTOS
Adv.: Dr. Jorge Lúcio Sá de Lima
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, considerando' 
o pagamento das custas feito no prazo legal, determinar que o Egré
gio Tribunal Regional julgue o mérito do Recurso Ordinário da Reclama 
da, como entender de direito, unanimemente. -
EMENTA: Deserção. De acordo com o que dispõe o artigo 789, § 49, com
binado com o artigo 775, ambos da CLT, os prazos contam-se com á ex- 
clusao do dia do começo. Recurso provido.
RR-6364/86.6 - (Ac. 29T-4623/87) - 19 Região 
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
Adv.: Dr. Antônio Carlos Cardoso Maciel
Recorrido: ILLIDIO ABREU 
Adv.: Dr. José Argentino 
DECISÃO: Não conhecer do

ARAÚJO NETO
da Silva
Recurso, unanimemente.

EMENTA: A inexistência da comprovação dos pressupostos recursais ense 
ja o não conhecimento da Revista. Recurso não conhecido.

ED—RR-6767/86.8 - (Aç. 29T-3603/87) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESÇO
Adv.: Dr. Lélio Bentes Corrêa
Embargado: ACÓRDÃO DA 29 TURMA N9 2328/87 (TIIEÓPHILO D’IMPÉRIO)
Adv.: Dr. Antônio Gabriel de Souza e Silva
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, unanimemente.
EMENTA: Não havendo omissão a suprir, os Embargos de Declaração 
rejeitados.

. (A\8 TRATAM AZTcU) ÚASrO (Wr-in *
RR-7004/86.8 - (Ac. 29^-3604/87) - 29 Região /
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Recorrente: COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS
Adv.: Dr. Marcos Caetano Coneglian
Recorrido: BENEDITO ALVES PINHEIRO
Adv.: Dr. Manoel Carlos Stamponi
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para exòíuir, da
condenação, o pagamento de uma hora extra diária, resultando, assim , 
totalmente improcedente a reclamação, únanimemente. -
EMENTA: HORAS INITTNERE. PRESSUPOSTOS. ÔNUS DA PROVA7 Cabe ao Empre
gado reclamante demonstrar o fato constitutivo do direito ao - recebi
mento de horas itinerantes, ou seja^, provar aue o local de -trabalho é 
de difícil acesso ou nao servido por tránspòíte regular público. Re
vista conhecida e provida. r:-

e.í asb saoL .ia t-ybA
RR—7024/86.5 - (Ac. 29T-4376/87) - 39 Região J?"
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrentes: JOSÉ MADALENA DE SOUZA E OUTROS D . L
Adv.: Dr. Luís Felipe Lopes Boson jsr.-tins." ■ Jau Recorrido: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. João Baptista Ardizoni Reis
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar—lhe provimento, para julgar proce— 
dente a reclamaçao, únanimemente. r
EMENTA: EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO - INCORPORAÇÃO 
POR BANCO. A decisão no sentido de que a empresa incorporada não se 
extingue, mas fica integrada ao grupo" não encontra guarida na Lei 
5.589/70, Artigos 219 e 227. A incorporação é forma de extinção de 
uma pessoa jurídica. Ja a integração ao grupo supõe a preservação da 
personalidade jurídica (Artigos 265, 266 da Lei 5.589/70). Assim, im
possível ao fato incorporação atribuir—se efeitos de integração em 
grupo; 0u e uma coisa ou é outra. Incorporada a empresa pelo Banco, os 
empregados da primeira passam a ser bancários.

RR—7067/86.9: (Ac. 2a. T. 4155/87) - la. Região . .
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Recorrente: HÉLIO SOARES DE SOUZA
Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paula Frassinetti -Viana Atta
Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU (REDE FERROVI 

ÃRIA FEDERAL S/A)
Adv. Dr. Ney F. Peixoto
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
^MENTA : INSALUBRIDADE . APURAÇÃO PERICIAL DE INEXISTÊNCIA. ADICIONAL 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA FÃTICA. Não cabe Recurso de Revista que ob 

reabrir o debate sobre e prova pela incidência do Enunciado 
Reaimn6:a “^êria ventilada na Revista não foi examinada pelo Acórdão 
sência 4' inviável se mostra o conhecimento do Recurso, em face da au 

o requisito do prequestionamento, a teor do Enunciado 184.
—-7192/86._7; (Ac. 2a. T. 4157/87) - 3a. Região
—Mip- J°sé Ajuricaba

Recorrente: CALVIN0 MENDES COSTA
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
Recorrido: BANCO RURAL S/A
Adva. Dra. Maisa Naves Sanglard Pimenta
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS■ O Artigo 14, § 19, da Lei 5.584/70 ’ 
nao dispõe sobre a época em que deverá ser aferida a condição econô
mica do Reclamante. Não o fere, portanto, a decisão que julga neces - 
sãria a comprovação do estado de pobreza, ainda que por simples decla 
ração, quando, ao tempo em que o contrato estava em vigor, o Reclaman 
te percebia mais de dois salários mínimos.
RR-7206/86■3: (Ac. 2a. T. 4159/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: AGRÍCOLO ALVARENGA BITENCOURT
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros Bernardes Dias 
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto ã desídia - ônus da prova, una 
nimemente. Não conhecer do Recurso quanto às vantagens - aplicação T 
da Súmula 51 do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente.
EMENTA: PRECLUSÃO — SÚMULA 184, DO C. TST. "Ocorre preclusão quando 
nao forem opostos embargos declaratõrios para suprir omissão apontada 
em recurso de revista ou de embargosRevista não conhecida.

RR—7215/86.9: (Ac. 2a. T. 3887/8?) - 5a. Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Recorrente: LUZIA LEMOS DE JESUS
Adva, Dra. Isis Maria Borges de Resende Alves 
Recorrida: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS 
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
DECISÃO: Conhecer do Recurso, mas negar—lhe provimento, unanimemente. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL. Em não se tratando de 
postulação envolvendo direito já reconhecido, inviável falar-se em 
prescrição apenas das eventuais prestações, eis que estas seriam de 
correntes do reconhecimento do fundo do direito, já atingido, in casü, 
pela prescrição total, face à inércia da Reclamante, no decurso do 
biênio. Revista conhecida e desprovida.

RR-07491/86.5 - (Ac.2a.T-3758/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente:, ESPÓLIO. DE ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA
Adv. Dr. Wilson de Oliveira
Recorrido: HOTEL GLÓRIA LTDA
Adv..Dr; Riscalla Abdala Elias

■ y . - - ■ .
DECISÃO: Não conheçer do Reçurso, unanimemente.
EMENTA: ABANDONO DE EMPREGO. RESCISÃO CONTRATUAL. Matéria factual dis 
cernida pelo Acórdão revisando imoede o Recurso de Revista, ante õ 
contido no Enunciado n9 126. HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS. É indispensável 
qve otema trazido ã apreciação do grau extraordinário da revisão te
nha sido prequestionado no grau ordinário, conforme Enunciado n9 184. 
FERIADOS EM DOBRO. Frente ao Enunciado n9 146, o trabalho realizado 1 
em dia feriado, não compensada, é pãgo em dobro e não em triplo.

RR-7497/86.9 - (Ac.2a.T-4164/87) - 9a. Região
Relator: Min. Aurélio M.- de Oliveira 
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A
Adv. Dr. José Maria Riemma 
Recorrido: GILMAR ANTÓNIO LIBERALI 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
D.EÇ.ISÃO: Conhecer do Recurso quanto à constitucionalidade dos Deere - 
tos-Leis 2012 e 2045/83 e dar-lhe provimento para, reconhecendo acons 
titucionalidade dos referidos Decretos-Leis, excluir da condenação,as 
diferenças salariais postuladas com base'na aplicação da Lei 6708/79 
únanimemente. Nao conhecer do Recurso quanto ao limite de incorpora - 
çao das horas extras no salário, únanimemente. Conhecer do Recurso • 

a° rec°lhimento previdenciário e dar-lhe provimento nara exclu 
vprh«Tf° r®colhimepto das contribuições previdenciárias sobre as verbas deferidas na sentença, únanimemente.

D0S DECRETOS-LEIS 2012/83 e 2045/83.DlSALARIAIS. Sao constitucionais os Decretos-Leis 2012/83 ê 
3a reconhecido em precedentes desta Corte Superior , q que afasta os pedidos de diferenças salariais postuladas com base 

6708/79 < no período de abrangência de tais diplo- 
videnciáriõ «ECOLHIMENTO PREVIDENCIÃRIO. É atribuição do órgão pre 
dência S^ial ^fr^123'!0 d° recolhimepto das contribuições da PrevT 

? 6 no estabelecimento do empregador. Não ê
Jpstiça especializada, que não é órgão ar- contrtbní - is c°Ptribuiçoes, a determinação de recolhimento contriDuiça-o —— *—• • deprevidenciária, sobre as verbas deferidas em sentença.

RR-7574/86.6 - (Ac.2a T-2238/87) - 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrentes: AURELITO DE FREITAS E BAR E RESTAURANTE FAROL DA BARRA
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Advs. Drs. Luiz Antonio Jean Tranjan e Júlio Goulart Tibau
Recorridos; OS MESMOS
DECISÃO: Conhecer de ambos os recursos pela preliminar de nulidade e 
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, determinar que 
outro seja prolatadõ, suprindo as omissões apontadas por ambos os re
correntes, unanimemente.
EMENTA: I — Recurso do Reclamante. Preliminar de nulidade do acórdão. 
Omissão que não foi sanada através dos Embargos de Declaraçao rejeita 
dos provoca o conhecimento do recurso quanto à preliminar de nulidade 
oor falta de fundamento do acórdão. II - Recurso da Reclamada. Preli
minar de nulidade da sentença e do acórdão^ Por absolutafalta de fun 
damentação do acórdão, o Recurso é conhecido quanto à preliminar de 
nulidade. III - Recursos providos para determinar que novo julgamento 
seja proferido, com o exame de todas as matérias discutidas nos Recur 
sos Ordinários.

RR-7622/86.1 - (Ac.2a.T-3890/87) -10a. Região
Redator Designado: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: ANTONIO JUBÉ NICKERSON
Adv? Dr? Isis Maria Borges de Resende Alves
Recorrida: COMPANHIA DE ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - COMLUZ
Adv? Dr? Nerci Afonso Di Sirqueira e Oliveira
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do Recurso, e, no mérito, vencidos 
os Exmos. Srs. Mins. José Ajuricaba, relator, e Hélio Regato, negar- 
lhe nrovimento. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Min. Aurélio M. de Oli 
veira.
EMENTA: ESTABILIDADE CONTRATUAL. DECRETO GOIANIENSE N9 920/82. Não po 
dem gerar efeitos os atos praticados ao arrepio da Lei n9 6.978/82 ,
ainda que oriundos de deliberação por assembléia de acionistas, pois 
na hipótese os interesses da coletividade, envolvidos na questão,^de- 
vem prevalecer diante de benefícios de determinado grupo de indivídu
os. Revista conhecida e desprovida.

RR-7636/86.3 - (Ac.2a.T-4378/87) - 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Cláudio Scandolara
Recorrido: MARINO FRANCISCO DE SOUZA
Adv. Dr. Paulo de Araújo Costa
DECISÃO: Conhecer do Recurso pela preliminar de nulidade do acórdão , 
e dar-lhe provimento no particular para, anulando parcialmente o acór 
dão regional, excluir da condenação o adicional de 25% sobre as horas 
extras, unanimemente. Conhecer do Recurso quanto às horas "in itinere" 
e dar-lhe provimento para excluí-las da condenação, unanimemente.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". A incompatibilidade de horários entre o 
transporte público e o desempenho das atividades da empresa não gera 
direito às horas "in itinere", pois, no caso, o fornecimento de trans 
porte pela empresa decorre de interesse de ambas as partes. A insufi
ciência de transporte público para atender à demanda'não justif ica o 
deferimento de horas "in itinere", sob pena de elastecer os pressupôs 
tos da Súmula 90, do C. TST. - Revista conhecida e provida.

RR-7732/86.9 - (Ac.2a.T-4380/87) - 5a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: ANTÔNIO RIBEIRO SANTIAGO
Adv. Dr. Ernandes de Andrade Santos
Recorrido: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A (BANÇO SUL BRASILEIRO S/A) 
Adv. Dr. Aurélio Pires
DECISÃO: Acolher a preliminar de intempestividade e não conhecer do 
Recurso., unanimemente.
EMENTA: Preliminar de intempestividade. Acolhida a prefaciai de con
tra-razões para não conhecer da Revista.

RR-7776/86.1 - (Ac.2a.T-3192/87) - 3a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA
Adv.Dr. Etelvino Oswaldo Costa
Recorrido: CARLOS ALBERTO GONÇALVES ROSA
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
DECISÃO: Conhecer do Recurso quanto à incidência da gratificação se
mestral nas férias e aviso prévio e dar-lhe provimento narcial .para 
excluir a integração da gratificação semestral nas férias, unanimemen 
te.
EMENTA: Preliminar de carência de ação - Lei n9 6024/74, Artigo 18 ,
alínea "a". Diante do caráter inte.rpretativo do acórdão regional ,apl ( 
ca-se o Enunciado 221 do TST. Preliminar não conhecida. GratificaçãoT 
semestral - incidência nas férias. Aplicação do Enunciado 253 do TST. 
Recurso provido, para excluir da condenação a integração da gratifica 
ção semestral nas férias.

RR-7792/86.8 - (Ac.2a.T-4628/87) - 13a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Antônio Prado D'Afonseca

Recorrido: SÉRGIO OLIVEIRA DE MENEZES
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Não conhecer do Recurso pelas preliminares de nulidade por ' 
omissão, cerceamento de defesa por indeferimento de pergunta, cercea
mento de defesa por indeferimento de petição e nem pela nulidade do 
acórdão por decisão "ultra petita", unanimemente. Não conhecer do Re
curso quanto ao õnüs da prova, prevalência da prova documental sobre 
a testemunhal, adicional de horas extras - limites e nem quanto à in
cidência das horas extras nos demais direitos trabalhistas, unanime — 
mente. Conhecer do Recurso quanto ao reflexo das gratificações semes
trais nas férias e no aviso prévio e dar-lhe provimento parcial, para 
excluir da condenação o reflexo das gratificações semestrais nas fé
rias, unanimemente. Conhecer do Recurso quanto aos honorários advoca- 
tícios, mas negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: REFLEXOS DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS NAS FÉRIAS E AVISO PRÉ
VIO. A gratificação semestral não repercute nos cálculos das horas ex 
tras, das férias e do aviso prévio, ainda que indenizados (Súmula 253 
do C. TST).

RR-7841/86.0 - (Ac.2a.T-4632/87) - 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: USIBRITA - USINA DE BRITAGEM LTDA
Adv. Dr. Ubirajara Emanuel T. de Melo
Recorrido: SEVERINO JOSÉ DE SOUZA
Adv. Dr. Valdemir Alberis Bezerra
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA OU DE EMBARGOS. INTERPRETAÇÃO RAZOÃVEL.AD
MISSIBILIDADE VEDADA. A interpretação razoável de preceito de lei,ain 
da que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhe 
cimento dos recursos de revista ou de embargos com base, respectiva — 
mente, nas alíneas "b” dos artigos 896 e 894 da CLT. A violação hã 
que estar ligada ã literalidade do preceito. Enunciado n9 221 da Súmu 
la do TST.

RR-7886/86.9 - (Ac.2a.T-4171/87) - 4a. Região
Relator: Min.Aurélio M. de Oliveira
Recorrentes: CONSTRUTORA TEDESCO S/A E OUTRA
Adv. Dr. Paulo Serra
Recorrido: VILMAR PEREIRA NUNES
Adv. Dr. Sheila Rodrigues Belló
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. ACORDO. FORMA. Pelo disposto no Enun
ciado 108, a compensação de horário semanal deve ser ajustada por 
acordo escrito. Revista não conhecida.

RR-7920/86.1 - (Ac.2a.T-4382/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: 2? CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SÃO BERNAR 

DO DO CAMPO
Adv. Dr. Gilberto Valente da Silva
Recorrida: REGINA CÉLIA MAGRO
Adv. Dr. Fernando Stracieri
DECISÃO: Conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA - COMPETÊNCIA. Os cartorários, auxi- 
liares e escreventes, selecionados e admitidos pelo próprio titular ' 
do cartório, são por ele dirigidos na execução dos serviços e, sob 
suas vistas e responsabilidades, são igualmente assalariados por es
te e não pelo Estado-Membro; enquadram-se, pois, nas disposições do 
Art. 39, do Estatuto Consolidado, e gozam da proteção celetista, já 
que não sujeitos aos dispositivos do Art. 79, letras "c" e "d", da
CLT. - Revista conhecida e desprovida.

RR-0049/87.6 - (Ac.2a.T-4635/87) - 1a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
Adv. Dr. Luiz Fernando Barbosa Pinto
Recorridos: JOSÊ CAMILO FERRAZ DE MAGALHÃES E OUTROS
Adv. Dr. Henrique Cláudio Maués
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Para a equiparação salarial prevista no 
Art. 361, da CLT, é indispensável a identidade de função e isso foi 
comprovado nos autos. A empresa cabe, com exclusividade, a prova de 
inexistência de igual produtividade e perfeição, ou da ocorrência de 
disparidade superior a 2 anos no tempo de exercício de função (Súmula 
68, do TST). Revista não conhecida.

RR-0066/87.0 - (Ac.2a.T-4385/87) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: SÉRGIO SOUZA NUNES
Adv. Dr. Sérgio F. Coimbra Magalháes
Recorrida: PIRÂMIDES BRASÍLIA S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Edgard Grosso
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
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EMENTA: Revista não conhecida. - Horas extras e sua incorporação.Anli 
cãvel o Enunciado n9 126. - Honorários de perito. Interpretação do 
art. 20 do CPC.

RR-0096/87.0 - (Ac.2a.T-4386/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: EDSON EUZÉBIO
Adv. Dr.-João Alberto Rodrigues Cró
Recorrida: TORIBA VEÍCULOS LTDA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: Divergência jurisprudencial não comprovada. Por falta de fun
damento, não se conhece do Recurso.

RR—0122/87.3 - (Ac.2a.T-3486/87) - 4a. Região
Redator Designado: Min. C. A. Barata Silva
Recorrentes: SÉRGIO MAROCO E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA — CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Mins. José Ajuricaba, relator, e Au- 
rêlio M. de Oliveira, revisor, conhecer, do Recurso, quanto ã prescri
ção total do direito de ação e dar-lhe provimento para, afastando a 
prescrição total devolver os autos ao Egrégio'Tribunal Regional do 
Trabalho de origem para que aprecie o restante.do mérito, prejudicado 
os demais itens do Recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - Prestações Periódicas - Contagem. Na lesão de dl 
reito que atinja prestações periódicas, de qualquer natureza, devidas 
ao empregado, a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento' 
de cada uma delas e não do direito do qual se origina (ex-Prejulgado' 
n9 48). Enunciado n9 168/TST. Revista conhecida e provida.

RR-0256/87■7 - (Ac.2a.T-4031/87) - 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO.S/A '.'
Adv. Dr. Lourival Bacellar
Recorrido: ARNALDO VALE LUQUEZ
Adv. Dr. Luiz Pedro da Silva
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: Aplicação do Enunciado 164 do TST. Recurso de Revista a que 
se nega provimento.

RR-0274/87.9 - (Ac.2a.T-3613/87) - 12a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC
Adv. Dr. Ivan Cesar Fischer . ■ jpí
Recorrido: OTTO LUIZ FARIAS . ■
Adv. Dr. AntSnio Carlos Vieira
DECISÃO: Vencido o Exmo. Sr. Min. José Ajuricaba, não conhecer do Re- 
curso quanto à prescrição - incorporação ao salário das grati/EífiaCÕes 
semestrais. Não conhecer do Recurso quanto ao. acordo extrajudicial - 
quitação e compensação, unanimemente. Não conhecer do Recurso quanto1 
ao débito reembolsado ao Recorrido e nem quanto â comissão pela ven
da de papéis - integração ao salário, unanimemente.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. INCORPORAÇÃO AO SALÃRIO DE GRATIFICAÇÕES SEMES- 
TRAIS. É parcial a prescrição, na forma do Enunciado n9 168, quando 1 
não se questiona o direito do empregado à gratificação semestral, mas 
tão-somente o recebimento de diferenças da aludida vantagem, em virtu 
de de alteração quanto à forma do seu pagamento, acarretando prejuí— 
zos financeiros para o empregado. Revista não conhecida.

AG-RR-0389/87■4 - (Ac.2a.T-4640/87) - 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravantes: JOSÉ ERALDO CHIAVOLONI E CAIXA ECQNÕMICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A
Advs. Drs. Heraldo Jubilut Júnior e Darly Alfredo Antunes de Almeida
Agravados: OS MESMOS
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Não revelando a instância revisora de provas que os atos . da 
opção pelo FGTS assimilaram a existência de vício capaz, de por em dis 
cussão a própria existência do ato, a aplicação do Enunciado n9 223 1 
pelo decisum afasta qualquer divergência em torno do tema. (RECURSO - 
CABIMENTO).Incabível o Recurso de Revista ou de embargos (arts. 896 e 
894, letra "b" da CLT), para reexame de fatos e provas. Enunciado n9 
126 do TST. Agravo regimental a que se nega provimento.

RR-0452/87.8 - (Ac.2a.T-4641/87) - 4a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrentes: UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - HOSPITAL UNI 

VERSITÃRIO DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÕLICA DO RIO 
GRANDE DO SUL - PUC/RS

Adv. Dr. João Miguel P. A. Catita
Recorrida: LEDA LISIA ROSA DOS SANTOS

• ; r. . ■ • i::-.S. _• i. • ■ 'i ■ ■

Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: RECURSO - CABIMENTO. Incabível o Recurso de Revista ou de em- 
bargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e pro 
vas. (Enunciado n9 126/TST). PRESCRIÇÃO - PRESTAÇÕES PERIÓDICAS -.CON
TAGEM ■ Na lesão de direito que atinja prestações periódicas, a pres — 
criçao é sempre parcial e se conta do vencimento de cada uma delas e 
não do direito do qual se origina. Recurso de Revista não conhecido.

RR-0495/87.3 - (Ac.2a.T-3764/87) - 10a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: MAURO CÉLIO GOMES MACHADO
Adv. Dr. Otávio Brito Lopes
Recorrido: BANCO DO DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÃS S/A
Adv. Dr. Inocêncio de O. Cordeiro
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Mins. José Ajuricaba e Hélio Regato, 
nao conhecer do Recurso.
EMENTA: ESTABILIDADE CONTRATUAL. DECRETO GOIANO N9 2.108/82. REVISTA' 
NÃO FUNDAMENTADA. Se os acórdãos oferecidos a cotejo não abrangem to
dos os fundamentos lançados pela decisão revisanda, dentre eles o fa
to da posterior revogação, pela Administração Pública, do Decreto que 
concedeu estabilidade aos empregados, e se a vulneração de lei invoca 
da não pertine â literalidade do preceito, inviável se mostra o conhe 
cimento do Recurso de Revista, face à incidência dos Enunciados n9s 
23 e 221 da Súmula da jurisprudência predominante. Revista não conhe
cida .

RR-0520/87.9 - (Ac ,2a.T-4184/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: CÍCERO VIEIRA DA SILVA
Adv? Dr? Maria Joaquina Siqueira
Recorrida: PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Adv. Dr. Roberto Mehanna Khamis
DECISÃO: Não conhecer do Recurso pela preliminar de nulidadè de cer
ceamento de defesa nemquánto ao contrato de experiência, unanimemen
te .
EMENTA: Revista não conhecida, porque não ficou demonstrada a viola
ção de lei e a divergência jurisprudencial.

RR-0568/87.0 - (Ac.2a.T-4644/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

r~' SABESP
Adv,' Dp/ Láert Barbosa de Moraes
Recorrido: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Abadio Pereira Martins Júnior
DECISÃO: Conhecer do Récursõ quanto ao sobreaviso e dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a reclamação, unanimemente.
EMENTA: SOBREAVISO - O regime de sobreaviso, de atenção a eventuais 
chamadas ao serviço previsto para os ferroviários'pode ser estendido,por analogia,a 
outros trabalhadores,"mas sem a existência de escala de scbreaviso'.'É esse o enten 
dimento do Eg. STF a respeito do § 29 dó Art. 244, da CLT (Ac.STF-TP7 
Ag. 75.443- 1 (Ag.Rg) - MG, DJU 03.07.79 p. 5157). Revista conhecida' 
e provida.

ED-RR-0591/8-7.9 - (Ac. 2a .T-4036/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: ODERLEY JOSÉ REGASSINI
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargado: AC.2?T-2233/87 (BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A)
Adv. Dr. Gilberto José Romero Lopes
DECISÃO: Acolher os Embargos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Min. Re 
lator, unanimemente. ~
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para esclarecer que a Turma' 
nada decidiu sobre as questões não pleiteadas no Recurso, .como os ho
norários de advogado e a dobra de verbas salariais.
RR-0606/87.2 - (Ac.2a.T-4186/87) - 1a, Região
Relator: Min.Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: ULTRATEC ENGENHARIA S/A
Adv. Dr. Márcio Barbosa
Recorrido: JORGE LUIZ MONTEIRO
Adv. Dr. Marcelo Domingues
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para excluir da con 
denação, o pagamento das vantagens postuladas com base na Lei n9 58117 
72, unanimemente.
EMENTA: LEI N9 5.811/72. APLICAÇÃO. O regime de trabalho previsto pelas dis 
posições do mencicnado Diploma legal não beneficia empregado de empresa de engenha- 
ria que atra no ramo de montagem de plataformas marítimas de exploração de pe 
tróleo. Revista conhecida e provida.

RR-0608/87.6 - (Ac.2a.T-4393/87) r 1a. Região 
Relator: Min. Barata Silva
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Recorrente: ELIUD SANTOS JACINTHO
Adv. Dr. José Roberto da SilVa
Recorrido: JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS S/A
Adv. Dr. Aref Assereuy Júnior
DECISÃO: Conhecer do Recurso pela preliminar de nulidade por cercea — 
mento de defesa, e dar-lhe provimento para anular o processado a par 
tir de folhas 49 para que a Meritíssima Junta de Conciliação e Julga
mento "a quo" instrua e julgue o feito como entender de direito afas
tada a pena de confissão, unanimemente.
EMENTA: Se é dado ao Magistrado um prazo de quinze minutos para seu 
comparecimento e início dos trabalhos forenses, é razoável, e até ' 
plausível, que aquele espaço de tempo concedido ao Juiz, por tolerân
cia, seja estendido às partes interessadas, ensejando, assim, o exer
cício normal de seus respectivos direitos. Revista conhecida e provi
da.

RR-0634/87.7 - (Ac.2a.T-4038/87) - 9a. Região
Relator: Min.Hélio Regato
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antônio Carlos de Lima 
Recorrido: DURVALINO BERNARDELLI 
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto às horas extras além da 8? 
gerente bancário, unanimemente. Conhecer do Recurso quanto ao divisor 
e dar-lhe provimento parcial, para determinar que o divisor para cál
culo de salário-hora seja de 240, unanimemente.
EMENTA: BANCÃRIO - GERENTE. Cálculo das horas extras - divisor. Ao,Ge 
rente Bancário incluído na exceção do § 29 do artigo 224 da CLT, cuja 
jornada de trabalho é de oito horas, aplica-se o divisor de 240 para 
o cálculo das horas extras. Recurso provido parcialmente.

RR-0751/87.6 - (Ac.2a.T-4394/87) - 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: GIOIA - CIA RIOGRANDENSE DO MOBILIÃRIO
Adv. Dr. José Décio Dupont

, "■■:7 aíseííb Bb&si eb oJrteMiortov o& t; Inoo seRecorrida: IARA MARIA CIPRIANI
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Conhecer do Recurso quanto ã diferença de reajuste decorren
te da inconstitucionalidade do Decreto-lei 2.012/83 e 2.024/83 e dar- 
lhe provimento para, reconhecendo a constitucionalidade do Decreto- 
Lei n9 2.012/83, reformar o acórdão recorrido, para julgar a reclama
ção totalmente improcedente, unanimemente. Com ressalvas do Exmo. Sr. 
Min. José Ajuricaba, relator, sobre a incons'titucíonalidade dos refe
ridos Decretos-Leis. (JOMiJCH-: 3o
EMENTA: DIFERENÇAS DE REAJUSTE SALARIAL DECORRENTES DA INCONSTITUClO- - 
NALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2012/83 e 2024/83. O TST tem declarado . ,
constitucionais todos esses diplomas legais. - Revista conhecida . é- 
Provida- cc
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RR-0761/87.9 - (Ac.2a.T-4039/87) - 4a. Região■ J ~ > o 1 g ojfí&flióp ovou
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Recorrente: ANTERO SILVA LEIVAS 
Adv. Dr. José Tórres das Neves 
Recorrido: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A 
Adv. Dr. Jorge Leonidas Mello Pinho 
DECISÃO: Conhecer do Recurso , mas negar-lhe provimento, unanimemen— 
te.
EMENTA: BANCÃRIO. DIVISOR PARA CÃLCULO DO SALÁRIO-HORA. Estando O em- 
pregado bancário, enquadrado na exceção prevista no § 29 do art. 224 
da CLT, com jornada conseqüente em 8 horas diárias, o divisor para 
cálculo do salário-hora é de 240, e não 180, conforme previsto no 
Enunciado n9 124, dirigido ao bancário cuja jornada é de seis horas.

RR-0881/87.1 - (Ac.2a.T-3618/87) - 4a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: ERNESTO NEUGEBAUER S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS
Adv? Dr? Bela Ajnhorn Pagnussatt
Recorrido: JÚLIO OLIVEIRA PEREIRA
Adv. Dr. João Percy Fagundes
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO DE JORNADA EM TRABALHO INSALUBRE. ADI
CIONAL DE HORAS EXTRAS. VALIDADE. Evidenciada.a ocorrência de .regime' 
compensatório, em ambiente insalubre, com extravasamento da jornada'' 
de trabalho, sem a licença prévia de que trata ò"árt; 60 da CLT, faz 
atrair na espécie a incidência do disposto no Enunciado 85, resguar — 
dando-se o decidido pelo grau ordinário no art. 896, "a", CLT, in 
fine.

RR-0888/87.2 - (Ac.2a.T-4649/87) - 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba ... s
Recorrente: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv? Dr? Fátima Ricciardi

. j x um; o- n oqmAO a,/ cvim

Recorrido: MOACIR CAPELÃO CARDOSO
Adv. Dr. Paulo de Araújo Costa
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de irregularidade de representação ale 
gada em contra-razões, unanimemente. Conhecer do Recurso quanto às ho 
ras "in itinere" e dar-lhe provimento para excluir da condenação a re 
ferida parcela, unanimemente.
EMENTA: SÚMULA 90, DO TST. A Súmula 90, deste C. TST, contempla somen 
te a hipótese de inexistência de meios de locomoção que conduzem o em 
pregado até O seu local de trabalho e não a sua insuficiência.

RR-1008/87.3 - (Ac.2a.T-4043/87) - 4a. Região
Relator: Min.Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Darci Luiz Colombo
Recorrido: DIDACO KRUEL JÚNIOR
Adv. Dr. Dimas F. Lopes
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: BANCÃRIO - PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. A contratação do 
serviço suplementar, quando da admissão do bancário é nula. Os valo
res assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas' 
as horas extras com ó adicional de 25% (vinte e cinco por cento) 
(Enunciado n9 199 da Súmula do TST). HORAS EXTRAS - GRATIFICAÇÕES SE
MESTRAIS. O valor das horas extras habituais integra o "ordenado" do 
trabalhador para cálculo das gratificações semestrais. (Enunciado n9 
115 da Súmula do TST)f. MATÉRIA FÂTICA. Incabível o Recurso de Revista 
ou de Embargos (CLT 89.6 e 8Ô4 "b") para reexame de fatos e provas 
(Enunciado n9 126 da Súmula do TST). Revista não conhecida.

RR—1025/87.7 — (Ac.2a.T—4191/87) — 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente; ÂNGELO ARMANDO DE SOUZA
Adv. Dr. José Torres das Neves
Recorrido: BANCO ITAÚ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Conhecer do Recurso quanto ao anuênio - integração e dar-lhe 
provimento para, reformando no particular as decisões ordinárias, de
terminar a integração do anuênio no salário para cálculo da gratifica 
ção de função, unanimemente. ~
EMENTA: ANUÊNIO - INTEGRAÇÃO - A natureza jurídica do "anuênio" é a de 
salario, tese já_pacifiçada por esta C. Corte, através da Súmula 203. 
Dai sua integração para o cálculo da gratificação de função. - Revis
ta conhecida e provida.

RR-1029/87.6: (Ac. 2a. T. 4045/87) - 12a. Região
Relator : Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A
Adv. Dr. Francisco José da Rocha
Recorrida : MARIA CECÍLIA DOS SANTOS PERUCH
Adv. Dr. Milton Mendes de 'Oliveira
DECISÃO:Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, com o retorno ' 
dos autos,, determinar ao Egrégio Regional que aprecie e julgue o Re 
curso. ordinário da Reclamada, cpmo entender, de direito, afastada a 
deserção, unanimemente.
EMENTA,: DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO FORA DA JURISDIÇÃO DA JUNTA. VA 
LIDADE. Em havendo sido realizado o depósito recursal na conta vincu
lada do Reclamante, apesar de fora não só da sede como também da ju 
risdiçãò do juízo, inviável falar-se em deserção dp,recurso patronal' 
interposto, pois atendida a exigência legal concernente ã garantia do 
juízo. Revista conhecida e provida.

RR-1074/87.6 : (Ac. 2a. T. 4652/87) - 6a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente : USINA CATENDE S/A
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Recorrido : NATALÍCIO ANDRADE DA SILVA
Adv. Dr. Floriano Gonçalves de Lima
DECISÃO : Conhecer do Recurso pela preliminar de nulidade por cercea
mento de defesa e dar-lhe provimento para, acolhèndo-a, anular ô pro
cesso a partir do despacho que indeferiu a perícia, inclusive, devol. 
vendo os autos ã MM. Junta de Conciliação e Julgamento de origem, a 
fim de que faculte à Recorrente a produção da referida prova, unanime 
mente.
EMENTA : PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. O Juiz não pode indeferir a 
prova requerida, pois as instâncias superiores podem ter entendimento 
diverso sobre o valor da mesma prova, mas ficam impedidas de adotã-lo 
em face da inexistência do laudo, porque indeferida a perícia. Revis
ta conhecida e provida.

RR—1084/87.9: (Ac. 2a. T. 4400/87) - 3a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: SAMARCO MINERAÇÃO S/A
Adv. Dr. Víctoi Russomano Júniór
Recorridos : GERALDO. PERPÉTUO SOCORRO DE QUEIROZ E OUTROS 
Adv. Dr. Argemiro José Aleixo .



DIÁRIO DA JUSTIÇASEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987

■ DECISÃO : Vencido o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, conhecér do Re - 
l curso quanto às horas "in itinere" e dar-lhe provimento para excluir'.
da condenação a referida parcela. Prejudicado o Recurso quanto aos 
honorários advocatícios. Com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro Aurélio' 
M. de Oliveira quanto ao conhecimento.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE" A insuficiência de transporte público pa 
ra atender a demanda ou a incompatibilidade de horários não justifi
cam o deferimento de horas extras gastas em transporte fornecido pela 
empresa, sob pena de elastecerr-se os pressupostos exigidos pelo verbe 
te sumular n<? 90 desta Casa, que, além da condução fornecida pelo en 
pregador, prevê ser necessário que se configure o local de dificil ' 
acesso ou a inexistência de transporte público regular. Revista par 
cialmente conhecida e provida.

RR—1085/87,6 : (Ac. 2a. T. 4194/87) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente : SAMARCO MINERAÇÃO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido: GERALDO LUCAS
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto à litispendência, unanimemen- 
te. Nao conhecer do Recurso quanto ao adicional de insalubridade, una 
nimemente. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, conhecer do Re
curso quanto ãs horas "in itinere" e dar-lhe provimento para excluir, 
da condenação, o pagamento da referida parcela.
EMENTA: HORAS IN ITINERE.. ENUNCIADO N9 90, INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA . 
Impossível é a interpretação ampliativa do Enunciado n9 90, para es 
tender a sua incidência em relação a situações fãticas nele não cogi
tadas como, por exemplo, a questão da insuficiência do transporte pú 
blico para atender a demanda de usuários. Revista parcialmente conhe
cida e provida.

AG-RR-1090/87.3: (Ac. 2a. T. 4653/87) - 3a. Região
Relator : Min. José Ajuricaba
Agravante : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO - MINEIRA
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado : ANTÔNIO LEMOS MOREIRA
Adv. Dr. Waldemar de Menezes Filho
DECISÃO : Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA : Agravo regimental desprovido, eis que não elididos os funda
mentos do despacho que negou seguimento ã revista.

RR—1100/87.9 : (Ac. 2a. T. 4195/87) - 8a. Região
Relator : Min. José Ajuricaba
Recorrente : ESPÓLIO DE FRANCISCO TEIXEIRA ROCHA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA — FSESP
Adv. Dr. Luis Humberto Beze
DECISÃO: Conhecer do recurso quanto ao direito à indenização do tempo 
de serviço anterior ã opção - morte do empregado, mas negar-lhe provi 
mento, unanimemente. Não conhecer do recurso quanto ao direito ã inde 
nização do tempo de serviço anterior à opção, por se tratar de empre
gado estável, .unanimemente.
EMENTA : INDENIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - MORTE DO EMPREGADO - HERDEI 
ROS. 0 direito à indenização do tempo de serviço não integra o patri-- 
mõnio do empregado que falece no curso do contrato de trabalho. Assim, 
os herdeiros nada podem pretender a este título.

RR—1105/87.6: (Ac. 2a. T. 3503/87) - 9a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: POSTO DE GASOLINA CHICO REI LTDA
Adv. Dr. Vitor Ribeiro
Recorrido : LOURIVAL BINO DE LIMA
Adva. Dra. Isis Maria Borges de Resende Alves
DECISÃO: Conhecer do Recurso apenas quanto ao adicional de periculosi^ 
dade e dar-lhe provimento para, quanto ã incidência do referido adi -- 
cional, restabelecer a sentença de 19 grau, unanimemente.
EMENTA : Adicional de periculosidade - O adicional de periculosidade' 
incide apenas sobre o salário básico. Recurso conhecido e provido ape 
nas neste aspecto, para restabelecer a sentença.

RR-1158/87.4: (Ac. 2a. T. 4403/87) - 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrida: GERUZA APARECIDA DOS SANTOS
Adva. Dra. Francisca Claudete Pimentel
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de 
que julgue o mérito da controvérsia, unanimemente.
IffENTA : incide em erro in procedendo a instância ordinária que, afas 
ando o vicio com o qual fulminou a MM. Junta o processo, ao declará- 
lo extinto sem julgamento do mérito, de pronto aprecia a questão meri
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tória, sem propiciar o exame desta pelo Juizo originário em obediên - 
cia ao princípio do duplo grau de jurisdição. Revista conhecida e pro 
vida.

RR—1239/87.0: (Ac. 2a. T. 04197/87) - 12a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
Adv. Dr. Zulmar Antônio de Campos
Recorrido: MIGUEL NEDILHA
Adv. Dr. Luiz Augusto da Silva
DECISÃO : Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção, determinar a baixa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional ' 
do Trabalho de origem para que julgue o recurso ordinário da Recorri
da como entender de direito, unanimemente.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. 0 depósito para fins de recurso realizado' 
fora da conta vinculada do trabalhador desde que feito na sede do juí 
zo, ou realizado na conta vinculada do trabalhador£ anesaxt de fora 
da sede do juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impe
dirá o conhecimento do apelo. Súmula 165, deste C. TST.

RR-1283/87.2: (Ac. 2a. T. 4201/87) - 2a. Região
Redator Designado: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVER 

SIDADE DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Nelson Santos Peixoto
Recorridos: ROQUE ESTIMO E OUTROS
Adv. Dr. Luiz Roberto Mesquita Pinto
DECISÃO: Vencido o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba, relator, não co
nhecer do recurso quanto ã alteração contratual-prescrição. Não conhe 
cer do recurso quanto ã alteração contratual - licitude, unanimemente 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. GRATIFICAÇÃO INCORPORADA AO SALÃRIO COM PREJUÍZO' 
PARA 13 EMPREGADO. Na lesão de direito individual que atinja presta - 
ções periódicas devidas ao empregado, a prescrição é sempre parcial e 
se conta do vencimento de cada uma dessas prestações, e não da lesão 
do direito. Revista não conhecida, com respaldo no Enunciado n9 168.

RR—1287/87.1: (Ac. 2a. T. 3303/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrentes: RUBENS CAMACHO E JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
Adv. Dr. José Delfino Lisboa Barbante
Recorridos: OS MESMOS
Adva. Dra. Lilia Batori
DECISÃO: Não conhecer do recurso do Reclamante quanto ao cerceamento' 
de defesa e nem quanto ã equiparação salarial, unanimemente. Conhecer 
do Recurso do Reclamado quanto ã preliminar de nulidade por deserção' 
e dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, determinar a 
baixa do processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, para que 
novo julgamento seja proferido, excluída a deserção decretada, unani
memente. Ficando prejudicado o item que se refere ã honorários peri - 
ciais.
EMENTA: I - Recurso do Reclamante - Preliminar de cerceamento de defe 
sa nao conhecida. Equiparação salarial. Matéria fático-probatória, que 
encontra óbice no Enunciado 126 do TST. II - Recurso do Reclamado - Pre 
liminar de deserção do recurso ordinário. Falta de depósito de honora 
rios periciais não acarreta a deserção do recurso, que se caracteriza, 
somente, pelo não pagamento das custas ou do depósito prévio da conde 
nação. Assim, se julgada improcedente a reclamação, o reclamado não "r 
está obrigado a proceder a tal depósito. Recurso provido.

RR—1305/87■6; (Ac. 2a. T. 4411/87) -7a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo X
Recorrente : EDILSON DE ALCANTARA COSTA
Adv. Dr. Sebastião da Costa e Silva
Recorrido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Alipio Carvalho Filho
DECISÃO: Conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: Revista conhecida e desprovida. Indenização por tempo de ser-, 
viço, anterior ã opção pelo FGTS.

RR-1319/87,9: (Ac. 2a. T. 4203/87) - 6a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente : USINA PUMATY S/A
Adv. Dr. Albino Queiroz de 0. Júnior
Recorrido: MANOEL JORGE DA SILVA
Adv. Dr. Floriano Gonçalves de Lima
DECISÃO : Conhecer do recurso quanto ao salãrio-família e dar-lhe ' 
provimento para excluí-lo da condenação, unanimemente. Não conhecer do 
Recurso quanto às férias, unanimemente.
EMENTA: SALÃRIO-FAMÍLIA - RURAL. 0 Salário-família somente é devido’ 
aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ainda que pres - 
tem serviços no campo a empresa agroindustrial. Súmula 227, deste C. 
TST. Revista conhecida e provida em parte.
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RR—1339/87.5 : (Ac. 2a. T. 4658/87) - 3a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente : LUCIMAR TAVARES DA SILVA COELHO
Advs. Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Letícia B. Alvetti
Recorrida: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA
Adv. Dr. Galba José dos Santos
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de deserção e, no mérito, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para restabelecer, no particular, a sen
tença de primeiro grau, unanimemente.
EMENTA: 0 tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo 
empregador, até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido' 
por transporte público regular e para seu retorno, é computável na 
jornada. 0 fato de existir ou não gratuidade do transporte fornecido' 
pelo empregador não elide o pagamento das horas extras in itinere. Re 
vista conhecida e provida.
RR—1380/87.5 : (Ac. 2a. T. 4413/87) - la. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: EXPEDITO ALVES FERREIRA
Adv. Dr. Carlos Artur Paulon ... i
Recorrido: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SENADOR LUTTERBACH
Adv. Dr. Marcelo José Domingues
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA: Revista não conhecida. - Ausência de prequestionamento ã vio- 
lação de texto de lei. — Utilidade - habitação. Os arestos desservem' 
ao confronto.

RR—1382/87.0 : (Ac. 2a. T. 3619/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente : MOACYR ROSAM
Adva. Dra. Maria Cristina Xavier Ramos
Recorrida: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Darly Alfredo Antunes de Almeida
DECISÃO: Não conhecer do recurso quanto ã prescrição nem quanto ao 
Enunciado 208, unanimemente.
EMENTA: APOSENTADORIA INTEGRAL AOS 30 ANOS DE SERVIÇO POR LEGISLAÇÃO' 
ESTADUAL ALTERADA PELA CARTA CONSTITUCIONAL DE 1967, PARA 35 ANOS. 
Não cabe Recurso de Revista para exame de normas regulamentares, eri
gidas através de legislação estadual, editada com contornos de meros 
regulamentos, oriundos de deliberação interna da Empresa, ante a veda 
ção contida no Enunciado n9 208 da Súmula da jurisprudência desta Cor 
te. Revista não conhecida.

RR-1466/87■8: (Ac. 2a. T. 3909/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente : VICENTE APARECIDO MENDES
Advs. Drs. Leticia Barbosa Alvetti e Wilmar Saldanha da Gama Pãdua
Recorrida..: MEFSA MECÂNICA E FUNDIÇÃO SANTO ANTONIO LTDA
Adv. Dr. Blaird Sebastião Teixeira
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não se conhece da Revista ou dos 
embargos, quando a decisão recorrida resolver determinado item do pe
dido por diversos fundamentos, e a jurisprudência transcrita não abran 
ger a todos. (Enunciado n9 23 da Súmula do TST). RECURSOS DE REVISTA 
OU DE EMBARGOS. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. ADMISSIBILIDADE VEDADA. Inter 
pretação razoável de preceito de lei, ainda qúe não seja a melhor, não 
dá ensejo ã admissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de revis
ta ou de embargos com base, respectivamente, nas alíneas "b" dos ar 
tigos 896 e 894, da Consolidação das Leis do Trabalho. A violação ha 
que estar ligada à literalidade do preceito. (Enunciado n9 221 da Sú
mula do TST). Revista não conhecida.

RR-1493/87.5: (Ac. 2a. T. 4050/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Armando Pedro
Recorrida: ZILDA SERRA MUTTI
Adv. Dr. J. Granadeiro Guimarães
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece 
de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos de cabimen 
to previstos no art. 896, da Consolidação das Leis dõ Trabalho.

RR-1532/87.4: (Ac. 2a. T. 4053/87) - 2a. Região
Relator : Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adva. Dra. Lídice R. C. G. Pacheco Alves
Recorrido: WALTER DE OLIVEIRA VERÍSSIMO
Adv. Dr. Miguel Nascimento Soares
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.

EMENTA: BANCÁRIO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E RECEBIMENTO DE 
GRATIFICAÇÃO DE 1/3 DO SALÁRIO. MATÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS. Se o Re 
gional não aludiu à função exercida pelo empregado, tampouco ao rece
bimento da gratificação de 1/3 do salário, inviável se mostra a apre
ciação de tais matérias através do recurso de revista, por faltar o 
requisito do prequestionamento. Revista não conhecida.

RR-1560/87.9: (Ac. 2a. T. 3778/87) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: JOSÉ MARIA CAMILO DO NASCIMENTO
Adva. Dra. Itália Maria Viglioni
Recorrida: ISO-BLOK ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Adv. Dr. Paulo Ernesto Salvo
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - RESPONSABILIDADE. A responsabilidade ' 
pelo pagamento dos honorários periciais ê da parte sucumbente na pre
tensão relativa ao objeto da perícia. (Enunciado n9 236 da Súmula do 
TST). Revista não conhecida.

RR-1567/87.0: (Ac. 2a. T. 4418/87) - la. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrentes : ALDO ALVES DO PRADO E OUTROS E BANCO DO BRASIL S/A
Advs. Drs. Myrce Maria Chaves Hermida Vilar e Dirceu de Almeida Soares 
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO : Não conhecer de ambos os recursos, unanimemente.
EMENTA: A- RECURSO DO BANCO - A.l. - Aposentadoria - Complementação - 
Vantagens. As clausulas regulamentares, que revoguem ou alterem vanta 
gens conferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admiti - 
dos após a revogação ou alteração do regulamento. (Enunciado n9 51/TST)i 
Revista não conhecida. B - RECURSO DOS RECLAMANTES. B.l. - Argüição dê 
nulidade do acórdão regional, l.a - Embargos Declaratórios podem ter 
eficacia modificativa, desde que na decisão embargada haja omissão , 
contradição ou equívoco patente que importe na alteração do julgado, 
l.b - RECURSOS DE REVISTA OU DE EMBARGOS. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. AD 
MISSIBILIDADE VEDADA. Interpretação razoável de preceito de lei, ain
da que não seja a melhor, não dá ensejo a admissibilidade ou ao conhe; 
cimento dos recursos de revista ou de embargos, com base, respectiva
mente, nas alíneas "b" dos artigos 896 e 894 da CLT. A violação há
que estar lidada à literalidade do preceito (Enunciado 221/TST). Re
vista não conhecida.

RR—1568/87.7 : (Ac. 2a. T. 4209/87) - la. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira

Recorrente : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA- 
IBGE

Adv. Dr. . SüUy Alves de Souza
Recorrida: MARIA DE FÁTIMA DA COSTA VIANNA
Adv. Dr. índio do Brasil Cardoso
DECISÃO: Não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade do acór
dão regional, unanimemente. Não conhecer do Recurso quanto ao mérito, 
unanimemente.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. HIPÓTESE DECIDIDA PELO REGIONAL COM BASE NA 
PROVA. VEDAÇÃO DO ENUNCIADO N9 126. Não se conhece de recurso de re 
vista quando, para se aferir a pertinência das alegações nele conti - 
das, necessário se faz o revolvimento de fatos e provas, soberanamen
te examinados pelo Regional. Revista não conhecida.

RR-1602/87.0: (Ac. 2a. T. 4210/87) - 9a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Marcello Reus Darin de Araújo
Recorrido: TITO GONÇALVES PEREIRA
Adv. Dr. José Carlos Farah
DECISÃO: Não conhecer do recurso quanto à ajuda alimentação, divisor, 
diferenças de gratificação de função, nem quanto ao cargo de confian
ça, unanimemente. Conhecer do recurso quanto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - prescrição bienal e dar-lhe provimento, para man - 
dar aplicar aos depósitos de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a 
Súmula duzentos e seis, unanimemente.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO BIENAL. É bienal a prescrição do direito de 
pleitear diferenças do FGTS, resultantes da integração ao salário de 
comissões, uma vez que.com o principal, prescrevem os direitos acesso 
rios. Ê exatamente este o sentido da Súmula 206, desta Casa. RevistaT 
conhecida e provida em parte.

RR-1611/87.5: (Ac. 2a. T. 4055/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrentes: FRANCISCO MANZANO E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: ISOPRENUM INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
Adva. Dra. Maria Lúiza de F. Agudo
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
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EMENTA: HORAS IN ITINERE. PRESSUPOSTOS PARA O SEU DEFERIMENTO. MATÊ - 
RIA FÁTICA. Não cabe recurso de revista para reexame de fatos e pro
vas. Incidência da vedação contida no Enunciado n9 126. Revista não 
conhecida.

EMENTA: HONORÃRIOS PERICIAIS - DESERÇÃO. Não há deserção de recurso ' 
por falta de pagamento de honorários de perito, que, embora pertençam 
ao gênero das despesas processuais, como as custas, com estas não se 
confundem. Revista conhecida e provida.

RR-1628/87.0: (Ac. 2a. T. 4421/87) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adva. Dra. Yara Marchi
Recorrido: PAULINO RODRIGUES DE MORAES
Adv. Dr. Ariovaldo Stella
DECISÃO: Não conhecer do recurso quanto às horas extras, nem quanto 1 
ao ônus da prova, quanto aos descontos de Imposto de Renda e IAPAS , 
unanimemente. Conhecer do recurso quanto ã remuneração do sábado e 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais, 
pelo reflexo das horas extras deferidas, nos sábados, unanimemente. 
EMENTA: Sábado do bancário. Horas extras. Não repercutem as horas ex 
tras no pagamento do sábado do bancário. Recurso de revista parcial - 
mente conhecido e provido.

RR—1681/87.8: (Ac. 2a. T. 3912/87) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: LUIZ TORRALVO
Adv. Dr. André Zemczak
Recorrida: GEOSONDA S/A SERVIÇOS GEOTÉCNICOS DE SONDAGENS E FUNDA -
--------- ÇÕES
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA: Razoável interpretação de preceito legal não dá ensejo ao co
nhecimento de Recurso de Revista. Incidência do Enunciado 221 do TST. 
Recurso não conhecido.

RR-1699/87.9: (Ac. 2a. T. 4215/87) - 9a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido: EDEMO VILAS BOAS ALVES
Adv. Dr. Dimas F. Lopes
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA: Alçada - Lei n9 7402/85. A alçada será considerada ã base do 
salário mínimo e nao sobre o salário-referência. Por não comprovada a 
divergência jurisprudencial, nega-se conhecimento ao Recurso de Revi^ 
ta.

RR—1715/87.0 : (Ac. 2a. T. 4422/87) - 3a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Paulo Cesar de Mattos Andrade
Recorrido .: JOSÉ ACIR GALDINO ANGELINO
Adva. Dra. Vanda Lúcia Horta
DECISÃO: Não conhecer do recurso quanto ã gratificação de chefia do 
cálculo de horas extras, unanimemente. Conhecer do recurso quanto aos 
reflexos da gratificação de chefia no cálculo de horas extras, mas ne 
gar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: Revista não conhecida quanto às horas extras. Revista conheci, 
da quanto aos reflexos da gratificação no cálculo das horas extras , 
mas desprovida.

RR-1723/87.8 : (Ac. 2a. T. 4216/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente : BICICLETAS MONARK S/A
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso
Recorrido: COSME RODRIGUES LOPES
Adva. Dra. Izabel Terumi Takata
DECISÃO: Acolher a preliminar de não conhecimento por irregularidade ' 
de representação processual, argüida nas contra-razões e não conhecer 
do recurso, unanimemente.
EMENTA: Revista não conhecida, em face da irregularidade da represen
tação processual à data de sua interposição.

RR-1743/87.5: (Ac. 2a. T. 4424/87) - la. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: ADEJALMA PEREIRA DA SILVA
Adv. Dr. Roberto Siqueira
Recorrida: INDÚSTRIA KLABIN DE PAPEL E CELULOSE S/A
Adv. Dr. Antônio Geraldo Cardoso
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de 
que aprecie e julgue o mérito, afastada a deserção, unanimemente.

AG-RR-1809/87.1: (Ac. 2a. T. 4426/87) - 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Agravado: JAMES CHRISTIAN BERNARDO TINN DO VALLE
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: CUSTAS — RECOLHIMENTO - COMPROVAÇÃO. Até antes da Resolução ' 
Administrativa de n9 84/85 do TST, cumpria à Secretaria da Junta lan
çar nos autos o comprovante do recolhimento das custas. Entretanto, se 
a Secretaria não se desincumbiu de tal ônus e a parte não requereu ' 
justificativa de tal omissão, jã que permaneceu inerte, deve, agora , 
curvar-se ante a deserção decretada. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

RR-1876/87■1: (Ac. 2a. T. 4223/87) - 2a. Região 
Relator : Min. Aurélio M. de Oliveira 
Recorrentes: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU
Adv. Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido:- MARIO DA COSTA SANTOS
Adv. Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, com o retorno 
dos autos, determinar ao Egrégio Regional que aprecie e julgue o re - 
curso ordinário da reclamada, como entender de direito, afastada a 
inexistente intempestividade, unanimemente.
EMENTA : PRAZO. NOTIFICAÇÃO PARA ClENCIA DA SENTENÇA. Em demonstrando 
a parte que a postagem da notificação se verificou no dia seguinte '
-àquele considerado pelo TRT, decorrendo daí a interposição do apelo ' 
no oitavo dia do prazo recursal, impõe-se o retorno dos autos aoRe - 
gional, para apreciação e julgamento do recurso ordinário, face à ine 
xistente intempestividade por ele declarada. Revista conhecida e pro
vida.
RR-1877/87.9 - (Ac. 29 T-4428/87) - 2? Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: GRADIENTE ELETRÔNICA S/A
Adv. : Dr. Wagner Birvar Sanches 
Recorrido: JACYARA CORTEZ DE LUCENA 
Adv. : Dr. Antônio Lopes Noleto 
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, acolhendo a 
preliminar de nulidade, determinar a baixa dos autos ao Egrégio Tribu
nal de origem, a fim de que instrua e julgue o feito, como entender de 
direito, unanimemente.
EMENTA: A pena de confissão prevista no art. 483, § 19 da CLT, somen
te se impõe na ausência do reclamado à audiência. Com o comparecimento 
do preposto-substituto do empregador na audiência, conhecedor do fato, 
ainda que não detalhadamente, impõe-se ao Juiz prosseguir na instrução 
e julgar o feito, com a ponderação das demais circunstância e elemen - 
tos de prova. Revista conhecida e provida.

RR-1889/87.6 - (Ac. 29 T-4429/87) - 39 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente: COMPANHIA CENTRAL DE DIVERSÕES
Adv. : Dr. José Antonio Cúgula Guedes
Recorrida: DENYSETE LOPES
Adv. : Dr. Walter Cavalieri de Oliveira
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir da con 
denação a indenização referente ao tempo anterior à opção, unanimemen
te .
EMENTA: Revista conhecida e provida para excluir da condenação o paga
mento da verba referente ao tempo anterior ã opção pelo Fundo de Garan 
tia.

RR—1897/87.5 - (Ac. 29 T-4225/87) - 109 Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A
Adv. : Dr. Inocêncio Oliveira Cardoso
Recorrido: JASON VALADÃO PARRODE
Adv. : Dr. Antonio Leonel de A. Campos
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Hélio Regato e José Ajuricaba , 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, que 
julgou improcedente a Reclamação.
EMENTA: ESTABILIDADE CONTRATUAL. DECRETO GOIANO N9 2.108/82. Não po
dem gerar efeitos os atos administrativos praticados com desviode fi
nalidade, sendo passíveis de anulação, pela própria Administração Pú - 
blica, como se verificou na hipótese sub judice, com a edição do Deere
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to n9 2.199/83, invalidando os efeitos daquele primeiro ato desde O RR-2258/876 - (Ac. 2? T-4443/87) - 2? Região 
início, inclusive a deliberação da assembléia geral de acionistas do 
Reclamado, sociedade de economia mista. Revista conhecida e provida.. .

RR—1979/87.8 - (Ac. 2? T-3779/87) -29 Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: JOSÉ CARLOS GONÇALVES
Adv. : Dr. Wilson de Oliveira
Recorrida: CASA GRANDE HOTEL S/A
Adv. : Dr. Narcizo de Andrade Neto
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para acrescer, ã 
condenação, o pagamento das horas excedentes dó intervalo superior a 
duas, como extras, na jornada de trabalho, na forma do pedido constan 
.te da letra "e" da inicial, conforme se apurar em execução, unanime - 
mente.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS. Os intervalos concedidos 
pelo empregador, na jornada de trabalho, não previstos em lei, repre
sentam tempo ã disposição da empresa, remunerados como serviço extra
ordinário, se acrescidos ao final da jornada. (Enunciado n9 118 da 
Súmula do TST). Revista conhecida e provida.

RR—2137/87,7 - (Ac. 29 T-4229/87) - 99 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adva. : Dr? Nair Maria Ramos Gubert
Recorrido: JOÃO BENTO DE LACERDA
Adv. : Dr. Dimas F. Lopes
DECISÃO: Não conhecer do recurso quanto às 79 e 89 horas como extras, 
unanimemente. Conhecer do recurso quanto às horas extras a partir da 
89, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Não conhecer do recurso 
quanto ao cálculo das horas extras - salário-hora - exclusão de anuê- 
nio e comissão de cargo, unanimemente. Não conhecer do recurso quan
to ao adicional de horas extras, divisor de horas extras e ajuda ali
mentação, unanimemente.
EMENTA: HORAS EXTRAS - COMPROVAÇÃO DO "QUANTUM" Provado o trabalho ex 
tra, não afronta as normas processuais vigentes a decisão que, inobs- 
tante a insuficiência de prova no que concerne ao número de horas 
prestadas, acolhe o pedido e estabelece uma média dentro de critérios 
fundamentados e não impugnados.

RR-2176/87.2 - (Ac. 29 T-4680/87) - 29 RegiãoRelator: MTn. Barata Silva
Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A
Adva. : Dr? Ana Maria Valente
Recorrido: JOSÉ ROBERTO CERVIDIU
Adv. : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da con 
denaçao as sétima e oitava horas, como extras, unanimemente.
EMENTA: BANCÃRIO - SUBCHEFE O bancário no exercício da função de sub
chefia, que recebe a gratificação não inferior a 1/3 (um terço) do sa 
lário do cargo efetivo, estã inserido na exceção do § 29, do artigo 
224, da Consolidação das Leis do Trabalho, não fazendo jus ao pagamen 
to das sétima e oitava horas como extras. Enunciado n9 234 do TST. Re 
vista conhecida e provida.

RR-2222/87.2 - (Ac. 2? T— 4442/87) - 139 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: USINA SANTANA S/A
Adv. : Dr. Paulo Américo de Andrade Maia
Recorrido: OZANILDO BELARMINO
Adv. : Dr. Henri Geraldo Malzac
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional deorigem, a fim de 
que julgue o Recurso Ordinário, afastada a deserção, unanimemente.
EMENTA: Não pode ser considerado como deserto o recurso da parte, quan 
do a insuficiência no pagamento das custas decorreu de incorreta con
versão da moeda, no caso, de cruzeiro para cruzado. O animus de 
recorrer estã plenamente caracterizado, ante a insignificância da di
ferença a menor no pagamento das custas processuais. Revista conheci
da e provida.

RR-2235/87. 8 - (Ac. 29 T-4065/87) - 59 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: PAES MENDONÇA S/A
Adv. : Dr. Fernando Ballalai B. de Castro
Recorrido: JOSÉ BONFIM XAVIER DA HORA
Adv. : Dr. Juarez Teixeira
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, anulando o 
acordao regional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho, a fim de que novo julgamento seja proferido,pois 
cabível o agravo de petição na hipótese, unanimemente.
EMENTA: Comprovada a ofensa aos artigos 153, § 49, da Constituição Fe 
deral, e 538 do CPC, dá-se provimento ao Recurso de Revista, para , 
anulando os acórdãos regionais, determinar o retorno dos autos ao 
TRT, a fim de que seja proferido novo julgamento.

Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: JÜLIO BOGORICIN IMÓVEIS SÃO 'PAULO LTDA —----- r-' - ’ .
Adv. : Dr. Vander Bernardo Gaeta
Recorrido: ESPÓLIO DE NICOLAU DUAILIBI
Adva. : Dr9 Suely For11
DECISÃO: Vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, não 
conhecer do recurso. Obs: 0 advogado dó recorrente protestou pela jun 
tada da procuração nó prazo legal.
EMENTA: RECURSO - CABIMENTO.Incabível o recurso de revista de embar
gos (arts. 896 e 894, letra "b", da CLT) para reexame de fatos e pro
vas. Enunciado n9 126/TST. Revista não conhecida.

RR—2270/87.4 (Ac. 29 T-4682/87) - 49 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. : Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
Recorrido: JOSÉ FIORINDO DAMIAN
Adv. : Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Conhecer dó recurso e dar-lhe provimento para julgar improce 
dente a reclamação, unanimemente.
EMENTA: LICENÇA - PRÉMIO-TEMPO DE SERVIÇO - licença-prêmio.Os traba - 
lhadores que hajam prestado serviço no regime da Lei n9 1.890, de 13 
de junho de 1953 e optado pelo regime estatutário não contam, posteri 
ormente, esse período para fins de licença-prêmio, privativa de ser
vidores estatutários. Enunciado n9 103/TST. Revista conhecida e provi, 
da.

RR—2305/87.3 - (Ac. 29 T-4684/87) - 19 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: NÍSIO DA COSTA DOURADO
Adv. : Dr. Antônio Lopes Noleto
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr. Ricardo Martins Rodrigues
DECISÃO:- Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente 
EMENTA: TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR Â OPÇÃO PRESCRITA. O tempo de servi 
ço anterior ã opção continua a ser regulado pela CLT, de acordo com 
a Lei n9 5107/66 que ã mesma faz remissão e, portanto, a prescrição 
aplicável é a do artigo 11 da CLT. Revista conhecida e a que se nega 
provimento.

RR-2375/87.5 - (Ac. 29 T-4685/87) - 99 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: FRIGORÍFICO CENTRAL LTDA
Adv. : Dr. Pedro Stefanichen
Recorrido: ELIDIO ANTONIO NEVES
Adv. : Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA: Não se conhece de revista que não aborda mesma matéria aborda 
da pelo Regional, 0 pagamento do repouso semanal remunerado,objeto da 
revista, diverge do pagamento dos domingos e feriados trabalhados. Re 
vista não conhecida.

RR-2548/87.8 - (Ac. 29 T-4690/87) - 29 Região.
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO REAL S/A
Adv. : Dr. Moacir Belchior
Recorrida: MARIA INÉS SAKAKIBARA
Adv. : Dr. Luiz Geraldo Alves
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o 
reflexo da prescrição bienal relativo aos depósitos para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, unanimemente.
EMENTA: FGTS - incidência sobre parcelas prescritas. A prescrição bi
enal relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo reco - 
Ihimento da contribuição para o FGTS. Enunciado n9 206/TST. Revista 
conhecida e provida.

RR-2580/87.2 - (Ac. 29 T-4692/87) - 99 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A
Adva. : Dr? Mareia Regina Rodacoski
Recorrido: JOSÉ ORLEI NEVES
Adv. : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, 
a fim de que seja julgado o Recurso Ordinário, afastada a deserção do 
depósito, unanimemente.
EMENTA: O artigo 34 da Lei n9 6024/74 deixa transparecer uma exis - 
tência de semelhança entre as empresas em liquidação extrajudicial e 
as empresas em processo falimentar eis que manda aplicar as normas re
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lativas ã falência, o que, necessariamente, implica no conhecimento 
do recurso de sociedade liquidanda que não providenciou o pagamente 
das custas e do depósito recursal, tendo em vista o preceituado na 
Súmula n9 86 desta Corte. Revista conhecida e provida.

RR-2609/87.8 - (Ac. 29 T-4694/87) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
Adv. : Dr. Guilherme Paes Barreto Brandão
Recorrido: VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS
Adva. : Dr9 Isis M9 Borges de Resende Alves
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA: QUITAÇÃO.A quitação nas hipóteses dos parágrafos 19 e 29, do 
art. 477, da CLT, concerne exclusivamente aos valores discriminados 
no documento respectivo. Enunciado n9 41 do TST. RECURSO DE REVISTA 
OU DE EMBARGOS - Interpretação razoável - Admissibilidade vedada.In - 
terpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, 
não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de 
revista ou de embargos com base, respectivamente, nas alí - 
neas "b" dos artigos 896 e 894, da COnsolidaçãGiOdáe Leis do íràbalho. 
A violação há que estar ligada à liberalidade-4?^pr$$eito, Enunciado n9 
221 do TST. Revista não conhecida.

RR-2641/87.2 - (Ac. 29 T-4696/87) - 69 Regiãe ------------ 'Relator: Min.. Barata Silva
Recorrente: USINA CATENDE S/A
Adv. : Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Recorridos:JOSÊ CAETANO DOS SANTOS E OUTRA
---------- fef 7 1 'fa'Adv. : Dr. Floriano Gonçalves de Lima
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA: PRAZO ■ 0 prazo para recurso da parte que,, intimada não compa- 
recer ã audiência em prosseguimento pára a prólação da sentença, con
ta-se de sua publicação. Enunciado n9 197 do TST. Revista não conhe
cida.

AI-4137/86.1 - (Ac. 39T-2517/87) - 59 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JOAO BO.MFIM ALBUQUERQUE DE MACEDO
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Adv9: Dra. Leila Vita do Eirado Silva
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificação semestral. Repercussão nas férias. Discussão em 
torno de matéria sumulada (Enunciado 253) não enseja fundamento à Re 
vista. Agravo não provido.

AI-4638/86.4 - (Ac. 39 T-4620/87) - 59 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: FRANCISCO DE ASSIS MOURA BARROS 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO
Adv.: Dr. Joseph Wallace Faria Bandeira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar revista que discute matéria jungida a 
fatos e provas.

AI-4977/86.5 - (Ac. 39T-4041/87) - 19 Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro 
Agravante: WALMY ZACARO CRUZ 
Adv.: Dr. Marco Antônio Gonçalves Rebello 
Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv.: Dr. Samory Ornellas
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nega-se provimento ao Agravo qgando na Revista pretende-se dis 
cuçirmatéria sumulada.

RR—2655/87.4 - (Ac. 29 T-4697/87) - 19 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrentes: ADAUTO CLEMENTE DA SILVA E OUTROS
Advs. : Drs.Álvaro Rangel de Carvalho e Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr. Dirceu de Almeida Soares
DECISÃO: Conhecer do recurso apenas quanto à indenização de antigflida 
de e negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - PERÍODO ANTERIOR Â OPÇÃO DO FGTS: A prescrição pa 
ra se pleitear direito à indenização do período anterior ã opção comê" 
ça a fluir a partir da data da cessação do contrato de trabalho, sen
do a bienal do artigo 11 da CLT. O caráter espontâneo da aposentado - 
ria afasta o direito do empregado ã indenização referente ao período 
anterior ã opção, eis que o mesmo motivou a cessação das relaçõés con
tratuais. O.benefício da justiça gratuita, , com isenção das custas . ã 
parte, dirige-se àqueles que percebem salário igual ou inferiorrao do
bro do mínimo legal, ou provarem o seu estado de miserabilidade.. Va
lor excessivo das custas não vislumbrado, pois aplicado o índice con
tido no inciso V, do artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Revista em parte conhecida, mas não provida.

RR-2775/87.6 - (Ac. 29 T-3915/87) - 59 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv. : Dr. Frederico Machado Neto
Recorridos:ALMIR TEIXEIRA MORAES E OUTROS
Adv. : Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar improce 
dente a Ação, unanimemente.
EMENTA: Aumento salarial setorizado ■ O Enunciado 249 da Sumula do Tri 
bunal Superior do Trabalho estabelece a legitimidade da concessão de 
aumento salarial por região do País. Recurso provido para, não consi
derando os autores protegidos pelo direito adquirido, julgar improce
dente a ação.

TERCEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3432/86.3 - (Ac. 39T-4619/87) - 29 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: MARIA ANTÔNIA MACHADO
Adv.: Dr. Carlos Carmelo Nunes
Agravado: LEOPOLDO KROKREK
Adv.; Dr. Flávio .Poyares Baptista
Ü5SJSÃ0: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar révistã que pretende o reexamé dè fa- 
tos e provas,

AI-5117/86.2 - (Ac. 39T-4621/87) - 29 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: JACKES ARCANJO NOGUEIRA 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar revista que não se enquadra nos pressu 
postos recursais do art. 896 da CLT e que pretende discutir normas 
regulamentares da empresa.

AI-5138/86.6 - (Ac. 39T-4622/87) - 29 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravantes: ANTÔNIO FERNANDES NETO E OUTROS
Adv9: Dra. Adelaide Pavlak
Agravada: AGRO MERCANTIL S. NAKAO LTDA 
Adv.: Dr. João Pereira dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se manda processar revista interposta contra decisão pro
ferida em agravo de instrumento (Enunciado 218 do TST).

AI-5154/86.3 - (Ac. 39T-4623/87) - 29 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: LUIZ MARTINS FILHO
Adv.: Dr. Oswaldo Pizardo
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Quando se discute sobre a intempestividade da revista e o ins 
trumento do agravo não traz o traslado das peças, para a devida confe 
rência do prazo, não há como deixar de confirmar a decisão agravada.
AI-5623/86.1 - (Ac. 39T-5147/87) - 89 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr. José Augusto Torres Potiguar
Agravados: ADILSON PEREIRA DE FREITAS E OUTROS E BANCO NACIONAL DE 

CRÉDITO COOPERATIVO S/A
Advs: Drs.Irene Masae Okada e Orlando Fonseca
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar revista que não se enquadra nos pressu 
postos recursais do artigo'396 da CLT.

AI-5624/86,9 - (Ac. 39T-5148/87) - 89 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
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Agravante: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A 
Adv.: Dr. Rogério Avelar 
Agravados: ADILSON PEREIRA DE FREITAS E OUTROS E UNIÃO FEDERAL 
Advá: Drs. Irene Masae Okada e Moacir G. M.-Filho 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo não conhecido porque incabível.

AI-5850/86.9 - (Ac. 39T-4624/87) - 4? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ãvila 
Agravado: ADÃO CLÃUDIO VILLANI 
Adv.: Dr. Roberto B. Villegas 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Matéria desfundamentada e de fatos e provas não enseja o re
curso de revista.

AI-6233/86.1 - (Ac. 39T-4625/87) - 2? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: BANCO NACIONAL S/A 
Adv.: Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes 
Agravada: LÚCIA HELENA JORGE 
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se admite revista que ataca matéria sumulada.

AI-6250/86.6 - (Ac. 391-4626/87) - 19 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv.: Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravado: JORGE PEDRO PINHEIRO SAMPAIO 
Adv.: Dr. Wellington Basílio Costa 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se manda processar recurso de revista que pretende o re- 
exame da prova dos autos.

AI—6616/86.7 - (Ac. 39T-4627/87) - 29 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: EVIDÊNCIA LUMINOSOS E PAINÉIS LTDA 
Adv.: Dr. Nelson Santos Peixoto 
Agravado: GERALDO MARQUES DA SILVA 
Adv.: Dr. Angelo de Luca 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece de agravo subscrito por advogado sem procura — 
çao nos autos.

AI-6631/86.7 - (Ac. 39T-4628/87) - 29 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: ANSALDO DO BRASIL - EQUIPAMENTOS ELETROMECÃNICOS S/A 
Adv.: Dr. Manoel Fernando Rossa 
Agravado: LAJOS SZILAGYI 
Adv9: Dra. Maria de Lourdes Victório Carletto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo, quando o causídico que o subscreve' 
nao apresenta procuração nos autos.

AI-6936/86.9 - (Ac. 39T-4629/87) - 29 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: ROBSON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO 
Adv.: Dr. Renato Rua de Almeida

Agravado: BANCO DE CRÉDITO COMERCIAL S/A 
Adv.: Dr. Inácio da Silveira Bueno Neto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece de agravo deserto.

AI-7669/86.2 - (Ac. 39T-4630/87) - 49 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv9: Dra. Evangelia Vassiliou Beck 
Agravado: ORLANDO JACOMINI 
Adv.: Dr. Antônio Carlos S. Maineri
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar recurso de revista que não satisfaz os 
pressupostos de admissibilidade do art. 896 da CLT.

AI-7670/86.0 - (Ac. 39T-4631/87) - 49 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: UNIBANCO SISTEMAS S/A 
Adv9: Dra. Evangelia Vassiliou Beck 
Agravado: ORLANDO JACOMINI
Adv.: Dr. Antônio Carlos S. Maineri
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao. Agravo.
EMENTA: Não se manda processar recurso de revista que não satisfaz qual 
quer dos pressupostos de admissibilidade do art. 896 da CLT.

AI-7879/86.6 - (Ac. 39T-4632/87) - 19 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: C. M. A. - CONSULTORIA, MÉTODOS E ASSESSORIA S/C LTDA 
Adv.: Dr. Horãcio Roque Brandão 
Agravado: ANTÔNIO CARLOS DUARTE 
Adv.: Dr. Alino da Costa' Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo de instrumento com traslado deficien
te.

AI-7890/86.6 - (Ac. 39T-4633/87) - 19 Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: MILTON DA SILVA
Adv.: Dr. Antônio Henrique Maina
Agravada: COMPANHIA BANCREDIT DE SERVIÇOS - GRUPO ITAÚ - (COMPANHIA 

BANCREDIT DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS)
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento ã 
revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-8050/86.0 - (Ac. 39T-4634/87) - 19 Região 
Relator; Juiz Francisco Fausto (Conyocado) 
Agravante: ADENIR RCMUALDO DOS ANJOS 
Adv.: Dr. Paulo R. Andrade

Agravada: RECAUCHUTADORA PROGRESSO LTDA
Adv.: Dr. Pedro Ribeiro Gonçalves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo deserto.

■ DTMD - cOV . T.-SLV- t'' >«>-> . . • ,
ED-AI-8077/86.7 - (Ac. 39T-5149/87) - 29 Região -
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: RHODIA S/A
Adv.: Dr. Ildélio Martins
Embargado: AC. 39T-3846/87 - (ANTÔNIO CARLOS DA SILVA)
Adv.: Dr. Erineu Edison Maranesi
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para decla 
rar que não se configurou a pretendida divergência jurisprudencial, ~ 
tampouco a alegada violação ao art. 153, §§ 29, 49 e 15 da Constitui
ção Federal.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Acolhimento para sanar omissão.

AI-8115/86.9 - (Ac. 39T-4635/87) - 19 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Dacle Alves Santos
Agravadas: COBEMA COMÉRCIO DE BEBIDAS MAGA LTDA E OUTRA
Adv.: Dr. Manoel Emílio A. Guilhon
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar révistá que discute matéria jungida ao 
reexame da prova.

AI-8199/86.3 - (Ac. 39T-4636/87) - 19 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: RENATO DE ARAÚJO CARVALHO
Adv.: Dr. Mathusalim Padilha
Agravada: AUTOBOM S/A - VEÍCULOS E PEÇAS 
Adv.: Dr. José Marcos Gomes
"DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: Não se manda processar recurso de revista que discute matéria 
de prova.

AI-8245/86.3 - (Ac. 3?T-4324/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
Adv?: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Agravado: BENEDITO JOÃO STANGHERLIM 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada ã luz do art. 896 da CLT. Agravo des
provido.

AI-8253/86.2 - (Ac. 3?T-4637/87) - 2? Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: FAZENDA GLÕRIA 
Adv.: Dr. Luiz Antônio Vieira
Agravados: JESUS DAMASCENO BRAZ E OUTROS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar revista que contraria enunciados do 
TST e que não demonstra violação literal de dispositivos de lei.

AI-8286/86.3 - (Ac. 3?T-4325/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: ORLANDO RAPUANO CAPPUCCI 
Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente 
Agravada: SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA S/A 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ap Agravo.
EMENTA: COMISSIONISTA - CÃLCULO DO REPOUSO. 1. Trata a hipótese de. 
matéria eminentemente fatica, obstando a sua discussão, nesta atual fa 
se processual, o Enunciado 126/TST. 2. Agravo desprovido.

AI-8354/86.4, - (Ac. 3?T-4640/87) - 10? Região 
Relator: Juiz Frahcisco Fausto (Convocado) 
Agravante: ÃUREA SUELY NASCIMENTO SANTOS RIBEIRO 
Adv.: Dr. Victor Gonçalves
Agravada: COMPANHIA DE ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - COMLUZ 
Adv.: Dr. Adilson Nunes Oliveira 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece de agravo deserto.

\ dt- .
AI-8372/86.6 - (Ac. 3?T-4641/87) - 2? Região, 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv.: Dr. Dráusio A. víllas Boas Rangel 
Agravada: LEONTINA VEIGA 
Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar revista que pretende o reexame de nor- 
mas regulamentares da empresa.

AI-8534/86.8 - {Ac. 3?T-4642/87) - 4? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante:. BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv.: Dr. João Adolfo Schlottfeldt de Oliveira 
Agravada: LESSY SCHMIDT 
Adv.: Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Ünanimemente, dar provimento ao Agravo,- a fim de mandar pro
cessar a revista.
EMENTA: Ante possível conflito com o Enunciado n? 204 do TST, dã-se 
provimento a agravo, a fim de mandar processar recurso de revista.

AI-8546/86.6 - (Ac. 3?T-4643/87) - 4? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: VALVIR GULARTE DE VARGAS 
Adv.: Dr. Paulo A. Horn 
Agravada: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda processar revista que contraria enunciados do 
TST.

AI-8559/86.1 - (Ac. 3?T-4644/87) - 10? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)

Agravante: ERASMO DOURADO BASTOS 
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Agravada: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 
Adv.: Dr. Enio Drummond 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se manda processar revista que não se enquadra nos pres
supostos recursais do art. 896 da CLT.

AI-8573/86.3 - (Ac. 3?T-4645/87) - 1? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: CENTRO DE ASSISTÊNCIA GERENCIAL DO ESPÍRITO SANTO - CEAG 
Adv.: Dr. Rõmulo Teixeira Marinho 
Agravado: EDUARDO NIOAC DE SALLES 
Adv.: Dr. Gustavo Tadeu Alkmim 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda destrancar revista que pretende o reexame de fa
tos e provas (Enunciado n9 126 do TST).

AI-8654/86.0 - (Ac. 3?T-4646/87) - 2? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: COMPANHIA AGRÍCOLA E PASTORIL FAZENDA RIO PARDO 
Adv.: Dr. Paulo Mazza 
Agravado: .JOÃO ALVES DE LIMA
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não se manda destrancar revista que esbarra em enunciados do 
TST.

AI-8671/86.4 - (Ac. 3?T-4647/87) - 2? Região 
Relator; Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: COMPANHIA'CERVEJARIA BRAHMA 
Adv.: Dr. Ursulino Santos Filho 
Agravado: JOSÉ INOCENCIO DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que pretende destrancar recurso 
de revista que esbarra em Enunciados do TST.

AI-8691/86.0 - (Ac. 3?T-4327/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: MODESTO IZIDORO DE JESUS 
Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente 
Agravada: MENDES JÚNIOR INTERNATIONAL COMPANY 
Adv.: Dr. Pedro Ivan de Rezende 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: 1 - Trata a hipótese de matéria eminentemente fática, obstan
do a sua discussão, nesta atual fase processual, o E-126/TST, ademais, 
o conflito pretoriano apontado é inespecífico, a teor do E-221/TST. 2- 
Agravo desprovido.

AI-8697/86.4 - (Ac. 3?T-4328/87) - 9? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA 
Adv.: Dr. Jonathas Valério da Silva 
Agravada: SUELI FRANCISCO CARDOSO 
Adv.: Dr. Jair Ancioto 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: JUSTA CAUSA - ATO DE IMPROBIDADE. 1. Trata a hipótese de maté 
ria estritamente fatica, obstando o seu cabimento, nesta atual fase 
processual o Enunciado n? 126 do TST. 2. Agravo desprovido.

AI-8699/86.9 - (Ac. 3?T-4649/87) - 3? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: CLÃUDIO SÉRGIO DE MARCO 
Adv.: Dr. Múcio Wanderley Borja 
Agravada: CATÃLOGOS E GUIAS DO BRASIL LTDA 
Adv.: Dr. Antônio Augusto M. Fonte Boa 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se destranca revista que debate matéria fática.

AI-8720/86.6 - (Ac. 3?T-4651/87) - 6? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: AGRO INDUSTRIAL MARITUBA LTDA 
Adv.: Dr. Mauro Fonseca Guimarães e Souza
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Agravado; JUAREZ FERREIRA DA SILVA 
Adv?: Dra. Maria Jovina Santos 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece de agravo de instrumento quando falta no tras
lado peça essencial ã compreensão da controvérsia.

AI-8743/86.4 - (Ac. 3?T-4652/87) - 5? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Adv?: Dra. Neuza Maria Alves da Silva 
Agravados: DÉLCIO ALVES DE CAMPOS E OUTROS 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se manda processar revista que não se enquadra nos pressu 
postos recursais do art. 896 da CLT.

AI-8770/86.2 - (Ac. 3?T-4653/87) - 9? Região
————— - - . . . . J % I ’
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: EUCATUR EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO 
Adv.: Dr. Antonio Alves do Prado Filho 
Agravado: THEOFILO MAICZUK 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.. .
EMENTA: Não se manda processar revista desfundamentada para os efei 
tos do art. 896 da CLT, que discute matéria relativa a fatos e provas 
ou que não consegue demonstrar violação a dispositivo legal.

ipA O ' C . ' • ' 3.

ED-AI-0087/87■1 - (Ac. 3?T-4654/87) - 1? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

■ ' rh'- T •*-. . £ . . j-f. i Q*. : }Adv^: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado: ACÓRDÃO DA TERCEIRA TURMA N9 3033/87 (ALCÉIA ALVIM SILVA) 
Adv.: Dr. Mareio Antônio R. Pucú
DECISÃO; Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, sanan
do a omissão, esclarecer que o trancamento do recurso extremo não im
plicou na violação apontada ao preceito da Carta Magna.
EMENTA: Acolhem-se Embargos Declaratórios fundados em omissão inexis
tente.

•AI-0174/87.1 - (Ac. 3?T-4655/87) -7? Região 
Relator; Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 
Adv.: Dr. Antônio Gomes Pereira 
Agravada: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÃ - COELCE 
Adv.: Dr. Lauro Maciel Severiano 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo subscrito por advogado que possui • 
procuração nos autos sem o reconhecimento da firma.

.. or ; inemivo, '
AI-0252/87.5 - (Ac. 3?T-4657/87) - 6? Regiãc 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: GAUDIOSO DE SÃ ALBUQUERQUE 
Adv.: Dr. Paulo Azevedo 
Agravado: COLÉGIO PORTO CARREIRO 
Adv.: Dr. José Gomes Santiago 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece de agravo cuja procuração anresenta irreaulari- 
dade na outorga dos poderes ao advogado.

AI-0325/87.3 - (Ac. 3?T-4658/87) - 4? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: ARLINDO ADOLFO GRELLMANN 
Adv?: Dra. Sibila Soares Hoays 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se manda destrancar revista que pretende o reexame de nor 
mas regulamentares da empresa.

AI-0351/87.3 - (Ac. 3?T-4659/87) - 8? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: N. T. MAGAZINE LTDA 
Adv.: Dr. Pedro Bentes Pinheiro Filho 
Agravada: NIRCE BRAGA DE SOUZA

Adv?: Dra. Marici Coelho de Barros Pereira 
DECISÃO; Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece de agravo que não faz o traslado da procuração 
que outorga poderes ao seu subscritor.

AI-0498/87.2 - (Ac. 3?T-4660/87) - 4? Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: HÉLIO GAUTÉRIO COSTA 
Adv?: Dra. Neusa Maria Antoniello
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstra — 
das. Agravo não provido.

AI-0504/87.0 - (Ac. 3?T-4331/87) - 10? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
Adv.: Dr. Antônio Carlos Martins Otanho ÃDHI IA™’ JAgravado: MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. João Rodrigues Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS E ÁDICIONÁL NOTURNO. 1 -Trata a hipótese de ma- 
téria éminentemente fãtica, obstando a sua discussão, nesta atual fa
se processual, o Enunciado n9 126/TST. 2 - Agravo desprovido.

(<?: oui ■. . -

AI-0520/87.7 - (Ac. 3?T-4333/87) - 6? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: VIANA LEAL COMÉRCIO S/A 
Adv.; Dr. Übirajara Emanuel Tavares de Melo 
Agravada: ANA MARIA DO NASCIMENTO 
Adv.: Dr. Antônio Bernardo da Silva Filho 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: O recebimento da revista implicaria em reexame de provas, obs 
tado pelo Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

AI-0532/87,4 - (Ac. 3?T-4335/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norbérto Silveira de Souza 
Agravante: EUNICE THEREZINHA CROCCO FARAH 
Adv.: Dr. Carlos de Cardoso Lima 
Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Adv.: Dr. Sérgio Moura Campos 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial é tema que se remete a fatos e provas, 
nao viabilizando a revista o Enunciado nÇ 126/TST. Agravo desprovido.

AI—,0655/87.8 - (Ac. 3?T-4337/87) - 5? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza.
Agravante: LIMPÜRB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR 
Adv.: Dr. Nilton Correia 
Agravada: HILDETE SILVA GOMES 
Adv.: Dr. Adalberto de Souza Carvalho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: DESERÇÃO. 1 - Caracteriza-se a deserção quando não efetuado o 
necessário preparo (CPC, art. 527, § 19). 2 - Agravo não conhecido,pre 
liminarmente.

AI-0724/87.6 - (Ac. 3?T-4341/87) - 3? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: LUIZ CARLOS VIÊGAS DE CARVALHO 
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido porque o Recurso de Revista esbarra nos en
tendimentos consubstanciados nos Enunciados n9s 23 e 221 desta Corte.

AI-0801/87.3 - (Ac. 3?T-4343/87) - 9? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv.: Dr. Marcello Reus Darin de Araújo 
Agravada: MARIA BATISTA CAIMI 
Adv?: Dr? Ciair da Flora Martins 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

..-■ . ■
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EMENTA: A Revista pretende discutir matéria consubstanciada no Enuncjl 
ado n9 256. Agravo desprovido.

ED-AI-0834/87.4 - (Ac. 3?T-4345/87) - 10? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv?: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado: JOÃO CARLOS PINHEIRO DA SILVA 
Adv?: Dra. Beatriz Viégas Araújo 
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratõrios para decla — 
rar que não houve afronta aos textos de lei citados.
EMENTA: Embargos Declaratõrios acolhidos, para declarar que hão houve 
afronta aos textos de lei citados.

AI-0934/87.0 - (Ac. 3?T-4348/87) - 1? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: GILSON AMARAL 
Adv.: Dr. Alberto Pastor dos Santos 
Agravada: COMPANHIA MERCANTIL E INDUSTRIAL INGÃ 
Adv.: Dr. Marcelo Domingues 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo a que não se conhece porque intempestivo.

AI-1209/87.8 - (Ac. 3?T-4681/87) - 1? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS "DISCO" S/A 
Adv.: Dr. Lourival Bacellar 
Agravada: SÔNIA RODRIGUES SARMIERO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que pretende des
trancar revista desfundamentada.

AI-1250/87.8 - (Ac. 3?T-4356/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: S/A FRIGORÍFICO ANGLO 
Adv.: Dr. João Tadeu Conci Gimenez 
Agravada: LEUDA MARIA MENDONÇA DA SILVA 
Adv.: Dr. Valdomiro Issa Samara 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Falta grave ensejadora da resolução do pacto laborai é maté- 
ria eminentemente fática. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo des 
provido.

AI-1298/87.9 - (Ac. 3?T-4359/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Adv?: Dra. Eliana Maria Caló Mendonça
Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE -2----- ' SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A revista não restou fundamentada. Imprestável a jurisprudên- 
cia, violação de lei inocorreu. Agravo desprovido.

AI-1355/87.0 - (Ac. 3?T-4361/87) - 1? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: IOLANDA BLOIS CONFECÇÕES LTDA 
Adv?: Dra. Rosalia Barbosa da Silva 
Agravadas: SONIA MARIA DA SILVA FONSECA E OUTRA 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: O aresto regional, embora não obrigatório, é peça essencial 
para se aquilatar a justeza da revista ou do despacho trancatório; a 

■ sua falta de traslado implica no não conhecimento do agravo.

AI-1399/87.1 - (Ac. 3?T-4688/87) - 1? Região
Relator; Min. Ranor Barbosa
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE 
Adv.: Dr. Antônio Paulo Fainé Gomes 
Agravado: DARCY COELHO DA SILVEIRA 
Adv.: Dr. Eugênio José dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Discussão em torno de fatose provas não enseja fundamento ã 
revista (Enunciado n9 126). Agravo não provido.
AI-1406/87.0 - (AC. 3?T-4363/87) - 1? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza

Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÜSTRIA S/A 
Adv.: Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravados: JORGE RODRIGUES CLEMENTINO E OUTROS 
Adv.: Dr. Sebastião Fernandes Sardinha 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Horas extras deferidas com base nas provas. Aviso prévio - ve 
rificada existência de fraude. Matéria fática - Enunciado 126/TST. 
Agravo desprovido.

AI-1443/87.7 - (Ac. 3?T-4365/87) - 5? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: SANTA BÃRBARA ENGENHARIA S/A 
Adv.: Dr. Fernando Brandão Filho 
Agravado: MILTON BISPO DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Inexistindo o traslado de peça que possibilite aquilatar a 
justeza da revista ou despacho trancatório, não se conhece do Agravo.

AI-1474/87.4 - (Ac. 3?T-4368/87) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante; BOLÍVAR FERRAZ MACHADO
Adv.: Dr. Rubens de Mendonça
Agravado:-BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 1. A divergência jurispruden 
ciai, suficiente a ensejar a admissibilidade ou o conhecimento do re
curso de revista, diz respeito ã interpretação da lei, sendo imprestá 
vel aquela referente ao alcance de cláusula contratual, ou de regula 
mento de empresa (Enunciado 208/TST). 2. Agravo desprovido.

AI-1489/87.3 - (Ac. 3?T-4370/87) - 5? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL 
Adv.: Dr. Marlyval Vieira de Cerqueira 
Agravados: ANTÔNIO FERNANDES CONCEIÇÃO E OUTROS 
Adv.: Dr. José Martins Catharino 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Se o Recurso de Revista ê intempestivo, não há como prover o 
Agravo.

AI-1507/87.9 - (Ac. 3?T-4372/87) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: AGNELO FELICIANO 
Adv?: Dra. Marilena Carrogi 
Agravada: ROVA - IMPERMEABILIZAÇÕES PINTURAS S/C LTDA 

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Relação de emprego é matéria fática, cujo exame esgota-se nas 
instancias ordinárias. Agravo desprovido.

AI-1519/87.6 - (Ac. 3?T-4375/87) - 3? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: NILDO FERNANDES DE LIMA 
Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Agravada: MINERAÇÃO J. MENDES LTDA 
Adv.: Dr. Ronaldo Gonçalves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A revista intentada não atendia às exigências do permissivo 1 
consolidado, por discutir matéria fática. Agravo desprovido.

AI-1532/87.1 - (Ac. 3?T-4378/87) - 5? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: CARLOS FERNANDES DE BRITO 
Adv.: Dr. Guy de Alcovia Rêgo Agulha 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Revista que encontra óbice nos E-168 e 206-TST. Agravo despro 
vido.

AI-1574/87,9 - (Ac. 3?T-3987/87) - 1? Região 
Relator; Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: SERMEC INDÜSTRIA MECÂNICA S/A
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Adv.: Dr. Rodolfo Icamar A. de Carvalho
Agravado: ELOÍSIO SOARES CALDEIRA
Adv.: Dr. Roberto Rosa de Miranda
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A Revista não atende os pressupostos de recorribilidade do 
art. 896 da CLT. Agravo desprovido.

AI-1595/87.2 - (Ac. 3?T-4380/87) - 5? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advs.: Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
Agravado: RAIMUNDO LAFITE LIMA
Adv.: Dr. Gustavo Lanat Pedreira de Çerqueira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Se o Recurso de Revista encontra óbice nos Enunciados n9s 126 
e 221 desta Corte, não há como prover o Agravo.

AI-1621/87.6 - (Ac. 3?T-4699/87) - 3? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ANTÓNIO CARLOS DA SILVEIRA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Paulo César de Mattos Andrade
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Má representação. Não pode prosperar recurso cuja procuração' 
do signatário não ostenta firma devidamente reconhecida. Agravo não 
conhecido.

AI-1644/87.4 - (Ac. 3?T-4702/87) - 1? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CIPA RIO INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
Adv.: Dr. Hélio Marques Gomes
Agravadas: NEUSA MARIA CARDOSO DE ABREU E OUTRAS 
Adv?: Dra. Maria Angélica N. Gomes 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Aviso Prévio. Cartões de ponto. Não merece prosperar revista' 
trancada por versar sobre matéria fático-probatória, dasafiando o 
Enunciado 126, quando o agravante se limita a reproduzir as razões 
expendidas no seu extraordinário, sem conseguir demonstrar onde esta
ria errado o despacho denegatório impugnado. Agravo não provido.

AI-1658/87.7 - (Ac. 3?T-4383/87) - 1? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: EMPRESA CARIOCA DE ENGENHARIA LTDA
Adv.: Dr. Hugo Mósca
Agravado: DALILO MARTINS DE OLIVEIRA
Adv?: Dra. Maristela Martins de Freitas
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Faltando peças essenciais ã formação regular do instrumento , 
dele não se conhece.

AI-1659/87.4 - (Ac. 3?T-4384/87) - 1? Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: BANCO REAL S/A " .
Adv.: Dr. Moacir Belchior
Agravado: WALDIR HENRIQUE PEDRO
Adv.: Dr. Jorge César Barbosa do Amaral
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: CLT, ART. 457, § 29. Para a averiguação dos requisitos cont.i 
dos no art. 457, § 29, da CLT, mister se faz uma investigação fático- 
probatória da causa, o que, em revista, é vedado pela Súmula n9 126 
do TST.

AI-1665/87.8 - (Ac. 3?T-4704/87) - 1? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: GEORGE PEREIRA DA GAMA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv.: Dr. Rubeny Martins Sardinha
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento ã 
Revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-1672/87.9 - (Ac. 3?T-4385/87) - 3? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza

Agravante: BANCO ITAÚ S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado: GERALDO EDUARDO DA CUNHA CASTRO
Adv?: Dra. Lúcia da Costa Matoso
DECISÃO: Unanimemente, negar jrovimento ao Agravo.
EMENTA: 0 Tribunal Regional deferiu a vantagem ao reclamante, diante 
da confissão plena do exercício da função, conforme credenciamentojun 
to ã câmara de compensação do Banco. Matéria fática. Agravo desprovi
do.

AI-1678/87.3 - (Ac. 3?T-4706/87) - 3? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JÚLIO CÊSAR DE PAULA LIMA
Adv.: Dr. Paulo Francisco de Assis Torres
Agravada: FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO DE MINAS GERAIS - CETEC 
Adv.: Dr. Romildo Dias Moreira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Adicional dé periculosidade. Matéria essencialmente _<. idicio- 
nada ao reexame defatos e provas não enseja fundamento ã Revista. 
Agravo não provido.

AI-1686/87.2 - (Ac. 3?T-4387/87) - 3? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv?: Dra. Itália Maria Viglioni 
Agravada: MARGARETH DA CONCEIÇÃO MOTTA 
Adv?: Dra. Dalva Maria Normand Duarte 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Compensação de valores - Matéria fática. Incide.o E-126/TST. 
Agravo desprovido.

AI-1692/87.6 - (Ac. 3?T-4709/87) - 3? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FAZENDA LUAR DA ESTRELA (OCTÃVIO ANTONIO DE CAMARGO LOREN- 

ZETTO)
Adv.: Dr. Argemiro Miranda da Silveira 
Agravado: ROBERTO CARLOS DA SILVA 
Adv.: Dr. Mauro Martins da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Preclusão■■ Matéria preclusa não rende ensejo ã interposição 
de recurso de revista. Agravo improvido.

AI-1699/87.7 - (Ac. 3?T-4388/87) - 10? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - BANCO FINANCIAL S/A 
Adv?: Dr? Cristiana Rodrigues .Gontijo 
Agravado: VALDEMIR ROBERTO SANA 
Adv.: Dr. Otávio Brito Lopes 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque o recurso de revista não logrou pre
encher os requisitos contidos no art. 896 da CLT.

AI-1705/87.4 - (Ac. 3?T-4712/87) - 9? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: VIAÇÃO COMETA S/A
Adv.: Dr. Manuel Vazquez Farina 
Agravado: PEDRO ISÍDIO CUNHA 
Adv.: Dr. José Nazareno Goulart 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Aviso prévio. A verificação de ocorrência, ou não, de fraude' 
na espécie, demandaria o reexame de fatos e provas, vedado na fase 
extraordinária, a teor do Enunciado 126, inviabilizando o processamen ' 
to da Revista para discutir esse tema. Agravo não provido.

AI-1711/87.8 - (Ac. 3?T-4389/87) - 4? Região 
Relator: Min. Norberto- Silveira de Souza 
Agravante: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE 
Adv.: Dr. Paulo Serra 
Agravado: PAULO BLAUTH
Adv.: Dr. Milton M. Camargo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: O Recurso de Revista não atende aos requisitos do art. 896 da 
CLT. Agravo desprovido.

AI-1717/87,2: (Ac. 3a. T. 4714/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
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Agravante: NILSON RIBEIRO DE ARAÚJO
Adv. Dr. Fernando Fontes
Agravadas: HORIZONTE HABITACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRAS 
Adv. Dr. Humberto Machado
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Vínculo empregatício. Matéria essencialmente condicionada ao 
reexame de fatos e provas não enseja fundamento à revista (Enunciado1 
126). Agravo não provido.

AI-1729/87■0: (Ac. 3a. T. 4716/87) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
Agravados: ERNESTO PAULO BODÊ E OUTROS 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Gratificação especial. Dependente do adimplemento de condi 
çoes fãticas, não hã como, prosperar extraordinário, ainda que defenden 
do que os reclamantes não faziam jus à vantagem em causa. Agravo não 
provido.

AI-1756/87■7: (Ac. 3a. T. 4393/87) - 9a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: UNIBANCO — UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adva. Dra. Jacqueline A. Wendpap 
Agravado: ORLANDO CAPEL SERRATO 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: O Recurso de Revista não preenche os requisitos de admissibi
lidade contidos no art. 896 consolidado. Agravo désprovido.

AI-1762/37.1: (Ac. 3a. T. 4719/87) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CLÕVIS RODRIGUES 
Adv. Dr.. Valdemar A. L. Silva 
Agravada: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
Adva. Dra. Maria Silvana R. Tedesco 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Descontos previdênciários e fiscais. A orientação contida no 
Provimento n9 3/84 da Corregedoria-Geraí da Justiça do Trabalho, ob - 
servado pelo Tribunal, não contrariou o disposto no art. 79 da Lei 
3807/60. Adicional de insalubridade - Matéria de prova (Enunciado 
126). Agravo improvido.

AI—1773/87.2: (Ac. 3a. T. 4720/87) - la. Região
Relator : Min. Ranor Barbosa
Agravante: DISTRIBUIDORA TIJUCANA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Adv. Dr. José Carlos Ribeiro da Silva
Agravado: GERSON CUSTÓDIO DA SILVA LOPES
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção. Não se conhece de Agravo não preparado. Insuficiên
cia de peças essenciais na formação do instrumento. Sem o traslado do 
v. acórdão regional e do recurso de revista não há como verificar se 
houve desacerto do r. despacho denegatório. Agravo não conhecido.

AI-1787/87.4: (Ac. 3a. T. 4721/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JORGE DA SILVA AGUIAR
Adv. Dr. Ênio Sandoval Peixoto
Agravada : EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA GRANDE SÃO PAULO 

S/A - EMPLASA
Adv. Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Deserção-. Não se conhece de agravo preparado a destempo.

AI-1801/87■0: (Ac. 3a. T. 4723/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Elásio A. de Oliveira Rondon 
Agravado: ARSÊNIO LOPES GARCIA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificação de aposentadoria. Matéria essencialmente condi - 
cionada ao reexame de fatos e provas não enseja seguimento à Revista' 
(Enunciado 126). Incidência do Enunciado 208. Agravo não provido.

AI—1826/87■3: (Ac. 3a. T. 4396/87) - 6a. Região 
Relator : Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: USINA BARÃO DE SUASSUNA S/A 
Adv. Dr. Sady D'Assumpção Tôrres Filho Agravado: ANTÓNIO SILVESTRE DA SILVA 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não atendendo o Recurso os pressupostos do art. 896, da CLT , 
nega-se provimento ao Agravo.

ED-AI-1851/87,6: (Ac. 3a. T. 5164/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: BAYER DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado: Ac. 3a. T. 3996/87 (ROBERTO FERNANDES LOBO) 
Adv. Dr. Sérgio Vasconcellos Silos' 
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para decla - 
rar que a Eg. 3? Turma deu provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista.
EMENTA : Embargos Declaratórios acolhidos. Atribuição de efeito modi- 
ficativo ã vista do disposto no Enunciado 183.

AI—1853/87.1: (Ac. 3a. T. 4728/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante : DOMINGOS NONATO
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada,: WESTINGHOUSE DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Manoel Esteves Galinski 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Contrato de experiência. Configuração. Inexistência de viola
ção a dispositivo de lei. Nao configuração de divergência. Agravo ira 
provido.

AI-1866/87.6: (Ac. 3a. T. 4729/87) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: MAKRO ATACADISTA LTDA
Adva. Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos
Agravada: BEATRIZ ELSA BLUME NOBRE 
Adv. Dr. Marçal Henri S. Figueiredo 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA : Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstra- 
das. Agravo não provido.

AI-1878/87.3: (Ac. 3a. T. 4731/87) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: NOVAQUÍMICA LABORATÓRIOS S/A 
Adva. Dra. Joaquina Marques Santos 
Agravado : JORGE SEBASTIÃO DOS SANTOS ALBRECHT
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Diferenças de quilômetros rodados. Ausência de certidão de 
julgado não invocada em contestação. Violação de lei não configurada 
Horas extras. Matéria fãtico-probatória (Enunciado 126). Agravo não 
provido.

AI—1884/87.7: (Ac. 3a. T. 4398/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: EMPRESA CONSTRUTORA ERNESTO WOEBCKE S/A 
Adv. Dr. Luiz Antônio Schmitt de Azevedo 
Agravados: JOÃO COSTA DA SILVA E GALDINO PAZ DOS SANTOS 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista que encontra óbice no E-126-TST. Agravo desprovido.

AI—1892/87.6: (Ac. 3a. T. 4733/87) - 4a. Região 
Relator: Min.. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Heitor da Gama Ahrends 
Agravado : NERY DA SILVEIRA PERES 
Adva. Dra. Ana Maria de Morais Santos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstra - 
das. Agravo não provido.

AI-1899/87■7: (Ac. 3a. T. 4399/87) - 10a. Região 
Relator : Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
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Adv. Dr. Paulo César Gontijo 
Agravado: MARILSON MOREIRA FARINHA 
Adv. Dr. Antônio Leonel de A. Campos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: 0 substabelecimento efetuado por quem não tem poderes para ' 
tal, não possue qualquer validade. Nego provimento ao Agravo.

AI—1905/87.4: (Ac. 3a. T. 4735/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: MARINA LÚCIA NICÃCIO
Adv. Dr. Helvécio de Jesus Resende Chaves
Agravada: SOEMP - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Intempestividade. Não se conhece de recurso interposto fora 1 
do prazo legal. Agravo não conhecido.

AI-1918/87.0; (Ac. 3a. T. 4737/87) - la. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante : JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA 
Adv. Dr. Zélio Azevedo Barboza 
Agravado: TRANSPAVI CODRASA S/A
Adva. Dra. Mara Silva Florentino 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Insuficiência de peças essenciais na formação do instrumento. 
Sem o traslado do v. acórdão regional e do Recurso de Revista não há 
como se verificar do desacerto do r. despacho denegatório. Agravo não 
conhecido.

AI-1926/87.8 : (Ac. 3a. T. 4400/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante : BENTO NOGUEIRA PASTORELLI
Adv. Dr. Oswaldo Pizardo
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo a que não se conhece por deserto.

AI-1927/87.5: (Ac. 3a. T. 4401/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado; BENTO NOGUEIRA PASTORELLI 
Adv. Dr. Oswaldo Pizardo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Revista que encontra óbice no E-208/TST. Agravo desprovido.

AI-1960/87■7: (Ac. 3a. T. 4740/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ATIDE PEREIRA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: FORNOS ELÉTRICOS BRASIL LTDA 
Adv. Dr. José Guilherme L. Bulcão 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Estabilidade no emprego. Matéria essencialmente condicionada 
ao reexame de fatos e provas não enseja fundamento ã revista. Agravo 
não provido.

AI—1968/87.5: (Ac. 3a. T. 4404/87) - la. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO S/A 
Adv. Dr. Samory Ornellas 
Agravado: RONALDO SILVA DE PAULA 
Adv. Dr. José da Silva Tôrres
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : O seguimento da revista levaria fatalmente a reexaminar a 
prova, o que não se compadece com o disposto no art. 896 da CLT. Agra 
vo desprovido.

AI-1974/87.9 : (Ac. 3a. T. 4743/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: GENTE A. DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Adv. Dr. Milton Francisco Tedesco
Agravada : FERNANDA MARIA GOMES QUIXADA

Adv. Dr. Cláudio dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Relação de emprego. Matéria essencialmente condicionada ao 
reexame de fatos e provas não enseja fundamento ã revista (Enunciado' 
126). Agravo não provido.

AI-2032/87.3: (Ac. 3a. T. 4745/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: TEOREMA SERVIÇOS DE CAMPO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Adv. Dr. Ney Mattos Ferreira Filho
Agravada: IRANY PADILHA
Adv. Dr. Carlos Manoel Pestana de Magalhães
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstra- 
das. Agravo não provido.

AI—2038/87.7 : (Ac. 3a. T. 4405/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: VANDERLEI BISPO DA CONCEIÇÃO
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: AUTO PARTES DE VEÍCULOS RAOL LTDA
Adv. Dr. Milton Rose
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A matéria veiculada no Recurso de Revista é fática. Incide o 
Enunciado n9 126. Agravo a que se nega provimento.

AI-2044/87,1: (Ac. 3a. T. 4747/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA
Adv. Dr. Teodoro Tanganelli
Agravado: JOHANNES DIETRICH HECHT
Adv. Dr. Johannes Dietrich Hecht
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória. Não enseja fundamento ã revista, po — 
dendo ser reaberta oportunamente, quando da decisão definitiva (Enun
ciado 214). Agravo não provido.

AI—2064/87,7: (Ac. 3a. T. 4407/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada : CALIBRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adv. Dr. Durval Emílio Cavallari
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: O apelo revisional não prospera ante à inexistência de pressu 
postos que o autorizem. Agravo desprovido.

AI-2085/87.1: (Ac. 3a. T. 4751/87) * 2a. Região
Relator : Min. Ranor Barbosa
Agravante : H. M. HOTÉIS E TURISMO S/A
Adva. Dra. Ana Martha Ladeira
Agravado : DIRCEU SIMÕES DE MEDEIROS
Adv. Dr. Luiz Carlos Pacheco
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento por não atacar os fundamen - 
tos do despacho denegatório da Revista.

AI—2091/87■5; (Ac. 3a. T. 4409/87) - la. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravada: IVONE APARECIDA NUNES DE BARROS 
Adv. Dr. Fernando Ferreira da Costa 
DECISÃO: Unanimemente, pegar provimento ao Agravo. 
EMENTA: As ementas transcritas não se amoldam ao caso dos autos, sen 
do inservíveis para demonstração de conflito pretoriano. InexistenteT 
violação de lei, assim, não demonstrados os pressupostos de admissibi 
lidade. Agravo desprovido.

AI-2099/87.3: (Ac. 3a. T. 4753/87) - la. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JACOB SESSIM ANÁLISES MÉDICAS LTDA
Adv. Dr. Victor Farjalla
Agravado: CARLOS ALBERTO REIS PINHEIRO 
Adva. Dra. Rosilda Silva dos Santos
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Insuficiência de peça essencial- da formação do instrumento. 
Agravo não conhecido.

AI—2120/87■0: (Ac. 3a. T. 4413/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: VOGG S/A - INDÚSTRIA E METALÚRGICA 
Adva. Dra. Helena Rodolf Atayde Alves 
Agravado: MANOEL INÃCIO MONTEIRO TERRES 
Adv. Dr. Nelson J. M. Ribas 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo a que não se conhece, porque o subscritor do apelo en- 
contra-se sem procuração nos autos.

AI—2126/87.4; (Ac. 3a. T. 4757/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO 
Adv. Dr. Flãvio José Zanini 
Agravado: CLAILTON ADRIANO LEAL RAMOS 
Adv. Dr. Niwton Carpes da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, não corihetíèr do Agravo. X 
EMENTA: Deserção. Não se conhece de recurso preparàdoxa^ des tempo. Agra 
vo não conhec ido.

AI-2138/87.2: (Ac. 3a. T. 4760/87) - 13a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAÍ 

BA - CDRM/PB
Adv. br. Edmilson Antônio da Silvíâ'« 
Agravado: JOSÊ EDSON DE VASCONCELOS SOUTC 
Adv. Dr. João José Saraiva Coelho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer doAgravõ. 
EMENTA: Insuficiência de peçá essencial na -formação do instrumento, ' 
Sem o traslado do v. acórdão regional não hã como verificar se houve 
desacerto dor. despacho denegatõrio da revista. Agravo não conhecido

AI—2150/87.0: (Ac. 3a. T. 4763/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ^íE 

CULTURA
, Adv. Dr. Fabio Ricardo Rosa
Agravada: ELISABETH POERNER MAZERON
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo, • - '
EMENTA: Decisão interlocutória não enseja fundamento à revista, poden 
do ser reaberta, oportunamente, guando da decisão definitiva (Enuncia 
do 214). Agravo não provido.

AI-2158/87.8: (Ac. 3a. T. 4764/87) - 4a. Região 
Relator: Juiz Francisco’Fausto (Convocado)
Agravante: WOTAN S/A MÃQUINAS OPERATRIZES 
Adv. Dr.Luiz Antônio Schmitt de Azevedo 
Agravado: JOSÊ PAULO SILVA DA ROCHA 
Adva. Dra. Laci Ughini 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não se manda processar revista que ataca decisão proferida em 
sintonia a enunciado do TST.

AI-2162/87.8 : (Ac. 3a. T. 4415/87) - 4a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante : B. F. UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 
Adv. Dr. José Luiz Thomé de Oliveira 
Agravada: IOLANDA SIMÕES
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. ’ -- - . •
EMENTA: Não atendidos os pressupostos contidos no art. 896 da CLT, na 
Revista, o Agravo não pode ser provido. ■ i \ i -f: '

1 - .... ' to aob.c : obc
AI—2169/87.9 : (Ac. 3a. T. 4765/87) - 4a. Região 
Relator : Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Heitor da Gama Ahrends 
Agravado ; LUIZ CARLOS PAES 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. ■

EMENTA : Não configuração do exercício do cargo de confiança. Discus
são em torno de fatos e provas não enseja fundamento ã revista (Enun
ciado 126). Agravo não provido.

AI-2175/87.3 : (Ac. 3a. T. 4416/87) - 4a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: AZEVEDO BENTO S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Adv. Dr. Sérgio Schmitt
Agravada: OLGA RUTKOSKI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque o conhecimento da Revista esbarra * 
nos entendimentos consubstanciados nos Enunciados n9s 23 e 221.

AÒTJ. ... 3 ITSWOO E iOlVL»-'. ’ . A-L.’ . . - . „ -
AI-2180/87.9 : (Ac. 3a. T. 4768/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
Agravado: 
Adv. Dr. 
DECISÃO:
EMENTA: 
siçao do

IVANOTY OLIVEIRA '■sipex .,■> - ; :
Alino da Costa Monteiro
Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

Matéria sumulada (Enunciado 197) não rende 
recurso de revista. Agravo não próvido.

CEEE

ensejo ã interpo—
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AI-2193/87.4: (Ac. 3a. T. 4771/87) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa . . -
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. br. João Batista de Moraes ■ • ZAgravado : JULIO CÉSAR DIAS PEREIRA 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:. Gratificação semestral. Repercussão no pagamento da gratifica 
çao natalina (Enunciado 78). Agravo improvido.

AI—2201/87.6 : (Ac. 3a. T. 4245/87) - 4a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: SIDNEY MARQUES PORTO 
Adv. Dr. Leandro Araújo 
Agravada : TRANSPORTE SUL - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: O Recurso de Revista não atende os pressupostos do art. 896 
da CLTAgravo.desprovido. ,

AI—2212/87.7 : (Ac. 3a. T. 4418/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: SUELI TEREZINHA MENA BARRETO 
Adv. Dr. Antônio Lopes Noleto 
Agravado: BANCO BAMERINDUS do brasil S/A 
Adv. Dr. Marcos Wilson Silva 
DECISÃO: Unanimemente', negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: BANCÁRIO - CARGO EM COMISSÃO. 1 - Bancário que exerce’ cargo 
em comissão já tem remuneradas as 79 e 89 horas, além do mais, o tema 
ê eminentemente fãtico, não ensejando sua discussão nesta fase proces 
suai, face ao Enunciado n9 126/TST. 2 - Agravo desprovido.

AI—2225/87.2: (Ac. 3a. T. 4420/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A - TELEMIG 
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado : JORGE GALVÃO DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Geraldo Expedito da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: ENUNCIADO N9 126/TST. 1 - Trata a hipótese de matéria eminen
temente fãtica - relação de emprego e prestação de horas extras obs 
tando sua discussão nesta atual fase processual, o Enunciado n9 126/ 
TST. 2 - Agravo desprovido.

AI-2231/87.6: (Ac. 3a. T. 4778/87) - 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Agravado : VALDIVINO SÁTIRO PEREIRA
Adv. Dr. José Tôrres das Neves wo-~ta Yone-i
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificação semestral. Redução gradativa reconhecida pelo V. 
acórdão regional (Enunciado 168). Agravo improvido.

- AJA/IUÇ M3M09 AI?.Aí AO-AZláS* ■ sbf i.;
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AI-2238/87.7: (Ac. 3a. T. 4421/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: SETESPE - SELEÇÃO TÉCNICA DE PESSOAL S/C LTDA 
Adv. Dr. Mauro Thibau da S. A'lmeida
Agravados: ROBSON UITHE DE ALMEIDA E POHLIG - HECKEL DO BRASIL S/A - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advs. Drs. Júlio José de Moura e Argemiro Miranda da Silveira 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada ã luz do art. 896 da CLT. Agravo des- 
provido.

AI-2239/87■4: (Ac. 3a. T. 4422/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante : POHLIG-HECKEL DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Adv. Dr. Argemiro Miranda da Silveira 
Agravados: ROBSON WITHE DE ALMEIDA E SETESPE - SELEÇÃO TÉCNICA DE 

PESSOAL S/C LTDA
Advs. Drs. Júlio José de Moura e Itália Maria Viglioni 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista que encontra óbice no E-256-TST. Agravo desprovido.

AI-2245/87.8: (Ac. 3a. T. 4780/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: MECÂNICA PESADA S/A 
Adv. Dr. Emmanuel Carlos 
Agravado: LUIZ FERNANDO SOARES 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial. Matéria essencialmente condicionada ao 
reexame de fatos e provas não enseja fundamento ã revista (Enunciado 
126). Agravo não provido.

AI-2256/87.9: (Ac. 3a. T. 4782/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Adva. Dra. Evely Marsiglia de O. Santos 
Agravado: ANTÔNIO DA SILVA ROCHA 
Adv. Dr. Ângelo Edemur Bianchini 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Salãrio. Redução por laudo médico. Descabimento. Matéria de 
pendente do reexame de fatos e provas não dá ensejo à revista, salvo' 
arrepio do Enunciado 126. Agravo não provido.

AI-2262/87.3: (Ac. 3a. T. 4423/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante ; COMPANHIA INDUSTRIAL DE ROUPAS PATRIARCA 
Adv. Dr. William Gerab 
Agravado: GILBERTO FERREIRA DOS ANJOS
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: ENUNCIADO N9 126/TST. 1 - Trata a hipótese de matéria es
tritamente fática - indisciplina, insubordinação e desídia - não com 
portando o seu revolvimento nesta atual fase processual, face ao Enun 
ciado n9 126/TST. 2 - Agravo desprovido.

AI—2277/87■2: (Ac. 3a. T. 4785/87) - 5a. Região
Relator : Min. Ranor Barbosa 
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÂS 
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
Agravados: JOSÉ LEONARDO DA SILVA E OUTROS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Complementação de provento de aposentadoria. Manual de PessoaL 
Nao ha como destrancar revista acusada de revolver fatos e provas e 
estar decidida constante enunciados, do TST, quando tal acusação não 
é demonstrada através de recurso que evidencie o contrário. Agravo ' 
não provido.

AI-2283/87■6: (Ac. 3a.T. 4424/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: LUNAR AUTO TAXIS LTDA
Adv. Dr. Milton Francisco Tedesco
Agravado: MANOEL FERREIRA DA SILVA
Adva. Dra. Maria José Diniz
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento do Agravo.

EMENTA: A Revista pretende discutir matérias sumuladas nos Enunciados 
n9s 126 e 200 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

AI-2295/87.4: (Ac. 3a. T. 4426/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante; BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A 
Adv.Dr. Flãvio Mendes Andrade 
Agravado : ODAIR CAÍRES FRIAS 
Adv. Dr. Ricardo Artur: Costa e Trigueiros 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento do Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. A Revista pretende discutir matéria sumula 
da no Enunciado n9 109 desta Corte.

AI-2301/87.1: (Ac. 3a. T. 4790/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
E DIADEMA

Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A
Adva. Dra. Angela Aparecida Boheme
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Eleição para CIPA. Obediência à legislação pertinente. Viola
ção a dispositivo de lei indemonstrada. Agravo improvido.

AI—2313/87,9: (Ac. 3a.T. 4792/87) - 2 a. Região
Relator : Min. Ranor Barbosa
Agravante: AVERSIM ALVES DA SILVA
Adv. Dr. Nelson Bélvio Camargo Pompeu
Agravada : HERIBRA - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Adv. Dr. Fausto Calvoso de Abreu Júnior
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; Aviso prévio - Dispensa. Divergência jurisprudencial não de 
monstrada. Agravo não provido.

AI—2319/87.3 : (Ac. 3a. T. 4428/87) - 2a. Região 
Relator; Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado : COR JESUS DA PAIXÃO SILVA 
Adva. Dra. Lydia Helena L. Riccs 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: NORMA REGULAMENTAR. 1 — A Divergência jurisprudencial, sufi - 
ciente a ensejar a admissibilidade ou o conhecimento do Recurso de 
Revista, diz respeito a interpretação de lei, sendo imprestável aque— 
ía referente ao alcance de Cláusula contratual, ou regulamento de em 
presa (Enunciado n9 208/TST). 2 - Agravo desprovido. ~

AI—2325/87.7: (Ac. 3a. T. 4795/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BUCKA SPIERO - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO LTDA 
Adv. Dr. Nilson Tosta de Araújo 
Agravado : CELESTINO GARCIA LANDEIRO 
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revelia. Não configuração. Violação a dispositivos de lei não 
demonstrada. Arestos inespecíficos. Inexistência de contrariedade ao 
Enunciado 74. Agravo a que se nega provimento.

AI—2331/87.1: (Ac. 3a. T. 4429/87) - 5a. Região
Relator : Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: PAES MENDONÇA S/A
Adv. Dr. João Ranulfo de Oliveira Neto 
Agravado: DERALDO DO NASCIMENTO SANTOS 
Adv. Dr. Carlos Marinho Porto Cheles 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por desfunda- 
mentado.

AI-2338/87.2: (Ac. 3a. T. 4797/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
Agravada: MARIA DE AQUINO SANTOS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutoria. Não enseja fundamento ã revista poden 
do ser reaberta, oportunamente, quando da decisão definitiva (Enuncia 
do 214). Agravo não provido.

AI-2345/87.3 :(Ac. 3a. T. 4431/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS 
Adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Agravado: AHYLTON JOSÉ COSTA SANTOS 
Adv. Dr. Milton Correia Filho 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nesta instância não se revê provas a teor do disposto pelo ' 
Enunciado n9 126. A hipótese da Revista é á do Enundiado n9 168. Agravo 
a que se nega provimento.

AI-2351/87.7: (Ac. 3a. T. 4800/87) - 4a. Região-
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E CÇ^gÇIO 
Adva. Dra. Fátima Coutinho Ricciardi 
Agravado : GÊRCIO FERMINO VEDOY
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo..
EMENTA: Horas "in itinere" (Enunciados 90 e 126E. AgSaVÕ não provido. ------- -— ' ■ '

AI—2365/87.0: (Ac. 3a. T. 4432/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: CARLOS VIANA DE ALMEIDA
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento que se nega provimento, por desfündamen 
tado, não atendendo às exigências do art. 896.da CLT.

AI—2378/87.5: (Ac. 3a. T. 4803/87) - la. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PAULO ROBERTO DA SILVA
Adv. Dr. Solino Peres
Agravada : BRASBLUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adva. Dra. Bella Becker Warszawski
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravot •
EMENTA : Deserção. Não se conhece de recurso preparado a destempo. 
Agravo não conhecido.
: l ■ ■ t >2 O' t
AI-2386/87.3 : (Ac. 3a. T. 4433/87) - la. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de< Souza . ' 
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 
Adv. Dr. Abel Nascimento de Menezes 
Agravada: FÃTIMA JORDY NEGRELLOS 
Adv. Dr. Luís Cesãrio de M. Marques

DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao. Agravo.
EMENTA: INSALUBRIDADE. 1 - Trata a hipótese de matéria eminentemente 
fatica - insalubridade - vedando a sua discussão nesta atual fase pro 
cessual, o Enunciado n9 126/TST. 2 - Agravo desprovido.

AI-2392/87.7: (Ac. 3a. T. 4806/87) - 5a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante : CRISTIANE MARIA CALDAS QUEIROZ - 
Adva. Dra. Telma Almeida de Oliveira 
Agravado : AUDES PINTO DE SOUZA 
Adv. Dr. Octávio de Castro Alcântara 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo não conhecido porque incabível.

' ■ ., ■ ■ . ' , 
AI—2393/87.5: (Ac. 3a. T. 4807/87) la. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: CÊLIQ PELAJO CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S/A 
Adva. Dra. Rosali Rebelio da Silva 
Agravado : JOSÊ CARLOS SILVA MACHADO 
Adv. Dr. A. D. Meirelles Quintella 
DECISÃO: Unanimemente, hão conhécer do Agravo. 
EMENTA: Deserção. Não sé conhece de Agravo prepãraÜo a déstempo.

AI—2401/87,7: (Ac. 3a. T. 4434/87) - la. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante; ODACIR ROMÃO
Adv. Dr. Adónis Luciano da Silva
Agravada: PLAYLAND COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. Dr. Odenir R. Bernardi
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : GERENTE - CARGO DE CONFIANÇA. 1 - Discute-se na hipótese se 
o recorrente era ou não exercente de cargo de confiança. Não cabe o 
revolvimento de fatos e provas nesta fase processual, face ao Enuncia 
do n9 126/TST. 2 - Agravo desprovido.

AI—2407/87.1: (Ac. 3a. T. 4809/87) - la. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: J. M. DA SILVA MECÃNICÁ TÉCNICA
Adv. Dr. Valter Bertanha Valadão
Agravado: ELTON DE SOUZA GAMA
Adva. Dra. Maria Arlinda L. Andrade
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Advogado. Acumulação das atribuições de preposto. Violação a 
dispositivo de lei indemonstrada. Divergência jurisprudencial não com 
provada. Agravo improvido.

AI—2414/87,2: (Ac. 3a.T. 4436/87) - la. Região
Relator: Min. Norberto. .Silveira de Souza
Agravante; ANTÔNIO CARLOS DIAS DE LIMA
Adv. Dr. Oswaldo Monteiro Ramos
Agravada: SÓNIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Adv. Dr. Edison Gomes dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : ENUNCIADO N9 218/TST. 1 - Ê incabível o recurso de revista* 
contra o acórdão regional prolatado em agravo de instrumento (E-208/ 
TST). 2 - Agravo desprovido.

AI-2420/87.6: (Ac. 3a. T. 4812/87) - la. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TERESA 
Adva. Dra. Leila Mendes Gonçalves
Agravado: ARNALDO DA SILVA
Adva. Dra. Anete de Mello N. Salomão
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Julgamento extra fietita. Reconhecimento pelo v. acórdão regio 
nal de que ás diferenças de salários foram expressamente pedidas na 
inicial. Nãó configuração dê infringência aos arts. 128 e 460 do CPC; 
Inespecificidade dos arestos colacionados. Triénios estabelecidos em 
norma coletiva. Incorporação aos salários (Enunciado 221). Agravo im 
provido. Wi p vá

AI-2459/87.1: (Ac. 3a. T. 4439/87) - 2a. Região 
Relator; Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: LÚCIO DE OLIVEIRA RAMOS
Adv. Dr. Marcos Schwartsman
Agravada: METAL LEVE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Paulo R. Antunes da Cruz
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 1 - Trata a hipótese de matéria fática, 
no sentido de evidenciar que reclamante e paradigma exerciam as fun - 
ções de guarda, no entanto, obsta a sua discussão nesta atual fase * 
processual, o Enunciado n9 126/TST. 2 - Agravo desprovido.

AI-2467/87.0: (Ac. 3a. T. 4819/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Agravado: JAIRO FRANCISCO DE AGUIAR; ■Adv. Dr. Moacyr Collaço
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificação semestral de narticipação nos lucros. Matéria su 
mulada. (Enunciado 251) não rende ensejo ã interposição de Recurso T 
de Revista. Agravo não provido.
AI—2473/87.3: (Ac. 3a. T. 4440/87) - 4a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÂGUA E ESGOTOS - DMAE
Adva. Dra. Vera Regina Garcia Gonçalves
Agravado: MARINHO BAPTISTA DOS SANTOS
Adv. Dr. Fernando K. da Fonseca



29314 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista que encontra óbice no E-126-TST. Agravo desprovido. 
AI-2479/87■7: (Ac. 3a. T. 4822/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. João Batista de MOraes 
Agravado: ALCIDES SILVEIRA DUTRA DA SILVA 
Adv. Dr. Irineo Miguel Messinger
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A verificação da procedência dos estornos envolve o reexame ' 
de fatos e provas, não ensejando fundamento ã Revista (Enunciado 126) 
Agravo não provido. * - n

. ?/> ■ ' '.IsbIí
AI—2485/87.1 : (Ac. 3a. T. 4247/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP
Adva. Dra. Laura Noeme dos Santos 
Agravado : ANTÔNIO CARLOS MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Agravo desprovido porque a Revista não atende ao disposto 1 
no artigo 896, do texto consolidado.. Q - ç Ca -T" - ; ;

AI-2491/87.5 : (Ac. 3a. T. 4825 /87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: MADEZATTI S/A 
Adv. Dr. Sérgio Schmitt 
Agravado: LUIZ CARLOS MARTINS 
Adv. Dr. Remo Marcucci
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo a fim de mandar pro - 
cessar a Revista. ; :
EMENTA: Prescrição. Sua ocorrência, a partir da data incontroversa é 
questão de direito e não de fato, ensejando fundamento ao recurso de 
revista. Agravo provido.

AI-2497/87■9: (Ac. 3a. T. 4441/87) - 12a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adva. Dra. .Lilia Leonor Abreu 
Agravado: CHIARE ANTÔNIO PASQUALINI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento áo Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. 1 - Trata a hipótese de matéria estrítameiite fã 
tica, obstando a sua discussão nesta fase prpcessual, o Dnunciado n9 
126/TST. 2 - Agravo desprovido.

AI-2504/87.4: (Ac. 3a.T. 4828/87) - 5a. Região ■ rRelator: Min. Ranor Barbosa
Agravante:.ESTADO DE SERGIPE
Adv. Dr. Luiz Alves de Moraes Rêgo
Agravado : LUIZ NERES DE VASCONCELOS

DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificaçao de regencia de turma. Lei Estadual 2.481/84. 
Agravo a que se nega- provimento.

AI-2507/87■6: (Ac. 3a. T. 4442/87) - 5a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -COELBA
Adv. Dr. Hélio Santos Menezes
Agravado:CARLOS SILVA GAZAR
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: DESERÇÃO. 1 - Caracteriza-se a deserção quando não efetuado 
o necessário preparo (CPC, art. 527, § 19). 2 - Agravo não Conhecido 
preliminarmente.

AI-2516/87.1: (Ac. 3a. T. 4830/87.) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: TÂNIA MARA DE PAULA VALLE CAMPOS 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO REAL S/A ■ 
Adv. Dr. Moacir Belchior 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ab Agravó.

EMENTA: Horas extras. Matéria essencialmente condicionada ao reexame 
de fatos e provas não enseja fundamento ã revista (Enunciado 126). 
Agravo não provido.

AI-2533/87.6: (Ac. 3a.T. 4833/87) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante : EDITE MARTINS DE SOUZA
Adv. Dr. Renault Campos Lima
Agravada : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Adv. Dr. Deoclécio Sousa
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA : Agravo de que não se conhece por deserto. 

. /r • '• p f .

AI-2549/87■3: (Ac. 3a. T. 4443/87) - 10a. Região
Relator : Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: MARIA TEODORA ALVES DA SILVA
Adv. Dr. Humberto Cesar Itacaramby
Agravada: SERVI-SAN LTDA
Adv. Dr. Carlos Eduardo S. Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA. 1 - Trata a hipótese de 
matéria estritamente fãtica, não comportando a sua discussão nesta ' 
atual fase processual, face ao óbice do Enunciado n9 126/TST. 2 - Agra 
vo desprovido.
AI-2562/87.8 - (Ac. 39 T-4445/87) 10a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: JOÃO FLOREnCIO MAFRA
Adv. Dr. Otonil Mesquita Carneiro
Agravada: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
Adv. Dr. Enio Drummond
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1- Interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não se 
ja a melhor, não dá ensejo a admissibilidade ou ao conhecimento dos 
recursos de revista ou.de embargos com base, respectivamente, nas alí 
neas "b" dos artigos 896 e 894, da CLT. A violação hã que estar liga
da *a literalidade do preceito. (Enunciado n9 221/TST). 2- Agravo des
provido.

AI-2568/87.2 - (Ac. 39T-4836/87) 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A
Adv. Dr. Reginaldo Oscar de Castro
Agravado: CARLOS HIRAM DAVID
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Equiparação salarial. Discussão em torno de matéria fático-pro 
bateria não enseja fundamento ã revista (Enunciado 126). Agravo não" 
provido.

AI-2589/87.6 - (Ac. 3? T-4447/87) 9a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: BANCO ITAÜ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado: NOELI SAUTER
Adv. Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar orovimento ao agravo.
EMENTA: Revista que encontra óbice nos Enunciados 42 e 256 do TST. Agra 
vo desprovido.

AI-2590/87.3 - (Ac. 3? T-4448/87) 9a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTDA. 
Adva. Dra. Maria Gomes Sampaio 
Agravado: NOELI SAUTER 
Adv. Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Revista que encontra óbice nos E-126 e 256/TST. Agravo desoro 
vido.- - - ~

AI-2595/87,0 - (Ac. 3? T-4840/87) 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: THE-GROUP- CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS LTDA. 
Adv. Dr. Hylton Moniz Júnior 
Agravada: LYGIA MARIA DE LEMOS MARTINS 
Adva. Dra. Daisy Marques P. C. de Almeida

ou.de
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Cerceamento de defesa. Inexistência de contrariedade ao Enun- 
ciado 74. Aplicação da decisão normativa. Arestos inespecíficos. Salá
rio Mensal. Número de aulas. Não configurada a afronta ao art. 460 do 
CPC7

AI-2606/87.3 - (Ac. 3? T-4842/87) 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: JOSILVÃ FREIRE DA SILVA 
Adv. Dr. Paulo Cesar Ozorio Gomes 
Agravada: TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. 
Adv. Dr. Gabriel Lopes Teixeira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Má representação. Não pode prosperar recurso cuja procuração' 
do signatário não ostenta firma devidamente reconhecida. Agravo não 
conhecido.

AI-2624/87.5 - (Ac. 3? T-4844/87) 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: MORITZ E AGOSTINI ENGENHARIA LTDA. 
Adv. Dr. Mário Calcia 
Agravado: VALDEMIR DOS SANTOS SOUZA 
Adv. Dr. Waldir Nilo Passos Filho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: Deserção. Não se conhece de recurso preparado a destempo. Agra 
vo não conhecido.

AI-2628/87.4 - (Ac. 39 T-4450/87) 9a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: LIMA E NICOLA LTDA. 
Adv. Dr. Antonio da Cunha Ribas 
Agravada: RITA MARIA DE CÃSSIA DANDERFER 
Adv. Dr. Clair da Flora Martins 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Não satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da Revis - 
ta, nega—se provimento ao agravo.

AI-2635/87.6 - (Ac. 39 T-4846/87) 9a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: GEOSUL ENGENHARIA RURAL LTDA. 
Adv. Dr. Romeu Alves Cordeiro 
Agravado: OSVALDO ARSIE 
Adva. Dra. Sandra Calabrese 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Cadastramento no PIS. Fundamentação da r. decisão regional. ' 
Violação a dispositivo de~lei não configurada. Arbitramento do valor' 
do PIS. Violação a artigo de lei indemonstrada. Agravo a que se nega' 
provimento.

AI-2649/87.8 - (Ac. 39 T-4849/87) 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
Agravado: ALÍPIO'ANTÓNIO FERREIRA DE MOURA 
Adv. Dr. Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Desvio funcional. Configuração (Enunciado 126). Agravo a que 
se nega provimento.

AI-2660/87.9 - (Ac. 39 T-4851/87) 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUNCK S/A 
Adv. Dr. José Roberto Mazetto 
Agravado: JOSÉ MORAES DA SILVA 
Adv. Dr. Ruy C. do Espírito Santo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Multa convencional. Violação de lei e divergência jurispruden 
ciai não demonstradas. Agravo não provido.

AI-2675/87,8 - (Ac. 39 T-4854/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: PEDRO ENIO DA SILVA PAULA 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: Bancário. Direito a 79 e 89 horas. Adicional de horas extras' 
no percentual de 25%. Reflexos das horas extraordinárias nas gratifi
cações semestrais, licenças-prémio e repousos. Despacho denegatório ' 
que se mantém pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo não 
provido.

AI-2687/87.6 - (Ac. 39 T-4857/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: WAGNE MUNIZ SIMÕES
Adv. Dr. Antonio Guedes
Agravada: COMPANHIA FÃBRICA DE TECIDOS DONA ISABEL
Adv. Dr. Sérgio Ga1vão
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Equiparação salarial. Matéria essencialmente condicionada ao 
reexame dos fatos e provas não enseja fundamento ao recurso de revis
ta. Agravo não provido.

AI-2713/87.0 - (Ac. 39 T-4860/87) 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira
Agravado: ORLANDO CRUZ SANTOS
Adva. Dra. Izarlete M. Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Horas noturnas e respectivo adicional. Matéria de prova (Enun 
ciado 126). Violação de lei e divergência jurisprudencial não demons
tradas. Agravo não provido.

AI-2727/87.2 - (Ac. 39 T-4863/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: INDOSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A
Adv. Dr. José Maria de Castro Bernils
Agravado: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista.
EMENTA: Prescrição. Não ofende o Enunciado 126 a verificação da ocor
rência ou não da perda do prazo de recorrer. Agravo provido.

AI-2728/87.0 - (Ac. 39 T-4864/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Agravada: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A
Adv. Dr. Milton Mesquita de Toledo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Certidão da decisão exequenda. Se a lei manda sua juntada ã 
reclamatória, não compete ã parte decidir da desnecessidade de tomar 
tal providência, por simples questão de lógica. Agravo não provido.

AI-2770/87.7 - (Ac. 39 T-4868/87) 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA
Adv. Dr. José Cabral
Agravados: ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTROS
Adv. Dr. José Caldeira Brant Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Alteração contratual. Não há espaço no recurso extraordinário 
para discutir matéria não pré-questionada ou dependente do reexame dos 
fatos e provas, salvo arrepio dos Enunciados 126 e 184. Agravo não 
provido.

AI-2776/87.1 - (Ac. 39 T-4452/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: TEREZINHA DE FARIAS GRACIANO
Adv. Dr. Wilson de Oliveira
Agravado: TILÚ - INSTITUTO DE BELEZA LTDA
Adv. Dr. Walter Cotrofe
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: A revista não atendia ãs exigências do permissivo consolida - 
do, além de discutir matéria fática. Agravo desprovido.

AI-2783/87,2 - (Ac. 39 T-4870/87) 6a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv. Dr. Aquiles da Conceição Silva Dias
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Agravado: LAURO RODRIGUES ALEXANDRE 
Adv. Dr. Odir Coelho Pereira da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Indenização adicional. Descabe o reexame de decisão considera 
da injusta, a partir de condenação inocorrente. Agravo não provido.

AI-2796/87.7 - (Ac. 3? T-4873/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PAULO VITO MARTUSCELLI 
Adv. Dr. Rubens de Mendonça 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agravo preparado a destempo.

AI-2809/87.6 - (Ac. 3? T-4876/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FRANCISCO CAMILO DA SILVA
Adv. Dr. Sebastião Savi
Agravado: BANCO DO COMMÉRCIO E INDflSTRIA DE SÃO PAULO S/A 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento ã 
revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-2822/87.1 - (Ac. 39 T-4879/87) 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC 
Adv. Dr. Humberto de Figueiredo Machado 
Agravada: DARCY COELHO DOS.SANTOS 
Adv. Dr. João Amaral 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Alteração contratual. Não há espaço no recurso extraordinário 
para rediscutir decisão prolatada â vista de fatos e provas, salvo ar 
repio do Enunciado 126. Agravo não provido.

AI-2836/87.3 - (Ac. 39 T-4881/87) 6a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JOSÉ BONIFÃCIO ALVES FERREIRA FILHO 
Adva. Dra. Márcia Ribeiro Silvestre 
Agravada: FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DE FUTEBOL 
Adv. Dr. Luiz de Alencar Bezerra 
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a f-im de mandar pro
cessar a revista.
EMENTA: Intempestividade. Se o Enunciado 197 fala em data da publica
ção vale a pena verificar da ocorrência de intempestividade decretada 
com base na prolação do aresto recorrido. Agravo provido.

AI-2860/87.9 - (Ac. 39 T-4884/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Drãusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: HELVÉNCIO FRANCISCO ALVES 
Adv. Dr. Oswaldo Pizardo

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Horas extras e adicional noturno. Discussão em torno de norma 
interna da empresa não enseja fundamentação à interposição de revista. 
Agravo não provido.

AI-2867/87.0 - (Ac. 39 T-4455/87) 1a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv. Dr. André Acker
Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Adv. Dr. Celso Soares
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: As alegações do agravante não demonstram tivesse o despacho 1 
agravado mal aplicado as disposições do art. 896 da CLT, permissivas' 
da Revista. Agravo desprovido.

AI-2877/87.3 - (Ac. 39 T-4886/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PANIFICADORA E CONFEITARIA ESPACIAL LTDA. 
Adv. Dr. Théo Escobar Júnior
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Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES' 
DE SÃO PAULO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista. I. ’ i - - í-f • -EMENTA: Desconto assistencial. Enunciado 224. Agravo provido.

AI-2883/87.7 - (Ac. 39 T-4456/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: VIAÇÃO BRASÍLIA S/A
Adv. Dr. Armando Pedro
Agravado: BENEDITO EFREM NUNES
Adv. Dr. Rodolfo Josias de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendendo o recurso, os pressupostos do art. 896 da CLT, 
nega-se provimento ao agravo.

AI-2889/87.1 - (Ac. 39 T-4889/87) 9a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO' 

LTDA
Adv. Dr. Antonio Alves do Prado Filho
Agravado: WALDOMIRO MARTINS DA SILVEIRA
Adv. Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Horas extras. Matéria essencialmente condicionada ao reexame' 
dos fatos e provas não encontra espaço no recurso extraordinário. Agra 
vo não provido.

AI-2902/87.0 - (Ac. 39 T-4892/87) 12a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BAMERÍNDUS S/A - CORRETORA DE SEGUROS
Adva. Dra. Lilia Leonor Abreu
Agravado: GENOR ABATTI
Adv. Dr. Galuco José Beduschi
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Deserção. Não se conhece de recurso se o recolhimento dos res 
pectivos emolumentos não foi honrado. Agravo não conhecido.

AI-2914/87.7 - (Ac. 39 T-4895/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
Agravado: GEORGE APARECIDO TERRIBILI
Adva. Dra. Dilma Maria Toledo Augusto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Norma interna da empresa. Não há espaço no recurso extraordi
nário para discussão de matéria louvada em regulação da espécie, a 
teor do Enunciado 208 c/c a exceção constante da alínea a in fine, do 
art. 896 da CLT. Agravo não provido.

AI-2927/87.2 - (Ac. 39 T-4898/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ALFREDO SCHUTZE DIEMER
Adva. Dra. Magda Brancher Gravina
Agravado: H.L. KUNZ - HOTEL DAHLEM
Adv. Dr. Angelo Arruda
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: vínculo empregaticio. Discussão em torno de fatos e provas ' 
nao enseja fundamento â revista (Enunciado 126), Agravo não provido.

AI-2933/87.6 - (Ac. 39 T-4457/87) 4a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante; HELOÍSA LESCANO MOREIRA
Adv. Dr. José Tórres das Neves
Agravado; SUL BRASILEIRO CRÉDITO IMOBILIÃRIO S/A
Adva. Dra. Maria Sonia Kappaun Serapião
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista.
EMENTA: Pré-contratação de horas extras de empregado bancário. Aolica 
bilidáde do Enunciado 199/TST. Agravo provido.

AI-2939/87.0 - (Ac. 39 T-4900/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BAMERÍNDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Victor Feijó Filho
.......... ......... ....... , —. , , , । .



SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987 DIÁRIO DA JUSTIÇA 29317

Agravada: MARILUSA TERESINHA DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Cartões de ponto versus prova testemunhal. 0 Enunciado 126 '
nao permite, na fase revisionista, a verificação de qual a melhor das 
duas provas, quando em choque. Agravo não provido.
AI-2946/87.1 - (Ac. 3? T-4458/87) 10a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: JOSÉ MARIA MOTA
Adva. Dra. Ana Maria Ribas Magno
Agravado: CONDOMÍNIO DO BLOCO "A" DA SQS 106
Adv. Dr. Ursulino Santos Filho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aó agravo.
EMENTA: PRAZO. 1. O prazo para recurso da parte que, intimada, não com 
parecer a audiência em prosseguimento para a prolação da sentença, con 
ta-se de sua publicação (Enunciado n9 197/TST). 2. Agravo desprovido.

AI—2947/87.9 - (Ac. 3? T-4459/87) 10a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: CONDOMÍNIO DO BLOCO "A" DA SQS — 106
Adv. Dr. Ursulino Santos Filho
Agravado: JOSÉ MARIAMOTA
Adva. Dra. Ana Maria Ribas,Magno
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PRAZO: 1. O prazo para recurso da parte que, intimada, não com 
parecer a audiência em prosseguimento para a prolação da sentença, con 
rá-se de sua bublicação (Enunciado n9 197/TST). 2. Agravo desprovido.

AI-2955/87.7 - (Ac. 39 T-4902/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: IVO VIANNA GUIMARÃES
Adv. Dr. José Henrique R. Torres
Agravada: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Intempestividade. Não se pode substrair na fluição dos prazos 
parte 'dela para dizer oportuna a interposição do recurso ajuizado a 
destempo. Agravo não provido.

AI-2968/87.2 - (Ac. 39 T-4906/87) 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: EXCOOPER STADIUM ESCOLA DE. EDUCAÇÃO FÍSICA E GINÃSTICA LTDA. 
Adv. Dr. José Generoso Neto 
Agravada: CLÁUDIA CANÇADO FERREIRA 
Adv. Dr. José Roberto Freire Pimenta 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Recurso de revista. Má representação. Agravo não provido.

AI-2974/87.6 - (Ac. 39 T-4460/87) 3a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: ALIZON THEMOTER COSTA 
Adv. Dr. Joaquim J. de Santana 
Agravado: JAIRO FERREIRA FRAGA 
Adva. Dra. Maria'Belisária A. Rodrigues 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. 1. Trata a hipótese de matéria estritamen 
te fatica - relação empregatícia -, obstando a sua discussão nesta ' 
atual fase processual, o Enunciado n9 126/TST. 2. Agravo desprovido.

AI-2981/87.8 - (Ac. 39 T-4908/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: DOMINGOS CARLOS DA FONSECA 
Ádv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 
Adva. Dra. Suely Margonato Ribeiro Lima 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial. Onus da prova. Matéria essencialmente ' 
condicionada ao reexame de fatos e provas não enseja fundamento ã re
vista (Enunciado 126).

AI-3006/87.0 - (Ac. 39 T-4912/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (SINGER LTDA )
Adv. Dr. Oswaldo Sant'Anna
Agravado: GERALDO RODRIGUES CINTRA

Adv. Dr. Clóvis Canelas Salgado
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Comissionista. Horas extras. Discussão em torno de matéria su 
mulada e probatória não enseja fundamento ã revista. Agravo não provi, 
do.

.0: voiq oín wtipA t? ■
AI—3058/87.0 - (Ac. 39 T-4917/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Carlos Alberto Rocha
Agravada: ENELINDA MARIA APARECIDA DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Execução de sentença. Não há como prosperar recurso extraordi 
nario que não demonstra inequívoca violação a dispositivo de ordem 
constitucional, de sorte a valer-se da exceção ã regra do § 49 do art. 
896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

AI-3071/87,5 - (Ac. 39 T-4919/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: MARISTELA VILAS BOAS FRATUCCI
Adv. Dr. Agenor Barreto Parente
Agravados: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E OUTRO
Adv. Dr. Antonio Gustavo Porto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento ã 
revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-3080/87.1 - (Ac. 39 T-4466/87) 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante; DEICMAR HANIEL S/A - DESPACHOS ADUANEIROS ASSESSORIA ETRANS 

PORTES
Adv. Dr. Cassio Colombo Filho 
Agravado: MANOEL DOS SANTOS 
Adv. Dr. João Waldemar Carneiro Filho 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Horas extras comprovadamente realizadas. Matéria fática. Re - 
flexo nas parcelas de remuneração. Enunciado 172/TST. Agravo desprovi 
do.

AI-3088/87.0 - (Ac. 39 T-4921/87) 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR
Adv. Dr. Nilton Correia
Agravadas; MARIA DA PIEDADE SANTOS DA CONCEIÇÃO E OUTRA
Adv. Dr. Antonio Pessoa da Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: Deserção. Agravo não conhecido.

AI-3099/87.0 - (Ac. 39 T-4923/87) 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA 
Adva. Dra. Nívea Terezinha Vieira de Oliveira 
Agravado: SARRETA E MOREIRA LTDA.
Adv. Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Ficta confessio. Matéria preclusa. Despacho denegatório que 
se mantém pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo não pro 
vido.

AI-3110/87.4 - (Ac. 39 T-4924/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: GERALDO MAGELA GUALBERTO 
Adv. Dr. João José de Albuquerque 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimemto ao agravo. 
EMENTA: Diferenças salariais. Discussão em torno de fatose provas ' 
não enseja fundamento à revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-3119/87,0 - (Ac. 39 T-4467/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: EDUARDO MARQUES LOUREIRO 
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ 
Adv. Dr. Oswaldo Tadeu B. Guedes
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: A revista está desfundamentada na medida, em 'èjüe pretende, o re 
volvimentó de matéria fática e hãõ demónstrã a víólação da^litéíálida 
de da lei. Agravo desprovido. .vnvoiq cen >. r<tr>

AI-3133/87.2 - (Ac. 3? T-4470/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Soüza
Agravante: BANERJ - CRÉDITO IMOBILIÃRÍÓ S/A ’
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravada: ODHETE DE CARVALHO
Adva. Dra. Ana Lúcia de Assumpção da S. Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: A revista não atendia às exigências do art. 896 da CLT. Agra
vo desprovido. ; - ‘ ’

AI-3140/87.4 - (Ac. 3? T-4927/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: DELDATA PROCESSAMENTO E ANÃLISE LTDA
Adva. Dra. Marilene Aparecida Bonaldi
Agravado: TUNEZO TABATA
Adv. Dr. Sidney Bombarda
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento à 
revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-3195/87.6 - (Ac. 3? T-4930/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JUVENAL PEREIRA CAVALCANTE
Adv. Dr. Antonio Rosella
Agravada: ML INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. Alteração ' 
contratual. Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamen
to ã revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-3215/87.6 - (Ac. 39 T-4934/87) 12a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A - TELESC
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Agravados: RODRIGO BRASILEIRO DE AZAMBUJA JUNIOR E OUTROS
Adv. Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Participação nos lucros. Vantagem regularmente paga, tornando 
-se cláusula contratual. Em se tratando de prejuízo salarial quê se 
renova periodicamente, há que se aplicar a prescrição de parcelas,nos 
termos do Enunciado 168. Agravo não provido.

AI-3221/87.0 - (Ac. 3? T-4473/87) 6a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: ELEKEIROZ DO NORDESTE INDÚSTRIA QUÍMICA S/A
Adv. Dr. Eliah Ebsan Duarte
Agravado: ANICETO NUNES PEREIRA
Adv. Dr. Luiz Fernando M. de Araújo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendendo o recurso os pressupostos do art. 896 da CLT,ne 
ga-se provimento ao agravo.

AI-3227/87.4 - (Ac. 3? T-4937/87) 9a. Região

Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. Dr. Renato Beltrami
Agravado: JOSÉ BERNARDO OLMANN FILHO
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista. H
EMENTA: Bancário - Divisor para efeito de cálculo de horas extras. ' 
Exercente de cargo de confiança. Arestos divergentes. Agravo provido.

AI-3233/87.8 - (Ac. 39 T-4474/87) 3a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE
Adv. Dr. Maurício Martins de Almeida
Agravada: LÉA MARIA DE SOUZA
Adva. Dra. Itália Maria Viglioni
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da prova 
e por não atender a revista às exigências do art. 896 da CLT.

AI-3239/87.1 - (AC. 39 T-4939/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BRADESCO SEGUROS S/A
Adv. Dr. Geraldo Nogueira da Gama
AgraVado: OSVALDO KOCHE
Adv. Dr. Renan Oliveira Gonçalves
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo a fim de mandar pro - 
cessar a revista.
EMENTA: Prescrição. Alteração contratual. Possibilidade de afronta ao 
Enunciado 198. Agravo provido.

AI—3253/87.4 - (Ac. 39 T-4941/87) 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: EDGARD HONÓRIO DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Recolhimentos para o FGTS. Incidência sobre parcela prescrita- 
- indenização por tempo anterior ã opção. (Enunciado 206). Agravo im- 
provido.

AI—3265/87.2 - (Ac. 39 T-4943/87) 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Paulo Cesar Gontijo
Agravada: FLORITA BARNABÉ DA SILVA
Adv. Dr. Antonio Leonel de Almeida Campos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Pedido de demissão (Enunciado 126). Agravo improvido.

AI-3271/87.6 - (Ac. 39 T-4478/87) 10a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: DISTRIBUIDORA REAL - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Adv. Dr. Edson de Oliveira
Agravado: VONGES ROSAS
Adv. Dr. Amadeu Santos Rodrigues
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: O agravante deve diligenciar no sentido de formar o instrumen 
to do agravo, com peças que proporcionem a este juízo, inteiro conhe
cimento dos fundamentos e teses expressados nos autos. Agravo não co
nhecido .

AI-3277/87.0 - (Ac. 39 T-4945/87) 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BAR E LANCHES ALEXANDRIA LTDA
Adv. Dr. Charlain Galvão da Silva
Agravados: JOSÉ SOARES RODRIGUES E OUTRO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agravo não preparado.

AI-3301/87.9 - (Ac. 39 T-4479/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. Dr. Rubeny Martins Sardinha
Agravado: ANTONIO DE MATTOS DE BASTOS FILHO
Adv. Dr. Manuel Calisto Teixeira Pelito
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendendo o recurso, aos pressupostos de admissibilidade, 
nega-se provimento ao agravo.

AI-3307/87.2 - (Ac. 39 T-4951/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Agravada; GRAÇA MARIA DE OLIVEIRA ROSA
Adv9 Dr9 Anabela Gentil Antunes Luz
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego. Matéria essencialmente condicionada ao re 
exame de fatos e provas não enseja fundamento à revista (Enunciado T 
126). Agravo não provido.
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AI-3321/87.5 - (Ac. 3? T-4954/87) 9a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Carlos Alberto de Oliveira Werneck 
Agravado: AMADEUS SOARES SILVÉRIO 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, registrar a desistência, determinando a baixa' 
dos autos ao TRT de origem. ” v : '.. ■ '■ : : < EMENTA: Desistência. Baixa dos autos ao E. TRT de origem. ------ < 1. .-r-

AI-3332/87.5 - (Ac. 39 T-4480/87) 3a. Região --------—— 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: CONSTRUTORA RODOMINAS S/A 
Adv. Dr. Adolfo Eustãquio Martins Dornellas 
Agravado: ELIAS EUSTÃQUIO PAIXÃO NASCIMENTO 
Adv9 Dr9 Jeane D'Arc Bernardo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.- j 
EMENTA: CUSTAS■ 1. Sendo_preparado o depósito recursaL/denitro do pra- 
zo legal para interposição do recurso, mas não comprovada a sua efèti vação, através de cópia juntada aos autós, decréta-sé1^9^? deserção? 
2. Agravo desprovido; .

AI-3334/87.0 - (AC. 39 T-4956/87) Já. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL QE VARGINHA 
Adv. Dr. José Orneias de Melo 
Agravados: PEDRO BATISTA DE CARVALRO E OUTROS 
Adv. Dr. Benedito Machado de Faria 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimepto ao agravo. 
EMENTA: Vínculo empregatício. Onus da prova. Matéria essencialm,ente 
condicionada ao reexame dos fatos e provas hão enseja fundamento ‘â 
revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-3340/87.4 - (Ac. 39 T-4957/87) 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior 
Agravado: JOÃO RIBEIRO COELHO 
Adv. Dr. Nelson J. R. Soares 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo-. ■ 
EMENTA: Bancário. Caixa. Horas extras (Enunciado 102).Integração das 
horas extras ao salario para efeito de cálculo das gratificações sê - 
mestrais (Enunciado 115). Agravo a que se nega provimento.

iis ' . .. aess- J e
AI-3357/87.8 - (Ac. 39 T-4959/87) 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: FERNANDO SOARES 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Interpretação de norma intér 
na da empresa. Incidência dos Enunciados 208, 221 e.126. Agravo não 
provido.

AI-3363/87»2 - (Ac. 39 T-4483/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: BOAZ VELASCO
Adv. Dr. índio do Brasil Cardoso

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCURAÇÃO - JUNTADA. 1. O não cumprimento das determinações' 
dos parágrafos 19 e 29 do art. 70, da Lei n9 4215, de 27.04.63 e do 
art. 37 e parágrafo único, do CPC, importa no não conhecimento de 
qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de-mandato táci 
to (Enunciado n9 164/TST). 2. Agravo desprovido:.

AI-3370/87.3 - (Ac. 39 T-4961/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CERVÃES CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA S/A
Adva. Dra. Dulce Angélica Prado. Vasques
Agravado: DANIEL GARCIA TERRA
Adv. Dr. Nelsórí Fonseca
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: JJoras extras. Matéria essencialmente condicionada ao reexame' 
de fatos e provas não enseja fundamento ã revista (Enunciado 126). ' 
Agravo não provido.

AI-3377/87.5 - (Ac. 39 T-4485/87) 1a. Região_ 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravado: GILBERTO CONDE DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Beroaldo A. Santana . .. ' J. J c
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: SÚMULA N9 126/TST. 1. Trata a hipótese de matéria estritamen
te' fáticã, obstando o seu cabimento nesta atual fase processual, a Sú 
mula n9 126/TST. 2. Agravo desprovido.

AI-3383/87.9 - (Ac. 39 T-4963/87) 10a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: MIGUEL EPAMINONDAS RESK 
Adv. Dr. Antonio Leonel de A. Campos 
Agravada: SUL AMÉRICA - COMPANHIA NACIONAL DE' SEGUROS 
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Açaò dfe: piestáção] de contas. Não configuração de infringência 
ao dispositivo de lei citado. Cabimento da ação. Alçada. Preclusão. ' 
Agravo improvido.

AI-3390/87.0 - (Ac. 39 T-4965/87) 10a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO ECONÚMICO S/A 
Adv. Dr. J. M. de Souza Andrade 
Agravada: DENÍZIA XAVIER SANTOS 
Adva. Drà'. Severina Almeida Falcão 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Violação legal e divergência jurisprudencial não demonstradas.] 
Agravo não provido.

AI-3397/87.1 - (Ac. 39 T-4487/87) 10a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: MARIA DO CARMO NOGUÉIRA DA GAMA CARDOSO . q T -L' r ' •'r“f t r ■ c-Adva. Dra. Ana Maria Ribas Magno 
Agravada: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MOURA 
Adv. Dr. José Ribamar Oliveira Lima 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: ATESTADO MÉDICO - REVELIA. 1. Para elidir a revelia o atesta
do medico deve declarar expressamente a impossibilidade de locomoção' 
do empregador ou seu preposto, no dia da audiência (Enunciado 122/TST) 
(Grifos nossos). Agravo desprovido, 

olipoa .69 . 5? 1- 2 h

AI-3398/87.8 - (Ac. 39 T-4488/37) 10a. Regiaó 
A2 pu ais 'í-ftcsr : Relator: Min. Coqueijo Costa 

Agravante: FLAMARION MOSSRI 
Adva. Dra. Edna Cosentino X. Cardoso 
Agravado: JORNAL DO BRASIL LTDA - !1 Adv. Dr. Victor Russomano Junior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: TRABALHO SUPLEMENTAR NÃO PROVADO. O pagamento das horas extras 
não trabalhadas constitui mero rótulo para um acréscimo salarial, já 
que o reclamante presta serviço externo. Agravo desprovido.

AI-3403/87.8 - (Ac. 39 T-4967/87) 10 a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: SUELI FERNANDES DE CASTRO 

. Adv. Dr. José Torres das Nevçs 
Agravado: BANCO LAR BRASILEIRO S/A 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: Intempestividade. Deserção. Não se conhece de recurso ajuiza
do fora do prazo legal e não preparado. Agravo não conhecido.

AI-3409/87.2 - (Ac. 39 T-4489/87) 1a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: COSME DA CONCEIÇÃO 
Adv. Dr. Wellington D.A. Bravo 
Agravada: MARMORARIA SÃO JOÃO LTDA.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
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EMENTA: DESERÇÃO. 1- Caracteriza-se a deserção quando nãoefetuado o 
necessário preparo (CPC, art. 527, § 19). 2- Agravo não conhecido,pre 
liminarmente.

AI-3415/87.6 - (Ac. 39 T-4970/87) 5a. Região
Relator; Min. Ranor Barbosa
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS 
Adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Agravados: LUDGERO NASCIMENTO XAVIER E OUTROS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Agravo provido.

• t ■■ t

AI—3440/87.9 - (Ac. 39 T-4973/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A
Adv. Dr. Teori Albino Zavascki
Agravado; JOSÉ IPAGEU RONDON RODRIGUES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Insalubridade. Além do aspecto fático de que se reveste o te
ma, nao há como prosperar revista que não preenche os requisitos das 
alíneas do art. 896 da CLT. Agravo não provido.

AI-3447/87.0 - (Ac. 39 T-4490/87) 4a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravantes: GILBERTO NASCIMENTO DE MORAES E OUTROS 
Adv. Dr. Pedro Carlos Cadavai Solér 
Agravada: SUCESSÃO DE DINIZ GASPAR LONTRO 
Adv. Dr. Elcy Rodrigues Solé 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: DECRETO 87.648/82. Os Reclamantes desembarcaram por mútuo acor 
do e, estando sujeitos ao regime especial do Regulamento de Tráfego ' 
Marítimo, competia ã autoridade naval homologar o distrato, o que 
afasta a pertinência do art. 477 e seu § 19, da CLT. Agravo de instru 
mento desprovido.

AI-3453/87.4 - (Ac. 39 T-4975/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: M. ROSCOE.S/A - ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Adva. Dra. Fátima C. Ricciardi
Agravado: WALDELIRIO FERREIRA LOPES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstra - 
das. Agravo não provido. se

ÃI-3477/87,0 - (Ac. 39 T-4978/87) - 19 Região 
Relator: Ranor Barbosa
Agravante: VALDOMIRO DE SOUZA 
Adv. : Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BRADESCO SEGUROS S/A 
Adva. : Dr9 Maria Alice Rocha Rodrigues 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial. Matéria essencialmente condicionada ao 
reexame de fatos e provas não enseja fundamento à revista. Agravo não 
provido.

AI-3487/87.3 - (Ac. 39 T-4491/87) - 19 Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravantes;JOEL MOLLICA LEMOS E OUTROS 
Adv. : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Adv. : Dr. Pedro Augusto Musa Julião 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO. DIREITO ADQUIRIDO Faltou à revista o devi 
do prequestionamento e nao se caracterizou ofensa âo direito adquiri
do dos empregados agravantes. Agravo de instrumento desprovido.

AI—3492/87.0 - (Ac. 39 T-4981/87) - 99 Região
Relator; Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. : Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes 
Agravado: LUIZ CARLOS DA SILVA 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Horas extras. Cargo de confiança. Matéria, essencialmente con
dicionada ao reexame de fatos e provas não dá fundamento à Revista 1
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nem há de servir para esse efeito discussão em torno do tema sumuladc 
(quebra de caixa, enunciado 247) . Agravo não provido.

AI-3500/87.1 - (Ac.3a.T-4492/87) - 1a. Região ■Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: MARCELO RAMOS MARTINS
Adv9 Dr9 Elza Moreira Brandão
Agravado: O GLOBO - EMPRESA JORNALÍSTICA BRASILEIRA LTDA
Adv. Dr. Rômulo Marinho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SALÃRIO-MÍNIMO■ 1. O salário-mínimo ê horário, podendo serre 
duzido proporcionalmente ã diminuição do horário máximo que a ele cor 
responde. 2. Agravo desprovido.

AI-3505/87.8 - (Ac.3a.T-4983/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú
Agravado: FRANCISCO CANINDÊ DA SILVA
Adv. Dr. Antônio Carlos M. Passos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; Quitação. Validade apenas em relação aos temas incluídos na 
prestação de contas. Inversão do ônus de prova e perícia. Matéria não 
prequestionada não encontra espaço na fase revisionista, em razão do 
Enunciado 184. Agravo não provido.

AI-3522/87.2 - (Ac.3a.T-4985/87) - 9a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. MoàCir Belchior
Agravada: REGINA CELI SILVA KLICIEVICZ
Adv. Dr. João Rogério Niels
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de processar a 
Revista.
EMENTA; Confissão ficta. Embora boa a tese defendida pelo aresto recor 
rido, se a divergência acostada na Revista espelha a antítese do tema 
abordado, a revista merece ser processada nos termos da letra a do art. 
896 da CLT. ~

AI—3528/87.6 - (Ac.3a.T-4493/87) - 8a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: JOSÉ PANTOJA DE MENEZES
Adv. Dr. Adalberto Rainero da S. Maroj.a Neto
Agravadas: AGÊNCIA FOLHAS DE NOTÍCIAS LTDA E EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
Adv. Dr. Adelino Vasconcelos Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada que encontra óbice no E-126-TST. Agra
vo desprovido.

AI-3529/87.4 - (Ac.3a.T-4494/87) - 5a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
Agravada: GRAZIELA MARIA SIMÕES
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Revista que encontra óbice no E-214/TST. Agravo desprovido.

AI-3537/87.2 - (Ac.3a.T-4988/87) - 6a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: USINA PUMATY S/A
Adv. Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior
Agravados: ZULEIDE BARBOSA DA SILVA E OUTROS
Adv. Dr. Morse Lyra Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Competência da Justiça do Trabalho. PIS. Violação de lei não 
demonstrada. Agravo não provido.

AI—3553/87.9 - (Ac.3a.T-4991/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A - DESENBAN- 

CO
Adv. Dr. Fernando Guilherme Gaspar
Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DA 

BAHIA
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Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Ünanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista.
EMENTA: 0 C. Plenário do TST já rechaçou a inconstitucionalidade do 
DL 2012/83. Agravo a que se dá provimento ante a possibilidade de res 
tar demonstrado o dissenso jurisprudencial.

AI-3555/87.4 - (Ac.3a.T-4992/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: COMPANHIA SETELAGOANA DE SIDERURGIA (COSSISA) 
Adv. Dr. Oscar José de Paula 
Agravado: WALDIR MARQUES DE CAMPOS 
Adv. Dr. José Sérgio Paiva Padrão 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Julgamento extra petita. Violação de lei e divergência juris
prudencial não demonstradas. Horas extras (Enunciado 126). Agravo não 
provido.

AI-3562/87.5 - (Ac.3a.T-4495/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. José Ribeiro Vianna Neto 
Agravado: REINALDO DA SILVA COSTA 
Adv. Dr. Laert Paulo da Silva Freitas 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Nesta Corte a teor do disposto pelo Enunciado n9 126, não se 
pode rever matéria de prova. Agravo desprovido.

AI—3572/87.8 - (Ac.3a.T-4995/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Miguel Antonio Von Rondow 
Agravado: FERNANDO NASCIMENTO DE SOUZA 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. Incidência 
do Enunciado 23. Horas extras. Matéria fático-probatória (Enunciado 
126). Agravo não provido.

AI-3587/87.8 - (Ac.3a.T-4997/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CONSTRUTORA QUEIROZ RIBEÍRO LTDA 
Adv. Dr. Antonio Carlos Coelho Paladino 
Agravado: SEBASTIÃO BERNARDO CHAGAS 
Adv. Dr. Antonio Vanderlei de Lima 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Relação empregatícia. Horas extras. Discussão em' torno de fa
tos e provas não enseja fundamento ã Revista (Enunciado 126). Agravo ' 
não provido.

AI-3597/87.1 - (Ac.3a.T-4496/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza

(Agravante: KING'S LANCHONETE S/A 
.Adv. Dr. Francisco das C. Lima Filho 
Agravado: ALFREDO CARDOSO DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Mario Marto 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: O Recurso de Revista encontra óbice nos Enunciados n9s 23, 126 
e 221. Agravo a que se nega provimento.

AI-3604/87.6 - (Ac.3a.T-5000/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Ivan Seccon Parolin Filho 
Agravada: VALDETE DE MEDEIROS 
Ãdv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: ünanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista.
EMENTA: Bancário. Exercente de cargo de confiança. Divisor para cálcu
lo do salário-hora. Arestos divergentes autorizavam a admissibilidade' 
da Revista. Agravo provido.

AI-3613/87.2 - (Ac.3a.T-4497/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravantes: ADENILTON BARBOSA LIMA E OUTRO 
Adv. Dr. Bartolomeu Bezerra da Silva
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Agravada: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A
Adv. Dr. Marco Antonio Mundim
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Recurso de Revista obstaculizado pelos Enunciados n9s 126, 165 
e 221. Agravo desprovido.

AI-3619/87.6 - (Ac.3a.T-5002/87) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv? Dr? Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado: UNIVALDO SILVA DA ROSA
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Depósito recursal. Falta de comprovação de que o mesmo estives 
se ã disposição do juízo. Violação a dispositivo de lei indemonstrada. 
Agravo improvido.

AI-3633/87.8 - (Ac.3a.T-5005/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: SOBRATEL - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA
Adv. Dr. Mauro Barbosa
Agravado: CÍCERO SIMPLÍCIO DUARTE
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras. Discussão em torno de sua prestação. (Enunciado 
126). Agravo improvido.

AI-3661/87.3 - (Ac.3a.T-5007/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: MARIA APARECIDA MELO DE ALCÂNTARA
Adv. Dr. Carlos Alberto dos Anjos
Agravada:EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA
Adv. Dr. Manuel dos Santos Leitão
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agravo preparado a destempo.

AI-3700/87.2 - (Ac.3a.T-5009/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Miguel AntSnio Von Rondow
Agravado: FRANCISCO GLEDSON LOPES ALENCAR 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: CárgO de confiança. Ajuda de Alimentação. Diferenças salariais. 
Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento ã Revista 
(Enunciado 126).Agravo não provido.

AI-3723/87.0 - (Ac.3a.T-5011/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DA RUA MEARIM 
Adv? Dr? Nádia Márcia Eiras Freire 
Agravado: JOÃO ALVES DA SILVA 
Adv. Dr. Wilson Carvalho de Matos 
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Intempestividade. Deserção. Não se conhece de agravo interpos
to e preparado a destempo. •

AI-3741/87.2 - (Ac.3a.T-5012/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: HÉLIO MANUEL ASSIS TOSTE
Adv. Dr. Laerte de Oliveira Lopes 
Agravada: REFINARIA PIEDADE S/A 
Adv? Dr? Maria Teixeira 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Horas extras. Prêmio. Discussão em torno da matéria probatória 
e preclusa não enseja fundamento à Revista. Agravo não provido.

AI-3763/87.3 - (Ac.3a.T-5015/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Adv. Dr. José Alencastro Veiga Júnior
Agravados: ALFREDO BARBOSA DE SOUZA FILHO E OUTRA
Adv. Dr. João Estênio Campeio Bezerra
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Reintegração. Matéria preclusa não rende ensejo à interposição 
de recurso de revista. Agravo não provido.
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AI—3764/87.0 - (Ac.3a.T-5016/87) - 10a. Região 
Relator; Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravada: MARIA APARECIDA DE DEUS PINTO 
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Horas extras. Matéria fático-probatória (Enunciado 126). Divi
sor para o cálculo do salário-hora. Divergência jurisprudencial inespe 
cífica e interpretação razoável de dispositivo de lei não ensejam fun
damento ã Revista. Agravo não provido.

I ■
AI—3782/87.2 - (Ac.3a.T-5018/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: TRANSDROGA S/A 
Adv. Dr. Nicodemus Furfuro Filho 
Agravados: JOÃO BATISTA MARTINS E OUTROS 
Adv. Dr. José Martins Sobrinho 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Justa causa - Improbidade. Matéria fático-probatória- ^Enuncia
do 126). Horas extras. Tema desfundamentado. Agravo não provido.

AI-3809/87.3 - (Ac.3a.T-5020/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO 
Adv. Dr. Erivaldo Barbosa da Silva 
Agravado: JOSÉ FAUSTINO DE ARAÚJO 
Adv. Dr. João Bartolomeu dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Relação de emprego. Configuração (Enunciado 126). Agravo a que 
se nega provimento.

AI—3816/87.4 - (Ac.3a.T-5021/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Ely Alves Cruz 
Agravada: MARIA DE LOURDES DE LUNA BORGES 
Adv. Dr. José Barbosa de Araújo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo-.
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agrãvo preparado a destempo. 

. . y; c
AI—3923/87.0 - (Ac.3a.T-4498/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Soüzà 
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/Á 
Adv. Dr. George Achutti 
Agravado: VALDIR TELES DE CARVALHO 
Adv. Dr. Humberto Alves Gasso 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". 1. Trata a hípótèse de matéria eminentemen 
te fatica, vedando a sua discussão,nesta atual fase processual, o Enun 
ciado n9 126/TST. 2. Agravo desprovido.

IVI1 Aí
AI 3931/87.9 - (Ac.3a.T-5024/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa

Agravante: RAMÃO HENRIQUE RAITER 
Adv. Dr. Raulim da Costa Gandra 
Agravada: SOCIEDADE EMISSORAS MINUANO LTDA 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agravo preparado a destempo.

AI—3939/87.7 - (Ac.3a.T-5025/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbçsa 
Agravante: DISFRUVE - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS : LTDA 
Adv. Dr. Cláudio Oliveira Cabral 
Agravado: MANOEL FRANCISCO PEREIRA 
Adv. Dr. Motomu Ohara 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo..
EMENTA: Decisão interlocutória. Não enseja fundamento ã Revista, poden 
do ser reaberta, oportunamente, quando da decisão definitiva (Enuncia
do 214). Agravo não provido.

AI—3947/87.6 - (Ac.3a.T-4499/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de, Spuza

....................................-..i------------------------ -- ----------------------- --------------------------------------------......
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Agravantes: JOSÉ ARISTEU E OUTROS 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravada: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP
Adv. Dr. Marcelo Antonio P..Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. Trata a hipótese de matéria emi 
nentemente fatica, vedando o seu reexame, nesta atual fase processual , 
o Enunciado n2 126/TST. 2, Agravo desprovido.

AI-3967/87.2 - (Ac.3a.T-5028/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ROBERTO MACIEL DÉ SOUZA
Adv? Dr? Dilma Maria Toledo
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv? Dr? Roseli Dietrich
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Cerçeamentp de defesa. .Adicional noturno. Classificação. Preli 
minar preclupa ç temas dependentes do reexame de fatos e provas não en 
sejam fundamento ão recurso extraordinário. Agravo hão provido.

AI—4048/87.4 - (Ac. 3a.T-5030/8.7) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C LTDA 
Adv. Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer 
Agravado: LÁZARO DOS REIS 
Adv. Dr. Francisco de Assis Pereira de Faria 
DECISÃO: -Unanimemente, negar provimento ap Agravo.
EMENTA: Execução de sentença. Não há como prosperar recurso extraordi- 
nário que não demonstra inequívoca violação a dispositivo de ordem ' 
constitucional, de sorte a valer-se da exceção ã regra do § 40 do art. 
896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

cscgií '■ i - ('
AI-4062/87.7 - (Ac.3a.T-5032/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS S/A 
Adv? Dr? Ediléa Valéríb Barros 
Agravado: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
Adv. Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Qflinqflênios. Integração na remuneração do empregado para efei
to de cálculo de outros direitos trabalhistas (Enunciado 221). Agravo' 
improvido.
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AI-4076/87.9 - (Ac.3a.T-5034/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Drãusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Interpretação de norma interna da empresa. Incidência dos Enun 
ciados 208 e 221. Agravo não provido.

.< rim rd ss ' , d ; ■
AI-4092/87.6 - (Ac.3a.T-5037/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Adv. Dr. Lucas de Miranda Lima 
Agravado: GERALDO MATEUS BITENCOURT 
Adv? Dr? Nilda de Moura Souza 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Adicional da insalubridade. Discussão em torno de configuração 
das condições insalubres (Enunciado 1,26) . Agravo improvido.>■ : i, ? * ti - ? a ,

AI-4103/87.0 - (Ac.3a.T-4501/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A . : cl ■ IAdv? Dr? Selma Moraes Lages
Agravados: OSMAR DA COSTA E SILVA E OUTROS 
Adv. Dr. Francisco Antônio de Souza Pôrto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: CLÁUSULA CONTRATUAL. 1. A divergência jurisprudencial,suficien 
te a ensejar a admissibilidade bú o conhecimento do Recurso de Revis
ta, diz respeito à interposição de lei, sendo imprestável, aquela refe<- 
rente ao alcance de cláusula contratual, ou de regulamento, de empresa' 
(Enunciado n9 208/TST). 2. Agravo desprovido. :
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AI-4115/87.8 - (Ac.3a.T-5039/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BAHIANA - CNB 
Adv. Dr. J. A. Pedreira Franco de Castro 
^gravados: ORLANDO RIBEIRO NOVAES E OUTROS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Fase de. execução. Enunciado 210. Agravo não provido.

AI—4151/87.1 - (Ac.3a.T-5042/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: UNIÃO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Adv. Dr. Alvacy Kassys da Silva 
Agravado: WILLER JOSÊ RIBEIRO 
Adv. Dr. Luiz Carlos de Menezes
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista.
EMENTA: Intempestividade. Inocorre quando a Revista é interposta em 
09.02.87 e o acórdão recorrido foi publicado 23.01.87, durante o re
cesso forense. Agravo provido.

AI-4164/87.6 - (Ac.3a.T-5043/87) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior 
Agravado: JORGE RAMOS 
Adv? Dr? Beatriz Viégas de Araújo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Prescrição. ■'Não se conhece de prescrição não argflida na ins
tância ordinária (Enunciado 153). Agravo não provido.

AI-4176/87.4 - (Ac.3a.T-5045/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: TRANSPORTES BELÉM LISBOA LTDA 
Adv. Dr. Raimundo Barbosa Costa 
Agravados: MARIA IOLANDA CORRÊA E OUTROS 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA- Horas extras. Discussão em torno de fatos e provas não enseja 
fuRdâíânto ã revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI—4187/87.5 - (Ac.3a.T-5047/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: HOSPITAL E MATERNIDADE ALMIRANTE TAMANDARÊ LTDA 
Adv. Dr. Júlio Assumpção Malhadas 
Agravado: JOÃO CARLOS SCHNEIDER 
Adv. Dr. Waldir Leske 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Relação de emprego. Matéria essencialmente condicionada ao ree 
xame de fatos e provas não enseja fundamento à Revista (Enunciado ' 
126). Agravo não provido.

AI—4200/87.3 - (Ac.3a.T-5049/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: HAMILTON BERNARDO SILVA FILHO 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Bancário. Cargo de confiança. Discussão em torno de fatos e 
provas não enseja fundamento à Revista (Enunciado 126). Agravo não pro 
vido.

ÃI—4211/87.4 - (Ac.3a.T-5051/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
èS£avante: SÉRGIO RICARDO DOS SANTOS 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Agravada: NATIVA CORRETORA DE VALORES LTDA
Ãdv. Dr. Hugo Mósca
iDECisÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agravo não preparado.

AI—4234/87.2 - (Ac.3a.T-5054/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE

Adv. Dr. Nilton Correia 
Agravado: LUIZ VALIANTE 
Adv. Dr. José Geraldo Ribeiro Bellino 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Diferenças de horas extras. Matéria dependente do reexame de 
fatos e provas não dá ensejo ao recurso extraordinário, a teor do Enun 
ciado 126. Agravo não provido.

AI-4253/87.1 - (Ac.3a.T-5056/87) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
Adv? Dr? Laci Ughini 
Agravada: WOTAN S/A - MÃQUINAS OPERATRIZES 
Adv. Dr. Hélio Faraco de Azevedo 
DECISÃO: Urianimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial. Matéria essencialmente condicionada ao 
reexame de fatos e provas não enseja fundamento ã Revista (Enunciado ' 
126). Agravo não provido.

AI-4274/87.5 - (Ac.3a.T-5058/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: PIO CERVO 
Adv. Dr. Pio Cervo
Agravados:- NEWTON BORDON E OUTRO E MASTER WARE-INDÜSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA E OUTROS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Execução de sentença. Não há como prosperar extraordinário que 
não demonstra inequívoca violação direta a dispositivo de ordem consti 
tucional (Enunciado 210). Agravo não provido.

AI-4286/87.2 - (Ac.3a.T-5059/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: MCCORMACK E DODGE DO BRASIL LTDA 
Adv. Dr. Antônio Carlos Gonçalves 
Agravado: ASSUENE ANTÔNIO RIBEIRO 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a Revista encontrava óbice na 
Súmula n9 126 do TST.

AI—4293/87.4 - (Ac.3a.T-5061/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: MELQUÍADES MACIEL SOMBRA 
Adv? Dr? Laila Kezen Machado Fonseca 
Agravada: SANTA BÃRBARA ENGENHARIA S/A 
Adv? Dr? Angela Beatriz M. de Toledo Menezes 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Deserção. Não se conhece de agravo não preparado.

AI-4302/87.3 - (Ac.3a.T-5063/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: EMPREITEIRA COLUBANDÊ LTDA 
Adv. Dr. Marco Aurélio Peralda de L. Brandão 
Agravado: OSMAR CONSOLINA DA SILVA 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Mã apresentação. Não se conhece de recurso assinado por advoga
do sem procuração nos autos, nem substabelecimento ou os respectivos ' 
traslados, resultando inexistente o apelo. Agravo não conhecido.

AI-4307/87.0 - (Ac.3a.T-5064/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante: PAULO ROBERTO DALTRO MALTA 
Adv. Dr. Alberto Moita Prado 
Agravada: ACADEMIA ACAIAH DE CONDICIONAMENTO FÍSICO LTDA 
Adv. Dr. Roberto Pontes Dias 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Discussão em torno de fatos e provas não enseja fundamento à 
revista (Enunciado 126). Agravo não provido.

AI-4348/87.0 - (Ac.3a.T-5066/87) - 9a. Região 
Relator: Min-. Ranor Barbosa 
Agravante: BRADESCO TURISMO S/A 
Adv. Dr. Carlos Alberto de Oliveira Werneck 
Agravada: SUELI RODRIGUES DA CRUZ 
Adv? Dr? Adayde Araújo Santos Cecone 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: Prestação de serviços eventuais. A contratação de trabalhado
res por empresa interposta não prejudica a formação de vínculo emprega 
tício diretamente com o tomador dos serviços (Enunciado 256). Agravo T 
não provido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-5831/83 - (Ac.3a.T-4262/87) - 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrentes: RAYMUNDO BRAGA BENEVIDES E VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO- 

GRANDENSE
Advs. Drs. José Tôrres das Neves e Victor Russomano Júnior
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da Revista do Reclamante, quer por 
divergência, quer por violação; quanto ao Recurso da Reclamada, unani
memente, dele não conhecer, integralmente.
EMENTA: Dizer da situação do empregado - se mensalista, horista, sema- 
nalista ou diarista - exige exame da prova dos autos, o que não se con 
forma nesta fase processual. Recurso não conhecido.

RR—6452/84 - (Ac.3a.T-4503/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Recorrido: EVARISTO TEIXEIRA DO AMARAL 
Adv. Dr. S. H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer integralmente da Revista. 
EMENTA: Preliminar de julgamento extra petita. Falta de prequestiona — 
mento. Preliminar de carência de açao. Desfundamentada. Abandono de em 
prego. Divergência jurisprudencial e violação de lei não demonstradas. 
Juros de mora. Incidência do Enunciado 200. Revista não conhecida.

RR-4606/85.5 - (Ac.3a.T-5068/87) - 6a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido: MANOEL BARBOSA DA SILVA 
Adv. Dr. José do Patrocínio dos Santos 
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, fi
cando prejudicado os demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: O salário-família não é devido ao trabalhador rural.

RR-7938/85.6 - (Ac.3a.T-4264/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv? Dr? Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido: ALCEU MACHADO DESSIMONI
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no méri 
to, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, que justificará seu voto e Mendes Cavaleiro.
EMENTA: Compensação de dívida com salário. Além do limite legal autori 
zado no § 59 do art. 477 da CLT, somente na Justiça Comum que à espe
cializada não cabe ir além das normas trabalhistas. Revista não provi
da.
RR-0019/86.9 - (Ac.3a.T-3911/87) - 2a. Região
Redator Designado: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: COMPANHIA TÊXTIL SANTA CATARINA
Adv. Dr. José Eduardo S. Lobato
Recorrido: MICHELI ARA
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
DECISÃO: Por maioria, não conhecer integralmente da Revista, vencido o 
Exmo. Sr. Min. Relator, quanto a tese da prescrição, com ressalva do 
ponto de vista do Exmo. Sr. Min. Ranor Barbosa.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES PERIÓDICAS - CONTAGEM. Na lesão de di
reito que atinja prestações periódicas, de qualquer naturéza, devidas 
ao empregado,a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento de 
cada uma delas e não do direito do qual se origina. Enunciado n9 168- 
TST.

AG—RR-0035/86■6 - (Ac.3a.T-5070/87) - 1a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravantes: JOSÉ LUCIO VIANA E OUTROS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
Adv. Dr. Flãvio Citro Vieira de Mello 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-1177/86.5 - (Ac.3a.T-3556/87) - 4a. Região
Redator Designado: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: DEL PRETE GONZALES
Adv. Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv? Dr? Ester Willians Bragança
DBGISÃO:ünanimemente,conhecer da Revista,por divergência e, ho mérito,por maioria , 
dar-lhe provimento para,anulando o processo desde a decisão da Junta,baixar os autos 
àquele &gão,para que profira decisão de mérito,afastada a prescrição total, venci
dos os Exmos. Srs. Mins. Relator e Revisor.
EMENTA: Correção de enquadramento. Prescrição. O direito de ação nunca 
prescreveporque se trata de um direito abstrato, pois o que prescre
ve é a pretensão de direito material. Recurso conhecido é provido.

ED-RR-2032/86■8 - (Ac.3a.T-5073/87) - 2a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Embargante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Adv. Dr. Wagner D. Giglio
Embargado: AC. 3? T-3275/87 (ALTAMIRO RAMOS DÉ OLIVEIRA E OUTROS)
Adv. Dr. Gilberto Lopes
DECISÃO: Únanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para declarar 
que não foi violado o artigo 153, § 29 da Carta Magna.
EMENTA: Acolhem-se embargos declaratórios para declarar que não restou 
violado o art. 153, § 29 da Constituição da República.

AG-RR-3275/86.0 - (Ac.3a.T-5075/87) - 4a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
Agravados: JORGE ALBERTO CAMPEZATTO E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Únanimemente,negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-3568/86.4 - (Ac.3a.T-2602/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Adv? Dr? Leila Vita do Eirado Silva
Recorrido: JOÃO BOMFIM ALBUQUERQUE DE MACEDO
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as horas 
extras habituais e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Horas extras. Adicional de 25%. A teor do art. 225 da CLT, a 
prorrogação da jornada de trabalho do bancário é sempre excepcional. ’ 
Gratificação semestral. Incidência no cálculo da gratificação natali
na. Aplicação do Enunciado 78. FGTS. Prescrição. Incidência do Enuncia 
do 95. Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-4303/86.5 - (Ac.3a.T-5077/87) - 3a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: JOSÉ PAULO SOBRINHO 
Adv.Dr. José Tôrres das Neves 
Recorrido: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
Adv. Dr. Nilton da Silva Correia
DECISÃO; Únanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no méri. 
to, dar-lhe provimento para determinar a remessa dos autos a MM. Junta 
de origem, para que aprecie o feito, como entender de direito.
EMENTA: OPÇÃO RETROATIVA PELO REGIME DO FGTS - CONVENÇÃO COLETIVA 
EFEITOS - O direito novo instituído retroativamente não ê direito já 
adquirido, passível de ser objeto de transação precedente em termos de 
acordo judipial.

RR-4446/86.5 - (Ac.3a.T-4155/87) - 1a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv.Dr. Samory Ornellas
Recorrido: WALMY ZACARO CRUZ
Adv? Dr? Sônia Maria Costeira Frazão
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema da integração da gratificação semestral no cálculo das 
férias, e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar excluir da conde
nação esta parcela.
EMENTA: Gratificação semestral - Integração nas férias e aviso prévio. 
Agratificação semestral não repercute nos’cálculos das ferias. Aplica 
ção do Enunciado 253. Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-4471/86.8 - (Ac.3a.T-4156/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
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Recorrentes: JOSÊ NESTOR DE TOLEDO RODRIGUES E BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO S/A

Advs. Drs. Anis Aidar e Hugo Gueiros Bernardes
Recorridos: OS MESMOS x
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer de ambas as revistas simultaneamen 
te interpostas, ficando prejudicada a tese da prescrição argüida em, 
contra-razões pelo reclamado.
EMENTA: Recurso do Reclamante. Cerceamento de defesa. O princípio do 
livre convencimento motivado vem sanar qualquer duvida sobre o direi
to do magistrado entender desnecessária a reabertura da instrução, e 
este fato vir realmente a caracterizar em cerceamento de defesa - Re
curso não conhecido. Recurso do Reclamado. Nulidade. 0 fato de ser in 
contãvel o número de horas extras nao e obice para a concessão de um 
direito reconhecido, jã que a lei prevê a liquidação por arbitramento 
e por artigos. Ademais, o recurso ordinário devolve ao Tribunal "ad 
quem" o conhecimento de toda a matéria debatida e decidida. Recurso ' 
não conhecido.

RR-4952/86.4 - (Ac.3a.T-4266/87) - 10a. Região
Redator Designado: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP
Adv. Dr. Ildélio Martins
Recorrida: MÁRCIA CARNEIRO FILIPPI
Adv. Dr. Joaquim de Souza Duarte
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé 
rito, por maioria, dar-lhe provimento para determinar a baixa dos au
tos ao Eg. Regional, a fim de que aprecie o Recurso Ordinário da Re
clamada, afastada a deserção, vencido o Exmo. Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa (relator), com ressalva do ponto de vista do Exmo. Sr. 
Min. Norberto Silveira de Souza.
EMENTA: Deserção. Pequena diferença no recolhimento do valor do depó
sito da condenação, provocada por evidente engano ao calcular o décu- 
plo do valor referência, não tem o efeito de provocar a deserção. Re
vista provida.

AG-RR-5146/86.7 - (Ac. 3a.T-5249/87) - 8a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A
Adv. Dr. Rogério Avelar
Agravados: ADILSON PEREIRA DE FREITAS E OUTROS E UNIÃO FEDERAL
Advs. Drs. Angela de Oliveira Monteiro (Proc. da República: Moacir Gui 

marães Morais Filho)
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-5581/86.3 - (Ac.3a.T-4506/87) - 6a. Região
Relator: Min.Norberto Silveira de Souza
Recorrentes: MERCANTIL DE PERNAMBUCO EMPREENDIMENTOS S/A E BANCO MER

CANTIL DE PERNAMBUCO S/A
Advs. Drs. Jairo Victor da Silva e José Otávio P. de Carvalho 
Recorrido: GERALDO ALVES DA SILVA
Adv? Dr? Márcia Ribeiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer de ambas as Revistas.
EMENTA: Ambos os^Recursos de Revista não puderam ser conhecidos, seja 
porque as divergências não são específicas, seja porque houve razoá— 
vel interpretação dada pelo E. Regional.

RR-5732/86.5 - (Ac.3a.T-4160/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: WATSON WILLIAMS DO BRASIL INDÜSTRIA- E COMÉRCIO LTDA
Adv? Dr? Marisa Vita Diomelli
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista, com supedâneo no Enun 
ciado 221.
EMENTA: Revista que não se conhece ante a razoável interpretação dada 
peio eÍ Regional. Incide o Enunciado n9 221.

RR-5880/86.1 - (Ac.3a.T-4507/87) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: COCA COLA REFRESCOS S/A
Adv. Dr. Ivanir José Tavares
Recorrido: ALUÍSIO BATISTA DA SILVA
Adv. Dr. Waldir Nilo Passos Filho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA? Empregado mensalista. Repouso remunerado. Inadmissível a dis- 
cussãõ em torno da -interpretação do Enunciado 172. Revista nao conhe
cida .

AG-RR-5957/86■8 - (Ac.3a.T-5080/87) - 2a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
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Agravante: BANCO ITAÜ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravada: HELENA DIAS
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-6426/86.3 - (Ac.3a.T-5081/87) - 4a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: COMPANHIA GERAL DE INDÚSTRIAS 
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido: JORGE ANTÔNIO FAGUNDES RIBEIRO 
Adv. Dr. Edson Kassner 
DECISÃO: Unanimemente, oonhecer dá Revista, por divergência e,no méri 
to, negar-lhe provimento.
EMENTA: Empregado sob o abrigo de estabilidade assegurada por cláusu
la de dissídio coletivo, em virtude de alistamento, só pode ser despe 
dido ante ajuizamento de inquérito para apuração de falta grave.

RR-6679/86.1 - (Ac.3a.T-5082/87) - 6a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv. Dr. Hélio Luiz Fernandes Galvão 
Recorrida: SONIA MARIA DA SILVA 
Adv. Dr.José Hamilton Lins
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema do salário-família e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra excluir da condenação esta parcela.
EMENTA: I - O salãrio-família não é devido ao trabalhador rural, con
forme entendimento do Enunciado n9 227 do TST. II - Não se conhece de 
revista que contraria o Enunciado n9 38 do TST.

ED-RR-6694/86.1 - (Ac.3a.T-4510/87) - 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: EMPRESA CARIOCA DE ENGENHARIA LTDA 
Adv. Dr. Hugo Mósca 
Embargado: AC, 3?T-3571/87 (MIGUEL PEDRO ALVES) 
Adv. Dr. José Joaquim Dias Neto 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratõrios. 
EMENTA: Embargos de Declaração rejeitados, por não haver omissão nem 
contradição.
AG—RR-7049/86.8 - (Ac.3a.T-5083/87) - 4a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: LUIZ CARLOS GOSMANN 
Adv? Dr? Arazy Ferreira dos Santos 
Agravado: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Luiz Fernando S. Rabeno 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-7056/86.9 - (Ac.3a.T-4163/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A 
Adv. Lourival de Souza Bacellar 
Recorrido: JOVANIL BARBOSA DE FREITAS 
Adv? Dr? Ilza Soares dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÃRIA. 1. É trintenária a prescrição' 
do direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para 
o FGTS (Súmula n9 95). 2. Revista não conhecida.

RR—7212/86.7 - (Ac.3a.T-4167/87) - 5a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Celso Siqueira 
Recorrido: JOSÊ LUIZ ALVES 
Adv. Dr. Vady Bulos 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: É preciso que conste do substabelecimento feito em instrumen
to procuratõrio, particular, a firma reconhecida do outorgante. Revis 
ta conhecida a que se nega provimento.

ED-RR-7213/86■4 - (Ac.3a.T-4513/87) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
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Embargante: CONSTRUTORA BARRETO DE ARAÚJO
Adv. Dr. Pedro Gordilho
Embargado: AC. 3?T-3797/87 (MATEUS FREITAS DE ARAÚJO)
Adv? Dr? Norma Rebouças L. de Moura
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para desfazen 
do a contradição existente, reafirmar a prevalência da conclusão do 
acórdão, no sentido de que a revista não foi conhecida, unanimemente.
EMENTA: Contradição entre a parte expositiva e a dispositiva. Prevale 
ce esta sobre aquela, consoante recomenda a sistemática processual.Em 
bargos acolhidos par desfazer contradição existente.

RR-7225/86.2 - (Ac.3a.T-4514/87) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: FRANCISCO FREIRE ALKIMIM
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: METALÚRGICA REPUCHOTEC LTDA
Adv. Dr. Carlos Salvador
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Estabilidade. Empregado acidentado. Interpretação de cláusula 
de Convenção Coletiva. Violação de lei e divergência jurisprudencial' 
não demonstradas. Revista não conhecida.

ED-RR-7231/86.6 - (Ac.3a.T-4515/87) - 2a. Região
Redator Designado: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lélio Bentes Corrêa
Embargado: AC. 3?T-3434/87 (ALÊCIO ESTEVAM)
Adv. Dr. Antonio Gabriel de Souza
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Não havendo qualquer omissão no acórdão, rejeita-se os embar
gos .

RR-7305/86.1 - (Ac.3a.T-3925/87) - 10a. Região
Redator Designado: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: VAIDICNDE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Otávio Brito Lopes
Recorrido: BANCO DO ESTADO DE GOIÃS - BEG
Adv. Dr. José Hermano Sobrinho
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar procedente a recla
mação, vencido o Exmo. Sr. Min. Relator.
EMENTA: A estabilidade concedida,aos recorrentes, é plenamente válida, 
pois decorrente de concessão expressada na Assembléia Geral dos Acio
nistas, vez que a Assembléia é soberana em suas decisões, nos termos' 
da Lei 6.404/76 e pode conceder ou não a estabilidade a seus emprega
dos. Recurso conhecido e provido.

RR-7408/86.8 - (Ac.3a.T-5086/87) - 5a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Recorrente: CRISTIANE MARIA CALDAS QUEIROZ
Adv? Dr? Telma Almeida de Oliveira
Recorrido: AUDES PINTO DE SOUZA
Adv. Dr. Octávio de Castro Alcântara
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não se conhece de revista que não atende aos pressupostos do 
art. 896 da CLT.

RR—7447/86.3 - (Ac.3a.T-4517/87) - 6a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: TERRANA - TERRAPLENAGEM NACIONAL LTDA
Adv. Dr. Ricardo Campos Bezerra
Recorrido: REGINALDO SENHOR DA SILVA
Adv. Dr. Antônio Floriano da Silva Filho
DECISÃO: Unânime e preliminafmente, não conhecer da revista, por in
tempestiva.
EMENTA: Prazo recursal. 1. O prazo para a interposição do Recurso de 
Revista e de oito dias após a publicação do Acórdão regional (art.896, 
§ 19, da CLT). Protocolado após tal prazo, o apelo não pode ser conhe 
eido por intempestivo. 2. Revista não conhecida.

RR-7492/86.3 - (Ac.3a.T-4174/87) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrida: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
Adv. Dr. J. Granadeiro Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto a tese da supressão de horas extras e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença de 19 grau, no particular.
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EMENTA: Se havia prestação habitual de horas extras, o valor de seu 
pagamento se integra definitivamente no salário do empregado, ainda ' 
que suprimidas. Recurso conhecido, em parte e provido.

AG-RR-7609/86■6 - (Ac.3a.T-5090/87) - 1a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravantes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTROS
Adv? Dr? Maria Cristina Paixão Cortes
Agravados: JOSÉ VAZ DE SOUZA E OUTROS
Adv. Dr. Jorge Cury e Humberto Gaston Fuxreiter
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED—RR—7621/86.3 - (Ac.3a.T-4519/87) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: HELENA RODRIGUES COSTA
Adv? Dr? Ana Maria Ribas Magno
Embargado: AC. 3?T-3802/87 (COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL - 

NOVACAP)
Adv. Dr. Luiz Grato David
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Convenção Coletiva de Trabalho. Não constitui omissão não di
zer da aplicabilidade de dispositivo constitucional quando, ex vi de
le, se aplica dispositivo celetista no caso em litígio, sendo, pelo ' 
mesmo motivo, descabido dizer-se que lhe foi negada a vigência. Assim 
também não se desmoraliza a Convenção Coletiva de Trabalho por não apli 
cada a trabalhadora que, em razão dos aludidos dispositivos constitu
cional e legal não pode sindicalizar-se. Embargos rejeitados.

AG-RR—7640/86■2 - (Ac.3a.T-5091/87) - 4a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein cias ,owAgravado: MÃRIO SILVEIRA ÃVILA
Adv? Dr? Maria Lúcia Vitorino Borba
■DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
■ EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR—7703/86.7 - (Ac.3a.T-4521/87) - 12a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
Adv. Dr. José Maria de Souza Andrade
Recorrido: OSMAR WATERKEMPER
Adv. Dr. Eduardo Luiz Mussi
DECISÃO: Por maioria, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema do reflexo do adicional de insalubridade sobre o repou 
so semanal remunerado e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir T 
da condenação os reflexos do adicional de insalubridade sobre o repou 
so semanal remunerado, vencido o Exmo. Sr. Min. revisor.
EMENTA: Adicional de Insalubridade - Reflexo sobre o repouso semanal' 
remunerado. O Adicional de Insalubridade, por ser parcela mensal, já 
remunera todos os dias do mês, inclusive aqueles destinados ao descan 
so semanal. Revista parcialmente conhecida e provida.

ED-RR-7704/86.4 - (Ac.3a.T-5093/87) -9a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Robinson Neves Filho
Embargado: AC. 3? T-3174/87 (DARCI JOSÉ DA SILVA)
Adv. Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO; Unanimemente, rejeitar, os Embargos Declaratórios e, aplicada 
a multa processual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por 
serem estes protelatórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios fundados em omissão inexis 
tente.

RR-7728/86.0 - (Ac.3a.T-4523/87) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrentes: JOSÉ GERMANO DA SILVA FILHO E BANCO ITAÚ S/A
Advs. Srs. Otonil Mesquita Carneiro e Jacques Alberto de Oliveira
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer de ambas as Revistas simultaneamen 
te interpostas.
EMENTA: Prescrição. Violação ao art. 11 da CLT não configurada a teor 
do disposto no Enunciado 221. Arestos inespecíficos. Bancário. Chefe. 
O divisor para efeito de cálculo do salário-hora é de 240, em se tra
tando de exercente da função de chefe, que cumpre jornada de 8 horas, 
nos termos da jurisprudência prevalente nesta E. Corte Superior (Enun 
ciado 42). Revista não conhecida.
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RR—7780/86.0 - (Ac.3a.T-4524/87) - 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente:PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
Adv, Dr. Adelino dos Santos
Recorridos: ANTONIO CARLOS REGO DA SILVA E PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIM
Advs. Drs. Paulo Sérgio Ferreira Rodrigues e Agenor Teixeira de Maga

lhães
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Se houve falsidade na contratação, constatada pelo E. Regio
nal, a matéria é fática, e não cpmporta análise por esta Corte.

AG-RR-7830/86.0 - (Ac.3a.T-5094/87) - 2a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)

Agravante: FILA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
Adv. Dr. Ildélio Martins
Agravado: MARIA TERESA ROMERO DAY
Adv. Dr. Eucário Caldas Rebouças
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento.

'Sn . C nlÈClí; I 

.s n. -r tanoo ov.-j i í 2' ■ ?'

RR—7835/86.6 - (Ac.3a.T-4181/87) - 6a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: USINA CATENDE S/A
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Recorrida: ALAIDE MARIA o
Adv. Dr. Floriano Gonçalves de Lima
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 1 
quanto ao tema do salário-família e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra mandar excluir da condenação, esta parcela.
EMENTA: SALÃRIO—FAMÍLIA: TRABALHADOR RURAL. Súmula n9 227/TST. 1.0 sa- 
lãrio-família é devido aos trabalhadores urbanos, nao alcançando os ru 
rais, ainda que prestem serviços np campo, a empresa agroindustrial ' 
(Súmula 227/TST). 2. Revista conhecida e provida em parte.

RR-7851/86.3 - (Ac.3a.T-2373/87) - 7a. Região
Redator Designado: Juiz Ermes Pedro Pedrassani (Convocado) 

'Recorrente: JOSÊ MATOS PAULA
Adv. Dr. Sebastião da Costa e Silva
Recorrido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Alipio Carvalho Filmo
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. Mins. 
relator, que justificará seu voto e Norberto Silveira de Souza.
EMENTA: Empregado optante pelo regime jurídico do FGTS. Aposentadoria 
voluntária. Pretensão ã indenização pelo tempo de serviço anterior ã 
opção. Os empregados que optam pelo regime do FGTS, no curso da rela
ção contratual e sem eficácia retroativa ao seu termo inicial, terão' 
o tempo de serviço anterior a esse ato, para efeito de indenização de 
antiguidade, regulado pelo sistema estabelecido na legislação consoli. 
dada (arts. 19 e 169 da Lei n9 5.107/66 e art. 19 da Lei n9 5.958/73). 
Se a aposentadoria voluntária do empregado não lhe assegura direito à 
indenização de antiguidade, no regime jurídico consolidado, nada auto 
riza que se lhe reconheça essa pretensão, pelo fato de ser optante,so 
j e j tempo de serviço não coberto pelo FGTS. A faculdade do emprega
dor de desobrigar-se da responsabilidade da indenização, acaso devida, 
pelo tempo de serviço anterior ã opção, depositando na conta vincula
da do empregado o valor correspondente na data do depósito (art. 16 
§ 19 da Lei n9 5.107/66) , não se converte em direito do trabalhador ' 
por força da aposentadoria. A possibilidade de utilização da conta 1 
vinculada, nesse evento (art. 24 - iv do Decreto, n9 59.820/66) supõe 
a existência de depositos realizados sobre o tempo de serviço a pari 
tir dos efeitos do ato de opção do empregado ou oriundos da utiliza- 
5ao da faculdade legal asseguradá ao empregador. Revista conhecida pe 
la divergência jurisprudencial,mas que se nega provimento, para se? 
confirmada a decisão regional.

AG-RR-7922/86.6 - (Ac.3a.T-5095/87) - 2a. Região
Relator: Juiz Ftàncisco Fausto (Convocado)
Agravante: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DÉ SÃO PAULO
Adv. Dr. José Eduardo Rangel de Alckmin
Agravado: GLAUCO VIDALE 

■ ■ > C iAdv. Dr. Nilson Roberto .Lucilio •
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-0046/87.4 - (Ac.3a.T-5096/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa

Recorrente: BUFFET MIKONOS LTDA'
Adv. Dr. Julio Goulart Tibau

Recorrido: JOSAFÃ XAVIER DO NASCIMENTO
Adv. Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema da incidência das gorjetas no cálculo do aviso prévio, 
horas extras, adicional noturno e repouso semanal remunerado e,_no mé 
rito, dar-lhe provimento apenas para mandar excluir da condenação a 
incidência das gorjetas no cálculo das horas extras, aviso prévio,adi 
cional noturno e repouso semanal remunerado.
EMENTA:A gorjeta constitui acessório que igualmente com o saláriopa- 
go diretamente pelo empregador, integra a remuneração. Logo nao há re 
percussão da gorjeta nas demais parcelas que são calculadas sobre o 
salário. Revista parcialmente conhecida e provida.

RR—0048/87.8 - (Ac.3a.T-4529/87) - 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
Recorrido: PAULO DE OLIVEIRA SANTOS
Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Preclusão. 1.0 Recurso de Revista só prospera quando aborda ' 
matéria devidamente prequestionada. Revista não conhecida.

ED—RR—0059/87.9 - (Ac.3a.T-4023/87) - 5a. Região 
'Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
'Embargante.: ESPÓLIO DE RODRIGO DE CARVALHO FILGUEIRA 
'Adv. Dr. José Maria de Souza Andrade 
'Embargado: AC. 39T-1511/87 (BAHEMA S/A E OUTRA) 
,Adv. Dr. Pedro Gomes Moura 
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para declarar 
o direito ã indenização dobrada, tomando-se por base,a maior remunera 
ção percebida pelo reclamante, uma vez que fora afastada a suspensão' 
do contrato.
EMENTA: Embargos acolhidos para declarar o direito ã indenização do 
brada, tomando-se por base, a maior remuneração percebida pelo recla
mante, uma vez que fora afastada a suspensão do contrato.

AG—RR—0120/87.9 - (Ac. 39T-5097/87) - 39 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: BANCO NACIONAL S/A 
Adv.: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Agravado: WILLIAM CARLOS DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. José Tórres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-0190/87.1 - (Ac. 39T-51 01/87) - 29 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: INGEBORG ANGELINA ASAM 
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto 
Agravada: METAL LEVE S/A - INDOSTRIA E COMÉRCIO 
Adv. :Dr. Paulo R. Antunes da Cruz 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-0282/87.7 - (Ac. 39T-5103/87) - 79 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
Agravada: MARIA IRIS DE FÃTIMA PIMENTA
Adv.: Dr. Ra imundo Roberto Braga
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-0314/87.5 - (Ac. 39T-4186/87) - 69 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: ENGENHO SÃO BENTO
Adv.: Dr. Antônio Carlos Marques de Souza
Recorrido: ANTÓNIO RAIMUNDO DA SILVA
Adv.: Dr. Nativo Almeida do Nascimento
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema da prescrição e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi 
mento para mandar aplicar, no que couber, a prescrição bienal do arti 
go 11 da CLT, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa? 
EMENTA: PRESCRIÇÃO - RURÍCOLA. 1. A Súmula n9 57 é clara ao afirmar 
que os trabalhadores das Usinas de Açúcar integram a categoria profis 
sional dos industriários. Em copseqtténcia, subordigam-se seus di
reitos ã pfescriçao bienal do art. .11 da CLT, e não ã do art. 10 da 
Lei 5889/73, qué só se inicia após o desfazimento do contrato. 2. Re
vista conhecida e provida.
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RR—0347/87,6 - (Ac. 39T-4534/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: SUPERMERCADO KATE TUDO LTDA 
Adv.: Dr. Bento José Cintra Franco 
Recorrido: RUBENS GUILHERMINO DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. José Oscar Borges 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Se os arestos oferecidos a confronto não abrangem a todos os 
fundamentos da decisão recorrida, não se conhece do Recurso de Revis
ta (Enunciado 23/TST). Recurso não conhecido.

RR-0350/87.8 - (Ac. 39T-4535/87) - 2? Região
Relator; Min. Ranor Barbosa
Recorrentes: JOSÉ CARLOS SENA E COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

COLETIVOS - CMTC
Advs.: Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Sônia Regina Silva Schreiner 
Recorridos: OS MESMOS 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer de ambas as Revistas.
EMENTA: Transferência. Nulidade. Obice ao exercício da representação 
sindical. Matéria não preguestionada pelo E. Regional e que restou 
preclusa pela não oposição de embargos declaratórios. Transferência . 
Não configuração. Aresto inespecífico. Violação a dispositivo de lei 
não configurada (Enunciado 221). Revistas não conhecidas.

RR-0388/87.6 - (Ac. 39T-4536/87) - 2? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: ALBINO LOPES DE CARVALHO 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Recorrida: COMPANHIA GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA 
Adv.: Dr. Mário Guimarães Ferreira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: 1. Pagamento de indenização pelo tempo anterior ã opção do 
FGTS. Acórdão Regional que não fere o Enunciado n9 20 do TST. 2. Adi
cional de periculosidade ou insalubridade. "Decisum" do Juízo "a quo" 
estabelecido em consonância com o Enunciado n9 80 do TST prejudica o 
Recurso Extraordinário. Recurso não conhecido.

RR-0418/87.9 - (Ac. 39T-4267/87) - 19 Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrentes: MAURÍLIO DE SOUZA GUIMARÃES JÜNIOR E OUTRO
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Pedro Paulo Gouvêa de Magalhães 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, e, no mê 
rito, por maioria, negar-lhe provimento,'vencido o Exmo. Sr, Ministro 
revisor.
EMENTA: Aposentadoria voluntária - verbas indenizatórias - indenização 
por antiguidade. Art. 16, Lei 5.107/66.

RR-0490/87.6 - (Ac. 39T-4538/87) - 2? Região 
Relator; Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: BICICLETAS CALOI S/A 
Adv9: Dra. Maria Antônia Facchini 
Recorrido: JOSÉ MARTIN DA SILVA 
Adv.: Dr. Paulo César Massoni
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, e, no mé 
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 0 adicional de insalubridade é sempre devido ao empregado que 
trabalha em condições insalubres, não importando se os agentes insalu 
bres apontados pelo empregado não foram os mesmos constatados pela pe 
rícia.

AG-RR-0524/87■8 - (Ac. 39T-5104/87) - 2? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
Adv9s: Dras. Maria Cristina Paixão Cortes e Márcia Lyra Bérgamo 
Agravado: ANTÔNIO TARCÍSIO OLIVEIRA MARQUES 
Adv.: Dr. Aluysio Gonzaga Pires 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-0564/87.1 - (Ac. 39T-4539/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 
Adv9: Dra. Esmeralda de Souza Nogueira 
Recorrido: HORÃCIO FRANCELINO DA SILVA

Adv.: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pãdua
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não se conhece de Recurso de Revista quando este esbarra nos 
entendimentos consubstanciados nos Enunciados n9s 23 e 221 desta Cor
te.

RR-0570/87.5 - (Ac. 39T-4268/87) - 9? Região
Redator Designado: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido: DEOCLEDIO COMARELLA
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da Revista, vencidos os Exmos.Srs. 
Ministros relator e Ranor Barbosa, quanto ao tema da gratificação se
mestral .
EMENTA: Gratificação Semestral - "Congelamento". Diferenças. Prescri
ção. Na lesão de direito que atinja prestações periódicas, de qual- 
quer natureza, devidas ao empregado, a prescrição é sempre parcial e 
se conta do vencimento de cada uma delas e não do direito do qual se 
origina. Enunciado 168-TST.

AG-RR-0573/87■7 - (Ac. 39T-5105/87) - 99 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: DARCI DE OLIVEIRA TRISTÃO
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada: MEDCLIN - CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-0598/87.0 - (Ac. 39T-5106/87) - 49 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: PAULO RICARDO DA ROCHA
Adv.: Dr. Ilder Jorge Frantz
Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
Adv.: Dr. Oscar Breno Stahhke
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Empregado celetista, optante pelo regime do FGTS, trabalhando 
para Município empregador público. Despedida imotivada. Necessidade 1 
de motivação do ato administrativo. Divergência jurisprudencial inser 
vível e interpretação razoável de lei não ensejam fundamento â Revis
ta. Recurso não conhecido.

RR-0602/87,2 - (Ac. 39T-4540/87) - 19 Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE 
Adv.: Dr. Nilton Correia
Recorrido: GILTO DA SILVA MOULIN
Adv.: Dr. Osmundo Bezerra Duarte
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Coisa julgada. Inocorre coisa julgada quando o pedido é diver 
so do jã decidido. Por outro lado, os arestos trazidos não atendem õ 
Enunciado 38. Revista não conhecida.

RR-0616/87.5 - (Ac. 39T-4542/87) - 19 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO
Adv.: Dr. Armando Pereira de Miranda
Recorrido; ELÃDIO RECALDE EXPOSITO
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Equiparação Salarial (Enunciado 126). Revista não conhecida.

RR-0633/87.9 - (Ac. 39T-4194/87) - 79 Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: FIAÇÃO NORDESTE DO BRASIL S/A - FINOBRASA
Adv.: Dr. José Amilton Pereira
Recorrido: FRANCISCO ANTÔNIO PESSOA DE SOUZA
Adv.: Dr. Sebastião Maria C. de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Interpretação razoável de lei não autoriza o conhecimento da 
Revista por violação. Súmula 221/TST. Recurso não conhecido.

RR—0710/87,6 - (Ac. 39T-4196/87) - 19 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: ABOLIÇÃO VEÍCULOS S/A
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Adv.: Dr. Paulo Maltz
Recorrido: ANTONIO DE SOUZA FREITAS
Adv.: Dr. Eugo Goldemberg
DECISÃO: Unariimemente, não conhecer integralmente da Revista.
EMENTA: Revista que pretende discutir matérias sumuladas nos Enuncia
dos n9s 126 e 184 deste Colendo Tribunal, não pode ser conhecida.
RR-0758/87.7 - (Ac. 39T-4198/87) - 4? Região
Redator Designado: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE PRODUTOS RURAIS DO RIO GRANDE 

DO SUL LTDA - CENTRALSUL
Adv9: Dra. Ana Cristina D. Guimarães
Recorrido: WALDEMAR DOBERSTEIN
Adv9: Dra. Sílvia Lúcia Lemos Rolla
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da Revista, vencido o Exmo. Sr. Mi 
nistro relator, quanto ao tema do adicional de periculosidade.
EMENTA: Revista que não se,conhece integralmente em vista do não pre
enchimento dos requisitos de admissibilidade contidos no art. 896 da 
CLT.

RR-0823/87.6 - (Ac. 39T-4546/87) - 4? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: GILBERTO SEBASTIÃO
Adv.: Dr. Nelson Júlio Martini. Ribas
Recorrida: COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE
Adv.: Dr. Levone Engel
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para que a Reclamada seja condenada ao paga
mento das horas ilegalmente suprimidas e seus reflexos, nos termos do 
pedido inicial.
EMENTA: A reclamada suprimiu ilegalmente horas extras pelo que deve 
paga-las com seus reflexos. Revista conhecida e provida.

. neH Çt - ( VÒ , ■
ED-RR-0825/87.1 - (Ac. 39T-5107/87) - 4? Região 
Relator: Juiá Francisco Fausto (Convocado) 
Embargantes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO 
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho 
Embargado: AC. 39T-3318/87 - (JORGE CÂMARA FUENTES) 
Adv.: Dr. Niwton Carpes da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios e, aplica
da a multa processual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa aos 
embargantes, por serem estes protelatórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios manifestamente protelató — 
rios.

RR-0850/87.4 - (Ac. 391-5109/87) - 6? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv.: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido: AMARO BEZERRA DA SILVA 
Adv.: Dr. José Hamilton Lins 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
EMENTA: O salário-família não é devido ao trabalhador rural.

RR-0860/87.7 - (Ac. 39T-5111/87) - 19 Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A 
Adv.: Dr. Lourival de Souza Bacellar

Recorrido: ROGÉRIO BERALDO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Edison Gottes Valle
DECISÃO: Unanimemente, conhecey da Revista, por divergência, e, no mé 
rito, negar-lhe provimento. • > ' ' —
EMENTA: A presunção da veracidade dos' fátos, quando coincidentes 1 a 
confissão ficta do empregado e a omissão do empregador em exibir doeu 
mentos, deve ser colhida a do art. 359 do ÇPC, pela aplicação - do.ptin 
cípio geral do direito do trabalho de riorma mais favorável ao - traba- 
lhador. Revista não provida. i.iu íf

•. ... - ,f ■ ■ - A' F ■'
ED-AG-RR-0875/87.7 - (Ac. 39T-5112/87) - 49 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto: (Convocado) 
Embargante: VILSON PERES DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas 
Embargado: AC. 39T-3605/87 (COMPANHIA,ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

CEEE)
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
DECISÃO: Unanimemente, rejcitaf os Embargos Declaratórios.

’ ■ ' . sM-or lt. ■ " - - - - ■ ■’ -----  

EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios aos quais se imptimiu a na 
tureza de embargos infringentes.

RR-0879/87.6 - (Ac. 39T-5113/87) - 49 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: COMPANHIA NESTLÊ
Adv.: Dr. Nilson Neves de Oliveira
Recorrida: LISELOTE BOLKENHAGEN
Adv.: Dr. José Carlos Pires
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Não podem ser descontados no salário do empregado quantias 
não autorizadas pelo art. 462 da CLT.

RR-1015/87.4 - (Ac. 39T-4547/87) - 29 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: S/A FRIGORÍFICO ANGLO
Adv.: Dr. João Tadeu Conci Gimenez 
Recorrido: RIDÃRIO MESSIAS LINS 
Adv.: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Contrato por tempo determinado. Matéria dependente do reexame 
de fatos e provas é inadmissível, na fase revisionista, a teor do 
Enunciado 126. Revista não conhecida.

RR-1050/87.0 - (Ac. 39T-4549/87) - 19 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: PAULO ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Evaldo de Souza Guimarães 
Recorrida: ASBERIT S/A 
Adv.: Dr. Sérgio Luiz Rocha Vellozo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Revelia. Elisão. Reconhecimento pelo E. Regional de que a re
clamada demonstrou interesse em se defender. Violação a dispositivo 1 
de lei indemonstrada. Aresto inespecífico. Revista não conhecida.

RR-1053/87.2 - (Ac. 39T-4550/87) - 19 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Adv.: Dr. José Rodrigues Mandú 
Recorrido: ADILSON BRASIL DE PÃDUA 
Adv.: Dr. Fernando Tadeu F. Anuda 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema do aviso prévio e, no mérito, negar-lhe provimerito. 
EMENTA: Recurso conhecido parcialmente, a que se nega provimento, pa
ra manter a decisão regional, vez que o aviso prévio é irrenunciável1 
e integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.

RR-1078/87.5 - (Ac. 39T-5115/87) - 69 Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Recorrente: USINA PEDROZA S/A
Adv.: Dr. Rômulo Marinho
Recorridos: JOSÉ ROSA DA SILVA E OUTRO
Adv.: Dr. João José Bandeira
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para.julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: O salãrio-família não é devido ao trabalhador rural, conforme 
entendimento do Enunciado n9 227 do TST.

RR-1089/87.5 - (Ac. 39T-4271/87) - 39 Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrentes: ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÃRIO S/A - ECONOMISA E LEILA MA

RIA DE FÃTIMA OLIVEIRA FONSECA . ( ! . ’0 .
Advs.: Drs. Itália Maria Viglioni e José Torres das Neves e Outros 
Recorridos: OS MESMOS . . c.j ■
DECISÃQ; Unanimemente, não conhecer inteçjralme^nte da Revista da recla 
mada; quanto ao Recurso da reclamante, únanimemente, dele conhecer, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão regional, determinar a incidência da . correção, monetária desde, 
a data em que a empresa entrou em liquidação extra-judicial'.
EMENTA: Revista do reclamante conhecida e provida para determinar a 
incidência da correção monetária, desde a data em que a empresa en
trou em liquidação extra-judicial.

RR-1094/87.2 - (Ac. 39T-5117/87) - 3.9 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado), . 
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A

~ 1 ' 1“ - 1 1 ..........  1 1 ■ ■■ui . I i
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Adv.: Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes 
Recorrida: MARIA DE FÁTIMA PORTO SANTOS 
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves 
DECISÃO: Ünanimemente, conhecer da Revista, por divergência, - apenas 
quanto ã tese da limitação das horas extraordinárias e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a incorporação das horas extras a 
duas por dia.
EMENTA: O direito do empregado de incorporar ao salário horas extras, 
depois de suprimidas pelo empregador, não abrange aquelas que excede
ram ao máximo permitido em lei.
RR-1155/87.2 - (Ac. 3?T-4208/87) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: COLÉGIO INTEGRADO OBJETIVO S/C LTDA 
Adv.: Dr. Sérgio Muniz Oliva 
Recorrido: JAIME POZZETTI 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer integralmente da Revista. 
EMENTA: Sem alegação de ofensa a texto de lei ou divergência válida, 
nao se conhece da Revista.

RR-1189/87.1 - (Ac. 3?T-5119/87) - 6? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv.: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido: PAULO MENDES DE LIMA 
Adv.: Dr. Floriano Gonçalves de Lima 
DECISÃO: ünanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a parcela do salá 
rio-família.
EMENTA: O salário-família não é devido ao trabalhador rural, conforme 
entendimento do Enunciado n9 227 do TST.

RR-1241/87.4 - (Ac. 39T-5121/87) - 129 Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Ariel de Oliveira Abreu 
Recorrido: PAULO RICARDO BECHER JACINTHO 
Adv.: Dr. Antônio Marcos Véras 
DECISÃO: Ünanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto a devolução da importância recolhida a título de seguro de vi
da em grupo e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - Não se conhece de revista que debate matéria preclusa. 
II - Não procedem os descontos, no salário do empregado, de importân
cia não autorizada pelo art. 462 da CLT.

RR-1291/87.0 - (Ac. 39T-5123/87) - 10? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: ELIANA MARIA FERREIRA CALDEIRA 
Adv.: Dr. Francisco das Chagas L. Filho 
Recorrida: ISABEL ROCHA DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. Rod Chinchilla de Biasi 
DECISÃO: ünanimemente, conhecer da Revista, por violação ao artigo 
895 da CLT e, via de conseqüência, dar-lhe provimento para, afastando 
a intempestividade, determinar a remessa dos autos ao Regional, para 
que prossiga na apreciação do Recurso Ordinário.
EMENTA: Dá-se provimento a recurso de revista para afastar a intem
pestividade de recurso ordinário manifestado no sexto dia do prazo re 
cursai.

RR-1293/87.5 - (Ac. 39T-4273/87) - 10? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA XAVIER

Adv?: Dra. Arazy Ferreira dos Santos 
Recorrido: BANCO DO ESTADO DE GOIÃS S/A 
Adv.: Dr. Inocéncio Oliveira Cordeiro 
DECISÃO: ünanimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau. 
EMENTA: Não há justa causa na despedida do empregado, quando restou 
comprovada a demora na apuração da falta grave. A falta de imediatida 
de entre o conhecimento do fato e a punição gera p per.dão tácito. Re
vista conhecida e provida.

RR-1337/87.0 - (Ac. 39T-4298/87) - 3? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 
Adv.: Dr. Carlos Roberto O. Costa 
Recorrido: JOSÉ MOUTINHO MONSUETO
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Adv.: Dr. Afonso M. Cruz
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Revista que tem seu conhecimento obstaculizado pelos Enuncia
dos n9s 23 e 221 desta Corte.

RR-1341/87.0 - (Ac. 3?T-4556/87) - 3? Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: ABIGAIL DE FREITAS FERREIRA
Adv?: Dra. Lívia Miranda de Lima
Recorrida: OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃO PAULO - HOSPITAL NOSSA SE 

NHORA APARECIDA ~
Adv.: Dr. Gustavo Alberto R. A. Branco
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer integralmente da Revista.
EMENTA: Nulidades genéricas inocorrentes. Horas extras e seus refle
xos, inclusive sobre aviso prévio e repouso semanal remunerado. Regi
me de compensação. Adicional de insalubridade. Juros e correção mone
tária. Não há espaço no recurso extraordinário para discutir temas 
que não resultam enquadrados nos permissivos do art. 896 da CLT, ou 
restam sem trânsito, na fase revisionista, por esbarrarem em enuncia
do do TST. Revista não conhecida.

RR-1373/87.4 - (Ac. 3?T-4301/87) - 1? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Adv.: Dr. Ney Fernandes Peixoto
Recorridos: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO E OUTROS 
Adv.: Dr. Francisco de Assis Ferreira Maia 
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: 1. Diárias habitualmente pagas - Integração ao salário. Se a 
decisão atacada está em consonância com a jurisprudência sumulada por 
esta C. Corte, não merece conhecimento a Revista. Recurso não conheci 
do.

RR-1377/87.3 - (Ac. 3?T-4302/87) - 1? Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÜSTRIA S/A 
Adv.: Dr. José Rodrigues Mandú 
Recorrido: LUIZ CARLOS DA SILVA 
Adv..: Dr. Wellington Basílio Costa 
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer integralmente da Revista.
EMENTA: Aviso prévio e indenização adicional do art. 99 da Lei n9 
6708/79. Não há espaço na fase revisionista para rever matéria caren
te de prequestionamento e, além disso, prejudicada pelo Enunciado 126. 
Revista não conhecida.

AG-RR-1418/87■6 - (Ac. 3?T-5124/87) - 9? Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv?: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravada: MARIA IARA VIANNA DA SILVA 
Adv.: Dr. Nestor A. Malvezzi
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-1440/87.7 - (Ac. 39T-4558/87) - 6? Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: RECIFE COMESTÍVEIS LTDA (RESTAURANTE MARRUÃ) 
Adv.: Dr. Carlos Alberto Chaves
Recorrida: CREUSA MARIA DE ALMEIDA SOARES
Adv.: Dr. Renato Burgos
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Deserção. Inexistência de comprovante do depósito recursal. 
Arestos de Turma desta E. Corte e violação a dispositivo de lei não 
demonstrada. Revista não conhecida.

RR-1444/87.7 - (Ac. 39T-4559/87) - 1? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira’ de Souza 
Recorrente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Adv.: Dr. Wilson Jorge Diab 
Recorrida: CRISTINA MARIA MOURA FERREIRA 
Adv?: Dra. Rosa Maria M. de Paiva Brito 
DECISÃO: ünanimemente, conhecer da Revista por conflito com o Enunci
ado 228 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão ' 
regional, determinar que a condenação ao pagamento do adicional de in 
salubridade incida sobre o salário-mínimo, e não sobre o salário pro
fissional, como decretado pelo Regional.
EMENTA: O adicional de insalubridade incide sobre o salário-mínimo. Re 
vista conhecida e provida com supedâneo no E-228 desta Corte.
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RR-1472/87.1 - (Ac. 39T-4560/87) - 109 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
Adv9: Dra. Zoraide de Castro Coelho
Recorrida: FIANÇA IMÓVEIS LTDA
Adv9: Dra. Noemi ülharuso
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Regime de compensação. 12x36. Horas extras. Violação de lei 
indemonstrada (Enunciado 221). Arestos inespecíficos. Revista não co
nhecida .
RR-1475/87■3 - (Ac. 39T-4033/87) - .109 Região
Redator Designado: Min. Norberto. Silveira, de Souza
Recorrente: DIMAS MAZINI
Adv.: Dr. José Campos
Recorrida: COMPANHIA AGRÍCOLA DO ESTADO DE GOIÁS - CAESGO
Adv.: Dr. Luiz Gonzaga de Freitas
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema da estabilidade contratual e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamação, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro relator.
EMENTA: A estabilidade concedida aos servidores públicos do Estado de 
Goias não está vedada pela Ler "6978/82. Revista conhecida e provida.

RR-1477/87.8 - (Ac. 39T-5127/87) - 4? Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Recorrente: LUIS ALBERTO DA SILVA FERREIRA
Adv.: Dr. Selmae Pires Vargas
Recorrido: BANCO AUXILIAR —
Adv.: Dr. Rodolfo Carrion Lopes de Almeida
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto às horas extraordinárias excedentes da 89 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, quanto a este 
tema.
EMENTA: Ausência de controle de horário de trabalho, em descumprimento' 
ã norma do art.. 74, § 29 da Consolidação das Leis do Trabalho, autor_i 
za presunção desfavorável à defesa do empregador que nega a prestação 
de jornada suplementar.
RR-1497/87.4 - (Ac. 3? T-4304/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA'E ESGOTO - SAAB DE LIMEIRA
Adv. Dr. Gustavo Henrique Capúto Bastos
Recorrido: LUIZ ALONSO
Adv. Dr. Celso Aparecido Nogueira Vianna
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Os atos expedidos pela Prefeitura Municipal ou pela Câmara, 
inobstante a forma que assumam e desde que se refiram aos contratos 
de trabalho de seus servidores,’são atos de empregador, que têm de 
ser examinados sob este prisma. A ,lei municipal é o instrumento pelo 
qual esses agentes públicos manifestam sua vontade com relação aos 
contratos de trabalho de responsabilidade do Poder Executivo Munici - 
pal e das autarquias municipais. Daí não haver pertinência a alegação 
de inconstitucionalidade do art. 109 e seus parágrafos" da Lei 1803/ 
/81, pois houve a aprovação da referida lei, concedendo estabilidade' 
a servidores que preenchiam as condições de ato próprio de empregador, 
que tem a mais ampla liberdade de conceder a seus empregados vanta-' 
gens superiores às previstas em lei federal. Recurso não conhecido.

RR-1S02/S7.4 - (Ac. 39 T-5129/87) 1a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
Adv. Dr. Ney F. Peixoto
Recorridos: FLAUZINO LEANDRO E OUTROS 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé- 
rrto, dar-lhe provimento para mandar excluir da condenação o pagamen
to dos honorários advocaticios.
EMENTA: São devidos honorários advocatícios apenas se comprovado que 
o autor percebe salario inferior ao dobro do mínimo legal ou ainda se 
sua situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do pró
prio sustento ou de sua família.

RR-1538/87.8 - (Ac. 39 T-4562/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: . JOSÉ FERNANDES DE SOUZA FILHO
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Recorrida: TRANSPORTADORA MOMENTUM S/A
Adv. Dr. Abaetê G. Pereira Mattos
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento pára restabelecer a sentença de 19 grau,quan 
to as horas extras e, mandar;pagã-las cóm o adicional de 25%.

EMENTA: Recurso de Revista provido para que a empresa seja condenada' 
ao pagamento das horas extras com o adicional de 25% na forma do dis
posto pelo E-215 desta Corte.

RR—1574/87.1 - (Ac. 39 T-4565/87) 9a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido: RENATO RIBEIRO COUTINHO
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto-
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da revista.

EMENTA: Adicional de transferência e horas extras. Não há espaço ho te] 
curso extraordinário para discussão de temas dependentes do reexame ’> 
dos fatos e provas, ã revelia do Enunciado 126. Revista não conhecida.

RR—1576/87,6 - (Ac. 39 T-4306/87) 9a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: HABITASUL, CRÉDITO IMOBILIÃRIO S/A
Adv. Dr. Francisco José da Rocha
Recorrida: ELIZABETH KLOSS
Adv. Dr. Celso Lucinda
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mêri 
to, negar-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento porque os efeitos ' 
do Dec. lei 2.278/85 retroagem ã própria data da vigência da Lei 6.024/ 
/74.

RR-1591/87.6 - (Ac. 39 T-4307/87) 3a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Recorrido: RÓMULO DO NASCIMENTO
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérij 
to, negar-lhe provimento.
EMENTA: Prescrição - Total ou Parcial: "Na lesão de direito que atinja 
prestações periódicas, de qualquer natureza, devidas ao empregado, a 
prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento de Cadauma delas 
e não do direito do qual se origina”. Revista conhecida, porém despro
vida.

RR—1618/87.7 - (Ac. 39 T-4567/87) 10a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: ANTÓNIO GONÇALVES PIMENTA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido: CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO' 

DE GOIÃS - CERNE
Adv. Dr. João Goyanazes de Lima
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mêri 
to, por maioria, dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão re
corrida, julgar a ação procedente, na forma do pedido inicial, determi 
nando a reintegração do Reclamante aos quadros da Reclamada, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.
EMENTA: 1. A Lei 6.978/82, em seu art. 99, não proíbe a concessão de 
estabilidade a servidores da administração direta, no período de noven 
ta dias antes das eleições e até o final do mandato do Governador, e, 
como tal, não pode ser ampliado para restringir esse direito.

RR—1623/87.3 - (Ac. 39 T-4568/87) 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eurico Martins de Almeida Júnior 
Recorrido: PAULO ELEUTÉRIO 
Adv. Dr. José Venerando da Silveira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dà revista.

EMENTA: Jornalista. Equiparação da reclamada a empresa jornalística.' 
Desempenho de funções jornalísticas pelo reclamante (Enunciado 126) . 
Equiparação salarial. Matéria de prova (Enunciado 126). Estabilidade' 
no emprego. Arestõ~~de Turma desta E. Corte desserve a configuração da 
divergência jurisprudencial a que se refere a alínea a do art. 896 con 
solidado. Horas extras. Não indicação de aresto tido por divergente , 
tampouco de dispositivo legal tido por violado. Revista nao conhecida.

AG—RR—1627/87.2 - (Ac. 39 T-5132/87) 2a. Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado) 
Agravante: FORD BRASIL S/A 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravados: ANTONIO VENTURA E OUTROS
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Adv. Dr. Antonio Rosella
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-1640/87.8 - (Ac. 39 T-5133/87) 2a. Região
Relator; Min. Ranor Barbosa
Recorrentes: DIVINO ABARCA E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advs. Drs. Silvio Pereira e Ulisses Riedel de Resende
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da Reclamada, por divergên 
cia e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar improce 
dente a reclamação, vencido o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, prejudicado o recurso do Reclamante.
EMENTA: Horas extras. Sem preguestionamento, não há como recorrer ao 
adicional específico do ferroviário se a decisão impugnada não cuidou 
do assunto. Estação do interior. Quando assim classificada por autori 
dade competente não fazem jus a horas extras os ferroviários que nela 
trabalham (Enunciado 61). Revista do autor não conhecida e da reclama 
da provida.

RR-1642/87.2 - (Ac. 3? T-4571/87) 2a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adva. Dra. Yara Marchi
Recorrido: OCTÃVIO DELIBERATO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas '. 
quanto ao julgamento ultra petita, e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra determinar que o pagamento das contribuições do FGTS deve restrin
gir-se ao período não prescrito, nos termos prolatados pelo Autor.
EMENTA: 1. Cerceamento de defesa. Os arestos trazidos a cotejo não e^ 
pecificam a hipótese dos autos, pois não pressupõem a existência de ou 
tros elementos no processo capazes de formar o convencimento do Juízo. 
2. Julgamento "ultra petita". Demonstrado que o regional ultrapassou' 
os limites da lide, ao estender a condenação do FGTS ao período pres
crito. Revista provida, para determinar que tal pagamento se restrin
ja ao período não prescrito. 3. Horas extras. Impossível rever fatos' 
e provas neste grau extraordinário. Enunciado 126. 4. Divisor. Maté - 
ria sumulada pelo Enunciado 124. Revista parcialmente conhecida e pro 
vida.

RR—1644/87.7 - (Ac. 39 T-4572/87) 2a. Região' ■ r • - Má .........Relator: Miri. Nòtberto Silveira de Souza
Recorrente: PRONTO SOCORRO INFANTIL SUMARÉ LTDA.
Adv. Dr. Edison de Almeida Scótolo
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS ' 

DE SAÜDE DE SÃO PAULO-
Adv. Dr. Eurenio de Oliveira Júnior
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no méri 
to, negar-lhe provimento.
EMENTA: Complementação Salarial - Lei 6.708/79 - Compensação. A comple 
mentação salarial acertada em Acordo Coletivo, que era reajustável anõ 
a ano, com a vigência da Lei 6.708/79 passou a ser automática e obriga 
toriamente semestral, compensatido—se os ajustes porventura.já ocorri - 
dos. Revista conhecida, porém desprovida.

ED-RR-1652/87 ■ 5 - (Ac. 39 T-5134/87) 2a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Angelo Canducci Passareli
Embargado: ACÕRDÃO TERCEIRA TURMA N9 3617/87 (ADEILSON DOS SANTOS)
Adv. Dr. Márcio de Azevedo Souza
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratótios.
EMENTA: Rejéitam-se embargos declaratórios que pede a explicitação de 
tema que não foi objeto da revista.

RR-1668/87.2 - (Ac. 39 T-5135/87) 2a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Recorrentes: ALCEU NAVAS LEMES e FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/.A
Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Evely Marsiglia de Oliveira 
Recorridos: OS MESMOS £
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do Empregado e não conhecer 
o_recurso adesivo da Empresa, que versa exclusivamente sobre incompe - 
tência. Quanto ao mérito, dar-lhe provimento, para que, afastada a 
prescrição total, a Junta de origem aprecie a reclamação ã luz da pres 
crição parcial.
EMENTA: Em se tratando de prestações sucessivas,, aplica-se a prescri - 
çao parciãria e não a total.

ED-RR-1719/87.9 - (Ac. 39 T-4573/87) 3a. Região
RelàtoíÁSiiTÁTOrBertõ ‘SiTveirá^ 3é 'Sòú^a'

Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv. Dr. Robinson Neves Filho
Embargado: V. ACÕRDÃO DA EG. 39 TURMA N9 03468/87 (LEANDRA CHEVITARÉSH 

PARADA OLIVEIRA)
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por não haver nenhuma contrariedade ao tex 
to Constitucional no acórdão.

RR—1733/87,1 - (Ac. 39 T-4308/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Carlos Augusto Escanfella 
Recorrida: CELESTE SANCHES ARAÚJO 
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: O Recurso de Revista não conhecido com supedãneo no Enunciado' 
n9 221, e porque a divergência acostada não é específica.

'.'/■AHA Od OHTJT/- •>
AG-RR-1 736/87 ■ 3 - (Ac. 39 T-51 36/87) 2a, Região 
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravados: LUIZ CARLOS COSTA E OUTRO 
Adv. Dr. Riscalla Abdala Elias
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo regimental quando a revista encon
tra obice em Enunciados do TST.

RR—1774/87.1 - (Ac. 39 T-4574/87) 12a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: COMPANHIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER 
Adv. Dr. Oscar José Hildebrand 
Recorrido: EDSON LUIS MAIA 
Adv. Dr. Nilton Battisti 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Adicional de insalubridade. Menor. Fornecimento de equipamen - 
tos de proteção. Violação a diãpositivõ de lei não configurada a teor 
do disposto no Enunciado 221. Revista não conhecida.

RR—1778/87,1 - (Ac, 39T-4309/87) 1a,.Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS' DISCO S/A 
Adv. Dr. Lourival de Souza Bacéllar
Recorrida: FRANCISCA ROSA TEIXEIRA
Adv. Dr, Luiz Pedro da Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.

RR-1816/87.2 - (Ac. 39 T-4220/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
Recorrido: LUCIO MÁRCIO SALOMÃO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por conflito com o Enuncia 
do 253, apenas quanto ao tema das diferenças decorrentes da gratifica
ção semestral e, no mérito, dar-lhe proúimento para mandar excluir da 
condenação a incidência da referida gratificação sobre horas extras,fé 
rias e aviso prévio.
EMENTA: Embargos declaratórios., Não se compreende nos seus limites um 
novo julgamento de.mérito. CargóJde confiança. Exercício. Não configu
ração reconhecida pelo E. Regional (Enunciado 126). Diferenças, de gra
tificação semestral. Pertipência do Enunciado 253. Revista parcialmen
te conhecida e provida.

RR-1835/87.1 - (Ac. 39 T-51 38/87) 4a. 'Rè‘gíão
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Recorrente: JOSÉ PAULO SILVA DA ROCHA
Adv9 Dr9 Laci Ughini
Recorrida: WOTAN S/A - MÁQUINAS OPERATRIZES
Adv. Dr. Luiz Antonio S. de Azevedo '
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por violação ão artigo 99 
da Lei 6.708/79, apenas quanto'a indenização adicional, vencido o 
Exm9 Sr, Ministro Revisor e, via de conseqüencia, dar—lhe provimento' 
-para ma-ndar incluir na condenação -e-sta—indenização.
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EMENTA: Os institutos da indenização adicional e da correção automáti 
ca dos salãrios, embora criados pela mesma lei (6708/79) possuem natu 
reza e motivação diversas, não obstando o pagamento da indenização de 
que trata o art. 99 da lei, em razão de ter sido as verbas rescisórias 
pagas já com o salário reajustado.

RR-1852/87.6 - (Ac. 39 T-4577/87) 9a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: TRANSPORTADORA ROSSATO LTDA. 1
Adv. Dr. Clinio L.L. Lyra 
Recorrido: MÃRIO LOPES 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Horas extras. Arestos inespecificos e violação a dispositivos 
de lei indemonstrada. Revista não conhecida.

RR-1878/87.6 - (Ac. 3? T-4579/87) 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: COLÉGIO INTEGRADO PAULISTANO LTDA. 
Adv. Dr. Humberto Mário Borri 
Recorrida: ANA LUIZA MONTEIRO DO AMARAL 
Adv. Dr. José Monteiro do Amaral
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por conflito com o Enun - 
ciado 14 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformando o aresto re 
corrido, excluir da condenação os pagamentos proporcionais do 139 sa- 
lario e das férias.
EMENTA: DESPEDIDA INDIRETA. 1- Reconhecida a culpa reciproca na resci 
sao do contratode trabalho (art. 484 da CLT) o empregado não farã ' 
jus ao aviso prévio, às férias proporcionais e à gratificação natali
na do ano respectivo (Enunciado n9 14 do TST). 2- Revista conhecida e 
provida.

RR-1884/87.0 - (Ac. 39 T-4580/87) 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: A. ARAÚJO S/A - ENGENHARIA E MONTAGENS
Adv. Dr. Aureslindo Silvestre de Oliveira
Recorrido: NELCY GOMES DE BRITO
Adv. Dr. José Joacir Gonçalves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Horas "in itinere" (Enunciado 90). Honorários periciais. Não 
indicação de dispositivo de lei tido como violado, nem de aresto con
siderado divergente. Revista não conhecida.

RR-1899/87,0 - (Ac. 39 T-4582/87) 1a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza

Recorrentes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO e JORGE CAR 
DOSO

Advas. Dras. Marta Rosa Vianna e Arazy Ferreira dos Santos 
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer de ambas as revistas simultânea - 
mente interpostas.
EMENTA: Recursos de revista do Banco e do Reclamante não conhecidos.

AG-RR-1933/87■2 - (Ac. 39 T-5140/87) 4a. Região
Relator: Juiz Francisco Fausto (Convocado)
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr..Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: JORGE PACHECO SEABRA 
Adva. Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR—1938/87.8 - (Ac. 39 T-4311/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrentes: ANTENOR AFONSO CARRILHO E OUTROS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Adv. Dr. Carlos Fernando Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição total, reformar' 
a decisão recorrida e determinar o retorno dos autos ã MM. Jiinta de 
origem, para que decida o mérito; como entender de direito.
EMENTA: Prescrição - Total ou parcial: "Na lesão de direito que atin
ja prestações periódicas, de qualquer natureza, devidas ao empregado, 
a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento de cada uma de 
las e não do direito do qual se origina." Revista conhecida e despro
vida.

RR-1943/87.5 - (Ac. 39 T-4277/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CONERJ
Adv. Dr. Ronaldo Medeiros
Recorridos: ALEXANDRE MARTINS E OUTROS
Adv. Dr. Itamar Pinheiro Miranda
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema da indenização dobrada e, no mérito, dar-lhe provimen
to para retirar da condenação a parcela correspondente a indenização 
antigüidade, pelo tempo anterior à opção.
EMENTA: Indenização dobrada, relativamente ao tempo de serviço ante - 
rior ã opção (art. 16, caput e §§, da Lei n9 5107/66) , não ê cabível^ 
em caso de extinção do contrato de trabalho por aposentadoria voluntã 
ria. Revista parcialmente conhecida e provida.

RR—2040/87,4 - (Ac. 39 T-4588/87)’ 1a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
Adv. Dr. Abenor Natividade Costa
Recorrido: JAYME ANDRADE DA SILVA
Adv. Dr. Evani Cavalcanti Prazeres
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: É necessário que a fotocópia da divergência acostada, seja de 
vidamente autenticada. Revista que não se conhece.

RR—2043/87.6 - (Ac. 39 T-4313/87) 6a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior 
Recorrido: SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Reginaldo Alves de Andrade
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas ' 
quanto aos temas férias e prescrição e, no mérito, negar-lhe provimen 
to.
EMENTA: PRESCRIÇÃO: Trabalhadores agrícolas de usinas de açúcar são ru 
rícolas. Aplica-se-lhes o art. 10 da Lei 5589/73. Recurso parcialmente 
conhecido e desprovido.

RR-2048/87.2 - (AC. 39 T-4314/87) 6a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: ENGENHO CACHOEIRA VELHA (MANOEL LÚCIO DE SOUZA) 
Adv. Dr. José Antonio Corrêa de Araújo 
Recorrida: TEREZA CARLOS DA SILVA 
Adva. Dra. Maria da Conceição de O. Nascimento
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé- 
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau.
EMENTA: SALÃRIO-FAMÍLIA. TRABALHADOR RURAL. SÚMULA N9 227/TST. 1- O 
salario-família somente é devido aos trabalhadores urbanos, não alcan 
çando os rurais, ainda que prestem serviços no campo, a empresa agro— 
-industrial (Súmula n9 227/TST). 2- Revista conhecida e provida.

RR-2094/87.9 - (Ac. 39 T-4590/87) 3a. Região 
Redator Designado: Min. Coqueijo Costa 
Recorrente: A. ARAÚJO S/A — ENGENHARIA E MONTAGENS 
Adv. Dr. Aureslindo S. de Oliveira 
Recorrido: HÉLIO GOMES QUINTELA 
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por conflito com á Súmula' 
n9 90 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação, co 
mo tempo de serviço, aquele despendido no transporte fornecido pela 
Empresa, vencido o Exm9 Sr. Ministro Relator.
EMENTA: SÚMULA N9 90. Sendo o local servido por transporte regular pú 
blico, não incide a Súmula n9 90 do TST. Agravo desprovido.

RR—2103/87.8 - (Ac. 39 T-4591/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: RESTAURANTE MACAMBO RIO LTDA.
Adv. Dr. Luiz Carlos Rodrigues Silva 
Recorrido: JOSÉ VALDO FURTADO 
Adv. Dr. João Mendonça Furtado Neto 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema das gorjetas e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Preliminar de nulidade por falta de fundamentação. Não confi
guração de infringencia aos dispositivos legais citados. Preliminar '. 
de julgamento "extra petita". Violação ao artigo de lei indemonstrada. 
Gorjetas. Integração ao salário. Nos termos do disposto no art. 457 
da CLT, as gorjetas integram o salário do empregado para todos os 
efeitos legais. Revista parcialmente conhecida e improvida.
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RR—2167/87.7 - (Ac. 39 T-4594/87) 3a. Região 
Relator; Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: USINAS SIDERORGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 
Adva. Dra. Fernanda Colãs Arantes 
Recorrido: JURACY GUIDINI DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Ildeu Fernandes do Vale 
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 1 
quanto ao mérito e, neste, negar—lhe provimento.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Gratificação paga com habitua 
lidade integra-se ao contrato de trabalho, definitivamente, refletin
do a sua paga no 139 salário e férias (artigo 457, § 19, da CLT). 2. 
Revista conhecida, porém desprovida.

RR-2170/87.9 - (Ac. 39 T-4595/87) 3a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: POHLIG-HECKEL DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Adv. Dr. Argemiro Miranda da Silveira 
Recorrido: JOSÉ MATEUS ARTUZO 
Adva. - Dra. Flãvia da Motta e Albuquerque 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Punição considerada excessiva pode ser anulada pelo judiciá - 
rio. Isso não equivale a dosagem da pena pelo Juiz.
'ox'.â.iz‘:-2G

RR-21$9/87.1 - (Ac. 39 T-4316/87) 9a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÃ S/A - TELEPAR 
Adva. Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Recorrido: ROLANDO SILVESTRO 
Adv. Dr. Taka Itice 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: A revista pretende discutir matéria de prova e matéria preclu 
sa. Incidem os Enunciados n9s 126 e 184 desta Corte.

RR—2202/87.6 - (Ac. 39 T-4598/87) 5a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Recorrente: SISAL - IMOBILIÁRIA SANTO AFONSO S/A 
Adv. Dr. Deoclides Barreto de Araújo Neto 
Recorrida: ELIANA MARIA OLIVEIRA PAVETTO 
Adva. Dra. Eliana Maria Oliveira Pavetto 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Revelia. Arestos inespecíficos e violação a dispositivo de 
lei não demonstrada. Inépcia da inicial. Contrariedade a verbete não 
configurada. Revista nao conhecida.
-eab sb sbsb; 11 I? açq ' ; : (ò >c -t. -; - ■ ■' - : 
RR—2207/87.3 - (Ac. 39 T-4599/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: MIGUEL ARCHANJO FERREIRA DUARTE 
Adv. Dr. José Antunes de Carvalho 
Recorrida: SHARP S/A - EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
Adv. Dr. Luiz Carlos Valle Nogueira 
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: O Valor dos Honorários Periciais não se acresce ã condenação' 
para fins de depósito recursal. Revista conhecida e desprovida.

RR—2225/87.4 - (Ac. 39 T-4280/87) 12a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: BAMERINDUS S/A - CRÉDITO IMOBILIÃRIO 
Adv. Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido: SILVIO LUIZ PEREIRA 
Adv. pr. Eucy José Pirath 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista. 
B4ENTA: Revista que tem seu conhecimento obstado pelos Enunciados n9s 
23 e 221 desta Corte.

RR—2233/87.3 - (Ac. 39 T-4601/87) 5a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Recorrentes: MATIAS FERREIRA E OUTROS 
Adv. Dr. Orlando Gonçalves da Cruz 
Recorrido: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA BAHIA - DERBA 
Adv. Dr. Antonio Lisboa Lima de Carvalho 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Alteração contratual. Novo enquadramento com melhoria na re - 
composição salarial e absorção das horas extras pagas independentemen 
te de sua efetiva prestação. Inexistindo na alteração bilateral do
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contrato de trabalho prejuízo direto ou indireto quer de forma imedia 
ta ou mediata aos obreiros, não há falar em violação ao art. 468 dã 
CLT. Revista não conhecida.

RR-2271/87.1 - (Ac. 39 T-4604/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM
Adv. Dr. Celso Galli Coimbra
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, 

INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL ,

Adv. Dr. Milton M. Camargo
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, julgando incompetente esta Justiça Es
pecializada, determinar a remessa dos autos ã Justiça Comum do Estado 
do Rio Grande do Sul.
EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho. Desconto Assistencial . 
Açao de cumprimento ajuizada por Sindicato (Enunciado 224). Revista 
provida.

RR—2302/87.1 - (Ac. 39 T-4317/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrentes: KIKUKO ABE E OUTRA
Adv. Dr. Ovídio Paulo Rodrigues Collesi
Recorrido: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
Adv. Dr. Laureano de Andrade Florido
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Os geógrafos não se enquadram na Lei n9 4950 - A/66, pois sua 
situação jurídica acha-se amparada pela Lei 6664/79. Recurso não co - 
nhecido.

-r. ab isnim .< ■ < . - •
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RR-2303/87.9 - (Ac. 39 T-4605/87) 2a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: PEDRO VIEIRA DA SILVA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: PRATARIA AMBASSADOR LTDA.
Adv. Dr. Boanerges Tessari
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA; Antecipação salarial. 1 .Ofensa ã cláusula de convenção coleti. 
va nao autoriza o conhecimento da Revista. 2. Revista não conhecida.

RR—2307/87,8 - (Ac. 39 T-4606/87) 12a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: ORBRAM - VIGILÂNCIA CATARINENSE LTDA.
Adva. Dra. Maria Gomes Sampaio
Recorrido: DANIEL FUCHNER
Adv. Dr. Heins Roberto Lombardi
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Intempestividade. Recurso interposto fora do octício legal. ' 
Revista hão conhecida.

RR—2325/87.0 - (Ac. 39 T-4607/87) 3a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrentes: BANCO REAL S/A e SEBASTIÃO BATISTA FERREIRA
Advs. Drs. Moacir Belchior e Arazy Ferreira dos Santos
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer da revista da reclamada; quanto ' 
ao recurso do Reclamante, únanimemente, dele conhecer, por divergên - 
cia e no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regio
nal, condenar o Banco Reclamado à integração da gratificação de fun - 
ção na semestral e, ao adicional de transferência, na forma do pedido 
inicial.
EMENTA: Recurso do reclamante provido porque este faz jus a integra - 
ção da gratificação de função na gratificação semestral e ao adicio - 
nal de transferência.

RR—2496/87.4 - (Ac. 39 T-4608/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: ADILSON PAÇO
Adv. Dr. Fernando Delgado de Ãvila
Recorrido: COLÉGIO DO INSTITUTO BATISTA AMERICANO
Adv. Dr. Roberto Vitor Pires
DECISÃO: Únanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau.
EMENTA: PROFESSOR - REDUÇÃO DO NÚMERO DE AULAS. 1- A redução do núme
ro de aulas, com sensível redução salarial, sem causa respaldada em 
lei, constitui alteração unilateral do contrato de trabalho, afrontan 
do, assim, o disposto no art. 468 consolidado. 2— Revista conhecida , 
porém desprovida.
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RR-2607/87.3 - (Ac. 39 T-4611/87) 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Nilson Bélvio Camargo Pompeu
Recorrida: OBEC - OBRAS BRASILEIRAS DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A
Adv. Dr. Roberto Luna Freire
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mê- 
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. 1- "Os contratos de trabalho por tem 
po determinado podem ter um tempo pré-fixado. As partes não necessi - 
tam justificar a não recontratação após o termo final. A simples mani. 
festação da vontade é suficiente. 2- Recurso conhecido, porém despro
vido.

IVANISE SALES AMARAL
Diretora-substituta

SERVIÇO DE ACÕRDÃOS
40? "A" PUBLICAÇÃO DE ACÕRDÃOS

TRIBUNAL PLENO

E-AR- 34/81 - (Ac. TP-2464/87) TST
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Embargante: MANOEL TEIXEIRA DUARTE
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
Embargada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advs. Drs. Célio Silva e Fernando Neves da Silva
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não cabimento do presente recurso,' 
unanimemente. Vencido o Exm9 Sr. Ministro’José Carlos da Fonseca, Re
lator, acolher os embargos para julgar procedente a rescisória.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - Comprovado que o documento norteador do 
acordao rescindendo mostra-se falso, porquanto ligado a relação jurí
dica diversa daquela controvertida e que ensejou a demanda em que pro 
latado o título atacado, impõe-se o provimento judicial favorável ao 
autor da rescisória.

E-AR— 42/81 - (Ac. TP-2549/87) TST
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: WALDEMAR DE ALMEIDA RAMOS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
DECISÃO: Conhecer dos embargos para julgar improcedente a rescisória, 
unanimemente.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLÊNCIA A LEI - PREQUESTIONAMENTO - Impos 
sivel é concluir pela procedência da ação rescisória ajuizada com ale 
gada base no inciso V, do artigo 485, do Código de Processo Civil, ' 
quando o órgão prolator da sentença rescindenda sequer chegou a emi - 
tir juízo a respeito da matéria articulada, na inicial, como causa de 
pedir. A violência ã literalidade de preceito legal pressupõe adoção 
explícita de tese. Portanto, o pressuposto prequestionamento, além de 
pertinente aos recursos de natureza extraordinária, está, na hipótese^ 
ligado à rescisória. Precedentes: RO-AR-108/83, AR-55/82, AR-67/85, ' 
RO-AR-152/82 e AR-11 71 . 6-RJ, este último do Supremo. AÇÃO RESCISÓRIA-
VIOLENCIA A LEI - PRECEITO DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA - Se até 

mesmo a controvérsia, ã época da decisão rescindenda, em torno do pre 
S apontado como violado, obstaculiza a rescisória (Enuncia 

dos 83 e 343, respectivamente do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Supremo Tribunal), com maior razão a harmonia do decidido com a itera 
tiya jurisprudência da época, aspecto inibidor do debate e decisão 1 
prévios quando da prolação do acórdão rescindendo.

m-RO-AR-119/83 - (Ac. TP-2374/87) 2a. Região
. Relator: Min. Marcelo Pimentel
Embargante: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL
Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Luiz Carlos Amorim
Embargado: Ac. TP-1178/87 (HERBERT JÚLIO NOGUEIRA)
Advs. Drs. José Carlos da Silva Arouca, Ulisses Riedel de Resende, Mar 

COS Luiz B. de Resende, Ulisses Borges de Resende, Antonio 
Alves Filho, Walter da Silva, Maria Wilma de Azevedo Silva 
Resende, Marco Antonio Bilibio Carvalho, isis Maria Borges 
de Resende Alves, Carmen Nicea Bittencourt, Naya Moraes Cos 
ta Maria Cristina P Côrtes, Márcia Lyra Bérgamo e Mar- 
cello Alencar de Araújo

DECISÃO: Acolher os presentes embargos, para declarar a inexistência 
da pretendida contrariedade ã Lei Fundamental, unanimemente.
EMENTA: Embargos acolhidos para declarar a inexistência de ofensa ao 
art. 165, XIII, da Constituição Federal.

RO-AR- 589/83 - (Ac. TP-2231/87) 9a, Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: MARIA ERTHÀL
Adv. Dr. José Luiz R. de Carvalho

Recorrida: ARTEX S/A - FÁBRICA DE ARTEFATOS TÊXTEIS
Adv. Dr. Roberto Barranco
DECISÃO: Rejeitar as preliminares de deserção do recurso ordinário e 
intempestividade. Determinar sejam riscadas as expressões ofensivas ' 
do penúltimo parágrafo de folhas 91 (noventa e um). Dar provimento ao 
recurso, determinando a volta dos autos ao Egrégio Tribunal Regional' 
do Trabalho a fim de que seja apreciado o mérito da ação rescisória , 
unanimemente.
EMENTA: A rescisória, na Justiça do Trabalho, é regulada pelo Código' 
de Processo Civil de 1973 (Enunciado n9 194 do Tribunal Superior do 
Trabalho), que prevê o ajuizamento de tal ação para rescindir decisão 
proferida em ofensa a literal disposição de lei, não sendo possível o 
indeferimento liminar da petição inicial, com base no art. 295, III, 
parágrafo único, do CPC, por não estar a hipótese contemplada pelo Di 
ploma Adjetivo Civil de 1939. Recurso ordinário a que se dá provimen
to para determinar o retorno dos autos ao Regional, para julgamento ' 
do mérito da ação rescisória.

RO-AR- 342/84 - (Ac. TP-2232/87) 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: CONSTRUTORA DUMEZ S/A
Adv. Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros
Recorrido: WALTER DOS SANTOS ESTEVES
Adv. Dr. Luiz Carlos de Figueiredo Sá
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não cabimento do recurso ordinário' 
argüida em contra razões e negar provimento ao recurso, unanimemente, 
com ressalvas do Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, quanto ao mérito.
EMENTA: O Enunciado n9 169 foi substituído pelo de n9 194, segundo c 
qual a rescisória, na Justiça do Trabalho, é regulada pelo Código de 
Processo Civil de 1973, que exige seja de mérito a decisão rescinden
da. Não cabimento da ação quando o autor ataca tão-só o exame,_ pelõ 
Tribunal, dos pressupostos processuais de conhecimento, na hipótese , 
a rejeição da preliminar de intempestividade do agravo de petição do 
empregado. Recurso ordinário em ação rescisória a que se nega provi - 
mento.

RO-AR- 436/84 - (Ac. TP-2022/87) 5a. Região
Relator: Juiz Manoel Mendes de Freitas (Convocado)
Recorrente: PLÃCIDO DIAS OLIVEIRA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Adv. Dr. Mãrcio César Bartilotti
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, José Ajuri
caba, Prates de Macedo e Guimarães Falcão, dar provimento ao recurso' 
para, reformando a decisão recorrida, julgar procedente a ação e, em 
conseqtlência, desconstituir o v. Acórdão regional de número 863/81 (oi 
tocentos e sessenta e três barra oitenta e um), para que novo julga - 
mento seja proferido.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO CONTRADITÓRIA. A não interposição ' 
de embargos de declaração não constitui óbice ã possibilidade de des- 
constituição de uma decisão com trânsito em julgado (Súmula 514/STF). 
Havendo contradição entre a parte expositiva e a dispositiva do acór
dão rescindendo, padece ele, como um todo, vício insanável, cabível ' 
sendo, por conseguinte, a rescisão para a declaração de nulidade. Re
curso ordinário provido para julgar-se procedente a ação.

E-RR- 351/80 - (Ac. TP-1964/87) 3a. Região
Redator Designado: Min. Ranor Barbosa
Embargante: REAL EXPRESSO LTDA.
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado: GERALDO PEREIRA DA SILVA FILHO
Adv. Dr. Guido Luiz Mendonça Bilharrinho
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Ajuricaba, Relator e 
Vieira de Mello, Revisor, não conhecer dos embargos quanto a equipara 
ção salarial. Sem divergência conhecer dos embargos quanto às horas 
extras, no mérito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio,Hé 
lio Regato, Fernando Vilar, Norberto Silveira de Souza, Coqueijo Cos
ta e Juiz Convocado Francisco Fausto, acolhê-los, para restabelecer o 
acórdão regional.
EMENTA: Equiparação salarial. Se o recurso extraordinário resta deci
dido a revelia do Enunciado 126, tal circunstância deve ser pregues - 
tionada para dar eficácia aos embargos infringentes, se não corrigida 
a anomalia na própria Turma que proferiu a decisão, assim viciada,saL 
vo arrepio do Enunciado 184. Horas extras. Repouso compulsório no alo 
jamento da empresa para descanso do motorista, como medida de seguran 
ça dos passageiros e dele mesmo, em razão dos riscos de acidentes,não 
podem ser tidos como horas extras. Embargos parcialmente conhecidos.
E-RR-0734/80 - (Ac. TP-2465/87) 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargantes: SALVADOR LUISI e BANCO ECONÓMICO S/A
Advs. Drs. Jose Tôrres das Neves e José Maria de S. Andrade
Embargados: OS MESMOS
DECISÃO: Homologar o acordo, extinguindo-se o processo com julgamento. ' 
do mérito, unanimemente. . . • ?
EMENTA: HOMOLOGAÇÃO - TRANSAÇÃO. Extingue-se o processo com julgamen
to do mérito, 'qüarido as partes transigirem (Art. 269, IncisO III, do 
CPC) .
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E-RR—1348/81 - (Ac. TP-2558/87) 2a. Região
Relator; Min. Ranor Barbosa
Embargante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA- 

- IBGE
Adv. Dr. Sully Alves de Souza
Embargado: AMAURY BARBOSA
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial, mas 
rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: Prazo prescricional. Sua interrupção, quando legalmente ocor
rida, é fato indelével que não admite, sem lei nesse sentido, a pre - 
sunção de continuidade em virtude do arquivamento do processo motiva
dor da ocorrência. Embargos rejeitados.

E-RR—1674/81 - (Ac. TP-1861/87) 6a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Dilson Furtado de Almeida
Embargados: AMARO JOSÊ DA SILVA E OUTROS
Adv. Dr. Josê Miguel de Sales
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa, Relator, Jo 
sê Ajuricaba, Revisor, Mendes Cavaleiro e Vieira de Mello, não conhe
cer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMBARGOS DE TERCEIRO. A admissibilidade' 
do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição , 
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, inclu 
sive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de 
violência direta ã Constituição Federal.

E—RR—1688/81 - (Ac. TP-2560/87) 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: BANCO NACIONAL DA BAHIA S/A
Adv. Dr. Carlos Alberto Pedreira Cardoso
Embargado: ALTAIR SOUZA RIBEIRO SANTOS
Adv. Dr. Paulo Roberto Britto
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: Recurso de Revista. Conhecimento. Nos termos da jurisprudên - 
cia prevalente nesta E. Corte, em nao havendo sido conhecida a revis
ta, apenas a argflição de infringência ao art. 896 da CLT viabilizaria 
o recurso de embargos. Embargos não conhecidos.

E—RR—1910/81 - (Ac. TP-2562/87) 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

SANTO ANGELO
Adv. Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não conhecimento argflida em contra- 
-razoes. Conhecer dos embargos por violação ao artigo 896 (oitocentos 
e noventa e seis) da Consolidação das Leis do Trabalho e acolhê-los , 
para restabelecer o v. acórdão regional, unanimemente.
EMENTA: O conhecimento de recurso de revista por violação ài Lei n9 
6708/79 no que diz respeito ao reajuste semestral do anuênio importou 
em infringência ao art. 896 consolidado, eis que a matéria é interpre 
tativa.

ED—E—RR—3139/81 - (Ac. TP-2379/87) 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e outros
Embargado: Ac. TP-1733/87 (ILMA LOUREIRO JACQUES E OUTRO)
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Acolher parcialmente os embargos para esclarecer que ao apli. 
car a jurisprudência dominante deste Tribunal, foi afastada a alegada 
violação ao artigo 153, § 39 da Constituição Federal, unanimemente.
EMENTA: Bnbargos declaratórios parcialmente acolhidos para deixar ex
presso o que ficou implicitamente consignado no Acórdão embargado.

E—RR—3484/81 - (Ac. TP-2574/87) 2a. Região

Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: CIA. ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP
Adv. Dr. Oswaldo Sant'Anna
Embargado: HERCÍLIO BONALDO
Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Maria Lopes de Morais
DECISÃO: Não conhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: Eletricitãrio. Regime de sobreaviso (Enunciado 229). Embargos 
nao conhecidos.

E-RR- 751/82 - (Ac. TP-2275/87) 5a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargantes: ANTONIO AVELINO MARQUES BRANDÃO E OUTRO
Adv. Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Adv. Dr. Ruy Serravalle
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa' 
e Coqueijo Costa, rejeitar a preliminar de não cabimento dos embargos 
em face do Enunciado n9 214. Ã unanimidade, conhecer dos embargos quan 
to ã preclusão da argflição de intempestividade feita da tribuna dian^ 
te do acórdão de folhas 122 (cento e vinte e dois) e acolhê-los para, 
anulandoo acórdão, determinar o retorno dos autos à Turma onde se 
apreciará a tempestividade e os demais pontos da revista, prejudicado 
o segundo item dos embargos.
EMENTA: Admite-se a argflição de intempestividade feita da tribuna, de 
vendo a mesma ser apreciada. Embargos conhecidos e acolhidos.

E-RR-2001/82 - (Ac. TP-2477/87) 3a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargantes: LUCIANO ÂNGELO RODRIGUES MARTINS E OUTROS
Adv. Dr. Oswaldo José Barbosa Silva . .■ U C». ; i J t -1 .
Embargado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A

DECISÃO: Não conhecer dos embargos nem pela preliminar e nem pelo mé
rito, unanimemente.
EMENTA: Embargos não conhecidos, eis que não demonstrada violação de 
lei nem divergência jurisprudencial.

E-RR—2430/82 - (Ac. TP-2078/87) 3a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

JUIZ DE FORA
Adv. Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO DO ESTADO DE SÁO PAULO S/A
Adv. Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
DECISÃO: Conhecer dos embargos quanto aos honorários advocatícios e 
acolhê-los, para acrescê-los ã condenação no percentual de 15% (quin
ze por cento), em favor do Sindicato, unanimemente. Sem divergência , 
conhecer dos embargos quanto ã incidência da correção semestral sobre 
o salário de ingresso; no mérito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros ' 
José Ajuricaba, Relator, Mendes Cavaleiro, Revisor, e Orlando Teixeira 
da Costa e com ressalvas do Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, aco
lhê-los, para determinar a incidência da correção semestral sobre o 
salário de ingresso no tocante àqueles reclamantes que se encontram ' 
nominados nos autos.

EMENTA: 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - "Aten
didos os requisitos da Lei 5.584/70, são devidos os honorários advoca 
tícios, ainda que o sindicato figure como substituto processual". (Enúr. 
ciado 220, da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho). 2. SALÃRIO DE 
INGRESSO — REAJUSTAMENTO — 0 salário de ingresso é salário stricto 
sensu. Assim, se após a respectiva fixação em acordo coletivo, conven 
çao coletiva ou sentença normativa, a categoria alcançou data base ' 
pertinenteao reajustamento salarial, a admissão de prestadores de 
serviços há que levar em conta, quanto ao salário de ingresso, a cor
reção - precedentes: E-RR-4615/82, E-RR-3887/81, E-RR-3824/82 e E-RR- 
-3798/82.

E-RR-3020/83 - (Ac. TP-2386/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. Dr. Márcio Gontijo
Embargado: JORGE FERREIRA DE ANDRADE
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Não conhecer dos embargos pela preliminar de não conhecimen
to do recurso de revista, unanimemente, com ressalvas do Exm9 Sr. Mi
nistro Marco Aurélio. Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Auréliq 
Hélio Regato e Barata Silva, conhecer dos embargos por divergência ju 
risprudencial, no mérito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros CoqueijoT 
Costa, Barata Silva, Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, aco 
Ihê-los, para excluir da condenação a ajuda-alimentação.
EMENTA: Irregularidade de representação. Não configuração de infrin - 
gencia aos dispositivos de lei citados. Inespecficidade dos arestos ' 
trazidos ã colação. Indemonstrada a pretendida contrariedade ao Enun
ciado 74. Ajuda-alimentação. Restou incontroverso perante as instân - 
cias ordinárias que o horário de trabalho do reclamante era prorroga
do permanentemente, não lhe sendo, por isso, devida a ajuda-alimenta
ção. Embargos parcialmente conhecidos e acolhidos.

E—AG—RR—6718/83 - (Ac. TP-2387/87) 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante e Agravado: JOÃO BATISTA GONÇALVES CAPELA
Adva. Dra. Maria Lopes de Morais
Embargado e Agravante: BANCO LAR BRASILEIRO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
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DECISÃO: Negar provimento ao agravo e não conhecer dos embargos, una
nimemente .
EMENTA: RECURSO - O fato de a decisão impugnada estar em harmonia com 
enunciado da Súmula da jurisprudência_predominante do Tribunal afasta 
a presunção de existência de vulneração a lei. PREQUESTIONAMENTO — RA 
ZÃO DE SER - OPORTUNIDADE E CONFIGURAÇÃO - A razão de ser do preques- 
tionamento, e "nada nasce sem causa, mas tudo surge por alguma razão' 
e em virtude de uma necessidade" (filosofia materialista grega que da 
ta de 2.500 anos), estã na necessidade de proceder-se ao cotejo do de 
cidido com o preceito legal apontado como malferido ou com o aresto 1 
paradigma que se tem como a revelar o dissenso jurisprudencial, isto 
para concluir-se pelo atendimento a um dos permissivos do artigo 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho. Verificado que a Corte de ori
gem não adotou entendimento sobre a matéria veiculada no recurso, im
possível, materialmente, é o cotejo. Diz-se prequestionada determina
da matéria quando o órgão prolator da decisão impugnada haja adotado, 
explicitamente, tese a respeito e, portanto, emitido juízo. Incumbe à 
parte interessada provocar o julgador sobre o tema que entende englo
bar o fato jurígeno suficiente a alterar o desfecho da controvérsia . 
Inadmissível é o prequestionamento implícito conforme iterativa juris 
prudência do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo Tri
bunal Federal - precedentes: Agravo Regimental n9 85.750-8-MG - rela
tor Ministro NÊRI DA SILVEIRA e E—RR—5.518/80.

E-RR-1481/84 - (Ac. TP-2582/87) 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: MILTON SILVANO DE SOUZA
Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pãdua
Embargada: CIA. DOCAS DO RIO DE JANEIRO
Adv. Dr. Huberto Gaston Fuxreiter
DECISÃO: Conhecer dos embargos cor violação legal e acolhê-los para 
restabelecer o v. acórdão regional, ünanimemente.
EMENTA: Funcionário Público da extinta Administração de Portos do Rio 
de Janeiro, "cedido" ã reclamada, apesar de não optar pelo regime ce
letista, não perde os direitos adquiridos em função do status de fun
cionário, em virtude do disposto no Decreto-lei 256/67. Embargos aco
lhidos .

E-RR-1459/85.1 - (Ac. TP-2343/87) 1a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Embargante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA "s/A
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú
Embargada: EDNEA DEOLINDO DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
DECISÃO: Conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial quanto 
ã natureza salarial do auxílio-alimentação, mas rejeitá-los, unanime
mente .
EMENTA: Auxílio-Alimentação fornecido com base na Lei 6321/76. Tem na 
tureza salarial o auxílio-alimentação na hipótese.

E-RR-6742/85.8 - (Ac. TP-2496/87) 5a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: LUCIANO LACERDA RAMOS
Adv. Dr. Nilton Correia \
Embargado: CENTRO DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO - CEPED
Adv. Dr. Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira
DECISÃO: Conhecer dos embargos pela vulneração aos artigos 896 (oito
centos e noventa e seis)^ da Consolidação das Leis do Trabalho e 1.53 
(cento e cinqtlenta e três) , parágrafo terceiro, da Constituição Fede— 
r. e acolhe-los, para declarar que o recurso de revista patronal não 
tinha condições de ser conhecido pela Egrégia Turma, tornando-se sub
sistente o acordao regional de fls. 464 a 465 e, declarar, ainda, que 
a Revista do autor estava fundamentada na violência à Carta Magna ci
tada e, considerando o disposto no artigo 157 (cento e cinqüenta e se 
te) do Regimento Interno, julgã—la imediatamente, para que em liquida 
ção sejam levadas em conta as diferenças pertinentes ao Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, ünanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA - "A admissibilidade do recurso_de revista contra acórdão pro 
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo 
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta ã Constituição Federal" . 
(Enunciado 266) . RECURSO DE REVISTA - JULGAMENTO PELO PLENO - Cóncluin' 
do ó Pleno que a revista não conhecida pela Turma estava alicerçada r 
èm violência a texto legal, impõe—se o julgamento imediato. Ê que, no 
caso, o conhecimento dos embargos vincula a decisão quanto ao mérito' 
e retornando os autos ãTurma, afinal o Tribunal dividido para agili- 
tação dos trabalhos, outro desfecho não teria apreciação da revista , 
senão o consentâneo com a djeclaração de maltrato a lei.

AG-E-AI-7525/86.5 - (Ãc. TP-2298/87) 4a. Região
Relator: Min. Barata Silva

Agravante: ENTRETELAS DHJ S/A — ENTRETELAS DHJ — NOVAMÉRICA S/A
Adv. Dr. Marcello Alencar de Araújo
Agravado: JOSÊ ANTONIO GUILHEMBERNARD PEREIRA LEITE
Adv. Dr. Renan Oliveira Gonçalves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo regimental a que nega provimento, eis que o despacho in 
deferitóriodos embargos aplicou ã espécie o Enunciado n9 183 da Súmula 
deste Colendo TST.

AG-E-RR-4555/83 - (Ac. TP-2391/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Lísia B. Moniz de Aragão
Agravado: LUIZ TRAVAIOLI
Adv. Dr. Sid Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Carência de ação - Enunciado n9 22/TST. Prescrição - Enunciado 
n9 184/TST. Equiparação - Enunciado n9 126/TST. Agravo regimental a 
que se nega provimento.

AG-E-RR-9690/85.5 - (Ac. TP-2303/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: COMPANHIA ANTÃRTICA PAULISTA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI - 

DAS E CONEXOS
Adv. Dr. Hugo MÓsca
Agravado: ADIB CHACUR
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não prospera o agravo regimental quando este estã despido de, 
argumentos válidos a combater o despacho indeferitório dos embargos. ' 
Agravo regimental a que se nega provimento.

AG—E-RR—2993/86.0 - (Ac. TP-2410/87) 1a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
Agravado: WALTER VIRGINIO DA SILVA
Adva. Dra. Letícia Barbosa Alvetti
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RESCISÃO - CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO - EMPRESA COM 
JORNADA DE OITO HORAS CONTÍNUAS SEM INTERVALO PARA REFEIÇÃO - INAPLICA 
BILIDADE DO ENUNCIADO N9 88 DO TST. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

AG—E—RR—4924/86.0 - (Ac. TP-2420/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: BAMERINDUS CAPITALIZAÇÃO S/A
Advs. Drs. Robinson Neves Filho e Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravada: MAURICÊIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Francisco Viriato Diniz Cruz
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Impossível é o afastamento do mundo jur^ 
dico do quadro fático revelado pelo Acórdão regional. Se este noticia 
a imprestabilidade dos cartões de ponto, por estereotipados, e decide, 
quanto ao serviço suplementar, com base na prova testemunhal, não ca
be ã Turma do Tribunal Superior do Trabalho.rever tal decisão e con - 
cluir pela propriedade dos cartões e colocação da prova testemunhal ' 
em plano secundário.

AG-E-RR-5196/86.2 - (Ac. TP-2312/87) 3a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Adva. Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio
Agravado: EUCLIDES TIAGO JÚNIOR
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicações dos Enunciados n9s 41, 126 e 208 do TST. Agravo re 
gimental a que se nega provimento.

ED—AG—E-RR—5331/86.7 - (Ac. TP-2537/87) 1a. Região
Relator; Min. Barata Silva
Embargante: LUIZ GONZAGA MIRANDA
Advs. Drs. Pedro Luiz Leão V. Ebert e. Letícia Barbosa Alvetti
Embargado: ACÓRDÃO TP-1952/87 (FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL-BRASLIGHT 

E OUTRA)
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - PERTINÊNCIA. A acusação arremeçada ' 
contra a decisão embargada, no sentido de ter sido esta omissa, duvi
dosa e obscura, cai por terra quando se_verifica que, na verdade, o 
embargante pretende inovar a matéria. Não poderia o Pleno ter sido ' 
omisso no julgamento, eis que a omissão estã diretamente ligada as 
ponderações contidas nas razões de recorrer. Não ventilado o tema, o 
Plenário não pode emitir qualquer juízo a respeito. Embargos rejeita
dos .
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AG-E-RR-6592/86.1 - (Ac. TP-2317/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravantes: FRANCISCA FERREIRA DE CARVALHO E OUTROS
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Agravado: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI

DADE DE SÃO PAULO
Adva. Dra. Silva Vaz Domingues
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento diante da ausência 
de comprovação de ofensa a dispositivos constitucionais invocados.

AG-E-RR-6610/86■6 - (Ac. TP-2318/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: VALDEMIR DA SILVA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: TECNOCURVA - INDÚSTRIA DE PEÇAS AUTOMOBILÍSTICAS LTDA.
Adv. Dr. Romeu Montresor
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA NORMATI 
VA. E dispensável o transito em julgado da sentença normativa para pro 
positúra de ação de cumprimento.(Enunciado n9 246). Agravo regimental" 
a que se nega provimento.

AG-E-RR-6710/86,1 - (Ac. TP-2441/87) 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÃRIOS E ANEXOS' 

DE SÃO PAULO, OSASCO E ITAPECERICA DA SERRA
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende
Agravado: MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES
Adv. Dr. Manoel Joaquim Beretta Lopes
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - VIOLÊNCIA A LEI -,Não alcança as raias' 
da violência aopreceito do artigo 543, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, decisão que conclui pela garantia de emprego a dirigente de 
associação civil, empregado em Sindicato que congrega—Categoria pro
fissional .

AG-E-RR—6909/86.4 - (Ac. TP-2320/87) 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: FRANCISCO VITURINO DOS SANTOS
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada: ENGENHARIA FUNDASA S/A (FUNDASA - EMPRESA DE ENGENHARIA S/A: 
Adva. Dra. Silvia De Luca
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Se um dos requisitos exigidos para a fase cognitiva (preqües- 
tionamento e preclusão) do recurso de revista não for observado, fica 
prejudicado o exame da divergência válida trazida ao confronto. Agra
vo regimental a que se nega provimento.

AG-E-RR-6924/86.4 - (Ac. TP-2321/87) 4a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: FORJAS TAURUS S/A
Adva. Dra. Andréa Tãrsia Duarte
Agravado: ELI DOS SANTOS JESUS
Adv. Dr. Luiz Antonio Paixão
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Omissão em revista - preclusão. Ocor 
re preclusão quando não forem opostos Embargos Declaratórios para su
prir omissão apontada em Recurso de Revista ou de Embargos. Enunciado 
n9 184/TST. RECURSO - Cabimento. Incabível o recurso de revista ou de 
embargos (arts. 896 e 894, letra “b" da CLT) para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n9 126/TST. Agravo regimental a que se nega provi - 
mento.

AG-E-RR-6929/86.0 - (AC. TP-2442/87) 4a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: SUL BRASILEIRO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A
Adva. Dra. Maria Sônia Kappaun Serapião
Agravada: DULCE REGINA MENZ
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos
DECISÃO; Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA:_Agravo regimental desprovido, uma vez que os embargos encon - 
travam óbice na Súmula n9 23 do TST.

AG-E-RR-6982/86■8 - (Ac. TP-2443/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
Agravados: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS E OUTROS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - VIOLÊNCIA A LEI. Longe fica de vulnerar 
qualquer preceito de lei decisão que conclui pelo direito ã correção' 
dos valores pagos, a título de verba indenizatória pertinente ao pe - 
ríodo anterior ã opção, quando o quantitativo de 60% é acordado para 
ser satisfeito em três parcelas sucessivas, porém semestrais. O § 39, 
do artigo 17, da Lei 5.107/66, prevê o piso mínimo de 60%. Desdobrada 
a satisfação deste último, tem-se que a espiral inflacionária o dimi- 
niu. Por outro lado, o § 49, do artigo 477, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, cogita do pagamento da verba indenizatória, em moeda cor 
rente ou cheque visado, no ato da homologação, o que revela a obriga
toriedade de se satisfazer a parcela ã vista e não a prazo. A concor
dância do empregado no sentido do parcelamento é irrelevante, porquan 
to as normas trabalhistas possuem natureza imperativa, fundamento me
dular do princípio da irrenunciabilidade. De nada adiantaria a inter
venção do Estado, outorgando direitos mínimos, caso o empregado, pre
mido e emudecido por circunstâncias reinantes, pudesse despojar-se da 
garantia legal.

AG—E-RR-6984/86.3 - (Ac. TP-2444/87) 1a, Região
Relator': Min. Barata Silva
Agravantes: JOÃO MENCALHA E OUTROS
Adv. Dr. José Moreira Marques
Agravada: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA
Adva. Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Embargos infringentes intempestivos. Documento, em cópia "xe 
rox", oferecido como prova sem a devida autenticação, a teor do arti
go 830 da CLT. Agravo regimental a que se nega provimento.

AG-E-RR-7124/86.0 - (Ac. TP-2445/87) 1a. Regiáo
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Adv. Dr. Adelino dos Santos
Agravado: GIBSON GOMES DA SILVA
Adv. Dr. José Carlos S. Cataldi
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - RAZÃO DE SER - OPORTUNIDADE E CONFIGURA - 
ÇÃO - 1. A razão de ser do prequestionamento, e "nada nasce sem cau - 
sa, mas tudo surge por alguma razão e em virtude de uma necessidade"' 
(filosofia materialista grega que data de 2.50Ô anos), está na neces
sidade de proceder-se ao cotejo do decidido com o preceito legal apon 
tado como malferido ou com o aresto paradigma que se tem como a reve
lar o dissenso jurisprudencial, isto para concluir-se pelo atendimen
to a um dos permissivos do artigo n9 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Verificado que a Corte de origem não adotou entendimento so 
bre a matéria veiculada no recurso, impossível, materialmente, ê o co 
tejo. 2. Diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão prc 
lator da decisão impugnada haja adotado, explicitamente, tese a res - 
peito e, portanto, emitido juízo. Incumbe ã parte interessada provocar 
o julgador sobre o tema que entende englobar o. fato juríaeno suficien 
te a alterar o desfecho da controvérsia, ,3. Inadmissível é o preques
tionamento implícito conforme iterativa jurisprudência do Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal - prece - 
dentes: Agravo Regimental n9 85.750-8-MG - relator Ministro NÉRI DA 
SILVEIRA e E-RR-5.518/80.

AG—E—RR-7249/86.8 - (Ac. TP-2446/87) 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: ANA MARIA DE CASTRO NEGRÃO
Adv. Dr. José Antonio Piovesan Zanini
Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Alcides Osmar Manara
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - A admissibilidade respectiva não pres - 
cinde do atendimento a um dos pressupostos de recorribilidade de que 
cuida o artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho. Se a decisãc 
apontada cpmo paradigma, em torno de o bancário sujeito à jornada de 
oito horas ter como divisor 180, está superada por pronunciamento mais 
recente do próprio órgão, forçoso é concluir pela imprestabilidade da 
transcrição.

AG—E-RR—7252/86.0 - (Ac. TP-2447/87) 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado: CARLOS EDUARDO DE SOUZA DIAS
Adv. Dr. Luiz Gonzaga de Paula Vieira
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.
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AG—E—RR—7317/86.9 - (Ac. TP-2449/87) 9a. Região 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Agravante: DARCI DE OLIVEIRA MORAES 
Adv. Dr. José Antonio P. Zanini 
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO»DE EMBARGOS - A demonstração inequívoca de o próprio' 
õrgão julgador ter superado o entendimento constante do aresto para - 
digma leva ao trancamento dos embargos.

AG—E—RR—7330/86.4 - (Ac. TP-2450/87) 4a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravantes: MANOEL ROSA DA ROSA E OUTROS 
Adv. Dr. Francisco Pôrto
Agravados: WILSON SONS S/A - COMÉRCIO E INDÚSTRIA E AGÊNCIA DE NAVEGA 

ÇÃO E OUTROS
Advs. Drs. Hamilton Rey Alencastro e Hugo Mósca
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG—E—RR—7415/86■9 - (Ac. TP-2451/87) 13a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: USINA SANTANA S/A 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado: ADALBERTO TAVARES DA SILVA 
Adv. Dr. Erisvaldo Gadelha Saraiva 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: TRABALHADOR DE CAMPO DE USINA - PRESCRIÇÃO. V. Na esteira da 
Súmula n9 252 do TST, que considera ruricola o trabalhador de campo ' 
de usina açucareira, a prescrição â que se sujeita é a do art. 10 da 
Lei 5.889/73. 2. Agravo regimental desprovido.

AG—E—RR—7432/86■4 - (Ac. TP-2218/87) 5a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: AURINO NASCIMENTO NOVAIS 
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos 
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Rui Chaves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. OPÇÃO PELO SISTEMA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEM - 
PO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. O termo inicial da prescrição para anu- 
lar á opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço coincide con 
a data em que formalizado o ato opcional, e não com a cessação do cor 
trato de trabalho. Enunciado n9 223 da Súmula do TST. Agravo regimen
tal a que se nega provimento.

AG-E-RR-7480/86.5 - (Ac. TP-2452/87) 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
Advs. Drs. Luiz Humberto Beze e Maria Cristina Paixão Cortes 
Agravado:- PEDRO ANTONIO DÃ SILVA 
Adv. Dr. Luiz Carlos Pacheco

unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA. Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-01j6/87.2 - (Ac. TP-2453/87) 2a. Região 
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado: REGINALDO GOMES DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Eraldo A. Rodrigues Franzese
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
TTca^Se^aCCorteDdpRnV^T^ “ Ê meÍ° iraPr°Prio ã revisão de matéria fá 
tica. Se a Corte de origem apontou como razão de decidir a inexistên
cia de prova da falta imputada ao empregado, não cabe, em sede extra
ordinária, o reexame dos elementos probatórios dos autos, objetivando 
conclusão diversa.

AG-E-RR-0165/87.8 - (Ac. TP-2454/87) 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adva. Dra. Lisia Barreira Moniz de Aragão

Agravado: JOSÉ RAMPAZZO
Adv. Dr. Ulisses Riedel de‘kesehde

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG—E—RR—0303/87■4 - (Ac. TP-2456/87) 9a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: PURINA ALIMENTOS LTDA.
Adv. Dr. Jorge Rinaldo R. Soares
Agravado: WALTER ALEXANDRINO
Adv. Dr. Alberto Abraão Vagner da Rocha
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECI
FICIDADE. A divergência jurisprudencial suficiente a ensejar o cabi - 
mento do recurso de revista hã que ser específica, revelando a adoção 
de teses diversas, embora idênticos os fatos que as ensejaram. 2.PRES 
CRIÇÃO - PARCELA ASSEGURADA EM'PRECEITO IMPERATIVO - A prescrição, se 
o direito à parcela estã previsto em norma imperativa, é parcial, so
mente alcançando as prestações vencidas no período anterior aos dois 
anos que antecederam ao ajuizamento da demanda. Ê o que ocorre, por 
exemplo, quanto ao adicional de transferência assegurado no § 39, do 
artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho.

AG—E-RR-0594/87.1 - (Ac. TP-2457/87) 8a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravantes: ALCIMAR MOREIRA REIS E OUTROS
Adva. Dra. Wüma de A. S. Resende
Agravada: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
Adva. Dra. Mãrcia Lyra Bérgamo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-0686/87.7 - (Ac. TP-2458/87) 9a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Paulo Cesar Gontijo
Agravado: WILSON DIAS RIBEIRO JÚNIOR
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. JORNADA - GERENTE BANCÁRIO - Para que o gerente bancãrio ' 
esteja enquadrado no artigo 62, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
indispensável é a existência de poderes de mando e representação de 
forma ampla - precedentes: E-RR-844/83, publicado no Diário da Justi
ça de 04 de junho de 1986, E-RR-5.764/83 — publicado no Diário da Jus- 
tiça de 22 de agosto de 1986, E-RR-4.468/83 - publicado no Diário dã ■ 
Justiça de 20 de fevereiro de 1987, E-RR-6.952/83 - publicado no Diá
rio da Justiça de 12 de dezembro de 1986, E-RR-5.077/83 - publicado ' 
no Diário da Justiça de 20 de fevereiro de 1986. 2. PRESCRIÇÃO - CON
GELAMENTO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - Estando o direito ao reajuste ' 
da parcela previsto em preceito imperativo, face à natureza salarial' 
que exsurge, pertine à hipótese à regra revelada pelo Enunciado 198 - 
- prescrição meramente parcial - precedentes: RR-675/87 - Ac.19 T- 
-1647/87, RR—8.682/85 - Ac. 29T-2.752/86 , RR-7.421/85 - Ac. 39T-131 2/86.

AG-E-RR—0913/87.8 - (Ac. TP-2459/87) 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: ANTONIO DE PÃDUA BERTELLI
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Agravada: FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE
Adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
DECISÃO-: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-09 55/87.6 - (Ac. TP-2460/87) 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: ALDO DE LUCCA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravada: MARIA DA GRAÇA QUINTANILHA
Adva. Dra. Maria de Fátima Pereira
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - RAZÃO DE SER - OPORTUNIDADE E CONFIGURAÇÃO 
1 . A razão de ser do prequestionamento, e "nada nasce sem causa, masj 
tudo surge por alguma razão e em virtude de uma necessidade" (filoso -i 
fia materialista grega que data de 2.500 anos), está na necessidade de 
proceder-se ao cotejo do decidido com o preceito legal apontado como '' 
malferido ou com o aresto paradigma que se tem como a revelar o dissen 
so jurisprudencial, isto para concluir-se pelo atendimento a um doe 
permissivos do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Verifi] 
cado que a Corte de origem não adotou entendimento sobre a matéria veí 
culada no recurso, impossível, materialmente, é o cotejo. 2. Diz-se •T| 
prequestionada determinada matéria quando o órgão prolator da decisão , 
impugnada haja adotado, explicitamente, tese a respeito e, portanto, 'i 
emitido juízo. Incumbe ã parte interessada provocar o julgador sobre d 
tema que entende englobar o fato jurígeno suficiente a alterar odesfe
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cho da controvérsia. 3. Inadmissível é o prequestionamento implícito , 
conforme iterativa jurisprudência do Pleno do Tribunal Superior do Tra. 
balho e do Supremo Tribunal Federal - precedentes: Agravo Regimental ' 
n? 85.750-8—MG - relator Ministro NÉRI DA SILVEIRA e E-RR-5.518/80.

AG-E-RR-0956/87.3 - (Ac. TP-2461/87) 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A
Adv. Dr. Paulo Soares Hungria Neto
Agravado: DARIO NOGUEIRA
Adv. Dr. José’ Torres das Neves
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AG-E-RR-09 71/87 ■ 3 - (Ac. TP-2462/87) 1a. Região
Relator: Min, Marco Aurélio
Agravante: SINDICATO.DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS DE 

CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravado: BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A
Adva. Dra. Maria Alice Rocha Rodrigues
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - VIOLÊNCIA A LEI - SUBSTITUIÇÃO PROCES 
SUAL - RELAÇÃO DOS SUBSTITUÍDOS - Longe fica de vulnerar a lei deci - 
são do Regional que conclui pela necessidade de o substituto anexar , 
ã inicial, relação com os nomes, prenomes e demais dados dos titula - 
res do direito substancial que se diz inobservado. A decisão em tal 
sentido mostra-se não contrária, mas harmônica com a ordem jurídica ' 
vigente. 2. RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECI 
FICIDADE - A divergência jurisprudencial suficiente a ensejar o cabi
mento do recurso de revista há que ser específica, revelando a adoção 
de teses diversas, embora idênticos os fatos que as ensejaram.

AG-E-RR-0978/87.4 - (Ac. TP-2463/87) 1a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: ANTONIO CARLOS FERREIRA
Adva. Dra. Carmem Nicea Bittencourt
Agravada: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Adv. Dr. João Barbosa
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, por desfundamentado.

AGRAVOS REGIMENTAIS COM DECISÃO E EMENTA DE IGUAL TEOR, COMO SE SEGUE:
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-E-RR-4891/85.7 - (Ac. TP-2301/87) 2a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravantes: JOSÉ ARAÚJO FERREIRA E OUTROS
Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Antonio Lopes Noleto
Agravado: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI

DADE DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Nelson Santos Peixoto

AG—E—RR-5647/85.2 - (Ac. TP-2302/87) 2a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Adv. Dr. Celso Franco de Sá Santoro
Agravado: RACHEL CORRÊA E EMPRESA BARBOSA S/C LTDA.
Adv. Dr. Aloisio Perminio de Souza

AG-E-RR—2834/86.3 - (Ac. TP-2305/87) 2a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado: CARLOS ALBERTO REZENDE
Adv. Dr. Joviano Mendes da Silva

AG-E—RR—4508/86.2 - (Ac. TP-2307/87) 1a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: MARINA BARRA CLUBE DO RIO DE JANEIRO
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravados: LEVI MARQUES DOMINGUES E JOSÉ SALGADO AGUIAR
Adv. Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan

AG-E-RR-5034/86.4 - (Ac. TP-2310/87) 2a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: CELANESE DO BRASIL FIBRAS QUÍMICAS LTDA. 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado: JOÃO CARLOS SIQUEIRA GUIMARÃES 
Adv. Dr. Hélio de Miranda Guimarães

AG—E—RR—6774/86.9 - (Ac. TP-2319/87) 2a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: DURVAL FERNANDES MEDEIROS 
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.
Agravada: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 
Adva. Dra. Lísia Barreira Moniz de Aragão

AG-E-RR-7121/86.8 - (Ac. TP-2322/87) 1a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: LUIZ BARROS 
Adv. Dr. Hugo Mósca 
Agravado: PISOS■TUBARÃO S/A 
Adv. Dr. Anselmo Schotten

AG-E-RR-0119/87.1 - (Ac. TP-2323/87) 3a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: CÍRCULO DO LIVRO S/A 
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Agravada: IVETE GONÇALVES SILVA 
Adv. Dr. Elci Moreira de Abreu

AG-E-RR-0590/87.1 - (Ac. TP-2324/87) 2a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: JORGE DE ARAÚJO RAMOS 
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein

PRIMEIRA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3239/85.6 - (Ac. 19T-3563/87) - 2? Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: CARTONAGEM AMPARO LTDA 
Adv.: Dr. José Eduardo Teixeira Monteiro 
Agravada: MARIA CRISTINA DA COSTA MATOZZO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AGRAVO NÃO PROVIDO. Avocação 
de matéria fática constante da lide, sem contudo, se reportar ã juste 
za óu não do despacho agravado, desmerece o provimento do apelo.

AI-7221/85.3 - (Ac. 19T-4457/87) - 4? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: COMPANHIA CARRIS PORTO ALEGRENSE 
Adv.: Dr. Levone Engel 
Agravado: ARLINDO PAZ PETERS 
Adv.: Dr. Luiz Lopes Burmeister
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras suprimidas - habitualidade - Enunciado n9 76/ 
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-7346/85.1 - (Ac. 19T-3336/87) - 19 Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante:CALECHE MOTÉIS E TURISMO LTDA 
Adv.: Dr. Hugo Mósca 
Agravado: LUIZ ANTÔNIO DO NASCIMENTO FERNANDES 
Adv.: Dr. Fernando Machado da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: TRASLADO. A falta de traslado de peça essencial ao deslinde 
da controvérsia, cujo encargo é do Agravante, constitui óbice ao conhe 
cimento do Agravo. Agravo não conhecido.

ED-AI-5065/86.8 - (Ac, T9T-4462/87) - 99 Região 
Relator: Min. Américo de Souza
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Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv?: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado: ACÓRDÃO DA 1? TURMA N9 1932/87 (DOLORES BALATKA) 
Adv..: Dr. Nestor A. Malvezzi 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos Embargos Declaratõrios. 
EMENTA: Embargos Declaratõrios rejeitados.

ED-AI-5909/86 ■ 4 - (Ac. 1 ?T-3369/87) •'- 10? Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv?: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo ,
Embargado: ACÓRDÃO DA 1? TURMA N9 1672/87 (ÁLVARO JOSÊ VIEIRA) 
Adv.: Dr. Otonil Mesquita Carneiro
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratõrios para 
explicitar a inocorrência de violação aos artigos 153, § 39, 142, §19 da Constituição Federal e 457, § 19, da CLT.
EMENTA: Embargos Declaratõrios acolhidos, para sanar omissões verifi
cadas no Acõrdão-embargado.

AI-7955/86.5 - (Ac. 1?T-3589/87) - 3? Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: CONVAP MINERAÇÃO S/A 
Adv.: Dr. Lásaro Cândido da Cunha 
Agravado: VICENTE DE PAULA CRUZ FILHO 
Adv.: Dr. Helvécio F. Caldas 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: I - NULIDADE DO ACÓRDÃO REVISANDO PELA NEGATIVA DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. 1. Hipótese nao configurada. Violaçao legal inexisten
te. II - SOLIDARIEDADE. 1. Matéria dirimida ã luz dos elementos da 
prova. 2. Revisão obstada pelo Enunciado n9 126. III - ADICIONAL DE 
TRANSFERENCIA E INDENIZAÇÃO ADICIONAL. 1. Matéria fática. Enunciado ’ 
n9 126. Agravo náo provido.

oúrpoS .s£ (V ’ .
AI-8280/86.7 - (Ac. 1?T-3601/87) -2? Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: IRINEU BERTOLINO 
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Antônio Carlos de.Martins Mello 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.. 1) Ausentes os pressupostos de admissi^ 
bilidade da Revista. 2) Enunciado n9 208/TST. 3) Agravo não provido.

AI-8281/86.7 - (Ac. 1 ?T-36.02/?7) - 2? Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
Agravado: IRINEU BERTOLINO 
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO; 1) Ausentes os pressupostos de admissv 
bilidadç da Revista. 2) Enunciado n9 208/TST. 3) Agravo não provido.

AI-8423/86.2 - (Ac. 1?T-4479/87) - 2? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA S/A
Adv.: Dr. 
Agravado:

Alberto Pimenta Júnior
LUIZ CARLOS VIANA BARBOSA

Adv.: Dr. Francisco Ary M. Castelo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
ME^: Preüminar de desentpnhamento de contraminuta, porque assina 
da por advogado sem procuração nos autos, ónus da prova em caso dê 
despedida - Observância do Enunciado n9 212/TST. Agravo de Instrumèn- 
to desprovido.
AI-8492/86.7 - (Ac. 1?T-3425/07) - 5? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS C. ALBERTO LTDA
Adv.: Dr. Fernando Brandão Filho
Agravado: JOÃO HAMILTON BATISTA CORREIA
Adv?:. Dra. Bárbara Machado de Carvalho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: DESERÇÃO. Agravo de Instrumento não conhecido nor falta de preparo. *• ,.Ó5ÍO:ií
AI-8567/86.0 - (Ac. 1?T-3622/87) - 1? Região
Relator: Min. Américo de Soiiza

Agravante: ISMART NOGUEIRA BRANDÃO
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
Agravada: SUSA S/A
Adv.: Dr. José Pereira dos Santos Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: ALTERAÇÃO ^CONTRATUAL. 1) Matéria fática (Enunciado n9 126/ 
TST). 2) Agravo não provido.

AI-8731/86.6 - (Ac. l?T-3630/87) - 5? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: OSVALDO MENEZES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Juarez Teixeira
Agravada: CABANA DE ALAH REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
Adv.: Dr. Jorge Luiz Borges
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS■ Cabe ao Reclamante o ônus da prova quando con
testado o horário indicado na inicial. Matéria fática. Enunciado n9 
126. Agravo desprovido.

AI-8786/86.9 - (Ac. 1?T-3634/87) - 4? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A
Adv.: Dr. George Açhutti
Agravado:'JOSÊ ROBERTO DEGLI ESPOSTI
Adv.: Dr. Humberto Alves Gasso
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: INSALUBRIDADE E EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Agravo não provido por 
versar a Revista sobre o campo fatico de conhecimento reservado aos 
graus de verificação da prova dos autos. Enunciado 126.

AT-0131/87.7 - (Ac. 1?T-3639/87) - 3? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Adv.: Dr. Renato Soares Cunha
Agravado: SIVALDO FERREIRA DE ALMEIDA
Adv.; Dr. Antônio Ezequiel Teixeira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - (ENUNCIADO N9 214). Decisão interlo- 
cutoria,não terminativa do feito, poderá ser impugnada quando de in
terposição do Recurso contra a decisão definitiva.

AI—0509/87.6 - (Ac. 1?T-4490/87) - 10? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravantes: GEOVANNE MARTINS DIAS PELEJA E OUTROS
Adv.: Dr. José Pereira de Faria
Agravada: LOTERIA DO ESTADO DE GOIÃS - LEG
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Preliminar acolhida - Deserção - Ausência de preparo do Agra
vo . Agravo de Instrumento não conhecido, porque deserto.

AI-0512/87.8 - (Ac. 1?T-3122/87) - 2? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: JOAQUIM ANTÓNIO PRESSUTTO
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
Agravado: BANCO ITAO S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS PRESCRITAS. ENUNCIADO N9 206. 
1. 0 Recurso de Revista não prospera quando a decisão-recorrida se 
encontrar em consonância com verbete dá jurisprudência sumulada do 
TST. 2. Agravo desprovido.

AI-0677/87.9 - (Ac. 1?T-3668/87) - 10? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravantes: LEONICE Dl RAMÓS CATADO PARANHOS E OUTRA
Adv.: Dr. José Pereira de Faria
Agravada: CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÃS s/á -'cÈlG ‘ ?

Adv?: Dra. Maria Helena Gomes Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: RECURSO DESERTO. 1. Agravo não conhecido.

AI-0734/87.9 - (Ac. 1?T-3669/8/F - Região
Relator: Min. Américo de Souza

■ <AIUDA OGADdAe 3R
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Agravante: JOSÉ LIRA SOBRINHO 
Adv.: Dr. Antônio Gomes Pereira 
Agravada: COELCE - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARA 
Adv.: Dr. João Estênio Campeio Bezerra 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. Agravo interposto fora do prazo legal 
merece conhecimento, por intempestivo.

AI-0894/87.3 - (Ac. 19T-3672/87) - Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: NAIRA EMPREITEIRA LTDA 
Adv.: Dr. Célio Boaventura Cotrim 
Agravado: JOSÊ IRAN GOMES 
Adv.: Dr. Wellington Basílio Costa 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: RECURSO DESERTO. 1. Preparo feito a destempo. 2. Agravo 
conhecido.

AI-0931/87.8 - (Ac. 19T-4287/87) - 1? Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho 
Agravada: NANCI DE JESUS LOPES 
Adv.: Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: DESCONTOS. RESTITUIÇÃO. Inviabilidade de configuração de di
vergência jurisprudençial, quando o aresto acostado não atende o dis
posto no Enunciado n9 38. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não viola o art. 
29 da LICC a decisão que defere honorários advocatícios, quando o em
pregado percebe importância inferior ao dobro do salãrio-mínimo. Agra 
vo desprovido.

AI-1078/87.2 - (Ac. 19T-3489/87) - 6? Região 
;Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A
Adv9: Dra. Tânia Maria Lobo P. da Costa
Agravado: ALMIR ALVES DE MELLO 
Adv.: Dr. Clóvis Albuquerque 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
A renovaçao das razoes de Revista, sem, contudo, tentar demolir os 
fundamentos do Despacho agravado, não constituem embasamento para o 
Agravo.

AI-1099/87.6 - (Ac. 19T-4509/87) - 5? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante; BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Vladimir Morgado
Agravada: MARIA DE FÃTIMA SANTOS GUIMARÃES
Adv.: Dr. Francisco Xavier Madureira
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces — 
sar a Revista.
EMENTA: Intempestividade do Recurso Ordinário. Inobservância ao Enun
ciado n9 1/TST. Agravo de Instrumento provido para melhor exame da 
Revista.

AI-1112/87.5 - (Ac. 19T-4512/87) - 6? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: PENA BRANCA AVIÃRIOS DE PERNAMBUCO S/A (GRANJA - SUMIVIT 

S/A)
Adv.: Dr. Ivanildo Correia de Paiva 
Agravado: SEVERINO IVO AURELIANO 
Adv.: Dr. José Augusto de Santana 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA£ Prescrição aplicável ao trabalhador rurícola. Inexistência de 
violação ao Art. 11 consolidado. Horas extras e domingos trabalhados. 
Desfundamentado o Re'curso de Revista porque não apontou violação le
gal, nem divergência jurisprudençial. Agravo de Instrumento desprovi-

AI-1271/87.1 - (Ac. 19T-4521/87) - 2? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: LOPES CONSULTORIA DE IMÕVEIS S/C LTDA 
Adv.: Dr. Osvaldo Bretãs Soares Filho 
Agravada; MARLI BATISTA BASTOS 
Adv.: Dr. Vasco Pellacani Neto

DECISÃO: Unanimemente, negar provimènto ao Agravo.
EMENTA: Relação de emprego - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1284/87.7 - (Ac. 19T-3967/87) - 29 Região 
ngo Relator: Min. Américo de Souza

Agravante: JOÃO CUSTODIO
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: NORMA REGULAMENTAR DA EMPRESA. 1) Enunciado n9 208/TST. 2)
Agravo nao provido.

AI-1364/87.5 - (Ac. 19T-3973/87) - 89 Região
Relator: Min. Américo de Souza nao
Agravante: MESBLA - LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A
Adv.: Dr. Gilson de Oliveira Souza
Agravada: CÉLIA MARIA COELHO VAZ
Adv.: Dr. Francisco Hosanan Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. 1. Matéria fática (Enunciado n9 126/TST). ‘2.
Agravo desprovido.

AI-1376/87.3 - (Ac. 19T-3974/87) - 39 Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante; BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv9: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado: RUBENS GIMENES MENDES 
Adv.: Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. 1. Matéria fática (Enunciado n9 126/ 
TST). 2. Agravo desprovido.

AI-1397/87.7 - (Ac. 19T-4533/87) - 19 Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravantes: RUY DE SOUZA E OUTRO
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: COMPANHIA SIDERORGICA NACIONAL
Adv.: Dr. Arleuse Salotto Alves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - Custas pagas a destempo. Agravo de Instrumento 1 
nao conhecido.

AI-1404/87.1 - (Ac. 19T-4299/87) - 19 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: WILSON ,DA SILVA
Adv.: Dr. Raimundo Elias Canellas
Agravada: GEOSPROSP - ENGENHARIA DE SOLOS LTDA 
Adv9 : Dra. Ângela Maria Soares da Conceição 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: DOCUMENTO. JUNTADA. DILATAÇÃO DO PRAZO. 1. O deferimento de 
pedido de prorrogação do prazo para juntada de documentos probatórios 
e a inaplicabilidade da pena de confissão, no caso, constituem maté
ria interpretativa, não comportando o conhecimento por violação. 2. 
A prova da prestação de horas extras é do Autor da reclamação traba — 
Ihista. 3. Revista obstada pelos textos dos Enunciados n9s 126 e 221. 
4. Agravo desprovido.

AI—1411/87.3 - (Ac. 19T-4535/87) - 109 Região
Relator: Min. Fernando Vila,r
Agravante: ANTONIO LUIZ DE FIGUEIREDO
Adv.: Dr. Antônio Cendes
Agravada: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL RIO FORMOSO LTDA - COOPERFORMOSO 
Adv.: Dr. Mário Antônio Silva Camargo 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Ausência de traslado de peças essenciais - Acórdão regional e 
Recurso de Revista. Deserção - Preparo a destempo. Agravo de Instru — 
mento não conhecido porque deficientemente instruído e deserto.

AI-1447/87.6 - (Ac. 19T-4539/87) - 19 Região
Relator: Min." Fernando Vilar
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv.: Dr. Moacir Belchior
Agravado: ANTONIO FRANCISCO JUNQUEIRA FERRAZ
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Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da prescrição do direito de pleitear complementação de aposen 
tadoria - Incidência do Enunciado n9 168 que integra a súmula desta 
Corte. Da complementação de aposentadoria - Enunciado, n9 51/TST. Agra 
vo de Instrumento desprovido.

AI-1457/87.9 - (Ac. 1?T-3978/87) - 1? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DEÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Adv?: Dra. Norma Maria Gihharr Satrrani
Agravado: ODIR PEREIRA PINTO
Adv.: Dr. J. A. Serpa de Carvalho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AGRAVO DESPROVIDO. Incabível a Revista' 
pelo disposto no art. 896 consolidado, por versar sobre matéria fáti- 
ca. •

AI-1480/87.8 - (Ac. 1?T-4543/87) - 2? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: MAFSA - MECÂNICA E- FUNDIÇÕES SANTO ANTÔNIO LTDA
Adv.’: Dr. Hiroski Hirakawa
Agravados: JOÃO DOMINGUES MARTINS FILHO E OUTRO
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo, face ã deserção. 
EMENTA: Deserção. Ausência do pagamento das custas. Agravo de Instru
mento não conhecido.

AI-1486/87.1 - (Ac. 1?T-4544/87) - 5? Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: BRASILIT S/A 
Adv.: Dr. Aurélio Pires 
Agravado: ROBERTO CARLOS CARVALHO SANTOS 
Adv.: Dr. Nilson Tosta de Araújo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. Revista que envolve aspectos fático-proba- 
torios, exigindo o reexame da prova dos autos, desmerece o seu conhe
cimento e, por conseqüência, o desprovimento do agravo.

AI-1494/87.0 - (Ac. l?T-4545/87) - 9? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Martins Gati Camaçho 
Agravado: ITAMAR LUIZ DOS SANTOS 
Adv.: Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Deserção - Ausência de preparo. Agravo de Instrumento não co
nhecido.

.0.1-1505/87^ _ (Ac. 1?T-4547/87) - 2? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravantes: ALCIDES BOSCO E OUTROS 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada: FEPASA - FERROVIA PULISTA S/A 
Adv?: Dra. Evely Marsiglia de Oliveira Santos 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: MATÉRIA PROCESSUAL. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 1) NOS termos 
do art. 796, "b", da CLT "A nulidade nao sera pronunciada quando ar- 
güida por quem lhe tiver dado causa". Assim, a incompetência da Justi 
ça do Trabalho não pode ser argüida pelos autores da reclamação tràba 
Ihista. 2) Agravo desprovido.

AI-1517/87.2 - (Ac. 1?T-4549/87) - 3? Região
Relator: Min. Américo'de Souza
Agravante: HOTEMINAS S/A
Adv.: Dr. Paulo Antônio de Menezes
Agravado: JOSÊ CATARINO DOMINGOS
Adv?: Dra. Cicília Maria de Carvalho Lopes Neri
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
.EMENTA: FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Preclusa a matéria ventilada ' 
na Revista, por falta de prequestionamento, não merece provimento o Agravo. ■

Agravante: MANOEL AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS
Adv.: Dr. Guy de Alcovia Rêgo Agulha
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA; Deserção - Pagamento realizado fora do prazo legal. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

AI-1555/87.0 - (Ac. 1?T-3983/87) - 1? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: DILIN INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE ROUPAS 

LTDA
Adv.: Dr. Carlos Ernesto Moura Dreux
Agravada: CATARINA RAMOS MARQUES
Adv.: Dr. Albino Joaquim Diniz
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: PRECLUSÃO. 1. Questões não submetidas â consideração-da Ins
tancia Ordinaria desmerecem apreciação, via Recurso de Revista, por 
estarem cobertas pela preclusão. 2. Agravo desprovido.

AI-1579/87.5 - (Ac. 1?T-3987/87) - 6? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: JOSÉ CUPERTINO TENÕRIO NETTO
Adv.: Dr. 'Manoel Bernardo da Cruz
Agravada: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO .- 

ITEP
Adv.: Dr. Oleno Vieira Ramos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: ESTABILIDADE (DECRETO 59.820/66). 1) Matéria fática (Enuncia
do n9 126/TST). 2) Agravo desprovido.

AI-1581 /87.0 - (Ac,. 1?T-4555/87) - 2? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JORGE ASSIS SABOIA DE ARAGÃO
Adv.: Dr..Marcos Schwartsman
Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adv?: Dra. Ana Izabel Ferreira Bertoldi
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - Preparo efetuado a destempo. Agravo de Instrumento 1 
nao conhecido.
AI-1619/87.1 - (Ac. 1?T-4559/87) - 3? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
Adv.: Dr. Walfrido Ferreira de Oliveira
Agravada: MARÍLIA DA SILVA LEITE
Adv.: Dr. Antônio Alves Arcebispo
DECISÃO: Unanimemente, nega-r provimento ao Agravo.
EMENTA: Estagiário profissional - Surgimento de nova fase caracteriza 
dora do vínculo empregatício - Matéria fátíca - Incidência do Enuncia 
do n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1625/87.5 - (Ac. 1?T-3988/87) - 1? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: TARCÍSIO SOARES
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO REAL S/A
Adv.: Dr. Moacir Belchior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: BANCÁRIO - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. 1) Norma regulamentar da 
empresa (Enunciado n9 208/TST). 2) Agravo desprovido.
AI-1635/87.9 - (Ac. 1?T-4306/87) - 1? Região
Relator: Min. Américo de. Souza
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Adv.: Dr. Pedro Augusto Musa Julião
Agravado: IZIDORO MOREIRA DA SILVA
Adv.: Dr, Everaldo Martins
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: INTIMAÇÃO. ENUNCIADO N9 16. 1. A decisão que entende náo eli
dida a revelia quando a Reclamada, a quem cabe o ônus da prova, hão 
demonstra o não recebimento da notificação, encontra-se em consonân
cia com o Enunciado n9 16. Inexistência de ofensa aos arts. 241 do 
CPC e 153, §§ 49 e 15 da Constituição Federal. 2. Agravo desprovido

AI-1524/87.3 - (Ac. 1?T-4550/87) - 5? Região 
Relator: Min. Fernando Vilar

AI-1642/87.0 - (Ac. 1?T-4560/87) - 1? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
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Agravante: MARTA MARIA ALBRECHT ALVES
Adv,: Dr. Eymard Duarte Tibães
Agravada.: ZUNGA CONFECÇÕES LTDA
Adv.: Dc? OTlando Carlos Ferreira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Cerceamento de defesa - Divergência jurisprudencial não carac 
terizada e ausência de violação a texto de lei. Agravo de Instrumento 
desprovido.

AI-1655/87.5 - (Ac. 19T-4562/87) - 1? Região
Relator; Min. Américo de Souza
Agravante: CECONTEC - COMPANHIA DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A
Adv.: Dr. Valério T. de Rezende
Agravado: JOÃO BEZERRA DOS SANTOS
Adv.: Dr. José Saba Filho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: PROCURAÇÃO. 1. Constitui-se em irregularidade de representa — , 
çao o fato do subscritor do apelo ser portador de instrumento de man
dato com prazo de validade vencido. 2. Agravo não conhecido, por ine
xistente.

AI-1663/87.3 - (Ac. 19T-4563/87) - 1? Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ALBINO DUARTE MARQUES
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO - CTC/RJ.
Adv.: Dr. Armando Pereira de Miranda
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Equiparação salarial - Matéria fãtica - Enunciado n9 126 des
ta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1697/87.2 - (Ac. 19T-4309/87) - 1? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: MOTEL HAWAI TURIST CABO FRIO LTDA
Adv.: Dr. Carlos Eduardo Agualusa da Costa
Agravado: OBERLAND JOSÊ FARIA
Adv9: Dr? Glauce Moreira de Azevedo Sodré
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: PREPARO. INTEMPESTIVIDADE. 1. 0 prazo para o preparo do Agra 
vo de Instrumento e de 48 horas, contados da data da intimação. 0 re
colhimento extemporâneo das custas implica na deserção do apelo. 2. 
Agravo não conhecido, por deserto

AI-1715/87.7 - (Ac. 19T-4571/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JORGE LUIZ DOS SANTOS MINUTO
Adv9: Dra. Vera Lúcia Kolling
Agravada: ELIZÃRIO S/A CARROCÉRIAS E ÔNIBUS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agrávó.
EMENTA: Supressão de horas extras variáveis - Matéria fãtica - Enunci 
ado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1721/87.1 - (Ac. 19T-4573/87) - 3? Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.: Dr. Roberto Benatar
Agravada: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Arnaldo Francisco Penna
DECISÃO: Unanimemente', negar provimento aó Agravo.
EMENTA: RESCISÃO INDIRETA. 1) Matéria fãtica'(Enunciado n9 126/TST).
2) Agravo nao provido.

AI-1670/87.5 - (Ac. 19T-4308/87) - 39 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ANTÔNIO GUERRA DE MELLO BRANDÃO
Adv.: Dr. José Justiniano R. da Silva
Agravada: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A
Adv.: Dr. Michel Bechara Júnior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: I - RELAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA FÃTICA. 1, Vinculo empregatí- 
cio negado ante os elementos de prova. 2. Revista obstada pelo Enunci^ 
ado n9 126. II - Agravò não provido.

AI-1676/87,9 - (Ac. 19T-4564/87) - 39 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JARDIM DE INFÂNCIA REINO ENCANTADO
Adv.: Dr. Geraldo Rabelo Cunha
Agravada: ADRIANA ALVES PRADO
Adv9: Dra. Sabrina de Faria Frões Leão
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao' Agíavo.
EMENTA: Controvérsia sobre a função de fato exercida pela reclamante -
Necessidade do reexame de matéria fãtica - Incidência do Enunciado n9 
126 que integra a Súmula desta Corte. Agravo de Instrumento desprovi-

AI-1683/87.0 - (Ac. 19T-4565/87) - 39 Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: CERÂMICA SETELAGOANA S/A 
Adv.: Dr. José M. Baraldi
Agravado: GERALDO ANTÔNIO FERNANDES
Adv.: Dr. João Carlos da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aó Agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1) Matéria fãtica (Enunciado n9 
126/TST). 2) Agravo nao,provido.

AI-1690/87.1 - (AC. 19T-4567/87) - 39 Região
, IO’, OÕÂRelator: Min. Fernando Vilar

Agravante: FAZENDA BOA VISTA S/A
Adv.: Dr. Caio Luiz de A. Vieira de Mello
Agravado: NIVALDO MANOEL DE SOUZA
Adv.: Dr. Hans Dieter Hergermann
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer, do A^rayo^
EMENTA: Irregularidade de representação -■Trasladado apenas substábê- 
lecimento, sem ter a procuração do outorgante. Ágravõ de Instrüménto'* 
não conhecido.

AI-1727/87.5 - (Ac. 19T-4575/87) - 49 Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv.: Dr.Ivo Evangelista de Ãvila
Agravados: MANOEL ANACLETO E OUTRO
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Integração do adicional de insalubridade nos proventos de apo 
sentadoria - Incidência do Enunciado n9 ?? da Súmula desta Corte. Agrã 
vo de Instrumento desprovido.

AI-1733/87.9 - (Ac. 19T-4577/87) - 49 Régião
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: MARIA MESQUITA FERNANDES
Adv.: Dr. Valdemar A. L. Silva
Agravado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONÇEIÇÂQs 8/A
Adv.: Dr. Roberto Olszewski
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ap Agravo.
EMENTA: Adicional de insalubridade. Sua' reclassÁficação. Aplicação.do 
Enunciado n9 248 do TST. Diferenças salariais decorrentes clã aplica
ção dos dissídios da categoria dos enfétmeirós;'Horas extras suprimi
das. Compensação de valores jã pagos com os da; condenação imposta. Di 
ferenças salariais até alcançar 12 horas. Matéria de prova. Incidên — 
cia do Enunciado n9 126. Divergência não configurada. Violação inexis 
tente.

AI-1754/87.3 - (Ac. 19T-4579/87) - 99 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Advs.: Drs. Aluísio Xavier de Albuquerque Sr Jotge Alberto Rocha de Me 

nezes
Agravada: VALDEREZ SAGANSKI
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. .
EMENTA: Gratificação semestral. 1) Não repercussão nos cálculos das 
horas extras, ferias e aviso prévio (Enunciado n9 253/TST). 2) Agravo 
desprovido.

AI-1764/87.6 - (Ac.1a.T-4581/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ESPÓLIO DE PAULINA METZ
Adv. Dr. João Sabino Bonfada
Agravados:. IRACEMA SCHRODER WANDER E OUTRO
DECLgÃP:. Unanimem.ente,negar provimento .ao. Agravo.,
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EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. Decisão interpretativa e aresto inespecífi. 
cõ"não autorizam o conhecimento da Revista a teor do art. 896 consoLi 
dado.

AI-.1771/87.7 - (Ac . 1-a. T-4582/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: OSMAR ALVES DE LIMA E COMPANHIA LTDA 
Adv. Dr. Júlio César Esposito de Medeiros 
Agravado: JANDYR WALTRUDES DA COSTA 
Adv. Dr. Benedito Calheiros Bonfim 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Rescisão indireta - Caracterizada a culpabilidade do emprega
dor na rescisão - Matéria fãtica - Observância do Enunciado n9 126/ 
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1777/87.1 - (Ac. 1a .T-4584/8'7) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: INDÚSTRIAS VILLARES S/A 
Adv. Dr. Mãrio Calcia 
Agravado: LICINIO MOREIRA PINTO 
Adv. Dr. Fernando Antonio Rocha Ribeiro 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: INSALUBRIDADE. PREVALÊNCIA DA PROVA PERICIAL SOBRE A TESTEMU
NHAL . Julgados inespecíficos não dão ensejo ã admissibilidade do Re-i 
curso de Revista. Agravo desprovido.

AI-1792/87.1 - (Ac.1 a.T-4585/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: IVONE MARINHO CRUZ 
Adv. Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos 
Agravada: RIOMAR CONSERVAS LTDA 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. Não se configurando as violações argüidas 
e inespecíficos os arestos para caracterizar a divergência pretendi
da ao conhecimento da Revista, desmerece provimento o Agravo.

AI-1799/87,2 - (Ac.1 a.T-4586/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: ACYR CRUZ
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Prêmio jubilação concedido através de normas internas - Inte
gração de horas extras - Incidência do Enunciado n9 208 da Súmula des 
ta Corte. Integração para cálculo dos repousos semanais e feriados 
Enunciado n9 172. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1823/87.1 - (Ac.1a.T-4312/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza X
Agravante: IMOBILIÃRIA JUNQUEIRA LTDA 
Adv. Dr. José Ivan Sobral 
Agravado: AILTON JOSE DA SILVA 
Litisconsorte: LUIZ PEREIRA DA SILVA 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: SUBEMPREITEIRO. RESPONSABILIDADE. 1) Decisão fundamentada no, 
art. 455 da CLT. 2) Agravo desprovido.

AI-1836/87.6 - (Ac.1 a.T-4590/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: SÜLCAMPO - AGROPASTORIL LTDA 
Adv-/br. Aiorton de Oliveira Feijó 
Ag/avado: ORLANDO JOSÉ DOS SANTOS 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Recurso de Revista interposto contra acórdão prolatado em 
Agravo de Instrumento - Incidência do Enunciado n9 218 que integra a 
Súmula desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1876/87.9 - (Ac.1a.T-4592/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv. Dr. Paulo Cesar Gontijo 
Agravada: SANDRA CANEDO NOBRE 
Adv. Dr. Ricardo Gressler 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: Incompetência do Tribunal "a quo" para indeferir Recurso de. 
Revista por ofensa a lei - Descaracterizada a violência ao Art. '702 ' 
§ 29 letra "b" da CLT. Prescrição - Afastada perante fatos comprobató 
rios diversos - Matéria fatica - Observância do Enunciado n9 126/TST. 
Das horas extras prestadas habitualmente. Incidência do Enunciado n9 
76/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-1890/87.1 - -(Ac. 1a.T-4594/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 
Adv. Dr. George Achutti 
Agravado: ARISTON CASSIANO DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Humberto Alves Gasso 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial - Observância dos Enunciados n9s 68 e 
126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI—1916/87.5 - (Ac.1a.T-4597/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: FRANCISCO SANCHE 
Adv. Dr. José Moreira Marques 
Agravada: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA 
Adv. Dr. Luiz Felipe B. de Oliveira 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Irregularidade de representação. Ausência de reconhecimento 
de firma. Agravo de Instrumento não conhecido.
AI-1922/87.9 - (Ac.1a.T-4598/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO S/A 
Adv? Dr? Anna Lúcia de Oliveira Souza 
Agravado: CARLOS QUINTINO DIAS 
Adv. Dr. Antonio Henrique Maina 
DECISÃO: Unanimelnente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÕRIA. ENUNCIADO N9 214. 1. As decisões não 
terminativas do feito, na Justiça do Trabalho, são irrecorríveis, a 
teor do Enunciado n9 .214. 2. Agravo desprovido.

AI-1948/87.9 - (Ac.1a.T-3990/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: DÉLCIO COSTA 
Adv. Dr. Enoy Lobo Alves Pequeno 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. 1. Não servem de embasamen 
to para o Recurso de Revista julgados inespecíficos e oriundos de Turmas 
do TST e do TFR. O mesmo deve ser dito em relação ã Súmula do TFR. 2. 
Agravo desprovido, por a Revista se encontrar desfundamentada.

AI-1958/87.2 - (Ac.1a.T-4600/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: SÉRGIO RUBEM DE PAULA 
Adv? Dr? Lea Torres San Segundo 
Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA 
Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer do Agravo, face à deserção. 
EMENTA: Deserção - Ausência de preparo. Agravo de Instrumento não co
nhecido porque deserto.
AI-1966/87■1 - (Ac.1a.T-4322/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adv. Dr. Robinson Neves Filho 
Agravado: LUIZ ANTONIO GUIMARÃES 
Adv. Dr. Jorge Couto de Carvalho 
DECISÃO: Únanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: CUSTAS. COMPROVAÇÃO. 1. Anós a edição da Resolução Administra 
tiva n9 84/85 do TST, tem-se que a parte é responsável pelo recolhi
mento das custas e emolumentos, bem como pela juntada aos autos do 
comprovante de recolhimento. Assim, a comprovação extemporânea, impli 
ca na deserção do apelo. 2. Agravo não conhecido por deserto.

AI-1972/87,5 - \ãc.3a.T-4601/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: HOSPITAL BENEFICENTE SANTA GERTRUDES 
Adv. Dr. Alaor Haddad 
Agravados: SUEKITI TAKATA MIATA E OUTRO 
Adv. Dr. João Marques da Cunha
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Justa causa - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. Agravo ' 
de Instrumento desprovido.

AI-1980/87.3 - (Ac.1a.T-4323/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: ELIANA NABARRETE DEZIDÉRIO 
Adv. Dr. Nedson Rubens de Souza
Agravada: VALISÉRE - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Adv. Dr. Galdino José Bicudo Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE. 1) Interpretação de acordo coletivo ' 
(Clausula IX). 2) Agravo desprovido.

AI—1986/87.7 - (Ac.1a.T-4602/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: VALDIR ANTONIO AUDI 
Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Caiana
Agravado: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Motorista que presta serviços a Banco - Categoria diferencia- 
da - Enunciado n9 117/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

:>b = f,í : : ::
AI-2036/87.2 - (Ac.1a.T- 4325/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO 
Adv. Dr. Emmanuel Carlos 
Agravado: ALBERTO•CARLOS DE ALMÉIDA LIMA 
Adv. Dr. Carlos Manoel P. de Magalhães 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: JUSTA CAUSA. 1) Matéria fática (Enunciado n9 126/TST). 2)Agra 
vo desprovido.

AI-2042/87.6 - (Ac.1 a.T-4604/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravada: LOCIA RANU ALFONSO 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Complementação de pensão prevista em normas internas da empre 
sa - Incidência do Enunciado n9 208 que integra a Súmula desta Corte. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2050/87.5 - (Ac.1a.T-4326/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 
Adv. Dr. Oswaldo Luiz Oliveira Borrelli
Agravados; HERALDO CAVALHEIRO NAVAJAS SAMPAIO CAMPOS E OUTROS 
Adv. Dr. Bernardo Sinder 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) Agravo subscrito por advogado sem a 
devida procuração nos autos. 2) Agravo não conhecido por inexistente.

AI-2062/87.2 - (Ac.1a.T-4328/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: DIXIE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Adv. Dr. Gaetano Padiello 
Agravado: WAGNER OLIVETTE CIAFARDONI 
Adv. Dr. Florentino Trufilho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Substabelecimento. 1. Substabelecimento acostado aos autos ' 
sem a procuração do substabelecente não legitima o substabelecido a 
postular em Juízo em nome da reclamada. 2. Agravo não conhecido por 
inexistente.

AI-2077/87.2 - (Ac.1a.T-4331/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: DEPARTAMENTO DE ÃGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 
Adv. Dr. Oswaldo Luiz Oliveira Bonelli 
Agravado: HORÃCIO VILELA'LEMES 
Adv. Dr. Leon Geisler
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.

SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1) Agravo subscrito por advogado sem a 
devida procuração nos autos. 2) Agravo não conhecido por inexistente.

AI-2118/87,6 - (Ac.1a.T-4336/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravantes:APPARECIDA RIGATTO DE MELLO E OUTROS
Adv. Dr. Paulo de Tarso Moura M. Gomes
Agravado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADU

AL - IAMSPE
Adv. Dr. Hugo Gueiros Bernardes
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: PREPARO. 1. O prazo para o preparo do Agravo é de 48 (quaren
ta e oito)horas, contadas da intimação do cálculo. O recolhimento ex 
temporâneo conduz ã deserção do apelo. 2. Agravo não conhecido.

AI-2142/87.1 - (Ac.1a.T-4337/87) - 8a. Região
Relator: Min. Américo de Souza 
----------- . *■ n ( 
Agravante: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A
Adv. Dr. Clóvis Brandão Nogueira
Agravado: CARLOS AUGUSTO DIAS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aó Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 1) Matéria fática ' 
(Enunciado n9 126/TST). 2. Agravo desprovido;

AI-2148/87.5 - (Ac.1a.T-4612/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CALÇADOS REIFER LTDA
Adv. Dr. Angelo Arruda
Agravado: JOÃO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Auravo.
EMENTA: Horas extras deferidas pelas instâncias ordinárias porque os 
45 minutos ultrapassam as 48 horas semanais - Matéria fática - Enun — 
ciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2173/87.8 - (Ac.1a.T-4614/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Adv. Dr. Luiz Afonso Hampel Vicente
Agravado: ROMAGUEIRA CARNEIRO MONTEIRO NETO 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Horas extras. Cargo de confiança. Matéria fática. Enunciado ' 
n9 126. Integração nos repousos remunerados. Enunciado n9 172. Refle- 
xos na gratificaçao semestral. Divergência não configurada, por o 
aresto trazido a colaçao nao atender ao disposto no Enunciado n9 38.

AI-2178/87.5 - (Ac.1a.T-4615/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CL1NICA SUL - BRASILEIRA DE CIRURGIA PLÃSTICA LTDA
Adv. Dr. Paulo Serra
Agravada: NELSA AROSSI
Adv? Dr? Carla Gomes Osorio
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Litigância de má fé - Ausência de violação ao Art. 18 do CPC 
porque nao caracterizou-se prejuízo ao empregado. Preliminar rejeita
da. Relação de emprego reconhecida - Matéria fática - Observância, do 
Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2185/87.6 - (Ac.1a.T-4616/87) - 7a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A
Adv. Dr. Washington Luiz Bezerra de Araújo 
Agravado: MARCO ANTONIO COELHO DE SOUZA 
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: 1. Nulidade do acórdão regional sob alegação de que não foram 
examinadas as contra-razões. 2. Violação ao art. 832, da CLT não con
figurada (Enunciado n9 221). Divergência inespecífica. 3. Agravo nãc 
provido.

AI-2191/87.0 - (Ac.1a T—4617/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES CRT 
Adv? Dr? Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado: ALCENDOR RODRIGUES GARCIA 
Adv? Dr? lára K. da Fonseca



SEXTA-FEIRA, 18 DEZ 1987 DIÁRIO DA JUSTIÇA 29347

DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - Preparo a destempo. Agravo de Instrumento não co
nhecido. porque deserto.

AI-2197/87.4 - (Ac.1 a.T-4341/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Agravado: JOÃO ANTONIO GENUÍNO 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: 1. Averbação de tempo de serviço prestado ã antiga autarquia, 
sob regime da Lei n9 1890/53. Violação legal não configurada (Enuncia 
do n9 221). Divergência com os Enunciados n9s 58 e 103, não constata
da. 2. Agravo não provido,

AI-2205/87,6 - (Ac.1a.T-4619/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO ITAÜ S/A 
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana . cvagoA Of 
Agravado: JOÃO LEON GARCIA 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: ünanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces - 
sar a Revista.
EMENTA: Divisor para cálculo das horas extras - Bancário exercente da 
função de subgerente - Arestos divergentes. Agravo de Instrumento pro 
vido para melhor exame da Revista.

AI-2243/87.4 - (Ac.1 a.T-4624/87) - 2a. Região 
Relator: Min.Fernando Vilar 
Agravante: INDÚSTRIA NOVAK GUARDA-CHUVAS CONFECÇÕES LTDA 
Adv. Dr. Jayme Adolpho Pila 
Agravados: GILBERTO NUNES DE SOUZA E OUTRO 
Adv. Dr. João Alberto Chiodaro 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA :Validade de prova comorovadora da existência de horas extras - Matéria fáti 
ca - Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2254/87.4 - (Ac.1 a.T-4626/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: DOMINGOS AUGUSTO
Adv. Dr. Riscalla Abdala Elias
Agravada: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP
Adv. Dr. Marcelo Antonio Paolillo Guimarães
DECISÃO: Ünanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras - Não houve a caracterização da habitualidade 
nas horas extras - Matéria fática - Observância do Enunciado n9 126 
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2281/87.2 - (Ac.1a.T-4630/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÃLCOOL S/A 
Adv. Dr. Pedro Ivan do P. Resende 
Agravado: ISAIAS PEREIRA MATHIAS NETO 
Adv. Dr. Pedro Huamani Leon 
DECISÃO: ünanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Incabível a Revista pelo disposto no art. 896 da CLT por tra 
tar de matéria fática (horas extras) obstada pelo Enunciado n9 126 
da Súmula desta Corte.

AI-2287/87.6 - (Ac.1a.T-463í/87) - 2a. Região
■Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA 
Adv.'Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: ALBERTO GONÇALVES DA SILVA 
Adv. Dr. José Giacomini 
DECISÃO: ünanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Equiparação salarial e pagamento do adicional noturno - Maté-’ 
ria fatica — Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2293/87.0 - (Ac.1 a.T-4343/87) - 2a. Região 
Relator: Min., Américo de Souza 
Agravante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Adv? Dr? Sonia Maria de Camargo 
— ■ - -

Agravados: MARIA LUISA DUARTE SIMÕES E OUTRO 
Adv. Dr. José Carlos da Silva Arouca 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA': FALTA GRAVE■ 1) Ausência dos pressupostos de admissibilidade' , 
da Revista. 2) Agravo desprovido.

AI-2299/87,3 - (Ac.1a.T-4632/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ANTONIO MARTINS GUERRA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: LAURO DETTILIO FUNDIÇÃO
Adv? Dr? Léda Regina G. Corrêa
DECISÃO: 'Ünanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Reintegração ao trabalho de empregado acidentado - Matéria fá
tica - Observância do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento des
provido .

ÃI-2311/87.5 - (Ac.1a.T-4634/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS
Adv. Dr. Agenor Barreto.Parente
Agravada: NADIR FIGUEIREDO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
Adv. Dr. Deusdedit Goulart de Faria
DECISÃO: Ünanimemente,negar provimento ao Agravo,com ressalvas de fun- 
damentação do Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio
EMENTA: Trabalho nos feriados sem folga compensatória - Observância dc 
Enunciado n9 146/TST. Agravo de Instrumento não provido.

AI-2323/87.2 - (Ac.1a.T-4636/87) - 5a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB
Adv? Dr? Ana Paula G. Pessoa
Agravado: JOSÉ REINALDO OLIVEIRA BRANDÃO
Adv. Dr. Francisco Xavier Madureira
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras de bancário comissionado que não exerce função de 
chefia - Divergência e violação descaracterizadas. Agravo de Instrumen 
to desprovido.

AI-2355/87.7 - (Ac.1a.T-4347/87) - 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: TRANSPORTES FINK S/A
Adv? Dr? Betty Mu Meksraitis
Agravado: LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS OLDANI
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: I - Diárias. Matéria fática. 1. O Regional concluiu que o va
lor correspondente às diárias era superior a 50% do salário do empre
gado. 2. A revisão pretendida encontra óbice no Enunciado n9 126. II- 
Agravo não provido.

AI-2375/87.3 - (Ac.1a.T-4640/87) - 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: REGINALDO CORREIA LOBÃO FILHO
Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
Agravada; OXFORD COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA
Adv. Dr. Francisco da Costa Drumond
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nulidade dos atos praticados pelo advogado que não teve reco
nhecimento de firma ao mandato procuratório - Ausência de impugnação ' 
oportuna - Preclusão. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2390/87.3 - (Ac.1a.T-4641/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Moreira Marques
Agravada:- COMPANHIA NACIONAL DE TECÍDOS NOVA AMÉRICA
Adv. Dr. Luiz Felipe B. de Oliveira
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - Preparo efetuado fora do prazo. Agravo de Instru
mento não conhecido.

AI-2398/87.1 - (Ac.1a.T-4350/87) - 1a. Região
Relator: Min.Américo de Souza
Agravante: IRENE DA SILVA MIRANDA
Adv. Dr. José Tôrres das Neves

■
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Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Miguel A. Von Rondow
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. PRORROGAÇÃO. 1. A decisão que, com base' 
nas provas, conclui que a prorrogação da jornada de trabalho era ex
cepcional e que o excesso de poucos minutos na jornada só é apurável' 
através de perícia, não ofende o texto do art. 59 da CLT. Ã falta,ain 
da, de julgado conflitante, faz com que o Recurso de Revista se apre
sente desfundamentado. 2. Agravo desprovido.

AI-2405/87.6 - (Ac. 1a .T-464 3/>87) - 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
Agravados: HENRIQUE MAIA MORENO VILLALBA E OUTROS
Adv. Dr. Acrísio de Moraes R. Bastos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: Integração do adicional do tempo de serviço e gratificação de 
função para fins de cálculo da gratificação semestral - Enunciado n9 
38/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2411/87.0 - (Ac.1a.T-4351/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: R. J. REYNOLDS TABACOS DO BRASIL LTDA 
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: PAULO ROBERTO DA CUNHA PEREIRA
Adv. Dr. Darcy Luiz Ribeiro
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ADICIONAL. Inexistindo acordo escrito para a 
prorrogação da jornada de trabalho, incide sobre as horas extras o 
adicional de 25%. Estando a Decisão regional em consonância com o 
Enunciado n9 215, a Revista encontra óbice na alínea "a", in fine, do 
art. 896. 2. HORAS EXTRAS. LIMITE DE INTEGRAÇÃO. Ocorre preclüsãõ , 
quando o Acórdão-recorrido não emite juízo sobre determinada matéria. 
3. Agravo desprovido.

AI-2418/87.1 - (Ac.1a.T-4645/87) - 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CHRISTIANI - NIELSEN ENGENHEIROS E CONSTRUTORES S/A
Adv.Dr. Dalton Cecchetti Vaz
Agravados: JOSÉ ANASTÃCIO DE CASTRO E OUTROS
Adv. Dr. Hesiodo G. C. de Souza
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Inocorre julgamento "ultra petita" quando, em audiência,a par
te apenas esclarece o que postulado na inicial - Violações não confi
guradas. Do adicional de periculosidade - Matéria não debatida pelo 
V. Acórdão Regional - Preclusão. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2424/87.5 - (Ac. 1 a. T-4 3 5 2 / 47) - 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Robinson Neves Filho
Agravado: JOSÉ MAURÍCIO FONSECA DE ALMEIDA
Adv. Dr. índio do Brasil Cardoso
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. 1. Entendendo o Regional não ' 
comprovados o exercício do cargo de confiança e o recebimento da gra-> 
tificação de 1/3 do salário do cargo efetivo, a matéria referente ad
quire conteúdo fático-probatório, ficando seu reexame obstado, neste' 
grau recursal, ante os termos do Enunciado n9 126. 2. Agravo desprovi 
do.

AI-2431/87.6 - (Ac.1a.T-4647/87) - 1a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: WILSON FREITAS IBANEZ
Adv. Dr. Attilio José Aguiar Gorini
Agravada:TEXACO BRASIL S/A
Adv. Dr. Carlos Eduardo Bosísio
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Escala de sobreaviso não sujeita a aplicação analógica do Art 
244 da CLT - Divergência jurisprudencial não caracterizada. Agravo de 
Instrumento desprovido.

AI-2439/87.5 - (Ac.1a.T-4353/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: JOSÉ DA SILVA 
Adv. Dr.Hugo Mósca 
Agravada: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Adv. Dr. Pedro Augusto Musa Julião
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo, face ã intempestivida- 
de.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. 1. O prazo para interposição de Agravo de. 
Instrumento ê de 8 (oito) dias, contados da data da intimação do Des- 
pacho-agravado. Ultrapassado este prazo, o apelo é intempestivo. 2. 
Agravo não conhecido.

AI-2457/87.6 - (Ac.1a.T-4355/87) - 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: CODEMAQ - MÃQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Adv. Dr. Flávio Poyares Batista
Agravado: JOSÉ BASSO
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: I - Decisão Interlocutória. 1. O Regional, reconhecendo a re- 
laçao de emprego, determinou o retorno dos autos â Junta de origem, a 
fim de que seja apreciado o mérito da causa. 2. Revisão obstada pelo 
Enunciado n9 214. II - Agravo não provido.

AI-2464/87■8 - (Ac.1a.T-4650/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: CARLOS MÚRCIO 
Adv. Dr. Ary Sarubbi 
Agravada: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Representação processual irregular - Inexistência de mandato’ 
outrogando poderes ao substabelecente. Agravo de Instrumento não co
nhecido.

AI-2477/87.3 - (Ac.1a.T-4651/87) - 4a. Região 
Relator-: Min. Fernando Vilar
Agravante: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÃGUA E ESGOTOS - DMAE 
Adv? Dr? Vera Regina Garcia Gonçalves 
Agravado: CLAUDINO JÚLIO MACHADO 
Adv. Dr. Fernando K. da Fonseca 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Vínculo empregatício - Matéria fãtica - Enunciado n9 126/TST 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2483/87.7 - (Ac.1a.T-4653/87) - 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: ANTONIO FERNANDO DE JESUS
Adv? Dr? Dilma Maria Toledo Augusto
Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Sérgio Lourente Martins
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento- ao Agravo.
EMENTA: O Agravo de Instrumento presta-se, exclusivamente, para demo
ver os fundamentos do Despacho denegatório do recurso interposto. A 
simples renovação das razões do apelo principal não prestam ã funda — 
mentação desta modalidade recursal. Apelo desprovido, por não supera
do os fundamentos do Despacho-agravado.

AI-2489/87.1 - (Ac.1a.T-4654/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Adv. Dr. Dirceu J. Sebben
Agravado: WILSON DARIO GUIMARÃES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Carência de ação por acumulação de funções; despedida injusta 
na condição de optante, direito ã indenização do Art. 479 da CLT, com 
putada a gratificação de apoio e mensal; percepção de férias e de 139 
salário - Divergência e violações descaracterizadas. Agravo de Instru 
mento desprovido. • —

AI-2523/87.3 - (Ac.1a.T-4358/87) - 8a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: JOSÉ PEREIRA RIBEIRO
Adv. Dr. Hamilton Ribamar Gualberto
Agravada: FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL
Adv.Dr. Nelson Montalvão das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 1) Arbitro de futebol não pode ser con 
siderado empregado, uma vez que não satisfaz os requisitos do art. 39' 
da CLT. 2) Matéria fática (Enunciado n9 126/TST). 3) Agravo desprovi
do .

AI-2531/87■i: (Ac. la. T. 4658/87) - 8a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : COMPANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO
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Adv. Dr. José Torquato Araújo de Alencar 
Agravado: SEBASTIÃO DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Irregularidade de representação do Recurso Ordinário - Procu- 
raçao cujo prazo havia expirado - Juntada de nova procuração na Secre 
taria sem, contudo, haver pedido a esta para informar da existência 1 
da procuração. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2569/87■9: (Ac. la. T. 4360/87) - 10a. Região
Relator: Min. Vieira de Mello 
Agravante : BANCO NACIONAL S/A 
Adv. Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Agravado: ADILSON RODRIGUES CONTREIRAS 
Adv. Dr. Adérito Guedes da Cruz 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo de que não se conhece.

AI—2593/87.5 : (Ac. la. T. 4666/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: CONSTRUTORA METROPOLITANA S/A 
Adva. Dra. Sônia Maria Costeire Frazão 
Agravado: AMILTON SILVA DO ESPÍRITO SANTO 
Adva. Dra. Dinéia Esber Brahim 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não apreciação de toda matéria na fundamentação regional - Au 
séncia de prequestionamento - Preclusão. Agravo de Instrumento despro 
vido.

, OBius - . . -
AI-2614/87■2: (Ac. la. T. 4669/87) - la. Região 
Relator : Min. Américo de Souza 
Agravante : CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravado: AMARO LUIZ LIMA FELÍCIO 
Adv. Dr. Arnaldo Kreimer 
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces
sar a Revista.
EMENTA: Extinto o motivo que justificou o indeferimento do Recurso de 
Revista, o Agravo de Instrumento prospera, haja vista, também, a via
bilização do apelo principal pela alínea "a" do art. 896 da CLT. Agra 
vo provido.

AI—2647/87.3 : (Ac. la. T. 4675/87) - 6a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JANDIRA RODRIGUES DE BRITO 
Adv. Dr. José Bento de Andrade 
Agravado: MILANOS CLUB 
Adva. Dra. Maria José Aragão

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : ônus da prova em relação de emprego - Matéria fãtica - Enun
ciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2697/87■9: (Ac. la. T. 4684/87) - la. Região
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante : NELSON JOSÊ MONTES FERRAZ
Adv. Dr. Humberto Jansen Machado
Agravada : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE LEITE LTDA - CCPL 
Adv. Dr. José Perez de Rezende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Salário substituição - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST, 
Agravo de Instrumento desprovido.

ÃI-2703/87■7: (Ac. la. T. 4363/87) - 2a. Região 
Relator : Min. Américo de Souza 
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Adv. Dr. Bernardino José de Campos Nogueira 
Agravado: LUIZ CARLOS ESCUDEIRO PERES 
Adv. Dr. Raul Schwinden 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
I^NTA : SERVIDOR TEMPOPSrto CONTRATADO PELO ESTADO DE SÃO PAULO, EM 
ggGIME CELETISTA. IT Inaplicabilidade do Enunciado n9 123/TST. 2) Agra 

esprovido por falta de enquadramento legal.

aI-732/87.9; (Ac. la. t. 4364/87) - la. Região 
Relator: Min. Américo de Souza

Agravante : ISAIAS DE MOURA 
Adv.Dr. Paulo César de Araújo 
Agravada ; EREVAN ENGENHARIA S/A 
Adva. Dra. Maria Cristina Pinto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: CUSTAS 1. O prazo para recolhimento de custas é de 48 horas. 
O preparo extemporâneo gera a deserção do apelo. 2. Agravo não conhe
cido.

AI-2739/87■0: (Ac. la. T. 4691/87) - la. Região 
Relator; Min. Américo de Souza
Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
Agravado: LAMARTINE TEIXEIRA DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DOCUMENTOS ACOSTADOS SEM VALOR PROBANTE (Art. 830 da CLT) . 1. 
Ausencia dos pressupostos do art. 896 da CLT..2/ Agravo não provido.

AI—2744/87.7: (Ac. la. T. 4692/87) - la. Região 
Relator : Min. Américo de Souza
Agravante : VICENTE MANOEL DA SILVA FILHO 
Adv. Dr. Sérgio Roberto Alonso 
Agravada: TRANSPORTES ESTRELA AZUL S/A 
Adv. Dr. Jorge Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) Justa causa comprovada para a dis - 
pensa. 2) Matéria fãtica (Enunciado n9 126/TST). 3) Agravo desprovido.

AI-2881/87.2: (Ac. la. T. 4711/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: REAL S/C LTDA - EMPREITADAS RURAIS 
Adv. Dr. Odilon Martins 
Agravado : SÉRGIO RODRIGUES DOURADO
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO. MATÉRIA FÃTICA. Incabível a Revista pelo ' 
disposto no art. 896 consolidado, por tratar de matéria fática (horas 
in itinere deferida com base na prova dos autos) obstada pelo Enun - 
ciado 126 da Súmula desta Corte.

AI-2893/87.0 : (Ac. la. T. 4372/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante : BRAZ CABRAL COUTINHO 
Adv. Dr. Roberto José Passos 
Agravada: CARAÍBA METAIS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DECISÃO: Unanimemente, negar orovimento ao Agravo.
EMENTA : JUSTA CAUSA. 1) Matéria fãtica (Enunciado n9 126/TST). 2) 
Agravo desprovido.

AI-2906/87■9: (Ac. la. T. 4373/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante : OBEC - OBRAS BRASILEIRAS DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A 
Adv. Dr. Roberto Luna Freire 
Agravado : JOSÉ PAULINO RODRIGUES 
Adva. Dra. Lúcia Marilda de A. S. Comelli 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. PRORROGAÇÃO. 1) Matéria fãtica (Enm 
ciado n9 126/TST). 2) Agravo desprovido.

AI-2925/87.8: (Ac. la. T. 4714/87) - 4a. Região 
Relator : Min. Fernando Vilar 
Agravante: PARAMOUNT LANSUL S/A 
Adv. Dr. Edson Morais Garcez 
Agravada: ANA MARIA COSTA GERBER 
Adv. Dr. Irineo Miguel Messinger 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Adicional de insalubridade - Matéria fãtica - Enunciado n9 
126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2937/87.6: (Ac. la. T. 4715/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CEZAR PAIVA 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
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DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - Preparo a destempo. Agravo de instrumento não co - 
nhecido porque deserto.

AI-2953/87.3: (Ac. la. T. 4716/87) - la. Região 
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante : INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO S/A 
Adva. Dra. Anna Lúcia de O. Souza 
Agravado: JOÃO DA SILVA RANHADA 
Adv. Dr. Wellington Basílio Costa 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Procuração sem reconhecimento de firma - Representação process 
suai irregular. Agravo de Instrumento não conhecido .

AI—2966/87.8 : (Ac. la. T. 4718/87) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : DROGARIA ARAÜJO S/A 
Adv. Dr. Paulo Francisco de Assis Torres 
Agravado: JOÃO BATISTA MONTEIRO SAMPAIO 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Compensação de débito ilíquido - Divergência descaracterizada- 
Arestos não enfrentam os mesmos pressupostos fáticos abordados pelo V 
Acórdão Regional. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2979/87■3: (Ac. la. T. 4719/87) - 2a. Região
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante: WHEELABRATOR SINTO DO BRASIL - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA
Adv. Dr. J. Granadeiro Guimarães
Agravados: JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nulidade do V. Acórdão Regional por ausência de prestação ju 
risdicional - Arestos não divergem da tese esposada no V. Acórdão, o 
mesmo ocorrendo com a violação apontada. Agravo de Instrumento despro
vido.

AI-3016/87.3 : (Ac. la. T. 4723/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante :.SHEILA DE ARAÜJO SILVA REGO 
Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravada: PENFIELD COMMODITY CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA 
Adva. Dra. Ana Lúcia de A. da S. Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Intempestividade do Recurso Ordinário - Inexistência de con - 
flito com o Enunciado n9 16 em face da comprovação da entrega da noti. 
ficação - Violações descaracterizadas. Agravo de Instrumento desprovi 
do.

AI—3028/87■1: (Ac. la. T. 4725/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias
Agravado: NELSON MENDES
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória - Observância do Enunciado n9 214/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3043/87.1: (Ac. la.T. 4727/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JOSÉ ROMEIRO ZOBOLI
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Alteração contratual - Matéria preclusa porque não impugnada 
a documentação no momento oportuno. Supressão do adicional - Incidên
cia do Enunciado n9 265, que integra a jurisprudência predominante ' 
desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3055/B7.8: (Ac. la. T. 4728/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: ANTÚNIO LUIZ BENTO .t
Adva. Dra. Maria Luiza de Oliveira

Agravada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE - LTDA 
Adv. Dr. Cyro Franklin de Azevedo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Controvérsia a respeito da função do reclamante - se vigia ' 
ou vigilante - Matéria fática, insuscetível de reexame - Incidência ' 
do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3069/87.1: (Ac. la. T. 4729/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: JOSÉ CÍCERO LUNA 
Adv. Dr. Carlos Roberto de 0. Caiana 
Agravada: SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Da supressão do prêmio produção - Prescrição - Enunciado nÇ 
198/TST. Do intervalo para refeição e descanso - Enunciado n9 88/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI—3107/87.2 : (Ac. la. T. 4732/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP
Adv. Dr. laci Coelho
Agravado: JOSÉ ANTÔNIO BIZARI
Adv. Dr. Ricardo Innocente
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aó Agravo.
EMENTA : Justa causa - Matéria fática - Enunciado n9 126 desta Corte. 
Agravo de Instrumento desprovido.
AI-3138/87.9 : (Ac. la. T. 4735/87) - 2a. Região
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante: GILDA VIEIRA SAMPAIO
Adv. Dr. Renato Tufi Salim
Agravada : RYFER FILHOS E COMPANHIA LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Estabilidade provisória da gestante - Divergência jurispruden- 
ciai não caracterizada violação aos Arts. 391/392 da CLT e § 39 do' 
Art. 153 da Carta Magna não configurados. Agravo de Instrumento des - 
provido.

AI-3237/87.7; (Ac. la. T. 4743/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS RIOS E CANAIS 
Adv. Dr. João Carlos Bossler 
Agravado: ALCEU DE SOUZA 
Adva. Dra. Nilda Margarete Stanieski 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Deserção do Recurso Ordinário - Ausência de prequestionamento- 
Preclusão. Agravo de Instrumento desorovido.T U Ô7 c z

AI—3251/87■9: (Ac. la. T. 4744/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado : JOSÉ RENATO DE NOVAES 
Adv. Dr. Jorge Couto de Carvalho 
DECT SÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da supressão das horas extras - Enunciado n9 76/TST. Quanto 
as gratificações, reflexos, prescrição, compensação e honorários - Au 
sencia de divergência jurisprudençial e violaçao a textos legais e 
Arts. 165-Inciso VI e 153 §§ 29 e 39 da Carta Magna não configurados. 
Agravo de Instrumento desprovido. WpA . I -

AI-3263/87.7 : (Ac. la. T. 4745/87) - 10a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante : MÃRIO DIAS DA SILVA 
Adv. Dr. Otávio Brito Lopes 
Agravado: BANCO DO ESTADO DE GOIÃS S/A 
Adv. Dr.Inocêncio Oliveira Cordeiro 
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar pro - 
cessar a Revista.
EMENTA: Estabilidade contratual concedida por empresa que integra a 
administração indireta do Estado de Goiás. Configurado o conflito ju 
risprudencial. Agravo de Instrumento provido para melhor exame da Re 
vista.

AI-3269/87.1 : (Ac. la. T. 4396/87) - 10 a'. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
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Agravante: ENY MARIA DE OLIVEIRA JUNQUEIRA 
Adv. Dr. Benedito Aparecido Carvalho Ramos 
Agravada: OLENDINA AURELIANO DOS SANTOS 
Adva. Dra. Nadya Diniz Fontes 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: INSALUBRIDADE, PERÍCIA. 1) Ausência dos pressupostos de admis 
sibilidade da Revista.' 2) Agravo desprovido.

AI—3275/87.5: (Ac. la. T. 4746/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: MANOEL FELICIANCL DA SILVA 
Adva. Dra. Silvia de Cerqueira Leite 
Agravada : COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO PORTLAND PERUS 
Adv. Dr. Antônio C. Guimarães de Vasconcellos 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Benefício concedido pela empresa - Não preenchimento dos re 
quisitos para sua obtenção - Matéria fãtica - Incidência do Enuncia
do n9 126 que integra a Súmula desta Corte. Agravo de Instrumento des 
provido.

AI—3283/87.3: (Ac. la. T. 4748/87)- - 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: CORIOLANDO MARTINS DA MATA
Adv. Dr. Rui Mata
Agravado: BRENO CARLOS DA SILVA 
Adv. Dr. Antônio Jamim 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: O prazo para a interposição do Agravo de Instrumento é de 8 
dias.Findo o prazo em dia que não há expediente.forense, ocorre a 
prorrogação para o primeiro dia útil. O Apelo interposto apôs o encer 
ramento do prazo é extemporâneo. Agravo não conhecido.

AI—3290/87.5: (Ac. la. T. 4749/87) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante : JOSÉ ALVES DE MENDONÇA 
Adv. Dr. José do Carmo de Souza 
Agravado: PAULO MARCELINO VERTELO 
Adv. Dr. Albis Alves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Relação de emprego - Matéria fática - Enunciado n<? 126/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

' ".'ia ECTROg 3 - . .. ’•
AI—3319/87.0: (Ac. la. T. 4752/87) - 9a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGURANÇA S/C LTDA 
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado: DALTON SIQUEIRA RUSSO - C >|t' ;Adv. Dr. João Regis Teixeira Junior
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória não terminativa - Irrecorribilidade • 
Enunciado n9 214/TST. Agravo de Instrumento desprovido.
AI—3355/87,4: (Ac. la. T. 4755/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: BANCO ITAÚ S/A 
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana 
Agravada: CLÃUDIA COSTA DE MEDEIROS 
Adva. Dra. Sílvia Sherman de Castro 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Julgamento "ultra pétita" descaracterizado - Inocorrência de 
divergência ou violação legal. Agravo de Instrumento desprovido.
AI—3368/87.9 : (Ac. la. T. 4758/87) - la. Região 
Relator: - Min. -Fernando Vilar 
Agravante: MARILENE SOUZA DA SILVA 
Adv. Dr. Gustavo Adolfo Paes da Costa 
Agravados: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO 
Adva. Dra, Cristiana Rodrigues Gontijo 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Deserção - pagamento não comprovado. Agravo de instrumento * nao conhecido.

AI-3375/87.0: (Ac. la. T. 3704/87) - la. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante : WASCABEL S/A - MÃQUINAS E MATERIAL GRÃFICO 
Adv. Dr. Mário Cálcia

Agravado: NELSON PEREIRA DE CARVALHO
Adv. Dr. Hélio Orlando Graeff
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não demonstrada a 
violação direta a Constituição Federal, nao ha ocro se prover o Agravo 
para o processamento da Revista por óbice do Enunciado 210 da Súmula* 
desta Casa.

AI—3381/87■4: (Ac. la. T. 4760/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS
Adv. Dr. Antonio Esmeraldo da Silva
Agravados: PAULO ANDRÉ DA FONSECA E OUTROS
Adv. Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da prescrição extintiva e do direito de pleitear reenquadra — 
mento - divergência jurisprudencial e violação não caracterizadas. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI—3401/87■4: (Ac. la. T. 4762/87) - 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: SITRAN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adva. Dra. Ana Maria R. Magno
Agravada: FRANCISCA DOS SANTOS VIEIRA
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Da duração do contrato de experiência. Ausência de divergên - 
cia jurisprudencial e violaçao a texto legal. Recurso de Revista des 
fundamentado. Da alteração contratual - Divergência jurisprudencial T 
não caracterizada e ausência de violação a texto legal. Revista des - 
fundamentada. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3438/87.4: (Ac. la. T. 4765/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar ■ — - - — -
Agravante : MERCK SHARP E DOHME - QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
Adv. Dr..Paulo Serra
Agravado: MARCO AURÉLIO BENDIN
Adv. Dr. Augusto César Gomes Fernandes
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Estagiário - Relação de emprego caracterizada - Incidência do 
Enunciado n9 126 que integra a jurisprudência desta Corte. Agravo de 
Instrumento desprovido.

AI—3451/87■0: (Ac. la. T. 4767/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : JOAQUIM OLIVEIRA S/A - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Adv. Dr. Nelson Zanfeliz
Agravada: VERALI MÚLH
Adv. Dr. Luiz Heron Araújo
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Horas extras - Inexistência de regime de compensação de horã 
rio - Divergência jurisprudencial e violação de lei descaracterizadas. 
Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3470/87■9: (Ac. la. T. 4770/87) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Adv. Dr. Ernesto Juntolli
Agravados: JOSÉ APARECIDO HENRIQUE E OUTRA
Adv. Dr. Marco Antônio de Oliveira
DECISÃO : ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Acórdão Regional não trasladado. Agravo de Instrumento não co 
nhecido porque deficientemente instruído.

AI—3503/87,3: (Ac. la. T. 4772/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PROJETOS
Adv. Dr. Henrique Czamarka
Agravada : ANA MARIA BASTOS CYPRIANO DA COSTA
Adv. Dr. Lúcio Cesar Moreno Martins
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Vínculo empregatício - Diferenças salariais e reconhecimento* 
do estado gravídico da reclamante - Matéria fãtica - Incidência do 
Enunciado n9 126 que integra a Súmula desta, Corte. Agravo de Instru - 
mento desprovido.

AI-3514/87.4:• (Ac. la. T. 4773/87) - 3a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
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Agravante : FURNAS — 'CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
Adva. Dra. Luciléa de Brittò Pereira Zulian 
Agravados: PAULO DE TARSO FERREIRA E OUTROS 
Adv. Dr. Wilson Carneiro Vidigal 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: GRATIFICAÇÃO ANUAL. 1) A gratificação paga, em valor fixo , 
ano após ano,desvincula—se de sua fonte geradora, para tornar—se con 
tratual, revestindo-se de natureza salarial. 2) Agravo desprovido com 
fundamento nos Enunciados 126 e 221/TST.

AI-3659/87.8: (Ac. la. T. 4786/87) - 2a. Região
Relator : Min. Fernando Vilar
Agravante : FAZENDA PÜBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Vicente de Paulo Tescari
Agravado : MÃRIO ALBERTO SANCHES ESQUIVES
Adv. Dr. Dejair Passerine da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória - Irrecorribilidade - Enunciado n9 214, 
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3690/87.5 : (Ac. la. T. 4409/87) - la. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Adv. Dr. Vicente de Paulo C. Maranhão 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: BANCÃRIO. ENCARREGADO DE SETOR. HORAS EXTRAS. 1. Não reconhe
cido pelo Regional o exercício de cargo de confiança e sendo omisso o 
julgado quanto à percepção de 1/3 do salário do cargo efetivo, infere- 
se que a pretensão do Reclamado, ao interpor Recurso de Revista, é o 
reexame de fatos e provas. 2. Agravo desprovido.

AI-3698/87.4: (Ac. la. T. 4787/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: JAIR DE SOUZA
Adv. Dr. Acrísio de Moraes Rêgo Bastos
Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Adv. Dr. Ernani Duarte Bastos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Incorporação ao salário da gratificação de antigüidade e de 
sempenho - Incidência dos Eniinciados n9s 250 e 126/TST. Agravo de Ins 
trumento desprovido.

AI—3735/87■8: (Ac. la. T. 4789/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA
Adv. Dr. Albani Dias Peixoto
Agravado : MIZAEL BARBOSA DE ABREU
Adv. Dr. Silvério dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificação - Condicionamento ao fator lucro - matéria fãti- 
ca - Observância do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento des> 
provido.
AI—3747/87■6: (Ac. la. T. 4412/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Walmir de Souza Neto
Agravado: ROBERTO OJEDA CERDA
Adv. Dr. Koshi Ono
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : JUSTA CAUSA. ADICIONAL NOTURNO. HORAS EXTRAS. 1) Matéria fã- 
tica (Enunciado n9 126/TST). Tj Agravo desprovido.
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AgraS-Ante: TIÍE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON 
Adv. Dr. Carlos Leopoldo Gruber 
Agravado: SÉRGIO DAGOBERTO BATISTA DO ALTO 
Adva. Dra. Maria Cristina Zanettini 
DECISÃO: Unanihemérite, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA : Bancário - Pré-cohtratação de horas extras - Incidência do 
Enunciado n9 199 que integra a Súmula desta Corte. Agravo de Instru - 
mento desprovido.

AI—3961/87.8: (Ac. la. T. 4805/87) - 2a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante: AUDI MARKET LTDA 
Adv. Dr. Sérgio Paulo Souza Caiuby 
Agravado : ALBERTO SILVA 
Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Caiana 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Pagamento de comissões - Matéria Fática - Observância do Enun 
ciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-4127/87■6: (Ac. la. T. 4813/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Agravante: S/A WHITE MARTINS NORDESTE 
Adv. Dr. Ivo Moraes Soares 
Agravado : RAULINO DE JESUS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces - 
sar a Revista.
EMENTA: AGRAVO PROVIDO. A existência de transporte público regular en 
seja conhecimento de Revista denegada com supedâneo no Enunciado 90 
desta Corte.

AI-4209/87.9: (Ac. la. T. 4822/87) - la. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar 
Agravante : LÚCIA MARIA MARTINS DANTAS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
Adv. Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Critério de remuneração aplicado pela reclamada - Ocorrência 
ou nao de prejuízo ã reclamante - Incidência do Enunciado n9 126 que 
integra a Súmula desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-4174/87■0: (Ac. la. T. 4816/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
Adva. Dra. Maria Rosângela da Silva 
Agravado : ANTONIEL DA SILVA PIRES 
Adva. Dra. Erliene Gonçalves L. de Queiroz 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA : Decisão "ultra petita" - Ausência de violação ao Art. 832 
consolidado e inespecificidade da divergência jurisprudencial. Da 
equiparação salarial - Matéria fática Observância dos Enunciados n9s 
68 e 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-4221/87.7 :(Ac. la. T. 4825/87) - la. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravante: CETEST S/A - AR CONDICIONADO 
Adv. Dr. João Deodato Santos Cardoso 
Agravado: PEDRO GERVÁSIO DA SILVA 
Adv. Dr. José Aleudo de Oliveira 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Existência de grupo econômico - Matéria fática - Observância 
do Enunciado n9 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-3780/87.7 : (Ac. la.T. 4794/87) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Agravantes: EDISON DE ARRUDA COSTA E OUTRO
Adv. Dr. Sami Sirihal
Agravada: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas "in itinere" - Matéria fática - Enunciado n9 126/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido. ,

AI—3937/87,3: (Ac, la. T. 4801/87) - 4a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar

PRIMEIRA TURMA • 
RECURSOS DE REVISTA

RR-4609/85.7 - (Ac. 19 T-3231/87) 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: INDÚSTRIA AÇUCAREIRA ANTONIO MARTINS DE ALBUQUERQUE S/A 
Adv. Dr. Carlos Alberto da Paz Portela 
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MORENO 
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, julgar improcedente õ 
pedido formulado.
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EMENTA: SALÃRIO-FAMÍLIA. O entendimento desta Corte consubstanciado ' 
no Enunciado 227 e no sentido de que o salãrio-família somente é devi 
do aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ainda que pre^ 
tem serviços no campo‘a Empresa Agroindustrial.

RR-5245/85.7 - (Ac. 1? T-2728/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OURINHOS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: U. ITO & FILHOS LTDA. 
Adv. Dr. Moysés Guglielmetti Netto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DECLARADA DE OFÍCIO. Incompetência da Justiça ’ 
do Trabalho, declarada de oficio, na decisão revisanda, não se confi
gura violação de lei, face tratar-se de competência em razão da maté
ria (art. 113 do CPC).

ED-RR-5927/85.1 - (Ac. 1? T-4972/87) 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: AODOMAR MOTTA BECKER
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargado: Ac. 1? T-2949/87 (BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO ' 

S/A)
Adv. Dr. Rogério Avelar
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos Embargos Declaratõrios e 
impor ao embargante a multa ce 1í (um por cento) sobre o valor da cau 
sa • -
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - Inexistente o vício apontado, impõe- 
-se o desprovimento. 

■
ED—RR—7136/85.0 - (Ac. 1? T-4974/87) 9a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio pv - 
Embargante: JUARES CHARELLO DOS SANTOS 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
Embargado: Ac. 1? T-2951/87 (BANCO GERAL DO COMÉRCIO S/A) 
Adv. Dr.'Renato Beltrami
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratõrios, con 
forme voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS'-Persistindo dúvida no espírito da 
parte, impõe-se o provimento dos embargos declaratõrios para que a en 
trega da prestação jurisdicional se faça da forma mais clara possível.
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ED-AG-RR-7696/85■ 5 - (Ac, 1? T-4975/87) 1a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio rA ■
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Lêlio Bentes Corrêa
Embargado: Ac. 1? T-2729/87 (CARLOS ALBERTO LOURENÇO FERNANDES) 
Adv. Dr. José Tôrres das HsvjUbfioaiN' - .
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratõrios para, 
diante dos esclarecimentos prestados, explicitar que não houve vulne- 
ração aos artigos 112 e 153, § 49 dá Constituição Federal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - Ainda que exsurja do acórdão redigi
do que o órgão rechaçou a violência aos preceitos legais apontados,im 
põe-se o acolhimento dos declaratõrios para que tal matéria seja devi 
damente explicifada.

AG-RR-7705/85.4 - (Ac. 15 T-4976/87) 2a. Região 
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: TEREZINHA TEIXEIRA FIGUEIREDO
Adv. Dr. Ulisses Borges de Résendè
Agravada: PERSIANAS COLUMBIA S/A c ---- 'Adv. Dr. Otoniel de Melo Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo Regimental, face ã irre 
gularidade de representação processual.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - A interposição de recurso não é 
ato reputãvel urgente que, na sistemática do.Código de'Processo Civil, 
ensejaria a prorrogação do prazo para a habilitação do signatário. A 
parte deve regularizar a representação processual no prazo para a in
terposição do recurso.

RR-7816/85,0 - (Ac. 1? T-2392/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de.Souza 
Recorrente: COMPANHIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL SÃO JORGE 
Adv. Dr. José Luiz Lopez Valverde 
Recorrido: ARLINDO APARECIDO PIRES 
Adv. Dr. Agostinho de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: DOBRA SALARIAL. Revista não conhecida por não caracterizada a 
violação argflida e inespecíficos os arestos acostados.

RR-7824/85.8 - (Ac. 19 T-3715/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: TOURING CLUB DO BRASIL - SOCIEDADE BRASILEIRA DE TURISMO 
Adv. Dr. José Carlos Rocha Gomes 
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERI 

VADOS DE PETRÕLEO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Adv. Dr. Hélio Stefani Gherardi
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, e a 
competência da Justiça Comum do Estado de São Paulo, para onde deve ■ 
rão ser remetidos os autos.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Declarada a incompetên
cia desta Justiça especializada para dirimir a questão da contribui - 
ção assistencial e conseqüente multa instituída em sentença normati - 
va.

RR-7889/85.4 - (Ac. 1? T-3167/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: TRAINING CENTER BARRA GINASTICA LTDA.
Adv. Dr. Ricardo Alves da Cruz 
Recorrida: MARIA JOANA ALMEIDA DA SILVA 
Adv. Dr. Acãcio Caldeira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
------- _ - _ EMENTA: REVISTA DESFUNDAMENTADA. Nao havendo violaçao de lei e nao ca 
racterizada a divergência pretendida para o conhecimento da Revista T 
não merece conhecimento o apelo interposto por falta de fundamentação.

RR-7927/85.5 - (Ac. 19 T-3716/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: FERNANDO ANTONIO BURGOS FALCÃO
Adv. Dr. Hilson Cezar de Oliveira 
Recorrida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CERJ 
Adv. Dr. Hugo Mósca 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não havendo contrariedade aos Enuncia - 
dos citados e não caracterizada a divergência pretendida, não merece' 
conhecimento o Recurso do Reclamante.

RR-9035/85.2 - (Ac. 19 T-3169/87) 9a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS’ S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Marcello Reus Darin de Araújo 
Recorrido: ANTONIO GARCIA
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer darevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA não conhecido, por ausentes os pressupôs - 
tos do art. 896, alíneas "a" e "b", da CLT.

RR-10057/85.7 - (Ac. 19 T-3719/87) 2a; Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÃ
Adva. Dra. Guiomar Doratioto de Sousa
Recorrido: RUBENS MACIEL
Adv. Dr. Gilberto de Freitas Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional pronunciar a prescti - 
ção total, julgando extinto o processo, com a apreciação dq;mérito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A inércia do Reclamante, por mais de dois anos im 
plica em prescrição cujq termo inicial começou a fluir da data em que 
se configurou o direito de açao contra o ãtó positivo, qual sejà, a 
alteração contratual favorável ao Reclamante.

RR-0025/86.2 - (Ac. 19 T-3243/87) 8a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: EDITORA DE CATÁLOGOS TELEFÔNICOS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Raimundo Barbosa Costa 
Recorrido: JOSÊ SOARES DE SOUZA 
Adv. Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Comissões - sobre saldo de comissões pago em 12 (doze) meses' 
incide juros e correção monetária,. Reyista jião çonhecida ã falta _ . ,<Je- 
prequestionamento. Salários Retidos - Não se conhece de revista com 
base em divergência juntada em fotocópia sem autenticação. Jioras Ex
tras - Decisão que entende não aplicável o artigo 62, "a" da CLT nao 
viola o art. 58 da CLT.
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RR-1167/86,2 - (Ac. 19 T-3729/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Amilton Aparecido Rodrigues 
Recorrido: ROBERTO PAVAN 
Adv. Dr. José Branco Neto
DECISÃO: Unanimemente, determinar o desentranhamento das razões de con 
trariedade, e, unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA NÃO CONHECIDA POR DESFUNDAMENTÃDA■ Desentranhamento ' 
das razões de contrariedade argflida pelo Revisor porque interpostas ' 
fora do octídio legal, e não conhecida a Revista por não configuradas 
as violações argüidas e divergências não caracterizadas.

RR-1240/86.0 - (Ac. 1? T-5124/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrentes: RADIO MORADA DO SOL LTDA. E OUTRO 
Adv. Dr. João Luiz Ultramar!
Recorrido: FABIO DONATO GOMES SANTIAGO
Adv. Dr. Nelson Bueno da Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO E PRECLUSÃO. 1. O Recurso de Revista é um 
apelo de natureza extraordinária. Assim só prospera se atendidos os 
seus pressupostos de admissibilidade, traçados no art. 896, "a"e"b", 
da CLT. Para tanto, indispensável tenha o Regional emitido juízo ex
plícito sobre a matéria impugnada. A falta de prequestionamento impos 
sibilita o cotejo. 2. Revista não conhecida.

RR-1293/86.7 - (Ac. 19 T-3254/87) 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S/A
Adv. Dr. Edison de Andrade Cardoso 
Recorrido: REGINALDO ARAÜJO DA SILVA 
Adv. Dr. Dacle Alves Santos
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: 1. Revisão obstada ante a observância dos Enunciados n9s 38 e 
126. 2. Revista não conhecida.

RR-2838/86.3 - (Ac. 19 T-3262/87) 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: SCHAHIN - CURY ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
Adv. Dr. Carnal Schahim

Recorrido: JOSÉ FONSECA
Adv. Dr. Nilson Belvio Camargo Pompeu
DECISÃO: Unanimemente, deliberar a remessa da peça de fls. 57/59, an
verso e verso, e notas do Revisor, ã Corregedoria-Geral; unanimemente, 
não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ART. 896, "b", DA CLT. 
Não hã como se vislumbrar violência a dispositivo de lei se a decisão 
recorrida não adota tese capaz de possibilitar o indispensável cotejo.

RR—2920/86.6 - (Ac. 1a. T-4833/87) §a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A
Adv. Dr. Milton de Souza Coelho
Recorridos: OSVALDINALDO AZEVEDO DA COSTA E OUTROS
Adv. Dr. José Francisco Boselli
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Inespecificidade dos arestos acostados - Ausência de violação 
legal. Recurso de Revista não conhecido porque desfundamentado.

RR—3199/86.0 - (Ac. 19 T-3738/87) 4a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: WILSON ROBERTO COSTA IRIGOITE
Adv. Dr. José Tórres das Neves
Recorrido: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A 
Adv. Dr. Francisco José Moesch
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao divisor' 
para cálculo do salário-hora normal, e, no mérito, negar-lhe provimen 
to.
EMENTA: BANCÃRIO. CARGO DE CONFIANÇA. DIVISOR DO SALÃRIO-HORA. 1. O di 
visor para o cálculo do salário-hora do empregado bancário exercente' 
de cargo de confiança é o de 240, 2. Revista não provida.

RR—4312/86.1 - (Ac. 19 T-2479/87) 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO PAULO MIRANDA LTDA

Adv. Dr. Henrique Eugênio de Souza Antunes
Recorridos: AL VARO BARROS DOS SANTOS E. OUTROS
Adv. Dr. Armando Mello '•
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Entendimento defendido pelo Egré — 
gio Regional que se encontra convergente com o Enunciado 215 de Súmu
la desta Corte desmerece o conhecimento da Revista a teor do disposto 
na alínea "a", in fine do art. 896 consolidado,

RR—4356/86.3 - (Ac. 19 T-2480/87) ?a,_ Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: NILCE HELENA DA MOTA GRAÇAS
Adv. Dr. José Domingues da Silva Sobrinho
Recorrida: HERGMI - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. Face a não observância pela Recor 
rente, do disposto no Enunciado 184 da Súmula desta-Corte, não merece 
conhecimento o Recurso interposto.

RR-4496/86.1 - (Ac. 19 T-2483/87) 1a. Região
Redator Designado: Min. Fernando Vilar
Recorrente: MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO NETO
Adva. Dra. Paula Frassinetti Viana Atta !
Recorrido: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Adva. Dra. Alda Marina S. da Silva
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista pela vulneração do 
artigo 832 da CLT, vencido o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, Rela
tor, e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular os acórdãos de1 
fls. 67/68 e 72/73, retornando os autos-à Turma do TRT de origem, para1 
que julgue o Recurso Ordinário como entender de direito, emitindo juí-i 
zo a respeito da matéria veiculada nas razões de contrariedade, incons 
titucionalidade da legislação estadual é conseqflente necessidade de 
pronunciamento do Pleno.
EMENTA: Omissão verificada no acórdão rêgional acarreta nulidade da de 
cisão.

RR-4524/86.9 - (Ac. 19 T-2485/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Marco Antonio Marques Cardoso 
Recorrido: ALFREDO DE OLIVEIRA GONTIJO 
Adv. Dr. Oto Pitol 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a repercussão da gratificação semes 
trai nos cálculos das horas extras, férias e aviso prévio. Enunciado ~ 
253.
EMENTA; APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 253. Recente Enunciado 253 da Súmula ' 
desta Corte pacifica a matéria, determinando que a gratificação semes
tral não repercute nos cálculos das horas extras, das férias e do avi
so prévio, ainda que indenizados. Revista provida para excluir da con
denação a repercussão da gratificação semestral nos cálculos das horas 
extras, férias e aviso prévio.

RR-4774/86.5 - (Ac. 19 T-3270/87) 1a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: ZEUS ENGENHARIA LTDA. 
Adv. Dr. Ricardo Alves da Cruz 
Recorrido: JOSÉ DIVINO 
Adv. Dr. Caio Joaquim Oliveira de Sã Freire 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Cartões de ponto. Tendo-os como inválidos correta a decisão ' 
que determina a condenação com base nas horas extras indicadas na ini
cial. Revista não conhecida.

RR—4815/86.9 - (Ac. 19 T-2490/87) 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: MANOEL DE SIQUEIRA 
Adv. Dr. Hugo Mosca 
Recorrido: ERNESTO NEUGEBAUER S/A 
Adva. Dra. Gisa Nara M. da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: CONFRONTO DAS PROVAS. Quando para o deslinde da questão, torna 
-se necessário o reexame da prova em seu conjunto, não se conhece de 
Revista por óbice ao Enunciado 126 da Súmula desta Corte.

RR-5161/86.6 - (Ac. 19 T-2556/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: HOLBRA - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Adv. Dr. Francisco A.L.R. Cucchi
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Recorrida; ERIKA ALICE HAVERBECK DE GUSMAN
Adv. Dr. Valdemir Barsalini
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: SALÃRIO-MATERNIDADE■ Revista não conhecida face a decisão re- 
visanda compor-se com o Enunciado 142 da Súmula desta Corte, cujos re 
quisitos exigidos são apenas a prova da gravidez e a demissão sem jus 
to motivo.

ED-RR-5386/86.0 - (Ac. 19 T-4838/87) 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advs. Drs. Ivo Evangelista de Avila e Ester W. Bragança
Embargado: Ac. 1? T-2343/87 (REINALDO GOMES LIRIO NETTO)
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios, pa- 
ra explicitar que, na área trabalhista, a quitação vale pelas parce - 
las e valores consignados no recibo; quanto ã entrega da prestação ju 
risdicional, declaro a irrelevância de a Ré não haver iniciado a satis 
fação do direito; quanto ã assistência pelo Sindicato de classe, o fa 
to de a homologação da ruptura do contrato de trabalho ser feita com 
a assistência do Sindicato não obstaculiza a possibilidade de o Judi
ciário vir a concluir pela existência de efeitos restritos quanto ã 
homologação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Pesando dúvida quanto ã apreciação ' 
da matéria veiculada pelas partes, impõe-se o provimento dos declara
tórios, Cumpre ao Estado-juiz a entrega da prestação jurisdicional de 
forma completa e, tanto quanto possível, convincente.

RR-5413/86.1 - (Ac. 19 T-2564/87) 2a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Recorrente: ARLETE MARIA DE ALMEIDA
Adva. Dra. Rita Lígia de Cerqueira Leite
Recorrida: FRANCO FUSÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Adva. Dra. Regina Célia C. Cardoso Teixeira
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, face à discrepância juris- 
prudencial, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Américo de Souza, Rela
tor e José Carlos da Fonseca, Revisor, e, no mérito, por maioria, dar 
-lhe provimento, pàra, em reformando o Acórdão Regional, deferir o 
aviso prévio indenizado, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Américo de 
Souza, Relator e José Carlos da Fonseca, Revisor.
EMENTA: AVISO PRÉVIO - RENÚNCIA - Mero pedido do descumprimento do 
aviso prévio pelo empregado, sem apontar-se sequer a causa motivadora, 
ganha ares de pleito no sentido de a obrigação de fazer patronal trans 
formar-se em obrigação de dar, ou seja, revela intenção de ver a con
cessão do aviso ser substituída pelo pagamento equivalente. A conclu
são decorre dos princípios da razoabilidade, irrenunciabilidade, pro
teção e boa-fê, norteadores da atuação não só do legislador, como tam 
bêm da pertinente ao intérprete e aplicador da lei. Não é possível,ou 
mesmo crível, admitir-se a renúncia nas circunstâncias presentes em 
que o mercado de trabalho mostra-se altamente prejudicial ã classe ' 
profissional, face ao marcante desequilíbrio - mão-de-obra excessiva' 
para o número de empregos existentes. Contraria até mesmo o bom senso 
a conclusão acerca da abrangência da manifestação de vontade do empre 
gado. A possível ambigflidade desta não. leva a tanto, ou seja, não po
de ser interpretada contra o hipossuficiente - in dubio pro operário.

RR-5532/86,5 - (Ac. 19 T-4012/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: LEONILDO VIEIRA DO NASCIMENTO
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: CEIL - COMERCIAL EXPORTADORA INDUSTRIAL LTDA.
Adv. Dr. Drâusio A. Villas Boas Rangel
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: SUPERAÇÃO JURISPRUDENCIAL. Aresto trazido para confronto da 
mesma_Turma julgadora do presente Recurso, cujo posicionamento seja 1 
contrário ao atual, verifica—se o caso de superação jurisprudencial , 
não se prestando, deste modo, a caracterizar a divergência pretendida.

RR-5667/86.6 - (Ac. 19 T-2574/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Adv. Dr. Agenor Teixeira de Magalhães
Recorrido: JONATAS VIANA DA COSTA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO; Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. Não caracterizada a divergên - 
cia pretendida, face o reconhecimento de fraude na contratação em to
dos os arestos trazidos a confronto, o que não é o caso dos autos,que 
nao se refere ã acumulação ilícita e nem ã constatação de fraude/

RR—5778/86.1 - (Ac. 19 T-3276/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO IMOBILIÃRIO 
Adv. Dr. Luiz Augusto Filho
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Recorrida; VANACI CONCEIÇÃO CSCH 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação 
os juros a partir da liquidação da Ré e limitar a incidência da corre 
ção monetária ao período posterior ao advento do Decreto-lei n<? 22787 
/85.
EMENTA: EMPRESA EM LIQOIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÃRIA■ DECRETO-LEI 2.278/85. 1. 0 Decreto-lei nó 2278/85 
não prevê, expressamente, a incidência de juros nas liqüidações extra 
judiciais. 2. A correção monetária limita-se ao período posterior ao 
advento do referido Decreto-lei. Revista provida.

RR—5881/86.9 - (Ac. 19 T-3748/87) 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente; SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS 
Adv. Dr. José Galdino 
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE 

CAMPOS
Adv. Dr. Edson C. Rangel
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito dar-lhe pro
vimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e a com 
petência da Justiça Comum do Estado do Rio de Janeiro, para onde deve 
rão ser enviados os autos.

EMENTA: COMPETÊNCIA - SINDICATO - DESCONTO ASSISTENCIAL. 1. A Justiça 
do Trabalho ê incompetente para julgar ação na qual o Sindicato, em 
nome próprio, pleiteia o recolhimento de desconto assistencial prevts 
to em sentença normativa, Convenção ou Acordo Coletivo (Enunciado n9 
224). 2. Revista provida.

RR-6424/86.8 - (Ac. 19 T-2596/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: SABETUR TURISMO SÃO BERNARDO LTDA. 
Adv. Dr. Fayes Rizek Abud 
Recorrida: ANGELA CRISTINA WAGNER 
Adv. Dr. Sérgio Antonio Garavati 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. 1. A extemporaneidade do depósi
to recursal implica na deserção do Recurso. 2. Revista não conhecida.

RR—6681/86.5 - (Ac. 19 T-3753/87) 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente; BANORTE BANCO NACIONAL DO NORTE S/A 
Adv. Dr. Rogério Avelar 
Recorrido: FREDERICO TADEU DE CASTRO PAES BARRETO 
Adv. Dr. José Augusto S. Magalhães 
DECISÃO; Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL_A PARTIR DA PU
BLICAÇÃO DA SENTENÇA. ENUNCIADO N<? 197. 1. Revista não conhecida.

RR—7129/86.6 - (Ac. 19 T-3183/87) 2a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: COBRASMA S/A 
Adv. Dr. Paulo de Mattos Louzada 
Recorridos: DANIEL JOSÉ DE LIMA E OUTRO 
Adva. Dra. Sonia Regina Pansa Neves 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Decisão que se encontra em harmonia com a jurisprudência sumu 
lada desta Corte, desmerece a Revista pelo disposto no art. 896 "a"
da CLT, in fine.

RR—7717/86.9 - (Ac. 19 T-3776/87) 7a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: JOSÉ ALMEIDA CHACON 
Adv. Dr. Antonio Gomes Pereira 
Recorrida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÃ - COELCE 
Adv. Dr. João Estenio Campeio Bezerra 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA NÃO CONHECIDA POR DESFUNDAMENTADA. Não configurada a 
violação argflida e inservivel o aresto trazido para caracterizar a di 
vergência. Não enseja conhecimento a Revista do Reclamante.

RR-7745/86.4 - (Ac. 19 T-3778/87) 1a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
Recorrida: ERILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS
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Adv. Dr. Adalberto Matheus 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: SALÃRIO MATERNIDADE. Os requisitos exigidos pelo Enunciado 124 
da Sumula desta Corte, sãoapenas a prova da gravidez e a demissão sem 
justo motivo.

RR-7893/86.1 - (Ac. 1? T-3782/87) 5a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: IATE CLUBE DA BAHIA 
Adv. Dr. Carlos Alberto dá Costa Lino 
Recorrido: MARIVALDO DA SILVA SANTOS 
Adv. Dr. Silvio Avelino Pires Britto 
DECISÃO; Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não havendo ofensa a disposi
tivo constitucional, nao se conhece de Revista em Execução de senten - 
ça, confortie dispõe o Enunciado 210 da Súmula desta Corte.

RR-0147/87.6 - (Ac. 1? T-3312/87) 4a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrentes: BENAMAR PINTO BATISTA E OUTROS e COMPANHIA ESTADUAL DE1 

ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advs. Drs.,Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Avila 
Recorridos: OS MESMOS 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer de ambas as revistas.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS E NOTURNAS NOS PROVENTOS DA APOSEN
TADORIA. Integração de horas extras negada em virtude de lei estadual' 
e matéria que encontra o óbice do Enunciado n9 208 para o seu conheci
mento. Integração de adicional noturno pleiteado mas não examinado pe
lo Regional impede o conhecimento da revista diante do que dispõe, c 
Enunciado n9 184 da Súmula do TST.

RR-0376/87.9 - (Ac. 19 T-3317/87) 6a. Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: TRANSPORTES MAXICARGAS S/A 
Adv. Dr. Nailton Max de Brito e Silva 
Recorridos: MANOEL FRANCISCO BEZERRA E OUTROS 
Adv. Dr. Francisco Alves Bezerra 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: DECISÃO INTERLOCÜTÕRIA. Esta egrégia Corte jã firmou seu enten 
dimento consubstanciado no Enunciado 214 que determina a irrecorribili 
dade de imediato das decisões interlocutórias, devendo-se os autos,voT 
tarem à MM. Junta de origem para decisão do mérito da causa, como de 
direito.

RR—0400/87,8 - (Ac. 1? T-3202/87) 2a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: BANCO ITAO S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido: JOAQUIM ANTONIO PRESSUTTO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto à repercus
são das horas extras nos cálculos da parcela anuênio, e, no mérito, ' 
dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, excluir da 
condenação a repercussão das horas extras nos cálculos da parcela anuê 
nio. “
EMENTA: HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. CÃLCULO DO ANUÉNIO. 1. As horas ex
tras não integram o salário para o cálculo dos anuênios. 2- Revista ' 
provida.

RR—0471/87.7 - (Ac. 1? T-3792/87) 7a. Região 
Relator: Min. Fernando Vilar
Recorrente: ANTONIO NAMEN
Adv. Dr. Sebastião da Costa e Silva 
Recorrido: BANCO DA AMAZÓNIA S/A 
Adv. Dr. Idalicio Gomes de Olive.ira 
DECISÃO:: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe ' 
provimento.
EMENTA: Aposentadoria voluntária pelo cumprimento do tempo de serviço 
exigido pela legislação previdenciária, dá direito ao obreiro, de rece 
ber apenas a parcela referente aos depósitos do FGTS.

RR—0650/87.4 - (Ac. 1? T-4 062/87) 1á. "Íégíãó
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU 
Adva. Dra.'Marilda de Faria Sayão dos Santos 
Recorrido: ANTONIO DE SOUZA MIRANDA 
Adv. Dr. Alino da Costa Montéiro.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: AUXÍLIO REMOÇÃO. 1. Revista que não se conhece com supedâneo' 
nos Enunciados n9s 23 e 221.

RR-0682/87.8 - (Ac. 19 T-3204/87) 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: EDUARDO SOARES CAPUANO
Adv. Dr. José Torres das Neves
Recorrido: BANCO ITAÚ S/Ã
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe ' 
provimento.
EMENTA: DIVISOR 240 PARA O CÃLCULO DO SALÃRIO—HORA DO BANCÁRIO EXER - 
CENTE DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. O entendimento desta Corte tem sido no 
sentido de adotar o divisor 240 para o cálculo do salário-hora do Ban 
cário exercente da função de confiança. Sendo a jornada de trabalho ' 
excetuada do regime de duração normal com retribuição especial fixada, 
tendo como ordinárias a jornada de oito horas diárias, o divisor, nes 
se caso, para o cálculo do seu salário-hora terá de ter como base o 
número de horas laboradas normalmente no mês, correspondendo a 240.

RR—0726/87.3 - (Ac. 19 T-3207/87) 1a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: BANCO ITAO S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido: NEWTON PINTO HEGOUCT
Adv. Dr. Antonio C. Calmon N. da Gama

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA DESFUNDAMENTADA■ Violação não configurada e contrarie 
dade ao Enunciado nao verificada, não merece conhecimento a Revista , 
a teor do árt. 896, "a" consolidado, in fine.

- । z J , oinomio , ■
RR—0759/87.5 - (Ac. 19 T-3211/87) 4a. Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: MÕVEIS SANDRIN LTDA.
Adv. Dr. Paulo Serra
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E 

DO MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇALVES
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para, em reformando o Acórdão Regional, absolver a ré da con 
denação imposta no tocante às diferenças salariais.
EMENTA: CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 2012. A rejeição do Decre
to- lei não implica na nulidade dos atos jurídicos praticados durante' 
a sua vigência. Face o preceituado no art. 55 da Carta Magna, não res 
ta dúvida da constitucionalidade do Decreto-lei 2012, que enquanto te 
ve vigência, foi eficaz, reduzindo a taxa de reajuste semestral cria
do pela Lei 6708/79. Revista provida para absolver a Reclamada das 
diferenças salariais a que foi condenada.

RR-0861/87.4 - (Ac. 19T-4225/87) - 19 Região
Redator Designado; Min. Marco Aurélio
Recorrente: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
Recorridos: ADELINO BRAGATTO E OUTROS
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Por maioria, não. conhecer da, Revista, vencido o Exmo. Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, relator. À Presidência da Turma defe
riu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo 
douto patrono da recorrente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE, PROSSEGUIMENTO E CONHE
CIMENTO - A admissibilidade respectiva pressupõe a discrepância juris 
prudencial ou a violência ã literalidade do preceito de lei - artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. O julgador, ao atuar em se
de extraordinária, tem como fatos insuplantãveis aqueles contidos na 
decisão regional - Enunciado 126 da Súmula da jurisprudência predomi
nante do Tribunal Superior do Trabalho.

RR-1125/87.2 - (Ac. 19T-3323/87) -29 Região
Relator: Min. Américo de Souza T-
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTÀ S/A
Adv9: Dra. Evely Marsiglia de Oliveira Santos
Recorrido: LUIZ FERNANDO BICUDO
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Por maioria, conhecer da Revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Vilar, revisor, que apenas conhecia quanto à prescrição, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FEPASA. SUBSTITUTO DE APOSENTADO. 1. A postulação de emprega
do, substituto de aposentado, nao seconfunde com pedido de equipara- 
çãosalarial. Assim, fica dispensado o requisito simultaneidade. Os 
salários devidos são os mesmos percebidos pelo antecessor. 2. Revista 
desprovida.
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RR—1242/87.2 - (Ac. 19T-5169/87) - 129 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
Adv.: Dr. Ivan César Fischer
Recorridos: EDGAR RODRIGUES MACHADO E OUTROS E. FUNDAÇÃO CODESC DE SE

GURIDADE SOCIAL - FUSESC
Adv.: Dr. Antônio Carlos Vieira
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO E PRECLUSÃO. 1. Para efeito de prequestiona 
mento, indispensável tenha o Regional emitido juízo explícito sobre a 
matéria impugnada no Recurso de Revista. Tal não ocorrendo, necessá — 
rio se faz a oposição de Embargos Declaratórios, a fim de viabilizar' 
o confronto de julgados e a averiguação de violência a dispositivo de 
lei, sob pena de a parte ver preclusa a questão abordada. Enunciado 
n° 184. 2. Revista não conhecida.

RR-1307/87.1 - (Ac. 19T-3220/87) - 4? Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: FLAVIO LIMA BELLOS 
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA — CEEE 
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ávila

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento pro 
curatório, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente.
EMENTA: QUADRO DE CARREIRA SUPLEMENTAR. Quando Reclamante posicionado 
em quadro de carreira regular, que observa o previsto no art. 461 con 
solidado, pleiteia equiparação a pretenso paradigma posicionado em 
quadro suplementar com salários superiores, mas que não prevê a mobi
lidade por antiguidade e merecimento, tal pretensão não encontra res
paldo legal, tornando-se inócua.

RR-1320/87.6 - (Ac. 19T-3910/87) - 69 Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv.: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido: JOSÉ CARLOS DA SILVA 
Adv.: Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para excluir da condenação o salário-família.
EMENTA: TRABALHADOR RURAL. SALÁRIO-FAMÍLIA. ENUNCIADO N9 227. 1. 0
salário-família somente ê devido aos trabalhadores urbanos, não alcan 
çando os rurais, ainda que prestem serviços, no campo, ã empresa agro 
industrial. 2. Revista provida.

RR-1572/87.7 - (Ac. 19T-4105/87) - 39 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A .
Adv.: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
Recorrido: DÉLCIO COSTA
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista, com ressalvas de fun
damentação do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.
EMENTA: Caixa Bancário. Gratificação AP e ADI. Matéria fática. Enunci 
ado n9 126. 1. Revista não conhecida.

RR-1674/87.6 - (Ac. 19T-3919/87) - 29 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: MARIA SILVA BARBOSA
Adv.: Dr. Carlito Yokoyama 
Recorrido: MAXIMIRO VALENTINI - SP. 
Adv.: Dr. João Sylvio Wolochyn 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. Quando as matérias contidas no 
Enunciado argüido como contrariado estiverem totalmente ausentes do 
Acórdão revisando, não se configura a divergência pretendida, por fal 
ta de prequestionamento.

RR-1707/87,1 - (Ac. 19T-4112/87) - 39 Região
Relator: Min. Américo de Souza
Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA
Adv.: Dr. José Cabral
Recorridos: ANTÔNIO SILVESTRE HONÕRIO E OUTRO 
Adv.: Dr. Waldemar de Menezes Filho

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, determinar a remessa 
dos autos ao TRT de origem, para que julgue o Recurso Ordinário, como 
entender de direito, afastada a intempestividade.

EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. Revista provida para, afastar a intempesti 
vidade, voltem os autos ao Egrégio Regional para ser julgado o mérito 
do Recurso.

RR-1724/87.6 - (Ac. 19T-3923/87) - 29 Região 
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv.: Dr. Amilton Aparecido Rodrigues 
Recorrido: JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Irineu Henrique 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista apenas quanto ã prescrição 
relativa aos depósitos do FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação as parcelas referentes aos depósitos do FGTS, 
já alcançadas pelo biênio prescricional.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE GARANTIA. Revista provida para que, no 
recolhimento da contribuição do fundo de garantia relativo às parce
las remuneratórias da condenação, seja observada a prescrição bienal, 
consoante o Enunciado 206 da Súmula desta Corte.

RR-2155/87.9 - (Ac. 19T-4122/87) - 79 Região
Relator: Min. Américo de Souza 
Recorrente: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA 
Adv9: Dra. Ana Maria Jósê Silva de Alencar 
Recorrido: GERALDO MAGELA DE ALMEIDA
DECISÃO: -Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito,^dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios - Enun
ciado 219.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO PARTICULAR 
1. Nao são devidos honorários advocatícios quando a parte é assistida 
por advogado particular. 2. Revista provida.

SEGUNDA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-7108/85,3 - (Ac. 29T-4457/87) - 29 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: JOSÉ CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
Adv.: Dr. Riscalla Abdala Elias 
Agravàdo: JOÃO SANTI 
Adv.: Dr. Wilson de Oliveira 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7224/85.5 - (Ac. 29T-4459/87) - 49 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: CONSTRUTORA DUMEZ S/A 
Adv.: Dr. Cláudio Scandolara 
Agravado: NOÊ PAULO DE SOUZA 
Adv9: Dr9 Nedyr Maiser Ziulkoski 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-7317/85.9 - (Ac. 29T-4460/87) - 39 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Adv.: Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel 
Agravado: JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, unanimemente. -
EMENTA: Dá-se provimento a agravo, para determinar o processamento e 
subida do Recurso de Revista, para melhor exame, quando presente um 
dos pressupostos de admissibilidade (Art. 896/CLT).

ED-AI-0163/86.3 - (Ac. 29T-4461/87) - 29 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: HOSPITAL MONTE SINAI DE SÃO PAULO LTDA 
Adv.: Dr. Edison de Almeida Scótolo
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA 29 TURMA N9 2357/87 (EUNICE PEREIRA DE 

OLIVEIRA)
DECISÃO; Rejeitar os Embargos, unanimemente. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados.

AI-5934/86.7 - (Ac. 29T-4709/87) - 19 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
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Agravante: CHAPEUZINHO VERMELHO S/A 
Adv.: Dr. Marco Antônio G. Rebello 
Agravado: JAIME SANTOS 
Adv.: Dr. Manoel Martins

DECISÃO: Não conhecer do Agravo, por inexistente, ünanimemente. 
EMENTA: Agravo não conhecido. Ausência de mandato nos autos.

ED—AI—6444/86.2 - (Ac. 29T-3923/87) - 9? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs.: Drs. Robinson Neves Filho e Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado: V. ACÓRDÃO DA EGRÉGIA 29 TURMA N9 2377/87 (VALDECIR FERRO) 
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Rejeitar os Embargos, ünanimemente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo, no Acórdão, obscuridade, 
duvida, emissão ou contradição, cabe a rejeição dos Embargos, por des 
fundamentados.

AI—6636/86.4 - (Ac. 29T-4468/87) - 29 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: ALCIDIO PIO DA SILVA 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—6805/86.7 - (Ac. 29T-4470/87) - 109 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS NO 

ESTADO DE GOIÃS
Adv.: Dr. Otonil Mesquita Carneiro
Agravado: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A 
Adv.: Dr. Silvio Teixeira
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente. 
EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AI—8035/86.0 - (Ac. 29T-4243/87) - 69 Região 
Relator: Min. José Ajuricaba 
Agravante: J. M. ARAVANIS
Adv.: Dr. Roberto Borba Gemes de Melo
Agravadas: MARIA JOSÉ DE MEIRA E RANGEL MODAS LTDA 
Adv.: Dr. Pedro Castro (Adv. 19 Agd9) 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente. 
EMENTA: Intempestividade do Recurso Ordinário não afastada, por não 
demonstrada a afronta ao Art. 895, alínea a, da CLT, na Revista. Agra 
vo desprovido.

AI-8128/86.4 - (Ac. 29T-4478/87) - 29 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: BARDELLA S/A - INDÚSTRIA MECÂNICAS 
Adv.: Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: OSMAR MARQUES DE SOUZA
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente. 
B4ENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—8188/86.3 - (Ac. 29T-4244/87) - 29 Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN
Adv.: Dr. Ibraim Calichman
Agravado: GERALDO MACHADO ALVES
Adv9: Dr9 Encarnação Sanchez Manzano
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não conhecimento, argüida pela dou- 
ta Procuradoria-Geral e negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Matéria fática que não pode ser reexaminada na 
Revista, a teor do que dispõe a Súmula 126, deste C. Tribunal. Agravo 
desprovido.

AI—8203/86.6 - (Ac. 29T-4245/87) - 29 Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 
Adv.: Dr. José Maria de Castró Bérnils

Agravado: RAIMUNDO NONATO MARQUES
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto
DECISÃO: Negar provimento ao Agravcy, ünanimemente.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O simples fornecimento do EPI não 
obstrui o direito ao adicional de insalubridade, pois cabe, ainda, ã 
empresa a fiscalização regular do uso adequado dos respectivos equipa 
mentos. Violação do Art. 191, inciso II, do CPC, não demonstrada. Agra 
vo desprovido.

AI-8272/86.1 - (Ac. 29T-4481/87) - 59 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: CONSTRUTORA CIVIL DO NORDESTE S/A 
Adv.: Dr. Rubem Nascimento Júnior 
Agravado: EDVALDO NASCIMENTO 
Adv.: Dr. Denis de Azevedo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.

1 EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

- -• a •AI-8293/86.4 - (Ac. 29T-4247/87) - 29 Região 
Relator: Min. Jose Ajuricaba
Agravante: TRANSPORTADORA COLORADO LTDA
Adv.: Dr. Odilon Martins
Agravado: JOSÊ CLÃUDIO DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. Valdomiro Issa Samara 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente. 
EMENTA: JULGAMENTO "CITRA PETITA" não caracterizado, pois cabia ã em
presa opor embargos declaratôrios antes da interposição do Recurso Or 
dinário, para sanar a pretensa omissão do julgado. Preclusa sua argüT 
ção, quando da interposição da Revista. Agravo desprovido.

AI-8361/86.5 - (Ac. 29T-4252/87Í - 1Õ9 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 

. xcv£ipA os
Agravante: SANDRA MARIA CUNHA ROCHA STIVAL PEREIRA
Adv.: Dr. Victor Gonçalves
Agravada: GOIÃS HORTIGRANJEIRA S/A
Adv.: Dr. Mário Gonzaga Jacó
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de recur 
so de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de cabimen
to, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

SSÍltR ~ OTrií."

AI-8432/86.8 - (Ac. 29T-4255/87) - 29 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: GENTIL QUINTILIANO DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravó, ünanimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-Se provimento a agravo quando o 
Acórdão regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

AI-8438/86,2 - (Ac. 29T-4256/87) - 69 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: MARC0SA S/A - MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS
Adv.: Dr. José Antônio Alves de Melo
Agravado: JOSÉ MANOEL CAVALVANTI .
Adv.: Dr. Marcos Vinícius Serafim Souza
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, ünanimemente.
EMENTA: REVELIA. Ausência injustificada do preposto e do advogado da 
empresa. Comprovação de motivo de força maior. Divergência válida via 
biliza o exame da Revista. Agravo provido.

AI-8453/86.2 - (Ac. 29T-4487/87) - 69 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: ENGENHO SECOPEMA (AGROPECUÃRIA SÃO JOAQUIM LTDA)
Adv.: Dr. Guilardo Pedro C. Pedrosa
Agravados: JOSÊ VALDEMAR DO NASCIMENTO E INDÚSTRIA AÇUCAREIRA ANTÔNIO 

MARTINS DE ALBUQUERQUE S/A (LITISCONSORTE)
Advs.: Drs. Júlia Porto da Paixão e Carlos A. da Paz Portela 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unahimemehte. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-8564/86.8 - (Ac. 29T-3943/87) - 1? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: VARIG S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO—GRANDENSE)
Adv.: Dr. Ursulino Santos Filho
Agravado: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DIS 
POSIÇÃO DE LEI. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N9 221. Inviável é o processa 
mento de recurso de revista quando a violação legal invocada não esti. 
ver ligada ã literalidade do preceito. Agravo a que se nega provimen
to.

AI-8578/86.0 - (Ac. 29T-3945/87) - 39 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Adv.: Dr. Ernesto Juntolli
Agravados: RITA GONÇALVES DE CASTRO E OUTROS
Advs.: Drs. Orlando Rodrigues Sette e Nilton Correia
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. —EMENTA: PRECLUSÃO. Resta evidenciada quando a parte não opõe embargos 
declaratórios para sanar omissão do Acórdão regional, quanto ao exame 
de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se. Enunciado n9 184. Agravo 
desprovido.

AI-8663/86.5 - (Ac. 29T-4261/87) - 29 Região1 ’ ~ . '.vi'', .. . .Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: JOSUÉ FERNANDES DOS SANTOS

iijAdv.: Dr. Antônio Lopes Noleto
Agravada: CASA DE MÓVEIS A BAPATEIRA LTDA—1------ i ■. 0 I - <
Adv.: Dr. Jacob Timoner
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO. Não é viável o revolvimen 
to de fatos e provas no grau extraordinário, ante o contido no Enunci. 
ado 126 deste TST. Agravo desprovido.

AI-8680/86.0 - (Ac. 29T-4262/87) - 29 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: ANTÔNIO DOMINGOS NETO
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv.: Dr. Fernão de Moraes Salles
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ..MA^ERJA FÁTICA. ENUNCIADO N9 126. Ne
ga-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de revista 1 
para reabrir o debate sobre a prova. Incidência da vedação contida no 
Enunciado n9 126.

AI-8728/86.4 - (Ac. 29T-4263/87) .- 59 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de gliyeira
Agravante: COMPANHIA USINA CINCO RIOS
Adv.: Dr. Tito Moreira Sérgio
Agravado: DIONÍSIO DOS SANTOS
Adv.: Dr. Paulo'Eduardo Caldas Rosa
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo, por 
deserto, quando preparado a destempo, sem observância do prazo previs 
to no § 59, do art. 789 da CLT.

AI-8747/86.3 - (Ac. 29T-4489/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: MARCOS MATHIAS
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: COMPANHIA INDUSTRIAL DE ÔNIBUS
Advs.: Drs. Agostinho R. Marques de Almeida e José Alberto Couto Ma

ciel
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AI-00126/87,0 - (Ac. 29T-4265/87) - 39 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A
Adv.: Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel
Agravado: GEOVANI GONÇALVES CAMPOS
Adv9: Dra. Antonieta Seixas Francia Silva

DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: JUSTA CAUSA POR DESÍDIA não reconhecida pela decisão regional. 
A discussão presume o reexame de fatos e provas, o que é vedado na Re 
vista, a teor do que dispõe a Súmula 126, deste C. TST. Agravo despro 
vido.

AI-0168/87.7 - (Ac. 29T-4494/87) - 59 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: DETEN - DETERGENTES DO NORDESTE S/A 
Adv.: Dr. Sérgio Gonçalves Maia
Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA NO ES 

TADO DA BAHIA - SINDIQUÍMICA - BA.
Adv.: Dr. Marcos Machado Pinto 
DECISÃO; Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AI-0191/87.6 - (Ac. 29T-4268/87) - 109 Região 
Relator: Min. José Ajuricaba 
Agravante: DIVINO BERNARDINO DA COSTA 
Adv.: Dr. José Pereira de Faria 
Agravada: CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÃS S/A - CELG 
Adv9: Dra. Maria Helena G. Silva 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA; DESERÇÃO. Agravo não conhecido por ausência de preparo.

AI-0273/87.9 - (Ac. 29T-4720/87) - 29 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB
Adv.: Dr. Antônio Calil Filho
Agravada: MARCELINA MARIA DE JESUS
Adv.: Dr. Roberto Sacolito
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0277/87.8 - (Ac. 29T-4273/87) - 29 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: A. ARAÚJO S/A - ENGENHARIA E MONTAGENS
Adv.: Dr. Wanor Moreno Mele
Agravados: ARLINDO MARTINS E OUTROS
Adv.: Dr. Geraldo Moreira Lopes
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: LEI APLICÁVEL. CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO NO EXTERIOR. Di 
vergencia jurisprudencial válida autoriza o exame da Revista. Agravo 
provido.

AI-0287/87.1 - (AC. 29T-4498/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÜBLICO ESTA

DUAL - IAMSPE
Advs.: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros Bernardes Dias
Agravados: EDGARD BUENO E OUTRO
DECISÃO; Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0339/87,5 - (Ac. 29T-4500/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: FAZENDA PÜBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.: Dr. Carlos Alberto Rocha
Agravada: MARLENE LUIZA BONJORNO RACT
Adv.: Dr. Luís Piccinin
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da Revista.
Lei 500/74yaplicação do Enunciado 123.

ÁI-0426/87,5 - (Ac. 29T-4505/87) - 49 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: BANCO ITAÚ S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravada: SIRLEI PORTO ANDREIS
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
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EMENTA: DESERÇÃO. Considera-se deserto o recurso quando não atualiza
do o depósito da condenação e comprovado dentro do prazo recursal. Sú 
mula 128. Agravo desprovido.

AI—0436/87.9 - (Ac. 29T-4507/87) - 4? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Dirceu de Almeida Soares 
Agravado: MOISÉS AGUIAR RIBEIRO 
Adv9: Dra. Maria Lúcia vitorino Borba
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re 
vista, para melhor exame, únanimemente.
EMENTA: Dá-se provimento a agravo, para determinar o processamento e 
subida do Recurso de Revista, para melhor exame, quando presente um 
dos pressupostos de admissibilidade (art. 896/CLT).

AI—0438/87.3 - (Ac. 29T-4598/87) - 4? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS 
Adv?: Dra. Maria Helena Favila Bohrer 
Agravada: IARA MARINA WAENGERTNER 
Adv.: Dr. Marco Túlio De Rose 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0450/87.1 - (Ac. 29T-4722/87) - 1? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: JOSÉ WILSON DOS SANTOS 
Adv.; Dr. Marcelo Domingues 
Agravada: ARINETE FERNANDES E COMPANHIA LTDA 
Adv.: Dr. José Heluy Neto 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, únanimemente. 
EMENTA: AI - Não conhecido por inexistente. Falta de procuração nos 
autos.

AI-0534/87.9 - (Ac. 29T-4728/87) - 2? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: PEDRO VITAL DE LIMA 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada: INDUSTRIA MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 
Adv.: Dr. Milton Mesquita de Toledo 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—0611/87.6 - (Ac. 29T-4730/87) - 4? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON 
Adv.: Dr. Carlos Leopoldo Gruber 
Agravado: JOÃO ARACELI GOMES DE AZEVEDO 
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—0612/87.3 - (Ac. 29T-4286/87) - 4? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: DELVINO MARINI 
Adv.: Dr. Alzir Gogorni 
Agravada: FARINA S/A - FUNDIÇÃO E METALURGIA 
Adv.: Dr. Gilnei Ricardo Casagrande

DECISÃO: Não conhecer do Agravo, únanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo, por 
deserto, quando preparado a destempo, sem observância do prazo previs 
to no § 59, do art. 789 da CLT.

AI-0659/87.7 - (Ac. 29T-4287/87) - 59 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESGO 
Adv.: Dr. Vladimir Miranda Morgado 
Agravado: LUIZ CLÃUDIO CESÃRIO DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Eurípedes Brito Cunha 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, únanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Se o agravante, intimado pa
ra a feitura do preparo, deixa transcorrer in albis o prazo para o 

respectivo pagamento, deserto se 
cia do disposto no § 59-, do art.

encontra o Recurso, por inobservân — 
789 da CLT. Agrávo não conhecido.

AI-0706/87.4 - (Ac. 29T-4513/87) - 19 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

CERJ.
Adv.: Dr. Hugo Mósca
Agravadas: SEBASTIANA ARLETTE DAMES E OUTRA
Adv.: Dr. Acrísio de Moraes R. Bastos
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0715/87.0 - (Ac. 29T-4288/87) - 69 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante; USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÃLCOOL S/A
Adv.: Dr. Pedro Ivan de Resende
Agravada: MARIA ANTONIETA PINTO COELHO
Adv.: Dr. José Barbosa de Araújo
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, únanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DESNECESSÁRIA QUANDO SE 
TRATAR DE ADMISSÃO PARCIAL DA REVISTA. A admissão parcial, pelo Presi 
dente do TRT, de recurso de revista, não limitará a apreciação, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, dos pontOs não admitidos por aquela 
autoridade, independentemente de interposição de agravo de instrumen
to. Agravo não conhecido, por incabível.

AI-0738/87.9 - (Ac. 29T-4515/87) -59 Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: WALBERTO RODRIGO PESSOA DA SILVA
Adv.: Dr. Antônio Pessoa da Silva
Agravada: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, únanimemente. 
EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.

AI-0749/87.9 - (Ac. 29T-3411/87) - 99 Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira

Agravante: FLORISVALDO LOPES DE ASSIS
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
Agravado: BANCO BRASILEIROEE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Marcello Reus Darin de Araújo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente.
EMENTA: BANCÁRIO. SUBCHEFE. 0 bancário no exercício da função de sub 
chefia, que recebe gratificação não inferior a 1/3 (um terço) do sala 
rio do cargo efetivo está inserido na exceção do § 29 do artigo 224, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, não fazendo jus ao pagamento ' 
das sétima e oitava horas como extras (Enunciado n9 234 da Súmula do 
TST). Agravo desprovido.

AI-0785/87.2 - (Ac. 29T-4518/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: ARMANDO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Jorge Penteado Kujawski
Agravados: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO DE SÃO PAULO E MASSAS FALIDAS DA RÁDIO DIFUSORA' 
SÃO PAULO S/A E OUTRAS

DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0852/87.6 - (Ac. 29T-4289/87) - 29 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: MASSA FALIDA DE EMPRESA AUTO ÔNIBUS MOGI DAS CRUZES S/A
Adv9: Dra. Rejane Cardoso
Agravado: FRANCISCO DE ASSIS AMÁNCIO
Adv.: Dr. Agenor Barreto Párente
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não conhecimento e, no mérito, ne- 
gar-lhe provimento, únanimemente.
EMENTA: Inexistência do "factum principis". A não comprovação de 
afronta a dispositivo de lei, de dissenso pretoriano e a necessidade' 
de se reexaminar matéria fática impedem a admissibilidade da Revista, 
a teor das Súmulas 221, 23 e 126 deste C. TST. Agravo desprovido.

AI-0964/87.9 - (Ac. 29T-4743/87) - 29 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: DEDINI S/A SIDERÚRGICA
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Adv.: Dr. Jorge Penteado Kujawski 
Agravado: CARLOS APARECIDO CAPISTRANO 
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-0979/87.9 - (Ac. 2?T-4744/87) - 3? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: ENFERMATEL LTDA 
Advs: Dr. Antônio M. M. Lanna e Outro 
Agravada: MARIA RAIMUNDA SILVA DIAS 
Adv.: Dr. Lay Freitas 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente. 
EMENTA: AI - Não conhecido por não preencher as formalidades legais.

AI-1036/87.5 - (Ac. 2?T-4528/87) -10? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo 
Agravante: GISÊLIA DE OLIVEIRA SANTOS 
Adv.: Dr. Ângelo Bacelar 
Agravado: CONSELHO CULTURAL THOMAS JEFFERSON 
Adv.: Dr. Israel Santana jtx 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, por deserto, unanimemente. 
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

AI-1173/87.1 - (Ac. 2?T-4297/87) - 4? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes <Je Oliveira 
Agravante: KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS 
Adv?: Dra. Lucila M. Serra 
Agravado: SALVADOR SANTIAGO 
Adv?: Dr<. . Êlida Costa 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento a agravo quando o 
Acórdão regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

AI-1218/87.4 - (Ac. 2?T-3855/87) - 1? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: MARCO ANTÔNIO MACHADO DE ARAÚJO SANTOS
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
Agravada: BAMERINDUS CAPITALIZAÇÃO S/A
Adv.: Dr. Ademar Alves da Silva
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÃTICA E PREQUESTIONAMENTO. Não 
cabe recurso de revista que objetiva reabrir o debate sobre a prova. 
Incidência da vedação contida no Enunciado n9 126. Se a matéria venti 
lada na Revista, cujo processamento foi obstado, não foi examinada pe 
lo Acórdão regional, inviável se mostra o destrancamento do Recurso , 
façe ã ausência do requisito dp prequestionamento. Agravo desprovido.

AI-1258/87.6 - (Ac. 2?T-4300/87) - 4? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: TRANSPORTES ROGLIO LTDA
Adv.: Dr. Marco .Antônio Miranda Guimarães
Agravado: ALDO CERYLO SARTORI
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÕRIA. IRRECORRIBILIDADE. Salvo quando termi 
nativas do feito na Justiça do Trabalho, as decisões interlocutórias 1 
não são recorríveis de imediato, podendo ser impugnadas quando da in
terposição de recurso contra a decisão definitiva (Enunciado n9 214, 
da Súmula do TST). Agravo desprovido.

AI-1294/87.0 - (Ac. 2?T-4302/87) - 2? Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: DEDINI S/A SIDERÚRGICA
Adv.: Dr. Emmanuel Carlos
Agravada: SUELI DE FÁTIMA RODRIGUES DE PONTES
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. Violação de dispositivo de 
lei e divergência jurisprudencial não demonstradas na Revista. Agravo 
desprovido.

AI.-1 324/87.3 - (Ac. 2?T-4305/87) - 2? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: JOSÉ PEREIRA DIAS
iAdv.: Dr. Agenor Barreto Parente

Agravada: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

Adv?: Dra. Laura Noeme dos Santos
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a agravo quando o 
Acordao regional decidiu em consonância com Enunciado que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do TST.

AI-1413/87.7 - (Ac. 2?T-4309/87) - 10? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: LUIZ VALOR LOPES 
Adv.: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante 
Agravada: MAURILANDY MAURÍLIA DOS SANTOS 
Adv?: Dra. Francisca Aires de Lima Leite 
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, Unanimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVER DE VIGILÂNCIA QUANTO Ã REGULARI
DADE DO TRASLADO. Incumbe ao agravante o dever de vigilância quanto 
ã exatidão do traslado. Agravo não conhecido.

AI-1437/87.3 - (Ac. 2?T-3982/87) - 13? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS 
Adv.: Dr. Marcos Wande de Andrade 
Agravada: IRENE RAMOS DA SILVA
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: EXECUÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. Para a 
admissão de revista, interposta contra decisão proferida na fase de 
execução, necessário se faz que a matéria constitucional nela suscita 
da tenha sido prequestionada no Eg. Tribunal "a quo". Agravo ao qual 
se nega provimento.

AI-1478/87.3 - (Ac. 2?T-4757/87) - 2? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS 
Adv.: Dr. Jean Pierre Herman de Moraes Barros
Agravada:JOANA XAVIER NOGUEIRA MINIERI 
Adv.: Dr. Marcos Aurélio da Costa Milani 
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1492/87.5 - (Ac. 2?T-4759/87) - 4? Região 
Relator: Min. Prates de Macedo

Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT 
Adv?: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravado: JOSÉ LUIZ PORT 
Adv.: Dr. Fernando K. da Fonseca
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—1544/87.9 - (Ac. 2?T-4313/87) - 1? Região 
Relator: Miq. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: UNIÃO FABRIL EXPORTADORA S/A - UFE 
Adv.: Dr. André Porto Romero 
Agravado: JOÃO GOMES DO NASCIMENTO FILHO 
Adv.: Dr. Jorge Lúcio Sã de Lima
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: PRECLUSÃO. Resta evidenciada quando a parte não opõe embargos 
declaratórios, para sanar omissão do Acórdão regional, quanto ao exa
me do ponto sobre o qual deveria pronunciar-se. Enunciado n9 184. Agra 
vo desprovido. —

AI-1561/87.4 - (Ac. 2?T-4315/87) - 1? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Agravante: MARCOS ISAC LIPSZIC 
Adv?: Dra. Gisa Nara Machado da Silva
Agravada: PATRIMÕVEL - CONSULTORIA IMOBILIÃRIA S/A 
Adv.: Dr. Fernando Barreto F. Dias
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo, por 
deserto, quando preparado a destempo, sem observância do prazo previs 
to no § 59 do art. 789,da CLT.

AI-1577/87.1 - (Ac. 2?T-4316/87) - 10? Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
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Agravantes: LAURA DOS SANTOS TENÕRIO E OUTROS
Advs: Drs, José Tôrres das Neves e Oswaldo José Barbosa Silva
Agravado: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC
Adv.: Dr. Rogério Avelar
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. A existência de prejuízo, reconheci
da pelo Acordao regional, afasta a aplicabilidade da Súmula 251, des
te C. TST, ã hipótese concreta. Agravo desprovido.

AI-1628/87,7 - (Ac. 2?T-4320/87) - 1? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: VERA LÚCIA MACIEL
Adv.: Dr. Luiz Eduardo Couto Ribeiro
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Miguel A. Von Rondow
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, ünanimemente.
EMENTA: Agravo hão conhecido, face ausência do instrumento de procura 
çao.
cbcsnp osanio. . ; j ; c„ ■. i

AI-1650/87.8 - (Ac. 29T-4321/87) - 1? Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: TRANSPORTADORA F. SOUTO LTDA
Adv?: Dra. Neide Mota da Silva
Agravado: JOSÉ CÂNDIDO FILHO
Adv.: Dr. Djalma José de Oliveira Lobo
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: Procuração juntada por linha, por extemporaneamente apresenta 
da. Decisão regional que não examinou tal peculiaridade. Matéria pre
clusa. Agravo desprovido.

AI-1805/87.9 - (Ac. 2?T-4562/87) - 4? Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Carlos Francisco Comerlato
Agravado: CLEBER BARCOS SEVERO
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Dar provimento ao Agravo, a fim de que seja processada a Re
vista, para melhor exame, ünanimemente.
EMENTA: SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS - PRESCRIÇÃO. Ocorrendo supressão ' 
das horas extras, apôs a realização do trabalho suplementar por mais 
de dois anos, deve a parte interessada ajuizar a ação observando o bi 
ênio, sob pena de concluir-se pela prescrição total. Agravo provido.

AI-1997,/87.8 - (Ac. 2?T-4324/87) - 4? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Dirceu de Almeida Soares
Agravado: ALCIDES DOMINGOS PULITA
Adv?: Dra. Neusa Maria Antoniello
DECISÃO:Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Ne 
ga-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatória de recur 
so de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de cabimen
to, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

AI-2008/87,7 - (Ac. 2?T-4325/87) - 2? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
Agravado: JOÃO BISPO DE SOUZA
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo.Júnior
DECISÃO:Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO DE CLÃUSULA CONTRATUAL. 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A busca no recurso de revista, 
de interpretação de cláusula contratual, com base em divergência ju
risprudencial, encontra óbice no Enunciado n9 208. Isso porque os 
arestos paradigmas não levam ao debate interpretativo de dispositivos 
legais, limitando a controvérsia à inteligência de normas regulamenta 
res internas da Empresa.

AI-2117/87.8 - (Ac. 2?T-4328/87) - 1? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Agravante: GABY RABELLO VARELLA - RJ.
Adv?: Drà. Maria de Lourdeá F. Túffani de Carvalho
Agravado: JORGE DE SOUZA
Adv?: Dra. Regina Maria Pereira, de Souza
DECISÃO:Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO N9 210. 
Somente na hipótese em que a decisão do Regional, proferida na fase ' 
de execução, tenha negado vigência a preceito constitucional, é que 
se viabiliza a interposição de recurso de revista. Interpretação dada 
pelo Excelso STF ao § 49 do art. 896, da CLT e incidência do Enuncia
do n9 210 da Súmula do TST. Agravo a que se nega provimento.

AI-2373/87.8 - (Ac. 2?T-4577/87) - 1? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: VALDEMIR BENVINDO SILVA
Adv.: Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
Agravada: MONTREAL ENGENHARIA S/A
Adv.: Dr. Lúcio Lemos de A. Rossi
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente.
EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AI-2403/87.1 - (Ac. 2?T-4578/87) - 1? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: I. G. B. SOARES BOUTIQUE LTDA
Adv.: Dr. Valter Bertanha Valadão
Agravadas: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE MORAIS E OUTRA
Adv?: Dra. Gizele Pandino de C. Machado
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, ünanimemente
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

*SEGUNDA TURMA*
*RECURSOS DE REVISTA* 

■ - - 
RR—1287/86.3 : (Ac. 2a. T. 4616/87) - la. Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrentes : MANOEL SILVA E COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ES 

TADO DO RIO DE JANEIRO - CTC
Advs. Drs. Paula Frassinetti Viana Atta e Armando Pereira de Miranda 
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Não conhecer do Recurso do Reclamante quanto ao prêmio-apo - 
sentadoria, ünanimemente. Não conhecer do recurso do Reclamado quanto 
às diferenças de qüinqüênios, ünanimemente. Conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, quanto aos recolhimentos ao FGTS, para, reforman
do o Acórdão regional, mandar que seja observada a prescrição bienal 
em relação aos depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
sobre as parcelas da condenação atingidas pela mesma prescrição, una 
nimemente.
EMENTA: RECOLHIMENTOS DO FGTS. "A prescrição bienal relativa às par
celas remunerátorias alcança o respectivo recolhimento da contribui - 
ção para o FGTS" (Súmula 206, deste C. TST). Revista conhecida e pro 
vida em parte.

RR-2189/86.0: (Ac. 2a. T. 4001/87) - 10a. Região
Redator Designado: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente : LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Otávio Brito Lopes
Recorrida: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÃS - COHAB - GO
Adva. Dra. Regina Aparecida T. Abrahão
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Ajuricaba, relator, e 
Hélio Regato, não conhecer do Recurso.
EMENTA: ESTABILIDADE CONCEDIDA POR DECRETO ESTADUAL.'PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE INATENDIDOS. A divergência jurisnrudencial capaz de 
sustentar o recurso de revista necessita abranger, em antítese, os 
fundamentos erigidos pelo Acórdão Regional. Incide, era contrário, o 
Enunciado n9 23. Não cabe a revisão com amparo na alínea "b" do per
missivo consolidado se a matéria é interpretativa, uma vez que a ofen 
sa hã de ser ã literalidade do preceito legal invocado. Incide, in ca 
su, o Enunciado n9 221. Revista não conhecida.

RR-3183/86.3: (Ac. 2a. T. 3447/87) - 5a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrentes: ANANIAS DA SILVEIRA DÕRÉA E OUTRO
Adv. Dr. João Batista Soares Lopes Neto
Recorrido: ANTONIO ALMEIDA NUNES
Adva. Dra. Silêda Falcão Jatobá

DECISÃO: Vencido o Exmo. Sr. Ministro Aurélio M. de Oliveira, revisor 
acolher a preliminar de nulidade para, afastando a revelia, anular os 
atos decisórios e determinar o retorno dos autos ã Junta de Concilia
ção e Julgamento de origem, a fim de que conceda oportunidade ao réu 
de apresentar sua defesa. Justificará o voto vencido o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Aurélio M. de Oliveira.

EMENTA: REVELIA - ATESTADO MÉDICO. Para elidir a revelia, o atestado' 
médico deve declarar, expressamente, a} impossibilidade de locomoção ' 
do empregador ou seu preposto, no dia da audiência (Súmula 122, do C.

-TST)«..
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RR—5577/86.4: (Ac. 2a. T. 4619/87) - 6a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: USIBRITA - USINA DE BRITAGEM LTDA
Adv. Dr. Ubirajara Emanuel Tavares de Melo
Recorridos: JOÃO FLORÊNCIO DE LIMA E OUTROS
Adv. Dr. Valdemir Alberis Bezerra
DECISÃO: Rejeitar a preliminar de não conhecimento por irregularidade 
de representação, argtlida pela douta Procuradoria, unanimemente. Conhe 
cer do recurso e dar-lhe provimento para, afastada a deserção, devol
ver os autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem, para que julgue' 
o Recurso Ordinário da Reclamante, como entender de direito, unanime
mente .
Rimm : CUSTAS. As custas serão pagas pelo vencido, depois de transi, 
tada em julgado a decisão ou, no caso de recurso dentro de 5 (cinco) 
dias da data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando' 
se tratar de inquérito, caso em que o pagamento das custas competirá' 
ã empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito. 
(Artigo 789, § 49, da CLT).

AG-RR—5908/86.0: (Ac. 2a. T. 4146/87) - 6a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: ENGENHO MOROJÓ
Advs. Drs. José Hugo dos Santos e Galdino Silos de Mello
Agravados: MANOEL JOÃO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. Dr. Fernando Gomes de Melo
DECISÃO: Não conhecer do Agravo, por inexistente, unanimemente.
EMENTA: Não foi encontrado nos autos o instrumento de mandato outor - 
gando poderes ao advogado subscritor do agravo regimental. Agravo Re 
gimental não conhecido, por inexistente.

RR—5947/86.5: (Ac. 2a. T. 4622/87) - 2a. Região 
------------ - 4? ■ Relator: Min. Jose Ajuricaba
Recorrente: ARAXÃ S/A - FERTILIZANTES E PRODUTOS QUÍMICOS —
Adv. Dr. Marcos Cintra Zarif
Recorrido: WILLIAM CARLOS SOARES
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto ã nulidade por cerceamento'
de defesa, unanimemente. Conhecer do Recurso quanto ao salário-subs
tituição, mas negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO - FÉRIAS. A substituição por férias, com ocorrên 
cia regular, afasta, pela logíca, o pressuposto da Súmula 159, deste 
C. TST.

■ . r ?»sxi - : sfw esbxoKíiõ óé-jfrda.' •

RR—6288/86.6: (Ac. 2a. T. 4014/87Í - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: VALISÉRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adv. Dr. Umberto Mendes
Recorrida: SEBASTIANA MARIA RENZO
Adva. Dra. Iara Aparecida Ruco Pinheiro
DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA NÃO ABRANGENTE. INEXIS - 
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. Não se conhece de Re 
curso de Revista quando a jurisprudência nele transcrita não abranger 
todos os fundamentos da decisão recorrida, nem quando a violação lega) 
invocada não estiver ligada ã literalidade do preceito. Incidência ' 
dos Enunciados n9s 23 e 221 da Súmula.

RR—6404/86.2: (Ac. 2a. T. 4624/87) - 4a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente : ÃGUAS MINERAIS VONTOBEL S/A
Adva. Dra. Ilda Amaral de Oliveira
Recorrido: CLÃUDIO WILTGEN MACHADO
Adv. Dr. Clodory de Oliveira França
DECISÃO: Vencido o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, conhecer do Recur 
so e dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA : A norma contida no artigo 99 da Lei n9 6.708/79, prevê o pa 
gamento da indenização adicional ao empregado dispensado sem justa ' 
causa, no período de trinta dias anteriores à data da correção sala - 
rial de sua categoria profissional, mas se o empregador rescinde o 
contrato laborai com o empregado e paga os seus direitos com valores' 
já atualizados pelo índice a ser adotado para o reajuste salarial da 
respectiva categoria, não há que se falar era indenização adicional , 
eis que não adveio prejuízos ao obreiro. Entender-se o contrário carac 
terizaria o pagamento em dobro, o bis in idera. Nao ê este o espírito"1" 
da lei. Revista conhecida e provida.

RR—6686/86.2: (Ac. 2a. T. 4017/87) - 6a. Região 
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente- SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO NORDESTE LTDA 
Adv. Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
Recorrido: ANTÔNIO BELARMINO DE MELO

Adv. Dr. José Cândido da Silva
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, 
revisor, e Hélio Regato, conheçer do Recurso e dar-lhe provimento pa 
ra, afastada a intempestividade, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o Recur
so Ordinário, como entender de direito. Justificará o voto vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira.
EMENTA: PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM AUDIÊNCIA - PRAZO PARA RECURSO. O 
prazo para recurso da parte que nao comparece a audiência de julgamen 
to, quando intimada da sentença, conta-se do recebimento da intimação 
(Súmula 37). Revista conhecida e provida.

RR—7120/86.1: (Ac. 2a. T. 4627/87)' - la. Região
Relator: Min. José Ajuricaba 
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A 
Adv. Dr. Lourival Bacellar 
Recorrido: RENATO FRANCISCO BARRETO 
Adv. Dr. Luiz Pedro da Silva
DECISÃO : Rejeitar a preliminar de desentranhamento argüída em contra- 
razoes, unanimemente. Não conhecer do Recurso quanto ã revelia, nem 
quanto aos honorários advocaticios, unanimemente.
EMENTA : PRECLUSÃO - SÚMULA 184, DO C. TST. "Ocorre preclusão quando 
não forem opostos Embargos Declaratórios para suprir omissão apontada 
em Recurso de Revista ou de Embargos." - Revista não conhecida.

RR- 7416/86.7 ; ( Ac. 2a. T. 2218/87 ) - 139 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: COMPANHIA USINA SÃO JOÃO
Advs.Drs. Victor Russomano Jr. e Paulo Américo de A. Maia 
Recorrido: FRANCISCO SOARES DA SILVA 
Adva.Dra. Francisca de Fátima P. A. Diniz
DECISÃO: Conhecer do recurso mas negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: Rurícula - Legislação específica - Prescrição. Aplicação da 
prescrição prevista na Lei n9 5889/73, específica ao trabalhador rural. 
Recurso desprovido.

RR-7724/86.1: (Ac. 2a. T. 4379/87) - 10a. Região
Relator; Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes
Recorrido: ARI FRANCISCO LEAL
Adv. Dr. Carlos Beltrão Heller
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA : PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. INTEGRAÇÃO. 
0 Enunciado 251 estabelece que a parcela participação nos lucros, ha
bitualmente paga, tem natureza salarial para todos os efeitos legais. 
SALÁRIO "IN NATURA". Não se presta ao confronto jurisprudencial pre
visto na alínea "a", do art. 896 da CLT, arestos oriundos de Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho. AUXÍLIO MORADIA. CÃLCULO. PREQUESTIO
NAMENTO. O ponto omisso do acórdão regional, sobre o qual não foram ' 
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto do recurso de re
vista, por faltar o requisito do prequestionamento. Revista não co 
nhecida.

RR—7725/86.8: (Ac. 2a. T. 4025/87} - 10a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: MESSIAS CÂNDIDO DA SILVA FILHO
Adv. Dr. Victor Gonçalves
Recorrido : ESTADO DE GOIÃS - SECRETARIA DA AGRICULTURA
Adv. Dr." Carlos Mendes de O. Filho
DECISÃO: Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato e J.asê Ajuri
caba, não conhecer do Recurso.
EMENT’-1 ESTABILIDADE CONTRATUAL. DECRETO GOIANO N9 2.108/82. REVISTA 
NÃO FUNDAMENTADA. Se os acórdãos oferecidos a cotejo não abrangem to 
dos os fundamentos lançados pela decisão revisanda, dentre eles o fatc 
da posterior revogação, pela Administração Pública, do Decreto que ' 
concedeu estabilidade aos empregados, e se a vulneração de lei invoca 
da não pertine ã literalidade dp preceito, inviável se mostra o conhe 
cimento do Recurso de Revista, face à incidâicia dos Enunciados n9s 
23 e 221 da Súmula da jurisprudência predominante. Revista não conhe
cida.

RR—7837/86.1: (Ac. 2a. T. 4630/87 )- 6a. Região 
Relator : Min. Barata Silva 
Recorrente : USINA CATENDE S/A 
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido : LUIZ FERREIRA DA SILVA 
Adv. Dr. Floriano Gonçalves de Lima 
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para julgar improce 
dente a Reclamação, unanimemente.
EMENTA: SALÃRIO-FAMÍLIA. TRABALHADOR RURAL. O Salário-família somente 
e devido aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ainda '
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que prestem serviços no campo, a empresa agroindustrial. (Enunciado ' 
n9 277/TST) . Revista conhecida e provida.

RR-7838/86■8; (Ac. 2a. T. 4631/87) - 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: SÃO LUIZ AGROINDUSTRIAL S/A
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Recorridos; JOSE PAZ DA SILVA E ENGENHO SANTA MARIA - MADEIRA SINTÉ 

TICA S/A
Advs. Drs. Maria Betania Souza de Amorim e Mozyr Jatahy de Sampaio
DECISÃO : Conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. Se o Regional, instância sobe
rana nas provas, quando em relaçao aos empregados de empresas agroin- 
dustriais, classifica o trabalhador como rurícola, os efeitos prescri 
cionais regulam-se pelo artigo 10 da Lei n9 5889/73. Revista conheci
da, mas não provida.

RR—7924/86,1: (Ac. 2a. T. 4383/87) - 7a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrentes: JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA PRESTES E HOSPITAL DISTRITAL 

DR. FERNANDES TÃVORA
Advs. Drs. Tarcísio Leitão e Lauro Maciel Severiano
Recorridos: OS MESMOS

DECISÃO: Não conhecer do Recurso da Reclamada, unanimemente. Conhecer 
do Recurso da Reclamante quanto ao cálculo das férias e do 139 salã - 
rio e dar-lhe provimento para determinar que as referidas parcelas se 
jam pagas com base na remuneração devida ao empregado ã data da resci 
são do contrato, unanimemente.
EMENTA : Férias e 139 salário não pagos oportunamente. Base de cálcu- 
lo. O Enunciado n9 07 deste Eg. TST entende que a indenização pelo 
não deferimento das férias no tempo oportuno deve ser calculada com ' 
base na remuneração devida ao empregado na época da extinção do con — 
trato. Por sua vez, as parcelas de 139 salário seguem o mesmo entendi 
mento, devendo ser satisfeitas com base na remuneração devida ao eiã 
pregado ã data da rescisão do contrato, tendo em vista o disposto no 
art. 487, § 19, da CLT e art. 39, da Lei 4090/62.

RR-0009/87.3: (Ac. 2a. T. 4633/87) - 3a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente : CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Recorrido: VALDEMIR OLIVEIRA DE JESUS
Adv. Dr. Henrique Pereira da Silva
DECISÃO: Conhecer do recurso quanto ã expedição de intimação da sen - 
tença, mas negar—lhe provimento, unanimemente. Não conhecer do Recur
so quanto ã inconstitucionalidade da Súmula 197 do Tribunal Superior' 
do Trabalho, unanimemente.
EMENTA: SÚMULA 197 DO TST - EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. Publi 
cada a sentença em audiência (Súmula 197), mas determinada a despeito 
disto, a intimação das partes e feita esta dentro do prazo recursal , 
a partir de seu recebimento é que se conta., o prazo para recurso (Sú 
mula 37).

RR-0197/87.2: (Ac. 2a. T. 4387/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: RUTILAN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS FINAS LTDA
Adv. Dr. José Froes Filho
Recorrida: LAURA CÂNDIDA RIOS CAVALCANTE
Adv. Dr. Guilherme Mastrichi Basso
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.^
EMENTA: GESTANTE. JUSTA CAUSA. FALTAS JUSTIFICADAS. REVISTA. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece de Recurso de Revista quando ião ' 
atendidos os pressupostos de cabimento previstos no art. 896, da Con
solidação das Leis do Trabalho.
RR—220/87,4: (Ac. 2a. T. 4388/87)'- la. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Ricardo de Paiva Virzi
Recorrida: MARISA TEJEDOR SOUZA
Adv. Dr. Fernando de Figueiredo Moreira
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA : GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN
TO. 0 ponto omisso do Acórdão Regional, sobre o qual não cuidou os Em 
bargos Declaratórios opostos, náo pode ser objeto do Recurso de Revis 
ta, por faltar o requisito do prequestionamento. Revista não conheci
da.

RR—226/87,8: (Ac. 2a. T. 4636/87)' - 4a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: SIRLEI PORTO ANDREIS
Adv. Dr. José Tórres das Neves

Recorrido: BANCO ITAÜ S/A
Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto à reintegração, nem quanto às 
horas extras no sábado, unanimemente.
EMENTA : HORAS EXTRAS NOS SÃBADOS. As Súmulas 113 e 124, do TST, são 
harmônicas e refletem a jurisprudência predominante desta Eg. Corte. 
Revista não conhecida.

RR-0571/87■2: (Ac. 2a. T. 4645/87) - 9a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Marcello Reus Darin de Araújo.
Recorrido: RUBENS MONTANUCCI
Adv. Dr. Wilson Sokolowski
DECISÃO; Não conhecer do Recurso quanto às diferenças de anuênios , 
unanimemente. Conhecer do Recurso quanto ao divisor e dar-lhe provi - 
mento, no particular, para determinar a aplicação do divisor de 240 , 
no cálculo do salário-hora, unanimemente.
EMENTA : BANCÃRIO. DIVISOR. Tratando-se de bancário exercente de car
go de confiança, o divisor para o cálculo do salário-hora é de 240 ,
pois prevalece a duração da jornada de 8 horas. Revista conhecida e 
provida em parte.

RR-641/87.8: (Ac. 2a. T. 3496/87) - 9a. Região
Relator; Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Carlos Alberto de O. Werneck
Recorrido: FLORISVALDO LOPES DE ASSIS
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO; Não conhecer do recurso quanto às horas extras-cargo de con
fiança, unanimemente. Não conhecer do Recurso quanto à prescrição adi 
cional de transferência, unanimemente. Conhecer do Recurso quanto àss 
horas extras-divisor e dar-lhe provimento para determinar a utiliza - 
ção do divisor 240 para o cálculo do salário-hora, relativamente ao 
período em que o Reclamante exerceu cargo de confiança, unanimemente.
EMENTA: BANCÃRIO. CARGO DE CONFIANÇA. DIVISOR PARA CÃLCULO DO SALÃRIO- 
HORA. 0 Divisor 180, previsto no Enunciado n9 124, aplica-se aos ban
cários sujeitos à jornada de trabalho de seis horas, não cabendo a 
sua utilização nos casos em que o empregado se enquadra dentre as ex
ceções do § 29 do art. 224 Consolidado, cumprindo jornada de oito ho 
ras, devendo, por isso, ser utilizado o divisor 240 para cálculo do 
salário-hora. Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-644/87,0: (Ac. 2a. T. 4646/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrentes : ADELSON GUEDES DA SILVA E OUTROS
Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paula.Frassinetti Viana Atta 
Recorrida: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: INSALUBRIDADE. LAUDO EMITIDO POR ENGENHEIRO DO TRABALHO. Re 
vista não conhecida, eis que não se demonstrou violação literal de 
lei nem divergência jurisprudencial.

RR—782/87.3: (Ac. 2a. T. 3500/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
Adv. Dr. Nelson Ranalli
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS
E INDUSTRIAIS/ COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO ESTADO 
DE SÃO PAULO.
Adv. Dr. Ronaldo Alvair dos Santos
DECISÃO: Vencido o Exmo. Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, re 
visor, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, anulando os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado de São Paulo para os fins de direito, prejudicado o mérito da 
revista. Justificará o voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira
EMENTA : COMPETÊNCIA - DESCONTO EM FAVOR DO SINDICATO. A Justiça do 
Trabalho e incompetente para julgar açao na qual o sindicato, em no 
me próprio, pleiteia o recolhimento de desconto assistencial previsto 
em sentença normativa, convenção ou acordo coletivo (Súmula 224, des 
te C. TST).

RR-0871/87.8: (Ac. 2a. T. 4648/87) - la. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrente : CONSTRUTORA SANTA ISABEL S/A
Adva. Dra. Maria Lúcia C. Sahione
Recorrido : MIZAEL RABELO LEITE
Adva. Dra. Teresa Rodrigues da R. Silva
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, unanimemente.
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EMENTA: Validade do recibo de quitação. Enunciado 41. Diferença de 
horas extras. Enunciado 85. Revista não conhecida.

RR—1004/87,3 : (Ac. 2a.T. 4650/87) - 4a. Região
Relator Min. José Ajuricaba
Recorrente : COOPERATIVA CENTRAL GAÚCHA DE LEITE LTDA 
Adva. Dra. Tânia Maria K. Nunes Vieira
Recorrido : ARISTIDES TEIXEIRA
Adv. Dr. Itelvino João Severgnini
DECISÃO: Conhecer do Recurso quanto ao depósito insuficiente e dar- 
Ihe provimento, para afastada a deserção, determinar o retorno dos au 
tos ao Egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de que examine o 
Recurso Ordinário, como entender de direito, únanimemente.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL . DIFERENÇA ÍNFIMA. O depósito recursal de 
ve Ser feito no valor determinado pela lei. Contudo a diferença ínfi
ma não pode determinar o não conhecimento do recurso, eis que esta 
não gera presunção juristantum, de que a parte objetivou burlar a lei. 
Não obstante a regra de que a insuficiência do depósito leva o apelo' 
ã deserção, a jurisprudência desta Corte tem-se inclinado a relevar 
diferenças insignificantes que nada comprometeriam a segurança do Jur 
zo. Revista conhecida e provida.

AG-RR-1164/87.8 : (Ac. 2a. T. 4655/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Agravante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SABESP
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Agravado : LUIZ CLÁUDIO MARTINS FERREIRA
Adva. Dra. Mirian Garcia de Souza
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, únanimemente.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, eis que não elididos os funda - 
mentos do despacho que negou seguimento ã revista.

RR—1165/87,5: (Ac. 2a. T. 4656/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: PHOTO PRINT COLOR LTDA
Adv. Dr. Tácito Barbosa C. Monteiro Filho
Recorrida: ROSEMARY MACHADO
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, únanimemente.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL; Tfcatahdo-Se de condenação de valor indeter 
minado, o depósito corresponderá ao que for arbitrado, para efeito de 
custas, pela'Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) ve - 
zes o salário-mínimo da fê^ião! /(Art. 899, § 29, da CLT).

RR-1219/87.3: (Ac. 2a.T. 4406/87) - la. Região
Relator : Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/í
Adv. Di. José’Rodrigues Mandú . Cdl
Recorrida: ANA RODRIGUES DOS'éAÉTOS
Adv. Dr. Arnaldo Kreimer
DECISÃO: Não conhecer dç> Rqj^rso, únanimemente.
EMENTA: AVISO PRÉVIO. LICENÇA. A divergência jurisprudencial capaz de 
sustentar Recurso de Revista é aquela que ataca em antítese o decidi
do pelo Regional. INDENIZAÇÃO; ADICIONAL,DO_ART: 99', da ELI 6708/79. 
PREQUESTIONAMENTO. O ponto omisso do acórdão regional, sobre o qual ' 
não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto do Re 
curso de Revista, por faltar’o requisito dó prequestionamento. Revis
ta não conhecida.

RR-1359/87.1: (Ac. 2a. T. 4659/87) - la. Região
Relator: Min. Barata Silva ‘ i. c:ír
Recorrentes: DJALMA DE SeAa OLIVEIRA E BANCO DO BRASIL S/A
Advs. Drs. Monica E. Lopes da Silva e Dirceu de Almeida Soares 
Recorridos: OS MESMOS

DECISÃO: Não conhecer de ambos os Recursos, únanimemente.
EMENTA: RECURSO - CABIMENTO, Incabível O Recurso de Revista ou de. Em 
bargos (arts. 896 e 894, letra "b" da CLT) para reexamé de fatos e 
provas. Enunciado n9 126/TST..RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IN 
TERPRETAÇÃO DE CLÃUSULA DE NATUREZA CONTRATUAL! A divergência juris
prudencial, suficiente a ensejar a admissibilidade ou o conhecimento 
do Recurso de Revista, diz respeito.a interpretação de lei, sendo im 
prestável aquela'referente ao alcance de cláusula contratual, ou de 
regulamento de empresa. Enunciado n9 208/TST. Revistas não conhecidas

RR-1435/87■ 1; (Ac. 2a. T. 4662/87;)' - 5a. Região 
Relator: Min. Barata Silva 
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA •‘FEDERAL S/A 
Adv. Dr. José Batista Brito Pereira J 
Recorrido: MANOEL ALVES DOS SANTOS

Adv. Dr. Raphael Bartilotti
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, únanimemente.
EMENTA: A ausência de especificidade dos arestos transcritos, bem co 
mo a inobservância do Enunciado n9 38 do TST não autorizam o conheci
mento da Revista. Revista não conhecida.

RR-1445/87■4: (Ac. 2a.T. 4663/87) - la. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Recorrido: MASSARU YAMAGUTI
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
DECISÃO : , Conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemen 
te.
EMENTA: Embora os cargos em comissão ou de confiança sejam de livre ' 
exoneração no Direito Trabalhista, mantendo o cafater de transitorie- 
dade, em face das disposições contidas nos artigos 468, parágrafo úni 
co, 450 e 499, todos da CLT, o mundo do trabalho tem vasta gama de si 
tuações que não podem ser desprezadas pelo Juiz, quando da apreciação 
do "jus variandi", assegurado ao empregador. Este direito, aceito pe 
la Doutrina e pela Jurisprudência, há que ser exercido com cautela, de 
modo que o trabalhador não sofra prejuízos, principalmente de nature
za salarial. Destarte, a maior remuenração resultante do exercício do 
cargo em comissão por longos anos, garante ao empregado que volte à 
ocupar ó cargo efetivo anterior ã percepção da remuneração que rece - 
bia no cargo comissionado, face ao princípio da estabilidade econômi
ca e da destinação alimentar do salário. Revista conhecida, mas a 
qual se nega provimento.

RR—1461/87.1: (Ac. 2a. T. 4207/87)' - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: NOBARA-SOCIEDADE DE MINERAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
Adv. Dr. João Evangelista Gonçalves 
Recorrido: JOSEFINO FAGUNDES DOS SANTOS 
Adv. Dr. Joel Iglesias 
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, únanimemente.
EMENTA: REVISTA - CONHECIMENTO. A faticidade da matéria e argBição de 
questões nao prequestionadas no Acórdão regional não permitem o co - 
nhecimento da Revista.
RR-1468/87.2: (Ac. 2a.T. 4416/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: ALÍCIA INÉS JURADO
Adv. Dr. Vicente Mellilo
Recorrido: INSTITUTO PAULISTA DE CARDIOLOGIA S/C LTDA
Adv. Dr. Oswaldo Jacob
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, únanimemente. — 
EMENTA : RELAÇÃO DE EMPREGO. MÉDICO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÃTI 
CA. PREQUESTIONAMENTO. Decisão fundamentada na prova produzida faz in 
viãvel o Recurso de Revista, segundo o disposto no Enunciado 126 des 
te Tribunal Superior. O ponto omisso do acórdão regional, sobre o 
qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto do 
Recurso de Revista, por faltar o requisito do preqúestionamehto. Revi^ 
ta não conhecida.

RR-1520/87.6: (Ac. 2a. T. 4665/87) - 12a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente; BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A 
Adv. Dr. Mário de Freitas Olinger 
Recorridos: FRANCISCO THOMÉ DE BORJA JÚNIOR E OUTROS 
Adv. Dr. Antonio Carlos Vieira
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto à gratificação semestral de 
balanço - prescrição. Não conhecer do Recurso quanto ã quitação. Não ' 
conhecer do recursó quanto à função gratificada e seus pefíexos e di
ferenças de férias, únanimemente.
EMENTA: Revista desfundamentada. Para o conhecimento do Recurso-de Re 
vista, que possui natureza extraordinária, é mister que os arestos ' 
transcritos abranjam todos os pontos discutidos na instância ordinã — 
ria. Recurso não conhecido, por desfundamentado.

RR-1593/87.0: (Ac. 2a. T. 4419/87) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira' .
Recorrentes: SEBASTIÃO DE ALMEIDA E OUTRA
Adv. Dr. Nilton Correia
Recorrido: SEBASTIÃO VICENTE DA SILVA
Adv. Dr. Gilson Miana Cid
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, únanimemente.
EMENTA : RECURSO ORDINÃRIO. INTEMPESTIVIDADE.. ENUNCIADO ,197 . 0. prazp 
recursal se conta da data da audiência de publicação da sentença, dé 
cujo aprazamento estavam cientes as pàrtes; Decisão de mêrltô, 'sbêten 
tada em Enunciado da Súmula da jurisprudência predominante.- do C-. TSTr 
não favorece revisão recursal pelo disposto nos permissivos legais ' 

, re spe ativos.
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RR—1606/87.9 : (Ac. 2a. T. 4420/87) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrentes: RAIMUNDO BERNARDINO DE ASSIS E OUTROS
Adv. Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas
Recorrida: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG
Adv. Dr. Elpídio Marques dos Santos
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA NÃO ABRANGENTE. INEXISTÊN 
CIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. Não se conhece de Recur 
so de Revista quando a jurisprudência nele transcrita não abranger 
todos os fundamentos da decisão recorrida, nem quando a violação íe- 
gal invocada não estiver ligada à literalidade do preceito. Incidên
cia dos Enunciados n9s 23 e 221 da Súmula.

AG-RR-1610/87.8: (Ac. 2a. T. 4667/87) - 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Dirceu de Almeida Soares
Agravado : JOÃO CARLOS DE MELO
Adv. Dr. Cláudio Gomara de Oliveira
DECISÃO : Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DESCONTOS A ÓRGÃOS PREVI - 
DENCIÃRIOS. Se o deferimento da complementação de aposentadoria se 
fundamenta nos aspectos factuais da prestação laborai e nas normas re 
gulamentares da empresa, os Enunciados n9s 126 e 208 são pertinentes' 
ã hipótese, obstando o apelo interposto com base em divergência de 
tese ou violação de lei. O não deferimento de pedido de compensação ' 
de verbas devidas a órgãos de natureza previdenciária e não diretamen 
te à empresa, não viola a lei. Agravo regimental a que se nega provi
mento .

RR-1759/87,2: (Ac. 2a. T. 4669/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adva. Dra. Roseli Dietrich
Recorrido: ANTONIO DOS SANTOS
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Não conhecer do Recurso quanto a ofensa à cóisa julgada, una 
nimemente. Conhecer do Recurso quanto aos honorários periciais e dar- 
lhe provimento para excluí-los da condenação, passando o encargo ao 
Reclamante, unanimemente.
EMENTA : HONORÃRIOS PERICIAIS - SÚMULA 236, DO TST. "A responsabilida 
de pelo pagamento dos honorários periciais ê da parte sucumbente na 
pretensão relativa ao objeto da perícia" (Súmula 236, do TST). Revis
ta conhecida e provida, no particular.

RR-1792/87.3: (Ac. 2a. T. 4425/87) - la. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A
Adv. Dr. Lourival de Souza Bacellar
Recorrido: IVANI AMANCIO DE SOUZA
Adv. Dr. Edson Gottes Valle
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA : ILEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ENUNCIADO 164. A representa
ção da parte em juízo, por advogado, exige legitimação processual cor 
porificada em mandato regular, cuja inexistência faz nenhum os atos ' 
pelo mesmo praticados.
RR—1847/87.9: (Ac. 2a. T. 4427/87) - 9a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
Recorrido : ARMANDO PRIMO PERUGINI
Adv. Dr. Wilson Sokolowski
DECISÃO: Conhecer do Recurso apenas quanto ã Constitucionalidade dos 
Decretos-Leis 2012/83 e 2045/83 e, no mérito, dar-lhe provimento, no 
particular, para que sejam excluídas da condenação as parcelas deferi 
das a título de diferenças salariais, decorrentes da aplicação da 
Lei 6.708/79, unanimemente. Com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro José 
Ajuricaba.
EMENTA: CONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N9s. 2012/83 e 2045/83. 
REAJUSTES SALARIAIS. Este C. TST já reconheceu a constitucionalidade 
dos Decretos-Leis n9s. 2012/83 e 2045/83, o que faz impertinente a 
pretensão de haver em juízo, parcelas decorrentes da aplicação da Lei 
6708/79, quando orientados os reajustes salariais com fundamento na 
legislação de interesse, então vigente.

RR-1882/87.5: (Ac. 2a. T. 4671/87) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrentes: EDSON CHISTOVÃO ALFERES ROMERO E OUTROS
Adv. Dr. Carlos Roberto de 0. Caiana

Recorrido: FUNDUSP - FUNDO DE CONSTRUÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
Adva. Dra. Maria do Perpétuo S. M. B. do Carmo 
DECISÃO :. Não conhecer da Revista, unanimemente. — 
EMENTA: O TST, instância extraordinária, não analisa matéria fãtico- 
probatória, a teor da Súmula 126. Revis.ta não conhecida.

jói: l. 3-: ■ -■ 
RR-1905/87.7: (Ac. 2a. T. 4672/87), - la. Região 
Relator: Min. Barata Silva »£ - - 3 \.
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú
Recorrido: JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS
Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
DECISÃO: Conhecer do Recurso apenas quanto ao aviso prévio, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: AVISO PRÉVIO. RENÚNCIA. O direito ao aviso prévio decorre de 
norma de ordem pública, sendo insuscetível de acordo entre as parj;-&a— 
vinculadas empregaticiamente. Logo, o aviso prévio é parcel^Tmego - 
ciãvel, constituindo um direito que jamais o empregado poderá prescin 
dir ao ser dispensado da empresa. RECURSO. Não se conhece da Revista' 
ou de Embargos, quando a decisão 'recorrida resolver determinado item 
do pedido por diversos fundamentos, e a jurisprudência transcrita não 
abranger a todos. Revista parcialmente conhecida mas desprovida.

RR-1941/87■0: (Ac. 2a. T. 4431/87) - la. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Dirceu de Almeida Soares
Recorrido: ROBERTO BASTOS VEROL ---- ■—— c b ■. 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro - ? ■ 9 ’
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente. 
EMENTA:DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CARÊNCIA/ DE AÇÃO. RECURSO DE REVISTA. 
O Regional decidindo pelo afastamento da “carência de ação e determi - 
nando o retorno dos autos à MM. Junta de Conciliação e Julgamento pa
ra apreciação do mérito da causa, profere decisão meramente interlocu 
tória, portanto, irrecorrível de imediato, inviabilizando a Revisão T 
nos termos do Enunciado 214.

RR—1986/87■0: (Ac. 2a. T. 4228/87) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: SILED FONGARO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Adva. Dra. Marisa Rossi
Recorridos: MIGUEL FERREIRA NETO E OUTROS
Adv. Dr. José Ignacio de Araújo
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUS_ÉNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO: Não se conhe
ce de Recurso de Revista quando não .atendidos.os pressupostos de cabimen
to previstos no art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.
RR-1987/87■7: (Ac. 2a. T. 4432/87) - 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente : FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adv. Dr. Jair José Spuri
Recorridos: JOÃO APARECIDO ELIAS E OUTROS
Adv. Dr. José Magoni
DECISÃO: Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para determinar que 
seja observada a prescrição bienal no pagamento do adicional de insa
lubridade, unan imemente.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - MOMENTO DA ARGOIÇÃO - A prescrição é matéria ex
cepcional que pode ser argüida em segundo grau de jurisdição, ocorren 
do a preclusão somente quando argüida na instância extraordinária. In 
teligência do Enunciado n9 153 da Súmula do Tribunal Superior do Tra
balho. Revista conhecida e provida.

RR—2007/87.2: (Ac. 2a. T. 4434/87) r 9a. Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: MARQLEONUCCI - COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
Adv. Dr. Roland Hasson
Recorrido: ILMO PACHECO
Adv. Dr. Ãlex Panerari
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MATÉRIA FÃTICA: Decisão 
fundamentada na prova produzida faz inviável o recurso de revista , 
segundo o dispsoto no Enunciado n9 126.

RR—2057/87■8: (Ac. 2a. T. 4435/87) - 7a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: JOÃO MARQUES DE FREITAS
Adv. Dr. Carlos Pimentel de Matos
Recorrido: DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER
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Adv. Dr. Antônio Alfredo de C. Ribeiro 
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente. 
EMENTA: RECURSO - Para comprovação da divergência justificadora do 
recurso é necessário que o recorrente junte certidão, ou documento ' 
equivalente, do acórdão paradigma ou faça transcrição do trecho per
tinente à hipótese, indicando sua origem e esclarecendo a fonte de pu 
blicação, isto é, órgão oficial ou repretprio idôneo de jurisprudên - 
cia. Enunciado n9 38/TST. Revista não conhecida.

RR-2062/87■5: (Ac.2a. T. 4676/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: CLÍNICA SANTO ANTONIO - SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALA -

RES S/C LTDA
Adv. Dr. Wilson de Oliveira
Recorrido: DILLON NECTOUX
Adv. Dr. Ozeni Maria Moro
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente.
EMENTA : RECURSO - CABIMENTO - Incabível o Recurso de Revista ou de 
Embargos (arts. 896 e 894, letra "b", da CLT) para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n9 126/TST. Revista não conhecida.

RR-2097/87■1: (Ac. 2a. T. 4677/87) - 3a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA 
Adv. Dr. Galba José dos Santos 
Recorridos: ANADIR LUIZ DOS REIS E OUTROS 
Adv.. Dr ,. Sami Sirihal 
DECISÃO; Não conhecer do Recurso, unanimemente. 
EMENTA: TEMPO DE SERVIÇO. O tempo despendido pelo empregado, em condu 
çao fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil aces 
so ou não servido por transporte regular público, e para seu retorno, 
é computável na jornada de trabalho. (Enunciado n9 90/TST). Revista 1 
não conhecida.

RR-2106/87■0: (Ac. 2a. T. 4436/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Recorrente: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior 
Recorrido: NELSON AMÉRICO DAL FORNO 
Adv. Dr. Orlando Marques Bonorino 
DECISÃO: Não conhecer do Recurso, unanimemente. 
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se conhe
ce de Recurso de Revista quando não atendidos os pressupostos de cabi 
mento previstos no art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.

RR—2697/87.2: (Ac. 2a.T. 4453/87) - la. Região
Relator: Min. Prates de Macedo 
Recorrente: IRMÃOS BOCHNER LTDA 
Adv. Dr. Jorge Luiz de Azevedo 
Recorrida: RITA DE CÃSSIA DAS DORES DE SOUZA 
Adv. Dr. Nelson Fonseca 
DECISÃO : Não conhecer do Recurso, nem pela preliminar, nem pelo mêri. 
to, unanimemente.
EMENTA: Recurso de Revista. Cabimento. Não cabe Recurso de Revista pa 
ra o TST quando a questão controvertida demandar revolvimento de fa - 
tos e provas (Enunciado n9 126). Recurso de Revista não conhecido.

TERCEIRA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3241/85.1 - (Ac.3a.T-4319/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: PAULO SILVERIO PEREIRA 
Adv. Dr. José Francisco Boselli 
Agravada: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antonio Carlos Fernandez 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: 0 Recurso de Revista pretende rever fatos e provas. Incide o 
Enunciado n9 126. Agravo desprovido.

AI-3242/85.8 - (Ac.3a.T-4616/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: IVAIR MIRANDA TALIULI 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravada: ROTA TÉCNICA SERVIÇOS TEMPORÃRIOS LTDA 
Adv. Dr. Wilson Paulo Moles

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava-se desfun 
damentada.

AI-2908/86.6 - (Ac.3a.T-4618/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: RAMIRO MORAES 
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 
Adv? Dr? Maria Ignez Nogueira Whitaker 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 208/TST.

AI-8700/86.0 - (Ac.3a.T-4650/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravantes: JOSÉ PEREIRA LOPES E OUTRA 
Adv. Dr. Fabiano de Christo Guimarães 
Agravada: HETA ENGENHARIA LTDA 
Adv. Dr. Fernando José de Oliveira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 126 do TST.

AI-8290/86.2 - (Ac.3a.T-4639/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: DEDINI AGRO - PECUÃRIA LTDA 
Adv. Dr. José übirajara Peluso 
Agravado: MANOEL BATISTA DA SILVA 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, una vez que a revista tropeçava no Enuncia 
do n9 126 da Súmula do TST.

AI-0521/87.4 - (Ac.3a.T-4663/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: JORNAL GAZETA DE ALAGOAS LTDA 
Adv. Dr. Cláudio Francisco Vieira 
Agravado: JURANDIR ALVES QUEIROZ 
Adv. Dr. Antonio Gameleira Cavalcante 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido, preliminarmente, dada a deserção por 1 
preparo extemporâneo.

AI-0978/87.1 - (Ac.3a.T-4670/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: PIRES RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA 
Adv. Dr. Pedro Arnaldo de Souza 
Agravado: JOSÉ EDSON DA SILVA 
Adv. Dr. Ignos Aurélio V. de Almeida 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 126 do TST.

AI-1000/87.2 - (Ac.3a.T-4672/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa- 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. George de Lucca Traverso 
Agravado: FERNANDO LUIS DA SILVEIRA 
Adv. Dr. José Tôrres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a Revista encontrava óbice na 
Sumula n9 78 do TST.

AI-1095/87.7 - (Ac.3a.T-4674/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Adv. Dr. Luiz Alberto de Carvalho 
Agravados: GILDO BISPO DOS SANTOS E OUTROS 
Adv. Dr. Aluízio Valério da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SÜMULA N9 126 DO TST. Bem invocada pelo Desnacho agravado,por 
que a matéria de equiparação salarial e enquadramento funcional estãx 
umbilicalmente ligada aos fatos e às provas. Agravo desnrovido.
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AI-1109/87.3 - (Ac.3a.T-4676/87) - 6a. Região 
Relator; Min. Coqueijo Costa 
Agravante: WELCOME HOTÉIS E TURISMO LTDA 
Adv. Dr. Osvaldo Oliveira de Medeiros 
Agravado: ELIAS LEMOS DE VASCONCELOS 
Adv. Dr. José Gomes de oliveira Júnior 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, dada a fundamentação da Revista.

AI-1202/87.7 - (Ac.3a.T—4680/87) - la. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravantes: AMARAL CARLOS DA SILVA E OUTROS 
Advª Drª Neusa Viana dos Santos 
Agravadas: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTRA 
Adv. Dr. Roberto Benatar 
DECISÃO: Unanimemente,não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Agravo não conhecido, preliminarmente, por deficiência na ins 
trumentação.

AI-1378/87.8 - (Ac.3a.T-4685/87) - 3a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: MONTREAL ENGENHARIA S/A
Adv. Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira
Agravado: PEDRO FREIRE
Adv. Dr. Luiz Carlos de Menezes
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a Revista esbarrava na Súmula' 
n9 126 do TST.

AI—1394/87.5 - (Ac.3a.T-4687/87) - 10a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: ERCÍLIO SILVA DOS SANTOS 
Adv. Dr. Otonil Mesquita Carneiro 
Agravado: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A 
Adv. Dr. Inocêncio de O. Cordeiro
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista.
EMENTA: Agravo provido, uma vez que a revista encontrava-se embasada' 
em divergência específica.

AI-1611/87,3 - (Ac.3a.T-4698/87) - 5a. Região 
Relator; Min. Coqueijo Costa
Agravante: ELETRO - NAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS, INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA 
Adv? Dr? Cândida Inocência R. de O. Souza 
Agravados: CARLOS SILVA ARAÚJO E OUTRO 
Adv. Dr. Ubaldo Matos Pinto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. Entendeu o Regional que não 
ha nos autos prova da entrega em cartório, em tempo hábil, do compro
vante do depósito prévio. Mantido o Despacho agravado.

AI-1638/87,1 - (Ac.3a.T-4701/87) - 1a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: MARMORARIA DINÂMICA LTDA
Adv. Dr. Arnaldo Kreimer
Agravado: JOSÉ VICENTE DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que tr Revista encontrava óbicena 
Sumula n9 126 do TST.

AI-1687/87.9 - (Ac . 3a-.T-4708/87) l 3a; Região
Relatofr :Min. Coqueijb Costa
Agravante: AFONSO MIRANDA GURGEL
Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Paduac £t >0?. . Í- - (';Agravada: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Adv. Dr. Carlos Fernando Guimaraes01 Xí* ' ' -MM Lvu/ - DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a Revista encontrava óbice 
Súmula 221 do TST.

na

AI-1700/87.8 - (Ac.3a.T—4711/87) - 8a. Região
Relator :‘Min. Coquei jo Costa21 i 1 < j ( -- fan sb .. .Agravante: CLUBE SPORTING OURO NEGRO
Adv. Dr. Joaquim Looes de Vasconcelos

c siias .si - 1

Agravado: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Adv. Dr. Ademar Dauvergne Mendes Lima
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a Revista encontrava óbice na 
Sumula n9 126 do TST.

AI-1969/87.3 - (Ac.3a.T-4742/87) - 1a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: EMPRESA CARIOCA DE ENGENHARIA LTDA 
Adv. Dr. Hugo Mosca 
Agravado: NILSON LOPES DE SANTANA 
Adv? Dr? Vera Zarjitska Barroso 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO, CPC, ART. 359. Aplica-se na 
Justiça do Trabalho, subsidiariamente, o procedimento de exibição de 
documento ou coisa.

AI-2121/87.8 - (Ac.3a.T-4756/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Luiz Fernando S. Rabeno 
Agravado: ARNO ROBERTO RAMBO 
Adv. Dr. Luiz Lopes Burméister 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 

.EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontra óbice na
Sumula n9 232 do TST.

AI-2133/87.5 - (Ac.3a.T-4759/87) - 8a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: LOCADORA BELAUTO LTDA 
Adv. Dr. Roberto Mendes Ferreira 
Agravado: JOSÉ MADISON COELHO DE ALMEIDA 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a Revista encontra óbice na Sú 
mula n9 126 do C. TST. ~

AI-2145/87.3 - (Ac.3a.T-4762/87) - 4a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravantes: PAULO DOS SANTOS NÚNCIO E OUTROS 
Adv. Dr. Luis Augusto S. Azambuja; 7 
Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA.ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ávila ^7 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: INTERPRETAÇÃO DE NORMA REGULAMENTAR. 1. Não enseja Revista.2. 
Agravo de instrumento desprovido, ante a juridicidade do Despacho' ' 
agravado.

AI-2176/87.0 - (Ac . 3a .T-4767/87') -'4a. Régião 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ^-/A 
Adv. Dr. Rogério Noronha 
Agravados: LUIS DE MEDEIROS ANTUNES E OUTRO 
Adv. Dr. Milton M. Camargo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento áo Agravo.
EMENTA: ART. 11 DA CLT, SÚMULAS 168 e 198. Agravo desprovido, no^que 
jurídico o Despacho agravado.

AI-2188/87.8 - (Ac.3a-T-4770/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravantes: SADY MIGNONÍ E OUTRO 
Adv. Dr. Pedro Luiz Fagundes Ruas 
Agravada: SULBERGER S/A COUROS E ARTEFATOS 
Adv. Dr. Jorge Raul Ruschel
DECISÃO: Unanimemente., negar provimárito ao Agravo. J
EMENTA: HONORÁRIOS DO PERITO*- SUCÜMbéNCIA. Será da responsabilidade 
do sucumbente o pagamento dos honorários da perícia, quando restar im 
procedente o pedido que a gerou.

AI-2202/87.4 - (Ac.3a.T-4773/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: GILDO MILMAN 
Adv. Dr. Paulo Asnis 
Agravado: BANCO BANDEIRANTES S/A 
Adv. Dr. Moacir Belchior
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista tropeçava na Súmula' 
n9 126 do'TST.

AI-2213/87.4 - (Ac.3a.T-4775/87) - 8a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ESTADO DO PARÃ 
Adv. Dr. Roberto Mendes Ferreira 
Agravada: MARLENE NÓBREGA DA COSTA 
Adv? Dr? Marici Barros Pereira 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: SÚMULA N9 126/TST. 1. Matéria fática não rende ensejo ao re- 
curso de revista. 2. Agravo de instrumento desprovido.

AI-2226/87.9 - (Ac.3a.T-4777/87) - 3a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA RIOBRANOUENSE 
Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravada: IDARCI SOARES
Adv. Dr. Ivany Taboada Cacilhas
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Súmula n9 126 do TST.

AI—2263/87.0 - (Ac.3a.T-4784/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: VICENTE LACY ABRAMO
Adv? Dr? Celita Carmen Corso
Agravada: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO POPULAR S/Ã 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO. 1. Não foi observada a regrado prequestio 
namento.e a matéria de equiparação de salário tem suporte fãtico evi
dente. 2. Agravo de instrumento desprovido.

AI-2284/87.4 - (Ac.3a.T-4787/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: SEBASTIÃO APARECIDO BRUZÃO 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravada: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA 
Adv. Dr. Hamilton Luiz Scarabelim 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AUSÉNCIA_DE PEÇA ESSENCIAL AO AI. A falta do traslado da Cer
tidão-de intimação do Despacho agravado, que é peça essencial ã com
preensão da controvérsia, importa em não conhecimento do agravo de 
instrumento (art. 544, § único, do CPC).

ÃI-2296/87.1 - (Ac.3a.T-4789/87;) T 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante; CARLOS ALBERTO DAVY - SP.
Adv? Dr? Lucia Helena Brandi P. Carneiro 
Agravada: HONÓRIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE 
Adv. Dr. Adionan Arlindo da Rocha Pitta 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 1( Não cabe revista de decisão inter- 
locutoria (Sumula n9 214 do TST). 2. Agravo de Instrumento desprovido

AI-2320/87.1 - (Ac.3a.T-4794/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: COMPANHIA/>O METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO 
Adv. Dr. Jorge Penteado Kujawski 
Agravado: WALTER COSTA BRAGA 
Adv. Dr. Carlos Manoel P. de Magalhães 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, dada a desfundamentação da Revista.

AI-2346/87.1 - (Ac.3a.T-4799/87) - 5a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÂS 
Adv. Dr. Ruy Jobge Caldas Pereira 
Agravados: ANTONIO GUEDES DE ARAÚJO E OUTROS 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA. Agravo desprovido, uma vez que a revista se encontrava deser-
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AI-2371/87.4 - (Ac.3a.T-4802/87) - 3a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante:PRECISMECA INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA 
Adv. Dr. Argemiro Miranda da Silveira 
Agravados: DIRCEU RODRIGUES E SETESPE - SELEÇÃO TÉCNICA DE PESSOAL SO 

CIEDADE CIVIL LTDA
Advs. Drs. Antonieta Seixas F. Silva e Márcio Vasques Thibau de Almei. 

da
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista esbarrava na Súmula' 
n9 256 do TST.

AI-2387/87.1 - (Ac.3a.T-4805/87) - 1a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: ANTONIO CÊLIO DE OLIVEIRA MATTOS
Adv. Dr. Hugo Mósca
Agravada: PAULÍCIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Adv. Dr. Tarcísio Ferreira Ângelo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista se encontrava desfun 
damentada.

AI-2415/87.9 - (Ac.3a.T-4811/87) - 1a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: WAGNER CECI BRANDO 
Adv. Dr. Júlio Carlos Emoingt 
Agravada: FLUMAR TRANSPORTES FLUVIAIS E MARÍTIMOS S/A 
Adv? Dr? Rosali Rebello da Silva 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: PROVA E REVISTA. Reapreciar ônus da prova só revolvendo 'maté
ria fatica, ou havendo lei ou julgado que firme antítese ã regra pro
cessual da distribuição de tal ônus.

AI—2427/87.7 - (Ac.3a.T-4814/87) - 1a. Região
Relator: Min.Coqueijo Costa
Agravante: AMÉRICA AVELINA COSTA DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Júlio César Monteiro Pereira 
Agravada: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. José Rodrigues Mandú 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista tropeçava na Súmula' 
n9 184 do TST.
AI-2442/87.7 - (Ac.3a.T-4816/87) - 6a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: ESCOLA AMERICANA DO RECIFE 
Adv. Dr. Joãs Cruz
Agravada: MAUREEN ELLEN 0'DOUGHERTY 
Adv. Dr. Paulo Azevedo
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 126 do TST.

AI-2460/87.8 -(Ac.3a.T-4818/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO 
Adv. Dr. Jorge Penteado Kujawski 
Agravado: JORGE MANUEL DE FREITAS FERREIRA 
Adv. Dr. Carlos Manoel P. de Magalhães 
DECISÃO: Unanimemente,negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SÚMULA N9 126. A insalubridade foi comprovada por laudo peri
cial. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2474/87,1 - (Ac.3a.T-4821/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: VACCHI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Adv. Dr. Edson Morais Garcez 
Agravada: ARMY BUCHMANN 
Adv. Dr. Armínio João Von Hohendorff 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 1. Não cabe revista de decisão inter- 
locutoriã (CLT, art. 893, §19) . 2. Agravo de instrumento desprovido..

AI-2486/87.9 - (Ac.3a.T-4824/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa
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Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: BRAZ LOPES DA SILVA 
Adv? Dr? Dilma Maria Toledo Augusto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 208 do TST.

AI-2498/87.6 - (Ac.3a.T4827/87) - 12a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr, Lipo João Vieira
Agravado: ADEMIR KORZ
Adv? Dr? Terezinha Borifante
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL FORMALMENTE IRREGULAR. Agravo desprovido , 
porque nao invocada a Sumula n9 165, e nem era caso de tal Verbete , 
colacionado Aresto que não atende às exigências da Súmula n9 138 e 
não demonstrada a violação literal do art. 899, § 49, da CLT.

AI-2528/87.9 - (Ac.3a.T-4832/87) - 8a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: EDSON JOSÉ DOS SANTOS CHAGAS
Adv. Dr. Hamilton R. Gualberto
Agravada: FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL 
Adv. Dr. Nelson Montalvão das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RELAÇÃO EMPREGATÍÇIA. Requer sempre a investigação fático-pro 
batoria - Sumula n9 126. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2577/87.8 - (Ac.3a.T-4838/87) - 10a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: CASCOL - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E VEÍCULOS LTDA 
Adv? Dr? Sônia Castro de Amorim 
Agravado: JOSÉ MOREIRA DA CONCEIÇÃO 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento não conhecido, por intempestivo.

AI-2644/87.1 - (Ac.3a.T—4848/87) - 8a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: JOSÉ FERNANDES FONSECA JÜNIOR
Adv. Dr. Deusdedith Freire Brasil
Agravado: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Adv? Dr? Maria das Graças Miranda Valente
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DEPÓSITO INSUFICIENTE. DESERÇÃO. A pedido do Recorrente, o va 
lor da reclamatôria foi alterado a maior e não fez ele o depósito do 
valor da diferença. Agravo desprovido.

AI-2669/87.4 - (Ac.3a.T-4853/87) - 3a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: MERCANTIL VEÍCULOS S/A - COMÉRCIO E INDUSTRIA 
Adv. Dr.Maurício Pinto Coelho 
Agravado: MÁRCIO GERALDO TEIXEIRA 
Adv. Dr. Henrique Alves F. da Silva 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: INEXISTÊNCIA DE CONFLITO PRETORIANO E VIOLAÇÃO. Mantém-se o 
Despacho agravado quando a revista nao demonstra qualquer dos pressu
postos de recebimento, previstos no art. 896 consolidado.

•_ iõíA
AI-2682/87.0 (Ac.3a.T-4856/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa * : r> - . .
Agravante: AIRES DE SOUZA ZANOLÉTTI 
Adv? Dr? Vera Lúcia Kolling 
Agravada: PRIMOROSA PORTO ALEGRE S/A - VEÍCULOS E AUTOPEÇAS 
Adv. Dr. Samuel Severo de Moraes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 80 do TST.

AI—2721/87.8 - (Ac.3a.T-4862/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Cosia
Agravante: COPENER - CÓPENE ENERGÉTICA S/A 
Adv. Dr. Pedro José S. de Oliveira

Agravado: MANOEL DOMINGOS DE JESUS
Adv. Dr. Antônio Carlos Bispo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido, dada sua intempestividade.

AI—2791/87.1 - (Ac.3a.T—4872/87) - 4a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE PAPEL,PAPELÃO' 

E CORTIÇA DE PORTO ALEGRE
Adv. Dr. Luiz Antonio Paixão
Agravada: MIRTILLO TROMBINI S/A - PAPEL E EMBALAGEM
Adv. Dr. Renato J. B. de Bicca
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 224 do TST.

AI—2803/87,2 - (Ac.3a.T-4875/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: JOÃO MANOEL OLIVEIRA DE LIMA 
Adv® Dr? Laci Ughini 
Agravada: FORJAS TAURUS S/A 
Adv? Dr? Beatriz Santos Gomes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ap Agravo.
EMENTA: CITAÇÃO. Na Justiça do Trabalho, ela é postal, como regra,sa). 
vo na execução. Agravo desprovido.

AI—2817/87,4 - (Ac.3a.T-4878/87) - lÒá. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: AURORA SERVIÇOS SOCIEDADE CIVIL
Adv? Dr? Cristiana Rodrigues Gontijo fia; > .
Agravado: SEBASTIÃO ALVES GONTIJO
Adv. Dr. Lázaro Sobrinho de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: ÓNUS DE PROVA. Matéria probatória circunscreve-se aos fatos ' 
da causa, pois so se provam fatos, e não o direito. Agravo desprovido.

AI—2884/87.4 - (Ac.3a.T-48 88/ 87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: PANIFICADORA ILHA MAR LTDA
Adv. Dr. Ruben Teixeira Garcia
Agravado: JESO JERÓNIMO DA SILVA
Adv. Dr. Luiz Carlos Pacheco
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ap Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 126 do TST.

AI—2896/87.2 - (Ac.3a.T-4891/87) - 5a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravem te: ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA
Adv? Dr? Bárbara Machado de Carvalho
Agravada: BELTRAN ENGENHARIA LTDA
DECISÃO: Unanimemente,nao conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido, preliminarmente, por deserto.

AI—2909/87,1 -5 (Ac.3a.T-4894/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: FRANCISCO ADHIL DE MENEZES 
Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Caiana
Agravada: ELÉTROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 
Adv? Dr? Suely Margonato Ribeiro Lima
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 221 do TST.

AI-2922/87.6 - (Ac.3a.T-4897/87) - 2a, Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv. Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel 
Agravado: MANOEL VIEIRA 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice nas 
Sumulas n9s 126 6 208 do TST.
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AI-2962/87.9 - (Ac.3a.T-4905/87) - 3a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: AMINE MATOZINHOS PASSOS 
Adv. Dr. Luiz Ronan N. Koury 
Agravada: SECOL SIDERURGIA LTDA 
Adv. Dr. Caio Luiz de A. V. Mello 
DECISÃO: Ünanimemente,negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: SÚMULA N9 126. Matéria fática obsta o conhecimento da revista. 
Despacho que assim entende deve ser mantido. Agravo de instrumento ' 
desprovido.

AI—3001/87■3 - (Ac.3a.T-491 1/87) - , 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: DEPARTAMENTO DE ÃGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 
Adv. Dr. Laureano de Andrade Florido 
Agravados: ANTÔNIO CARLOS CORONATO E OUTRO ’ 
Adv. Dr. Ovidio Paulo Rodrigues Collesi 
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE E DESERÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.Agravo ' 
de instrumento interposto além do prazo legal é Inadmissível, e não 
preparado no prazo e forma da lei é deserto.

AI-3209/87.2 - (Ac.3a.T-4933/87) - 2a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: BRASIL LOTEAMENTOS S/C LTDA 
Adv. Dr. Mário Gregorin 
Agravado: VALDIVINO BARRETO DOS SANTOS 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, dada a-falta de prequestio
namento de tema versado na revista.

AI—3222/87.7 - (Ac.3a.T-4936/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Marcos Kleber C. Chaves 
Agravado: GIL RICARDO PALMERINO 
Adv. Dr. J. Fornellos Filho 
DECISÃO: Unanimemfente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice nas 
Sumulas n9s 126 e 221 do TST.

AI-3286/87.5 - (Ac.3a.T-4947/87) - 3a. Região 
Relator; Min. Coqueijo Costa 
Agravante: ISAIAS.DO CARMO SILVA 
Adv. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Agravada: SIDERÚRGICA OESTE DE MINAS S/A - SOMISA 
Adv. Dr. Ronaldo Gonçalves 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desnrovido, uma vez que a revista encontrava-se desfun 
damentada. ~

^1-3302/87.6 - (Ac.3a.T-4950/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: ZEUS ENGENHARIA LTDA 
Adv. Dr. Ricardo Alves da Cruz 
Agravado: RUBENS INÃCIO DE FREITAS 
Adv. Dr. Carlos Ernesto Moura Dreux 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESERTO. O prazo de preparo do agravo ' 
de instrumento e de quarenta e oito horas. Feito a destempo, implica' 
em deserção, que leva ao seu não conhecimento preliminar.

AI-3316/87.8 - (Ac.3a.T-4953/87) - 4a. Região 
Relator:’ Min. Coqueijo Costa 
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
Agravado: ARTHUR GOULART DA SILVA 
Adv. Dr. Armínio João Von Hohendorff 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista se encontrava desfun 
damentada.

AI-3410/87.0 - (Ac.3a.T-4969/87) - 1a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: PAULO SÉRGIO DE PAULA
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Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
Agravada: CERBER EQUIPAMENTOS ASSESSORIA TÉCNICA E REPRESENTAÇÕES LTDA 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento aò Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista se encontrava desfun 
damentada.

AI-3432/87.1 - (Ac.3a.T-4972/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: EDNA PEREIRA DA SILVA 
Adv. Dr. José Carlos Pimenta 
Agravado:ABATEDOÜRO SOFRANGO LTDA 
Adv., Dr. Adel Carvalho dos Santos
DECISÃO: Ünanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista.
EMENTA: Agravo provido, uma vez que a revista encontrava-se fundada 1 
em divergência específica.

AI-3463/87,7 - (Ac.3a.T-4977/87) - 8a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS SANTIAGO 
Adv? Dr? Maria da Paixão C. Gonçalves 
Agravada: EGO - EMPRESA GERAL DE OBRAS 
Adv. Dr. Sebastião H. de Souza
DECISÃO: Ünanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro-- 
cessar a Revista.
EMENTA: Agravo provido, dada a possibilidade de afronta ao art. 4-05 ' 
do CPC.

AI-3530/87.1 - (Ac.3a.T-4987/87) - 5a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: IOLE DE LOREDO RABELO 
Adv. Dr. Elias Moreira Morgado Filho 
Agravada: CONSENSO - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA 
Adv? Dr? Gladys Maria Cerqueira Simões 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido, preliminarmente, por deserto.

AI-3548/87.3 - (Ac.3a.T-4990/87) - 5a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A 
Adv. Dr. Fernando Brandão Filho 
Agravado: OLAVO FERNANDO ESTRELA 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento, ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista encontrava óbice na 
Sumula n9 126 do TST.

AI-3564/87.0 - (Ac.3a.T-4994/87) - 2a.Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa

Agravante: INDÚSTRIA TÊXTIL TSUZUKI LTDA 
Adv. Dr. Motomu Ohara 
Agravado: EDGARD NADRUZ 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 153, § 29,E CLT, ART. 468. Agravo' 
desprovido, porque o Acórdão Regional não violou tais dispositivos.

AI-3627/87,4 - (Ac.3a.T-5004/87) - 10a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Agravante: LOJAS ARAPUÃ S/A 
Adv? Dr? Maria Inez Soares Abdala 
Agravado: MANOEL AGAPITO OLIVEIRA 
Adv. Dr. José Antonio Piovesan Zanini 
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento-ao Agravo.
EMENTA:1. Relação de emprego é matéria sempre dependente de fatos e 
provas. 2. Agravo desprovido.

AI-3924/87.8 - (Ac.3a.T-5023/87) - 4a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Agravante: CELMAR ANTONIO VALADÃO
Adv. Dr. Carlos Lourival Oliveira de Abreu 
Agravada: CURTUME SANTA FÉ S/A 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista se encontrava desfun 
damentada. ~
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AI-4157/87.5 - (Ac.3a.T-5236/87) - 10a. Região
Redator Designado: Min. Coqueijo Costa
Agravante: ESCRITÓRIO EDUARDO JORGE LTDA
Adv. Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez
Agravado: VALDEMIR DE JESUS BARBOSA
Adv. Dr. Airton Rocha Nóbrega
DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao Agravo, a fim de mandar pro
cessar a Revista, com efeito suspensivo, vencido o Exmo. Sr. Min. Re
lator. Redigirá o Acórdão o Exmo. Sr. Min. Coqueijo Costa.
EMENTA: 1. Se a parte não for intimada expressamente de que na audiên 
cia imediata será prolatada a sentença, não se aplica a Súmula n9 197 
2. O juízo de admissibilidade regional, trancando a revista, esgota- 
se no seu aspecto negativo,cabendo â Turma do TST, que der provimento' 
ao agravo de instrumento, se assim entender, e for o caso, imprimir 
efeito suspensivo ao recurso. 3. Agravo de instrumento provido.

TERCEIRA TURMA
RECURSOS DE REVISTA =============:

dar-lhe provimento para, anulando o v. Acórdão regional e a r. senten 
ça vestibular, determinar a reabertura da instrução, a fim de que se
ja ouvida a terceira testemunha do Reclamado, prejudicados os demais 
temas da Revista.
EMENTA: Cerceamento de defesa. A teor do disposto no art. 845 da CLT, 
na Justiça do Trabalho, as partes devem comparecer ã audiência acompa 
nhadas_de suas testemunhas e não arrolá-las até o oferecimento da con 
testação. Recurso conhecido pela preliminar e provido.

RR—5152/86.1 - (Ac. 39T-5079/87) - 19 Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: JOÃO OLIVEIRA DE ASSIS
Adv.: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda
Recorrida: COMPANHIA SAYONARA DE ROUPAS
Adv.: Dr. Antônio Henrique Maina
DECISÃO; Ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: INTERPRETAÇÃO RAZOÃVEL. 1. Artigo 286 do CPC, Súmula n9 221, 
do TST. 2. Revista nao conhecida, por desfundamentada.

RR-0327/84 - (Ac. 39T-5067/87) - 49 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Recorrido: HEITOR PIRES VAZ 
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: ünanimemente, conhecer da Revista, face ã deliberação do Eg. 
Tribunal Pleno, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Equiparação salarial. Não constitui óbice à equiparação sala
rial pretendida a existência de quadro de carreira suplementar que, 
infringindo dispositivo legal, expressamente exclui a possibilidade' 
de promoções pelo critério de antigüidade. Revista a que se nega pro
vimento.

RR-5247/85.1 - (Ac. 39T-4504/87) - 29 Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Adv.: Dr. Sérgio Moura Campos
Recorridos: WILSON LOURENCETTI E OUTRO
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Decisão interlocutória. Irrecorrível, a teor do que dispõe o 
Enunciado 214 do TST. Revista não conhecida por incabível na espécie.

RR-5249/85.6 - (Ac. 39T-5069/87) - 29 Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Recorrente: BOEHRINGER & COMPANHIA LTDA. 
Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade 
Recorrida: PERCÍLIA MARIA DE SOUZA LIMA 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer da Revista. A Turma deferiu jun
tada do instrumento procuratório requerida da Tribuna pelo douto pa
trono da recorrente, no prazo legal.
EMENTA: AVISO PRÉVIO - SOMA DO TEMPO. O Regional apurou que a soma do 
período do aviso prévio ao tempo de serviço só pode beneficiar, nunca 
prejudicar o empregado.

RR-1767/86.3 - (Ac. 39T-5071/87) - 19 Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ - ■1 1 • /
Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade
Recorrida: MARIA DE LOURDES GOMES PINTO
Adv.: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
DECISÃO: Ünanimemente, conhecer da Revista, quanto aos temas da pres
crição e alteração contratual, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 1. Qualquer alteração uni- 
lateral do contrato pelo empregador ê nula "pleno iure". Qúer o empre 
gado pretenda o restabelecimento do statu quo ante, quer opte pelos 
salários devidos, a lesão é continuada, porque nao há ação anulatória 
pura na Justiça do Trabalho, exatamente porque a conseqüência, sempre 
salarial, é mais importante e de logo perseguida. 2. Revista conheci
da, em parte, porém desprovida.
RR-4085/86.0 - (Ac. 39T-5076/87) - 119 Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BANCO BOZANO SIMONSEN S/A
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido: JOSÉ DE ALCÂNTARA CORRÊA
Adv.: Dr. Aristheu Jatobá Simões
DECISÃO: Ünanimemente, conhecer da Revista, por divergência, pela pre 
liminar de nulidade do julgado por cerceamento de defesa e, no mérito,

RR-6676/86.9 - (Ac. 39T-4509/87) - 29 Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DU- 

CHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE 
SAÚDE DE CAMPINAS

Adv.: Dr. Rinaldo Corasolla
Recorrida:MATERNIDADE-GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA
Adv.: Dr. José Carlos Bassanesi Teixeira
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Adicional de insalubridade. 1. Conflito de teses não configu
rado e violação legal não demonstrada. 2. Revista não conhecida.

RR-6948/86.9 - (Ac. 39T-4511/87) - 69 Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv.: Dr. Carlos André Ferreira Melo
Recorrido: LUIZ SANDORVAL FILHO
Adv.: Dr. Joaquim Fornellos Filho
DECISÃO: ünanimemente, não conhecer integralmente da Revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Pressupostos de conhecimento. 1. O Recur
so de Revista so se viabiliza, se presentes, em sua fundamentação, os 
pressupostos inseridos em pelo menos uma das alíneas do art. 896 da 
CLT. Ausentes, o apelo não prospera. 2. Revista não conhecida.
RR-7463/86.1 - (Ac. 39T-5087/87) - 69 Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: COMPANHIA HIDRO-ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF
Adv.: Dr. E. S. Viveiros de Castro
Recorridos: ANTÓNIO DIAS DE ARAÜJO E OUTROS
Adv.: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
DECISÃO: ünanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
no ponto da gratificação de participação nos lucros e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a parcela relativa â grati
ficação de participação nos lucros.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DAS ESTATAIS. 1. Nos termos dos Deere 
tos-leis 1971/82 e 2100/83, a gratificação de participação nos lucros 
auferida pelos empregados das estatais não pode se basear exclusiva — 
mente no lucro proveniente do saldo credor da correção monetária do 
ativo das empresas. 2. Os referidos Decretos-leis têm aplicação imedi^ 
ata e contra eles não prospera a invocação do direito adquirido ã gra 
tificação, uma vez que o direito adquirido tem por base lei anterior' 
que se revoga, mas que ampara situação nela constituída, o que não 
ocorre na hipótese, em que há apenas uma situação fática anterior, 
cujo desvio ocasionou a edição dos diplomas legais que ora a regulam 
e corrigem. 2. Revista conhecida e provida.

RR-7505/86.1 - (Ac. 39T-4518/87) - 99 Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro 
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÃ 
Adv.: Dr. José Lúcio Glomb 
Recorrida: DORCELINA DA SILVA 
Adv.: Dr. Antônio Lopes Noleto 
DÉCISÃO: Ünanimemente, não"conhecer da Revista.
EMENTA: Prequestionamento. 1. A Revista é um apelo extraordinário e, 
como tal, os temas nela versados devem ter sido examinados pelo Regio 
nal. 2. Revista não conhecida.

RR-7511/86.5 - (Ac. 39T-5089/87) - 109 Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: INDÚSTRIA DE COMPONENTES NEO LIFE DA AMAZÓNIA LTDA
Adv.: Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido: HERBERT VILLAFICA SNOCALLA
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Adv.: Dr. Aldenei de Souza e Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.

RR-7799/86.9 - (Ac. 39T-4525/87) - 4? Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Adv9: Dra. Vania de Almeida Sieben Rocha 
Recorridos: NERI VELASQUE E OUTROS 
Adv.: Dr. José Luís S. Alves da Costa 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Relação de emprego. Matéria vinculada aos fatos e provas, in- 
suscetível de revisão nesta esfera recursal, a teor do Enunciado 126. 
Revista não conhecida.
RR-7813/86.5 - (Ac. 39T-4526/87) - 2? Região 
Relator: Mi-n. Mendes Cavaleiro
Recorrente: EDUARDO WEBER FILHO 
Adv.: Dr. Dib Antônio Assad 
Recorrida: VICARI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 
Adv.: Dr. Pedro Teixeira Coelho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da Revista. 
EMENTA: Recurso de Revista. Pressupostos de conhecimento. 1. 0 Recur
so de Revista não prospera quando não demonstrado, ao menos, um dos 
pressupostos de admissibilidade do art. 896 consolidado. 2. Revista 
não conhecida.

RR-0114/87.5 - (Ac. 39T-4530/87) - 39 Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Paulo César de Mattos Andrade
Recorrido: JOSÉ LUIZ PEREIRA
Adv.: Dr. Musse João Hallak
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência,e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabelecer, no particular, a sentença 
de 19 grau.
EMENTA: Bancário. Chefe. 1. 0 bancário exercente de funçãò de chefia 
está inserido no § 29 do art. 224 da CLT, náo se exigindo a presença' 
de amplos poderes de mando, representação e substituição do emprega
dor (Enunciados 204 e 232). 2. Revista conhecida e provida.

RR-0772/87.0 - (Ac. 39T-4543/87) - 6? Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Recorrente: BRADESCO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A
Adv.: Dr. José Alberto Pedrosa da Silva
Recorrido: EDUARDO HENRIQUE PORTELA DE AVELAR
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. A Turma deferiu junta 
da do instrumento procuratório, requerida da tribuna pela douta patro 
na do recorrido.
EMENTA: Carência de ação. Ê preliminar quando corretamente invocada , 
mas questão de mérito, quando o assunto, que pretensamente a justifi
caria em seu conteúdo, não importa em prefaciai. Cerceamento de defe
sa. Interpretação razoável de dispositivo de lei (Enunciado 221). Re
vista não conhecida.

RR-0851/87.1 - (Ac.3a.T-5110/87) - 6a. Região 
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Recorrente: ELSON SOUTO E COMPANHIA LTDA EXPRESSO 1002 
Adv. Dr. Joaquim Fornellos Filho 
Recorrido: ANTONIO JOSÊ DA SILVA 
Adv. Dr. Durval Jorge F. dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o Aresto regional recorrido, determinar que 
outro seja prolatado, afastada a deserção. 
EMENTA: DESERÇÃO NÃO CARACTERIZADA. Comprovado documentalmente no re
curso, mediante xerocopia de documentos acostados anteriormente, que' 
o juízo recursal foi garantido pelo recorrente no seu teto de dez sa
lários referência, conhece-se e dá-se provimento â Revista para deter 
minar que o TRT aprecie e julgue o recurso ordinário, afastada ade- 
serção.

RR-1038/87.2 - (Ac.3a.T-4548/87) - 12a. Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro 
‘Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 
Adv. Dr. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 
Recorrido: ROLF LASKE 
Adv. Dr. João Isac Hazim 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Preclusão. Ausência de prequestionamento. 1. A ausência ■ de 
prequestionamento acarreta a preclusão da matéria objeto do Recurso ' 
de Revista. 2. Revista não conhecida.

RR-0185/87,4 - (Ac. 39T-5100/87) - 1? Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO KEPLER
Adv.: Dr. Lídio Edgardo Lobo Araújo 
Recorrido: ANTONIO GOMES DE ARAÜJO 
Adv.: Dr. Djalma José de Oliveira Lobo 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência,e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PORTEIRO, VIGIA E VIGILANTE. DISTINÇÃO. 1. O vigia é guarda 
de bens; o vigilante é policiador; o porteiro de edifício residencial 
controla o acesso ao prédio, mas não tem a função de ambulante de 
vigia.

V !

RR-0287/87.4 - (Ac. 39T-4533/87) - 59 Região 
felator: Min. Mendes Cavaleiro 
Recorrente: BANCO ECONÓMICO S/A 
Adv.: Dr4 José Maria de Souza Andrade 
Recorrido: WASHINGTON LINS SILVA SANTOS 
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer amplamente da Revista.
EMENTA; Prequestionamento. Ausência. Preclusão. 1. A ausência de pre- 
questionamento da matéria abordada no Recurso de Revista acarreta a 
preclusão do direito de vê-la examinada. 2. Revista não conhecida.

RR-0444/87.0 - (Ac. 39T-5257/87) - 49 Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
PELOTAS

Adv.: Dr. José Torres das Neves
Recorrido: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv9: Dra. Rosane Santos L. Barros
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da Revista, quanto ã inconstitucio 
nalidade dos Decretos-leis 2012, 2024 e 2045/83, prejudicado o exame 
do restante da Revista.
EMENTA: Decreto-lei 2.012/83 e 2.045/83 - Constitucionalidade. Revis
ta nao conhecida, em face da incidência do Enunciado n9 42.

RR-1076/87.0 - (Ac.3a.T-4552/87) - 6a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: FRITZ GOTTSCHALK
Adv. Dr. Erivaldo Barbosa da Silva
Recorridas: S/A WHITE .MARTINS E PREVUNIÃO SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Preclusão. Ausência de prequestionamento. 1. A ausência de 
prequestionamento acarreta a preclusão da matéria objeto do Recurso ' 
de Revista. 2. Revista não conhecida.

RR-1080/87.0 - (Ac.3a.T-5116/87) - 10a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: GAZETA MERCANTIL S/A - EDITORA JORNALÍSTICA
Adv9 Dr9 Regilene Santos do Nascimento
Recorrida: CRISTINA APARECIDA DE JESUS /
Adv. Dr. Arlindo de Oliveira Xavier Neto
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MEIO DE PROVA. 1. Detendo a Empresa o meio de 
prova por excelencia para se apurarem as horas extras prestadas, que ' 
são os cartões de ponto, cabe a ela trazê-los âos autos, sob pena de 
se ter por verídica a jornada de trabalho alegada na inicial. 2. Em 
Direito Processual do Trabalho, inverte-se o ônus da prova sempre em 
favor do empregado. 3. Revista conhecida, porém desprovida.
RR-1196/87.2 - (Ac.3a.T-4553/87) - 3a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: BRUNELLA PIZZARIA LTDA
Adv. Dr. J. m. de Souza Andrade
Recorrido: AUGUSTO SOARES PESSOA’
Adv. Dr. Lay Freitas
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência,e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Garçon. Salário fixo. Gorjetas. 1. O garçon não pode ser con
tratado para receber apenas gorjetas, sem a estipulação de um salário 
fixo., pois as gorjetas , ainda que compulsórias, não constituem salá
rio. 2. Revista conhecida e desprovida.
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RR—1240/87.7 - (Ac.3a.T-5120/87) - 12a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrentes: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E JOEL OTÁVIO D'AGOSTIN
Advs. Drs. Robinson Neves Filho e Vivaldo Silva da Rocha
Recorridos:OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista do Banco, por divergência, 
apenas quanto ã tese das horas extras depois de junho de 1985,e, no 
mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso do Reclamante, unani
memente, dele conhecer e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: BANCÃRIO - HORAS EXTRAS. 1. Para efeito de exclusão das 79 e 
89 horas como extras, o bancario deverá receber gratificação não infe 
rior a 1/3 do salário de seu cargo efetivo,não computadas as comis
sões pela venda de papéis, seguros e captação de poupança. 2. 0 geren 
te bancário tem o direito às horas extras excedentes de 8 diárias,uma 
vez que a jornada normal da categoria é de 6 horas. 3. Revistas conhe 
cidas, porém desprovidas.

RR-1290 / 87.3 - (Ac. 3a.T-5122/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.' Dr. Hugo Mosca
decorrido: PAULO PAES DOS SANTOS
Adv. Dr- José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência,e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO DIRIGENTE SINDICAL. 1. O art. 543 
da CLT garante o emprego do dirigente sindical, desde a sua candidatu 
ra até 1 ano após terminar seu mandato, não fazendo distinção entre T 
dirigentes que representem a categoria na empresa, ou não. Assim onde 
o legislador não distinguiu, em termos de amparo ao trabalhador, não 
cabe ao julgador distinguir, em detrimento do Obreiro. 2. Revista co
nhecida, porém desprovida.

RR-1 433/87 .*6 - (Ac. 3a .T-51 25/87) - 5a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: NELSON JOSÉ DOS SANTOS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: CEMAN - CENTRAL DE MANUTENÇÃO DE CAMAÇARI S/A
Adv. Dr. João Pinto Rodrigues da Costa
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema da prescrição,e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO - NÃO_INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO . 
1. Importando o arguivamento da reclamaçao, por falta do reclamante ã 
audiência inaugurai, em extinção do processo sem julgamento do mérito 
o que não previne a jurisdição, haverá necessidade de nova citação , 
por circundução da anterior, do que resulta a não interrupção do pra
zo prescricional, nos termos do art. 175 do Código Civil. 2. Revista' 
conhecida, porém desprovida.

RR-1476/87.1 - (Ac.3a.T-5126/87) - 10a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: HILDA GONÇALVES ALVES
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende

Recorrido: CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO 
DE GOIÃS - CERNE

Adv. Dr. José Machado do Dia
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência,e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamatória, deter 
minando a reintegração da Reclamante, no emprego.
EMENTA: ESTABILIDADE E DECRETO GOIANO N9 2.108/82. 1 . Se, por um la
do, o Decreto goiano n9 2.108/82 não afrontou a Lei Federal n9 6.978/ 
82, pois esta não incluía a concessão de estabilidade entre as práti
cas eleitoreiras vedadas, por outro, a estabilidade concedida cõntra- 
tualizou-se não sofrendo com a posterior anulação do referido Decre
to por outro de n9 2.199/83, uma vez que se desvinculou do ato admi
nistrativo que lhe deu origem. 2. Revista conhecida e provida.

RR-1478/87.5 - (Ac.3a.T-5128/87) - 1a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa 
Recorrente: ANTONIO EDUARDO MOTA BRANCO 
Adv. Dr. Valmir de Araújo Carvalho
Recorrido: SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - ARERJ 
Adv. Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto aos temas ' 
diferenças salariais e indenização compensatória e multa diária,e, no 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para restabelecer a Sentença da 
Junta, quanto às diferenças salariais pleiteadas.
EMENTA: PIS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Nos termos do 
art. 10 da Lei Complementar n9 é incompetente a Justiça do Tra
balho para processar e julgar os feitos relativos ao PIS, dada a natu 
reza fiscal da contribuição. 2. Revista conhecida e provida em parte.

RR-1527/87.7 - (Ac.3a.T-5130/87) - 10a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: JOÃO BOSCO COSTA LIMA
Adv. Dr. Otonil Mesquita Carneiro
Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lúcio da Costa Araújo
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por conflito com o Enun
ciado 203, apenas quanto aos anuênios, e, no mérito, dar-lhe provimen
to para determinar a inclusão dos anuênios na base de cálculo da gra
tificação de função e das horas extras.
EMENTA: ANUÊNIO E GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 1. Sendo o anuênio vantagem 
de carater pessoal, que se incorpora definitivamente ao patrimônio do 
trabalhador, em homenagem ao seu tempo de serviço, integra o salário' 
para todos os efeitos legais, inclusive a base de cálculo da gratifi
cação de função e horas extras. 2. Revista conhecida e provida em par

RR-1601/87.2 - (Ac.3a.T-5131/87) - 9a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa

Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Martins Gati Camacho
Recorrido: APARECIDO QUINHONE
Adv. Dr. José Carlos Tivanello
DECISÃO: Unanimemente,conhecer da Revista, por divergência,e, no méri 
to, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. 1. As únicas hipóteses legais de sus 
peiçao de testemunha sao: a) parentesco até 39 grau; b) amizade ínti
ma; e c) inimizade com a parte. 2. Suspeição fundada no fato de a tes 
temunha também pleitear contra a Empresa em reclamatória idêntica não 
pode ser presumida, mas depende de prova em cada caso concreto. 3. 
Revista conhecida, porém desprovida.

RR-1631/87.2 - (Ac.3a.T-4570/87) - 9a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente:ÜRENOH ANTONIO PEREIRA SCHIER
Adv. Dr. Nestor A. Malvezzi
Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv9 Dr9 Jaqueline Andréa Wendpap
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Divergência jurisprudencial. 1. A diver — 
gêhcia jurisprudencial capaz de viabilizar o Recurso de Revista há ' 
que atacar, com especificidade., a tese do Acórdão regional. 2. Revis
ta não conhecida.

RR-1333/87.7 - (Ac.3a.T-4575/87) - 5a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: MARIA ADÉLIA FERREIRA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema da correção monetária prevista no Decreto-lei n9 75/66, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Correção monetária - Lei n9 6.899/81■ A correção monetária , 
instituída pelo Decreto-lei 75/66 , restringe-se a débitos de natureza 
salarial. Não sendo este o caso dos autos, aplicável ã JLe± n9 6.899/' 
81. Revista parcialmente conhecida e desprovida.

RR-1836/87.9 - (Ac.3a.T-4276/87) - 1a. Região
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: OCTAVIO AZEVEDO DOS SANTOS
Adv. Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto
Recorrido: SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Adv. Dr. Ernani Duarte Bastos
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas ' 
quanto ao tema do pagamento dos salários até o trânsito em julgado da 
sentença de 19 grau,e, no mérito, negar-lhe provimento. /
EMENTA: Rescisão indireta do contrato de trabalho. Afastamento prévio 
do empregado. Salarios vencidos e vincendos. 1. O pedido de rescisão' 
indireta do contrato de trabalho, com o afastamento prévio do servi
ço, enseja o pagamento de salários só até a data do afastamento volun 
tário tendo em vista a natureza declaratória da sentença, cujos efeitos são ex tunc 
e não ex nunc. 2. Revista parcialmente conhecida e desprovida.

RR-1867/87.5 - (Ac.3a.T-5139/87) - 2a. Região
Relator: Min. Coqueijo Costa
Recorrente: PHILIPS DO BRASIL LTDA
Adv9 Dr9 Regilene Santos do Nascimento
Recorrido: PAULO ROBERTO LEME
Adv. Dr. Luiz Alberto Zeron
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista, quer pela preliminar' 
de nulidade, quer pelo mérito. A Turma deferiu juntada do instrumento
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procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrente.
EMENTA: NULIDADE - PREJUÍZO Ã PARTE. 1. Não constitui nulidade invo- 
cavel contra a sentença, a inobservância do procedimento especial do 
inquérito judicial para apuração de falta grave e da ação declarató — 
ria de inexistência de vínculo empregatício, quando pedidos como re — 
conveção à reclamação proposta pelo empregado e, processados como con 
testação, por abordarem matéria de defesa, não sofre a Reclamada qual 
quer prejuízo na forma como se desenvolve a instrução. Inteligência' 
do art. 794 da CLT. 2. Revista não .conhecida.

RR-1974/87.2 - (Ac.3a.T-4583/87) - 4a. Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro 
Recorrentes: JOSÉ EUSTÃQUIO PAZ ARAÚJO E OUTROS 
Adv. Dr. Francisco Porto 
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA 
Adv. Dr. Aldo Leivacir Adornes 
DECISÃO: Unanimemente,não conhecer integralmente da Revista. 
EMENTA: Honorários advocatícios. Os honorários advocatícios, no âmbi
to da Justiça do Trabalho, somente são devidos quando preenchidos os 
requisitos da Lei 5584/70. Observância do Enunciado 219 do TST. Revis 
ta não conhecida.
RR-2036/87.5 - (Ac.3a.T-4587/87) - 1a. Região 
Relator:Min. Mendes Cavaleiro 
Recorrente: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JUSTINO 
Adv. Dr. Wellington Basílio Costa 
Recorrida: MEYMAR SERVIÇOS DE HOTELARIA MARÍTIMA LTDA 
Adv. Dr. José Leopoldo Félix de Souza 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da Revista. 
EMENTA: Horas in itinere - Inaplicabilidade do Enunciado n9 90. Revista 
nao conhecida.
RR—2217/87.6 - (Ac.3a.T-4600/87) --6a. Região 
Relator: Min. Mendes Cavaleiro
Recorrente: NORMA VIEIRA DA COSTA E OUTROS
Adv. Dr. Paulo Azevedo 
Recorrido: ESTADO DE PERNAMBUCO 
Adv. Dr. Romero Câmara Cavalcanti 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Recurso de Revista. Pressupostos de conhecimento. 1. 0 recur
so de Revista so se viabiliza se presentes, em sua formanção, os pres 
supostos inseridos em, pelo menos, uma das alíneas do art. 896 da CLT. 
2. Revista não conhecida.

IVANISE SALES AMARAL 
Diretora-substituta

Dissídios Coletivos

ED-RO-DC-0236/85.4 - (Ac. TP-2367/87) 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Embargante: SINDICATO RURAL DE MONTE SANTO DE MINAS
Adv. Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro
Embargado: Ac. TP-0895/87 (SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MON

TE SANTO DE MINAS)
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende e outros
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

acórdão de fls. 168/172, que deu provimento 
parcial ao recurso ordinário do Sindicato suscitante, ooõe embargos ' 
de declaraçao o Sindicato Rural de Monte Santo de Minas".

Examinados os autos, determinei a sua coloca - çao em Mesa.
É o relatório.
V 0 T 0
O Sindicato da categoria econômica pretende se 

ja esclarecido se a concessão das clausulas referentes à cessão dê 
área para cultivo de subsistência e ã dispensa do chefe de família,pe 
lo acórdão de fls. 168/172, agride os arts. 142, § 19 e 89 XVII b“ da Constituição.Federal. ' ' ' —'

Concluindo por deferir as cláusulas relativas * 
à cessão de área para cultivo e ã dispensa do chefe de família, evi - 
dentemente o acórdão embargado não violentou qualquer dispositivo cons 
titucional.

Rejeito os embargos.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do 

Trabalho rejeitar os embargos, unanimemente. Impedido o Exm9 Sr. Mi
nistro Vieira de Mello.

Brasília, 19 de novembro de 1987.
MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presidente na 

forma Regimen 
tal

MARCELO PIMENTEL - Relator
Ciente: WAGNER ANTONIO PIMENTA - Procurador-Geral

ED—RO-DC-0336/85.9 - (Ac. TP-2368/87) 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Embargante: SINDICATO RURAL DE CONCEIÇÃO DA APARECIDA
Adv. Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro
Embargado: Ac. TP-0897/87 (SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CON

CEIÇÃO DA APARECIDA)
Adv. Dr. Ivan de Sá
EMENTA: Embargos acolhidos para declarar a inexistência de ofensa a 
dispositivo constitucional.

Embarga de declaração o Sindicato Rural de 
Conceição da Aparecida, sustentando que o acórdão de fls. 163/171 omi. 
tiu-se quanto à alegação de ofensa ao § 19 do art. 142, da Constitui
ção Federal.

Examinados os autos, determinei sua colocação 
em Mesa.

Ê o relatório.
VOTO ,
O Sindicato suscitado alega omissão do acprdãc 

de fls. 163/171, ao não apreciar a violação ao § 19 do art. 1427 ~da 
Constituição Federal, argüida no recurso ordinário, no que se refére 
às cláusulas de cessão de área, relação de empregados e garantia para 
o empregado acidentado.

Acolho os embargos para declarar que a deci - 
são, ao conceder as cláusulas postuladas pelo Sindicato da categoria1 
profissional, evidentemente concluiu pela juridicidade das mesmas,não 
havendo qualquer agressão ao dispositivo constitucional mencionado.

ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros do Tribunal- Superior do 

Trabalho acolher os embargos para declarar que a decisão, ao conceder 
as cláusulas postuladas pelo Sindicato da categoria profissional, con 
cluiu pela juridicidade das mesmas, não havendo agressão ao dispositi. 
vo constitucional mencionado, unanimemente.

Brasília, 19 de novembro de 1987.
MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presidente na 

forma regi - 
mental

MARCELO PIMENTEL - Relator
Ciente: WAGNER ANTONIO PIMENTA - Procurador-Geral

ED-RO-DC-0094/86.6 - (Ac. TP-2369/87) 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Embargantes: AMARIL FRANKLIN CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÃ - 

RIOS E OUTROS
Advs. Drs. Hezick Muzzi Filho e Artur Pereira Mattos Paixão (
Embargado: Ac. TP-0968/87 (SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE 

GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS E SE 
GUROS PRIVADOS E CRÉDITO DO ESTADO DE MINAS GERAIS)

Adv. Dr. José Tórres das Neves
EMENTA: Não obstante ter a sentença normativa vigênciapor tempo de - 
terminado, é possível, na mesma, estabelecer—se condição que propague 
seus efeitos para o futuro. Embargos de declaração rejeitados por ine 
xistir a contradição apontada.

Ao acórdão de fls. 345/353, que deu provimen
to parcial ao recurso ordinário em dissídio coletivo oferecido pelo 
Sindicato suscitante, opõem embargos de declaração Amaril Franklin 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários e Outros, sustentando que 
a decisão é contraditória ao deferir a garantia de emprego por 90 (no 
venta) dias a partir da publicação do acórdão.

Examinados os autos, determinei sua colocação 
em Mesa.

É o relatório.
V 0 T 0
Os suscitados embargantes alegam que a clãusu 

la de concessão de garantia de emprego por 90 (noventa) dias, a par
tir da publicação do acórdão, entra em contradição com a que fixa a 
vigência da sentença normativa por um ano.

A contradição ê apenas aparente, pois, apesar 
de a sentença normativa realmente viger por tempo determinado, ê pos
sível, na mesma, estabelecer-se condição que propague seus efeitos pa 
ra o futuro.

Rejeito os embargos.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do 

Trabalho, por unanimidade, rejeitar os embargos.
Brasília, 19 de novembro de 1987.
MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presidente 1 

na forma Re
gimental

MARCELO PIMENTEL - Relator
Ciente: WAGNER ANTONIO PIMENTA - Procurador-Geral

ED-RO-DC—0356/86.3 - (Ac. TP-2371/87) 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Embargante: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA METALÚRGICA DO ES 

TADO DE SÃO PAULO
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Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Embargado: Ac. TP-1002/87 (FERRO LIGAS PIRACICABA LTDA.) 
Adva. Dra. Ana Maria Saad Castello Branco
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

Opõe embargos de declaração a Federação dos Tra 
balhadores na Indústria Metalúrgica do Estado de São Paulo, sustentan 
do que o acórdão de fls. 76/79 omitiu-se, ao apreciar matéria prelimi 
nar, sem enfocar o prisma da rebus sic stantibus.

Examinados os autos, determinei a sua colocação 
em Mesa.

É o relatório.
V 0 T O
A Federação aduz que a não apreciação da preli

minar sob o prisma enfocado da rebus sic stantibus importou em omis
são do acórdão, pois não poderiam deixar de ser apreciadas as reivin
dicações dos empregados.

Não procede o argumento. Ao concluir que a con
venção coletiva em vigor impedia a apreciação das reivindicações dos 
grevistas, proferiu esta Corte entendimento absolutamente claro, ã luz 
do texto consolidado, sem qualquer ofensa ao art. 142, da Constitui - 
ção Federal.

Rejeito os embargos.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Tra 

balho, por unanimidade, rejeitar os embargos.
Brasília, 19 de novembro de 1987.
MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presidente na 

forma regimen
tal

MARCELO PIMENTEL - Relator
Ciente: WAGNER ANTONIO PIMENTA - Procurador-Geral

ED-RO—DC-0398/86.0 - (Ac. TP-2372/87) 1a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO

Advs. Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Outros
Embargado: V. ACÓRDÃO DO EG. TRIBUNAL PLENO N9 01294/87 (SINPICA.TO ' 

DAS INDÚSTRIAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO MUNICÍ
PIO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS)

Adv. Dr. Hugo da Silveira
EMENTA: Acolhem-se embargos declaratórios para corrigir erro material 
ocorrido no julgamento dos mesmos.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias' 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Município do Rio 
de Janeiro opõe embargos declaratórios, afirmando a persistência de 
omissão, dúvida e obscuridade na decisão que apreciou os embargos de
claratórios, opostos contra a decisão proferida no RO-DC-0398/86. Pe
de que se converta o julgamento em diligência imprimindo—se efeito mo 
dificativo aos embargos declaratórios, de acordo com a jurisprudên - 
cia iterativa do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.
V O T O
I- Os embargos declaratórios podem ser conhe

cidos.
II- Trata-se de acórdão da lavra de Sua Exce

lência o Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, proferido no re - 
curso ordinário em dissídio coletivo de n9 398/86 que, pela segunda ' 
vez é alvo de embargos declaratórios. O acórdão que apreciou o recur
so ordinário é de clareza singular. Deixou de conhecer do recurso,por 
que subscrito por advogado, que tem procuração nos autos, que nãó aten 
de às exigências do art. 830 consolidado e que não funcionou na fase 
instrutória. Os primeiros embargos declaratórios não foram acolhidos, 
pois, o embargante pleiteia a conversão do julgamento em diligência e 
porque isso não corresponde a sanar obscuridade ou omissão. Hã nele, 
entretanto, um erro material que liberou o nobre causídico, subscri - 
tor dos embargos a tentar pela segunda vez, aquilo que não é possível 
em embargos declaratórios, ou seja, obter a regularização da cópia do 
mandato existente nos autos que comprometeu o conhecimento do recurso 
ordinário. Por isso, e só por isso, uma vez que o postulado não cor - 
responde a sanar omissão, dúvida e obscuridade, acolho os embargos de 
claratórios para, corrigindo o erro material, esclarecer que se trata 
de recurso ordinário em dissídio coletivo e não de recurso de revista, 
como consignado.

III- Acolho os embargos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do 

Trabalho, acolher os embargos, nos termos do voto do Exm9 Sr. Minis - 
tro Relator, unanimemente.

Brasília, 19 de novembro de 1987.
MARCELO PIMENTEL - Presidente
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Relator

Ciente: CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO - Subprocurador-
-Geral

ED-RO—DC-0470/86.1 - (Ac. TP-2373/87) 1a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel

Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO

Adv. Dr. José Francisco Boselli
Embargado: Ac. TP-0668/87 (ITAIPUAM MONTAGENS S/A)
Adv. Dr. José Eduardo Hudson Soares
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados por inexistentes a contradi 
çao e omissão alegadas.

Sustentando que o acórdão de fls. 276/281' 
padece de vícios de contradição e omissão, oferece embargos de decla
ração o Sindicato da :categoria profissional.

Examinados os autos, determinei a sua colo 
cação em Mesa.

Ê o relatório.
V O T O
Argumenta o Sindicato que a contradição en 

contrada no acórdão advêm do reconhecimento da inexistência de repre
sentação da entidade, com relação aos empregados grevistas, e, apesar 
disso, de não ter sido declarada a extinção do processo, em virtude 
da sua ilegitimidade passiva ad causam. A contradição não surge do 
exame do acórdão, haja vista a sua clareza em responsabilizar o embar 
gante pelo patrocínio do movimento grevista, decorrendo daí a sua le
gitimidade ad causam.

No que se refere ã omissão alegada pelo em 
bargante, a mesma não se verifica, pois o meio de prequestionar o $ 
29 do art. 153, da Constituição Federal, não é através do remédio pro 
cessual utilizado, não havendo que se falar em omissão do acórdão.

A devolutividade do recurso ordinário não 
tem o poder de passar ã instância superior matéria inexistente no ape 
lo.

Rejeito os embargos.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior' 

do Trabalho rejeitar os embargos, unanimemente.
Brasília, 19 de novembro de 1987.
MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presiden

te na for 
ma regi - 
mental

MARCELO PIMENTEL - Relator
Ciente: WAGNER ANTONIO PIMENTA - Procurador-Geral

RO-DC-323/87.9 - (Ac. TP-1997/87) - 29 Região
Relator: Juiz.Manoel Mendes de Freitas (Convocado)
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTOS, SÃO VICENTE , 
CUBATÃO E GUARUJÂ

Adv. : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
Adv. : Dr. Ildêlio Martins
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - RECURSO ORDINÁRIO - REPOSIÇÃO SALARIAL Ina 
colhivel pretensão de reposição salarial (reajuste de 22%) na vigên - 
cia do Decreto-Lei 2284/86 e, não fosse bastante, de acordo coletivo 
regularmente celebrado. Recurso ordinário desprovido.

Ao de fls. 145/146, acrescente que o ilustrado IV Gru
po de Turmas do E. TRT - 2? Região rejeitou a exceção de incompetên - 
cia arguida pela empresa e, no mérito, julgou improcedente o pedido 
formulado pelo Sindicato dos Trabalhadores.

O .SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI
CAS, MECÂNICAS E_DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTOS, SÃO VICENTE, CUBATÃO 
E GUARUJÃ interpôs Recurso Ordinário, aduzindo que a v. decisão do Re 
gional contrariou o disposto nos artigos 153 (caput), e § 19, e 165, 
inciso XIV, da CF, bem como a jurisprudência já arrolada, tendo a em
presa violado o princípio constitucional da isonomia, como bem assina 
lado no voto vencido do ilustre Juiz Antônio Wilber Bezerra, devendo 
ser provido o recurso para julga-se procedente a ação coletiva.

Recolhidas as custas (fl. 182) e apresentadas contra - 
-razões (fl. 187), opinou a D. Procuradoria-Geral pelo conhecimento e 
provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso-, tempestivo e adequado, feito o pre 

paro de forma regular.
A Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, temendo a 

eclosão de uma greve, noticiada pelos meios de divulgação trazidos far 
tamente par os autos, dirigiu-se à Delegacia Regional do Trabalho pa
ra a tentativa de entendimento com o órgão sindical representativo de 
seus empregados. Na petição, de 23/09/86, alega que estava em vigor 
Acordo Coletivo a expirar somente em 30/04/87, e que, sendo empresa 
estatal, estava sujeita ao controle previsto em lei para a concessão 
de reajustes salariais. Menciona, ainda que o Sindicato dos Trabalha
dores estava reivindicando uma reposição salarial de 22% a partir de 
19/08/86 e alegando descumprimento do acordo, o que, todavia, não 
vinha ocorrendo.

Quanto ao reajuste que teria sido concedido a somente 
uma privilegiada parte de seu pessoal, alegou a empresa que concedeu 
vários aumentos no correr de 1986, alguns até elogiados pelos órgãos
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de divulgação do Sindicato dos Empregados, tendo—o feito sempre com 
vista ã manutenção de razoável clima de proximidade com os níveis mé
dios do mercado de trabalho. Efetivamente, e em abono ao aduzido,tem— 
—se que ofereceu ela os documentos de fls. 38/43, contendo a "Classi
ficação de Cargos 85/86", as "Promoções na Carreira/86" e o "Plano de 
Promoção/86", não tendo sido impugnado de forma direta, objetiva e 
específica pelo Sindicato dos Empregados que, em seguida, se limitou 
a solicitar a remessa dos autos à D. Procuradoria para o preparo de 
julgamento (fl. 49).

Não vislumbrei nos autos, por conseguinte e data venia, 
nenhum elemento que me permitisse a conclusão de que a empresa envol
vida pelo Dissídio concedera aumento que, por lei, era^vedado ou, ain 
da, descumprira cláusula do Acordo em vigência. Se lesão houvera, ou— 
trossim, a direito no plano individual, o caminho era. o da reclamação 
cumum, ainda que plúrima, como bem salientado no v. Acórdão recorrido. 

A impressão que me ficou, no entanto, foi a de que to
da a movimentação girou em torno de um objetivo básico, qual o da 
obtenção da "Reposição Salarial de 22%", centro das notícias constan
tes dos Boletins existentes nos autos (fls. 9, 10, 37, 65, 66, 67). A 
"campanha", aliás era de âmbito bem maior. Veja-se no Boletim-especi
al de fl. 9 e no Jornal "Stimmmes" de íl. 10, que todas as empresas 
ligadas ã SIDERBRÁS iriam "parar" se não saísse "a reposição salarial 
de 22% a partir deste mês"("sic"), que era o de setembro de 1986.

Ora, ainda deixando de lado a circunstância de tratar- 
-se de empresa sujeita a controle salarial pelo órgão específico da 
União, a pretensão básica, de "Reposição Salarial de 22%", estava em 
choque frontal com o disposto pelo Decreto-Lei n9 2284, então em ple
na vigência, como vigente estava, também, o Acordo Coletivo celebrado 
pelas partes.

Pelo exposto e não tendo por violados os incisos le
gais mencionados no recurso, e pedindo vénia à ilustrada Procura
doria-Geral, nego-lhe provimento para manter a v. decisão Regional ., 
por seus fundamentos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Tra 

balho, por maioria, negar provimento ao recurso,- vencidos os Exm9s 
Srs. Ministros Norberto Silveira de Souza , Fernando Vilar,
Coqueijo Costa, Marco Aurélio, Francisco Fausto (Juiz Convocado), Hé
lio Regato e Prates de Macedo, que proviam para declarar que no dis
sídio coletivo, que tomam como de natureza jurídica, os demais presta 
dores de serviço têm direito a idêntica majoração. Deferida a juntada 
de voto vencido do Exm9 Sr. Ministro Norbeto Silveira de Souza.

Brasília, 07 de outubro de 1987.
MARCELO PIMENTEL - Presidente do Tribunal Superior do Traba

lho.
MANOEL MENDES DE FREITAS - Relator (Juiz Convocado)

Ciente: CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO - Subprocurador-Geral
VOTO VENCIDO

Os autos contém elementos mais do que suficientes para 
atender o pleito do recorrente. E tal se depreende pelo exame das cir 
custância que cercam a questão que desaguou na JUSTIÇA. Vigente o
acordo coletivo, a empresa sob o rótulo de "revisão e adequação de
cargos e salários" concedeu reajustes salariais notadamente às chefi
as, ao pretexto de que estariam tais níveis salariais descompensados 
com aqueles observados pelo mercado de trabalho. A categoria,surpreen 
dida pela.medida, mobilizou-se contra o que considerou um flagrante 
desrespeito ao princípio isonômico de tratamento devido a todos os 
empregados. Isto porque ao conceder o reajuste de forma discriminada, 
a empresa modificou unilateralmente a cláusula de reajuste salarial do 
acordo, com o "plus" conferido a determinados empregados. E. foi esta, 
como se depreende dos autos, a principal razão da mobilização da ca
tegoria, qual seja, a defesa do aumento geral para todos os trabalha
dores, é nao apenas para aqueles exercentes de cargos — chefias — que 
detem uma parcela do poder de gestão. Não se diga tratar—se de repo
sição, termo este proibido pela legislação vigente em nome de um con
trole inflacionário, quando se sabe que nunca na história recente do 
Pais, o poder real dos salários esteve tão aviltado, só podendo ser 
reconstituído através do deferimento de um crescimento real. Não se 
fale em reposição, pois este termo foi utilizada pela categoria justa 
mente para explicação do aumento concedido, pois, obviamente, receben 
do alguns um reajuste não extensivo a outros, sob o pretexto de acomo 
dar aqueles aos níveis do mercado de trabalho, houve um crescimento 
real do salário daqueles beneficiados. Não é outra a constatação que 
se extrai das expressões utilizadas na Ata de fl. 12, da Assembléia 
Geral dos empregados. Também na Ata da reunião das partes, na DRT 
(fl. 29) a reivindicação é apresentada especificamente como sendo de 
aumento geral, única e exclusivamente em decorrência do reajuste dis 
•criminatório havido. 0 próprio relatório do r. acórdão regional adota 
do pelo ilustre relator designado não traz outra afirmativa senão es
ta que ora se expõe. E hã, por outro lado, fato pretérito aue justifi 
ca o pleito, pois a recorrida, através do AC. TRT-23.303/85 proferido 
no DCÍ303/85, já havia sido penalizada pela Justiça do Trabalho em 
hipótese em tudo semelhante a presente, como se vê às fls. 30, cuja 
fundamentação peço vénia paça transcrever:

"A empregadora fez um acordo Con todos os seus empregados 
tendo vigência a partir de 19 de maio de 1985 e com término previsto 
para 30 de abril de 1986. De acordo com a cláusula terceira, fls. 57 
a empresa concedeu uma antecipação salarial "que será compensada por 
ocasião da correção salarial semestral referente aos meses de novembro 
de 1985 e maio de 1985".

De igual forma, na época estipulada, a empresa descon
tou o percentual concedido a título de antecipação trimestral de to
dos os seus empregados. Entretanto, na mesma ocasião, tentando burlar 
o espírito do "ACORDO" , em atitude discriminatória e até mesmo odio

sa, inoportuna, e geradora de conflitos, a empresa concedeu um aumen
to de 20% e 30% para os cargos de chefia,deixando patente desigualda
de entre todos os demais empregados. Houve, desfarte, flagrante des- 
cumprimento do "acordo" e, de forma injustificável. Exatamente, aque
les que percebem os mais altos salários, remuneração até então consi
derada satisfatória para todos,dentro do espírito do "acordo" foram 
aquinhoados com o percentual de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta 
por cento). Se é certo que o custo de vida aumenta para todos, não é 
menos certo, que os mais carentes, mais injustiçados, sofrem impacto 
muito maior com a elevação inflacionária do custo de vida do dia-a-dia. 
E, ao contrário do que ó próprio bom senso indicava, a empresa benefj. 
ciou os que menor impacto sofrem, camuflando nos seguintes termos"... 
usando das prerrogativas de sua própria auto-determinação, estabele - 
ceu percentual de 20% e 30% a título de função gratificada para todos 
os empregados que efetivamente exercem funções de chefia. Esses empre 
gados são em número de 700...". Pretendeu-se criar os novos "prínci - 
pes da República" como jã ocorrera na orla marítima nos idos tenebro
sos de 1963."

Hâ assim, a repetição do abuso e não a alegada jurisdji 
cidade da atitude discriminatória, porquanto trata-se de empresa de 
economia mista, cuja sujeição às normas de controle de validade de 
seus atos administrativos - pois o que está em discussão é a própria 
normalidade dos propósitos em gerir o dinheiro que vem do contribuin
te - através de um complexo sistema de regras internas e externas que 
condicionam a evolução salarial de seus empregados, efetivamente não 
poderia, não se tratando de promoções, exigência do Quadro de Carréi- 
ra ou Acordo Coletivo, discriminar o trabalhador justamente no a'spec- 
to mais abalado de sua contraprestação pelo labor, que é o salário . 
Não é outro o posicionamento da Douta Procuradoria (fl. 193), no 
sentido de que "temos como discriminatório o ato da empresa, que re
sultou em aumento salarial a uma determinada classe de empregados. Ó 
motivo alegado pela empresa não nos parece justificado. A atitude, da 
empresa não está acobertada pelo poder de comando. Ao empregador não 
ê lícito conceder indiscriminadamente a alguns de seus empregados me
lhoramentos salariais. Ê necessária a adoção de critérios e a rígida 
obediência aos mesmos sob pena de violação ao pricípio da igualdade".

Desta forma, entendo com inteira pertinência o adúzido 
pelo ilustre voto vencido de fls. 147, ao asseverar que "Patenteia-se 
um tratamento isolado, sem qualquer negociação prévia com o sindicato. 
As alterações nas condições contratuais devem ser acordadas e quando 
aplicadas normas internas que incorrem "in pejus" do trabalhador são 
vedadas pela lei. A concessão de abonos ou aumentos não podem ter 
tratamento discriminatório. Ê a hipótese dos autos. A reclamada, ao 
conceder aumento salarial a alguns empregados exorbitou do seu poder 
de mando, resultando em consequências prejudiciais a outros emprega - 
dos. Não se trata de revisão de norma coletiva no curso de sua vigên
cia, mas de uma iniciativa da própria empresa que espontaneamente con 
cedeu reajuste a parte dos seus empregados, alterando ela própria, as 
condições vigentes na convenção coletiva. A atitude discriminatória e 
odiosa demonstra que a empresa descupriu, ou melhor,modificou a con
venção, devendo adotar o mesmo critério para com todos os emprega - 
dos. "

Como.se vê, nada há mais ofensivo à pessoa humana que 
o tratamento discriminatório e, da presença deste, surge inevitável - 
mente o conflito em qualquer campo do interesse do Homem. Não ê à toa 
que tanto se bate pela melhor distribuição de renda pela reforma agrã 
ria, pelo melhor atendimento aos problemas da população carente, pois 
ê justamente no resgate dessa dívida social que a Humanidade como um 
todo ê mais devedora. E ê precipuamente nas relações do Trabalho e 
nesta sempre presente notícia de exploração do trabalhador, pelo avil. 
tamento do salário, que os õrgãos Judicantes têm que estar atentos pa 
ra coibir o abuso e proteger o direito, como deixar de lado o precei
to constitucional que assegura a igualdade de tratamento? Por outro 
lado, sendo a ação um Dissídio Coletivo, através do qual pode e deve 
exercer esta Justiça especializada a sua competência normativa, ê e^ 
te, por conseguinte, o fôro próprio para equacionar a matéria como 
posta pelos interessados dentro da legitimidade por estes concedida . 
Ê na verdade o Juízo arbitrai em andamento e que deve pronunciar-se , 
tendo em vista a realidade dos fatos e não apenas a simples e perigo
sa observância da norma. Afinal, a eventual extensão aos demais em
pregados do reajuste concedido- a seus chefes, não terá o condão de 
diminuir a autoridade ou-o salário destes, pois, obviamente incide o 
percentual sobre bases salariais já hierarquicamente diferenciadas, pe
lo que em verdade a distância entre as respectivas remunerações tende 
rã a aumentar. Há, porém, um aspecto do pleito do Sindicato que mere 
ce contrariedade deste julgador, e que diz respeito ao percentual de 
vido. Os autos mostram que o aumento conhecido às chefias foi de or
dem de 10%, e desta forma, na esteira dos fundamentos adotados e dada 
a natureza jurídica do dissídio proposto, dou provimento parcial ao, 
recurso para declarar o direito dos empregados em haver o referido ín
dice como percentual a incidir sobre os salários daqueles prestadores 
de seviço não beneficiados pela ação da empresa.

Ê o meu voto.
Brasília, 07 de outubro de 1987.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
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para a maioria dos empregadores, de determinado período da economia 
nacional (Plano Cruzado), dentro do qual se situou a maior parte da 
vigência da decisão normativa,é-lhe facultado, interpretando a Lei em 
função desse fato novo (artigo 49 da L.I.C.C.) e atendendo aos fins 
sociais a que ela se destina (art. 59), determinar a aplicação do 
mencionado percentual, abençoado pela autorização legal. Recurso des
provido.

da nas Leis n9s 6708/79,7238/84 e 7450/85, artigo 98
fixação de qualquer índice a título de produtividade I 00 “91.001/Aduz, ainda, que o Decreto n9

RELATÓRIO ELABORADO PELO EXMO. SR. MINISTRO SORTEADO.
"0 Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde , 

Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficen 
tes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo recorre ordi
nariamente da Decisão de fls. 33/35, que, após homologar as cláusulas 
acordadas, julgou o dissídio,fixando em 2% a taxa de produtividade (fls.41/42, 

Sem contra-razões, o apelo da douta Procuradoria-Geral 
manifestação, em Parecer de fl. 52, pelo desprovimento".

É o relatório, na forma regimental.
VOTO
0 Recorrente inconforma-se com a fixação da taxa de 

produtividade em 2%, sustentando que a política salarial, regulamenta 
, não permite a

85, ao dispor so
bre produtividade, autoriza sua instituição no percentual de 2% ape
nas quando hã negociação.

A data-base da categoria é 19 de novembro de 1985,quan 
do em vigor a Lei n9 7.238/84,que, através de seu artigo 12,dispõe que 
atpregados e anpreqadores poderão negociar a taxa de produtividade por ocasi
ão da data-base, óEedecido o limite fixado pelo Executivo.

"Data venia" do Eminente Relator, o percentual do rea
juste a título de produtividade situou-se no limite fixado pelo Decreto 
n9 91.001, de 27.02.85, estando, a concessão por decisão normativa,em 
consonância com precedentes da Corte.

Nego provimento ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do 

Trabalho, por maioria, negar provimento à cláusula atinente ã produ
tividade, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Mendes Cava
leiro, José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira, Prates de 
Macedo, Ranor Barbosa e José Ajuricaba, que proviam para excluir a 
cláusula.

Brasília, 07 de outubro de 1987.
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